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dindo. apuração de Irregularidades 
na venda de terras feitas por sa-
toshl Sawada, Gilberto e · Takao 
Sawada à Jamlc Imlgraç!ío e Co-. 
lonlzaç!ío Ltda .............. , ... . 

- do Sr. José Leite, de que, voltando 

49 

50 

50 

61 

ao exerclclo da representação do 
Estado de Sergipe, Integrará. a 
Bancada do PSD .. .. .. .. .. .. .. .. 73 

- Protesto contra o -: dlscurso do 
Sr. Guldo Mondln .. .. .. .. .. .. .. 159 

CRISE COMERCIAL, INDUSTRIAL 
E AGRfCOLA 

- Analisando a -, pela qual. atra
vessa o Pais; discUrso do Sr. José 
Ermfrio ..... : ............. ,' . . . . . . . 83 

DELFIM MOREIRA .roNIOR 

- Manifestando pesa.r pelo faleci
mento do Sr. -; discurso do Sr. 
Nogueira da Gama................ 351 

ELEIÇOES 

- Tece considerações sôbre a coinci
dência dos mandatos e as -; dl.~-
curso do Sr. Llno de Mattos 194 

ENERGIA ELltTRICA 

- Da Importância do aproveitamento 
e da produçí1o de -, para o de
senvolvimento econOmlco do Pais; 
discurso do Sr. Josapha.t Marinho 150 

r 

! 
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ESTRADA DE FERRO DE ITOPOCOROI 
BRAGANÇA 

-Solicitando ao Mlnlstro da Agrl-

- A-; discurso do Sr. Lobão da SI!- cultura a suspensão da proibição 
• velra ........... , . . . . .. . . . . . . . . . .. 52 do funcionamento das salgas da 

Praia de Armação de -; disCurso 
FRANCISCO LEITE NETO do Sr. Sena1or Antônio Carlos • . 236 

- ho!henagem de pesar pelo faleci
mento do Sr. Senador-; discurso 
do Sr. Senador Aurélio Vlanna ... 

- Idem; discurso do Sr. Senador Be-
zerra Neto ...................... . 

9 

10 

JOAO MENDONÇA LIMA 

- Manifestando pesar peló fàlec1-
mentô. do General -..:.; . discurso do 
Sr .. senador Victorúio ,Freire • • . • • 338 

- Idem; discurso do Sr. Senador LEI N.• U99 
Gu1do , Mondln ....... ~ .. .. .. .. .. . 12 

- Idem; discurso do Sr. senador He- - A -, que modificou o ImpOsto de 

rtbaldo , Vieira .................. . 3 Vendas e Cons1gnaç6es; discurso do 

-Idem; discurso do Sr. Senador JoAo 
Agriplno O O O O O O O O 0 0 0 0 0 O O 0 O 0 I I 0 O O O O 6 

-Idem; discurso do Sr. Senador José 
Ermfr1o •••••••••••••••••••••••••• 12 

- Idem; discurso do Sr. senador Júlio 
I.elte O O O O O o O fI O O 'o O O O O O O O O I o o'o O O I O o 1 

- Idem; discurso do Sr. senador Vlc-
torino Pl'eire . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . 11 

FUNCIONALISMO PúBLICO 

,..;., Apelando para . o Presidente da 
Repl1bllca no sentido de que se
jam majorados os vencimentos do 
-, federal .e autárqUico; discurso 
do Sr. Mello Braga .. .. . .. .. .. .. 180 

GENERAL ERNESTO DORNELLES 

- Protesto por haver sido indiciado 
pela Revolução, o. -; discurso do 
Sr. Benedicto Valladares . . . . . . . . . 88 

I.A.P.I. 

- Defende-se de acusações formula~ 
das por I.P .M., prestando decla
rações sObre a sua admlnlstrnção 
no -; discurso do Sr. Senador 
AntOnio Jucá .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 238 

Sr. Attillo Fontana .. .. .. .. .. .. .. 46 

MENSAGEM 

- de agradecimento de comunicações 
referentes à aprovaçAo de nomes 
escolhidos para cargos, cUjo pro
vimento depende de prévia.· aqUies-
cência do. Senado : · 

- n.• 464/64, referente à escolha 
do Diplomata Hélio de Burgos 
Cabal para .a funçAo de Embai
xador Extraordinário e Pleni
potencit\rlo junto ao Govêmo da 
Tunísia ............ o o o •• o··.... 19 

- n.~ 465/64, referente . à escolha 
da Diplomata Odette de Car
valho Souza para a fUni;Ao de 
Chefe da MISsão dei Brasil' junto 
às Comunidades Européias • . . . 19 

- n.o 479/64; referente à. escolha. 
do Dr. Haroldo Lulz Alqueres 
para o cargo de Dlretor do Ban-
co Nacional de Hablta.ç!io • . . 19 

- n.• 480/64, referente à. escolha. 
do Dr. Carlos Eduardo Paladlnl 
Cardoso pr..ra o cargo de Dlretor 
do Banco Nacional de Habi-
tação ......................... 19 
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- n.• 481/64, referente à esc~lha 
do Dr. Mauricio Figueiredo de 
Magalhães para o cargo de Di
retor do Banco Nacional de Ha-
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bitação......................... 19 

- n.• · 482/64, referente à escolha 
do Dr. Paulo ACcioly de Sá para 
o cargo de conselheiro do Ban-
co Nacional de Habitação . . . . . 19 

- n.• 463;64, referente à escolha 
do Dr. George de .~eida Ma· 
galhAes para o cargo de conse
lheiro do Banco Nacional de 
Habitação .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 19 

- n.• 484/64, referente à escolha 
do Dr. Mário S!monsen para o 
cargo de Conselheiro do Banco 
Nacional de Habitação . . . . . . . 19 

- n.• 485/114, referente à escolha 
do Dr. Marcelo Casado d'Aze· 
vedo para o cargo de Conse· 
lhefro do Bllllco Naclonal de 
Habitação .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 19 

- n.• 486/64, referente à escolha 
do Dr. Nylton · Velosc para o 
cargo de Conselheiro do Banco 
Nacional de Habitação . . . • . . . 19 

- n.• 490/114, referente à escolha 
do Diplomata Frank de Men
donça !4oscoso para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do BrasU junto 
ao Govêrno da República doa 
Estados Unidos do México . . . 19 

- n .. • 522/64, referente à escolha 
do Dr. Nestor Duarte Gu!ma· 
rães para a função de membro 
do conselho Administrativo da 
Defesa EconOm!ca (CADE> . . 19 

- n.• 523/64, referente à escolha 
do Sr. Mário Lorenzo Fernandes 
para o cargo de Conselheiro do 
Bllllco Nacional de Habitação . 19 

- n.0 525/64, referente à escolha 
do Dr. João Gonçalves de Souza 
para o cargo de Conselheiro do 

de 19 

- n.•• 466;64 a 470/64; 487/64, 
488/64; 524/64; 526/64; 574/64 a. 
579/64; de agradecimento da re
messa de autógrafos dos. Decre
tos Legislativos n.•• 104;64 a 
118/64, promulgados pelo Presi· 

Pág. 

dente do Senado ......... ~ . . . 19·20 

- n.•• 471;64 a 477/64; 491/64; 
498/114 a 502/64; 504/64 a 608/64; 
510/64 a 513/64; 515/114; 519/64 
a 521;64; 527/64 a 540/64; 544/64 
a 565/64; 561/64 a 573/64, de res· 
tituição de autógrafos de Proje· 
tos de Lei da Câmara sanciona-

. dos n.•• 16/64, 21/64, 18/64, 20/64, 
210/114, 258/64, 119/64, 149/64, 
245/64, 205/64, 259/64,. 256/64, 
143/64, 208/64, . 246/64, 272/64, 
286/64, 255/64, 188/64, 30/63, 
270/64, 280/64, 273/64, 278/64, 
266/64, 289/64, 298/64, 299/64, 
252/64, 300/64, 277/64, 302/64, 
285/64, 144/64, 304/64, 267/64, 
309/64, 120/64, 262/64, 97/63, 
227/64, PLS 7/60, PLC 171/64, 
263/64, 260/114, 229/64, 311/64, 
89/64, 131/64, 276/64, 275/64, 
249/64, 269/64, 301/64, 294/64, 
306/64, 235/64, 290/64, 314/114, 
283/64, 322/64, 43/64, 282/64, 
312/64 e 241/64 .. .. .. .. .. .. .. 20-22 

- n.• 489/64, de agradecimento de 
comunicação referentes a pro· · 
nunciamentos do Congresso Na
cional sObre o veto ao Projeto 
de Lei n.• 2.224-C/114, na Câmara 22 

- n.•• 478/64, 492/64, a 497/114, 
503/64, 509/64, '514/64, 516/64 
a 518/64, 541/64 a 643/64, 556/64, 
537/64, 558/64 a 560/64,, 580/64, 
1/65 a 4/65, contendo as razões 
de vetos presidenciais às seguin
tes proposições legislativas: PL 
n.•• 192/64, 271/64, 257/64, 26/64, 
243/64, 248/64, 225/64, 126/63, 
313/64, 236/64, 206/64, 242/64, 
288/64, 22/64, 25/64, lS/64, 6/64, 
173/64, 315/64, 297/64, 153/64, 
19/64, 247/64, 223/64, 139/62, 
207/64 .................... 22-24 
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- n.• 5, de 1965, do Sr. Presidente da 
República, submetendo ao Senado 
a escolha do Sr. General Riogran-
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dlno Kruel para o cargo de Dlre
tor-Oeral do D.F.S.P. . . . . . . . . . . . 164 

- n.• 6, de 1965, do Sr. Presidente da 
República, submetendo ao Senado 
a escolha do Sr. Nelson Tabajara 
de Oliveira para o cargo de Em
baixador do Brasll junto aos Go
vêmos da Tallê.ndia e República 
do Viet-Nam .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. . 166 

- n.• 7, de 1965, do Sr. Presidente da 
República, ·submetendo ao Senado 
a escolha do Sr. Nelson de Almei-
da Brum para exercer o cargo de 
Dlretor-Executivo da Casa da Moe-
da e dos. Srs. Alclr Costa Fernan-
des, Wllberto Lulz Lima, Lourenço 
Guimarães Monteiro, Henrique Al-
ves de Minas e Jesulno de Freitas 
Ramos para Integrarem o Conselho 
Deliberativo daquele órgão . . . . . • 167 

OFíCIO 

- do Sr. Ministro Presidente do Su
premo Tribunal Federal, de enca
minhamento de cópias . autentica
das de julgados ·que declararam a 
inconstitucionalidade de Leis e 
Decretos: 

- 769-P, de 14-9-64, com referên
cia à Inconstitucionalidade de 
Decretos que deferiram a con
cessão e a pesquisa de águas 
pertencentes a particulares . . . 15 

- 1.570-P, de 15-12-64, com refe
rência à inconstitucionalidade 
de dispositivos da Lei n.• 6,895, 
de 1-9-62, do Estado de São 
Paulo ........................ . 

..:.. 1.571-P, de 15-12-64, com refe
rência à inconstitucionalidade 
da Lei n.• 879, de 5-4-63, do 
Estado de Santa Catarina .... 

15 

15 
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- 1.572-P, de 15-12-64, com refe
rência à inconstitucionalidade 
parcial do art. 2.0 da Lei n.• 
4.70~, de 23-10-63, do Estado de 
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Goiás ........ ·.................. 15 

- 1.592-P, de 16-12-64, com refe- · 
rência · à inconstitucionalidade · 
das Leis n.•• 577 e 578, de 
14-8-64, do Estado da Guana- · 
bara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

- OC-1.177, de 1-12-64, do Presidente 
da Junta Interventora do IAPC, 
encaminhando um exemplar do :Ba
lanço Geral do mesmo Instituto 
pertinente ao exercicio de 1983 · . . . 15 

- GS-1.780-A/64, do Superintendente 
do Desenvolvimento do Nordeste, 
encaminhando as contas bancárias 
da Superintendência a seu cargo . 16 

- do Sr. Ministro Presidente do Trl· 
bunal de Contas da União, de co
municação do registro de atos de· 
correntes de Decretos Legislativos 
promulgados pelo Presidente do 
Congresso Nacional: 

- n.• 1.419, d& 17·12·64, com refe· 
rência ao Decreto Legislativo n.• · 
93;64; ' . 

- n.• 1.466, de 28~12-64, com refe· 
rênc!a. ao Decreto Legislativo 
n.• 110;64; 

- n.• 1.465, de 28·12·64, com refe· 
rência ao Decreto Legislativo 
n.• 114/64 . .. .. • . . ... .. . . .. .. .. . 16 

- do Sr. Primeiro-Secretário da Cê.· 
mara dos Deputados, de comunica· 
ção do pronunciamento daquela 
Casa sObre emendas do Senado: 

- n.•.3.446, de 30-11-64, com refe-
rência ao PLC n.• 257/64; 

- n.• 3.448, de 30-11-64, com refe
rência ao PLC r1.• 25/62; 

- n.• 3.483, de 16-12-64, com refe· 
rência ao PLC n.• 139/62; 
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- n.• 3.486, de 16-12-64, com refe
rência ao PLC n.• 223/64; 

- n.• 3.488, de 17-12-64, c!lm re!e-
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rêné:ia áo PLC n.• 247/64 ~.... 16 

- OO·ATL n.• 5/65, de 14 .de janeiro 
do ano em curso, ,do Sr. Governa
dor do Estado de .Sl!.o Paulo, solici
tando .. a ; autorlzaçl!.o do Senado 
para dar . a garantia do Govêmo 
do Estado, perante o Banco In
temacioillil de Reé:onstruçl!.o e De
senvolvimento, · para operaçAó de 
créditO a: ' ser · realizada pela 
USELPA ......................... 16 

- n.• 296/M, de 18·9-19M, do Sr. Go· 
vemador do Estado do Ceará, agra
decendo ·o atendimento · .. do seu 
pedido, no sentido de &er posto à 
dlsposiçlio daquele dOvêmo, o No
ticiarista · Antônio Augusto Cabral, 
do Quadro da. Secretaria do Senado 
Pederal . . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . 48 

- n.•• 1: e 2, do Sr. 1.•-Secretárlo da 
C~ . dos Deputad~, encami· . 
nhando à revlslio do Senado, au
tógrafos dos Projetas · de Lei da 
CA.mara n.•• 1 e 2, de '1965 • .. .... 79 

"· 

- n.• 22, do Sr. Prlmeiro-secretll.rlo 
da CAmara dos Deputados, enca
minhando autóKrafo do PLC n.• 
3, de 1965 ............... ·. ;. :.. .. 143 

- n.• ·so;85, do sr. Governador do 
Estado ~o Paraná, solicitando au
torliaçl!.o pará' que o Govênlo do 

• · mesmo Estado possa assumir, na 
qualidade de fiador, perante o BIP, 
comprolnlssos de empréstimos ex-
ternos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 

- n.• 4, de 1985, do Instituto de Pre
vidência dos Congressistas, solici
tando sejam colocados à sua dis
posiçlio, os Auxillares-Legislatll'os, 
PL-9, Maximiano Vieira e Octa-
ciano Costa Nogueira Filho . . . . . . 187 

- do Tribunal de Contas da.· Unliio, 
comunicando haver mandado ano
tar o registro do orçamento anali-
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tico do senado .. .. .. .. .. .. .. .. .. 188 

-' n.• 213, do Sr. Ministro Presidimte 
do .. Tribunal de Contas da Unllío, 
comunicando. haver aquela COrte 
ordenado o registro e a distribUi-
ção ao Tesouro Nacional dos . cré-
ditos . consignados no orçamento 
analltico do senado para 1965 . . . . . 306 

...:... do Sr. Primeiro Secretário da Cà· 
mara dos . Deputados, comunlcan-. . . .. ' 

do haver aquela Casa aprovado e 
enviado à Sançl!.o o P .L.C. n.• 207; 
de 1964 ., ........ ·:· .· .. •............. 306 

- do· Sr. Primeiro 8eoretár1o da. CA· 
mara dos Deputados, encaminhan
do à revlsAo do Senado o P.L.C. n.• 
4, de 1985 ........ ; ....... ; ..... · 307 

PANAIR DO BRASIL 

-o cancelamento di). concessl!.o da 
- para operar no terr1t6r1ci · 
nacional; discurso do Sr. Edmun-
do I.evi,· •.••••.•.••.•••.• · .• · ..... 1..... .. . ·162 

- Teée é:ons1deraÇ6es sObre a atitude 
. . ,. .· ·: ·''' r.·•,.,,., ,., ,,. I 

do · Govêrno cancelando a· autor!~ 
zaçl!.o concedida ··A;·.....:.....:..: ;pà.ra· a. 
eXJÍloraçAO de llllhas ·domésticas· e 

::n:a~.;. ·~·7- .~:·~.r.'.~~~{!: 
-Lendo telegrama do Representan-

te Geral da Bacia AmazOnlca na 
-, pedindo reconsideraçlio do 
ato do Presidente da República que 
cassou a conceasl!.o de vOo daque-
la emprêsa de navegação aérea; 
discurso do Sr •. Cattete Pinheiro • 222 

PARECER 

- n.0 1, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.• 876-P, de 23-10-64, do Sr. 
Pres. do STF . . .. . .. . . .. . . . . . . .. . 24 



- n. • 2, . de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi-
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. elo de 25-9-59, do S.T.F. .. .... .. . 25 

- n.• 3, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi-

: elo n.• 166-P, de 25·4-58, ·do Pres. 
do STF.: .•••••..•••.• , • • • • . . • • • • • • • • 25 

- n.• ·. 4, de 1965, da Comissão de 
·' ConstituiÇão e Jllstlça, sObre o Ofi

cio n.• 166.-P (2), ~de . 25 de abril 
de 1958, do Pres; do STP' .. .. .. • • 26 

- n.• 5, de· 1965, da Comissão · de 
Constituição e Justiça, sObre . Ofi- · 
elo n.• 993-P, de 13-11-64, do Pres. 
do STP'. . .....•........ ~.:~... ... . . . . 26. 

- n.• 6, de 1965'da Comlssão de Cons- · 
tituição · e Justiça , sObre o· Otfclo, 

· ·de 21-8-58, do Pres; do· STF. . . ~. 27 

- n.• 7, de 1965, da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, sObre o Of. 
CRef. of/246/57-P), ·do Pres. do 
S.T:F'. ·.· .. · .. ·· ....... ·. ~............... 27 

- n.• a," de l965, da comisSão de cons
tituição e Justiça, sObre o Oficio 
n.• 997~P. de 16-11~64. do ar. Pres. 
do a·.T·:I'. . ..•. ·. ·.·. · ....•.. · ...... .'.. 28 

' ,.!,J,'".·:.' ,., ,· 

- n.• 9, ·de, 1965, da. Comissão de 
·:Constituição e Justiça, sObre o Ofi

cio n.• 621~P. CK), de 21/8/1962, do. 
sr. Presidente do s.T.F.'.......... . 28 

-,. n.• 10, de 1965, .da Comlssão de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio. n.~ 403-P (2), de 4 de junho 
de 1959; do Presidente do Supremo 
Tribunal ~ederal .. . .. . .. . .. .. .. . 29 

- n.• Ú, 'de . 1965~ da · comissão de 
ConStituição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.• 13~P (VII),· de 27-2-64, do 
Sr. Ministro Presidente do . supre-
mo Tribunal Federal .. .. . .. .. . .. 29 

- n.• 12, de 1965, da comlss!ío ·de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.• 896-P, de 27-10-114, do su-
prema Tribunal Federal . . . . . . . . 30 

- n.• 13, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.• 264/57-P, de 14-7-ISS, do su-
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premo Tribunal Federal . . . . . . . . . . 30 

- n.• 14, de 1965, da . Comlss6o de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.• 916-P, de. 30-10·64, do Pres. 
do Suprema Tribunal Federal . • . 31 

- n.• 15, · de 11165, da Comissão de 
'· Constituição e Justiça, sObre o Ofi-

cio n.• 1010-P, de· 18-11-84, do Pres. 
do Supremo Tribunal Federal • • • . 31 

- n.• 16, de 1965, da Coml886o de 
Constituição e Justiça, sObre o Ofi
cio de 9-9-59, do Sr. Presidente do 
Supremo Trlbunàl Federal . . • . . . • 32 

- n.• 17, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o 
Projeto de Lel do Senado n.• 132, 

·de 1963 ...................... ;,, 32 

- n.• 18, de 1965, da Com'sslo de 
ConstitUlçAo e Justiça, sObre o Pro· 

j1~~ d~ .. ~~.~~ .. ~~~~.~ .~.·~. ~: .~~ { ~ 
. ,. . . ' . ' . ,214 

- n.• 19, de 1965, da Comissão. de 
Constituição e Justiça, sObre o Pro
jeto de Lei do Senado n.• 72, de 
19M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 

- n.• 20, d~ 1965, da · Comissão de· 
Constituição e Justiça, sObre o Pro
jeto de: Lel da CAlDara n.• 127, de 
1963 ........... o • o •••• o • • • • • • • • • • • 82 

- n.• 21, de 1965, da Comissão de Le
. gllllação Social, ·sObre o Projeto de 
Lei da CAlDara n. • 127, de 1963 . . 62 

- n.• 22, de 1965, da Comissão de 
Serviço Pública Civil, sôbre o Pro- · 
jeto de .Lei da CAlDara n,o 127, de 
1963 .............................. 63 

- n.• 23, de 1965, da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, sôbre o Ofi
cia n.• 228-P (3), de 30/5/1958, do 
Pres. do Supremo Tribunal .. , . . . . 63 
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- n.0 24, de 1965, da Comissão de Le
gislação Social, sObre o Projeto 'de 
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Lei da Câmara n. o 94, de 1963 .. 82 

- n.0 25, de 1965, da Comissão de 
Legislação Social, . sôbre o Projeto 
de Lei da CAmara n.• 94, de 1963 . 82 

- n.0 26, de 1965, da Com. de Cons
tituição e Justiça, sôbre o Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 135, de 
1964 .............................. 145 

- n.0 27, de 1965, da Com. de FI· 
nanças, sôbre o Projeto de Decre· 
to Legislativo n9 135, de 1964 . . . . 146 

- n.0 · 28, de 1965, da Com. de Cons
tituição e Justiça, sôbre o- Projeto 
de .Decreto Legislativo n.0 117, de 
1964 .................... ........ .. 146 

- n.0 29,.de 1965, da Com. de Flnan· 
ças, sObre o Projeto de Decreto Le· 
gislatlvo n~ 117, de 1964 . .. .. .. .. 147 

- n.0 30, de 1965, da Com. de Flnan· 
ças, sObre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n9 325, de 1964 .. .. .. .. . .. . 147 

- n.0 31, de 1965, da Com. de Re· 

:::.~t da: =je~. ~~ .~~~~~ { ~48 
. . . 182 
~ n.0 32, de .1965, sObre a redaçll.o 

flnal da emenda do . Senado ao 
P.L.C. n9 124, de 1964 .. .. .. .. .. .. 170 

- n.0 33, de 1965, sObre a redação . 
flnal do P .L.S. n9 .. 41, de 1984 .. 171 

"'- n.0 34, de 1965, sObre a redação fi· 
na! do Projeto de Decreto Legis
lativo n9 103, de 1964 .. .. .. .. .. 171 

- n. 0 35, de 1965, sObre a r e dação 
flnal do Projeto de Decreto Legis· . ·. 
latlvo n9 107, de 1964 ... , .. .. . .. .. 172 

- n. 38, de 1965, sObre a redação fi· 
· na! das emendas do Senado ao P. 

L.C. n9 320, de 1964 .. .. .. .. .. .. .. 172 

- n.0 37, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o P. 
L.C. n9 39, de 1962 .. . .. .. .. .. .. .. 188 

- n.0 38, de 1965, sObre a redação fi· 
na! do Projeto de Decreto Legisla· 

Pó.g. 

tlvo n9 84, de 1984 .. .. .. .. .. .. . 190 

- n.0 39, de 1965, sôbre a redação fi· 
nal do Projeto de Decreto Legisla-. 
tlvo n9 108, de 1964 .. .. .. .. .. .. 190 

- n.0 40, de 1965, sôbre a redação fi-
nal do Projeto de Decreto Legis
lativo n9 11, de 1964 .. .. .. .. .. .. 191 

- n.0 41, de 1965, sObre a redação do 
vencido para 2.0 turno do P.L.S. 
n9 153, de 1963 .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 191 

- n.0 42, de 1965, sObre .a redação do 
vencido para 2.0 turno. do P.L.S. 
n9 36, de 1964 ................ ; . .. 192 

- n.0 43, de 1965, sObre a redaçll.o do 
vencido para 2.0. turno do P .L.S. 
n9 59, de 1964 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 192 

- n.0 44, de 1965, sôbre a redação do 
vencido para 2.0 ·turno· do P.L.S. 
n9 66, de 1964 . : .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 193 

- n.0 45, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Ofi
cio n.0 900-P, de 28-10-64, do. Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal ,; ........... ~ ......... ;... 225 

- n.0 46, de 1965, sObre a redação 
flnal do Projeto de Resolução n.• 
20, de 1965 .......... ·. . . . . . . . . . . . . . 287 

- n.0 47, de 1965, da Comissão de 
Projetas do Executivo, sôbre o Pro-
jeto de Lei n9 324, de 1964 .. .. 290 

- n.0 48, de 1965, da Comissão de 
Finanças, sObre o Pr~jeto de Lei n. 0 

324, de 1964 . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 291 

- n.• 49, de 1965, da Comiss!!.o de FI
nanças, sObre o P .L.C. n.• 319, de 
1964 o ... o. o ... o................... 291 

- n.• 50, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro-
jeto de Lei n.• 116, de 1963 . . . . . . . 292 

·- n.• 51, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sObre o Pro-
jeto de Lei n.0 120, de 1963 ... , . . . . 292 



l 
' l 
1 
j . 

I 
I 
I 

l 
J 

I • 

l 
• 

- n.0 52, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiço., sObre o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 127, 

Pág. 

de 1964 .......................... 293 

- n.0 53, de 1965, da Comissão de 
Finanças, sObr.e o Projeto de De-
creto Legislativo n.0 127, de 1964 . . 293 

- n,o 54, de 1965, da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, sObre o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 132, 
de 1964 .......................... 294 

- n.o 55, de 1965, da Comissão de 
Finanças, sObre o Projeto de De-
creto Legislativo n. o 132, de 1964 294 

- n.o 56, de 1965, da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, sObre o Pro
jeto de Decreto Legislativo n,0 134, 
de 1964 .............. ............ 295 

- n.o 57, de 1965, da Comissão de FI
nanças, sObre o Projeto de Decre-
to Legislativo n.0 134, de 1964 . . . 295 

- n.0 58, de 1965, da Comissão de Le
gislação Social, sObre o p .L.C. n.o 
233, de 1964 . . . .. .. . . . .. .. . .. . . . . . 296 

- n.0 59, de 1965, da Comissão de Fi
nanças, sObre o P .L.C. n.o 233, de 
1964 O O O 0 0 O 0 I O O 0 0 0 0 0 O' 0 O O O O O 0 O O O O O O 0 • 297 

- n.0 60, de 1965, da Comissão de 
Finanças, sObre o Projeto de Lei 
n.0 318, de 1964 .. .. .. .. .. .. .. .. .. 297 

- n.o 61, de 1965, da Comissão de 
ConstitUição e Justiça, sObre o Ofi
cio n.0 1.572-P, de 15 de dezem-
bro de 1964 . .. .. • .. . .. .. .. .. .. .. . 298 

- n.0 62, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Decreto Le· 
glslatlvo n.0 42, de 1964 . . . . . . . . . . 314 

- n.0 63, de 1965, sObre o redação 
final do Projeto de Decreto Legis
lativo n. o 53, de 1964 .. .. .. .. .. .. 314 ... ' 

- n.o 64, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 112, de 1964 .. .. .. .. .. .. 315 

- n.0 65, de 1965, sObre a redação 
final do :E'rojcto de Decreto Legls-

n.• · 1 de 1964 .. .. .. .. .. 315 

XLIII 

- n.o 66, de 1965, sôbre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 

Pág. 

1, de 1965 . .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. 316 

- n.o 67, de 1965, sôbre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
2, de 1965 . .. . .. .. .. .. .. .. • .. .. . . 316 

- n.0 · 68, de 1965, sObre a redação 
final do :E'rojeto de Reaolução n.o 
3, de 1965 ............. , .. .. .. .. .. 317 

- n.o 69, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o · · 
4, de 1965 ......................... 317 

- n.o 70, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de · Resolução n. o 
6, de 1965 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 318 

- n.o 71, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
7, de 1965 .... . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 318 

- n.o 72, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
8, de 1965 • .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. 318 .. 

- n.o 73, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
9, de 1965 • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. 319 

- n.0 74, de 1965, sObre a redação 
final do Proj!lto de Resolução n,o 
10, de 1965 .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. 319 

- n.0 75, de · 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
88, de 1984 ....... ·. . . . . . . . . . . . . . . . 320 . . . 

- n. o 76, de 1965, sObre a redaçlio 
final do Projeto de Resolução n.o 
89, de ·1964 ........•.. ~· .·.... . . . . . . . · 320 

- n. o 77, de 1965, sObre o. redaçlio 
final do Projeto de Resolução n.cl 
90, de 1964 • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 321 

- n. 0 78, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resoluçlio n.o 
91, de 1964 .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . 321 

- n.0 79; de 1965, sObre a redaçiio 
final do Projeto de Resolução n,o 
94, de 1964 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 321 

- n. 0 80, de 1965, sObre a redaçâo 
final do Projeto de Resolução n.o 
96, de !964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322 



XLIV 

- n.• 81, de 1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n.• 

Pág. 

· 5, de 1965 .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. • 322 

- n.• 82, de ·1965, sObre a redação 
final do Projeto de Resolução n. • 
22, de 1965 ................ ; . . .. .. . · . 354 

PEDRO DUTRA NICACIO NETO 

- Manifestando pesar pelo falecimen-
to do. Sr. -, cllscurso do Sr. No
guelra da Gama .. ~ ...... ~ .. .. .. .. 351 

PESCADORES CATARINENSES . 

- Pedindo que a, Sudepe estabeleça 
um · proi!rama de finan~lamento 
para os -: cllscurso do· Sr. AntOnio 
Callos ·;· ........ ; .... :;.·.... .. . . . .. . 236 

PETRóLEO 

- Tece considerações sObré a politica 
do -; cllscurso do sr. Arthur VIr-· 
gWo ..• · .•.•....•..•..•.... ·.. ... . . . . . . · 195 

POLiTICA. ECONOMICO·PISCAL 

...:.. A - do. Govêrno revolucionário; 
cllscurso do Sr. Attillo Fontana . . · 64 

POLiTICA. SALINEIRA 

- Tece considerações sObre .a,--; dis-
curso do Sr. Dix-Hult Rosado 204 

PREÇOS M1NIMOS · 
' . ' 

- Os decretos _e portarias do. Mfuis- . 
térlo da Agricultura que assegu- . 
ram os -. para determiiiados 
produtos agrlr.olas; discurso do ·Sr. 
Bezerra Neto · ............. ' ... , .. . 5G 

. . . ' . 
PREFEITO DA CIDADE .DE S. PAULO 

- A eleição para-; discurso do Sr. 
· . .' Lino de Mattos .. .. .. .. .. .. .. .. .. 50 

PREVID~CIA SOCIAL 

- Prestando contas da sua atuação 
como observador junto à Comis
são de Reformulação da Lei Or
gânica dn -; cllscurso do Sr. 

180 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

- n.• 42, de 1964 que mantém ato do 
Tribunal de Contas d!i. União que 
negou registro· a contrato. celebrado 
entre a SPVEA e o Govêmo do 

Pág. 

Est. do Amazonas .. .... .. .. . . .. .. . 249 

- n.• 43 de 1964, que mantém o ato 
do Tribunal de Contas da União, 
que recusa . o térmo de registro do . 
contrato. celebrado entre a supe
rintendência das Emprêsas Incor
poradas ao PatrlmOnlo Nacional e 
Joaquim José Ferreira Souto . . . . 213 

-. n.• 84, de 1964, que mantém de
cisão denegatórla do · TribUnal de 
Contas. da União ao registro · 'de 
contrato de empréstimo, no valor 
de Cr$ 300.000.000,00, celebrado en
tre. a União e o Govêrno do Esta
do de Sergipe, em 1517/63, com re
cursos provenientes da colocação 
de "Letras do Tesouro" .. .. .. .. 100 

- n.• 102, de 1964, · que encaminha 
decisão denegatórla de registro de 
contrato celebrado entre João Bar-
bosa de Melo e o Qovêrno do Ter
ritório Federal do Rio· Branco • . 299 

-n.• 108, de 1964, que mantém o ato 
do Tribunal de Con~as da União 
denegatórlo do . têrmo. aditivo de 
contrato celebrado entre o Qovêr-
no da União e o Est. do Pará, para · 

execução da classificação de . pro- { 100 
dutos agrlcolas e pecuários . . . . . . . e 

' . .101 
- n.• 109, de 1964, que aprova o têr

mo aditivo ao contrato celebrado 
entre a Dlvlslio de Obras. do Depto. 
de Administração do Ministério da 
AgricUltura e a firma Atlas do Bra-
sil e 250 



' l 

I 
~ 
'• 

- n.• 111, de 1964, que mantém ato 
denegatórlo do Tribunal de Con
tas da União ao contrato de loca
ç~o celebrado entre a Fazenda Na
cional e o Sr. Nataliclo Tenórlo 

Pág. 

c a valcanti de Albuquerque .... , : 123 

· - n.•. 112 de 1964, que mantém o ato 
do Tribunal de Contas da Untio 
denegatórlo de registro de contra
to de compra e venda celebrado. 
entre a Superintendência das Em
prêsas ·Incorporadas ao Patrlmó- . 
nto Nacional e Eureka S.A. 214 

PROJETO DE EMENDA A 
CONSTITUIÇAO 

- n.• 1, de 1964, que acrescenta pa
rágrafos ao art. 81 da Constitui- . 
çio ..... ·.......................... 129 

PROJETO DE LEI· DA CAMARA 

- n.• 45, de 1964, que prorroga, até o 
encerramento do exerclcio de 1960 
- 3 exerclclos - o prazo da vi
gência do crédito especial de 
Cr$ 3.2'17 .882,80, de que trata a { 183 
Lei n.• 2.703, de 4-1-1956 .... :. . e 

209 
- n.• 109, de 1964, que cria, na Jus

tiça do Trabalho da 3,& Regtio, 
uma Junta de ConcWaçio e JUlga
mento,· com sede em Montes Cla-
ros, Minas Gerais ............... ~ 246 

- n.• 124, de 1964, que altera a reda.-
ção do Item X do art. 79 da I..el 
n.• 1.711, de 28-10-52 .......•... 96-97 

- n.• 132,. de 1964, que promove ao 
pósto Imediato o mWtar ·que, em 
pleno serviço ativo, vier a falecer 
em conseqüência de ferimentos re
cebidos em campanha ou na ma
nutenção da ordem pública, ou em 
virtude de acidente em serviço . . . 98 

- n.• 139, de 1964, que dispõe o em
prêgo, em tOdas as eleições, de cé-
dula oficial, de acOrdo com a Lei { 99 
n.• 4.115, de 22-8-1962 . . . . . . . . . . . e 

100 

XLV 

Pág. 
- n.• 234, de 1964, que assegura sub

venção mlnima anual ao Centro 
Brasileiro de Pesquisas . . . . . . . . . . 248 

- n.• 239, de 1964, que concede Isen
ção de direitos aduaneiros, · inclu· 
sive adicional de. 10%, ·lmpóáto de 
consumo e mala taxas alfandegá· 
rias, para materiais Importados 
pela Companhia Telefónica SUl 
Baiano, no Estado da Bahia . . . . 94 

- n.• 287, de 1964, que dá a denoml· 
nação de Rodovia Lauro Müller 
à BR-59 ......................... 354 

- n.• 305, de 1964, que Isenta de lm· . 
pósto de lmportaçio, eqUipamento 
de televlsio Importado pela Rá· 
dlo Rio Ltda. <TV -Rio> . .. .. . . .. . 95 

- n.• 308, de 1964, de . Iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
isenta da taxa de despacho adua· 
nelro, a que se refere o art. 66 da 
Lei n.• 3.244, de 1957, a Importa_. 
ção de camioneta doada à Fe· 
deração das SOCiedades de Defesa · 
Contra a Lepra . .. .. .. .. . .. .. .. • 95-96 

- n.• 320, de 1964, que concede lsen· 

~~ b:a ~~~~,.~~ .. ~~~ {~18 
. 134 

- n.• 325, de 1964, que· concede lsen· 
ção de Impostos de Importação e 

. . 

de consumo, taxa de despacho 
aduaneiro. e de emolumentos. con· 
sUlares, para um automóvel com 
transmissão automática, a ser ad· 
qulrldo ·pelo engenheiro da Petro-
brás, Florlvaldo Freire de Faria 286 

- n.• 4, de 1965, que reorganizo. o 
sistema de material do Serviço 
Público ·Federal ; .. .'.. . .. . .. .. .. .. · 307 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

- n.• 31, de 1063, que p1·orroga, até 
31-12-64 a vigência da Lei n.• 1.300, 
de 28-12-50 - Lei de Inquilinato 131 



XLVI 

- n.• 49, de 1963, que autoriza o J?q· 
der Executivo a mandar editar as 
obras completas de Lúcio de Men-

Pág. 

donça .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. l.23 

- n. o 54, de 1963, que dlsp1ie sObre a 
,contagem do tempo anterior ao 
Decreto n.• 40.C7'7, de 8 de outu-
bro de 1956 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 217 

- n.• 65, de 1963, que estende à.s en
tidades representatlvail de Servido
res Públicos os beneficio& de que 
trata. a Lei n.• 1.134, de 14 de ju-
nho de 1950 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 219 

- n.• 88, de 1983, que torna exten
siva aos servidores dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, o disposto no 
art. 7~ da Lei n~ 4.067,. de 5-6-62 124 

- n.• 132, de 1963, que eleva o Ter
ritório :Federal do Amapá à cate-
goria de Estado ... : ....... ; .. .. 124 

- n.• 144, de 1963, que estabelece no
vas dlretrlzes para a execução dos 
Planos Qülnqüenals de Obras Ro-
doviárias do DNER .. .. .. .. .. .. . 124 

- n.• 153, de 1963, que declara de 
utUldade pública a Sociedade Be· 
neflcente Artlstlca Bragantlna, se-

=~a .~ .. ~~~.~· .. ~~~ .. ~~.{~ 
- n.• 161, de 1963, que autoriza o Po· 

der Executivo a. promover junto à 
Superior Administração do Ba.nco 
do Brasil, a Incorporação, no seu 
quadro de servidores, dos servi-
dores e funcionários da. Caixa de 
Previdência. dos · Funcionários do 
Banco do Brasil .. .. .. .. .. .. .. .. 219 

- n.• 163, de 1963, que altera. o Anexo 
IV da Lel n.• 3. 780, de 12 de julho 
de 1960, no que se refere às séries 
de classes de Enfermagem e Auxl-
lla.r de Enfermagem .. .. .. .. .. .. . 126 

- n.• 174, de 196S, que dispõe sObre n 
publlcação e distribuição de músl· 
c as .......... 126 

Pág. 
- n.• 10, de 1964, que regula a venda 

de edlficlos de apartamentos resi
denciais, por Incorporações ou fi
nanciamentos públlcos . , . . . . . . . . . 127 

- n.• 12, de 1964, que dá no atual MI· 
nlstérlo da Guerra n denomlna.ção 
de Ministério do Exército • . . . . . . . 303 

- n.• 25, de 1964, que dispõe sObre a 
promoção de oficiais das FOrças 
Arma.das ........................ • . 210 

- n.• 35, de 1964, que reorganiza a 
Casa da Moeda do Brasil . . . . . . 132 

- n.• 36, de 1964, que dispõe sObre a 
concessão dos va.lOres dos prêmios 
concedidos pela União, pa.ra cons
trução de obras de a.çudagem e 
lrriga.ção, em regime de coope-
ração ....................... ·...... 128 

- n.• 42, de 1964, que declara de uti
lidade pública a Sociedade Auxl· 
lladora da Maternidade Dr. João 
da Rocha Moreira., em Fortaleza 118 

- n.• 45, de· 1964, que autoriza o Po-
der Executivo a doar área. de terra 

~:t:lcl~l~ .. ~~ .~~~~~~·. ~~ .. ~~~~ {2: 
285 

- n.• 50, de 1964, que permite con
signação em !Olha de pagamento 
de mensa.lidades e descontos em 
favor da Associação Beneficente 
dos Agentes Fiscais do Impôsto 
Aduaneiro. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 220 

- n.• 59, de 1964, que reduz o prazo 
para aquisição da nacionalidade 
bras. llelra ao natural de pais fron- { 101 
telrlço, e dá outras providências e 

. 102 

- n.• 64, de 1964, que autoriza a 
emissão de sêlo postal, em come
moração do Centenário de Gon. {221 
çalves Dias .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. 

2
:
3 

- n.~ 66, àe 1964, que manda. aplicar 
aos bens penhorados em execuções 
fiscais, as normus de lmpenhora
bllldnde do nrt. 42 do Código de 
Processo Civil . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 103 



r 
t 
I 

f1 

I 

- n.• 1, de 1965, que inclui entre as 
contravenções penais referidas na 
Lei n.0 1.390, de 1951, a discrimina-

Pág. 

ção· racial nos anúncios sObre con
tratação de empregados . . . . . . . . . . 149 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.• 2, de 1964, · que altera o art. 
158 do Regimento Interno ...... ·. . 299 

- n.• . 71, de 1964, que suspende . a 
execução ·da Lei n.0 514, de 12 de 
dezembro de 1952, do Estado da 
Bahia ............................ 277 

- n.o 72, de 1964, que suspende a 
execução do inciso VII, do art. 2.0 , 

do Código de Impostos e Taxas 
de sãO .PaUlo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 278 

- n.o 73, de 1964, que suspende a exe
cuçlío do art. 1.0 , § 2.0, do Decre
to-Lei, do Estado do Paraná, n.0 

650, de 20-6-1947 .. .. .. . .. .. .. .. . 278 

- n.0 74, de 1964, que suspende a exe-
cuçlío da Lei · n. 0 168, de 10 de 
novembro de 1948, do Estado de 
Santa Catarina .. .. .. .. .. .. .. .. .. 278 

- n.o 75, de 1964, que suspende a 
execuçlío da Lei n.0 543, de 6 de 
março de 1953, do Estado da Bahla 279 

- n.0 76; de 1964, que suspende, em 
parte, li execuçlío da Lei Municipal 
n.0 563, de 1950, do Distrito Fe-
deral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279 

- n.o 77, · de 1964, que suspende a 
execuçlío do art. 169, da Lei n.0 140, 
de 22 de dezembro de 1948, do Es-
tado da Bahia . .. .. ..... .. .. . .. . . . 280 

- n.0 78, de 1964, que suspende a 
execuçlío das Leis n. 0 ' 544, de 
6-3-1953; 503, de 8-11-1952, e 506, 
de 6-3-1955, do Estado da Bahla 280 

- n.o 79, de 1964, que suspende a 
execução, em parte, do Decreto n.0 

8.255, de 23-4-1937, do Estado de 
Slío Paulo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 280 

- n.0 80, de 1964, que suspende a 
execuçlío da Lei n.• 31, de 31-1-1955, 
do Estado do Paraná .. .. .. .. .. .. . 281 

XLVII 

- n.0 81, de 1964, que suspende a co
brança do "impOsto sObre transa
ções", !elta pela Fazenda de São 

Pág. 

Paulo .. .. ........................... 281 

·- n.0 82, de 1964, que suspende a 
execução da Lei n.0 15, de 26-7-60, 
do Estado do Paraná ........ : .. .. · 282 

- n.0 83, de 1964, que suspende a 
execução do Decreto n.• 29.425, do 
Estado do Paraná ............ • .. 282 

- n.0 84, de 1964, que suspende a 
execução do art. 3.0 da Lei n.o 
3.371, de 23-1-1959, do Estado . de 
Pernambuco .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 282 

- n.0 85, de 1964, que suspende a 
execução do art. 169 da Consti
tuição do Estado de Minas Gerais 283 

- n.• 86, de 1964, que suspende .a 
execução da Lei n. 0 2. 772, de 
21-7-61, do Estado de Santa Cata-

. rina .................... .......... 283 

- n.0 87, de 1964, que suspende a 
execução da Lei n.0 67, de 2S-1-60, 
do Municiplo de Itapera, Slío Paulo 284 

- n.0 88, de 1964, que suspende a 
execução da Lei n.0 4.073, . de 1959, 
do EStado do Paraná .... .'. . . . . . 215 

- n. o 89, de iil64, que suspende . a 
execução, em parte, da Lei n.0 103, 
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l.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.a 
Legislatura, em 4 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E NOGUEIRA DA GAMA. 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passas - Vivalda 
Lima - Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - José Cândido - Menezes Pimentel · 
- Dinorte Mariz - João Agrlplno - Ermí
rio de Moraes - Silvestre Péricles - Rui Pal
meira - Herlbaldo Vieira - Júlio Leite -
Josaphot Marinho - Raul Giuberti - Miguel 
Couto - Aurélio Vianna - Nogueira da Ga
ma - Moura Andrade - José Feliciano -
Pedro Ludovico - Bezerra Neto - Nelson 
Maculan - Adolpho Franco -· Mello Braga 
- lrineu Bornhousen - Antônio Carlos -
Attllio Fontano - Guida Mondin - Daniel 
Krleger - Arthur Virgrllo - Victarino Freire 
- Joaquim Parente - Benedicto Valladares. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Não há ata anterior o ser lido, nem expe
diente a ser comunicado ci Casa. 

Esta é a primeira sessão do Senado Federal 
no presente período de convocação extraordi
nária, requerida por um têrço da Câmara dos 
Deputados. 

Sâbre a mesa, requerimento de pesar que 
seró lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

~ lido a seguinte 

REQUERIMENTO N.0 1, DE 1965 

Pelo falecimento, ocorrido em 1 O de de
zembro último, do Sr. Senador Francisco Leito 
Neto, que nesta Casa honrou e dignificou a 

representação do Estado de Sergipe, depois de 
a haver representado em várias legislaturas na 
Câmara dos Deputados, requeremos as seguin
tes homenagens de pesar: 

1 l Inserção em ata de um voto de profun
do pesar; 

2l apresentação de condolências à famflia 
e ao Govêrno de Sergipe; 

3) levantamento da sessão. 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 1964. 
- Júlio Leite - Heribaldo Vieira - Guida 
Mondin '7" João Agripino - Adalberto Senna 
- Jo1aphat Marinho - Bezerro Neto -
Cotete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) - Em votação a Requeri
mento . O primeiro signatária é o Sr. Senador 
Júlio Leite, a quem dou a palavra. 

O SR. JOLIO LEITE: · · 

(Para encaminhar a votação). - (La o •e· 
guinte di1curtol: Sr. Presidente, Srs. Senado
res: Na dia 1 O de dezembro da ano passado, 
em recesso esta Casa, faleceu, na cidade do 
Rio de Janeiro, a Senador Francisco Leite Neto. 

Membro da bancada de Sergipe· no Senado 
Federal, após ter Integrado o sua representa
ção na Câmara dos Deputados, por algumas 
legislaturas, era S. Ex.0 . uma autêntica vaca
ção de. homem público. 

Representante de um pequeno Estado na 
outro Casa do Congresso, graças aos seus do
tes de Inteligência, espirita público, devota
mento à cousa pública, alicerçados por uma 
sólido cultura, êle se Impôs à admiração e res-
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peito de se1.1s pares, relatando por longos onos, 
na antiga Comissão de Finanças, .ora o Ministé
rio da Ed1.1cação, ora o Ministério da Fazenda, 
e por fim oc1.1pando a presidência da Comissão 
de Orçamento. Uma das coracteristicas de sc1.1 
caróter, apesar de partidário, era o da inde
pendência de s1.1as atlt1.1des ao apreciar, ql.lan
do lhe cabia, a politica financeira do Govêrno, 

Não transigia com. as s1.1as idéias e assim se 
manifestava em pareceres, de SI.IO própria la
vra, q1.1e obtinham o mais largo repercussão 
na imprensa brasileira. 

Não se limitava a encarar os problemas no 
seu aspecto global, com observações de corá
ter geral. Timbrava, sempre, em se aprofundar 
no est1.1do dos mesmos, com uma paciência 
beneditino, não procurando esquecer detalhes, 
e assim o fazia sem parti·pril, sem facciosis
mo. 

Quem hoje compulsar os anais da Comis
são de Orçamento da Câmara dos Deputados, 
poderá verificar quão vivos estão as lições de 
Leite Neto, ao apreciar a situação econômico
flnancelra do País. 

Foi êle um incansável batalhador pelo equi
lfbrlo cirçamentórlot rebelando-se sempre con
tra a desordenada abertura de é:réditos sem 
novas fontes de recursos. 

S. Ex.0 fazia do exercício do mandato um 
múnus público • 

Não estava no Parlamento como um dile
tante; mas poro exercer o mandato que o elei
torado de sua terra lhe confiara, em tôda a 
sua plenitude, prestando ao seu Estado, e ao 
Brasil, os serviços a que se j1.1lgava obrigado. 

Essa consciência do dever, essa noção de 
responsabilidade, êle os adquiriu na convi
vência com o seu ilustre pai - o Dr. Sylvlo 
Cesar Leite. 

Cursando a Escola de Medicina da Bahia, 
ao tempo de Prado Valadores e Clementina 
Fraga, duos grandes expressões da Medicina 
baiana, dos quais era amigo, o Dr. Sylvlo Leite 
não ficou Imune às correntes de idéias que 
agitavam a mocidade de se1.1 tempo. 

Instalando a sua clínica na sua cidade na
tal - Riachuelo -, não se limlto1.1 êle a 
exercer a medicina, e sempre o fêz com a 
malar proficiência, criando em tôrno de si, 
pela sua inteligência, gôsto pelas boas leituras, 

um círculo em que tinham vivência os coisas 
do espírito. 

A Infância e a adolescêncio do Senador Lei· 
te Neto decorreram nesse meio, nesse círculo, 
com o exemplo paterno a guiar-lhe os passos, 
dando-lhe o caldo de cultura para o formação 
de seu espi rito, despertando-lhe a vocação pa
ro o trato dos interêsses de suo terra, apri· 
morando-lhe as qualidades que posteriormente 
se revelaram tão positivos, de homem público. 

Se, no exemplo paterno, êle encontrava tan
tos fontes de Inspiração, no avô materno -
Senador Gonçalo de Faro Rollemberg - de 
tão forte personalidade, êle Iria encontrar o 
político de atitudes firmes, decididas, sem ter· 
giversoções .. 

Os contornos do personalidade do Senador 
Leite Neto se estruturaram, para felicidade 
sua, quando foi buscar para sua companheira, 
no lor do grande orador,. advogado emérito e 
brilhante parlamentar - Dr. Monoel Antônio 
de Carvalho Neto - D. Celina Corvolho Neto. 

Os Evangelhos nos falam do mulher forte. 
D. Cellna traz dentro de si, essa fortaleza de 
que nos falam os Evangelhos. E eis porque, 
nos vicissitudes como nos bons momentos. 
quando o vida parecia sorrir, sem nuvens, 01.1 
quando no leito do hospital a morte se opre· 
sentava como uma fatalidade, ela sempre se 
constituiu, poro Leite Neto, no amparo, no 
esteio, onde repousava têda suo confiança, to
do seu desejo de viver. 

Deputado Estadual, Secretório-Gera I do Go· 
vêrno, Deputado Federal, Senador do Repúbli· 
ca, Leite Neto nunca desmereceu dos seus con· 
cidadãos, ao revés, sempre se Impôs pelo no
breza de suas atitudes, pelo suo honradez, 
num belo exemplo o .ser imitado pelos que in· 
gressam no vida polftlca, visondn, acima de 
tudo, o bem de suo Pátrio. 

O Sr. Attíllo Fontano: 

Permite V. Ex.a um aparte? 
•t. I. 

O SR. JlllLJO LEITE: 

Com muito prazer. 

O Sr. Attilio Fontona: 

Nobre Seno dor Júlio Leite, desejo ossCJcior· 
me às homenagens que V. Ex.0 e o Coso oro 



prestem ao saudoso Senador Leite Neto. Con
duziu-se, S. Ex.0 , no Parlamento Nocional, 
sempre com grande elevação e patriotismo. 
Fui colega do Senador Leite Neto no Câmara 
dos Deputados. Acompanhei-o em suas ativi
dades, principalmente na Presidência de Co
missão de Orçamento daquela Casa, onde 
pude obserVar sue dedicação, patriotismo, in-

. tellgência, elevação de espírito e interêsse pe
le coisa pública. 

Também no Senado sempre observemos es
te mesma conduto de S. Ex.0 • Perdem, portan
to, o Estado de Sergipe e o Brasil um dos seus 
mais dedicados patriotas e nós um compa
nheiro que sempre se houve· com elevação. 

O SR. JllLJO LEITE: 
Incorporo, com prazer, ao meu discurso, as 

palavras de V. Ex.0 • 

O Sr, Miguel Couto: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. JllLIO LEITE: 

Com prazer. 

O Sr, Miguel Couto: 

Desejo também me associar, pessoalmente e 
em nome do Partido Social Progressista, à jus
te homenagem que V. Ex. 0 preste ao seu anti
go companheiro de Bancado e grande repre
sentante de Sergipe. 

Acompanhei Leite Neto durante duas Le
gislcturcs e pude apreciar, multo de perto, c 
suo grande erudição, sue imenso cultura c 
serviço do Brasil e do seu Estado. Na Comis
são de Finanças era, permanentemente, ele
mento ouvido e respeitado por todos os seus 
companheiros. Quero associar-me muito senti
demente, à justo homenagem que V. Ex.0 vern 
prestando ao Ilustre brasileiro. Grande P. c per
do que acabem de sofrer o Seno do Federa I e 
c República Brcsilelrc. 

O SR. JllLIO LEITE: ·• .... 

Grato c V. Ex.0 • 

O Sr. Pedra Ludovico: 
Permite o Ilustre orador um aparte? 

O SR. JúLIO LE11"E: 

Com satisfação. 
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O Sr. Pedro Ludovico: 

Igualmente desejo solidarizar-me com os 
palavras de V. Ex.0 em homenagem à memó
ria do Senador Leite Neto. 

Sentava-se S. Ex.0 perto de mim, neste re
cinto, e muitas vêzes, trocávamos idéias. Ve
rifiquei sempre c inteireza de seu ccráter e 
seu grande patriotismo. Olhava os col_sas ·dÓ 
Brasil com amor e carinho. Profundo conhece
dor de economia e finanças, era, afinal, um 
grande sergipano que honrava o Senado. 

O SR. JúLIO LEITE: 

Greto c V. Ex.a. 

(Retornando à leitura) - Acompanhei tôdo 
c carreiro político de Leite Neto, nem sempre 
na mesmo direção, muitos vêzes, em campos 
opostos, todavia, nunca vacilei na apreciação 
do seu caráter, do seu valor intelectual, e de 
todos os altos atributos que lhe ornavam a _ 
personalidade. 

E, como eu, todo o nosso Estado, tol como 
deu prove, num preito de justiça, a comove
dora homenagem derradeiro que o povo ser
gipano lhe prestou. 

A mossa humano que se comprimia no Ae
roporto de Aracoju para receber o corpo do 
Senador Leite Neto e levá-lo à sue último 
morada, visualisc, eloqüentemeente, o seu alto 
prestígio no Estado que sempre o elegeu com 
as mais expressivas votações. (Muito bem). 

O. SR. PRESIDENTE: .. 
(Moura Andrade) - Tem c palavra o Sr. 

Senador Herlbcldo Vieira. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA: 

(Poro encaminhar o votação. Lê o seguinte 
discurso) · 

Sr. Presidente, no sessão de hoje, que o Se
nado dedica à memória do Senador Francisco 
Leite Neto, falecido às 18 horas do dia 1 O 
de dezembro último, na Cosa de Saúde São 
Sebastião, no Estado de Guanabara, tenho um 
doloroso dever a cumprir. 

Estou na· tribuna para prestar sentido ho
menagem a um dos grandes homens públicos 
que o meu Estado vem de perder, justamente 
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quando serviços maiores à terro-bêrço se es
perava do sua inteligência, do suo cultura, 
do suo operosidade, do correção moral que 
exornovom o suo respeitável personalidade. 

Digo que era êste o exoto momento em que 
mais dêle esperava o povo sergipano e o Pois, 
porque, tendo atingido a idade de 58 anos, 
quando o amadurecimento no ciclo biológico 
amaina as paixões e a experiência adquirida 
no cantata dos homens, através dos tempos e 
das mutações mesológicas, começo o produzir 
frutos sazonados, alcançara Leite Neto aquêle 
ponto de grandeza humçmo em que tudo se 
enxerga com olhos limpos e tronqüilos e tudo 
se explico com compreensão e humildade. 

Os francêses costumam dizer que a situação 
mais dificil para o homem é a convivência do 
homem com o próprio homem. E quem mais 
convive com os homens do que o politico? E 
quem mais se emaranha no tiédalo de suas 
paixões do que o político? Mas, quando alcan
çamos o ápice da escada da vida e podemos, 
de cima, olhar porq baixo e passamos a des
cer as seus degraus, para voltar a ser o pó 
de. onde viemos, podemos conseguir ultrapassar 
as dificuldades do convivência entre os ho
mens, porque, só então, às portos do Juizo 
Final, começamos o exame de consciência e 
vamos pondo numa concha da balança os 
nossos erros e, no outra, os dos nossos seme
lhantes e sentimos que devemos entender para 
sermos entendidos e perdoar para sermos per
doados. 

Só a essa altura da vida pomos acima das 
riquezas, que fadigam, do poder que é efê
mero, dos honras, que nem sempre são sin
ceras e dos prazeres, que corrompem, a ami
zade, que de.leita e que não cansa, que é essa 
coisa doce e amena, que nos permite folar com 
alguém tão livremente como se falássemos 
conôsco mesmo. Só, então, perdemos aquela 
paixão fmpia dos julgamentos injustos e acre~ 
ditamos na infabilidade das rêporoções e que, 
para os homens de boa vontade, não há de
cisões irreformóveis. Só, então, chegamos 
àquele estágio da vida, que exclue a conde
nação aprioristica e se acrisolam os sentimen
tos de solidariedade, em que procuramos dia· 
lagar, não para reabrir controvérsias, mos pa
ra as conciliações, não paro escarnor feridos, 

mos para pensá-ias, não poro exacerbar os 
lutas, mos paro aplacá-los, não para acender 
os ódios, mas poro encontrar a dignidade do 
paz, o doçura do amor, a harmonia e o enten
dimento. 

Só então, depois que os sofrimentos puri
ficam as nossas almas, vamos encontrar sen
tido nas palavras que o Senhor pôs na bôca 

de Jeremias: "Não se glorie o forte na sua 
fôrça; nõo se glorie o rico na sua riqueza; 
não se glorie o sábio na sua sabedoria, porque 
os seus cadáveres serão como o estêrco nos 
campos." 

Descendente dos LEITE e ROLLEMBERG, 
que, no meu Estado, lembram os castelos feu
dais, a fino fiôr da aristocracia dos senhores 

de engenho de antanho, mantinha Leite Neto 
aquêle ar de austera nobreza, na sobriedade 

dos contatos, no cuidado da linguagem, que 
esbarrava intimidades vulgares. Mas não era 
orgulhoso nem fátuo. Aqueela reserva exterior 

guardova a mi stica de uma lenda de brozões e 
solares. No Intimo, era simples, acolhedor, ho
nesto. Aquêle aspecto de dignidade, que se 

encontra em todos os seus familiares, é uma 
herança longeava, legado dos seus ancestrais, 
bem de família inalienável, que ficou incrus
tado em todos êies, como uma marca orna· 
mental imperecível. 

A sua família foi sempre de politicas. Des
de o Império. O seu avô, pelo lado materno, 

o Senador Gonçalo Rollemberg, foi das mais 
destacadas figuras do seu tempo. O seu avô 
paterno, o coronel Francisco Leite, chefiou o 
Colégio de Riachuelo com tanta segurança que, 
ainda hoje, se mantém o seu invencível pres
tígio através dos seus filhos. Daquele, Leite 
Neto herdou a digniqade aristocrática. Dêste, 

a habilidade escorregadia e vitoriosa. O seu 
habitat, como se vê, foi, desde o bêrço, uma 
permanente escola onde o seu espirita vivo 
aprendeu a grande arte, não daquela politica 
de idealismo, l,rreal, que Platão sonhou, mos a 
do experiência e do concreticidade, que tem 
os pés sôbre a terra, sem ignorar, entretanto, 
os transcendentois destinos do homem, que 
não o deixam aprisionado nos estreitos limites 
de uma sociedade criada em nome de uma 

ordem jurídico artificiosa. 
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Nessa escola apreendeu Leite Neto todos 
os conhecimentos para a formação da sua per
sonalidade. E o fêz com tal paixão que, tôda 
a sua vida, outra cousa não foi senão o políti
co. Foi dentista formado e nunca tratou de 
dentes; foi advogado de anel, de barrete e de 
beco e nunca advogou; foi professor de cáte
dra, de borla e capêlo, e nunca ensinou. Digo 
assim porque passar pelos cargos fortuitamen
te, au vol d'oiseau, não significava havê-los 
exercido. Soube, entretanto, ser verdadeira
mente, ,o politico autêntico, sério, de mãos 
limpas, que nunca viveu dos cargos, mas para 
os cargos, que nunca tirou do povo, mas se 
deu ao povo, ao seu Estado e ao seu País, 
que serviu e engrandeceu. 

Morre sem riquezas materiais. A~ suas ati
vldades de homem público não lhe deixaram 
tempo para amealhar. Uma pequena proprie
dade rural e um teta, para a sua família, é 
tudo que lhe fica. E é descendente de abas
tadas. E esteve nos cargos onde, para desgraça 
da nossa Pátria, outros enriqueceram. Sem che
gar a ser um pioneiro das reformulações sácio
econômicas, que o mundo gritantemente· recla
ma, a sua vida modesta espelha, entretanto, 
que não tinha aquela arraigada concepção 
unilateral e materialista da propriedade, que 
sempre dividiu os homens, com o enriqueci
mento de uns e a pobreza de outros, o' dom i· 
nio dispótico de uma classe sôbre a outra, o 
lucro de um só, anti-cristão e injusto. ~le, 
com a prudência que era o seu apanágio, pa
rece que procurava, com discreto respeito, li
bertar-se daquela fidelidade dogmática e ma
rol ao liberalismo manchesteriano avoenga. 

Posso dar um depoimento da sua formação 
política. Sei que admitiu e colaborou mesmo 
com situações de exceçõo, num perí ode de 
transição entre distorções democráticas e o 
aperfeiçoamento do regime do povo para o 
povo. Mas não era da sua i ndole a autocra
cia, como uma condição permanente de 
govêrno. Sei que era daquêles que':-acredlta· 
vem que o movimento de 31 de mcirÇci .fôra 
feito para assegurar o regime democrático e 
não para ter mêdo de eleições, que é a ex
pressão mais verdadeiro da democracia, 

Estive sempre em campo adverso do saudoso 
extinto, nos embates políticos, em meu Estado. 

Acesas foram as nossas I utas. Vêzes, houv 
mesmo, que pareciam fogueiras que não 
apagavam. Incompreensões havidas em m·: 
Partido, afinal serenadas, levaram-me, ·no { 
timo pleito, a participar de uma coligaçõ 
que teve Leite Neto como candidato ao S 
nado Federal. Vencemos as eleições e, aq• 
estivemos, sempre, juntos; E pudemos nos c· 
nhecer. Como êle realmente era. E conio -: 
realmente sou. Ambos no alto da escada 
vida, começando a descer os seus degrau 
com essa santa humildade, que só os an· 
nos dão. Passei a estimá-lo, a medir a sua c• 
tura, a apreciar o seu caráter, a dignidade • 
suas atitudes, o aprumo dos seus pronunci· 
mentes sóbrios, mas corajosos, e seu amor .a• 
trabalhos parlamentares, a pureza da sua .,. 
da familiar. Naquele homem cauteloso, n· 
quele politico hábil e sem azedumes, comec 
a distinguir uma . personalidade diferente d· 
quela que imaginara, quando a paixão polii 
ca semeava distâncias que não me pe~mitla 
vislumbrá-la. 

Ainda bem que, antes da morte destruir-lt 
o corpo e paralizar-lhe o organismo, pudemr 
nos conhecer, pudemos nos descobrir e esi 
mar, para que a cadeira ao meu lado, no S 
nado da República, que êle invariàvelment 
ocupava, não ficasse, agora, Inexpressiva e V• 

zia e eu pudesse nela continuar vendo-o, r 
ilusão da sua presença, com os .olhos da ,,-, 
nha saudade, com a humildade da minha r' 
verência. 

0 .. seu espi rito continuará, como uma so;r 
bra, presente aos nossos trabalhos, neste c' 
nácula, onde a sua figura, reservada e dign· 

• impunha confiança e respeito. 

Repito o que já dizia Cícero, o tribuno, q• 
"não penso como aquêles que sustentam q· 
a alma perece com o corpo e que tudo é de 
truído pela morte. Prefiro submeter-me à a• 
toridade dos antigos, à dos nossos pais, c;•_ 
rendiam aos mortos honras religiosas. As a 
mas são substâncias divinas e, depois da mo 
te, ·abrem um caminho para o céu". 

Bernanos dizia que "não se saberá julg· 
um homem antes de sua morte: é a morte q• 
dá sentido ao destino". Não foi, entretan 
a morte que me deu o consciência dêste j• 
gamento. A morte me deu, apenas, a doi· 
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rosa oportunidade de revelá-lo, nesta sessão 
de chorados reecordaçães. 

Que te seja leve e acolhedora, paro o teu 
sono . tlterno, o terra que tonto amaste e de 
oride vieste e para onde voltaste, ó eminente 
companheiro! (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) ~Tem a palavra o nobre 
Senodor João Agripino, pela União Democrá
tica Nocionol. · 

O. SR. JOÃO AGRIPINO: 

(Para encandnhar. a votação) (Sem rev11ao 
do orodor) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; já 
vai algum tempo, quando entramos juntos no 
Parlamento, Leite Neto e eu, entre muitos 
outros que se tornaram constituintes, poucos 
se conheciam uns aos outros. Era como se 
todos fôssemos estranhos. Até dentro do mes
mo Estado éramos estranhos uns aos outros, 
porque, ainda quando houvesse amizade pes
soal, ou ainda quondo houvesse conhecimento, 
pelo tradição c!os nomes de homens públicos já 
então renomados, ninguém se conhecia verda
deiramente. O conhecimento parlamentar se 
marca precisamente pelo capacidade de traba
lho, pelo acuidade no legislar, pela seriedade 
no trato da cousa· pública, pelo amor à Pátrio, 
pelo espi rito público revelado. 

·Ingressamos na mesmo comissão. Foi quan
do ouvi, pela primeiro vez, o seu nome -
Francisco Leite Neto. 

Francisco Leite Neto, Sr. Presidente, era um 
homem bisonho, mal vestido, profundamente 
simples, modesto. Insignificante de fislco, era ' 
daquelas criaturas humanas às quais, ao se 
lhes .relonceor um olhar, nada se dó. 

Distribuí"dos os primeiros projetas· e ouvidos 
os primeiros relatórios e pareceres, as oten
çães dos membros do Comissão passaram a 
se voltar para aquêle pequeno pedaço humano. 
A segurança com que opinava e a sapiência 
dos seus conceitos nos mostravam que cquela 
insignificância físico correspondlo uma gran
deza extraordinária de espírito e de inteli
gência. Começou ai o nascer uma grande 
odmiraçéio dos seus componheiros de trabalho 
por oquêle pequeno homem - pequeno em 

porte físico - que se agigantava pouco a 
pouco entre· os seus companheiros, para se tor
no r, sem nenhum favor, dos maiores deputados 
que a Câmara dos Deputados já teve. 

Fujo, slstemàticamente, às homenagens pós
tumas, porque me recusorio a emitir conceitos 
lnsinceros, Imprecisos ou falsos em relação a 
quem quer que fôsse, por mols amigo meu que 
fôsse o colega falecido. Direi pouco de Leite 
Neto, mas direi apenas o essencial. E tudo 
quanto diga não será uma inspiração que 
porto do coroçéio: será o testemunho absoluta· 
mente leal· acêrco daquele homem que co
nheci e que lamentei profundamente haver 
desaparecido. 

O Senado não o conheceu, o Senado não 
teve Leite Neto senador. A doença que o . con
sumia pouco a pouco não permitiu que, nesta 
Casa, êle demonstrasse realmente quem era • 

Ingressamos novamente juntos na Comissão 
de Finanços, que era na Câmara, àquele época, 
o Comissão que opinava sôbre tôdas as propo
sições financeiros e sôbre o orçamento. Leite 
Neto foi designado Relator do Ministério do 
Educação. E foi com surprêsa para todos que 
se revelou um· conhecedor profundo dos pro
blemas educacionais. Jamais trouxe à Co· 
missão um só parecer que não fásse da sua 
exclusiva lavra, e já no segundo ano da le
gislatura, Leite Neto se creditava na Comissão 
de Finanças, àquela época, como um dos maio· 
res. Dizia-se, na Câmara dos Deputados -
por muito tempo se disse -, que havia quatro 
homens donos da Comissão de Finanças, do· 
nos pelo entendimento da matéria, donas pelo 
conhecimento dos projetas que ali tramitavam, 
donos pelo espírito público que revelavam, do
nos pela superioridade com que trabalhavam; 
e entre êsses quatro donos se destacava Leite 
Neto. 

Sei que Sergipe lucrou extroordinàriamente 
com a otuoção daquele Deputado na Comissão 
de Finanças; multas. verbas êle a destinava 
oo seu Estado. Tôdas os escolas superiores, 
em Sergipe, existem hoje, no porte em que 
figuram, no conceito dos Estodos federados, 
graças à atuoção de Leite Neto. 

Foi Relator, certa vez, de projeto de au
mento de vencimentos do funcionalismo pú
blico civil e militar. Ero uma fase difícil da 
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vida da República, E, como era natural, os 
pedidos se avolumaram, os pressões se flxerom 
sentir. Houve, dessa vez, veemente pressiio 
militar, liderado pelo Ministro do Guer,.:~, para 
que os vencimentos dos militares fôstem ou· 
mentados, em multo, dos propostos. 

O Presidente Eurico Outro convocou leite 
Neto ao seu gabinete, com os Ministros mili
tares, e lhe comunicou que fazia suas, aquelas 
reivindicações militares. No mesmo instante, 
Leite Neto respondeu a S. Ex. 0 que solicitasse 
do presidente da Comissão a escolha de outro 
relator, pois, com os responsabilidades e com 
as conhecimentos que tinha da matéria e da 
situação financeira do Pais~ não podia atender 
àquelas reivindicações e, em consciência, não 
lhes daria o seu parecer favorável . 

Assustado o Presidente com a recusa vee· 
mente, _pediu-lhe que demonstrasse as razões 
do seu procedimento. Imediatamente, Leite 
Neto demonstrou aos militares presentes a im· 
possibilidade do atendimento, diante da si
tuação financeira . do País. E foi com sur
prêsa sua que o Presidennte da República e os 
militares o liberaram de qualquer compromisso 
c~m as suas reivindicações, e passaram, a 
partir dêsse instante, a cipolar o parecer e 
o voto daquele relator. 

Sempre sustentou, ·no Comissão de Finanças, 
que era mais do que imprudência, Irresponsa
bilidade autorizar-se dispêndios sem se indi· 
cor a fonte de recursos. Porque sempre que 
o legislativo autorizava uma despesa sem 
qualquer Indicação estava lmpllcitamente obri
gado o Presidente da República a emitir.· E 
êle sabia, em sã consciência, que os emissões 
levariam o Pais à situação a que nos tem 
conduzida, até hoje. 

Na pequenez do Estado de Sergipe, constitui 
uma verdadeira dádiva dos céus a presença 
de um homem como Lei.te Neto, com um 
destino traçado para servir e s6 servir, 

De família afortunada de bens materiais, 
tinha Leite Neto uma verdadeira indiferença 
por tudo quanto era material . 

Recordo-me do seu sogro, o Deputado Cor· 
valho Neto, vitima da um câncer que o de
vorava violentamente, ocupando a tribuno da 
Câmara sob os olhos lacrlmejantes do seu 

genro, até às tíltimos semanas anteriores ao 
seu falecimento. 

Contorcendo de dóres, camporecio àquela 
Coso do Congresso, a despeito dos apelos dos 
seus colegas, folova sôbre problemas os moi~ 
importantes, de tr_at~ diflcil, di~endo que c 
seu géisto, o seu prazer, .. o sua alegria ert:o 
poder morrer presta.ndo ·S~rvlço ao Pois o St 
não me engano, Carva.lho Neto ocupou o trl 
buna do Câmara até a ~ltima semana de su: 
vida. 

Leite Neto, nesta legislatura, Sr. Presidente 
era um dos treze constituintes vivos e eoi 
otividade parlamentar. tramas · o penas trez• 
os constituintes que exerciam, até hoje, man 
deito parlamento r 'ininterruptamente. Desapa 
receu o décimo terceiro para que fic6ssemo 
reduzidos a uma dúz!a apenas. Teve êhi . 
mesmo destino do sõgro; excluindo as opor 
!unidades em que foi obrigado a se ·hospltall 
zar, levado pela mesma 'doença,· L:eite Net 
aqui comparecia sempre e sempre procurou tra 
bolhar. Era membro da Comissão de Prajet' 
do Executivo, de que tenho a honra de s: 
Presidente , 

Quando do último projeto, que lhe distr 
bul, referente ao impéisto de consumo, verlf 
quei que não estava diante do mesmo homen 
sempre demonstrando absoluta independênci. 
pareceu-me cansado e desinteressado das di 
cussões ql.le eu, a seu pedido, como asslsten 
seu, travava com a assessor dei Ministério 
Fazendo, lnterpelel·o sObre o que havia e ·pa 
que não se mostrava interessodei pelo ossunt 
Respondeu-me que era· portador de uma doe 
ço grave, que já não lhe permitia trabalhar 
pediu-me que o poupasse, daquela hora e 
diante. 

Fiz poro êle o trabalho, e quando prete;
que assinasse o parecer, que era multo ·m 
meu q1.1e dêle, recusou-se,· alegando que n 
tinha o mérito do trabalho, por isso, não 
subscreviria como relator. Sugeriu-me que 
próprio evocasse o projeto para relator, 

· Sabia que Leite Neto jamais havia subscr 
um parecer de assessor, de interessado ou 
órgão de Govêrno; sabia também que 
nunca teria dúvida em subscrever um pare 
por mim elaborado, porque havia entre , 
o mais absoluto confiança e qualquer dos 
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poderio assumir c responsabilidade do traba
lha do outro. Apenas o StJa modéstia não lhe 
permitia, àquela altura de vide, jó no crepús· 
culo, dor ao Senado, como seu, um trabalho 
que realmente não o fõsse. 

Sr. Presidente, Leite Neto foi homem G_\le, 
sempre tendo apoiado a Govêrno, por perten· 
cer ao Partido .Social Demacrótico, nunca foi 
entendido; nunca foi c!evidamente compreen· 

dido. 

O Brasil perdeu em . Leite Neto um dos 
grandes Mililstrc da Fazenda que poderia ter 
tido. Entretanto, jamais foi convocado paro 
um pôsto de administração; sempre foi par
lamentar. Mesmo o . Executivo do seu Estado, 
que foi oi:upodo por alguns . parentes, perten
centes ao mes.mo partido,. nunca o foi por êle, 
apesar de. chéfe do P:s.D. e· homem de lrre
cusóvel prestf glo naquele Estado. Em nenhum 
Govêrno, nem do Presidente Eurico Outra, nem 
do Presidente Getúlio Vergas, nem do Pre
sidente Juscelino Kubltschek, nem do Presiden
te. João GouÍort, ·teve prestígio excepcional, 
~ompletci, ou absoluto. 

.... Sempr.e. que conver.sova comigo, quando co
mentóvamos êsses aspectos de sua vida, con
f~ssava que atrib~ra. o fato .à Influência dos 
~eus adversórlos na esfera federal, em detri
mento do seu partido, par ser êle um homem 
independente que não hesitava em. ~ontrarlar 
projetes da .. Govêrno,. quando discordava da 
conduta· politica que os Inspirava. Sempre In
sistia e,;, dizer que eu não conhecia êsse õn
gulo do. vida pública por~ue fôra sempre oposl~ 
ção,, mas ~ propósito dêsses comentórios, ci
tava-me uma frase por êle repetida multas 
.vêzes: "5~ na Oposição o preço do liberdade 
é . a ·eterna .. vigilância, . no Govêrno o Indepen
dência .é o preço' da desprestígio". 

Era homem de muito poucas queixos. Era 
daqueles que sofrem com resignação, sem 
transparecer mágoas, ressentimentos, ódio ou 
desejo de vingança. 

. Sàmente uma vez encontrei Leite Neto 
quase em pânico, em profunde depressão, 
apatia terrlvel à vide público, como se tudo 
tivesse desabado sôbre a sua cabeça. Leite 
Neto fizera uma· acusação a um colega da 

. Cômcrc, de que êste conseguire dotações para 

uma determinado Instituição no seu Estado e 
que estes dotações ntlo foram aplicados. 

O colega, ao responder àquela afirmativo, 
em longo discurso, procurou Insinuar, ou mais 
do que Insinuar, que. Leite Neto era desonesto. 
E quase ninguém na Câmara o socorreu. ~le 
teve de se haver sozinho. 

· Isso lhe causou aquêle estado de espírito 
depbróvel em que eu o encontrara depois, e 

· somente quando eu lhe disse que a probidade 
de Leite Neto era de tal ordem notória e pú
blica, que a honorabilidade de seu nome era 
de tal forme acatada e tida, que seria verda
deiro disparate haver alguém que, na Câma
ra, se sentl~se obrigado a vir em seu socorro, 
quando se lhe lançasse a acusação de desones
ta; que a Casa devia ter rido . da acusação, 
porque só se poderia fazê-la em desespêro de 
causa, como Instrumento de defesa, para per
turbar os espf ritos. 

o conceito que eu emitira àquele parlamen
tar o consolou e teve o mérito de restituir-lhe 
os fôrços, paro que· continuasse o homem efi
ciente até o fim de seu mandato de deputado, 
que coincidiu com o meu também. E como os 
nossos destinos parlamentares continuassem 
juntos, ~ntromos neste Coso também juntos, 
·sr. Presidente. Fomos, por último, · poro o 
mesmo Comissão, pais que na Cômora sempre 
estivemos no mesmo órgão. 

Então, poderio dizer que, em vide parlo
mentor, Leite Neto e eu nascemos juntos e 
vivemos juntos até o dia de sua morte; e. 
mais do que o Estado de Sergipe, nós, que 
privamos da sua convivl!ncla, lamentamos pro
fundamente o seu desaparecimento. 

Poucas vêzes o Parlamento tem tido por 
tonto tempo, um homem que, sem demonstrar 
ser multo ilustre, era realmente ilustre. Leite 
Neto, sem a preocupação de parecer honre
do, era um dos. mais honrados, homem cuja 
modéstia Impedia que os outros o conhecessem 
te I como era . 

Era realmente um gigante na luto polf
tica ,na defesa dos seus· conceitos ou de suas 

·opiniões, e na dedicação de prestar bons ser
viços à Pátria. 

Nenhum de nós ,nesta Caso, o poderá subs
tituir plenamente. E tõo cedo Sergipe nêío terá 
um representante à altura de Leite Neto . 



Muitos podem aproximar-se · dêle, mas mul
ta poucos podem enfeixar tantas virtudes, 
tantas qualidades, a um só tempo, num mes
mo corpo, numa mesma alma. 

Jó ressaltou, com muita precisão, o nobre 
Senador Heribaldo Vieira; tendo sido político, 
em Sergipe, jó na época da Ditadura, Leite 
Neto teve, além disso, 18 anos de vida par
lamentar e deixou apenas uma pequena fa
zenda e uma moradio próprio . 

Não é êsse o pat~imônio que pretendeu dei
xar aos seus filhos, porque a êstes ficou ci 
seu exemplo; não ,é êsse o património que 
quis legar aos sergipanos, coma decorrência 
de suo vida pública, parque paro êstes legou 
o sua tradição de homem· manso, compreensi
vo dos defeitos dos adversórios, com grande 
capacidade de perdoar. ~ ao Brasil que lego 
êsse património, poro que todos os brosilei ros 
que ingressaram no vida público, ou venham 
a ingressar, saibam que os políticos não são 
o que muitos pensam e o que muitos dizem. 
Há homens como Leite Neto que, depois de 
uma longo vida público, deixam a honro co
mo potrimônio à suo família e a insignificân
cia de bens materiais como legado aos bra
sileiros. !Multo ~em !I 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Tem o palavra 
o nobre Senador Aurélio Vionna, que falará 
pelo Partido Socialista Brasileiro. 

O SR. AURiLIO VIANNA: 

(Para encaminhar a votação) (Sem revi1ãa 
do orador) - Sr. Presidente e nobres colegas, 
esta Coso acabo de ouvir, senslbilizodo, cons
ternado, o necrológio daquela figuro de ho
mem público de conduta ilibado que foi Leite 
Neto. 

Também privei da suo amizade, fui um 
dos seus admiradores. Diversos vêzes colabo
rei com êle, apoiando-o naquelas grandes 
teses que, com admirável independência, sabia 
defender. 

Amava o seu Estado como poucos, amovo 
o Nordeste, mas muito mais o Brasil . 

Era mais nocional que regional, mais fe
deral que estadual. 

9 

Sempre levou muito a sério as funções qu• 
exercia. O mandato que lhe outorgara o set 
povo, o sua gente. 

Sergipe era multo grande paro Leite Net( 
e, em nome daquela terra que dera e verr 

. dando a êste País tantas figuras de extraordi 
nária prestígio no campo da Político, do Eco
nomia, da Sociologia, do Pensamento Puro, 
em nome daquela terra, defendia Leite Neto o 
interêsses da Pátria comum, que: êle tente 
amou, a cujo progresso dedicou tôdo a su• 
vida, por cujo desenvolvimento êle lutou at' 
o último instante da suo existência. 

Cumpridor dos seus deveres, como bem o 
ressaltaram os três oradores que me antecede· 
ram, foi sempre fiel, fidelíssimo à Constitui
ção que êie jurara, às liberdades fundamen 
tais do homem e do cidadão. 

Lembro-me das suas grandes batalhas no 
outra Casa do Congresso Nacional, visando l 
realidade, à verdade orçamentária. Lutava e 
lutou, quanto pôde, para que o Orçamente 
da Repúblico não fôsse a grande farsa na 
cionol. 

Realista, otimisto, via a realidade nocional, 
a realidade social, a realidade económico, o 
realidade política, e a realidade militar. Con
turbava-se momentaneamente, mos não se 
abatia. E em vendo essa realidade, lutava 
poro que o País não soçobrasse, não desapa
recesse, ·não se· destruísse a si mesmo. Dai 
o seu otimismo. 

Realisto, sim; objetlvo, sim - mos incapaz 
de se deixar abater pelo pessimismo. O Brasil 
haNerio de romper tôdos as crises. E êle séria 
um dos lutadores que jamais se abateriam. 

Sr. Presidente, estivemos juntos num cam
bate comum, quando fôra Leite Neto escolhido 
paro presidir aquela importantíssimo Comis
são que haveria de opinar, como opinou, sôbre 
a emenda do Constituição dês te Po í s, que 
propiciasse a realização de uma reforma 
agrário . Um partido que não era o seu plei
teava o presidência da Comissão. Mos quando 
foi apresentado o nome de Leite Neto, o que 
nos impressionou a todos nós é que, embora 
politicamente houvesse restrições, todos lhe 
rendiam, um por um, o mais profunda home· 
nogem à sua cultura, ao seu desprendimento, 
ao seu caráter. 
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Eu nõo sabia da seu estada de saúde, 
que era too grave. Via-o ·combalido, entriste· 
cido, ma1s humilde da que, na . verdade, o 
era, com aquêle sorriso· agradável, que reve
lava o espirita excelennte, rejeitando a . soli
citação dos seus amigos para que aceitasse 
~· h1cumbênda, mas se submetendo ao nre• 
dictum, à decisão de todo o . grupo,' até· que 
prestou, talvez,:•· o último grande serviço. à sua 
Pátria, ao seu povo, à sua gente, 

Pertencendo, como · pertenceu, ao· P.S.D., 
lPrP.sentado ao Brasil e ao· mundo como par
tido conservador por· excelência dêste Pais, 
mas estudioso dos fen5menos sáclo-econ&mlcos 
desta Pótria, tendo viajado e visto ln loco o 
que se . processava noutros :por ses; numa sr n
tese admiróvel, fruto do estudo ·dos problemas 
da terra e do estudo comparativa que fizera; 
consubstanciou seu pensamento numa · frase 
que causou· 'efeito, que fêz época: "Reforma 
ou RevallJçãa"! · 

, , . 'I . . , 

O seu discurso faz 'parte da coletânea que, 
em boa' hora, o Presidente desta Casa deter
minou fôsse organizada sôbre os problemas. da 
ter~a, do reforma' agrária. brasileira. · · 

' 1R~forn1a ou Revolução": 

. E quando aceitou a Incumbência de. presi: 
di r, aquela Comissão, a que Já me referi, creio 
que êie estava consciente do serviço que po: 
deria prestar, como .prestou, ao nosso Pais, · 
à nossa . Pótria, à nossa terra •. 

Diversas vêzes, em conversando comigo, me 
animava. Conversávamos sôbre a situação do 

. nosso Pais e eu sentia. a sua preocupação, 
Os fatos, os acontecimentos . do :Sergipe, que 
êle. tanto amou,. o entristecial'l'l, . mas ,sempre 
confiando. em s!lluções mais felizes. · .. , ., . 

·Erà um• governista- como já bem .o clas
sificara o Senador João Agripino.- que en
. tendia que ser governista não significava ca
'pltulação total, falta de· independência,. de 
compreensão para .criticar· com superioridade 
o Govêrno que apoiava. Acredito que. o fato 
relatado pelo Senador João Agriplno fõra um· 
dos fatos .que marcaram, em definitivo, a per
sonalidade de; nosso companheiro Leite Neto, 
que tonta falto vai fazer a esta Caso. Jó faz 
oo Congresso Nacional e vai fa:ter a Sergipe, 
ao nosso Nordeste, ao nosso Pais, 

Grande na sua humildade, grande em ,vida, 
maior hoje que desapareceu, do nosso convivia, 
que sirva. a vida de Leite Neto. à. juventude 
que êle compreendeu, a todos :nós, parlamen
tares brasileiros. Que a seu .espírito equilibra
do seja um madêio para todos .nós! ... 

Sr. Presidente, não .é .em nome, apenas, .do 
Partido Socialista Brasileiro que falo. neste 
Instante: falo1 também, manifestando nossos 
mais ·profundos sentimentos, em nome do 
Bloco.· denominado Independente, do Senado 
da República. 

À famflia de Leite Neto, as nossas conde· 
iênclas; ao Estado ·de· Sergipe, por Inteiro; a 
nossa mensagem do· mais ·lnqualiflcóvel pesar, 
ao Brasil o nossa tristeza pela morte, ·pelo· de· 
saparecimento de Leite ·Neto, e, pessoalmente, 
pela perda. do amigo tão . sincero, . do' colega 
tão dedicado que, se porte, deixa um 'exemplo 
para nós, exemplo que desejamos;•·;,o passível; 
imitar, !Muito bemll 

O SR. PRESIDEt-ITE: . 

!Nogueira da Gama) - Tem o'pàlavra a 
nobre Senador Bezerra · Neto, que falará pelo 
Partido Trabalhista Bra.sileiro. ·' · 

',•,, 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Para encaminhar a votação) !Sem a revl1ão 
d~ · oràdor) ,;,;,;, Sr. Pr~sidente, Srs:''Senadores, 
o desaparecimento do· Sr: ·. Seriâdar: Frânclsco 
Leite Neto coincide precisamente i:om ·um mo· 
menta de reconhecida grovldade::Para as ·ÍJ'IStl· 
tuições representativas, das quais, como todos 
sabemos; • o' passado e ·a atuação ·•do extinto 
con~tltui ram sempre autêntica expressão defl· 
nidora·Y" · •·· 
· · O Sr. Sênador Leite Neto era, sobretudo, 
homem do Parlamento. Isto foi, com precl~ 
são, com rara objetividade destacado neste ins~ 
.tente de homenagem, atr~vés das palavras dos 
vórios Intérpretes ~(lS bancadas com assento 
nesta Casa. Realmente, antes de Ingressar 
nesta Câmara Al.ta~· Francisco Leite Neto já ........ , 
portava um grande,mome, um excepcional no· 
me como represe~tante, como Lider, como 
homem do Govêr~o, 

Quem ouvia ou lia a respeito dos trabalhos 
da Comissão de Orçamento da Câmara dos 
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Deputados, bem sabia que, naquele órgão, o 
representante sergipano era a expressão da 
mais alta eficiência . 

Disse um dos eminentes oradores nesta 
sessão, que o Senado não tivera tempo de 
conhecer Leite Neto em tõda sua pujança de 
represer.tante eficiente da povo. 

Discorda de S. Ex.0 • Entendo que nós, Sr. 
Presidente, nesta Cosa, podemas ·de fato ates
tar que aqui mesmo . o Senador Leite Neto 
deu mostras bem expressivas. de sua capaci
dade parlamentar. 

Sou testemunha de três altos momentos de 
Intervenção do · representante serglpano em 
nossos :trabalhos,· intervenção esta conjugada, 
canectàda de modo mais preciso com a reali
dade, com as problemas, com a situação admi
nistrativa, ·ecan6mico-fínanceíra, do.nasso Pais. 

Um c!êsses pronunciamentos, em que a 
sincera preocupação de S. Ex.0 se exaltava 
naquela sua postura serena, foi a respeito da 
problema inflacionário, em que contestou can
ceítas dominantes na área do nosso Executivo. 
S. · Ex.0 discrepava, e com eloqüência, dos 
números. Com a coleta Infatigável a :que. se 
propusera, demonstrou a gravidade . éla llues
tão: era necessário uma deriva; era indispen
sável uma mudança na rata da política eca
nõ~ica-financ~ira da.· Nação. · 

Outro pronunciamento, também ligado ao 
mesma· problema, de cuja ·Órea de homem 
pública quase não se afastava, outro pro
nunciamento dissera respeita ao . Orçamento, 
Ó propasta or!;amentórlo, tanto da exercicla 
pàssada, _com reflexos dirigidos para o atual, 
como no exercfclo de 1963. Assisti a êsse 
pronunciaménto. Como membro da· Comissão 
de Finanças, S. Ex.0 foi o relator da Receita 
e produziu ali um trabalho que causou' a mais 
viva Impressão. A· reaçãa Imediata dos Mem
bros daquela Comissão foi a de providenciar 
a transformação doquêle magnífico parecer 
num opúcculo, num folheto distribuí do a to-
dos os Membros desta Caso. '•·•· 

·Depois da Revolução vigente, a nobre Se
nador Leite Neta ocupou a tribuna desta Casa 
e, dentro do campo de sua predileção que a 
todas nos sensibilizaram, externou preocupa
ções, e fêz sérias advertências, 

Declarei, Sr. Presidente, que o desapareci
mento da nob~e Senador Leite Neta coincidiu 
com o momento de rara gravidade poro . a 
vida da Parlamento. Era S. Ex.0 , pela. sua 
atuaçãa, sua eficiência, seus. trabalhos, aquilo 
que mais nas convém, coma parlamentar, nos 
momentos sérios como os que estàmos atra
vessando, de . um Poder alvejada, criticada, 
acossado mesmo, Poder cujas detratores, cujos 
ofensores trazem, nas suas criticas, às ·provas 
mais grosseiras de uma frustração que não 
podem esconder. 

A realidade é que não podemos perder de 
vista êsses ataques ao Congresso, à· nossa fun
ção representativa porque, em momentas 'sé
rios como que atravessamos, esta Casa é uma 
trincheira que tem, bem ou mal, na passibili
dade das nossas fôrças, que ser defendida, com 
os mais cruentas, com os mais dificels sacri
fícios. Como homem trabalhador - e o digo 
sem qualquer orgulha - em Leite Neto sem
pre vi o parlamentar ideal, com a preocupa
ção de elevar o Legislativo a uma função exe
cutiva, que também temas, e libertar a Casa 
Legislativa daqueles padrões clássicos q!Je não 
podemos mais adí'l'litlr na realidade do$ dias . 
em que vivemos. 

Trabalhador infatigável, procurando produ
zir trabalhos objetivos, preocupado sempre com 
a situação .ecanômlco-financeira do Pais,. a 
tarefa · constante do Senador Leite Neta ser
viu para todos nós como um escudo da Indis
pensabilidade da vida legislativa. Este homem 
trabalhador estará fazendo falta na luta q'!P· 
continuaremos travando, em defesa do Con~ 

. . . 
gresso. 

~ o desaparecimento dêsse homem, coinci
dindo com a di fi cil fase que atravessamos, que 
dó' a tónica da nossa manifestação de respeita, 
de pesar e de saudade que ara trago, em nome 
do Partida Trabalhista· Brasileiro. (Muito bomll 

O SR, PRESIDENTE : 

(Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Vlctorlna Freire, que falará pelo 
Partido Social Democrático. 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

(Paro encaminhar a votação (Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, a bancada do 

': 

~ I 
:I 
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Partido Social Democrático aqui está para 
prestar a sua homenagem de saudade à figura 
preclara e ilustre do Senador Leite Neto, rou
bado ao nossa convlvio .quando esta Casa se 
encontrava em recesso parlamentar. 

Para traçar o seu perfil biográfico seria 
necessário escrever a história politica do Brasil 
nos ~ltimos trinta anos~ Parlamentar, jurista, 
professor, economista, chefe regional do seu 
Partido, exerceu no· seu Estado os postos de 
maior relêvo e, transferindo-se para o cenário 
nacional, como Deputado e Senador, deu brilho, 
austeridade e a mais alta dignidade à fun
ção pública . 

Homem do seu Partido, deixou nas Comis
sões Técnicas da Câmara e do Senado um 
roteiro luminosa com seus magníficos parece
res. Político servido por impecável probidade, 
deixou aos seus correligionários e omigos os 
mais notáveis. exemplos de fidelidade partidá
ria, de altivez e energia .. 

Renovo ao Partido Social Democrático ser
gipano, de que êle foi chefe incontestado e 
Incontestável,, a manifestação do nosso pesar, 
na singeleza destas palavras, que profiro com 
emoção e saudade, em nome do meu Partido 
e da

1 
sua Bancada nesta Casa. !Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador José Ermí
rio, que falara ·pela Comissão de Economia . 

O SR. JOSI ERMIRIO: . 

(Para encaminhar a votação) (Sem rev1sao 
do orador) :.._ Sr. Presidente e · Srs. Senado
res, a Comissão de Economia do Senado Fe
deral perdeu o seu grande Presidente,· o Se
nador por Sergipe, Francisco Leite Neto. 

Quando presidiu essa Comissão pela última 
vez, tratávamos da reforma bancária. Já com
balido, não deixou, porém, de comparecer e 
emprestar à reunião todo o seu caráter e 
sua disciplina. Era um homem que jamais 
deixava de cumprir com o seu dever. Enfren
tou a longa reunião até o fim, embora fraco; 
sentia-se mesmo o seu cansaço. Mas teve 
sempre o idéia de servi r. 

Justlssimas são as homenagens que estão 
sendo prestadas o o Senador Leite Neto. A 
Comissão de Economia, por todos os seus 

membros, se associe c êsse preito de gratidão 
por um senador que cumpriu sempre o seu 
dever e nos orientou a seguir o caminho da 
discipline, do trabalho, da honesó!dade e de 
prestação de serviços à Nação. !Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE : 

!Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Guido Mondin, pelo Partido de 
Representação Popular. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

(Para encaminhar a votação) (Sem rev11aa 
do orador) - Sr. Presidente, estranhos de
sígnios perseguem o Senado Federal. Observa

mos que, pràticamente, todos os anos, Inicia
mos as nossas sessões legislativas com· homena
gem de saudade a companheiro que morre 
durante o recesso parlamentar. Mais uma 
vez assim acontece: hoje, nossa homenagem é 
a êste magnífico lidador que foi Leite Neto. 

Sr. Presidennte, em nonie do Partido de 
Representação Popular venho associar-me a 
esses homenagens. Pertencia aa grupo dos 
que não conheciam mais Intimamente o ilustre 
morto. Mas tive oportunidade de conhecê-lo 

um dia, na Câmara dos Deputadas, qucmdo, 
lutando para conseguir uma verba de monta 
para o meu Estado, compareci à Comissão de 

Orçamento daquela Casa da Congresso; que 
era então por êle presidida. Não tendo en
contrado na sessão daquela Comissão ne
nhum ·dos meus conterrâneos, entrei em afli

ção. Mas Leite Neto, com aquela sua tran
qüilidade, apercebeu-se da meu estado de es
pl rito e, numa atitude Inédita, porque a par
ticipação . dos trabalhos da Comissão de Orça
mento da Câmara é privativa aos componen
tes daquele ÓrgSo, e, com surprêsa para mim, 
deu-me a palavra para que defendesse a emen
da em favor de meu Estado... · 

' ·-· Desde então, como.' era imposslvel que di-
f~rente. ccont.ecesse,!li'p.assei a ter profundo 
S1mpat1c por esse hom~m, que depois veio ter 
conosco nesta Case do Congresso • 

Ouvi, Sr. Presidente, o que disseram os 
oradores c respeito do morto. Tenho agora 

um quadro completo da personalidade dessa 
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criatura extraordinária que desapareceu. E, 

por ter tdmado tal conhecimento mais apre· 

fundadomente hoje a tarde, se não fôsse ex· 

cessivamente paradoxal, diria que, dentro de 

mim, há como que uma estranha alegria, ale· 

. grla de ter convivido com um homem dos 

extraordinária.s qualidades dé Leite Neto. 

Se neste momento estivesse falando à beira 
de sua sepultura, diria: "Obrigado, Leite Neto; · 
obrigado pela ventura que me deste. de ter par
ticipado um pouco de tão grande vida". 
(Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - Não havendo mais 

oradores inscritos, passa-se à votação do · Re

querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Assim sendo, será feita a inserção de voto 

de profundo pesar pelo falecimento do nobre 

Senador Leite Neto. A Mesa providenciará 

a apresentação de condolências à família e 

ao Govêrno de Sergipe. 

Em nome da Mesa e da Comissão Dire

tora, associo-me às homenagens que acabam 

de ser prestadas ao eminente Senador fale

cido, Francisco Leite Neto, que foi uma fi

gura de real destaque nas lides parlamenta

res do Câmara e do Senado Federei. 

A última providência a ser 'tomada será 
o levantamento da sessão, em homenagem à 
memória do nosso eminente colega falecido. 

. ·,. 

Antes de fazê-lo, designa para a de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Sessão de 5 de fevereiro de 1965 

l 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.o 103, de 1964, origi
nário da Câmara das Deputados (n° 33-h, de 
1963, na Casa d eogriem), que mantém· a 
ato do Tribunal de Contas denegatárlo do re
gistro do contrato celebrado entre a firma 
"Companhia Brasileira de Material Elétrico" 
e o Ministério da Educação e Cultura, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS (sob n.0 ' 1.337 e 

1.338, de 1964) das Comissões: 
- de Constituição e Jultlça e 
- de Finança•. 

2 
Discussão, cm turno única, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 107, de 1964, erigi. 
nó rio da Câmara dos Deputados (n° 47 -A, de 
1963, na Casa de origem), que mantém a 
recusa de registro do contrato celebrado entre 
a Departamento de Administração do Minis
tério da Agricultura ·e a firma S. Maneio 
& Cio. Ltda., para a execução das obras de 
construção de u mpavilhão-dormitárlo na Es
cola Agrotécnlca Visconde da Graça, em Pe
lotas, Ria Grande do Sul, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS (sob .n.0 ' 1.395 e 

1.396, de 1964) das Comissões: 
- de Conatituição e J ultiça e 
....,. de Finança•. :. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) Está encerrada a 

sessão. 
Levanta-se o sessão às 16 horas e 25 mi

nutos. 
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2.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.a 

Legislatura, em 5 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Cattete Pinheiro 
Lobão da Silveira - Joaquim Parente 
Ermí rio de Moraes .... Silvestre Péric:les 
Heribaldo Vieira - Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna -. Benedicto Valladares 
Nogueira dei Gama - Lino de Mattos - José 
Feliciano - Bezerra Neto - Nelson Maculan 
- Antônio C~rlos - Attillo Fontano -
Guida Mondin - 18 -

O SR. PRESIDENTE : 

INoguelro da Gama) - A lista de presen
ça acusa o comparecimento de 18 Senhores 
Senadores. Havendó número "legal, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a ata . 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura 
da ata da sessão anterior.. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueiro da Gamo) 

- Em discussão a ata. (Pausa) 
-· Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dá-la-ei por aprovada. (Pausa) 
Está aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Respostas a pedidos de infarmaçõea _: 

- do Sr. Ministro da Educação e Cultura : 

Aviso n.0 69, de 22-1-65, com referên
cia ao Requerimento n.0 558/64, do 
Sr. Senador Padre Calazans; 

- do Sr. Ministro do Fazenda : 

Aviso n.0 GB-320, de 4-12-64, com re· 
ferência ao Requerimento n.0 446/64, 
do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres; 

Aviso n.0 GB-321, de 4-12-64, com re· 
ferência ao Requerimento n.0 445/64, 
da Sr. Senador Vasconcelos Tôrres; 

Aviso n.0 GB-89, de 25-1-65, com re· 
ferência ao Requerimento do Sr. Sena· 
dor Vasconcelos Tôrres; 

- do Sr. Ministro da Indústria e do Co· 
mérclo : 

Aviso AP n.0 01, de 21-1-65, com re
ferência a"o Requerimento n.0 175/64, 

. do Sr. Senador Raul Giuberti; 

Aviso AP-04, de 21 ~ 1-65, com referên· 
_cia ao Requerimento n.0 236/64, do 
Sr. Senador Lopes da Costa; 

Aviso AP-08, de 21-1-65; com referên
cia ao Requerimento n.0463/ 64, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres; 

- de Sr. Miniatro do Trabe~lh11 e Previdên· 
cia Social : 

Aviso GM/BR ~ .890, de 25-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 403/64, 
do Sr. Senador Aarão Steinbruch; 

Aviso GM/BR 1. 907, de 26-11-64, com 
rcferêr,cia ao Requerimento n.0 9/64, 
do Sr. Senador Aorõo Steinbruch; 
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'Aviso GMIBR 1.908, de 26-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 17 164; 

Aviso GMIBR 1.930, de 30-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 557 I 63, 
do Sr. Senador Jefferson de Aguiar; 

Aviso GMIBR 1.931, de 30-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 565163, 
do Sr. Se.nador Jefferson de Aguiar; 

A~lso GMIBR 1.932, de 30-11-64, com 
, referência ao Requerimento n.0 579 I 63, 

do Sr. Senador. Aarão Stelnbruch; 

Aviso GMIBR 1.934, de 30-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 681 I 63, 
do Sr. Senador Aarão Stelnbrucn; 

Aviso GMIBR 1.939, de 30-11-64, com 
referência ao Requerimento n.0 532163, 

. da Sr. Senador Vlvaldo Lima; 

Avisa GMIBR 1.945, de 1-12-64, com 
referência ao Requerimento n.0 689 I 63, 
do Sr. Senador Aarão Steinbruch; 

Aviso GMIBR 1.954, de 1-12-64, com 
referência ao Requerimento n.0 1.1 08, 
de 1963, do Sr. Senador Aarão Stein
bruch; 

Aviso GMIBR 127, de 19-1-65, com 
referência ao Requerimento n.0 421,, de 
.1964, do Sr. Senador Aarão Steinbruch; 

Aviso GMIBR 209 de 21-1-65, com re
ferência ao Projeto de Lei do Senado 

. n.0 29163; 

- ola Sr. Ministro do Viação e Obroa 
Públicos : 

' Aviso B-423, de 10-12-64, com re
. ferência ao Requerimento n.0 416164, 
· do Sr. Sen~dor Cattete Pinheiro; 

Aviso B-426, de 10-12-64, com refe
rência ao Requerimento n.0 441 I 64, do 
Sr. Senador Lopes da Costa; 

Avlsd. B-460, . de 29-12-64, com refe
rência ao Requerimento n.0 460164, do 
Sr.· Senador L,opc& da Costa;''··,,. 

Aviso B-461, de 29-12-64, com refe
rência ao Requerimento n.0 453164, do 
Sr. Senodor Vasconcelos Tõrres; 

Aviso B-27, de 29-1-65, com referência 
oo Requerimento n.O 494164, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres; 

Aviso B-28, de 29-1-65, com referência 
ao Requerimento n.0 481 I 64, do Sr. 
Senador Aarão Steinbruch; 

Aviso B-29, de 29-1 "65, com referên
ci:~ ao Requerimento n.0 459/64, do Sr. 
Senador Aarão Steinbruch; 

Avisa B-30, de 29-1-65, com r~ferência 
ao Requerimento n.0 452164; do Sr. 
Senador Vasconcelos Tõrres; 

Aviso B-31, de 29~1-65 ,com referência 
ao Requerimento n.0 527164, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres; 

Aviso B-42, de 29-1 "65, com referência 
ao Requerimento n.0 572164, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres. 

Ofícios do Sr. Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, de encaminhamento de · có
pias autenticadas de julgadas que deciP~aram 
a inconstitucionalidade do Leis e Decretos : 

Of. 769-P, de 14-9-64, com referência à 
inconstitucionalidade de Decretos que de
feriram a concessão e a pesquisa de 
águas pertencentes a particulares; 

Of. 1.570-P, de 15-12-64, com referência 
à inconstitucionalidade de dispositivos do 
Lei n.0 6. 895, de 1-9-62, do Estado de 
São Paulo; 

Of. 1.571-P, de 15-12-64, com referência 
• à inconstitucionalidade da Lei n.0 879; 

de 5-4~63, do Estado de Santo Catarina; 

Of. 1.572-P, de 15-12-64, com referência 
à Inconstitucionalidade parcial do art. 2.0 

do Lei n.0 4. 702, de 23-10-63, do Es
tado de Goiás; . 

O!; 1.592-P, de 16-12-64, com referência 
à inconstitucionalidade das Leis n.0 ' 577 
e 578, de 14~8-64, do Estado da Gua
nabara. 

Of. OC-1.177, de 1-12-64, do Presidente 
da Junta lnterventora do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciá
rios - Encaminho um exemplar do Bo· 
lanço Geral do mesn,o Instituto pertinen
te ao exercício de 1963. 

r . I. 

! 
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Of. n.0 GS-1.780-A/64, de 5-11-64, do 
Superintendente do Desenvolvimento do 
Nordeste - Encaminha as contas ban
cárias da Superlntendê!'léia a seu cargo, 
com a discriminação dos soldos dos re· 
cursos destinados ao custeio de cada obra 
ou serviço. 

Oficial elo Sr. Mini1tro . Pre1idente do Tribunal 
de Contai da União, de comunicação do rc
giltro de atol decorrentes de Decretai Legilla
tivol promulgado• pelo Pre1idente do Con
grelao Nacional : 

Of. 1.419, de 17-12-64, com referência ao 
Decreto Legislativo n.0 93/64; 

· Of. I . 466, de 28-12-64, com referência 
ao Decreto Legislativo n.0 110/64; 

Of. 1.465, de 28-12-64, com referência 
ao Decreto Legislativo n. 0 114 I 64. 

Oficial · do Sr. Primeiro-Secretário da Camara 
do1 Deputados, de comunicação do pronuncia
mento daquela Caaa s6bre emendas do Senado: 

Of. 3.446, de 30-11-64, com referência 
ao Projeto de· Lei da. Câmara n. 0 257 I 64; 

Of. 3.448, de 30-11-64, com referência 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 25/62; 

Of. 3.483, de 16-12-64, com referência 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 139/ 62; 

Of. 3.486, de 16~ 12-64, com referência 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 223/64; 

·of. 3.488, de 17-12-64, com referência 
ao Projeta de Lei da Câmara n.0 247 I 64. 

Of. n.0 GG-ATL n./ 5/65, de 14 de ja
, nelro do ano em curso, do Sr. Governa
. dor do Estado de São Paulo - Solicita 
. a autorização do Senado para dar a ga-
rantia do Gavêrno do Estado, perante o 
Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento, ·para operação de cré
dito a ser realizada pelas Usinas Elétrlcos 
do Paranopanema S.A. - USELPA, nos 
seguintes têrmos: 

"São Paulo, 14 de janeiro de 1965. 

gg- ATL n,0 165 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a V. Ex.0 

para, na forma do que dispõem os arts. 33 

e 63, item 11, da Constituição Federal, 
solicitar do Calenda Senado Federal a 
autorização que se faz necessária, a fim 
de que o Govêrno do. Estado de São Paulo 
possa assumir, perante o Banco Interna
cional de Reconstrução e Desenvolvi men
ta Onternatlonal Bank for Reconstruction 
and Deveiopment), compromissos decor
rentes de um "Contrato de Fundos paro 
o Projeto" relacionado com o financia
mento, por aquêle Banco, da . construção 
da Usina Hidraelétrlca de Xavantes a 
carga das "Usinas· Elétrlcas do Parana
panema :-S/ A- USELPA". 

O Gavêrno do Estado detém 94/09% 
do capital social dessa Companhia, cons
tituído exclusivamente de açães ordiná
rias num valor de Cr$ 14. 330.700.000 
(quator:z,e bilhões, trezentos e trinta mi
lhões e setecentos mil cruzeiros), e que 
estó ~m vias de ser aumentado para 
Cr$ 55.660.700. 000 (cinqüenta e cin· 
co bilhões, seiscentos e sessenta milhões 
e setecentos mil cruzeiros) 'na forma de 
autorizações legais já aprovadas. 

A USELPA tem a seu cargo a exe
cução de uma importante parcela do 
Plano Estadual de Eletriflcação de São 
Paulo, destacando-se, no. seu programa, 
o aproveitamento progressivo do poten
cial hidráulico do rio Poranapanema, 

. mediante a construção de usinas, que 
fornecerão energia elétrica às emprêsas 
concessionários de serviços públicos de 
eletrlcidade atuantes em grandes e prós
peras regiões das Estados de São Paulo 
e do Paraná, bem como a parte das li· 
nhas eletriflcados da Estrada de Ferro 
Sorocobona . · 

A concessão para êsse aproveitamento 
foi outorgada às "Usinas Elétricas do 
Paranapanema S/ A - USELPA" pelos 
Decretos Federais n.0 ' 42.887, de 26 de 
dezembro'i"de· !957, 43.561, de 23 de 
abril de !'958·e 44.781, de 6 de novem
bro de 1958, publicados respectivamente 
nas edições do "Diário Oficial do Uniõo" 
de 28 de dezembro de 1957, 24 de abril 
de 1958 e 12 de novembro de 1958. 
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No desenvolvimento do programa de 
aproveitamento de energia hidróullca do 
rio. P~ranapanem~, a USELPA' já cons· 
tr~lu e vem operi:mdo as Usinas· Salto 
Grande, com 68 . 000 kW, e J uru.,;irim, 

· com 98. 000 · kW: .. Presentemente, · estó 
construindo a 'cie Xavantes, com .400.000 
kW, que· ser6 a maior do seu slstemci. 

. O custa do ~mpreendimento da Usina · 
Xavantes exigirá ainda recursos orçados 
em US$ 22. Soo·. 000 (vinte e dois mi· 
lhões e qulnhéntos mil dólares) para a 

· lmportaçõo de equipamentos, materiais e 
· serviços, e mais. Cr$ 30.830.000.000,00 
(trinta bilhões, oitocentos e trinta. mi· 
lhões ·de cruzeiros). poro as despesas no 
mercado lntern~. . 

Os recursos em moeda naciol')al serão 
garantidos pelo Govêrno do Estado. de 
São Paulo na forma de elevação do ca

. pitei social da USELPA, devidamente au

. torlzada pelo Poder Legislativo Estadual. 

Para a obtenção dos recursoS neces
sários em moeda estrangeira, a · USELPA 

, negociou, com a :Banco Internacional. de 
. Reconstrução e Desenvolvimento, um em-

. préstimo até US$ 22. SOO. 000 C vinte e 
·' : · dois· milhões ·e quinhentos mil dólares). 

. ' . : . 
.. . . As negoclaçã~s relativas a êste emprés· 

tin)o. estão chegando ao seu têrmo~ de
pendendo sua efetivação da assinatura 

· perante aquêle Banca, de um "Contrato 
de ·Fundos parei o Projeto" pelo quàl o 

· .. Gavêrna do Estado. de São Paulo. se obrl· 
gue a fornecer à USELPAC dentro do pia

. no de flnanciamentÇ> já exposto, aquela 
parcela de Cr$ 30.830.000.000 (trinta 
bilhões, oitadentos e trinta milhões de 
cruzeiros), suplementando-a, de futuro, 
caso· venha a ser· Isso necessário, para 
assegurar financeiramente a execução to· 
tal das obras da mencionada Unidade: .. 

· . Embora êste "Contrato de Fundos pa· · 
ra o Projeto" não envolvo obrigações em 
moedà estranpeira, deseja o Gavêrno do 

· Estado de Sõo Paulo, para assumir com· 
promlsso no Exterlo·r, ter a expressa au
torização do Colendo Senado Federal, 

motivo pelo qual faz a prese11te solicita~ 

. çÇio a essa Augusta .Casa do Congresso 
Nacional. .. · · 

.. Cumpre-me, ainda, Informar q1,1e -sendo 
. também necessária, para a assinatura. da 
referida contrato, uma especial autar.iza
ção do Poder Legislatl\'0 Estadual, estou 
encaminhando, . nesta mesma data; ·à 
Assembléia Legislativa do Estado de .São 
P~Jula, projeto de lei: com essa finalidade. 

Reitero a V: Ex.0 , Senhor Presld.ente, 

os. protestos ~e minha mais alta consi-

deração. 

.Adhemar de Barrae 
Governador do Estado." 

1•- RELAÇÃO' NUMIRICÃ' 

N.~ no Senado N. o d1t. origem Data 

464/64 718/64 1-12-1964 
465!64 719/64 1-·12-1964 
466/64 720/64 l~'12-i964 
467/64 721/64 1-12~1964 

468/64 722/64 1~12-1964 
.. 469/64 723/64 1-12-1964 

'470/64 724/64 l-12~ 1964 
''471/64 725/64 1-12-1964 

472/64 . 726Í64 1-12-1964 
473/64 . 727/64 1-12-1964 

·474/64: 728/64 1-12-1964 
475/64 729/64 l-12-1964 

'476/6f 730i64 1-12-1964 
. 477/64 . 731/64 1-12~1964 
478/64 732/64 2-12-1964 
479!64 733/64 3-12-1964 

'480/64 734/64 3-12~1964 
481/64. 735/64 3-12-1964 
482/64 736/64 3-12-1964 
483/64 •' 737/64 3-12-1964 
484/64 738/64 3-12-1964 

485/64 739/64 3-12-1964 
486/64 740/64 3-1'2~1964 
487/64 741/64 3-12-1964 
488/64 742/64 3~1'2-1964 

489/64 '743/64 3~12-1964 

490/64 744/64 3-12·1964 
491/64 745/64 2-12-1964 
492/64 718:A/64 30-11-1964 
493/64 718·8/64 30-11-1964 
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N.o no Senado . N," ele orlgtm Data N, 0 no Senado N.0 de origem Data 

494/64 718-C/64 30-.1.1 -1964 543/64 797/64 . 11-12-1964 
495/64 7113-D/64 30-11-1964 544/6.4 798/64 11-12-1964 
496/64 718-E/64 30-11-1964 545/64 799/64 11-12-1964 
497/64 747/64 2-12;1964 546/64. 8,00/64 11-12-1964 
498/64 .· 749/6it 7-12-1964 547/6it 801/64 .11-12-1964 

·. it99!6it 751/6it 7-12-1964 5it8/64 802/6it 11-12~1964 
500/6it 751/6it 7-12-1964 5it9/64 803/64 11-12~1964 

. 501/6it 752/6it 7-12-1964 550/64 
... , 

804/64 11~12~1964 
502/6it . 753/64 . 7-12-1964 551/64 805/6it .. 11~12-1964 
503/~4 . 754/64 8-12-1964 .1·. 

·'· . . . 552/64 . 806/64 1 H2-1964 504/64 ·~~~~::· 
8-12-1964 

505/64 8~ 12-196it 553/64 .. 807/64 11-12-1964 
506/64 757/64 8-12-1964 554/64 . 808/64 . 1H2-1964 
507/64 ,, . •758/64 8-12-1964 555/64 809/64 .·. n:.12-1964 
508/64 . 759/64 8-12-196it 556/64 810/64 11~12-1964 
509/64 760/64 8-12-1964 ,1, ' 

510/64 . 761/64 •. : . 8-12-196it 557/64 . 811/64 11-12-1964 

511/64 763/64 9-12-1964 558/64 812/64 . '11:12-1964 
,,,··:·1·:···1 

512/64 '764/64 ..• 9-12;1964 .559/64. 8Ü/64 , .11"12:.1964 .... ' 

. -513/64 765/64 9-12-.1964 560/64. 814/64 ... 11.~ 1.2-1964 
514/64 . 766/64 9-12-196it . 561/64 815/64· 11-12"1964 
515/64 }67 /64 9-12-1964 

·516/64 768/64 1 o~ 12-1964 562/64. ·. 81,6/64 . 11-12-1964 

. 517/64 769/64 10-12-1964 563/64 .. '' . 
.817/64. 1.1-.12,1964 

518/64 •· 770/64 1 0~12-1964 . 564/64 818/64· .· 11-12"1964 
519/64 1. 771/64 .. 10-12-1964 . 565/64 '. 819/6~ . ll~ l:Í-1964 
.520/6it . 772/64 10-12-196;. 566/64 . .8.20/64 . 11-12~196it .521/64 773/64 10-12-1964 . . . • I ~ " I 1 ,. I ' .. 

• 522/64. i 775/.64 10~12-1964 567/64 821/64 11~12-1964 

568/64 
.. 
'11-12~1964 523/64 •. 776/64 10-12-1964 822/64 

524/64 777/64 10-12-.1964 569/64 ~23/64 11-.12-1964 
: 525/,64 ' 778/64 10-.12-1964 

.. 
J 1.~12~196it ... 5~0/64. . 824/64 

526/64 . 779/64 10-12-1964 ',' ,, 

. ,527/6it ' .. 781/64 1 0-12-196it 571/64 . 825/64 ... U-12-196it 

. 528/64 782/64 10-12-1964 572/64· 826/6it' .. ·>·11--12~1964 

529/64 783/64 10-12.1964 573/64 827/64 .. 11-12~1964 
' . 

530/64 784/64 10"12-1964 574/64 828/64 ' ll-12; 1964 
531/64 . 785/64 10-12-1964 575/64 829/64 11-12-1964 
532/6it 786/64 10-12-1964 576/64 830/.64 11-l2-196it 
533/64 . 787/64 10-12-1964 
534/6it 788/64 .1 0-12-1964 577/64. 831/64 .. 11-12-1964 

535/64 789/64 10-12-1964 578/64 832/64 ' 11-12-1964 
536/64 790/64 10-12-1964 579/64 ··833/64 ' 11-12-1964 
537i64 791/64 10-12-1964 580/64 ''.

1 834/64 11-12-1964 
538/64 792/64 10-12-1964 1/65 ··:.'840/64 . 29-12-1964 
539/64 793/64 10-12-1964 -~,. ' 

540/64 794/64 11-12-1964 2/65 841/64 29-12-1964 

541/64 795/64 11-12-1964 3/65 842/64 29-12-1964 
542/64 796/64 11-12-.1964 4/65 844/64 31-12-1964 
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. 11 - CLASSIFICAÇÃO POR ASSUNTOS 

11.1 - M1nHg1n1' do agradecimento du co· 

munlcasõ•• referonto1 à , aprovosão 

do nomle ncolhldo1 para cargo1, 

cujo provimento dependo de prévia 

aquletdncla do S.nado: 
I I ', I 

N.0 .,464/64, referente à escolho do 
Diplomata Hélio de Burgos Co· 
boi pÓro o :função de Embaixo· · 

· dOr Extrordlnarlo · e Plenlpoten· 
' dórlo junto ào Govêrno do Tu· 
nlslo; 

N.0 ' 465/64; referente à escolho do 
' Diplomata Odette de · Carvalho 

Souza' poro ·a função de Chefe 
• .> da Missão cio, Brasil junto às Co· 

', munldodes· Européias; 

N.0 479/64, referente à escolho 
do Dr,, ·'Horoldo Luiz Alqueres 
poro o cargo' de Diretor do Bon· 

, ·CO .Nacional de Habitação; 

N.0 480/64, referente à escolho 
, do Dr. càrlos · Eiluardo Polodlnl 

Cardoso poro o ccírgo de Dlretor 
'• ' do Banco Nocional de Habito· 

ção; 

N.0 481/64, ·referente à escolho do 
Dr. Mauricio 'Figueiredo de Mo· 
galhães paro à cargo de Dlretor 
do Banco Nocional de Habito· 
ção; 

Jil:o 482/6.4, ~eferente à escolha do 
Dr. Paulo Accioly de Só poro o 
cargo ·de Conselheiro do Banco 
Nocional de Habitação; 

N.0 483/64, referente à escolho do 
Dr; George de Almeida Mago· 

' lhães pc)rci o cargo de Conselhel· 
ro do Banco· Nocional de Hobl· 
toção; '•. 

N.0 484/64, referente à escolho do 
Dr. Mário Henrique· Slmonsen 
para o cargo de Conselheiro do 
Banco Nacional de Habitação; 

N.0 485/64,- referente à escolha do 
Dr. Marcelo Casado d' Azevedo 
para o cargo. de Conselheiro do 
Banco Nocional de Habitação; 

N.0 486/64,' referente à escolha do 
Dr. Nylton Veloso poro o cargo 
de Conselheiro do Banco Naclo· 
nol dé Habitação; 

N.0 490/64, referente 'à escolha do_ 
Diplomata Frank ' de Mendonça· 

· Moscoso paro o carga de Embai
xador. Extroordinórlo.: e Plenl· 

. potenclórlo do Brasil junto ao 
Govêmo da Repúblico dos Esta· 
dos Unidas do México; 

N.0 522/64, referente à escolho do 
Dr;· Nestor Duarte Guimarães po· 
ro cdunção de Membro do Con· 
selho Administrativo do Defeso 
Ecorit~'mica CCADEl;" ' · 

N.0 ' 523/64, referente à e'scolho do 
Sr. Mário Lorenzo Fernandes po· 
ro o cargo de Conselheiro do 
·Banco · Nodônal cio Habitação; 

N.0 525Í64~ ~ef~rente, à escolho do 
Dr. João Gon~rc;Jives . de · Souza 
poro o cargo de Conselheiro do 
Banco Na.clonal de Habitação. 

11.2 - Men1agen1 de , · aarodeclmento da 
, ~-~- de aut6grafoa de Decr1to1 

Legltlatlvot promulgado• pelo Pr11l• 
dente do S.nado: 

1')1.0 • 466/64. - Decreto Legislativo 
, n.0 1 04/64; 

N,0 467/64 - Decreto Legislativo 
n.o. 1 05/64; 

N.o 468/64 - Decreto Legislativo 
n.o .1 06/64; 

N.0 469/64 - Decreto Legislativo 
n.o 107/64; 

N.O 470/64 - Decreto Legislativo 
n.o 108/64; 

N.0 487/64 - Decreto Legislativo 
n.0 1 09/64; 

N,0 488/64 - Decreto Legislativo 
n.0 110/64; 

' '! 

':' 

I 
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N.0 524/64 - Decreto Legislativo 
n.0 112/64; 

N.0 526/64 ·- Decreto Legislativo 
· n.0 113/64; 

N.0 574/64 - Decreto Legislativo 
· n,0 111/64; 

N.0 575/64 - Decreto Legislativo 
· n.0 114/64; 

N.0 576/64 - Decreto Legislativo 
n.0 115/64; 

,N,o 577/64 ~ Decreto Legislativo 
n.~ 116/64; 

N.0 578/64 - Decreto Legislativo 
n.0 117/64; 

N;0 579/64 - Decreto Legislativo 
n.0 118/64. 

.. 11.3 -. Men1ag~n1 ·de reltltulção de aut6· 

grafo• de. Projeta• de Lei 1onclona· 

do1: 

. . 

N.o 471/64 -:- Projeto de Lei n.0 

16/64, CN, (Lei n.0 4.510, de 
1-12-1964); .. 

N.0 .472/64 - Projeto de Lei n.0 

21/64, CN (Lein.0 4.511, de 
1-12-1964; 

'' · N.o 473/64 ·- Projeto de Lei n.0 

18/64, CN (Lei .n.0 4.516, de 
l-1 i;J964l; . . 

' ' 
N.o 474/64 - Projeto de Lei n.0 

20/64, CN (Lei n.0 4.513, de 
,· 1-12-1964); 

N.0 475/64 -- Projeto d~ Lei da 
'Câmara n.0 210/64 (Lei n.o 
4.514, de 1-12-1964); 

N.0 476/64 - Projeto de Lei da 
·Câmara n.0 258/64 . (Lei n.o 
4.512, de 1-12-1964); 

N.0 477/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 119/64 (Lei n.Q 
4.515, de 1-12-1964); 

N.0 491/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n,0 149/64 (Lei n.0 

4.517, de 2-12-1964); 

'N,0 498/64 -· Projeto de Lei da 
Câmara n.0 245/64 (Lei n.o 

· 4.521, de 7-12-1964); 

N.O 499/64·- Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 205/64 (Lei n.O 
4.522, de 7-12-1964); 

N.O 500/64.- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 259/64 (Lei n.o 
4.523, de 7-12-1964); 

. . ' 

N.~ 501/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 256/64 (Lei n.0 

4,524, de 7-12"1964); 

N.O 502/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 143/64 (Lei n.o 
4.525, de 7-12-1964); 

N.0 504/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 208/64 (Lei n.0 

·. 4.,526, de 8-12-1964); 

N.O 505/64 - Projeto de Lei da 
Câmara · n.0 246/64 (Lei n.0 

4. 527, de 8-12-1964); 

N.O 506/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 272/64. (Lei n.o . . 

4.528 de 8-12-1~64); 

:N.O 507 I 64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 286/64 (Lei n.o 
4:529, de 8-12-1964); 

N.O 508/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 255/64 (Lei n.0 

4. 530, de 8-12-1964); 

N.0 510/64 -· ·Projeto de Lei da 
Câmara n.0 188/64 (Lei n.0 

4 .. 532, de 8-12-1964); 

N.O 511/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 30/63 (Lei n.o 
4.534, de 9-12-1964); 

N.0 512/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 270/64 (Lei n.0 

4,535, de 9.;12:1964); 

N.0 513/64 -· Piojéto de Lei da 
Câmara n.O ~'280/64 (Lei n.0 

4. 53 6, de 9·:,1~2-1964); 

N.0 515/64 - P-rojeto de Lei da 
Câmara n.O /:273/64 (Lei n.o 
4,538, de 9-.12-1964); 

i] :·, 
i 
'1 

l, 
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N.0 519/64- Projeto de Lei.da 
Câmara n.0 278/64 (Lei n.o 
4. 54 1, de 1 0-12-1964); 

N.0 520/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 266/64 (Lei n.O 
4. 542, de 1 0-12-1964); 

N.0 521/64 ·-·Projeto de Lei da 
Câmqra n.o 289/64 (Lei n.o 
4.:543, de 1 0-12-1964); 

N.0 527/64- Projeto de Lei da 
Câmara· n.0 · 298/64 (Lei n.0 

4.547, de 10-12-1964); 

N.0 528/64 - Projeto de Lei da 
Cdmara n.0 299/64 .(Lei n.0 

4.548, de 10:12~1964); 

N.0 529/64 - Projeto de Lei da 
Câmara. n.0 252/64· · (Lei n.0 

4.549, de 10~12-1964); 

N.0 530/64-· Projeto de Lei da 
CÓmara . n.0. 300/64 (Lei n.0 

4.550, de 10-12-1964; 

N.0 .531/64- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 277/64 (Lei n.0 

4.551, de 10-12-1964); 

.N.0 ,532/64- Projeto de Lei da 
Câmara .n.0 , 302/64 (Lei n.0 

4. 552, de 1 0-12-1964); 

N.0 533/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 285/64 (Lei n.0 

4.553, de 10-12-1964); 

N.0 534/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 144/64 (Lei n.0 

4.554, de 10-12-1964); 

N.0 535/64 --: Proie.to de Lei da 
. . Câmara n.0 304/64 (Lei n.0 

4. 555, de 1 o: 12~ 1964); 

N.0 .536/64- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 267/64 (Lei n.0 

4.556, de 10-12-1964); 

N.0 537/64 - Projeto de Lei da. 
Câmara n. 0 309/64 (Lei n.o·· ·. · 
4.557, .de 10-12-1964); 

N.O 538/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.O 120/64 (Lei n.0 

4.558, de 10-12-1964); 

N.O 539/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 262/64 (Lei n.O 
4 .. 559; de 10-12-1964); 

N.O 540/64 -·· Projeto de Lei da 
· Câmara · n.0 · 97 I 63 (Lei n.0 

4.561, de 11-12-1964); 

N.O 544/64 - Projeto ·de Lei da 
· Câmara n. 0 227/ ~4 (Lei n.O 
· 4:562, de 11-12-1964); 

N.O 545/64 - Projeta 'de Lei do 
Senado n.0 7/60 (Lei n.0 

4.565, de· 11-12-1964); 

N.0 . 546i64 _; Projeto 'de Lei da 
·· Câmara n.0 171/64 (Lei n.0 

4.566, de 11-12-1964); 

N. ~ 547!64 _; Projeto ·· de Lei da 
Câmara n.0 263/64 (Lei n.0 

· 4 :s67; de 11-12-1964>; 

N.0 548/64 -. . Projeto de Lei da 
Câmara n.0 260/64 (Lei n.0 

4. 5.68, de 11-12-1964); 

N.0 549/64 - Projeto de Lei da 
Câmara .n.0 229/64 (Lei n.0 

4.569, .de 11-12-1964); 

N: 0 550/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 311/64 (Lei n.o 
4.570, de 11-12"19641; 

N.0 551/64- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 89/64 (Lei n.o 
4.571, de ll-12-1964); 

N.0 552/64 __:. Projeto de Lei da 
Câmara n.0 · i31/64 (Lei n.0 

4.572, de 11-12-1964); 

N.0 553/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 276/64 (Lei n.o 

· 4.573, de 11~12-1964); 

,N.0 SS4/64 --: Projeto de Lei da 
Câmara n.0 275/64 (Lei n.0 

4. 574, de 11-12-'19641; 

N.ó 555/64 - Projeto de Lei da 
" Câmara n.0 249/64 (Lei n.0 

4.575, de 11-12-1964); 

N.0 561/64 - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 269//64 (Lei n.0 

4.577, de 11-12-1964); 

' . 1· ,_ 

. I 
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N.0 562/64 - Projeto de Lei da 
· Câmara n.0 .301 /64 (Lei n.0 

4.578, de 11'12-1964); 

N.0 563/64 -.Projeto ._cfe Lei do 
. . Cámora n.0. 2~4/64 (Lei n.0 

4~579, de H-12-1964); 

N.0 564/64 - Projeto de Lei 
· Céimara n,ô . 306/64 . (Lei 

·: 4.S80, de 1\12~1964l; 
N.o 565/64 - Projeto de Lél 

Câmara n;o 235/64 (Lei 
~~581. de 11-12-1964); 

N.o 566/64 ...... Projeto de Lei 
' éamara n.0 290/Ó4 ··(Lei 
. : ··•. 4.S82, de 11~12-1964);. 

·. "'· 
N.o 567/64 - Projeto de Lei 
. Céiníàra n.0 · 314/64 ·(Lei 

4.583, ile n_;l2-1964l; 
· N. o '568/64 ::._ Projeto de Lei 

Câmara n,o: 283/64 ·(Lei 
4.584, de 11-12-1964); 

N:o 569!64 - Projeto de Lei 
Câmara n.0 . 322/64 · (Lei 

· 4;·585, de .11-12~1964); 

: N;o 570/Ü ~ Projeto de Lei 
Câmara. n,0 .43/64. :(Lei 

,. 4.586; de ,11·)2~1964); 
.. :N;o 571/64 -,Projeto de Lei 

Câmara n.0 . 282/64 (Lei 
4. 587, cie '11-12~ 1964l; . ' ' . ' 

N.o 572/64 - Projeto de Lei 
· · Cârn~ra n. o 312/64 (Lei 

· ·4>58ÍI,.de 11-12-1964); 
' .. : •. · · '., , , r.,',, .. ;r 

, N.o 573/64 - Projeto de Lei 
' . 'Céimara n.0 241/64 (Lei 
· · · 4. ~89, de ll-12-1964). 

' ' . . . ' '• ' 

da 
n.O 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

da 
n.o 

Men1agen1! de. agradecimento de c a• 
municasõe• referentea. a pronuncia· 

· .;.ento1 do Congrenci Nacional 1&bre 
veto1 Prtlidenciai,s: 

· N.0 '489;64, com referência ao ve· 
to ao Projeto de Lei n.0 2.224-
C/64 na Câmara e n.0 177/64 
no Senado, que fixa os venci· 
mentos dos magistrados e mem· 
bros do Ministério Público e do 
Serviço Jurldico da União. 

11.5 -'- Menaagen• contendo a1 ra1õea de Ye• 

to1 . pre1idenclal• a. propo1içãea Legl•· 
latlva1: 

•',1 

i · · N,0 478/64 - veto (total) ao Pro
. jeto de' Lei n.0 2:661-B/61 na 

I, 

· Célmara e n.0 192/64 no Sena
do, que . federaliza o Instituto 
Borges· da Costa, ex-Instituto do 
Rodlum da Estado .de Minas Ge
rais; 

' 
1 

I,'·'' f 

N. 0 492/64 . - veto (parciall ao 
· · Projeta de. Lei n.0 2.360/64 na 

Célmara e n.0 271/64 no Sena· 
do, . que dispõe s6bre 'o lmp6sta 

: .de Consumei e reorganiza a Di· 
reteria de !tendas Internas; 

,.'•''1 '• ,r.· 
'· ··'· 

N.0 493/64 :-- veto . (parciall ao 
· Proje~o de i..~i n.0 2. 357-C/64 
na Céimora e n. 0 257/64 no Se
nado,· que Institui, no . Ministério 
da ' Faien'da; o Cadastro gera I de 
pe~s jurl dicas, cria o Depar
tamento de · Arrecadação, e · dâ 

. . outras 'provld&nclas; 

. N.0 '494/64 - veto . (parcian ao 
Projeto de Lei n.0 26/64 (C.N.l, 

·. ·· que' dispõe · s6bre o Estatuto da 
· :· :Terra, e 'dó outras providências; 

N.0 495/64 - veto (parcial) ao 
.; ··Projeto de Lei n.0 2.350/64 na 

·carneira e n.0 243!64 no Sena7 

do, que dispõe s6bre o lmp6sto 
;J · • do' 'S&Io1 ' e dâ "outros providên· 

' elas;':: 

N.0 496/64 _: vet~ (parcial! ao 
. .. Projeto de Lei n.0 2.351/64 na 

Câmara e n".o 24S/64 no Sena· 
· do, que dispõe s6bre o lmpôsto 

· de Renda e · proventos de qual· 
quer naturezoi : • 

N.0 497/64 -' Projeto de Lei n.0 

2. 300-C/64 ':ria Célmara e n.0 ... 
225/64 no Senado, que dispõe 
sôbre o liquid~ção, por acOrdo, 
das desapropriações efetuadas 
no Nordeste; .. 
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N.0 503/64 - veto (totall ao Pro
jeto de Lei n.0 2.570 F/61 no 
Câmara e·· n.0 126/63 no Sena
do, que federaliza o Instituto de 
Música da ·. Bahla, e · dá outras 
providências; · · . 

N.~. 509/64 - .veto. (parcial) ao 
Projeto;de Lel.n.0 2.426/64 no 
Câmara e n.0 .313/64 no Sena
do, . que fixa os·, venciment~s dos 

.·Membros . do •.. Ministério Público 
Federal e do .Serviço Jurídico da 
União, e dó outras providências; .. , 

N.0 S14/64 - veto (parclall . ao 
· Projeto de Lei n.0 942-B/63 na 

Câínarà .. e n.0 236164 no Se~ 
nodo, que criei J Jiitds de Conci
liação e J ulgàmimto nà 4. a Re
gião da Justiça da Trabàlho, ·e 
dó outras providências; 

N.~ 516/64- veto. (parcial>. ao 
. Projeto . de Lei n.0 2 .. 200-E/ 64 
no Câmara e n.0 206/64 no Se-'· . ' ' . ' '' . 
nado, . que estima a Receita e 

. fixa a Despesa da União para o 
exerciclo .financeiro de 1965; 

. · ·. N.0 · 517/64 '-- veto (parcial) ao 
. Projeto de• Lei n.0 2.349-B/64 

· ' na.Câniara·e n.0 242/64 no Se
nado, que dispõe sôbre a elabo
ração e. execução de Planos .. Qua
drhinals de ·. Obras para . a 1m· 
plantação do Plano ·Nacional ·de 
Viação;, 

·..• 'i,: 

N.0 518/64 '-··veto (parciall ao 
Projeto de Lei n.0 1.486-B/63 

· na Cêmara e n.0 · 288/64 no 
Senado, que ·dispõe Sêbre a rees
truturação administrativo do Dis
trito Federal, e dó outras . provi
dências; 

N.0 541/64 '--veto. (parcial) ao 
Projeto de Lei n.0 22/64 (C.N.l 
que Institui o. Conselho Nacional 
de Transportes, e dó outras pro· 
vidências; 

.. . 

N.0 542/64 - veto (parcloll ao 
Projeto de Lei n.O 25/64 (C.N.l 
que dispõe sâbre vencimentos e 
salários. do pessoal da Rêde Fer
roviária Federal S. A., e dó ou
tras providências; . 

N.0 543/64 - veto (parcial) ao 
Projeto de Lei n.0 468-B/63 na 
Cdmara e n.0 13!64 no Senado, . 
que concede · aos ·.servidores da · 
Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul, aposentados até 31 de de~ 

· ze.mbro .de 1959, o abono pro
visório de que trata a Lei n.o 
3. 531, de 19 'ele janeiro de 
1959, e dó outras providências; 

N.0 556/64 - veto .. (parcial) ao 
Projeto de Lei n. 0 2. 569-C/ 61 
na Cêmara e n.0 6/64 no Se· 
nado, q~~ federaliza o Conserva
tório Dramótlcô e Musical de 
São Paulo, e dó outras providên
cias; 

N.0 537/64 - veto (total) ao Pro
jeto de Lei n.0 333-B/63 na Câ
mara e n.0. 173/64 no Senado, 
que isenta o Instituto de Previ
dência dos Servidores do Estado 
de Pernambuco .. de Impostos e 
taxas . fedêrals . de. qualquer na
tureza que incidam ou venham a 

· incidir na .compra de ações da 
firma "Empreendimentos Santa 
Cruz S. A;", situada · à rua do 
Sol n.0 143, em Recife, Pernam
buco; 

N.0 558/64 - veto . Cporclal) ao 
Projeta de Lei n.0 2.419-B/64 
na Célmara it n;0 315/64 no Se
nado, que define a competência 

'julgadora de recuSas fiscais; 
N.0 559 I 64 - veto (total) ao Pro

jeta de Lei n.0 2. 158-B/64 na· 
Câmara e . n. 0 297 I 64 no Seno-

.. do, que . dispõe sâbre o prazo de 
validade de concursos públicos 
candidatos habilitados que este
jam exercendo ou hajam assumi
do mandato legislativo ou exe
cutivo; 

I, 

,. 
I . 
l . 
? t' 
i 
! 

j: 
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:.,• 

N.0 560/64 - veto·· (parcial) ao 
Projeta 'de Lei n.0 1 . 857-C/ 60 

• na Cômara e n.0 153/64 no Se· 
" nado, que dispõe s6bre o custeio, 
· pelo União, no exercf elo de 

1960; dos · serviços públicos 
. · transferidos· para o Estado da 

Guanabara. pela Lei n.0 3. 752, 
, de 14 .de abril de 1960;, 

1;-1.0 580/64 -:' veto (parcial) ao 
Projeto de Lei n.0 19/64 (C.N.l . . ' .• ' 

"· · · que · dispõe s6bre o condomlnio 

' ' 

. '•. 

·em edificações e Incorporações 
imobillórias; . . 

. N.O .Ú65 ....,. ~eto (parciall ao 
Projeto de Lei n.0 2.348/64 na 
Cô~oro e n.0 247/64 no Sena· 
do; que cip~ova o Plano Nacio· 
nai dé Viação; 

N;0 · 2/65 -·veto (parcial) ao 
Projeto de Lei . n.0 2. 322, de 
1964 na Câmara e n.0 223, de 

. 1964, no Senado, que disciplina 
a desapropriação para as obras 

· de .. combate às sêcas do Nor· 
.deste: 

N;o 3/Ó5 '"- veto · (parcial) ao 
· '· Projeto de Lei n:0 926/56 na 

· Cômara ·e n.0 139/62 no Sena· 
;·,.' do, que ··regulei a profissão de 

corretor de' seguros; 

, . : . N.0 4/65 - veto. (parcial) ao 
.. , ~~ojetó de ~eÍ ~~o 15/63 na 

Cômara e n.0 207-/64 no Sena· 
do,. que disp~ ·. ~bre. a politica 

",';_,, 

' .. . , .: 

·, ,,, 

. .e os . Instituições monetórlas, 
bàncórlas e · creditlclas, cria o 

'.ConseU:.o Mom!ióriÓ, e dó outras 
·providências: 

( ~) : Men1agen1 , da Senhor , Prnldente da 
ll!!Plibllca: ,, 
... De n,0 ' 492,. 493, 494, 495, 496, 478, 
497, .5031 509, 514, 517, 51.8, 541, 542, 
543,' 556, 557, 558, 559, 560, 576, 580 
de. 1964·e n.0 ' .l, 2, 3 e 4, de 1965. 

(•) Estas Mensagens serão publicadas em 
Suplemento à presente edição. 

PARECERES 

PARECER N.0 1, DE 1965 

da Coml11io. de. Conatltulsão e Juatlso, 
a&bre o Oficio n,0 , 876.P, de 23·1 0·64, 
do Sr. Pr11ldente do Supremo Tribunal 
Fideral, encaminhando cópia · autentica· 

· da · do âc6rdão do Recunci de Mandado 
de Seguri.nsa n.0 12. 459~ que decretou 
o inconstitucionalidade da Lei n.0 2.772, 
di 21 de -Julho· de 1961, · do Eatado de 

· Santa Cotorlno .' 

Relator: Sr. JeHenon de Aguiar 

· O Sup~11mo Tribunái. Feder~l considerou ln· 
éonstltucio:nal o ~rt: ll . da Lei do Estado de 
sànta Catarina, , de n. 0 'i.; 7'12, de 1961, que 

.. ' ,' .. ::·!.·: :_' •' . ' ·-' 
criou . a taxa s6bre automóveis, . a pretexto de 
cust~ar . serviÇos de ·justiça e · segurança do 
Estado (art. 11), · ' · · 

Entendeu o excelso pret6rlo, no recurso de 
Mandado de Segurança n.0 12;459, à unonl· 
midade de votos, eni sessão plenória de 26 de 
agôsto de 1964, que a taxa criada pelo art. 11 
da lei 'incriminada disforçáva, ·na realidade, 
imp6sto ]6 existente, constituindo, assim, em 
bitributação, vedada pela Lei Maior. 

O Ministro Ribeiro da Costa,; Presidente do 
Egrégio· Tribunal, comunicou ao Senado a de· 
cisão odotoda paro os efeitos do ort. 64 da 
Constituição 'Federal. 

'Assim, c·uínprlndo ~- ·Lei' Màlor, o Senado 

pode aprovar o .seguinte . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 1, DE 1965 

' ' ... i ' o, .. • •.• 

• .. auapon•a a exocusio do art. ·11, da 

Lei n.0 2.7721 de 21-7-61, de Senta 

Catarina, · julgado .lnconatltuclonal pelo 

'Supremo Tribunal Federal•:' 
.... ~o~ 

Art. 1.0 - ~ suspenso a: execução do 
ort. 11 da Lei n.0 2. 772, de ·:·Santa Catarina, 
por lnconstituclonalidadà, nos têrmos do Ac6r· 
dão do Supremo Tribunal· Federal, em 26 de 
ogôsta de 1964, no recurso de Mondado de 
Segurança n.0 12.549. 
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Art, 2.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrório. 
Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro 

de 1964. - Afon1o Arlnol, Presidente -
Jeffenon de Aguiar, Relator - Wll1on Gon· 
solves - Aloyalo de . Carvalho - Jo1aphot 
Marinho - Ruy Carneiro - Edmundo Levl. 

PARECER N,0 2, DE .1965 

da Coníl11ão de ConstituiÇão e Ju1tlça, 
16bre ·o Oficio de 25-9-59, do Sr. Pre· 
1ldente do· Supremo Trlbunol Federei 
remetendo cópia autenticada de 'julga
menta daquele Tribunal. da Repreienta· 
são n;0 37 6, de Santa Catarina, JÚigada 
a 6-5-59 Uncon1tltuclonalldade do ortl· 
go 36, § 1.0 , da Conltltulçia Estadual). 
OFICIO N.0 837-P(l). 

Relator: Sr . Afon•o Arlno• 

A 6 .de janeiro de 1959, o Procurador· 
Geral da República, acolhendo representação 
de vórios deputados estaduais de Santa Ca· 
tarina, opinou no sentido do inconstituciona
lidade do art. 36, § 1.0 do Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

Em Acórdão 'de 6 de maio do mesmo ano 
o . Supremo Tribunal, par decisão unânime, 
declarou inconstitucional o referido dispositivo. 
Propomos, . em conseqüência, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 2, DE 1965 

Su1pende a ixecusão do art. 36, § 1.0 

· ila Conatltulsão . do Estado de Santa Ca· 
tarhlo, d.Ciarado . Inconstitucional por 
deéi•io definitivo do S~premci Tribunal 

·Federei.· 

Art. 1.0 - Fico suspensa a· execução do 
art. 36, .§ 1. 0 da Constituição do Estado . de 
Santa .Catarina, declarado. inconstitucional por 
declsã~ definitivo. do Supremo Tribunal Fe· 
deral. 

~ .. ' 
Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em· vi· 

gor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Sola das Comissões, em 1.0 de dezembro 
de 1964. - Aloyaio de Carvalho, Presi'dente 
- Afonso Arlnos, Relator - Edmundo Lcvi 

- Joffenon de Aguiar - Menezea Plmentel 
- Ruy Carneiro. 

PARECER. N.0 3, DE 1965 

da Comli1ão de Con1titulção e Justiça, 
16bre o Oficia n.0 166-P; de 25-4-58, 
do Prnidente do · Supremo Tribunal Fe· 
deral, enviando· cópia ~utAntlca do Âcór· 
dão proferido no Recuno Eztraordlnárlo · 
n.0 11.534/49, do Estado do Rio 'de 
Janeiro Unconltltuclonalldade da• Lel1 
n.0 ' 723 e 749/391. 

> ,., 

Relatar: Sr • Ruy Carneira . 

O Supremo Tribunàl Federal ,apreciando o 
Recurso Extraoidinório n.0 11.534/49,· doEs
tado do Rio de Janeiro, em sessão pfenà, de
cidiu pela in'constitucionalidode deis' Leis Es
taduais n.0 ' 723 e 749; respectivamente; de 
21 de março e 6 de maio .de 1939, na porte 
em que exigem a cobrança . de imp6sto de 
transmissão. de propriedade nas escrituras ·de 
promessa de compra e venda de bens imóveis. 

Para os efeitos do determinado no art. 64, 
da Constituição Federei, foi aquela decisão 
comunicada a esta Casa, inclusive cbm a re· 
mes~a da cópia dÓ . acórdêio respectivo. 

Assim ,no, cumprimento do dispositivo cons· 
titucionnal referido, esta. Comissão elaborou, 
para ser remetido à. ap~eciação. do plenário, o 
seguinte 

Pl,\OJETO DE RESOLUÇÃO 
. . N.0 .3, DE 1965 
Su1pende ·a lxecusão, em porte, da• 

Lei• n.0 ' 723 e 749 de 1939, ·do lltado 

do Rio de Jallelro; Jidgado• lnconatltu· 

clonais pelo Supremo Tribunal' Federal. 

Ârt. 1.0 - ~ suspensa · a execução . das 
Leis.n.0 ' 723 e 749, respectivamente de 21 de 
março e 6 de maio 'de 1939; do Estado do 
Rio .de Janeiro, na parte em que: exigem a 
cobrança do impôsto de transmissão de pro· 
prledade nas escrituras de promessa de .. com· 
pra e vendo, cuja Inconstitucionalidade foi 
decretado pelo Supremo Tribunal, Federal em 
decisão definitiva. 

. ' 

:! 
•1 
'I 

j . 
,, 
''I 
'i 
~· 

J I " :! 

! 
' 



-26-

' · Art.' 2.0 - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. , 

Sola das Comissões, em 1. 0 de dezembro 
de 1964; '-· ' Afon1o Arln01, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator.-:- Wilson Gonçalves
Alci)ollo de Carvalho ~ Joaaphot Mculnho -
Eilm~iiélo ~vi ~ Jeffenon d~ AÍular; · 
' ' • · • , I • ' • .' < , • , • , , : ' • • • 'I ' : , . .. ~ · , t 

-I ' ' I. ~~R.E~E.R. 'H:' ;4! ~·. 1,~65 ' 
,, : ... da ConiiAio,.de .Constlt.lllsio •. Jua.tlsa, 

_. "'16bre. o. Oficio .n.0 . 166~1! ,(2), de 25 de 
.. .o abril deJ958 do, ,P~11Idente do ,Supremo 

Tribunal Federal,· enviando, cópia·. autln· 
tlca do Acórdão · profe,rldo no Recuno 
Extraordinário n',0 '16.697/ 50 do · Dlatrlto 
. Federal Unconatltuclonolldade da cobran· 

"'sa, ncill' elÍeréicloa ele· 1'47 e.· 1948, da 
to li~ apeclo( a6bn algodão 'c~lailo ~lo 

.. , ·.Dícre!!·LII~;~ ,t:toat:-61:.' · · 
.. Relator: .. Sr •.. 1tu1 Co.rnalra 
. Pelo seu Tribunal Pleno;· o" Egrégio· Suprema 

Tribunal. Federal, no~ Acórdão proferido •no Re
c'urso • Extraordinário n;0 16. 697, do antigo 
Distrito· Federal, decretou·· a . inconstitucionali
dade, da cobrança,, n~s exercfclos de. 1947 e · 
1948, do: toxild especiai ~bre ~lgoélão' ~riada . 
pelo Decreto·Lei n. 0 .9 .. 1 08,. de 1946, par i~so 

I ,, •,· , ,, ,I • ,,,, .•, _ 1 : · , t 

que dita tributação não fôra prevista no orÇa~ 
menta élâ .. uiliéio ·~ra . os r~fer1c!cis · exeri:irclos. 

· Diante''do' exposto, de···acôrdo com''a que 
determina o a ri'.· 64 · da Constituição> Federal, 

. esta. Comissão apresente o seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO ... 
'.,· ,J; N•0.~'DE1965;' :. :· 

SuapeiÍde a exlcusiCI .
1

do Decreto-Lei 
,n.!,,9.10.,, de, 1 .• ~.d1 ,,abril d1 J946, na 

.. . . parte que . determina a cobransa de taxa 
· ·· ·· d ~aji;c1ái" iabie aiiÍodão • ·· ·· · · · 

'o ~Se~ad~ F~deral :d~c~~ta: 
' ' ~ ,. , :::1 ', · · · , , < ·' r·· 

Art. 1.0 - Fica suspensa a execução do 
Decreto-Lei n.o. 9 ,1 08, .de 1.0 de .abril . de 
1946, na parte que. determina a cobrança,. nos 
exerclclos de 1947, e 1948, da' taxa especial 
sôbre. algodão, declarada Inconstitucional, em 
decisão definitiva, .pelo Supremo Tribunal .Fe
deral. 

Art. 2.0 - Esta Resolução ent1·a em vigor 
no data de sua publlca;ão, revogadas as dis
posições em contrórlo . 

Sola das Comissões, em 1.0 . de .dezembro 
de 1964. - Afonao Arlnoa, Presidente ,
RuyCarnelro, Relator - Wllaon Gonsolvn -
Aloy1lo . de .Carvalho. - Jo1aphat Marinho -
Jeffanon. de Aguiar - Edmundo. Levl •.. 

.. PÁRECER N.0 5, DE 1965 
., "' ;•. ' ' 

da . ~,ml~io _de Con~t.l!ulsio. e J uatlsa, 
aôllrl Oficio'· n.0 993-P; di ·13~11·64, dG 
Prealde11t1,· do S,UPIII!lO T;rlbunal Federal, 
encaminhando.: cápla autlntlca do Acór• 

, , , . dio ·.~~~ ~ecun~ de. Manda.do ele. S.ll~rensa · 
,., . , n.0 ,13,.1m, do Eatado,de Santa. ~torlna, 

. , , .', . que . decr~tou a lnconetltuclonalldade da 
< L•l,n.0 ~~~.1;12, ,d11, ~~ de JÜiho; do lato· 

do de Santo .. Cátorlna. 
• ·"• '" '" " .•r • ~ ,, " • , . , , "' 

: Relator: ··Sr.,·: Jeffenon• de Ag11lar•. , . 

O Suprema Tribunal' •Federal âcolheu a 
taxa de Inconstitucionalidade . da 'Lei catorl
nense n.0 2. 772; de 21 'de jullio de' 1961, 
que fôra .argüido par Tabacos 81umenau .S.A. 
no Recurso de .. Mandado de , Segurança núme-
ro13.121.. .. , ·.:. 
: Entendeu a: excelso -pretórlo, . em decisão 
unânime adotada , na . sessão de 20 de · agôsto 
dêste ano, que a lei fulminada .. :vulnerou ., o 
art. 19, V, da Constituição ,Federal, exigindo 
o pagamento do., impôsto de mais ·,2 96 .sôbre 
a exportação do fumo, cuja .lnclclancla .móxlma 
de 5% ad valo~em jó Jôra .atingida par. prê~ 
ceita .a.~terlor, 11 f'!ão hav~n~o, _para ~rmltr-lo, . 
decisão Jdo Sen~~o Federal . (ConstituiÇão, arti-
go 19, § 6,0), : ' · 

., A Lei n.0 2. 772, Instituiu o Plano de 
Metâs ''do. EStado ~~~: santa Catarln~ !Piameg) 
seildo, 'pois; .rest~lta a inc:ld6ncla 'da lncons: 
~ltucloriofldaélê''bo ., lmp6atO aàllre' iil~vhnento 
eco~amlco 're~~itiínte de' vl.i'ilaa pciro o •x· 
terlor. · ' 

Assim,· a· Comissão de · Cori;tltuição e Jus
tiça opina pela 'aprovação 'do seguinte 

. PROJE'I'O. DE RESOLUÇ~.O. 
. N.0 5,.DE:1965 

Suspande a execusio:\da Lei :n. 0 , •• 

2 ;772, de 21 de J~iho de 1961, dG' 
Eatodo de Santa Cahl~lna, no que aa 
refere ao lmp&ato a&brol; movimento eco· 
, n6mlco reaultante dé'~;·vendaa poro o 
exterior, por inconatituclonolidade, no1 

,, 
I' 
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tl!rmoa da decisão do Supremo Tribunal 
Federal, no Recurao de Mandado de Se· 

. auransa n.0 13.121. 

Ârt. 1. 0 - ~ suspensa a execução da Lei 
n.0 2. "172; 'd~· 21 de julho de 1961, do Es
tado· de Santa Catarina, no que se refere ao 
ImpOsto s6bre . movimento . econ6mico resultan
te de vendas para .o exterior,, por lnconstltu
clonolidade, nos tllrmos da decisão do Supre
mo: Tribunal Federal ,no Recurso de Mandado 
de Segurdnço n.0 13.121. · 
· Art. 2.0 .-. Revogam-se' a~ disposlçães em 

COntrÓriQ ~· . I • • 

: 'Sà'la 'dos Conilss~s, .1.0 de ciezenibro de 
1964 .. ~ Afonío Arlno1/Presldenfe ...:. Jeffer· 
Íón . de Ág~ICir,' ·· R~lator - . Ruy Carneiro -
Jotàphllt MOrlliho :;.;_; AloJIIo de 

1 

Carvalho · -
Wllun Gonsalvn - ldnlundo Levl.: 

.'. I I ' ' " ·, , 

.,. P~R~CER N;0
• 6, ~· 1~65 . I 

da .Comloão de Con1tltulsão e Ju1tlsa, 
a6brt o Oficio, de. 21·8·58 .!Rtf. Oficio 
264/5711 do. Prnldtnte do :Supremo Trl• 
bunol Ftderoln•nvlando c6pla de. julga• 
manto da Mandad01 de Seguronsa núme
,.. ,.4,200, 4.252 1 4.276, da. Dilhlto 
Federal, julgado• a .4.9.57 !lncon1tltucla• 

.. · nal o Decreto 11.0 39.515/56 .- Cobran• 
, s• de .taxa de. 1% . para cu1telo d01 ttr• 
~PI Cio aulatincla mídlca n01 .lnatltutOI 

. , . de. Prevldtncla SocíiÍii. Oficio n.0 .437·P 
.m .. 

'Relator: Sr. Afanao ÂrlnOI 

Em decisão mojorltórla tomado contra um 
só voto, o :SupromcYTrlbunal, a 4-9-5.7, decio· 
rou Inconstitucional o . Decreto n.0 39.515, de 
1956, que . estabelecia a taxa· de 1%, co· 
bróvel: aos . ~stabéleclmentos' de ensino e cal· 
c~lada' sObre as 'coritrlbulçães a ·que são os 
mesmos 'obrigados em fCivor dos Institutos de 

, Previdência; Propomos, em conseqUência o se· 
guhite ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO'·· .. 
.. · N.0 6, DE 1965 

Suapende a execusão do Decreto 11.0 

39.515, de 19S6, declarado inconatltu• 
cional por decisão definitiva do Supre• 
mo Tribunal Federal. 

Ârt 1.o - Fica. suspensa a execução do 
Decreto n.0 39.515, de 1956, declarado in· 
constltuc:lonal por decisão definitiva do Su
premo T~lbunal Federal. . . 

Ârt. 2.0 ·..::. Esta Resolução entraró em vi· 
gor na data de sua publicação, ' revogadas as 
descrições em contrório. · · · 

Solei. das Comissões, em 1.0 de .·dezembro 
d~ 1964'; :.. Wllaon Gonsalvn• ·Presidente -
Afon10 Arlno1, Relat~r .;.;..; AloJIIo de Corvalhõ · 
....:. Joaaphat Marinho - JeHoilon de 'Aguiar 
...::,. Edmundo, Ltvi.' · ·· 

PARECER N:O 7, DI: 1965 
da Comluio ·de Conltitulslo I· Jutisa, 

·'' i611re O' Oficio chf. Of/M6/S7-PJ, elo 
Prnldente ·do S~premo Tribunal Federal, 
enviando c6pla referente à Rtp-nta
sio n.0 196; de Santa Cotorlnai jui~ 
gad~ a 13-9-54 (lnconltltuclonalldado da 
Ltl ii.~ 78 de 1935 OFICIO N.0 

411-P/58) (4). 

Relat~;: Sr . Afon1o Ârln01 
. Em decisõo unânime de 13·9-54, o Suprema 

Tribunal julgou· procedente a Representação 
n.0 196, do Govêrno do Estado de Santo Cata· 
riria, e declarou inconstitucional a Lei n. 0 78, 
promulgadO pela Mesa da Assembléia Legisla· 
tlva, após. recusa do veto ap&sto pelo c;c;verna
cbr . ao Projeta . da mesma . Lei . À vista .dO 
exposto, apresentamos o seguinte .. . .. , . ._ ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO · 
N.o 7, DE 1965 

Suspende, no• tfrm01 da art. 64, da 
Condltulsio. Federal, a Olltcusão da Lei 
n.o 78, do. l'ltado ~e .Santo CotCirlna, 
declarada lncoutltuclonal por . dtcllla 

.. un6nlme do Supre111o Tribunal Federal ... 
(27) •• 

Art. 1.0 - Fica suspen5a, nos têrmos do 
art. 64, da Constituição Federal, o · execuçõo 
da Lei n. 0 78, do Estado de Santa Catarina, 
declarada Inconstitucional por decisão unânime 
do Supremo Tribunal Federal • 

Ârt. 2. 0 - Esta Resolução entraró em· vi· 
gor na data de sua publicação, revogadas os 
disposições em contrórlo, 

Sala das Comissões, em 1. 0 de dezembro 
de 1964. - Wilson Gonçalvas, Presidente -

!· 

:i 
I 
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Afonso Arlno1, Relator ,.... Aloyalo de' Carvalho 
- Jo1aphat Marinho - Ruy C.arnelro . -
JeHenon de Aguiar - Edmundo Levl. 

PARECER ~.0 'a, DE 1965 

da Coml11áo de Con1tltul~ão e Ju1tl~a, 
16bre o 'Oficio n.0 . 997-P, de 16-11·64, 
do Sr. Pre1ldente · do Supremo Tribunal 

· Federal, encaminhando c6pla autenlicàda 
do Ac6rdão proferido noa autoa da Re· 
pre~entasão. n.0 586, do Eltado do Plcaui 

· llnconltltucloncalldcade da• Lei• n. ~· 2.340 
e 2 •. 341 do referido. Eltado). 

Relator: Sr. JeHenon de Aguiar 
'' ' -- . ' :. . . ' 

. ·O Supremo T rlbunal .. Federal acolheu repre· 
sentação do. Dr.· Procurador-Geral da Repúbll· 
ca .co.ntra !2 Assembléia Legislativa do Estado 
do . Plaui, declarando a. inconstitucionalidade 
das Leis n.~· 2. 340. e 2. 341 daquele Estado, 
os 11uais criavam os Municlpios de Morros da 
Mariana e a·am Principio do Piaur,· com o des· 
membramento de Distritos do Municlpio da 
Parnaiba. 

· A representação teve origem· em reclama· 
ção · da Prefeito da· Municlpio desfalcado, por 
entender inobsei'Vadas a Constituição Estadual 
e a Lei Orgdnica dos Municlplos. 

A decisão odotada se harmoniza com a 
reiterada Jurisprudência da Suprema Cdrte e, 

. na éspéé:le, Igualmente, o quor11m especial pre· 
·visto na art. 200 da Constituição foi verl· 
ficado. 

Em conseqüência, a Comissão de Constitui· 
ção e Justiça opina .pelei aprovação da seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
· • .·. ~.0 8, DE 1965 •· 
Su1pandit a. e11tcusão daa Lel1 n,0 ' 

2.340 e 2.341, de 3 de dezembro de 
1962, do Eltado da Plaui, por lncon•· 
tltucionalld.ade, no1 tirmoa da. deciaão 
do Supremo Tribunal Federal,. na Repre• 
1antasão n.0 586, em 8 de outubro da 
,1964. 

Art. 1.0 
- é suspensa a execução das Leis 

n. 0 ' 2 . 340 e 2. 341, de 3 de dezembro de 
1962, do Estado do Pioui,. por inconstituclo· 
nolldade, nos têrmos do decisão do Supremo 
Tribunal Federal, no Representação n.0 586, 
em 8 de outubro de 1964. 

· Art. 2.0 - Revogam-se os disposições em 
contrório. 

Sala dos Comissões, em 1 de dezembro de 
1964. - Afonia Arlno1, Presidente - Jeffer· 
1on de Aguiar, Relator :.... Wllaon Gonsalve• 
- Aloy1lo de Carvalho .;_ 'Jolaphat Marinho 
- Ruy Carneiro - Edmundo . La~l, 

·PARECER N.0 9, DI! 1965 

da Comlnão de. Con1tltulsio e Juitlsa, 
a&bre Oficio n.0 621-P (KI, de 21 de 
ag61to da 1962, do· Sr. Pruldente do. Su· 
primo·. Tribunal Federal, enca!;.lnhando 
c6pla autentlcadca do Recuno htroordl· I . . 

nárlo n,0 44. 563, da Guanabara, J"lga• 
do a . 19-5-61 !hiconitltucionaiklíida da 
Lei Múnlclpal n.Ó 899, de 28·1 M71; 

.-1. • ' 

Relator:. Sr. Ruy Camelro . · 

Através do Oficio n.0 621-P,. do Egrégio 
· Supremo Tribunal Federal, 'o· Exm.0 Sr. Pre· 
sldente comunica haver aquêle Calenda Órgão 
declarado inconstitucional ·a Lei Municipal n.C 
899, de 28-11-57, do antigo Distrito Federal, 
na parte em que incide nas ciss6es' de direi· 
tos sôbre bens im6veis. 

·O ' venerando· aresto esclarece' tratar-se a 
hipótese em tela,· de conhecido cosa de co· 
branço· de impdsto de transação,· que acoberta 
o lmpdsto sdbre compromisso 'de "Compra e 
vendo, jó cobrado pela União.· 

Isto pdsto, vem a Comissão de· Constitui· 
ção e Justiça, dando cumprimento ao 'precel· 
tuado no art. 64 da Lei Magna, apresentar o 
seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 9, DE 1965 

Sua pende a ellfC:usão da Lei n, 0 899, 
de 28~11-57, da antigo Dlatrlta Federal, 
na parte em . que Incide na• . cn1iel de 
direita• 16bre bin1 lm6vela, declaràdo ln· 
ccin1tituclonal pelo Supremo Tribunal Fe~ 
dera I. 

Art. 1.0 - ~ suspen~i~. execução d~ Lei 
·!~·:· 

n.C 899, de 28 de novembro de 1957, do 
antigo Distrito Federal, nÓ •·porte em que lncl· 
de nas cess6es de direitos sôbre bens Imóveis, 
declarada inconstitucional pelo Supremo Trlbu· 
nal Federal em decisão definitivo prolatada 
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no Recurso Extraordinórlo n.0 44.563, de 
1961. 

Art. 2.0 
:- A presente Resolução entraró 

em vigor na· data de sua públicação. 
Sala das Comissões, em 1 de dezembro de 

1964. · - Afonia Arinal, . Presidente - Ruy 
Camelro, Relator - Jeffenon de .Aguiar -
Edmundo Llvl - JoiDphat Marinho . .-. Aloy. 
1lo de Carvalho - Wll1on Gonsalvn. 

PARECER N;o 10, DE 1965 

da Coml11io ·do Con1tltulsão e Ju1tlça, 
16bre o Oficio n. 0 403-P (2); de 4 de 
Junho de 1959, do Pre1ldente do Supre· 
mo Tribunal Federol, enviando c6pla ou· 
ttntlca referente ao Julgamento do Re· 
praentasão 'n.o' 229, de Santo Catarina, 
Julgada a 26·5-1955 Uncon1t1tuclonall· 
dado da Lei n.0 247, de 30·12-48, art. 
13, anexo 2). . 

Relatar: Sr. Afon1o Arin01 

Acolhendo representação do Procurador
Geral da República, o Supremo Tribunal Fe~ 
deral, em decisão de 26 de maio de 1955, 
julgou Inconstitucional o ort. 13, anexo 2, cio 
L.el n.0 247, de 1948, do Estado de Santa 
Catarina. Propomos, em conseqüência, o se
guinte 

. PROJETO DE 'RESOLUÇÃO 
. . N.0 10,· DE 1965 , 
S~1pondo a. exocusio do art. 13, one· 

xo 2, da Lei n,0 247, do E1tado de San· 
ta Catarina, na parte em que de1mom· 
bra, do. Munlciplo de Casador, o Dlltrlto 
de lpomílo, dl1po1ltlvo declarado lnconl• 
tltuclonal por decl1io . definitiva do . Su· 
premo Tribunal Federal. 

Art. 1. 0 ·- Fica suspensa a execução do 
art. 13, anexo 2, da L.ei n.0 247, do Estado 
de Santa Catarina, na parte em que desmem· 
bra, do Munlcl pio de Caçador, o Distrito de 
lpoméia, dispositivo declarado Inconstitucional 
por deci~ão definitivo do Supremo Triõunal 
Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução· entraró em vi
gor na. data de suo publicação, revogadas as 
disposições em contrórlo. 

Sola das Comissões, em 1 de dezembro de 
1964. - Aloysio do Carvalho, Presidente 

eventual - Afonao Arlnoa, Relator - Ruy 
Carneiro - Menexe1 Pimental - Joffenon 
de Aguiar ..;.. Edmundo Levl. · 

PARECER N.0 11, DE 1965 

da Cominão de Con1tltulsão o Juitlsa, 
16bre o Oficio n.0 13-P lVII!, de 27·2·64, 

· do Sr. · Mlnlatro-Praldonto do·. Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando c6pla 
autenticada do ac6rdão da Repmentosão 
n.0 513, do Eatado de Pemambuco, pelo 
qual foi declarada lncon1tltuclonalldade 
da Lei Eltadual n.0 3.334, de 31-12-58, 
que criou o· Munlclplo do Golana. 

Relator: . Sr. Be1orra Neto 

Em sessão de 24 de maio de 1963, o Su
premo Tribunal Federal,· à uncinlmidade, oco" 
lhÍmdo a Representação n.0 513, de Pernam
buco, decidiu ·pel~ Inconstitucionalidade da 
L.el n;0 3. 334, de 31-12-58, daquele Estado; 

Para o · efeito do disposto no art. 64 da 
Constituição Federal, aquela Côrte, pelo Ofi
cio n.0 13-P IVIIl, de 27-2-64, de que esta· 
mos. conhecendo, ~omunlcou ao · Senado a de~ 
cisão prolatada, enviando, : ao mesmo tempo, 
a esta Caso, cópia autenticada do acórdão 
relativo à citada representação. 

Diante disso, em obediência · ao preceito 
constitucional citado, esta Comissão formula, 
poro ser submetido à 'apreciação do Plenório, 
o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. N.0 11, DE 1965 . 

Su1pendo a execução da Lei Eatadual 
n.0 3.334, do 31 de do1embro de. 1958, 
do Eatado de Pomambuco; 

Art. 1.0 - ~ suspensa a execução da L.ei 
n.0 3. 334, de 31 de dez'embro de 1958, do 
Estado de Pernambuco, julgada Inconstitucio
nal por decisão definitiva da Supremo Trlbu· 
nal Federal. 

Art ... 2.0 - Esta Resolução entra em vigor 
no data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1 de dezembro de 
1964. - Afonsn Arlnos, Presidente - Bo· 
zorra Noto, Relator - Wilson Gonçalve1 -
Jefferson do Aguiar - Josaphat Marinho -
Edmundo Lovi - Aloysio de Carvalho. 

' i 
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PARECER H.0 12, DI 1965 

do Coml116o de Con•tltulclio e. Jultlca, 
1&bre o Oficio n.0 8'6·P, de 27·10-64, 
do Sr; Pnaldente do Súpremo Tribunal 

•":' > Federo!, enc11mlnhanda cópia aut,ntlc• 
, . . : d.o e~córdli11 . 16bn o . Recuno. de Mandado 

.de· S.,uronCC~ n.0 U. 142, que dectwtou 
a lncon•tltuclon•lrd~d• da Lei n.0 4. 073, 
de 31 deog61to d~ 1959, do lltodo do 
Panftll!i. .. 

·' Rlilator: Sr; Edmundo J.eyf ··· 
,r, ' ,r ' 

· · Pelo Oficio n.0 896~P. de 27 de outubro 
de 1964, Ó' Sênhor Mirlistro·Presldente do Su· 
premo Tribunal Fedéral enviou:. ao. 'Senado 
cópia autenticada do , acórdão proferido no 
j~lgomento. do: .Mandado .de :Segurança 'n,0 

13 .. 142, ,do PÓranó, em que figuram com~ 
r.ecorr.ente. ~a~~gênlo, Gianotto., e lrm!o, .. e 
como recorrido. o:. Estado do Paraná, que de· 
~retou a . ·Inconstitucionalidade. da Lei n.o 
~.073, de 31 .de ·ogtlsto de 1959, daquele 
Estado, em cumprimento do' disposto no' ~rt~ 
6~1 da Constituição Federal. . 

:Assim sendo, e na f~rma do preceito cons~ 
tltuclonal, . esta .. Çclmlssªo, . atenta . oo disposto 
no ort. 86, letra . b, do. Regimento .lntemo, 
propõe, poro s~r submetido à aprovação do 
Plená~lo O. seguinte ' ' 
I' ... -•· •, ' 

Aloyalo de Carvalho - Jo10phat Marinho -
Ruy Camelro - Jeffenon de Aguiar. 

. ' . .. 

PARECER H.0 13, DE 1965 

da Comluio de Conltltulçia e Jultlca, 
aaltre o Oficio, de 14·7·18 CRef. OF/ 

·· 264/57-PJ;: do · Prnldei!N do S1111NIIIo 
. Tribunal ·Federal, enYI11ndo cópia outtni. 
tlco de juljamento! do · Recuno '.lxtraor
dlnórlo n.0. 23 ,993, .do Parolba, julgado 
o. 6~8-54 Unco~atltuclonal o' Lei n.• 561, 

· de 10~10;19511 · · · ' · ' 
I ' . ' 

> I ' ' 

. Oficio n. ~ 323·P 12) ., .. ' ' 
'· 1 j' 

Relator: Sr: Aloyalo de Carvalho 
., ·: ' ' .·" '• /· ' ',. :· :' '·' . 

Por decisão de 13 . de maio do ano fln· 
dÔnt~, esta ~missão . de Con'stituição ê Jus· 
ti!;~' convertê~' em 'diligencia a Julgamento no 

' , I :· I, ! '. '1.' 

expediente que lhe mandou o Supremo Trl· 
bunal Federal, poro o fel~o de ' susperi~ão de 
execução da Lei do Estada· 'da' Paralba 'n.0 

568, de 10 de. outubro de 1951, cuja .lncons· 
titucianalldade ·aquela egrégia tarte decretara, 
por "acórdão" de' 6 de agtlsto de 1954. · 
· A. diligência. foi justificada ,.pela· necessldcide 

de · esclarecer-se · ponto contravertido: é que a 
decisão do Supremo Tribunal Federal repor· 
tava-se a uma lei que seria de 1 O de outubro 
de 1951, aa. posso. que o Oficio do Gaver· 
nador í:laéiuéle EStado, 'existente no processa· 

· · • PROJETO ·DE RESOLUÇÃO· do, menclanav~ comei de 8 ·de. outubro do 
No 1"' DE 1965 mesmo ano de 195.1' o lel'erii ''càuscí, ambas . "'' . . ' ' os documentos colncldin'do, ccintudo, no nú· 

'~iatP.nde, ~ execuslci .da .... .... merotque seria 568. ! "' ' 

4.073, de 31 'de og6•to .de 1959, do •• Jurito;'ailoia; o·lntelro:t~ofda ler; per cópia 
lltado' do Peroftll!i; . juftode 'IIICOIIItltvclo- autenticada, ve~lfica-se' q~e o dlvergAnclo de 
nal• por dÍcltlio' deflnltlvCI do Supnmo datas reside na . circunst6ncla' cie 'ter sido em 
Tribunal Federal. ;, ' 8 de outubro o sanÇõo e, em '1 O de 'outubro, 

i O .Senado Federal, nos têrmos do art.. 64 da portanto. dois dias ·depois, ·a publicação no 
Constituição, decreta: órgão. oficial. Não hó, pois, dlssonéincic:i fun· 

Art. 1 .• -. E· suspensa a execução da Lei , da mental, que pudesse Invalidar a decisão do 
n.0 4.073, de 31 .de agasto de 1959, do ·~ Supremo .. · · , · · . · 
Estado da Paranó, julgada Inconstitucional por Esta firmou-se em que a·:.lei poralbanat de· 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe· terminando aumento de vencimentos e de pro· 
derol. ventos para magistrados ··~m atlvldode e ·em 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi· lnotivldade, respectivamente)' consagrou, quan· 
gor no· data de sua publlcoçéio. to aos últimos, providência discriminatória, 

Solo das Comissões, em 1 de dezembro de violadora do principio constitucional de iguol-
1964. - Afonso Arinos, Presidente - Ed. dade perante a lei, uma vez que mojorou os 
~t~undo Lcvi, Relator - Wilson Gonçalves - vencimentos dos juizes aposentados, desigual· 
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mente · em relação aos que tivessem revertido 
à lnatlvldade no exercfcio de 1951. 

Opinamos, nestes têrmos, pela suspensão da 
execuçiío da lei. paralbana havido por lncons· 
tltuclonal, na formo do sf!!Íulnte 

'I '1 1 

· · PROJETO DE .RESOLUÇÃO 
.. · N.0 13, DE,l965 .: 

Suajién'de, nol tirmoa' 'do 'ort. 64 da 
Conatltulsão Federal, a execusão da Lei 
n.0 568, de 10·10-1951, do latada da 
Para lba, . cuja lnconatltuclonalldade. . foi 

. • .. docretadà pelo ., S~premo . Tribunàl' · Fe· 
· · ,dera I,, em deci~&o, de 6 de ~.hto de 
. J954, no · Recur.O' .Extraordinário . · n.0 

23.933.... . . .... . . . . 

Art. 1.0 - Fica 'suspensa; nos 'têrmos, do 
ort. 64 da Constituição Federal, a<execução 
da Lei n.0 . 568, de 1 O de outubro-. de 195!; do 
Estado da. Parafba, cu]o.:lnconstltuclonalldade 
foi -decretada -:pelo Supremo Tribunal. Federal, 
em . decisão de 6 de ag6sto de , 19 54, no Re· 
curso Extraordlnórlo .n.0 23•. 933. . . 

Art. 2.0 -,Este ,Decreto . Legislativa entra 
em vlgar na data de sua publicação, revo· 
gacias' as' dispcisiÇõei(em'· cóntrórlo. · · 
·~·:sala 'dás Comissões; em'' 1 de dezembro de 
1964.· ...;;.·Atonao Arhiol; Presidente - Aloy· 
alo de Carvalho;· Relatóf.;.;... JoÍiaphat Mllrlnha 

. - Wllaon Gonsalvn:·.~ ·.Ruy Camelro-
JeHtnon de Aguiar.- ldmundo Ltvl •. 

I , ' '• i ' ' ' 

. PARECER N.0 14, DE 1965 
~ I ' ' 

. .. da Cami11io de. ~onatftuisio. • Ju•tlsa, 
· a6bre o. Oficio· n.~ 916-P, de . 30-10·64, 
'·do. Prealdenh do Supremo TrlbÚnal Ft· 
derol, encaminhando cápla . autenlfce~da 
de ocórdio do Recuno Extraordinário 

.. n.• 's4.4ÍI9,. do rltaclo de Pernambuco, 
que declaro a lnconatltuclanalldade da 
Rllolusio n.• 166/S5,· da Mllmblíla 
Leghlatlva do E.tado dil Pemambuco. · 

, ' I ,, '" '•• ' 

Relator: Sr, Edmundo Ltvl 
O . Supremo Tribunal Federal, em sessão 

plenória e à unanimidade, declarou lnconsti· 
tuclonal a Resolução n.0 166/55, da Assem· 
bléla Legislativa de Pernambuco, na porte em 
que revigorou o § 8.0 do art. 171, do Regi· 
mento Interno da mesma Assembléia, por 

ofensiva aó ort. 141, § . 1.0, da Constituição 
Federal. 

Para os efeitos· do art. 64, da Constituição 
Federal, foi aqinila decisão camurlicada · ~ esta 
Casa, Inclusive· 'com · à rémessá do acórdão 
respectivo. . . ... . , . . 
. Assim sendo; ern ' cuniprh:nimto . do dlspas~
tlvo constitucional Invocado, está,. · .. Com!ssão 
elaborou, para · ser submetido à consideração 
do Plenórlo; o seguinte '' · · ·· ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃ.O' 
· ··· N.0 14, DE 1965 .. : . 
· Suapand~ a ••ecÜs4ci ila. Rnolusia n.~ 

·· 166/55,' da AD~Iftblíla Lellaiatlva ,de 
Pemambuco. 

Ait. 1.0 .;;.:;, t 'suspensa a exei:ução da Re· 
solução n.0 166, de 20-1 0~55, da Assembléia 
Legislativa do Estado· de Pernambuco, nÔ''Par· 
til em que revigorou o §<8,0 •do'art; 171~· do 
seu .. Regimento •· Interno; ·julgada lncarístituclo" 
nal por decisão definitiva do Suprema Tribunal 
Federal. · · ' '·· .: ·'· 

Art. 2.0 ...,... .Esta Resolução entra .em vigor 
na data de ~uci' publicação. : · · • 
... Sola das. Comissões, em 1 de . .dezembro de 
1964 •. - :· Afon10 Arlnoa, Presidente .. ...,.. ld· 
mundo Levl, Relator. - Wlleon. Gonsalvn -
Aloyalo de. C.rvalho ...,.. .. Joaaphat Marinho -
Ruy Carneiro :...,... Jefferton· .de Aguiar. , . . 

PARICER• M.0 15; DI 1965':. '. 

' · ' · da Comlnla 'de C:clnltituls4o '• Jultlsa, 
16{ue o Offclo. n.0 1.010·P~ dê 18·11-64, 
do Pn1ldente do Sup~ma Tribunal Fe· 
derol, encaminhando c6pla . a~ntlcada 
do ac6rdão profe~ldo · noi aütaa da Rt· 
pr11entasio, n.~ ·s76, do latada de Ala· 
goaa, entre. partll. Rtprlltntantl o • Pro
curodor-Gerol ' da , República •. • . cama 
. Repreaentada a· A.~tmblíla Leglalatlva do 
lata do. 

Relatar: Sr. Jeffenon de Aguiar 
O Supremo Tribunal' Federal proclamou a 

Inconstitucionalidade da Lei alagaana n.0 

2.478, de 5 de novembro de 1962, que criou 
o · Municfplo de São Marcos, desmembrado do 
território do Munlcfpio de Major lzidoro, oco· 
lhendo, assim,. por unanimidade de votos, Re· 
presentação do Dr. Procurador-Geral da Repú· 
blica, sob o n.0 576. 
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Em conseqüência, a Comissão de Constituição 
e Justiço opino pelo aprovação ~o seguinte 

PROJETODERESÕLUÇÃO, 
N.0 15, DE 1965 

Su1pende a execusão da Lei n.0 

2. 478, de 5·1 1-1962, do E1tado de 
. Alagoa1 

Art. 1 ;0 - ~ suspe~so o execução do Lei 
n.0 2.478, de 5 de novembro de 1962, do 
Estado de' Alogoas,. por inconstitucionalidade, 
nos têrmas da decisão da Supremo Tribunal 
Federal, na Representação n.0 57 6, em 3 de 
setembro de 1964. . 

Art. 2.0 ...;_ Revogam-se ~s disposições em 
contrário .. 

. ' 

.. Sala. das Comissões, em l de dezembro de 
1964 ...... Afon1o Arlno1, Presidente. - Jaf. 
fanon da Aguiar, Rel~tor - Ruy Camelro -
W:ll10n Gnosalvn - Edmundo Levl - AloJIIo 
da Carvalho. 

' '• ' . 
PARECER N.0 16; DE ·t965 

da Coml11ão de Con1tltulsão e Ju•tlsa, 
·•6bre•o·Oflclo de 9.9.59, do Senhor Pro~ 
· 1ldant1 do Supramo Tribunal Federal, 
. encaminhando . cópia . autenticada do. rt• 

cuno :de Mandado · de· Seguransia .n.0 

5.717; ·do· Eltado ·do. ·RJo, de Janeiro, 
. julgado .a 3·9·58 Uncon1tltuclonalldade 

·. ·do art. 14 da Lei n.o 49-A/19471 , .•. ' . . . . ' . . .· 
·· Oficia n.~ 786-P (e). ·· 

Re.lator: Sr. · Edmu~do • Levl 

O Egrégio .Supremo Tribunal Federal, jul
gando o Recurso de Mondado de Segurança 
n.0 5.717, do Estado do Rlà"de Jcineiro, deu 
por inválido o ·art. 14 da Lei n.0 49-A, de 
6 de dezembro de 1947, daquela unidade 
federativa, par.. infringente do art. 19. do 
Constituição. Federal. 

Poro cumprimento do art. 64 ·do Texto 
Magno, o referida Côrte enviou ao Senado 
Federal cópias autênticas do respectivo oc6r· 
dão e notas taquigráficas. 

Do processado, verifica-se terem sido oten· 
didos os prescrições legais e regimentais e 
esta Comissão dentro de sua competência es· 

pacífico, submete ao exame do Plenário do 
Senado o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO · 
. N.0 16, DE 1965 

Su1pende a execusão do ort. 14 da 
Lei n,0 49-A, de 6 de de1embro de 1947, 
do Eltado · do Rio 'de Janeiro, julgado 
lncon1tltuclonal . pelo. Supremo Tribunal 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Fica suspensa a execução do 
cirt. 14 do Lei n.0 49-A, de 6 dê dezembro 
de 1947, dei Estado do Rio de Jonelr~, julgado 
inconstitucional por decisão definitiva do Su· 
premo Tribunal Federal. 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entrará em vi· 
gor no doto .de sua publicação, . 

SOlo dos Comissães, ·em. 1 de dezembro de 
1964. - Afon1o Arln01, Presidente - Ed· 
mundo Levl, Relator - ÂIOJIIO de Carvalho 
- Wll1on Gonsolvn ;.... Jo10phat Marinho ...o. 
Ruy Comelro ...:.. Jeffenon ele A'gular. · · 

PARECER N.0 t7, DE -1965: 
·.· 

da Coml11ão de Conltltulsio 1 Ju•tlsa, 
.•6bre a Projeto de Lei do Senado n.0 132, 
de 1963, que eleva .o 'rerrltórlo Federal 

.. do Amapá à categoria. de, Eltado. 

Relàtor: Sr. J01aphat. Marinho 

1 . Nest~ Projeto, que ·elevo' o Terrltárlo. d~ 
Amapá à categoria de Estado, os Informações 
do Poder Executivo se · diferénclom radical· 
mente. As do Gov&rno anterior conduziam à 
conveniência e. oportu.nldode · do proposição. 
As do otuol GovêrriCI são ·Inteiramente con· 
trárlas à medida.· · · · 

Não . há, . entretanto, que examinar os 
Informações, paro apreciação das circunstân· 
elas politicas e econômicas, favorá.vels ou 
adversas. à providência sugerido. 

2. O Projeto estabelece' múltiplos obrigações 
financeiras poro a Únlãô:~' o· fim de· ser asse· 
gurada o manutenção do::nôvo Estado (art. 6.0 , 

parágrafo único, art. }.~;' art. 8.0 , § § ·1.0 , 

3.o e 6.0 , art. 9.0 ). Vale ·dizer: cria despesa. 
Mesmo Isolados os coses em . que a União 
apenas continuará a responder por obrigações 
já o seu cargo, outras se Instituem, de vulto 
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e em caráter compulsório (art. 6.0 , parágrafo 
único,. art. 7.o, art. 9.~) .. 

' "I I . 

Mas,' na forma do art. 5.0 , do Ato lnsti· 
tucional, cabe, privativamente, ao Presidente 
.da República, a 'iniciativa dos projetas de lei 
que criem ou aumentem a ·despesa pública. 
E o 'presente Projetti é> de autoria do nobre 
Senador ·Moura · Pcilha. 

. ' ··. ··I; .• ' .' ,' .. .'• ' ' , .. : .',': 

3, •.. Nestas .condições, opinamos pela lnviabl· 
!idade 'Jurldlca da p'roposlção, · diante do dis· 
posto no' art. S.0 do Ato Institucional. · 

·, !,' ' ' ' • ' ' ' ' . 

Sala das .Comissões, em l'.,de dezembro de 
1964 .. - Ãfonao .Arlnoa, Presidente - Joao· 
phat :M~rlnho, Relator - Ecl;..'unel~ L~Y( -

Jíi~nôil ele' Ag~lfir, com rest~IÇãês - .Min·~. 
'ln' Phneií'tel ~ · 'A1oJ.1~' ele ca~àlho:· , · '. 
H;::,:•,~ ,;,"; ,'j "'"' .,'"·,

1 ,•' .~ '1\,,~,' '''' • I"". 1, ''j 

O SR. PRESIDENTE :: ... 

Está finda a leitura do . expeéliennte/ 

'O SR. 'PRESIDENTE : . '· ·' 

!Nogueira do Gama) - Há sôbre a mesa 
requerimento de l~iêlatlvc( do · ~obt'e Sen~dor 
J,úllo Leite, que vai ser Ilda pela Sr. 1.0 . Secre
tária. · 

t lido a seguinte · · " 

: RIQUIRIMINTO N.• 1, DE: 1965 
I ,, •::!,.'' ;• f," 

Pela falecimento, acorrido. em 1 O de Dezem- . 
bro último, do Sr •. :rsenador·:[elte. Netci, .:que 
nesta Casa honrou ,e digniflcou,.a .representa. 
çãa do Estado, cié Sergipe; depois .de ~ ha~er 
representado em . várias , Leglslaturas na Câ
mara dÓs D~putodos, 'requere~os QS seguintes 
home~Ôgens de pesar: · · · 

,, ,, I 

1,' . '' . 

1 .... : .. : Inserção em atei · de úm voto de 
,. · profundo pesar; '· · · 

, 2 ...,.. . Apresentação de · .. condolências à 
famllla e ao Govêrno de SergiP.e 

··3 · - Levantamento da Sessão 

Sala das Sessões, 4 de, Fevereiro de 1964. 
- Júlia Leite - Herlboldo Vieira - Guida 
Mondim - João Agrlpino -· Josaphat Mari
nho - Benedicto Valladares - Catteto Pi· 
nhclro - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - O requerimento que 

acaba de ser. lido vai à . publicação e, em se· 
guida, será despachada pela Pr~sidência. 

Sôbre a mesa outro. requerimento que vai 
s~r lido pel~ Sr. 1.0-SecretÓ~Io. · · · 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 2, DE 1965 

Excelentisslmo Senhor Presidente· elo' Senado 
Federal. .., ,·),' 

Requeiro, nos .. têrmos do .Regimento Interno 
desta Casa, sejam .. prestadas pela Mesa, as se
guintes informações: 

1.0 ) . Se a Mesa aproveitou os. funcion.ários 
. FT nos vogas abertos. pelo Resolução 
n.o 64 de 1964 

. '··'' 

Ein c~so de respÓsta .. negdtivo, qucil o 
critério ad~tado pela Mesa' capaz de 
justificar a p~~terÍção . de servidores 
com dois e. ·mais: anos de serviços pres
tados ao Senado; 

3.al Tendo havido nónieações ele pessoas 
·estranhas até então ao· ·Quadro do 
Pessoal do Senado; Indago se êssés 

·" novos funcioriórios . estõo' perc:ebendo 
vencimentos Iguais ou· superiores ·aos 
dos FT que nõo foram nomecidós nas 
'vagas e. q'ue continuam servindo ·em 
Idênticas funções •. ·· · 

···'·· .. ',,.·, 

JUSTIFICAÇÃO · 

O' presente, •requerimento· de Informações 
tem , por abjetlva :esclarecer dúvidas surgidas 
s6bre os ·critérios, adotados pela ·Mesa poro 
nomeação de Inúmeros funclonórlos oo apagar 
das luzes da última sessão ,legislativa e· tom· 
bém esclarecer a' situação . em .. que de~erão 
ficar os servidores que, sob denominação dl 
"funçõo temporária", \;êm · prestando bons 
serviços ao Senado hó . l.ongo . tempo, muitos 
dêles nó' três e .• quatro a;,os, . . . . . : 

Sala das Sessões, , em • 4. de fevereiro de 
1965. - Arthur Virgíli~·. . · . 

REQUERIMENTO N.0 3, DE 1965 

Requeremos à Mesa, nos têrmos do Re· 
glmento Interno, sejam solicitadas do Minis- · · 
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térlo das Minas e Energia as seguintes infor
mações:. 

1.0 ) Se hó programação e como estão pro
gramadas as compras · no exterior de 
petróleo e derlvadÓs para a corrente 
ano de 1965? 

2.0) No caso afirmativo, quais' os países 
fornecedores e quais as quotas de cada 
um? 

3.1 ) Qual o preço atualmennte pago pela 
Importação desses produtos, par tone
Iodei, barril ·ou litro, CIF partos na
clonais? 

4.1 ) · Qual a estimativa de consumo desses 
produtos para o correnté ano de 1965? 

,5.0 ) Relativamente ao ano de 1964,. so
licitamos sejam re~pandidos os mes
mos itens acima. 

JUSTIFICAÇÃO 

. Como todas sabemos, o petróleo e seus de
rivados répresentam valor. Imenso, ocupando 
lugar preponderante. no balanço de nossas Im
portações. Par Isso mesmo os transações. a 
'seu respeito devem obedecer. a .Pianejamento 
racional ,visando à ·salvaguarda de nossos 
lnterêsses, frente à . notória concorrência In
ternacional. Qualquer variação em seu pre
ço ou nas condições ·de aquisição repercuti ró 
profundamente 'na economia nacional. 

Dar a necessórla' publicidade às condições 
em que foram,- são· ou serão efetuadas essas 
vultosas transaçõess; é o que objetlva o pre
sente requerimento. 

Sola das- Sessões, 4 de fevereiro de 1965. 
- Ermirlo da .Mora11. 

O SR. PRESIDENTE : 

!Nogueira da Gama) - O requerimento 
que acaba de ser lido vai à publicação e . em 
seguida seró despachado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - Sõbre a mesa o 
requerimento que vol ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretório. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 4, DE 1965 

Requeremos, nos têrmos do art. 214, item 2 
e art. 215, a, do Regimento Interno, seja Inse
rido em ata um voto de pesar pelo falecimento 
ocorrido em Campa Grande, Mato Grosso, no 
mês de janeiro p.p., do Sr. Vespaslano Barbosa 
Martins, constituinte de 1946 e que represen
tou aquêh:i ·Estado em mais de uma·legislotura 
do Senado dÓ Rep~bllca, transmitindo à fa
mllia do extinto e oo govêrno matogrossense, 
as condolências desta. Casa do Congresso. 

Sola. das . Sessões, em 5 .de fevereiro de 
1 ~65. -:--- Bezor.ra. Neto - Filinto. MUller -
Joaí Feliciano· - AHillo Fontano ~ Ermlrlo 
da Moran ..;.;... Ant&nlo Corloa ::.:.. Pidro Ludo· 
vlco - Joaq11lm Parente.· 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) ·- Em votação. o re
querimento. 

. . ' 

O SR. BEZERRA NETO: 

Peço a palavra, Sr: Presidente, para enca· 
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da. Gama) -'- :Tem a palavra o 
nobre Senador Bezerra Neto .• 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Para encaminhar a vatasão) - Sr; Pre" 
sldente, Srs. Senadores, requeremos à Casa 
conste dos seus Anais uma homenagem espe
cial pelo desaparecimento do Dr; Vespaslano 
Barbosa Martins, grande figura pcilftlca do 
Estado do Mato Grosso e ilustre chefe. dos mo
vimentos politicas 'e s_oclals ali ocorridos, cujo 
nome também estava ligado ao desenvolvi
mento da produção e da 'criação de riquezas 
naquele Estado. ': · · 

,··· ... 
Vespaslano Barbci~à:l:,,Martlns representou 

Moto Grosso em mais 'de. uma legislatura,· no 
Senado da Rep~blica . Fliz:parte da Mesa desta 
Casa coma 2.0 -Secretó;(Cl, em mais de uma 
sessão legislativa. Deixou nos Anais da Se
nado marcos positivos da sua otuação como 
homem público, 
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Na história mato-grossense, 'vlespasiano 
Barbosa Martins figura em lances interessan
tes, em momentos de exaltação de lutas po
lftlcas, de divisão, mesmo, ocorridas naquele 
Estado. 

Entre êsses episódios, quero apenas lembrar 
o ocorrido em 1932 com a chamada Revolu
ção Constltunclonallsta, em . que o grande 
chefe mato-grossense, divergindo do govtlmo 
ce~tral ,não conseguindo dominar todo o Es
tado de Mata Grosso, cuja vostldso continen
tal todos nós conhecemos ,levou a cabo a, 
adesão da região sul mato-grossense ao movi
mento paulista, a ponto de dividir o Estado em 
dois, proclamando a independência do Sul 
mato-grossense, com a Capital na cidade de 
Campo Grande, para apoiar o movimenta re
volucionário surgido no Estado de São Paulo. 

Nesta homenagem, 'interpretando o senti
mento dos Senadores Filinto Müller e Lopes 
da Costa - e com satisfação vejo chegar ao 
recinto o grande amigo do Senador Vespaslano 
Martins, Senador Filinto Müller -, nesta ho
menagem o Senado rende o trlb1.1to devido a 
brasileiro il1.1stre, . com grandes serviços pres
tados à ca1.1sa pública, e com relação Impres
sionante, pelo se1.1 lado positivo; 

No apoio ao govêrno constitucionalista de 
São . Paulo, ·levantando o s1.1l mato-grossense, 
ao serem vencidas as s1.1os fôrças, o Senador 
Vesposiano Martins exilo1.1-se na República do 
Paraguai e dali só regressou ao Pafs poro 
disputar as eleições, com a reconstitucionaliza
ção brasileiro. 

· Foi eleito Senador, expirando seu mandato 
em 1937, para reaparecer no Senado, reeleita, 
em 1946. Se não fôra a enfermidade que o 
acometera em pleno exercfcio do mandato, 
acredito que ainda aq1.1l estaria o Senador 
Vespasiano Barbosa Martins, representando o ,.., 
Estado do Mato Grosso . · 

Nesta oportunidade, quero expressar à me
mória do ilustre chefe da União Democrática 
Nacional, de Mato Grosso, as homenagens do 
Partido Trabalhlstta Brasileiro, de '·":leu Es
tado. (Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE : 
(Nogueira da Gama) - Tem o palavra o 

nobre Senador Antônio Carlos, que falará em 
nome da União Democrótica Nacional. 

O SR. ANT6NIO CARLOS: 

(Poro encaminhar a votação (Sem revisão 
do orador! - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
q1.1ando o nobre Senador Bezerra Neto requereu 
à Mesa q1.1e fôsse submetido oo Plenórlo reque~ 
rimento de homenagem póstuma· ao· nobre Se
nador Vesposiano Martins, em nome da Ban· 
cada da União Democrgtica Nocional .· q1.1ero 
solidarizar-me com essa IniCiativa do eminente 
representante do Estado do· Mato Grosso. · 

O Senador Vesposlano Martins foi compo
nente da primeira Bancada q1.1e a União De
mocrótica Nacional constlt1.1l 1.1, nesta Caso do 
Congresso Nacional . Jó tendo sido parlamen
tar antes de 1945, noq1.1ele ano juntou-se a 
punhado de brasileiros e, face à reconstitu
cionollzac;ão do Brasil, f1.1ndou a União . De
moc:rótlca Nacional, defendendo lnlc:iolmente 
o candidatura do ilustre Brigadeiro Eduarda 
Gomes à Presidência . ela Repúlbica. 

Concomitantemente, o Pois foi ·chamado 
poro eleger uma Assembléia Constituinte, . que 
seria composta de · deputados · e senadores. 
Nessa ocasião, o eleitorado mato-grossense vol
tou a depilsitar sua confiança no Senador 
Vesposlano Martins, que já a· representara no 
Palócio Monroe na legislatura encerrada abrup
tamente no ano de 1937 . 

Aquela bancada da União Democrática 
Nacionnal · ,liderada pelo eminennte Senador 
José Ferreira de Souza, foi real111ente a pri· 
melro representação da U.D.N. desta Casa. 
Nela se salientou Vespasiano Martins, que 
oc1.1p9u lugar d~ · destaq1.1e na Mesa. Diretora~ 
dos nossos trabalhos,. e sempre 'representou 
Mato Grosso com a maior lealdade e tôda a 
dedicação. 

Neste momento, em nome do ·Partida de 
Vesposiano Martins, solidarizo-me com as ho· 
menagens requeridas pela Representação Mato
Grossense e consigno aqui o voto de . pesar e 
de saudade do meu Partido. (Muita · bemll 

O SR. PRESIDEN1'E : 

(Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Filinto Müiler. 

O SR. FILINTO MULLER: 

(Para encaminhar a votação) <Não foi re• 
visto pelo orador) - Sr. Presidente, ao en• 
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trar neste recinto, .. falava o ·emlnennte Senador 
Bezerra Neta sõbre o personalidade marcante 
d~ Senador VespasiC:Íno Martins, hÓ pouco de
saporec:ldo em Máto Grosso; S. Ex. a lnterpre· 
t~va ·não sômente os · sentimentos da bancada 
de. Mato. Grosso nest~ Casa,, .como de todo o 
~vo mato-grossense e ,estou ~~rto, de todo o 
SenÓdo. da República, ao res5altor .as quali· 
dades e as virtudes daquele eminennte mato
grossense que desapareceu deixando um gran~ 
de. v~zla entre ~s hom~n~ públicos de minha 

I :, ' , ', , " ·.•. , . ' , , 

terra. 
· · A figura de Vespgslano Martins; Sr. Presl· 
dennte, é dessas que Ín~re~em um estudo .es~ 
pecial. Descendia êie. de uma' famflia pioneira 
do sul 'de Mato Grosso. ' Seus antepassados 
desbravaram o região .sul do Estado até o 
frontei~á com o Poragu~i. Possuíam extensão 
Imensa de t~rras. ·Ali, enfrentando os maio
res dificuldades, plantaram seus lares e ,cria~ 
ram umo geração· de. homens. de valor, ho· 
mens especialmente ·dedicados aos trabalhos 
da ·lavoura ~dei pecuó~la. Ve~PaSiano Martins 
foi ô 'primeiro ,dentre 'êles,, que; deixando os 
trabalhas do campÓ ,se di~lglu à, entÕa capital 
da . República, onde fêz ~eu~ .. estudos supe
riores;· formando-se em Medicina •. Depois via· 
jou p~ra a EuropÓ,, ~speclaliz~u-se, regressan· 
do poro ·trabalhar em Campo Gra11de, que. era 
pr~tiéáme~tll, a ê5se tempo; url1a cidade nas-

. , ., •. -.!' " I· I' 'I. " ' 

C:ente;· •···. ·· , ··· ·· 
' Foi V~sÍiasiano Martins, talyez,~ o primeiro 

filho do sul do Estado de Mato Grosso a obter 
um diploma de g'rau 'superiÓ~: ' 
. '::.' 'i'.· :' : .. ·\ .:•, ·''' _,.. . 

Com a Inexistência de .. meios de transporte 
do sul elo Estado ~ra o restante do Pais, poro 
São Paulo e Ria de Jan~lro especialmente, .·sô7 
mente ,os filhos, da norte acorriam às nossas 
universidades, às nossas .escolas superiores para 
o prosseguimento. de .estudos .. E ·acorriam via· 
]ando de. Cuiabó ·a Carui:nbÓ por um. pequeno 
navio; . dai a. Assunção, de· Ass~nção a Buenos 
Aires, de B~enos ·Aires a Montevidéu e de 
Montevidéu ao Rio de Jo'nelro. · . 

Era êsse o percurso que ·se ,fazia paro en· 
trar em contoto com a Capital da República, 
hoje Estado da Guanabara. Somente depois 
de 1912, com a Inauguração da Estrada de 
Ferro ·Noroeste do Brasil, foi passivei aos 
filhos do sul do Estado terem rópido contoto 

com São Paulo e também os do Norte, via· 
]ando . em pequeno navio até Corumbó, de 
Corumbó a Põrto Esperança em outro navio, 
e de Põrto Esperança ,na ponta dos trilhos. ·do 
Noroeste, embarcando de trem para São 
Paulo. 

Sr. Presidente, fui dos ·que, poro continuar 
os estudos, fiz essa viagem, . jó por via férreo, 
que àquele . tempo durava cêrca de 1 O dias. 
Vespaslano Martins foi,· como disse, dos· que 
fizeram · a viagem, pelo circuito de Buenos 
Aires. Velo· ao Rio de Janeiro completar seus 
estudos e conqqulstar seu diploma· .. Foi, como 
também acentuei, talvez o primeiro filho do 
sul do Estado a portar .. um diploma• ,de es· 
cola superior. 

·. A formação do. seu coróter . se . fêz no. tra· 
bolho rude do campo, e se completou na Es
cola de Medicina da Guanabara. ·' i 

· Dai encontrar-se, na sua · perso~olidade, 
dois aspectos bem distintos. Era, porém, acima 
de tudo,· homem leal, correto, ,firme nas suas 
convicções e amigo dos, seüs amigos . 

Tive oportunidade de estabelecer cantata 
com Vespasiano. Martins . logo após a Revolu
ção: de 1932,. na qual tomou porte :atlva como 
democrata que era. Entendia :êle que ·era 
preciso , constitúclonalllzar-se. ·o Paf s, Imediata- . 
mennte após a ·Revolução de 193Q .. 'rl:.utou, 
pois, bravamente, na defesa dos · seus· ideais . 
Começou, :então, a desavença entre' .o, Norte 
e o Sul de Mato . Grasso onde se levantou a 
bandeira ·do separatismo, De vez em quando, 
essa bandeira era desfraldada . pelos que ·de
sejavam dividir Mato Grosso em dois Estados; 
contra ·.a opinião dos ·.que pretendiam · 'man
tê-lo como um só e trabalhar, assim, pelo seu 
progresso e por sua grandeza. 

Vespaslano Ma'rtins foi separatista e multa 
lutou por essa ldéici. · 

Exercia eu, àquele tempo, o cargo de Chefe 
de Polfcia do Estada da Guanabara, antiga 
Capital da· República, quando· tive cantata 
com Vesposlano Martins,, Eu, filho do norte 
e êle sulista. lnterpelei7c{isõbre as razões que 
o levavam a lutar têioJ.~(fenodadamerinte pela 
sua idéia. Vespasiano "Martins me respondeu 
que assim o fazia porque o Norte do Estado, 
onde estava a .Capital ,não dava ao Sul os 
eleme11tos de desenvolvimento de que o Sul 
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necessitava. Também não dispensava aos filhos 
do Sul tratamento Igual ao que teriam .....:. 
no seu ponto de vista - os filhas do Norte. 

Debatemos largamente o tese. Mostrei-lhe 
que : ~stava equivocado, que poucos eram os 
filhas da Sul, àquela época, que podiam com
pletar os seus estudos superiores, mas que 
viria ·o dia· em ·que o Sul teria uma plêiade 
de valõres novos, de. homens capazes, de . ho
mens formados que Iriam influir, seguramente, 
nos destinos de Mato Grossa una . 

. Vespasiano admitiu . a hipótese; estendi-lhe 
a mão e nos aliamos naquela 'ocasião. 
· · Logo a seguir ,tlvemds C1 campanha pelas 
eleições no Estado, como em todo ·a Brasil. 
Lutamos· juntos e vencemos juntos .. Em mela 
à 'nossa 'vitória, entretanto, houve um dêsses 
fatos que ocorrem na política e que não me 
cabe analisar, uma reviravolta - digamos 
assim. ~. e, de vencedores, passamos a ven
cidos; A eleição · para Governador d~ Estado 
deveria ser feita pela cédula única. Elegemos 
16 dos 24 Deputados eleitos. A eleição dos 
Simadores estava assegurada; a vitória am
plamente garantida; Mas, · no dia . do ple'ito, 
tivemos 8 .. votantes conosco ·e 16 do outro 
lado. Mas Vespaslano foi eleito, assim mes
mo, Senador e, com êle, não o nosso candidato, 
'mas o ' Senador Vilasboas . · 
"' Ccintinuamos aliados à Vespasiano; Vilas

bocis, que . tinha velho companheiro de lutas 
do meu Partido, do meu pai,_ chefiava outra 
agremiação. 

No decorrer do tempo, Vespasiana e Vilas
boos entender~m que seria acertado juntar 
'as, suas fõrças com . as nOssas para bem. do 
Est~do. Foram a Mato Grossa ~ eram Se~ 
nad~res · da , República ·..:.... para tratar' dêsse 
eriritendl,;,ent~. LÓ, Vilasboas foi vi ti ma de um 
Cltimtado, mas. nada sofreu pbrque Vespasiano, 
que se· encontrava na mesma casa, _atirou:se 
co~o um leão à sua frente,· defendendo-o. 
Vespaslano foi baleado, salvando, dessa ma
neira, a vida de João Vllasboas. ': .. : 

Cito êsse· fato, Sr. Presidente ......:. ··que jó 
vai longe na história polftica de nosso Pais 
.....: para mostrar um dos aspectos da persona
lidade de Vespas! ano Martins. Arriscou a sua 
vida, feriu-se para salvar a vida de seu 
adversórlo poli tlco, mos seu amigo. 

Tôdo a vida de Vespaslano foi assim eon
duzida. Colocava 'o. sentimento da amizade 
bem alto e acima de tudo, servindo à coletl· 
vldade com dedicação lnexcedivel, com pa
triotismo exemplar. 

Na sua .vida particular, como médico, . nin· 
guém distribuiu mais beneficias. aos pobres, 
em Campo Grande, oni:le clinicava;. da·· que 
êle. Mais· do que isto :foi o mestre da· atual 
geração de. cirurgiões. de Mato Grosso. Cirur· 
glão de primeira plana, ·ensinava. aos jovens 
formados que chegavam a Campa Grande, da· 
va-lhes a prótica . de que . necessitavam para 
trabalhar. E cÍo. atuâl .. Governador de M~to 
Grosso, nosso .. ex-colega, · Fernando Car~~la, 

'" I•• ,· • •• ' . 

ouvi, multas .vêzes, a declaração de que Ves-
pasiano Martins lhe havia pôsto nas mãos o 
bistLiri, e lhe havia 'en~inado ·a · ~pe~ar. Fer· 
nando Correia é/ sem favor, um. dos ·grandes 
operadores de Mato Grosso, ·· como ' seria · um 
dos grandes operadores do' Brasil se exercesse 
sua profissão na Guanabara 01.1 em São Pa1.1ló; 

· Vespasiano foi, p~rtanto, o mestre, c~ici~do 
médicos-operadores .habilíssimos, para servirem 
à coletlvldade .. Mas não .lhes ensinava o ~Is· 
ter somente. Dêles só exigia como regra, ~omó 
recompensa, a· prótica · do bem a todos, indis
tintamente.' Queria que· seus dlscipÜias fizes
sem como êle' fazia: cobras~em de qLiem pu~ 
desse pagar, mas não cobrassem dos que 'ne· 
cessltavam e não dispunham . de recursos~ ;Ao 
contrórlo, que os atendessem· ainda é:om maior 
carinho, porque além de realmente· precisarem 
dos" seus conhecimentos médicas, · precisavam 
também do seu carinho: ., .... 

,; i.::.: 
Vespasiano Martins, mais tarde, qLianda. o 

Brasil deixava a fase . da chamada Ditadura 
para Ingressar na da con~iltuclonalização, 
teve comigo longo entendimento,. ~ramos do 
mesmo Partido, lutóvamos juntos, desde multo 
tempo. Mas não quis. apoiar a orientação po
lítica do Govêrno de então, que acabava de 
formar o Partido S~cial DemocrÓtico. Não quis 
aceitar os , meLis argumentos de amigo· e se· 
parou-se pollticamente de mim. Foi no reail· 
dade, o fundador da União Democrótica Na
cional ,foi quem lhe emprestou o prestigio 
de que, até hoje, desfruto aquela agremiação 
em meu Estado. 
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Fundou a União Democrática Nacional com 
João Vilasbaos . e João Leite de Barros ini
clolmente. Deram-lhe grande ·impulso e f&rço 
em Mato Grosso. 

Separamo-nos, pollticamente a que não 
quebrou.' em nada, a admiração que . por êle 
sempre senti; em nada foi alterada essa admi
ração. Houve época em que estivemos, mais 
ou menos ,afastados,. não por culpa minha 
ou dêle mas em. conseqüência de mal enten
dido hó muito ultrapassado e que não vem 

· a 'pêlo mencionar. 

'A verdade' é que; dé minha parte, con
tinúei a estimÓ,Io· e' a admiró~lo. Tenho cer
teza ·de que êle também mantinha por mim 
essa mesma estima, mesmo quando estáva
mos frios um'· em·< relação ao outro~ 

~ . . 
Agora, quando o Senado presta .a . homena

gem a s_u_a memória relembro um pouco desall
nhavodamennté êstes fatos, para mostrar os 
aspectos mais mClrcontes de sua· personalidade. 
Homem respeit~vel, homem. digno, homem de 
g·rande brávuro pessoal e de grande · bravura 
cívica, marcou e· caracterizou multo bem uma 
geração élo meu Estado natal . 

O . s~u desaparecimento fêz com . que o ci
dade. de Campo Grande pgrasse, 'em luto, por
que, se~ distinção de pcÍrtidos ciu _de con
vicções,. sem 'distinção 'de c:lásses sociais, todo 
o pov~ prestou-lhe as ~ltimas homenagens. O 
seu desaparecimento, como disse, constituiu 
uma ' perda po'ra ' sua, família, paro os-. seus 
amigos,' entre .os quais eu me incluo, para 
todo o Mato Grosso é paro 'o Brasil . Foi um 
grande cidadão, foi' um · grande brasileiro. 
(Multo bem li" · . 

i 

O SR. PRESIDENTE i 
(Nogueira. da Goma) - Em · votação o re

querimento. Os Srs .. Senodore. que o apro
vam, queiram conservar-se sentados. (Paula.) 

Foi aprovado, 

A Mesa se associa. às homenagens de pesar 
pelo Senado, em memória do ex·Senadur Ves
pasiano Martins, que por longo perlodo repre
sentou o seu Estado nesta Cosa, honrando as 
tradições de amor à Pótria, de dignidade e de 
alta compreensão dos deveres que sempre 

marcaram os homens públicos do Estado de 
Mato Grosso. 

A Mesa faró constar em Ata o voto de 
pesar requerido e transmiti ró. à famllia'.' do 
extinto os homenagens aprovados pelo Senado 
Federo I. 

Ao terminarem o:. trabalhos legislativos .'de 
1964, pendiam de pronunciamento do Con
gresso Nacional vinte e um veto_s presidenciais. 
Oito jó se achavam com a instrução_ completa. 
Os restantes treze, lidos no sessão de 1.0 , de 
dezembro, haviam sido recebidos nos últimos 
dias daquele perfodo legislativo, quando jó 
não_ havia tempo poro opn!ció-los. . . 

Após o encerramento da sessão legislativa; · 
foram recebidos mais vinte e seis vetos; lidos 
no expediente de hoje. · 

Hó, portanto, quarenta e sete vetos 
treze. totais e trinta ·e quatro parciais 
aguardando julgamento. 

Dado o exlguo prazo da presente sessão 
legislativa extraordinório, não haveró condi~ 

ções' para o Congresso se pronunciar sôbre tão 
volumosa matéria, que totaliza 245 disposl· 
c;ões vetadas. 

Ademais, estabelece o Regimento. Comum 
que, lidos os vetos, a Congresso Nacional será 
convocado para apreciá-los, em sessões con
juntas a realizarem-se com a , antecedência 
mlnima de quinze dias. 

o prazo terminará no dia dezanove, sexta
feira. Na segunda~feira seguinte, dia vinte e 
dois, seró encerrada • a sessão legislativa. Não 
haverá,. pois, possibilidade de se pronunciar o 
Congresso sôbre os novos vetos, isto é, os lidos 
na sessão de 1.0 ·de· dezembro e os recebidas 
no recesso. Terão, forçosamente, que ·ficar 
para a sessão legislativa ordinór.ia ci instalar
se a 1. 0 de março próximo. A convocação seró 
feita oportunamente.: 

~ I , "., . .~,. 

Quanto aos .oito, p{imeiros, entretanto, isto 
é, os que jó estava~· com a instrução com· 
pleta no sessãQ' legislativa anterior, não ha
vendo prazo o observar, o sua apreciação 
poderó reolizoNe ainda no periodo desta con
vocação e a Presidência vai marcar sessões 
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conjuntas para os dias 9, 11 e 17, na forma 
que passa a Indicar: 

Dia 9- veto• 

- ao Projeto ele Lei n.0 2.170-8164, na 
Câmara, e n,0 129164, no Senado, qlle 
a_lltl:)rlza o Poder· Execlltivo a abrir, ao 
Ministério. das Minas e Energia, o cré
dito especial · de Cr$ 30.567. 300, 

· para os fins que especifica; 

- ao Projeto de Lei n.0 3. 692161, na 
Céimara, e n,0 37 I 63, no Senado, que 
autoriza o Poder. EXecutivo a doar (I 

Fundação Oarcy . Vergas terreno de 
acrescido de marinha, situado na ~I
dade do Rio de Janeiro, Estado ela 
Guanabara; 

- ao Projeto de Lei n.0 3.092-8161, na 
Câmara, e n.0 · 105/64, no Senado, que 
isenta . o Sindicato dos Médicos do Rio 
de Janeiro do pagamento de laudêmios 
e foros devidos. em virtude .de permuta e 
manutenção de posse de terreno, e dá 

. outras providências. 

Dia 11 - vetol · 

-ao Projeto de Lei n.0 .4.484-B/62, na 
Câmara, e n.0 49/64,_ no Senado, que 
revoga artigo da Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

- ao Projeto de Lei n.0 2. 173-A/64, na 
Câmara, e n.0 139/64, no Senado, que 
Institui o salário-educação; 

- ao Projeto de. Lei n.à 4; 518-CI 62, na 
. Céimora, e n.0 ·127 1~4, no Senado, que 

autoriza a S!lperlntendência de Arma
zéns e ·Silos (SASl a transferir poro o 
potrlmônlo das Cooperativas do Rio 
Grande do Slli os armazéns prometidos 
vender pela ·Comissão de''"'Trlticlllt!lra 
Nacional (COTRINl; 

- ao Projeto de Lei n.0 9 I 64 (C. N.l, qlle 
reg!lla as promoções dos Oficiais do 
Exército. 

Dia 17 -veto 

- ao Projeto de Lei n.0 6164 <C. N.l, qlle 
dispõe sôbre. o . aproveitamento de fun
cionários nas autarquias que menciona, 
e dó outras providências. 

A fim de facilitar . a Instrução dos demais 
vetos, a Presidência desde logo designa as Srs. 
Senadores que deverão fazer parte :das Co
Missões Mistas Incumbidas de relatá-los, na 
forma abaixa: 

I - vetos lidos na amão dt 1-12-1964: 

1.0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 223-B/64, 
· ·na Cêmíàra, e n.0 180/64, no Senado, 

que altera à legislação relativa ao 
impôsto único sôbre lubrificantes' e 
combustlvels liquides e gasosos, e dó 
Olltras providências: 

Senadora: 

Wilson Gonçalves 

Antônio Jucó 

Daniel Krleger 

-PSD 

- PTB 

- UDN 

2.0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 267-B/64, 
na Câmara, e n.0 199/64, na Senado, 

·que dlspãe s6bre a unificação de 
freqUência da · corrente · elétrlca no 
Pais: 

Senadora: 

Sebastião Archer 

Bezerra Neto 

Júlio Leite 

.. 
-PSD 

- PTB 
-PR 

3.0 - ao Projeto de Lei n.0 1 O (C. N.l, de 
1964, que dispõe sôbre os órgãos de 
representação dos ·estudantes, e dó 
outras· providências: 

•. 

Senador11: 

Guida Mondln 

Dix-Hult Rosado 

Eurico Rezende 

-PSD 

- PTB 

- UDN 

I I 

' I 
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4.0 - ao Projeto de Lei n.0 2.203-B/64, 
na Câmara, e n.0 202/64, no Senado, 

'' 

· · que fixa novos valõres para os sim
bolas dos· cargas e· das funções gra
tificadas do Quadro do·. Pessoal da 
Secretaria e ServiçoPAuxlllares do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

. deral, e dá outras providências: .' 
i.', .. 

Senadora: 

Gilberto Marinho 
Bezerra Neto 

• I .. 

· ... ·. .;,;1 ... 

: .,. ;. , · :· . Aarão ,Stelnbr~ch ·,:, 

. -:- PSD 
- PTB 

..... - .. MTR 

s.o- ao Projeto de . Lei. n.0 , 2. 249-B/64, 
.• . ·• • -• . ' . -•'· I ' '• 

· . , na Câmara, e n.0 181/64, no.Senado, 
· : ,. ',· . , '• . '.. ,': o,'J1 ' , ' ", 

'·.·_I' 

.. que regula a tributação, pelo Impôs-
to d~ re;,da; dos' 'direitos do autor, 

.. d~. r~mu~~ração de pr~fessÔres e jar-
·~all~tàs,' e dos vencimento~ dos ma-
gistrados: ' · · · 

Senadore1: 

Victorlno ·'Freire 
Bezerra· Neto ' 
Joaquim Parente 

. ],', 
-PSD 
- PTB 
- UDN 

'6,0 :...:....i:Jo Projeto de Lei n.0 141-B/63, ria 
· Câmora, e n,o, HS/64, no Senado, 
•: que: assegura aos· aposentados o di

reito de· exercer ·cargo: .de· adminis
tração sindical e de representação 
profissional: 

.. 

,:'1•• , •. "·! 

SenadONI: 
i: 

Eugênio ·Barros 
Adalberto : Se~a , , ... 
Lopes da Costa 

-PSD 
- PTB 
- UDN 

·,_ r' . • , '', , . • :·_ 

7.0 - ao Projeto de Lei n.0 14/64 (C. N.l, 
. que altera disposições das Leis n,0 ' 

4 .357, de 1.6 de julho de 1964, c 
· 4. 388, de 28 de agâsto de 1964: 

Senadore1: 

Menezes Plmentel 
Faria Tavares 
Raul Giubertl 

-PSD 
- UDN 
-PSP 

8.0 - ao Projeto de Lei n.0 12/64 (C. N.), 
que ·reorganiza o Departamento Fe
deral de Segurança Pública, e dá 
outras providências: 

Senadore1: 

· José Guiom~rd -. PSD 
· · Oscar Passos : ·' · · · ....:.. PTB 

Lopes da ,Costà · :...:... UDN 

.9.0 - ao J!lrojeto de Lei n.0 13/6{<C. N.>, 
que., regula. a locação de prédios ur-
banos: .. · · .... ·· · · · . 

'.. : knadONil . ·~ 

·· Riiy Carneiro - PSD 
. Mella· Braga · · ·- PTB 

·· · Fária Tavares' ....:.. UDN 

10.0 - ao Projeta cie Lel.n.o 2.369-A/64, 
na Câmara, e ~.0 '265/ 64, no Senado, 
que enquadra os atuáis p·r~fessõres 
fundadores .. em: cargos , de Professor 

. de Ensino, Superior: . , . 
. .. S.nodom: •: 

· · · Wilson Gonçalves ' -" PSD 
' Eurico Rezeride · · · · ....:.. U DN 
Cattete Pinheiro'· '' ...:... PTN 

11.0 - ao Projeto de Lei n.0 ' 24/64 (C. N.>, 
que altera dispositivos da Lei n. 0 

4 . 122, de 27 de agÔsto de, l962~ 
que · constitui a Siderúrgica de Santa 

' cOt~rlna S. A:, e' dÓ'. outras provi-
ciências: · . ' .. 

' '· ~nad~.:..: ·.··. · ·' 
' j'~ 

Attllio Fontano -PSD I' ',, 
·" ·Antônio Carlos 

Heribaldo Vieira 
· (S/Legenda) 

- UDN ! ~-

12,0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 352-A/64, 
ná'C:âmara, e n,0 219/64, 'no Senado, 
que fixa. novos valâres porá . os sim
bolos dos cargo~ do' Quâél~o ·.do Pes
soal.' da Secretaria do' Tribunal Regio
nal do Tralialho da 4.0 Região, e dá 
outias providên~las: ' 

Senadare1: 
Sebastião Archer 
Silvestre Périclcs 
Josophat Marinho 

(S/ Legenda) 

-PSD 
- PTB 



13.0 - ao Projeto de Lei n.0 2.247-A/64, 
na Câmara, e n.0 237 I 64, no Senado, 
que fixa novos valôres para as sim
bolos dos cargos e das funções gra
tificadas do Quadro do Pessoal da 
Secretaria ·da Tribunal . Regional do 
Trabalha da 3.0 Regi.ão, e dó outras 
providências: 

S.nadorta: 

Lobão' da Silveira -PSD •· Lobãa. da Silv~lra 
Adalberto Sena 

-PSD 
- PTB 

. . ; . . 

·Eurico Rezende - UDN 

Vatoa recabldoa ·durante o período de· receaao 
,,: "• •I, • • , 1,•, o , , •,, 

14.0 - ao Projeto de Lei n.0 2.661-B/61, 
no Câmara, e n.0 192/64, no Senado, 
que federaliza o l~stituto Borges da 
Costa, ex"lnstituto do Radlum do Es
tado de Minas Gerais: · 

. '· . ' 

Senadom: 

.·Pedro Ludovico 
Bezerra Neto 

· · Heriboldo Vieira 
(S/ Legenda) 

-PSD 
- PTB 

1'5.0 - Cio Projeto de Lei n.0 2.360/64, na 
'1 Câmara;· e n.0 271/64, 'no Senado, 

que dispõe sôbre o impôsto de con
sumo . e , · reorganiza . o Diretorio de 
Rendas Internos: 

Senadarea: 

Wilson Gonçalves 
João Agripino 
Mem de Só 

-PSD 
- UDN 
- PL 

l6'.o:_· ao Projeto de Lei n.o. 2.357-C/64, 
no 'climara, e n.0 257/64, no Senado, 

.· que institui, no ·Ministério .da Fazen· 
da, o cadastro geral de pessoas juri· 
dicas, cria o Departamento de Arre· 
cadaçõo, e dó outras providências: 

Senadorea: 

Attilio Fontano 
Eurico Rezende 
Mem de 56 

-·PSD 
- UDN 
- PL 

41-

17.0 .- oo Projeto de Lei n.0 26!64 !C. N.l, 
que dispõe sôbre o Estatuto da Ter
ra, e dó outras providências: 

S.nadorea: 

Wolfredo Gurgel 
Lopes da Costa. . . . 
Aurélio Vionna . . 

-PSD 
- UDN 
- PSB 

18.0- ao Projeto de Lei n.O 2.350/64, na 
Câmara, e n,O. 243/64, no Senado, 
que dispõe sôbre o impôsto: do sêlo, 
e ·dó outros providências: · 

Sínadoraa:' 
.', \, 

' . 
José Guiomord 
José Ermirio 

... L 

Eurico Rezende 

·-PSD 
- PTB 
- UDN 

19.0 -'" ao Projeto de Lei n;0 '2.351/64, na 
·· Climaro; e n.O; 248/64, no Senado, 

que dispõe sôbre o impôsto. que recai 
sôbre a rendo e proventos de qual
quer natureza: 

· Senadom: 
.r'·, 

Ruy Carneiro - PSD 
Argemiro de Figueiredo - PTB 
Mem de Só - PL 

20.0 - ao Projeto de Lei n.O 2. 300-C/64, 
no Célmara, e n.O 225/64, .no Senado, 
que dispõe sôbre . a liquidação, Por 

. acôrdo,. das desapropriações efctua
das no Nordeste: 

Sen'adom: 

Eugênio Borras 
José Ermirio · 
Amon de Mello 

-PSD 
- PTB 
- PDC 

21.0 - oo Projeto de Lei n.O , 2. 570-F I 61, 
na Câmara, e n.O 126/63, no Senado, 
que federaliza o instit~to de Música 
da Bahia, e dó outras providências: 

Senadorea: 

SigP.fredo Pacheco 
Josaphat Marinho 

(S/ Legenda) 
Antônio Carlos 

-PSD 

- UDN 
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22.0 - ao Projeto de Lei n.0 2.426/64, na 
Câmara, e n.0 313/64, no Senado, 
que fixa os vencimentos de membros 
do Ministério Público Federal e do 
Serviço Jurldico da União, e dó ou
tras providências: 

Sanadora:: 

Jeffe~on 'de Aguiar - PSD 
João Agripino - UDN 
Edmundo Levi - PTB 

23.0 - ao·Projeto de Lei n,0 .. 942~B/63, na 
Câmara, e n.0 236/.64, no Senado, 
que cria Juntas de Conciliação e Jul
gamento na 4.a Região da Justiça do 
Trabalho, e dó Oljtras providências: 

,• .•... · 
Sanadora:· 

Walfr'edo Gurgel 
Edmundo Levi 
Aarão. Stelnbruch 

-PSD 
- PTB 
-MTR 

24.0 ,;;._ ao Projeto de Lei n;0 2;200-E/64, 
na Câmara, e n.0 206/64, no Senado, 
que estima a. Receita· e fixa a Des
pesa da União para o exercfcio fi
nanceiro de 19.63: · 

~nadorei: 

Sebastião Archer - PSD 
Antânio Jucó - PTB 

.Rui Palmeira - UDN 

25:0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 349-B/ 64, 
· na Câmara, e. n.0 242/64, no Senado, 
que · dispõe sâbre a · elaboração e 
execução de ·Planos Quadrienais de 
Obras para a lmpl11ntação do Plano 

. . . . Nacional de Viação: 

S.nador11: 

Pessoa de Queiroz 
Faria Tavares 

. Llno de Mattos · 

- PTB 
- UDN 
- PTN 

26.0 - ao Projeto de Lei n.0 I . 486-B/ 63, 
na Câmara, e n.0 288/64, no Senado, 
que dispõe s6bre a reestruturação 
administrativa do Distrito Federal: 

Senadorea: 

Menezes. Pimentel 
Barros Carvalho 
Aurélio Vianna 

-PSD 
- PTB 
-- PSB 

27.0 - ao Projeto de Lei n.0 22/64 (C. N.l, 

que institui o Conselho Nacional de 

Transportes, e dó outras providên
cias: 

Sanadorea: 

José Feliciano 

Vasconcelos T6rres 

Antânio . Carlos 

-PSD 

- PTB 

- UDN 

28.0 
- ao Projeto de Léi n.o 25/64 (C. N.), 

que dispõe sâbre vencimentos e sa

lários do pessoal da Rêde Ferroviária 

Federal, e dó outras providências: 

Sana dom: 

· Jefferson de Aguicir . - PSD 

Dix-Huit Rosado - PTB 

Zachorias de Assumpção - UDN 

29.0 
- ao Projeto. de Lei n.0 468-B/63, na 

Câmara, e n.0 13/64, no Senado, 

que concede · aos servidores da Via

ção Férreo do Rio Grande do Sul, 

aposentados até 31 de. dezembro de 

1959, o abano provisório d~ que tra
ta a Lei n.0 3. 531, de 19 de janeiro 

de 1959, e dó outras providências: 

S.nador11: 

Antânlo Balbino . 
Bezerra Neto · 
Daniel Krleger 

~PSD 
..,;... PTB 
- UDN 

30.0 .- ao Projeto de Lei n.0 2.569-C/61, 

na Câmara, e n.0 6!64; no Senado, 
que federaliza. o Conservatório Dra

mótico' e Musical de São Paulo, e dó 

outras ·providências: 

Senadorea: 

Padre Calazans 
Oscar Possas 
Lino de Mattos 

- UDN 
., ·- PTB 

- PTN 
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31.0 - ao Projeto de Lei n.0 333-B/63, na 
Câmara, e n.0 173/64, no Senado, 
que isento o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Pernam
buco de Impostos e taxas federais de 
qualquer natureza, que Incidam ou 
venham o .Incidir 'na compro de oções 
da firma "Empreendimentos Santo 
Cruz S. A.", situado à Rua do Sol 
n.0 143, em Recife: 

stnadorei: 

Ruy Carneiro 
Pessoa. de Queiroz 
José Cândido 

-PSD· 
- PTB 
.-. UDN 

32.0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 419-B/ 64, 
· '· · na ·Câmara, e n.0 31564, no Senado, 

que define a competênclc; julgadora 
de . recursos fiscais: 

Senadorea: 

Wilson Gonçalves 
Vivaldo. Limo 
Aloyslo de Carvalho . 

-PSD 
- PTB 
- PL 

33.o- ao Projeto de Lei n.0 2. 158-B/64, 
no Câmara, e n.0 297 I 64, no Senado, 
que dispõe sôbre o prazo de validade 
de concursos públicos poro candida
tos hàl:ii'utaclos que estejam exe'~cen· 
do ou' hajam assumido mandato le· 
gislativo ou executivo: 

Senadorea: · 

· Sigefredo Pacheco 
Barros Carvalho 
lrineu Bornhausen 

-PSD 
·- PTB 

- UDN 

34.0 - ao Projeto de L~l, n.0 1. 857-C/60, 
na Câmara, e n.0 ,'153/64, no Senado, 
que dispõe sôbre , o custeio, pela 
União, no exerclclo de 1960, dos 
serviços públicos transferidos para o 
Estado da Guanabara, pela Lei n.0 

3, 752, de 14 de abril de 1960: 

Senadorea: 

Lobão da Silveira - PSD 
Argemlro de Figueiredo - PTB 
Antônio Carlos - UDN 

35.0
- ao Projeto de Lei n.0 19/64 CC. N.l, 

que dispõe sôbre o condominlo em 
edificações e Incorporações lmobilló· 
rias: 

Senadorea: 

Ruy Carneiro 
Vivaldo Lima 
Faria Tavares 

-PSD 
- PTB 
- UDN 

36.0 
- ao Projeto de Lei n.0 2. 348/64, no 

Câmara, e ··n.0 247/64,, no S~nado, 
que· aprova o Plano Nacional de 
Viação: 

Senadorea: 

José· Guiomard 
Eurico Rezende 
Vasconcelos Tôrres 

-· PSD 
- UDN 
- PTB 

37.0 - ao Projeto de Lei n.0 2. 322/64, na 
Câmara, e n.0 223/64; no Senado, 
que disciplina a desapropriação para 
as· obras de combate às sêcas do 
Nordeste: 

Senadorea: 

Attllio Fontano 
Barros Carvalho . 
Adolpho Franco . : 

. -· PSD. 
- PTB 
- UDN 

38.0 - ao Projeto de Lei n.0 926/56, na 
Câmara, e n.0 139/62, no Senado, 

· que regula a profissão de Corretor de 
Seguros: 

Senaclorea: 

Menezes Pimental 
Mello Braga 
Heribaldo Vieira 

CS/Legenda) · 

-PSD 
- .. P.TB 

39.0 - ao Projeto de Lei· n.0 '15/63, na 
Câmara, e n.0 207/64, no Senado, 
que dispõe sôbre a Politica e as 'Ins
tituições Monetórlas, Bancórlas e 
Credlticlas, cria o Conselho Monetá
rio, e dó outras providências. 

Senadorea: 

José Feliciano 
Nelson Maculan 
Mem de 56 

-PSD 
- PTB 
- PL 
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. Há oradores inscritos. 
Tem o palavra o nobre Senador José Fc· 

llciano.· 

O SR. JOSI FELICIANO: 

INio foi revi1to pelo . orador) ~ Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores,,. desejo dirigir, ao Sr. 
Ministro do Viação . e Obras .Públicas e dire· 
temente ao Departamento Nacional de Estra· 
das de Rodagem, apêlo no sentido de que 
mor~de inter~sificar ôs· trabalhos de terraplena
gem e de asfaltarrientÔ da BR~Jó'S, no trecho 
do Tridngulo Mineiro, compreendido. entre as 
cidades de ltaiutoba, em Minas Gerais, e de 
São Simão, no Estada de Goiás. Esta via de 
t(cnsporte .servi ró pa~a, at~~der) a região eco
nbmica de maior potencialidade no interior 
do Brasil. Basta dizer que ela' atravessa uma 
regléío onde existem várias quedas de cursos 
d'ógua, de.-grande volor.energético.-,~ a região 
que: circunda ·Cachoeira :Dourada,.: onde se 
constrói · uma grande ... central : elétrica. Além 
disso, .servirá di reta mente ao • ·Canal . de São 
Siméío, onde se fazem estudos preliminares pa
ra a cor~struçãa de uma das maiores usinas ge
radoras rle eletricidade· do Pâls. E, logo abaixo, 
oinê:la e~contr~mos, atualmente 'em construção, 
O· grande Central Elétrica de • Urubupungá. 
. ::ora; esta rodovia·:•··servirá 'eicatamente ao 
centro dessa extensa região de .terras de ,_.cul· 
t~ra,''de ·rc:;rma'Ção'··~sÓltica,· q~e vi(ó. propór
éionéir' ao Brcisil . um grande "desenvolvimento 
~a 'ól~a do s'eu ·interior.'··· · · · · ·. · 

Outras razões de ordem ecol1ômica são ain• 
da apresentadas aos órgãos :respOnsáveis pela 
construção da ro,dovia, que, no Plano anterior, 
se. dhamava BR-7 !" e, no Clt~~l. Piano Rodo-'' . .,, ... 
vlcSri·o Nacional, recebeu .o n.0 365. As maio· 
res cidades atual~ei1te .· re.ICI~ionadas na pro
duçéío de arroz e mllhci, estco nas visinhan· 
ças dessa rodovia, tanto no setor do .Triângulo 
Mineiro como na área· .do Estado de Goiás. 

Air~da temos a considerar que essa rodovia, 
se csfoltada, permitirá a exportação perma
nente de cêrca de cem mil bois gordos, na sa
fra e na entre-safra . da produção de carne, 
para olimer~tar os grandes frlgorfficos nacio· 
nais e os maiores centros populocionois do 

Brasil. 
Além do mais, fatores de ordem politica, 

ta Is como as ligações do sudoeste goiano, do 

centro e do oeste matogrossense com os Esta· 
dos de Minas Gerais, São Paulo e Rio de Ja. 
neiro seriam beneficiados com o·. osfaitomen· 
to dêsse pequeno trecho de apenas: 1 00 qui
lômetros de extensão. Facilitado o ·transporte 
por essa rodovia, as populações e o comércio 
de Mato . Grosso, Goiós,: Minas Gerais e Sõo 
Paulo seriam ·altamente: beneficiados, de vez 
que, hoje, ·com ·o encarecimento· dos veicules, 
dos implementes e,· sobretudo,· do combustlvel, 
está onerado, ·de maneira extroordinária, o 
custo das mercadorias, no lntériÔr do Pais, e 
o ciJ'sto dos gêneros alimeritlcios, nos grandes 
centros. Isso seria i perfeitamente atendido se o 
Govêrno asfaltasse o referido trecho da Rodovia 
BR-365,. que facilitaró. o transp?rte não CP~: 
nas 'dos' produtos industdalizádos, mas tam
bém dos produtos· agrop'ecuórios do' Interior do 
Brasil. · · ' · · 

Assim, asfaltada uma ·extensão ·creio que 
de menos de 1 00 quilómetros, o ... trânsito ex· 
tremamente facilitado, atr~vés"'d~· macadame, 
viricl proporcionar nÕÓ apenas O. transporte CO· 

mercial mas, sobretudo;: o :transporte de mó· 
quinas de granclê tonelagem, que serviriam às 
futures centrais·elétrlc::cs. dos Rios. Pcrcnciba. e 

Para~ó. · . · ...... .• ' · ·. · ·' , .··•· · ·· · · 
• JtÜiutaba, no Triêngúlo""Minelio, ·seria cor· 

tàd()' ení t6da sua extensão; até às margens do 
Por~nàiba', na divisa Goiós-Millas. 'it na parte 
de Goiás, onde existe um· :grttncle ~entro. pro· 
dutor ·cie pecuária; encontraríamos maiores fa· 
cilidades de tron"sporte e incentivo à· produção 
em alta escala .de carne, boyira,_,;: 

Lembrar i amos também o incremento do co· 
mércio exterior, éo'm ·a 'exportação de carne 
bovina. · ' . ·· ' · ·' · · 
•·.:; ,, ' ,, :'',, ,:,. 

O Sr. AHílio Fontano: 

(Com a111ntimento do orador) ···.:.-. · Nobre 
Senador José Feliciano,; V. Ex.0 está focalizan· 
do, .com. multa .propriedade, problemas econê· 
micos . relacionadas com o transporte, comu· 
nlcoção e; também,"; com ·a produção, princi· 
palmente da carne• .bovina. Verifiquei, hoje, 
segundo notlclas:.:publicodas. nos· jornais, que 
o consumo mundial de carne bovina está au· 
mentcndo ano C:J~ano, nõo somente devido ao 
crescimento da pàp~lação mundial, principal· 
mente, devido có 'cinsumo per capita, que tem 
aumentado sensivelmente. Observe-se nessa no· 
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tício que poises europeus, como a Itália, par 
exemplo, que em 19 55 apresentava um con· 
sumo per copito de aproximadamente 8 qui· 
los, anualmente, têm, hoje, ·êsse índice .na or
dem de 20 quilos. A Inglaterra, que opresen· 
tava um consumo de 20 quilos per copito, hoje 
consome, . aproximadamente, 30 quilos per 
coplta. Desse formo, o Brasil. deveria conside
rar com todo cuidado .a questão do pecuário, 
principalmente do gado bovino,. pois temos os 
melhores .. condições de sustento: ·de um gran· 
de rebanho e poderemos obter um melhor des· 
frute do carne bovino. - Como já disse, de
fendo há· muitos , anos o·. tese de que poderia 
ser essa o nossa principal fonte de. divisas, em 
exportação. Congratulo-me . com V. Ex.0 por 
estar -focalizando. êste problema com tonta 
clareza e patriotismo. 

O SR. JOSII FELICIANO: 
' 

O aparte do nobre Senador Attíllo Fontano 
vem ·uustràr, de modo especi~l. o assunto da 
e~portação de. c~rne do Brasil para os vários 
países da Europa. V~mos que S. Ex.0 , no seu 
apàr.te, alinha os dados que mostram, perfel· 
temente, o aumento do consumo do proteína 
an'imoi em vários países. Pará o Brasil, seria 
um comércio de grande interêsse. Primeiro, 

, , . . , , I , . , 

·porque poucos, dentre os países. do mundo, 
apresentam' condições de c limá e. cie área tão 
propícios ao desenvol~imento do, pecuéi~ia. Se· 
gundo, porque, além da suo enorme área, hoje 
coberto por cêrca de 76 milhões 'de cabeças 
de bovinos, temos um clima variado que pode 
dor acolhimento às multas raças mundiais, de 
godo bovino. Por outro· lei do, ·estamos ·certos 
de que' o desfrufe, no Brasil; vem sendo dos 
menores do. mundo, sobretudo por falto de 
orientação técnica e' de assistência financeira. 
.Assim é que,. cm alguns países os animais são 
abatidos COm cêrco de quatorze n1eses, 9uondo 
no Brasil o são entre quarenta e oito o sessen· 
to· meses. A diferenço, ·no entonto, não se evi· 
dencia apenas por êsse período de desenvolvi
mento do animal, período durante o qual êle, 
além do. empate de capital, obriga o outros 
despesas, como os de alimentação e··manuselo. 

No Brasil, além disso tudo, ainda acontece 
que a produção de carne por animal é de 
quase o metade do registrada em outros pai
ses: enquanto nestes o abate produz cêrca de 

quatrocentos o quinhentos quilos, com quinze 
meses, no Brasil, num período de sessenta ,me· 
ses, a produçãc é de dúz~nto's o trezentos· qui· 
los somente. 

Trata-se, portanto, de otivldade altamente 
interessante, sobretudo. se assistida convenien· 
temente pelas órgãos técnicos e (inonceiros da 
País,- podendo. chegar até a um _paralela com 
o café, em nossa . balança externa. Mas,. como 
nos referimos à necessidade da. asfqltamento 
dessa rodovia, queremos mencionar. óutro. fa· 
tôr. também· importantíssimo, que é o de oten· 
der a ,uma ·imensa área do inter.ior do Br,osil, 
onde, dentro de um. prazo, .. que acreditamos 
ser de cinco anos, teremos uma produção do 
ordem de cinco a dez , bilhões de quilowatts 
fornecidos pelas grandes centrais ,elétrlcas, que 
são as de Cachoeiro Dourada, do. canal de São 
Simão e de. Urubupungá, sltuad~,.eiltre os Es
tados de Moto Grosso e S6o ~oul.o. 

A localização dessas grandes centrais viró 
trazer um Impulso extraordinário. Se ·fizermos 
um estudo· económico da construção' dessa ro· 
devia, asfaltando-o antes dos trabalhos de con" 
cluséío dessas centrais elétrlcas, veremos que, 
ao final, apenas o economia · resultante no 
desgaste· dos veiculas, do: combustivel :e do 
manutenção, dará quase ·quitação· completo ao 
custeio de· menos de cem quilOmetras de rodo· 
via asfaltada. : · 

Assim; é de grande Importância palitlco e 
económica o c~nclusão dêsse trecho da Ro· 
devia BR-365, não apenas poro o economia do 
Interior do Paí.s, mas sobretudo para a eletri· 
ficqção das grandes centros industriais e das 
cidades do Interior do Brasil. · 

Fica, portanto, o nosso apêl~ ao Ministro 
da Viação e Obras Públicos e ao. Deportamen· 
to Nocional de Estradas de Rodagem, !Muito 
bem. Multo be~.) · . · 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Oscar Passos - Menezes Plmentel - João 

Agrlplno - J uscellno Kubltschek .:.._· Pedro 
Ludovico - Filinto Müller - Adolpho Franco 
Franco - Mello Braga - 7 -

O SR. PRESIDENTE :. 

!Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Attillo Fontano. 

I 
·i 
I 

.I 
I' ., 
' 



O SR. ATTILIO FONTANA: 

!Sem revlaão do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Pais atravessa uma fase de 
grandes modlflca;ões, fase um tanto brusca, 
criando mesma uma sltua;ão ·de mal-estar en
tre as classes produtoras. Mas é devida, prin
cipalmente, à politica econômlco-flnancelra do 
Pais, no sentido de procurar conter a Inflação, 
que esperamos seja passageira. 

O • foto ·é que a situação se apresenta um 
tanto grave. Para agravó-la ainda· mais, Sr. 
Presidente, existe a Lei n. 0 4 . 299, que mo
dificou o lmpôsto de Vendas e Consignações 
e que estó causando lamentóvel encarecimen
to da custo de vida. Isso parque, multo em
bora prolbldci pela Constituição Federal, existe 
otualmente o bitrfbutação à mesma pessoa ju
rfdlco; Segunde cólculos feitos, êsse encareci
mento er:ii relação aos gêneros alimentfclos, é 
do ordem .de 30%, porque o lmpôsto incide 
nêles quatro, cinco, até seis vêzes. 

A Lei n.0 4.299 tem um dispositivo que 
determina que os produtos da agricultura, da 
pecuórla e .·extratlvos devem pagar· o lmpôsto 
no o Estado onde são produzidos, mos não de
fine claramente quais são êsses produtos. Daí 
a confusão que surgiu. Os Estados produtores, 
que mantém vórlos serviços públicos nas re
giões rurais de onde se. originam tais produtos, 
exigem o pagamento do lmpôsto; E à mesma 
pessoa jurfdlco,. que pago na origem, é exigido 
novamente o pagamento do tributo quando o 
seu produto chega · aos Estados onde é con-
sumido. · · · · 

. Como as emprêsas produtoras não concor
dam em pagar duas vêzes o l~pôsto, estão 
sendo multadas em somas vultosas, da ordem 
de quatrocentos milhões de cruzeiros. 

A êste respeito. apresentei um. projeto de 
lei' nesta Casa, julgado Inconstitucional, por
que não devem partir desta Casa projetas de 
lei que modifiquem tributação. Procuramos as 
autoridades do Executivo, o Sr. Ministro da 
Fazenda e o. Sr. Presidente da República, en
tregando-lhes um memorial acompanhado de 
sugestões para a solução do problema que es
tamos enfrentando, Até agora, entretanto, não 
foram tomados providências concretos que ve
nham 'promover situação de estabilidade, de 
colma e de despreocupação . às classes pro-
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dutoras. Hó uma extrema e urgente necessi
dade de o Poder Executivo enviar mensagem 
acompanhada de projeto que venho definir, 
conceituar tão Importante problema. Hó na 
Cômara dos Deputados, lamentàvelmente em 
tramitação muito lento, um projeto de lei com 
êsse mesmo objetivo. ~ uma situação para os 
agricultores, os Industriais· de gêneros allmen
tlcios que não ·pode perdurar porque, os Es
tados compradores · nem sempre : são os con
sumldorll>. Produtos. vendidos na · Guanabara, 
são frequentemente consumidos no Estado do 
Rio, em Minas Gerais ou Espirita Santo. Doí 
o necessidade de se definir a situação, 

Entretanto; o problema só pederó ser solu
cionado, cóm certa brevidade, se enquadrado 
no ·Ato Institucional, a· fim de que o Con
gresso Nacional sôbre êle se manifeste dentro 
dos 30 dias. o 

~ um veemente apêlo q~e dirigimos ao Sr. 
Presidente' da República, ao· sr: Ministro da 
Fazenda, paro que tome·m em consideração 
os reiterados pedidos que temos recebido dos 
classes produtoras, encaminhando . ao Con
gresso Nacional uma solu;ão, se o problema 
não pode ser ·regulamentado através ·de de
creto do Executivo. 

Esperamos seja o nosso apêlo atendido; a 
bem do ·consumidor como do produtor, que 
vem sendo esmagados pelos eievadfsslmos tri
butos que lhes são impostos. 

Era o que tfnhamcis, a dizer. !Multo benll) 

O SR. PRESIDENTE : 

!Nogueira da Gcima) - Terminado o pe
ríodo destinado ao expediente, .passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes na Casa 2) Srs. Senadores. Não 

hó número pare{~· votação. 

Discussão, ·em turno único, do Projeto 
de 'Decretei Legislativo n.0 103, de 1964, 
orlglnórlo da · Câmara dos Deputados 
ln.0 33-A'/. 63, na. Casa de origem), que 
mantémro,ato dô ·.l~ibunal de Contas, de
negatório de registro do contrato celebra
do entre a firma "Companhia Brasileira 
de Material Elétrlco" e o Ministério da 
Educação e Cultura, tendo Pareceres Fo-

l 

I 



-47-

varáveis (sob n.O' 1 . 337 e 1 . 338, de 
1964), das Comissões: de Constituição e 
Justiço e de Finanças. 

Em discussão. (Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão coma encerrada. (Pau•a) 

Está encerrada. 

A votação do Projeta fica adiada· para a 
próximo sessão, portal ta de quorum. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 107, de 1965, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n.0 47-A/63, na Casa de origem), que 
mantém ~ recusa de registro de contrato 
celebrado entre o Departamento de Admi
nistração do Ministério da Agricultura e 
a firma S. Maneio & Cia. Ltda., pora a 
execução das obras de construção de um 
povilhão-darmitória na Escola Agrotécnica 
Visconde da Graça,· eni Pelotas, Rio Gran
de da Sul ,tendo Pareceres Favoráveis (sob 
.n°' 1.395 e 1.396, de 1964) das Co
missões: de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

Em discussão .(Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pauaa) 

Está encerrada. . . . . . 

. A votação fica adiada pora a próxima, ses-
são, por falta de quorum. 

Esgotada a Ordem do Dia. 

Não hó mais aradores inscritos. IPouaa.) 

Nada mais havendo que . tratar, vou en-
cerrar. a sessão, anunciando para a próxima a 
seguinte · 

ORDEM DO DIA 

'1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 103, de 1964, origi
nário da Céimara dos Deputados (n.0 33-A, de 
1963, na Casa de origem), que mantém \i ':ato 

do Tribunal de Contas, denegatório de regis
tro do contrato celebrado entre a firma 
"Companhia Brasileira de Material Eiétrico" 
e o Ministério da Educação e Cultura, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS (sob números ... 
1.337 e 1.338, de 1964) das Comissões: 

- de Conatltulçia e Juatlça e 

- de Finança1. 

'2 

Votação, em turno único, do· Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 107, de 1965, origi
nário da Cc!imara dos Deputadas (n.0 47-A, de 
1963, na Casa de origem), que mantém a re
cusa de registro de contrato celebrado entre o 
Departamento de 'Administração do Ministé
rio da Agricultura e a firma S. Maneio & Cia. 
Ltda., ·para a execução das obras de constru
ção de um povllhão-dormitório ·na Escola 
Agrotécnica Visconde da Graça, em Pelotos, 
Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS (sob números •.. 
1.395 e 1.396, de 1964) das Comissões: 

~ de Conatltulçio e Juatlsa e 

- de Flnança1. 

3 

Discussão, em turno único (com apreCiação 
preliminar da' juridicidade nos têrmos do art. 
265-A do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei da Climara n.o 29, de 1964 Cn.0 3.143-B, 
de 1961, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder· Executivo a declarar de utilidade pú
blica e desapropriar os terrenos onde foram 
travadas as Batalhas · dos Guararapes, no 
Munic:lpio ·de Jaboatão, no Estado · de Per
nambuco, tendo 

PARECER (sob n.0 1.274, de 1964), do Co
millia de Conatltulsão e Juatlsa, pela 
injuridicidade. 

Está encerrada a sessão. 

: · (Encerra•le a 1111ão à1 16 horoa.) 

., 
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3.8 Sessão, da 2.8 SeSsão Legislatilya,., ~xtraordinári8, da s.a. 
··. ··· Legislatura; em 8 de fevereiro de 1965 , .. · .·· 

PRESIDINCIA Dos sRs. ADALBERTo sENA E cAnrn PINHEIRO •. 
:. . ;'1: .... - ,::·' ,·, .;. ' ' ; ': , ' '·' 

· Às, 1.4 horas e 30 minutos acham-se presen
tes . os . Srs .•. Senàdor.es: · .· . · . . . · : ·_ . · . . . .:: 

·Adalberto. Sena - Cattete Pinheiro -.,.·Lo-
,. ' • ·-· ' . • ·- • ' •..• •••. ! • ' 

bão do .Silveira __,. Menezes .Pimentel - Woi
fre~ GurgÍII - Ermlrio de Moroes _:__ ·~tÔ
niÓ: Balbino -. josophat M~rinho. ·::....:, Lino de 
M~ttos -.José F~IIC:ianÓ -. Bez~rra·. Net~ -
~ttllia Fontano .:.....:. .GuicJO Mondin. , . ( 13) •. 

I "'' ,' • '' ~ ,., o I, • ., •• , '., • •' , ' 

. , O SR.-.·PRISIDENTE:.• ,,, .... · 
· · •(Adalberto Senti) ...;..;; A lista· de' presença 
acuso a comparecimento de 13. Srs. Senadores: 
Havendo número· regimental,· declaro· aberta a 
S~ssão. , '{ai serdi~a a" At~, i. .· · .. . 

O Sr._ 2.0-Secretório. procede à leitura 
d~ Ata ~a·~ssa~·;lnt~~~~i. · · ·. · 

•'·' . 
,O SR. PRISIDINTE: 
(Adalberto Sena) _;_ Em discussão a ata. 

CP.~!I~·L,. ·. ·' . '·I " •. I ..... , ' ... . ...• :: 

, . Se nenhum Sr. ,Senador fizer observação, s6-
br~ ,à :m~sma~ dó~la-81 · Por ap~ovada·.: (Pa~.i 
,)stó .aprovada. 

1 
· · · ._.·· . • •• , • 

. : :; ..... o .sr. 1.~-Secret~rio lê:.~' segÚh'lte: 

::.::·L ' ''' IXPEDIINTI· · 1 r.:> : 

· R11pa~• c. p1dldn t11 .rntorm~sõ1a: ·. · · 
'Avlaaa,dó'Sr,'MinlatrO dti Fa~lindà ld~ 11 

· d~ Jan~rro>: ··· · ·.· ··· · · · ·· · <···' · 
N.0 GB-61·, com referência 'ao Requ~rimen: 

to n.0 207-63, do·Sr; Senador José GÜiomárd; 
:·, N.0 •GB-62, com'•referênciÕ ao 1Requerimento 
n.O 375-63, do Senador Adalberto Sena; 

N.0 GB-63, com referência ao Requerimento 
n,0 261-64, do Sr. Senador Adalberto Sena; 

N.0 'GB-64, com referência ·ao Requerimento 
n,0 273-64, do Sr. Senador José Ermlrio; 

N.0 GB-65, com referência oo Requerimento 
n.0 488-64, do Sr. Senador Vasconcelos Tõrres. 

Ofício n.0 296-64, de 18 de setembro de 
1964, do Sr. Governador do Estado do Ceoró 

~ Agrade~é' o' ~tendimento d~ 5eu pedido, no 
senti.do de se~ pasto à. disposição dàquele Ga
vêmo,· sem vencimentos;.o'Notlé:iorlstà; "PL-8, 
do Quadro da Secrétciria 'dÓ Senado Federal, 
'Antõi'llo, Auilustô Gé~tn Cabral . ·' 

L-'' 0 ' • (: .:• •. ',ii 

PARECER N.0 ·18,. DE ·.1965· • , 

• I , 1, I ' ,1 ' " , • ',; ' :, .' , : ;1,1 i',~) •. . .. , . I O ':' · ~~ ' 

da Comlaaõo . d1 Conatltulsõo o Juatlsa, 
. a6b~o o 'ProJetei d~ .. Lol do Sénâdo n.0 73, . 

· .. •; .· . ·· · : - ... ··,r~·-, :• ·,., . · ... :_, '· 
de 1964, qu1 lnatltul o Auxilio Familiar 
1~ .CaÍo d1 DeÍ1mprago Por motivo po· 
litlcó,''· ' o\ 

1 
·o._, I• ·•• I 

' I ~ " ~ ' ' • I 

',•, 

. ' 

·.:./_,,r',~ r.~l,:,.; ..... ~·.:-1 -~ ,,. 

Relatar: Sr. J1H1non de Aguiar 
• I "l I ,. - ' ' • • o -' ' ' , o o 

0 
'~ : I > \ 1':,• 

· ... -.. 1; .··I , ... •, , ," , . ', ., ' .. ,,\,", . ·• ; 

O Projeto de Lei do Senado n.0 73, .. de 
.1964, Institui o auxilia familiar ~;ri c~so de 
desemprêgo 'par motiva pOlitico;· éorrespanden· 
do, em têrmos e objetivos; cio Pr'ojéto· de Lei 
do Senado n.0 54/de. 1964;·erri'tramitação'6n
terlar ... nesta .. Caso do. Congresso· 'Nacional. · 

.- , ., . , . ' '· , I . '. ., '. 
Na proposição anterior, ·o • relator· da· maté· 

ria éoncluiú pelà I liiconitltucionalrdode i da'' pro~ 
posição (Senador Argemfro de Figueiredo)/ tlm· 
do o Senador Ant6nlo: Balbina . solicitado e ob
tido vista nesta Comis_são, 

. Tratando-se de .. matéria idêntica, a Comis· 
são 'dê Canstitulç~o 'e Justiça ,a~.ir1a. e req~er 
_que .tenham _os Projetes. n,0s 54 e 73-64 .. t~a-
mitação conjunta. . ,. i ' . 

. . . :'4;p . 'Í 

Sala das Co~i~sões," em de dezembro de 
1964. - Afonaó Arirío1, Presidente - Jef· 

(•.' 
feraon de Aguiar, Relator - Aloyslo de Carva• 
lho - Edmundo Levl - Ruy Carneiro - Me
nozes Plmentel. 

I: 



O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - Está finda a leitura do 
expediente. 

SObre a mesa requerimento de informações 
que vai ser lido pelo Sr. 1. 0~Secretário. 

~ lida o seguinte: 

REQUERIMENTO N,0 5, DE 1965 

Requeremos à Mesa, nos têrmos do Regi
mento Interno, sejam solicitadas ao Ministério 
da Agricultura as seguintes informações: · 

11 Qual a produção e a área plantada de 
trigo, em cada Estado, nos anos de 1963 e 

' 1964? 
2) Qual a Importação e respectivos valores 

CIF portos nacionais nesses mesmos periodos? 
Especificar separadamente o valor da trigo e 
o dos fretes por tonelada métrica. 

31 Quais as poises fornecedores de trigo e 
qual a quota. de cada um? 

41 Qual a prevÍsãa da área o ser planta
da com trigo em 1965? 

5) Quais as variedades novas de trigo em 
experiência e quais os resultados alcançados? 

6) Quanto · dispendeu o Ministério no au
xilio a pesquisas sObre trigo rios anos de 1963 
e 1964. e quanto prevê dispender em 1965? 

7) Quais as providências tomadas para o 
fornecimento regular, em 1965, de semen· 
tes adequadas aos plantadores de trigo? 
· 81 Quais. as regiões do País mais apropria· 
das para o plantio do trigo, Estado por Es· 
todo? 

91 Existem equipamentos agrl colas em 
quantidade suficiente para o Pais produzir, em 
1965, um milhão de toneladas de trigo? 

I 01 Qual o auxilio dado à cultura do trl· 
go, nos. anos de 1963 e 1964,' pelo Fundo 
do Trigo e pelo Fundo Federal Agro-pecuário, 
separadamente? E quanto, separadamente, pre· 
tendem dispender nesse auxilio em 1965? 

11) Sendo certo que a importação de trigo 
deve atingir, em 1965, a Importância de 250 
milhões de do lares, solicitamos Informar se a 
mistura prevista de milho, raspa e soja no 
farinha está sendo obrigatoriamente apli~·ada 
em todo o Pois, e quais as proporções dessa 
mistura? . 

12) Sabendo-se que o México, com idêntl· 
cas condições geográficos e climáticas, plantan· 
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do trigo desde 40 até 1.700 metros acima do 
nível do mar, jó atingiu a produção de cêrca 
de 3 . 000 quilos por hectare, qual a razão 
pela qual não conseguiu o Brasil ultrapassar a 
médl:: de 1 . 000 ·quilos de trigo por hectare? 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao lado do petróleo, é ·a trigo dos produos 
que mais pesam em nosso balanço de Impor-
tação. , . , 

Estando presente, por tõdas as formas·, na 
mesa de ricos, pobres e remediados, não pode 
ser eliminado dos hábitos, se são necessida· 
des, da população. 

O que cumpre aos responsáveis pela paH
tlca do trigo é procurar .todos os. meios poro 
que nos tornemos cada· vez maiores produtores 
dêsse cereal, até atingirmos a ambicionada ou• 
to-suficiência, e daí alcançando o Ideal de 
nos transformarmos em pois exportador, 

Para isso, todo um · conjunto. de providên· 
elas tem de ser tomado, desde a seleção de 
sementes, a eleição das zonas mais favoráveis, 
o preparo e fertlfização do solo, até a financia· 
menta racional da pesquisa, dos equlpomen· 
tos para o plantio, bem como a regularização 
da proteção à sua produção e ao seu consumo. 

Problema complexo; que está a desafiar nos
sos governantes, técnicos e agricultores, cuja 
atenção, mais uma vez, queremos chamar para 
o edificante ·exemplo do México, na verdade 
padrão e modêlo do desenvolvimento na Amé· 
rica Latina : 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 
1965 •• - Senador Ja1é Ermírlo de Mora". 

O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) ·- O requerimento lido 
será publicado e, em seguida, despachàdo pela 
Presiélêncla. 

A Presidência tem a .seguinte . comunicação 
a fazer ao Plenário: 

Durante o perlodo de , recesso do Senado, 
a Presidência recebeu as seguintes comunica· 
ções de viagens: 

__:'do Sr. Senador Miguel Couto, sem dato, 
relativamente a · uma viagem de cêrco 
de três semanas, no Alemanha, Sul da 
França ... e Suiço, paro estudos técnicos 
Industriais de caróter privado; 

I 
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- dos Srs. Senadores Nogueira do Gomo, 
Barros .Carvalho, Sigefredo Pacheco, Se
bastião Archer, Lino de Mottos, Joa
quim Parente, Afonso Arinos .e Edmundo 
levi, de. 15 de dezembro,:.relativamente 
a uma viagem _ao Ori~nte Médio e ln-
dia; · ·. · '· · 

- do. Sr. Senador Vasconcelos .Tôrres, de 
4 de 'janeiro, relativamente· a uma via
gem de caróter privado à Europa, pelo 
prazo . de 40 dias. . . .. 

A Presidência deferiu; hoje, o Requerimen
to de Informações n.0 3, !de 1965; do nobre 
Senador José Ermirlo. · . _, 
· ·Quanto ao · Requerimertto n.0 2,• de 1965, 

em >que o nobre Senador Arthur Virgilio soli
cita infarrriaçõés sôbre. matéria. de campetên" 
cio· da" Comissão· Diretora; a êste · órgão foi 
encaminhado·. · ·.. •.. ' .·>· 

Hó oradóres inscritos.' · · · · ·· 
Tem' a palavra o nobre Senador. Lino de 

Mettos, por · cessão do nobre · Senador' 'J oso
phat' Marinho; 

.... ,, .. 

(Hio :foi · revllto pelo ,,orodorl- - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores,· Srs. Jornalistas, o: Co
mandante da: IV Zona::: Aérea, ·sediad~ em São 
Paulo, -conforme· noticia, • a · imprenso;. denun
ciou a:.,existêncio.· de· um •.nlano de. subversllo, 
oculto. na campanha eleitoral paro Prefeito da 
Capltal.bandeirante. Se .. verdadeira, ista .. é, se 
realmente foi encaminhado, constitui• · a .de
núncia fato de gravidade extrema, porque o 
seu. autor: é. militar ::·de alto ·graduação, :cuja 
palavra deve exercer influência decisiva no âm-
bito governamentaL··· · .- ' ' · ;, · ,_;, 

'. Ofereço/ Sr; Presidente, Srs. Senadores', Srs. 
Jornalistas~ col']testação categórica e eriergica 
a essa denúncia, no que tange à corriiianha 

• · eleitoral ·desenvolvido. pelos seçães · paulistas 
' do Partido Trabalhista Brasileiro 1 e do· Pa~ti

do Trabalhista Nacional .. ' Sou candidato a Pre
feito de· São ·Paulo, registrado' pelos .Partidos 
Trabalhista Brasileiro e Trabalhista Nacional. 
Estou certo de que serei eleito, exatamcnte 
porque a nosso componho está colocada em 
têrmos de oposição democrática e de oposi
ção construtivo. Oposição democrático por
que, ao trabalho organizado contrário à reo-

lizoção do pleito, oferecemos nós o bandeiro 
da reação, reclamando a abertura dos urnas 

, . . , I 

reação democrático, rebclléiô contra. _os.· após-
tatas da. democracia. Oposição construtivo, 
porque desejamos niostrcÍr aos governos surgi
dos da Revolução de 31. de março q~e o . povo 
reprova, que o povo não estó de acôrdo com a 

.orientação que vem'sendo odotado;'..porticulor
mente na setor econômico-financeiro. 

·A' reprovação popular reglstror-se:ó nas ur
nas livres,. na ,;olor cidadé brasileiro, c~jo elei
torado é de um. milhão e 'meio de eleitores .. 
· Estou' certo, 'Sr. :Presidente, repito; de que. 
serei Prefeito de São· Paulo. ·A inàioria àbso
luta do eleitorado paulista é constitui do'· de 
trabOihadores, operários de ,· milhar~s de ''fá
bricas da. maior porque 'indust~Íal do Améric~ 
Lotinoi come~clários' e · ban.córios · dê um . po~ 
deros_o complexô••'ciomerclal; profissionais hide
penderites _.· professares; . advogados; enge
nheiros, médicos, enfermeiros, . dentistas; 'fa·;.: 
ma'cêuticos -· -· todos trabalhadores a'rigustiadas 
pelos conseqUências desastradas 'de· umci polí-
tica errÔneo. · · ' · ' · : 

. Tive5Se eu sido· aparteodci· pàro apgntar. al
guns e~ros dessa pÓiítica; qÜ~1 afirmo e sus
tento, errada, no' corrípg ecónÕmico-flriancelro 

' • ' ' ' ... • • • ... :, ' '·.'' ~J '' , .. ,,_1 "· ' ' ' .. I I 

eu mencio_noria, noa os grandes problemas, 
como o esmagamento • da indústria 'nocionoi, a 
descapitalização de . emprêsas brasileiras, . mas 
iria ao' problema do trigo, abjeto, hoje, de 
um requerimento' de lnf~rmâ.çães Cio nobre Se-
naâor José Ermfrio. · ·' 

O trigo, que no início do atuol administro~ 
Ção custava, para o moageiro, Cr$' 42.000 a 
tonelada, custa '··hoje, Sr .. · Presidentê ' e Srs. 
Senadores, quatro vêzes mais, ciu seja,' precisa
mente, Cr$ ' 167.000 a . tonelàda,. enquanto o 
salário-mlnim~ do trabOitiodoi continuo ilmés
mo. Em conseqüência desta situação, a vén~ 
da dêste cereal' ficou reduzido, no 'Brasil, em 
cêrco de 30% . Estão os moogeiros sufoca
dos' e a maioria dos· trabalhadores 'sem o pão 
nosso de cada dia, e:n virtude do elevação do 
preço. '·'··'':• · 

L . •:::·~~; 
O Sr. Jo1á ErnÍirio:ô} ·. 

1:~ ,J .. .:\ 
Permite V. Ex.a~um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS: 

Com muito alegria, 

,i 



-51-

O Sr. Jo1é Ermírio: 

V. Ex.0 pode mencionar o crescimento de
senfreado da agiotagem, que suga todos os 
recursos . das indústrias, por falta de financia: 
cia~énto' por parte de entidades dó Govêrno 
e 'de outros setares d~ financiamento. · · 

O SR. LINO. DE MATTOS: 

. Louvo-me no aparte da nobre. Senador José 
Ermíria para citar um segunda exemplo, se 
me, fôsse. formulado. um aparte .de .l~terrogci, 
Ção po~a que eu apontasse erros; i ex~ta
mente a asfixia a. que, estão submetidos os .ho
mens do comércio ;e. da indústria pela . proli
feração das agências bancárias, das ~a5as d~ 
crédito, das instituições · de. empréstimo· -
atualmente · o melhor negócio da República, 
que substituiu, com· vantagem, ,os chalés de 
loteria e as bancas de jôga do bicho,,. porque 
dinheiro, hoje, é na base· de· c:inco; seis, oito 
ou dez por cento, adiantadamente, poro se 
descontar um título·· qualquer, um ·. papagaia 
qualquer, por menor que seja. · 

O SR; GUIDO MONDIN: ... 
. . Permite V.. Ex.~ um aparte? IA11entlmento 
do orad.orl .-:V. Ex.0 , há pouco, antecipava 
as respostas que .daria se tivesse sido apar
teado, ·O .esta altura .do. seu discurso, s6bre a 
quadro que se apresenta, .. hoje, em .. matéria 
de ·economia" no Brasil •. Então começaram ·os 
apartes a. V. Ex. a pela oportunidade oferecida. 
Assim,· gostaria que V. Ex.0 , como Professor 
de .Economia,· .abordasse êste assunto que vem 
sendo preocupação, não apenas. nossa, mas de 
todos· os brasileiros. ·Conflgure..Y. Ex9, da tri· 
buna, o que lhe. parece estar .errado no . Go
vêrno· atual e aponte a solução. para as .fi
nanças e economia· do Brasil. Nós . o escuta
remos, pois que a ·preocupação não é ape
nas .de V. Ex. a, é de .todos nós.· 

O SR. UNO DE MATTOS: 

Fêz V. Ex.0 lembrar-me o repto do Sr .. Pre
sidente da República, por intermédio do' 'tr • 
der do Govêrno nesta Casa, quando denunciei' 
alguns erros graves. 

Respondo a V. Ex.0 , mais ou menos nas têr
mos em que o fiz, naquela oportunidade: nes
te ensejo, aponta erros. Desenvolvo em São 

Paulo campanha eleitoral de preço público, de 
televisão, de rádio, oo longo de cuja campa
nha apontaremos não apenas erros, mos. so
luções. 

Slnto"me honrado· com a aparte de V. Ex. o. 
Certamente· teremos, em outrcis sessões, oportu
nidade para apontarmos soluções. Parece-me 
óbvio que· o discurso há • de se dividir em. duas 
partes distintas: exame de erros e, numa ~utra 
ocasião, ·indicação de soluções. 

Verdade~ Sr. Presidente, · é que estou con
vencido: à ··Gavêrno: se tiver candidato· presti
giado pela sua orientação, ·se'iá derrotado. · 

Nestas ~ondições, os r~spol'lsáv~is pel~ Ga~ 
vêrno da Revolução devem estar pre~enidas 

,, .. ','. •:, ' ' ': ,,_: ') 

de que a vitória da. minha candidatura, senda 
como '(de '~posição; significará a necêssidade, 
por decisão popular, da. mudança do. 'ruma . 
go~ernáinental,. l'elo menôs de mudanÇa . na . 
ruma do trata· dispensado aos trabalhadores 
em geral; mas, em particular, a6s trabalhado~ 
res da. Cidade de São Paulo, que devem com
parecer às urnas no próximo dia 21 'ele março. 

•• '- • • I ' • 

. Desejei, Sr. Presidente e Srs. Senadores,Ji
xar com . clareza o sentido do camponba ,que 
chefio, a fim de evitar interpretações capcio
sas . ou . I nexo tas •. Procuro exercitar o . direito 
democrático da oposição. 

O Govêrno do Marechal Castelio Branco vem 
garantindo ao Brasil e, prlncipalmente.ao ·mun
do, que mantém e executa o regime democrá
tico . A democracia acaciana está condiclo" 
nada à sobrevivência, ao lado dos que defen
dem a situação governamental, dos que acom~ 
batem, .. isto é,, dos que fazem oposição. 

Faço, Sr. Presidente, campanha limpa, cam
panha claro, campanha ·à luz do dia ou dos 
refietores dos comiclos noturnosi em praça pú
blica, ou nos estúdios de televisão. Não cons
piro, nem conspirarei; ·ninguém me encontrará 
em conversas equivocas, a. propósito do situa
ção de fato existente no País. 

Minha armo de luta é a. palavra altiva~ oito, 
gritada,: .mesmo, enérgica, sincera, por Isso 
mesmo, palavra verdadeiro. As trincheiras que 
busco conquistar são as urnas livres de 21 de 
março, em São Paulo. 

Certamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores e 
Senhores do Imprensa, surgirá o pergunto: se 

. ' 
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a mensagem de I uta que ofereço é esta, emi
nentemente . paHtlca ou também administra
tiva. 

Sem vaidade, Sr. Presidente, posso afirmar 
que, aliado à mensagem poltica de quem acei
tou a . bandeira de · reoção demócrótlca, esta ró 
também para acudir aos lnterêsses admlnistro
mlnistratlvos da Capital . do meu Estado, o 
administrador. 

Digo, repito, sem vaidade, que . nada te
nho que me aborreça ou envergonhe das 
vêzes. em que exerci a administração públi
ca em minha pótrla. Secretório. de Estado 
dos N'egóclos da Educação, os · educandórios 
que Instalei, a orientação que dei ao ensi
no pré-prlmórlo, primórlci; secundório e sú~ 
perlor atestam .. a preocupação do' adminis
trador em 'bem servir à causa que abraçou. 
Prefeito de São Paulo, com um mandato exi
guo,, de apenas 1 o meses, serri. recursos fi
na'nceirós, pois que recebi a Prefeitura com 
uma verba de clnqüenta mil. cruzeiros Para 
obreis plÍbliéas, os que ·acompanharam de per~ 
to' a · administração, testemunham as .. nume~ 
rosas obras de vulto que deixei - umas 
ccincluidas, outras adiantadas e rriultas pla
nejadas, numa administração · relâmpago, de 
apenas 1 O meses. Lembrarei, quase como 
palavras finais, que o problema maior hoje, 

·das grandes centros como. São Paula, Rio de 
Janeiro ·e .. outras capitais, • é a do trânsito; . 

· ·Jó na minha passagem, em '1955, pela 
Prefeitura: da Capital do meu ·Estado, fui 
buscar no engenheira Prestes Malà ..;_ ·que 
é hoje o Prefeito de São Paulo _.:; e em mais 
alguns técnicos, a comissão que planejou o 
sistema . de transporte rópido no qual se in
clui como· base o "Metr6° para a cidade de 
São Paulo. Não . deixei . o Prefeitura sem 
que esta obra de planejamento estivesse com
pleta para lnfcio de sua execução. 

Não estou, nesta tribuna, falando em têr
mos de propaganda eleitoral seria - rf
diculo - mas jó assumi, perante a eleito
rado da minha cidade, o compromisso de 
que serei o Prefeito do "Metrô", porque, 
obra planejada por mim, dor-lhe-el Início e 
execução em grande parte. 

Nestas condições, fiz questão de frisar, 
neste fêcho, que os críticos não podem e 

não devem ver no meu pronunciamento a 
mensagem do político, mas a profissão .de 
fé, o · compromisso que assume, · perante a 
cidade que é capital do seu Estado, ·quem 
neste Instante ocupa a tribuna parco reafir
mar que estó certo de ser eleito Prefeito de 
São Paulo exatamente porque a sua bandei
ra é a de reação democrótlca, exigindo elei
ções; é a de oposição construtiva, para mos
trar erros e conduzir o Govêrno ao bom ca
minho; é a do administrador que muito es
pera dar à sua cidade, em paga pelo muito 
que . recebeu da sua gente. 

Era, Sr. Presidente, o que desejava dizer. 
!Multo beinl Multo bem l .. Palinaa.) 

O . SR. PRESIDENTE: 

!Adalberto• Seno) - Tem a palavra o no
bre Senador 'Lobão da Silveira. 

.·• O . SR~· LOBÃO DA SILVEIRAi . 

lU o aegulnte dlacuno) -. Sr. Presiden
te, · Srs. Senadores, jó não é a primeira vez 
que tenho ocupado a atenção do Senado a 
propósito da Estrada .de Ferro. de Bragança, 
de seu aniquilamento totàl . · Desde o govêr
no Jânio Quadros, que tentaram arrancar os 
·trilheis · da Estrada de . ·Ferro · de Bragança e 
de outras considerados deflcitórlos; A êsse 
tempo' levantou-se uma onda de protesto dos 
Estados· interessados. Resultou dai que o Pre~ 
si dente . Jônlos Quadros ·mandou proceder a 
novos ·estudos e, quanto a Bragonça man
dou Imediatamente· sustar· a ordem anterior
mente expedido e jó estava com tudo pron
to paro recuperar o Bragança e estendê-la 
até à São LIJfz-Terezlrio. · · Ao Governador 
Aurélio do Carmo deu ciência dessa sua re
solução, quando recebeu o. Governador pa
raense em audiência nesta· capital ; · Demo
lir jamais, restauró-la e estendê-la dentro do 
plano primitivo, dizia· o Presidente Jônlo. 
Multo embora, seus adversórlos, queremos 
fazer-lhe a devida justiça. Lamentàvelmente 
a renúncia de S. Ex. a fêz tudo continuar 
como estava . 'i; . 

Os Inimigas da ~E~trada de Ferro de Bro· 
gança continuavam a sua obra demolidora. 
Mal surgiu o govêrna da ilustre Marechal 
Castello Branco e voltou à baila o caso da 
cxtln~ãa da Estrada de Ferro de Bragan~a 
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por ser deficitária. Mas, deficitárias são 
quase tôdos as nossas Estradas, exceção da 
Paulista, hoje sob a administração do Esta· 
do de São Paulo. Assim, pois, a argumento 
é por demais primário. 

Dirigimo-nos, a propósito da Bragança ao 
Exmo-. Sr. Ministro da Viação, que n~s res· 
pendeu pela Carta n.0 71, de 9 de janeiro 
último, redigi~a- nos seguintes têrmos: 

"Exmo. Sr. Senador 
Lobão da Silveira 
Senado Federai 
Brasllla - Distrito Federal 
Através do telex de 29-12-64, solici
tou V. Ex.0 ·ao titular desta Pcista fds
se mantido o tráfego na E.· F. Brogà~
ço, tendo em vista o importância 'que 
represento para as vilas e povoados pe· 
la mesma servidas·, - · 
Visando Q melhor esclarecer-lhe O• OS• 

sunto, incumbiu-me S. ·Ex. 0 de lhe Co• 
municar que a suspensão . do tráfego 
na E. F. Bragança foi determinada co
mo conseqüência do estudo procedido 
pela R.F.F. S/ A, que provou a sua irre
cuperabllidade. 

.. Muito cordialmente, Joaé , Chryaontho 
S.ollro Fogundea, Chefe do Gabinete." -

. Não nos conformamos com o escla-reci· 
mento prestado porque , a construção da _ Es· 
trada de Fimo de ·Bragança' obedecia a dois 
abjetivos: criar condições ecanômicas para 
fortalecer o economia poroense e, em se· 
gundo era uma dianteira' avançado dos !ri· 
lhos. de linho Piropora - Belém, obro de 
fôlego de ·engenheiros notáveis como Pandiá 
Calógeras e Paulo de Frontln. 

E tanto Isso é verdade que a Revista Fer· 
roviário de Janeiro de 1964, volume 25, 
n.0 I, traz vibrante e judicioso editorial de 
autoria do Dr. Flávio Vieira, , que vamos 
trasladar para mais amplo conhecimento:. 

"Finalmente, disse êle, .passou o ano 
de 1963 sem que a nosso político ··fer" 
roviória demonstrasse qualquer lnterêssé · 
na ligação, pelos trilhos, da Região Nor· 
te às demais regiões fisiog-ráficas brasl· 
!eiras. Oxalá, nos troga o nôvo ano 
designlas promissores no sentido de le· 

varem-se os trilhos da linha Pirapora
Belém ou os do ferrovia Petrolina-Te· 
rezina (os desta através da Estrada de 
Ferro São Lulz-Terezlna) para dentro 
do território paraense, onde uma ou ou· 
tro poderá articular-se com- a Estrado 

de Ferra de Bragança, cuja estàção ini· 
ciol está no capital _do Pará . Segundo 
antigos planos; uma dessas linhos de•_ 
veria, como trecho do eixo norte-sul, 
estabelecer suo . vinculação. com a -referi
da estrada bragantina . , Como se veri
fica, 'êstes troncos principais, dos quais 
um poderá Integrar-se no eixo Fer~oviá· 

· · ' rio Ncirte~Sul, não chegam até Belém do 
Pàrá; Entretanto, Paulo de Frontin, nos· 
sO preclaro mestre e eminente vulto da 
engenharia· brasileira, já em 1927, equa
cionando o problema das nossas . vias 
férreas Insistia pela necessidàde da 
construção da linha Plraparo-Belém. An· 
tes, outro grande brasileira, a 'ímgenheiro 
Pandió · Calógeras, em 1926, manifestan" 
do-se pelo estrada· em aprêço, dizia que 
com as construções par êle indicados e 
a articulação que -se poderia fazer da 

· Estrada de Ferro São Luiz-Terezlnna com 
a de Bragança, conseguir-se-io ligar 
par linhos férreas todos os Estados do 
Brasil, coma exceção a do Amazonas. 
Recordamos essas categorizadas opiniões 
para mostrar que aquela estrada. paroen· 
se não deve desaparecer, pais poderá 
ser considerada ·como um -segmento- do 
sistema ferroviário do País,. aguardando 
a seu enlace com o eixo norte e sul. 

· Não só sob êsse aspecto técnico poli· 
tico, ,'também por tratar-se de uma dos 
nossas mais antigas e trodicionàis fer-

, revias, pioneira das paralelos .de aço 
ao extremo norte, construido com persis· 
tentes esforços do govêrnci do Pará· "(que 
o Inaugurou em 24 de julho de 1884, 
e a vendE!u ao' govêrl')a da União em 13 
de julho de 1922), o Estrado de Ferro 
de 'Eiragança nãÓ deve desaparecer ·ln· 
glôriamente do cenário de nosso ferro· 
vlarismo, Fora daí·, a menos que pre· 
voleçam como fôrças negativas a Inca· 
pacidade e Incompreensão dos poderes 

' , I 
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públicos, não se pode concordar com 
o orrazamento d'um caminho de. ferro 

· a. não ser em casos. !'Xcepclonals, como 
último. recurso." 

Acabamos, assim, de 'ouvir a opinião de 
.. , . ' ... , ,, . I'' ' ,,: ·' 

um técnico no assunto, que justificou perfel· 

t~me~t~ . ~ ra~ão pela qual não deve ser 
. ' ' . . ' ' ' ,' '•I ' ,, .. 0 •""' 

destruido, i:l Estrada , de Ferro. de. Bragança. 

Estamo~, desta forma, assistindo à destrui

ção ,de um rl~o 'patrimônio: . 

, O jornclista Ch~r..;,~nt ''de Brito, em arti· 
go publicadO ri~ .Jornal do Bro1ll, 'sob o ti tu
la "Fim ·da Estrada de Ferro d~ B~~rigança", 
edlç6o de 3 de julho · d~ 1961,.' q~ondo d~ 
prlmelrà 't~ntatlva do .arrancamê~tó' 'dos trl· 
lhos;' condenou êsse êrrci . que/"t~~do pas
sado· para a ' Rêde Ferroviária · Federal, a Es
trada de Ferro de Bragança rec~b~·. o tiro de 
misericórdia:·. vão arrancar os' 'tril~~s,' os trl· 
lhos beneméritos por _ o':'de há .mais de. melo 
'século• se . transporta ... tôdâ.. a . riqueza ogrl cola 
do. Porá. · · · · ' . , . · · · 

A , despeito de eçanomlas, ·.::o Govêrno Fe· 
dera I destrói a Bragança·' ,quando seria certo 
dar-lhe condições de vida. e progresso ,inte· 
grar~d~ no ' desenvolvimento '·. econômlco e 
agricola .·,da. ~eglão. Não ·1 passo:. i:rer na , apa· 
tia e~· passividade com que · •O povo · dó Pará 
aceita: o sacrlflclo Injusto. e crueh da seu pa· 
trlm&nla; A reaÇão contra os propósitos da 
Rêde Ferroviária Federal deveria ser 'a mais 
veemente .e. violenta;' par. quantos' se •lnteres· 
sorri pelo progresso do Pará'·'· ., I 

·, ,.,' ·L' '1 ·, .. • ..... · > • ' • · , 

O engenheiro Philadelpho Cunha; que foi 
Superintendente da ·Estrada . de Ferro •. de Bra· 
gança no curto parlado do; Gcivêmo Jônlo Qua· 
dros, afirmou que essa. Estrada tem condições 
para sóbreexlstlr com'acré;Cimo de 1 i o'' milhões 

, • de cruzeiros de rendas p;ove~lente de fretes, 
' . , . ' • - . I ' 

pgls, até bem pouco , ternpo, a produÇão maior 
da região bragantlna, que é. a fibra, ·a Estra· 
da não transportava por falta de' máquinas 
Diesel, sem o que, sujeitava essa fibra a ln· 
cêndlos. 

Com a supressão da Estrada de Ferro de 
Bragança, fica privada de transportes umo 
população de perto de 700 mil habitantes, 

localizada em cidades e vilas que passamos 
a enumerar: 

Belém ' 400. 000 habitantes 
Ananlndeva 16; 242 11 

Anhangá 7, 837 " 
Bragança 70.675 · · " 
Ccipanemo · 33 ~ 550 "· 1 

Ccistcmhai 17,411 " 
lgarapeciçu :. '18. 765 " 
Santa Isabel :,,. 13.076 " 

Nova Timboteva .. 18. 071 " 
1',' 

lnhangapf .. 5. 628 " 
Maracanã . 19 , 963 . " 
Maropanin .··· . 19 .. 470 " 
~linópoUs . __ 17 ~ 226 .. " 
São .Ccietono • 12, 125 " 
VIgiO .. ;. 29.010., " 
Vizeu· , . 24. 287. " 

Alguns dAsses núcleos populacionais são 
servidos di reta mente pela Estrada · de , Ferro 
Bragança e outros,· lndiretamente. 
.. ··. O panorama. econômica·. da região modi· 
ficou-se· completamente através ·de.·· uma . fá· 
brlca de cimento em Ccipanema· (cada saco 
de .cimento,. , logo após .. a supressão·• da Es
trada, sofreu um aumento. de. Cr$ .800,00 em 
sacol; .. ·.mUhares. de .seringueiros. em 'Anhangá 
e Ma ri tuba, das COmpanhias . Goodyear :; e PI· 
relU, vão sofrer com o· desaparecimento da 
ferrovia. A . farinha .. de 'mandioca produzida 
nessá regl6o é 'consumida na C:opltal 'e nos 
seringais da Amazônia e produzida na' bra~ 
gantina; a malva ou fibra, tem nessa · zona 
eis suas. grandes plantaÇões, existindo cortu
nies,' serrarias . e' usinas de beneficiamento de 
arroz, ''em 'número de rnals de ao; . atendem 
as necessidades da capital e 'do próprio l~te
rior, com a exportação do excedente para' o 
sul do' Pais. ·' ·· 
' o arrancamento dos trilhos da bragantlna 

consti'tul grande desgraÇa para o próprio Es
tado do Poró, que assim \tê. desaparecer o 'seu 
melo mais modesto de' tránsporté, em' região 
subdesenvolvl~a , que _entra em colapso neste 
Govêrno revol~clonário, , . 

Ao Presldente
1 

Castelo Branco o ... nosso úl
timo .opêlo para ·-um reexame urgente e Ime
diato do caso da extinção da Estrada de 
Ferro de Bragança ,sacrificando milhares de 
pessoas que vão sofrer ainda mais no Isola-
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menta em que viverá oquêle povo laborioso 
constltuido não só de paraenses, mas tam
bém de nordestinos· que elegeram aquela re
gião para trabalhar na lavoura em prol da 
grandeza do abandonado Estado do . Pará. 
!Multo bem! Palmai.) 

O SR. PRESIDENTE: 
'' ' . ''" ~' : l ' . . 

(Adalberto Sena) - Tem a palavra o no-
br~ Senador .Guida· Mondin . 
'·''' ,. ' 

, O SR. GUIDO MONDIN - IS.m revl1io 
do orador) - Sr.; Presidente, Srs. Senadores, 
no· ano passado, • o Congresso votou três pro-

. jetos de lei afins, aumentando os • .vencimen
tos. do pessoal do ,Tribunal Regional .do Tra
balho ,da 4.0 .. Região, do, Tribunal, Regional 
do. Trabalho. da· a.a Região e do Tribunal de 
Justiça do Distrito . Federal. 

O Congresso :ápenas · fazia justiça às .rei
vindicações. do funcionalismo dos três orgãos 
citados e," atendendo-os, eis respectivos proje
tas tiveram tramitação relativamente rápida 
nas · duas Casas do Congresso, subindo, já 
na. fim da ano, à sanção presidencial. Entre
tanto, com surprêsa nossa, vimos que o Se
nhor ' Presidente · da República,· já em pleno 
recesso ··parlamentar, vetava os três projetes. 
O Congresso · 1louvara"se no fato· de que os 
·mUltares · já haviam sido beneficiados com 
o aumenta de todos conhecido,' com vl;ancla 
a· partir de 1. 0 de abril de 1964 . Logo 
após, os funcionários do Poder Executivo ti
veram seus vencimentos aumentados· a par
tir de 1. ~ de junho . do ano passado. Por 
Resolução:,do Congressa Nacional ,os funclo· 
nários do. Poder Legislativo também tiveram 
seus .vencimentos majorados a. partir de 1.0 

de junho.'. Logo em seguida · ,por fôrça de 
leis equlparatórlas, todos os Tribunais ~Supe
riores foram também atendidos. Lembro: o 
Supremo Tribunal Federal/ '-o Tribunal · Fe
deral de . Recursos, o Tribunal Superior Mi
litar com suas respectivas auditorias, o Tri
bunal de Cantas da União e as respectivas 
delegacias e o Tribunal Superior. Eleltorcil, 
todos com vigência a contar de 1.0 de ju
nho de 1964. Então, tinhamos· que já esta
vam sendo atendidos o Supremo Tribunal Fe
deral, todos os já citados e mais o Tribunal 
Regional do Trabalho do 2.0 Região, o Tri· 

bunal Regional do Trabalho da 5.0 Região 
e os vinte e dois Tribunais Regionais Elei
torais. 

Lembro à Casa que o projeto de lei refe
rente a Tribunais Regionais Eleitorais ·foi ve
tado pelo Sr. Presidente. do República. No 
entanto, o . Congresso, em reunião '·realiz~do . 
rio noite de 4 de novembro; rejeitou O· veto 
do Sr. Presidente do ·República, fcizendÕ en
tão justiço e atendend~' ao que' reclamavam 
os funcionários dos· Tribunais Regionais· Elei
torais, pÓr ~ôri;a de equiparaÇão. Ora, não é 
mafS dO qu~ fStO 0 I qUe Se ,desejO fazer em 
favor dos funcionárias· :dos ' tribunais Regia~ 
no is do 3.0 ' e' 4.0 RegiÕes e' do Tribunal de 
Justiço do Distrito Federal. 

. ' ' I 

No entonto verifica, . com , surpresa, que o 
Sr. Presidente da Repúblico vetou .integral
mente os três. projetas. Alega S. Ex.0, na 
sua exposição, que considero Inconstitucionais 
e contrários ·aos lnterêsses nacionais, . tanto o 
projeto que se refere ao 4.0 , como ao' a;o T~i
bunal Regional do , Trabalho, acrescentéll1do 
que a lnconstltucionalidàde decorre do . fato 
de o referido projeto acàrretar aumento de 
despesas sem Iniciativa do Poder Executivo/ 
contrariando o disposto no Art~·· 5.0 do Ato 

I , , • , \ ' ' 

Institucional; Diz, ainda, que a proposição· con-
traria . os lnterêsses nadonols, não s6 porque 
constitui uma lmpasiÇão 'de ' novos 'ônus ao 
erário, ·como também par estábelecer nàvos 
padrões de ~enclmentos lncompotivels · com 
os principias de administração 'de · pessoal, 
pois qu~ ''coloco tais' servidores . em flàgiante 
superioridade de trotamento 'em . relação àos 
funcionários do Poder EXecutivo.' 

Sr. Presidente, se. atendemos desde o . Su· 
premo Tribunal Federal, até os Tribunais Re· 
gÍonals Eleitorais, . por . que não. _aplicar o mes
mo critério de mojoráÇão paro os Tribunais 
Regionais do Trabalho, todos ' Integrantes . do 
mesmo J.udiciÓrio? · 

Não ,vemos também por que. êsses três pro
jetas lnv~stem contra o ort. 5.0 do Ato Ins
titucional, porque, Inclusive, o Congresso. teni 
entendido repetidas. vêzes que o art. 5.0 do 
Ato Institucional· não exclui a· competência 
do Legislativo e do J udlciário poro propor 
vencimentos. poro os .seus próprios servidores, 
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~ uma questão de tal ordem estabelecida, 
que jó foram contemplados êsses diversos ór
gãos do Judiclório, precisamente por fôrça da 
Interpretação feita pelo Legislativo, e pelo 
próprio Judiciório, aceita mesmo pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

Entretanto, Sr. Presidente, estamos rece
bendo apelos, alguns verdadei.ramente dra
máticos, dos funclonórlos do Tribl!nal Regio
nal da 3.a Região, da 4.0 Região e do Tri
bunal de Justiça do Distrito Fed~ral. 

Hó casos curiosos: . a conservar-se o pa
drão atual, o Dlretor-Geral do· Tribunal Re
gional do Trabalho d~ 4.a Região,' que com
preende Rio Grande do Sul e Santa Catarinà, 
contlnuaró percebendo muito menos que um 
auxiliar de limpeza do Senado Federal! 

ltsses erros é que nós pretendíamos, e pre
tendemos corrigir com os três projetas veta
das pelo Sr. Presidente da República . 

Possivelmente apreciaremos os três vetos, 
em conjunta, em fins de março, segundo o 
esquema que temos de . apreciação de 1/etos 
qüe somam a 4 7, levando-nos, neste ano de 
1965, o um trabalho afanoso, só nessa opre

.ciação. 

Lembro aos nobres colegas que temos pro
gramada a apreciação de ao menos 8 vetos 
para o mês· de fevereiro. Mas, a esta altura. 
com a freqüêncio minguado que se verifico, 
não chegaremos o apreciar os 8 vetas, du
rante o mês de fevereiro, o da convocação 
extraordinória do Congresso. Por Isso, então, 
se imaginamos poder apreciar os vetos de que 
estou falando,· pelo .fim de março, estou ad
mitindo que poderemos· entrar, em abril, até 
que se consiga chegar ao veto referente o 
êsses três ·projetas de lei. 

'·I. ' 

Sou otlmista, porque sabemos como fu11 
clono o Congresso. Desde o momento em que 
todos comparecerem, desde o momento em 
que o trabalho tomar pé, temós segurança 
de que êsses vetos serão sistemàticamente 
apreciados. Entretanto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o que estou fazendo é apenas aler
tando os colegas para a comunicação que es
tarão recebendo das comissões organizadas 
nesses três tribunais - a de Justiça do Dis
trito Federal e os regionais do Trabalha, da 
3,a e 4.0 regiões. Todos a devem estar re-

cebendo, porque eu mesmo, tendo visitado a 
sede do Tribunal da 4.a Região, em contac
to com os seus funcionórios, alentando-os em 
face do desespêro que verifiquei, disse-lhes 
que apelaria para todos os meus companhei
ros, poro todos o~ nobres Srs. Senadores e 
Srs. Deputados, a fim de que compreendes
sem que êstes três vetas têm que ser rejei
tados. Por que se faz justiça, apenas, a uma 
parte do J udiclário e não a todo o J udició
rio? Por que, precisamente, · os três Tribu
nais citados, aquêles exatamente onde atua o 
menor número dP funcionários, devem ficar 
fora da justiço que se faz aos demais? 

~ por isso que, tratando dêste assunto, 
hoje à tarde, tenho a segurança plena de 
que os colegas compreenderão que devemos 
todos nos empenhar nesta batciiha, - os 
Srs. Li deres e os nobres Congressistas -. 
no. sentido . de que nos preparemos, conscien
temente, para a rejeição dêsses vetos. 

Isto, Sr. . Presidente, o que eu desejava di
zer, nesta breve intervenção, no certeza de 
que ,em fins de março ou principias de abril, 
quando as duas Casas do Congresso se reuni
rem, para discussão e votação do veto apôsto 
pelo Sr. Presidente da República aos três 
projetas que, neste· momento, me preocupam, 
o farão rejeitando-os, a fim de que se proceda 
à equiparação mais lógica que se possa imo· 
ginar. de vencimentos dos funcionários dr 
Poder Judiciário. 

Dêste modo, levaremos tranqüilidade ·a de
zenas de patri cios nossos que executam tra
balhos iguais aos dos que foram já agracia
dos e o Congresso Nacional· demonstrará, 
mais uma vez, sua preocupação com os mais 
legitimas interêsses populares. !Muito bem 
Muito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - Tem a palavra o 
nobre Senador Bezerra Neto. 

O SR. BEZE~~ NETO: 
,,.,l,r:. 

(Sem revisii~:, do orador) - Sr. Presidente, 
tenho recebidoh:da região sul do meu Estado, 
apelos no sentl~o de que o Govêrno, na sua 
politica do Ministério da Agricultura, efetlve 
aquilo que anunciou, através de decretos e 
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portarias do ano passado, assegurando os pre
ços mínimos paro determinados produtos 
ogrlcolas, entre os quais destacamos o feijão, 
o milho, o amendoim das águas e o algodão 
meredional. 

Coincidem êsses apelos - um dos quais 
do próprio Governador do Estada - com o 
foto de se estar fé~tejondo o que se denomi
nou .de sofro extraordinário de cereais, no ano 
de 1965. 

Trombeteia-se, por todos os lados, que êste 
ano o Brasil alcançará ~redução jamais ima
ginado, para tanto concorrendo, preclpua, de· 
clslvo ou talvez. apenas as condições magnífl· 
cas do natureza, benfazeja 11este ano que 
transcorre • 

Entretanto, no decreto da ano passado, do 
Ministério da Agricultura, asseguravam-se 
aquêles preços mínimos, comprometendo-se a 
medida com duas interessantes inovações, vis
to que o político dos preços mínimas já exis
tia nos Govêrnos anteriores. Criou a Gavêr
no os chamados pontos de convergência, em 
que se garantiam, não apenas aquêles í ndi
ces, mas também a aquisição, e ainda criou 
os chamados pontos de convergência como se 
descreve nos parágrafos explicativos de um 
daquele~ decretos: 

"Os centros de convergência deverão ser 
obrigatoriamente servidas por agências 
bancários do órgão mandatário da Co
missão de Financiamento do Produção 
ou de seus , prepostos e dotados de su
ficiente capacidade de armazenamento, 
facilidade de transporte, bem como de 
outros serviços indispensáveis o que o 
procedimento se imponha, como meio de 
assegurar suporte efetivo à produção e 
possa,_ de maneira efetiva, concorrer pa
ra a normalidade de distribuição. 
Os centros de convergência, estabeleci
dos na formo indicado no parágrafo 1.0 

do art. 2.o serão amplamente divulga
dos dentro de 60 dias · após o publi· 
cação dêste Decreto" . .-.. 

··,. 
E mais adiante: 

"Os preços constantes dêste Decreto se
rão reajustados por ocasião de cada sa
fra, segundo lndices de correção mone
tária, sendo os preços corrigidos ampla-

mente divulgados trinta dias antes da 
época da colheita dos produtos menclo· 
nados neste Decreto." 

Na realidade, Sr. Presidente, não houve 
nem o prometida divulgaçCio das normas -
verdadeiro novidade, por todos multo bem 
aceita - dêste decreto, como também não 
está havendo, na sofro que se inicia, o ga
rantia dos tais preços mi·nimos. 

O aviltamento dos índices oferecidos pelos 
compradores já· se foz sentir na safra do 
arroz do sul matograssense, sendo até abjeta 
de um telegrama do Governador daquele Es
tado. 

Por outro lado, apenas no que toca à re
gião servida pela SUDENE é que o Gavêmo 
está objetivondo atender às normas do seu 
nôvo decreto. 

Chamo ·o atenção do Ministério da Agri
cultura, dos responsáveis por essa nova poli
tica ogropastoril anunciada paro o fato de 
que é multo séria a responsabilidade dos que 
se propuseram a abrir perspectivas novas de 
incentivo à nossa produção. Trota-se, antes 
de tudo, de produtos primários, paro as quais 
todo o incentivo possível já nCio seria decisivo, 
mercê da nossa luta contra o subdesenvolvi- · 
menta, mos atenderiam aos anseios Imediatos 
do abastecimento, dos condiçCies primárias do 
custo de vida do nosso meio. 

Há, todavia, um aspecto ainda nôvo: se 
fracassaram essas medidas de incentivo, no 
presente ano, cria-se definitivamente um sis
tema de desestimulo. 

Ó ·Sr. Jo1é Ermlrlo: 

V. Ex.0 permite um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO: 
Pois não! 

O Sr. Jo1é Ermirio: 

Em São Paulo, as safras prometem ser mui
to boas. Mas o serão, por graça de Deus, 
dados os condições. climatéricas excepcionais 
que ali existem. Mos poderá ocorrer o que 
aconteceu no Nordeste, onde, depois de um 
período de chuvas excelentes, as mesmas 
continuaram, destruindo quase tôda a safra 
daquela região. Deus permita que nCio acon
teça Isso, mas desde Já compete ao Govêrno 

I 
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criar condições para que êsses agricultores 
passam ter confiança na cultura agrícola do 
Pais e que não sejam levados por atas que 

. nem são justos, nem se coadunam com a 
boa administração do Brasil . · 

O SR. BEZERRA NETO: . 
V. Ex.a tem inteira. razão, porque conti

nÚamos à mercê das condições cfimatéricas 
em que . a natureza, · até ·agora, . está sendo a 
grande ou a única patrocinadora . dessa pers
pectiva anunciada, de fartura, .. mas . que pode 
ser, também, ~ cigenté dê. um desvio dessa 
perspectiva, ·. porque, se a natu~e~a . assumir 
condiçõês agressivas, . não téremos condições 
técnicas - essa é que é a . realldad~ -
parei g~ardar, para defender . a, c~llieita. · 
.. · 0~ . modo que, Sr. , Preside~.te, . ~ . necessó
rio que as autoridades ·fiquem . beni atentas 
para que não se decepcionem co111 o desen-

. volver das condições de expectativa por elas 
. mesmas estimuladas. · · . · . . 

TeÕricamente, estó tudo · certo. As . promo
çÕes publicitárias a . respeito .. correspondem 
àquilo que a teo~ia e a . técnica abonam . 

Diz o sr·. Junot Alencar, responsável pelo 
eq~ipe técnica da Comissão de Financia mel'!~ 
to da ProduÇão, que fixá pr~ços mi nlmos pa
ra a regiã~' da SUDENE Ue~dol: . . 

. "O aviltamento dos preços da mercado
ria na . zona de produção, ·como decor
rência de um : processo totalmente des

. torcido r de intermediação, . com todo o 
seu cortejo de· conseqüências ·para o la
vrador, descapitalização' · desestimulo, 
baixa produtividade. etc., chega . ~o . seu 

. final, graças a essa 'politica de int~rio
rização do amparo do Govêrno!' ·' 

~ sÓ na papel êste mciravilhoso .· quadro 
aqui relatado. Os agricultores, que' começa
ram a colhêr arroz na região Sul , de Mato 
Grasso, estão assistindo áo espetáculo'·negatl
va e lamentável dos outros anos. A rondo 
do aviltamento do preço em tõrno da ' sua 
produção se está repetindo. 

O Sr. Filinto Müller: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO: 

Pais não. 

O Sr. Filinto Müllor: 

Não· sei se V. Ex. a fêz referência a êste 
fato: encontra-se em Campo Grahde um re
presentante da COBAL incumbido de .exami
nar a problema dos cereais, especialmente o 

· do arroz. Como representante da COBAL, 
examinou ci situação em' que se encontram 
os produtores e revendedores dé arroz e rea
lizou várias reuniões, inclusive corn autori
dades militares. No · caso, cobe a lnterve
niência de · autoridades militar~s, porque o 
Serviço de Subsistência'' da ' 9 .a Região é, 
talvez, o maior compiàdor de cereais do 'Sul 

· de Mato Grosso. Devo acre.scentar, ·ainda, 
qÚe recebi apêlo d~ AsscÍ~iaçãk Rural do 
Sul de Mato Grosso, presidida pelo· enge
nheiro Arlindo Jorge, citravés de· carta· em 
que explana, com muita precisão, o proble~ 
mo e oce.ntua um ospei:'tc,· é!ue ·deixa no ·es~ 
pírito de v:' Ex.0 lla'ra· suâ''mêditação: o 
Banco do Brasil financia os proprietários de 
máquinas de beneficiar arroz e êstes o com-

. pram áós produtores, trabolham-no e· o depo~ 

. sitam; Como têm financiamento a longo pra
zo, podem fixar o preço. ·os · lavradores de 

. pequenas culturas, 'que V; Ex. a conhece mui
tó bem, como os do ·munlcipio de Terimos, 
produtores de arroz, não cantam· com· tais fa
cilidades de fina.nciamenta ·e ficam angus
tiados. Agora, ·não sabem"'como calhêr o 

. arro:z ·do ano, O representante dei .COBAL lá 
se . encontra, O· Engenheiro Arlindo· 'Jorge, na 
Presidência da Associação ·Rural, . enviou-me, 
como disse, uma · bela explanação a respeito 
da matéria~ em carta' 'que ·tive: oportunidade 
de . deixar em mãos• 'do Presidente Castello 
Branco;· pedindo ·a s·. Ex. a que 'tomasse ca
nhecimimto da exposição técnica do assunto 
e determinasse as providências cabiveis. ~ste 
aparte é para colaborar com o oportuno dis
curso de V. Ex.-a::,eri\· defesa 'do' Sul do Es
tado de Mato Gr6~~ó':.: · ' ··· · · ·. ·-··. . 

.''~.;~ ' 

O SR. BEZERRA 1'\ETO: 
. • T,! 

Folgo com as re~~lações do Senador Fi-
... "' linto Müiler, que coi.ncldem, justamente com 

o apêlo que ora faço ao Govêrno, no sentido 
de que encare a situação e efetive o que 
anunciou, ou ·seja, a garantia dos. preços mi· 
nlmos. 
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No jornal O Globo, de sexta-feira última, 
é a próprio Governador de Mata Grosso 
quem dá a alarme de que os lavradores do 
Sul do Estado estão sendo vítimas do avilta· 
menta dos . preços dos seus produtos e . faz 
c pêlo veemente às autoridades federeis. 

De modo que, se já esses provídênclos fo· 
rem cdotcdas em Campo . Grande, pelos ór· 
gãas campetente.s, folgo em receber essa in
formação . ~ questão de honra para o Go
vêrna, num campo tão sério coma êsse, ga
rcnti.r e cumprir ,o que anunciou, e que foi 
objeto do seu próprio decreto, . de. uma nove 
politica econômlcc de ·estímulo ao produtor, 
ou melhor, na ·fonte de ~produção. (Muito 
wm; Multo bem.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Oscar Passos - Joaquim Parente - João 

Agriplno - Farte Tavares - Flllnto Müller 
- Mello· Braga (6) . 

O SR. PRESIDENTE: 

ICattete Pinheiro) - Não há mais orado· 
res Inscritos. 

A lista de presença acuso o compareci· 
mento de 19 Srs. Senadores. 

Passo-se à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pmldentt: 
ICattete Pinheiro) 
Não há quorum pare votação. 
Em conseqüência, ficam adiadas as ma

térias relacionadas nos Itens I e 2 da Or
dem do dia. 

Passa-se ao item 3 da pauta: 

Diacuasão, em turno único (com apre• 
ciasão preliminar da juridicidade, no1 
tirmo• do art. 265-A, do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Ccimara 
n,o 29, de 1964 (n.0 3.143-B, de 1961, 
na Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a declarar de utilidade 
público e desapropriar os t~rreno• onde 
foram travada• as Batalhas'· ·.doa Gua· 
rarapea no Município de Joboatão, no 
Estado de Pernambuco, tendo Parecer 
(sob n.0 1.274, do 19641, da Comissão 
de Constituição e Justi~a, pala ínjurí· 
dicidadc. 

Em discussão o projeto, quanto à juridi
cldade, (Paula.) 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerrarei c discussão. (Pouaa.) 

Está encerrada . Deixa de ser procedida c 
votação, ·por falta de quorum regimenli:ll. 

Esgotada a Ordem do Dia . 
Não há oradores Inscritos. IPaus11.) · 
Nada mais havendo a tratár, declaro en

cerrada a sessão, designando poro a de 
amanhã c seguinte Ordem do Dia:· 

,I 

Votação, em turno únic~, dei Projeto de De
creto Legislativa n.0 l 03; de 1964, originário 
da Câmara dos Deputados (n.0 33~A-63) na 
Caso de. origem), que mantém o ato do Tri· 
btinal de Contas denegatórlo de registro do 
contrato celebrado entre c firma "Companhia 
Brasileira de Material Elétrico" e o Ministério 
da Educação e Cultura, tendo 

Parecerei Favorável• (sob n. os I .337 e 
1.338, de 1964) das Comissões: 
- de Conatituisão e Justisa, e 
- de Finansa•. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de De· 
Creta Legislativo n.0 107, de 1964, originário 
do Câmara dos Deputados (n.0 47 -A-63, na 
Caso de origem), que mantém a recusa de re· 
glstro de contrato celebrado entre o Departa· 
menta de Administração do Ministério da Agri· 
cultura e a firma S. Man·eta & Cio. Ltdo., 
para a execução das obras de construção de 
um pavilhão-dormitório na Escola Agrotécnlco 
VIsconde da Graça, em Pelotas, Rio Grande 
do Sul, tendo 

Parecem Favorável• (sob n,0B 1 . 395, e 
I • 396, de 1964) das Comissões: 
- de Canstltulsão o Justiça, e 
- de Flnansaa. 

3 

Votação, cm turno único (com apreciação 
preliminar da jurldicidadc nos têrmos do ar· 
tigo 265-A, do Regimento Interno), do Proje· 
to de Léi da Câmara n.0 29, de 1964 (n.0 

3. 143-B de 1961, na Casa de origem), que 

I 
I 
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autoriza o Poder Executivo a declarar de uti
lidade público e desapropriar os terrenos onde 
foram. travadas as Batalhas dos Guoraropes, no 
Município de Jaboatão, no .Estado de Pernam
buco, tendo 

Parecer (sob n.0 1.274, de 1964), da Co
·míssão 
- de Constituição e Juatiçca, pela lnju

ridicidade. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Ccimaro n.0 2~2, de 1964 (n.0 3. 798-B-
62 na Cciso de origem), que isenta do Impôs
to de Importação. e de Consumo, equipamento 
a ser· importado pela Rádio. Sociedade Gaúcha 
s:A., tendo ' .. 

Parecer fcavoróvel (n.0 1.644, de 1964) da 
do Comissão 
- de Finançcaa. 

5 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 41, de 1964 de autoria 
do Sr. Senador Cottete Pinheiro, que institui 
o "Dia Nacional do Saúde" Projeto aprovado 
em primeiro turno na sessão de 1-12-64, con
siderando prejudicado o substitutivo apresen
tado pelo Comissão de Saúde), tendo 

Pareceres (sob n.0s 1.613, 1.614 e 1.615, 
de 1964) dos Comissões 

- de Constituição e J uitlça, pela cons
titucionalidade; 

-. - de Educação e Cultura, favorável; e 

- de Saúde, favorável nos têrmos do 
. . substitutivo que oferece. 

Estó encerrado a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas,) 



4.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.8 

Legislatura, em 9 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se pre
sentes as Srs. Senadores: 

Adalberto Seno - Oscar Passos - Za
charias de Assumpção ;_ Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Joaquim Parente - José 
Cândido - Menezes Plmentel - Wilson 
Gonçalves - Dlx Hult Rosado - Dinarte 
Mariz - Walfredo Gurgel - Silvestre Pé'ricles 
;_ R.ul Palmeira - Josaphat Marinho -
Vasconcelos Târres - Aurélio Vianna - Be
nedicto Valladares - Nogueira da Gama -
José· Feliciano - Pedro Ludovico - Bezerra 
Neto - Adolpho Franco - Mello· Braga -
I rineu Bornhausen ...;.;. Antônio Carlos - Attílio 
Fontano - Guida Mondin - Daniel Krieger 
-29-

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gamai - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 29 Srs. Senadores. 
Havendo número legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. · 
O Sr. 2.0 -Secretório procede à leitura 

da ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE 

(Nogueira da Gamai: 

E discussão a ata. (Pauaa,) 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação 
sôbre a mesma, dó-la-el por aprovada. IPauaa.) 

Estó aprovada . 

EXPEDIENTE 

Reapoataa a pedidos de lnformaçõea:. · 
I - Aviso do Sr. Ministro da Educação e 

Cultura 
n.0 220, de 4 do mês em curso, com 
referência ao Requerimento n.0 558, de 
1964, do Sr. Senador Padre Calazons; 

11 - Avlaoa do Sr. Ministro doa Minai e 
Energia, de 5 do corrente: 

n.0 18/65, com referência ao Re
querimento n.0 499/64, do Sr. 
Senador Vasconcelos Tôrres; 
n,0 20/65, .com referência ao Re
querimento n. 0 555/64, do Sr •. 
Senador Raul Gluberti. 

COMUNICAÇÃO 

De Belém PA 2940 1 00 22 1840 DEM na 
Proc 

NR 398/SEC de 21-12-64 .. 
Cumprindo deliberação Plenório Poder Le

gislativo Estado, que .aprovou requerimento 
autoria Senhor Deputado Américo Brasil, di
rijo-me a Vossa Excelência para solicitar pro- · 
vidências no sentido de serem apuradas Irre
gularidades nas transaçães de vendas de ter
ras feitas pelo cidadão japonês de origem, na
turalizado, Satoshl Sowado, Gilberto e Takao 

· SÇ~wada Ah · Jamic Imigração e Colonização 
Limitada, por haverem ferido dispositivo ê!o'ila
rógrafo segundo do artigo I 56 da Constitui
ção Brasileiro. Respeitosos saudações, Depu
tado José Maria Choves, Presidente Assem
bléia Legislativa Estado Paró . · 

PARECERES 

PARECER N.0 19, DE 1965 

do Comissão do Constituição o Justiço, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.• 72, 
do 1964, que dispõe sôbre a contratação 

1~: 
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de obras e serviços pelo Poder Público com 
nações ou entidades estrangeiras e com 
organizações internacionais, e dá outras 
provicÍ,nciàs ; .· 

Relator: Sr. Jeffenon de Aguiar 

O Senador Erml rio de Morae~ 'pretende re
gular os contratos de obras e serviços de qual
quer ri~turezà com Nàções ou entidades estran
geiros, ou com organizações hitemacionais, nas 
esferas federal, estadual e municipal . 

. Os propósitos cónsubstariciadós no projeto 
são relevantes e louváveis, mas lei interna não 
pode ~egular relações entre Nações soberanas, 
estabelecendo inclusive que entre elas se es
tabeleÇa concorrência pública ou· a Incidência 
do adicional de I O% .' Sôbre o valor dos con
tratos. 

Tratados e convênios tem procurado esta
belecer normas regul~doras 'de matéria inci
dente ou de que cogita parcialmente a pro-

posição.~ , .. . . . . . 
O projeto poderia estabelecer as normas 

previstas para os. casos· de relação contratual 
entre o Poder Público -· nacional e entidades 
estrangeiras' ou 'internaCionais, mas sem o eias
tério que o Ilustre, autor procura ' dar na' pro
posição.· 
· Assim, ci Comissão de Constituição e Jus

tiça opina pela rejeição do Projeto, por' lriiu-
ridicidade; · · · 

Sala· das Comissões, em 1.0 de dezembro 
de 1964. ....:.. Afonso Arlnas, ,Presidente --:
Jefferson 'de Aguiar, Relator ·-. AloY.io de 
Càrvalho. ;.;..· Jcinphat Meirinho ' · Ruy 'Càr
neiro. :...... ·Edmundo Levl ; 

... " 

PARECER N;o 20; DE 1t65 
da Comissão de Constituição e Justiça, 

sabre o Projeto de Lei da Câmara n.0 127, 
de 1963 (n,0 3.204-C/63, na Câmara), 
que dispõe s6bre a remuneração de pro• 
f111ianals diplomados em · Engenharia, Ar
quitetura e em Agronomia .. 

Relat-..r: Sr. Jefferson do Aguiar 

O Senador João Agrlplno apresentou emen
da ao Projeta de Lei da Câmara n.0 127, de 

1963, incluindo as assistentes sociais na ga. 
rantla que a proposição visa fixar. 

Esta Comissão. já opinou pela constituciona
lidade e juridlcldad~ do Projeto, com emenda 

· .. supressivo de . tratos que afrontavam o Ato 
Institucional e a Constituição (parecer de 5 de 
junho. de 1964), com o beneplácito, no mé
rito, dàs Comissões de Legislação Social e Ser· 
viço Público. 

Nesta opOrtunidade cabe apreciar a' emenda 
sob o ponto de vista jurldlco e constitucional, 
em cujo 6ngulo nâdo há que obste a s~a re-
gular tramitação. · · 

Sala das Comissões,· em 19 de outubro de 
1964. -.,. Afonso Arlnos, Pr~sidente - Jeffer· 
son ,de. Aguiar, R~lator - Aloyslo de Carvalho 
- Edmundo Levl - Ruy Carneiro .:._ MentKIS 
Plmentel. · · · , 

:· . . ' •' . . :,', ' ' 
PARECER N.0 .21, DE 1965 

Da Coml11ão . de Leglslaçiia, Soclat 

Relator: Sr. Ant6nlo Carlos 

O presente Projeto, que dispõe ·sabre: a ... re
muneração de profissionais. diplomados em 
Engenharia, Arq'ultetura e ·em Agronomia, re
torn~ .ao exame desta Comls~ão por ter sido 

',• ' I 'I ,. ' : • . ' · ,. 

apresentada uma emenda, em Plenário (n.o 2), 
'• ,· ,. I'· I'', 

pelo eminente Senador João Agripino. 

2. A Emenda n.0 2 visa à Inclusão dos di
plomados nos cursas de AssistênCia Social entre 
os profissionais beneficiados pelas disposições 
do Projeto. · . 

3. O autor da emendo, em sua· justificativo, 
esclarece que os. Assistentes Sociais, . perten
centes à, categoria de nfvel técnico cientifico 
"participam de tôda~ .. as organizações, setores, 

• '' ' ' ' I ' , •' ~ • ' ' 

entidades e atlvidades onde médicos, agrôno-
mos e veterinÓrlo~:'támbém trabalham", como 
o Serviço Soci~CRu~al, os Serviços Médico-Se· 

' •\; ''\"·'. . 
clals, o Servlçol;5oclal .do Trabalho, etc., sen-
do justo, aslm/:que a êles, tcimbém, seja con· 
cedido um "saiêirlo-mfnlmo .. profissional". 

"' . 
4 . As razões que motiVaram o apresentação 
da emenda, a nosso ver, são corretes e jus
tificam c Inclusão dos Assistentes Sociais entre 
os profissionais abrangidos pelo disposto no 
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Projeto,,o oual, assim, viria disciplinar o salário 
de mais uma categoria, dando-lhes, dessa for
ma, um, regime de maior· segurança e tran
qüilldade em seu . trabalho, .com evidentes be
neffclos para o bem-estar geral da coletividade. 
5. Acontece,· entretanto, que o Conselho Fe
deral de Educação, usando das . atribuições que 

. lhe são. conferidas pelos arts. 9.0 , letra a, e 70 
da Lei n.0 4.024, de 1961 (Lei de.Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional!, em Resolução 
aprovada .pelo Parecer n.0 .286, de :1963, .fixou 
em três. anos :o duração do curso de Serviço 
Social .. 

Dessa forma, torna-se necessário subemen
dar a Emenda n.0 2, .uma vez que esta inclui 
as Assistentes Sociais entre os .profissionais 
referidos· na alínea a do art. 4.0 , ou seja, os 
que tenham realizado ~'curso universitário de 
4 (quatro) . anos . ou mais" - o que não é o 
caso dos :Assistentes . Sociais, que deverão fi
gurar entre os- classificados na alínea •·b do 
mesmo. art. 4·.0 , isto é, os que tenham "curso 
universitário de . menos :'de 4 (quatro) anos" . 
6. Em. face do exposto, a Comissão de Le
gislação Social opina pela aprovação da Emen
da n.0 2, .. com o seguinte alteração: 

. I 

Subemenda à Emenda n.• 2 

Onde se lê: 
"Ao ort. ~.0, (letra a)~', 

leia-se:· 
"Ao art. 4.0, (letra b)". 

. Sola· das Comissões, em 29 de outubro de 
1964. - Vivaldo Limo, Presidente - Anta. 
nio Carl01,. Relator - Aurélio· Vianno - Wal· 
fredo · Gurgel .. - .Eurico Rezende, vencido -
Euginio Barrai • · 

PARECER N.0 22, DE· 1965 

Do Comi11ão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr, Silvestre Pérlcle• 

Para que sejam apreciadas a Emenda n.0 2, 
de Plenário, e a subemenda oferecida pela 
Comissão de Legislação Social, volto ao es
tudo dêste órgão técnico o Proj~to de Lei da 
Câmara n.n 127, de 1963, que dispõe sôbre 

a remuneração de profissionais diplomados em 
Engenharia, Arquitetura e em Agronomia . · 

A· emenda de Plenário manda acrescentar 
ao ort. 1.0 do Projeto, depois da palavra 
"veterinária", os seguintes express~s·: "e de 
Assistência Social"; e, no art. 4.0 , letra a, 

após a palavra "Veterinária;, o seguinte: ·"e 
de Assistência Social". · · 

. O objetlv~ dessa' emenda é Incluir na. dis· • 
. cipllna do projeto .os profissionais diplomados 

em ·assistência social, para efeito .de . lhes ser 
assegurado, também, o salário-mínimo previsto 
na proposição. 

A subemenda da Comissão de Legislação 
Social, por:sua vez, .corrige a emenda, .. sltuan· 

do a matéria em têrmos mais exatos, se· 
gundo o sistema fixado ,no Projeto. 

Assim do ponto de vista- dado a esta 'co~ . 
missão apreciar, nada há que contraindlque 
o acolhimento da Emenda n.0 2 e da subemen
da, razão por que opino pela sua aprovação, 
com a devida correção na ementa do Projeto. 

Sala das Comissões, em 24 de novembro 
de 1964 . - Aloyiio de Carvalho, Presidente 
- Silvntre Pérlcl11, Relator - .Antanlo Car· 
loa - Sigefredo Pacheco - Mello Braga • 

PARECER N.0 23, DE 1965 

da Comluão 
1

de Conatltulsão e Juatiça, 
16bre. Ofícl~ n.0 228-P 13), de 30 . de 
molo de '1958, do Pr11idente do Supre• 
mo Tribunal Federal, enviando c6pla au· 
tintlca dê j~lganiento de Rec~na Extrll• .. 
~rdinário n,0 24.276, ·do Dlatrlto' Federal, 
julg11do 'a 11 de junho de 1954 llncanl• 
tituclonal · a art. 9.0 do Decreta-Lei 
n.0 2.063; de 1940). 

Relator: Sr. Afonao Arinal 

Em decisão unânime de 11 de junho de 
1954, o Supremo Tribunal julgou inconstitu

cional o art. 9.0 dei ·o'ecretÓ-Lel n.0 2.063 

de i 940, o qual Impunha o nacionalidade bra 

slleira para os oclonistos dos bancos e com· 
panhlas de seguros. 

Em conseqüência, propomos o seguinte 
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Art. 1.0 
- Fica suspensa a execução do 

art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 2.063, de 1940, 
declarado Inconstitucional. por decisão defini
tiva do Supremo Tribuna] Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disPosições em contrário. . 

Sala · das Comissões, em. 1.0 de dezembro 
de 1964. - Aloyalo de Corvalho,· Presld~nte 
eventual - Afon1o Arlno1, Relator - Edmun· 
dÔ Levl - JeHenon ·de · Aguiar - Menun · 
Pimental ..:... Ruy Camelro. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O expediente lido 
vai à publicação. (PaUlO.) 

A Presidência deferiu, hoje, a Requerinien~ 

ta n.0 5,. de .1965, apresentado ontem,· no 
qual o Sr. Senador Ermfrio de Moraes solicita 
informações a serem prestadas pelo Sr. Mi
nistro ·da Agricultura. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Arthur 
Virgllia. (Paula,) 

S. Ex.0 não· estó presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Attflio 
Fontano. 

O SR~ AnfLIO FONTANA: .. 

(Não foi revido pélo orador) - . S~ .. Presi
dente, Srs. Senadores, a polÍtica econÔmica
fiscal· do Govêrna revolucionária vem causan
do as mais . sérias preocupaçÕes · às classes ; 
produtoras.· Ocorrem dificuldàdes financeiras, 
devidas principalmente à descapitalização que 
as emprêsas vêm sofrendo com a inflação, com 
a desvalorização do cruzeiro, agravadas ainda 
pelas dificuldades que .se encontram no setor 
bancário, onde é raro e difícil a empréstimo 
a tais emprêsas. Recorrem. entéio muitas vê
zes os empresários a companhias de financia
mento ou agiotas, que cobram taxas verda
deiramente extorslvas de juros - não raro 
seis, oito e até mais por cento ao mês. 

Além disso, há ainda tributos pesados, co
mo o lmpôsto de Renda. Quero mencionar o 
impôsto de reavaliação do ativo, impôsto de 

correção do valor monetário, de 5%, que é 
realmente um impôsto sôbre a inflação. 

Multo embora se diga lmpôsto de Renda, o 
que hó é apenas o reajustamento dos valôres 
dos Imóveis. E também foram criadas di
versas taxas, ·como por exemplo a de educa
ção, a da casa própria e, por último, aquela 
percentagem, se não me·· falha a memória 
de 2%, que deve . ser depositada no Banco 
do. Brasil para cobrir indenizaçães ·aos operá
rios e funcionários ··das . emprêsas. Esta é ain
da uma taxa que traz a desvantagem de que 
deve figurar como ativo da emprêsa, que não 
pode lançar mão dela. Incide ainda o lmpôsto 
de renda sôbre tais depósitos. 

Desde o dia 1.0 de abril, quando a revolu
ção surgiu e logo se tornou vitoriosa, senti
mos um verdadeiro alivio, uma. confiança no 
futuro de nosso País, parque aquela ameaça 
de vermos implantado . em· nossa. Pátria um 
regime extremista desapareceu. Multas · ou
tras providências o Govêrno revoluclanórlo to
mou em benefício da população brasileira, 
para poder coibir os abusos, a corrupção, a 
subversão. 

Inúmeros projetas de lei vieram para o 
Congresso Nacional e foram aprovados, a 
maioria dêles, entendemos nós,· beneficiando, 
criando ambiente de confiança entre a popula
ção bras ii e i r a . 

Conhecemos perfeitamente a ·boa ·orienta
ção e a boa intenção do Presidente do Re
pública, homem honrado, honesto, patriota, 
dedicado .. aos interêsses da Nação e do povo 
brasileiro. Mas não podemos· sileni::iar quando 
verificamos o ameaça que pesa sôbre as classes 
produtoras e lndiretamentne · sôbre o próprio 
povo, porque, se não se mantiverem essas em
prêsas produtoras, certament~. surgirão graves 
problemas sociais · e, econômicos . 

. · . Essa a razão da nossa presença nesta tri
buna, para cànientàr· tá is· problemas, mesmo "' .. ;. 
porque,tr,essa .o~l~ptação politiCa, não resta a 
meno~i~Clúvlda,( :reduzirá, a confiança que o 

. povo 'brÔSÍieiro estava depositando na ação do 
govêrnci\ii~ por c.~fto um mal multo grave. 

O Govêrno, preocupado em promover o dP.
senvolvimento nocional, procura facilitar os 
Investimentos de capital estrangeiro. ~ um ato 
louvável. Mas no momento em que se preocupa 

:· 
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com tais Investimentos, os : emprêsas brasilei
ras atravessam as maiores dificuldades, o que 
lhes acarreta verdadeiro desestimulo. Enquan
to o Govêrno tudo faz para a vinda de capitais 
estrangeiros, deixa ao abandono as emprêsas 
nacionais. Em face dessa situação de desam
paro essas mesmas emprêsas, na. Impossibili
dade de transpor tôdas essas. barreiras, acei
tarão, como alternativa, desfazerem~se de 
suas. Indústrias, possivelmente passando-as a 
capitais estrangeiros. E':nbora: aplicadas como 
.Investimento útil será, uma,.forma de, anual
mente, . transferir,. daqui de nosso País. poro 
'os' poises de .origem, a rend<:J dos mesmos ca
pitais. 

. O Sr. Vaaconcelot T6rr11 : 

. Permite V. Ex.0 um aparte? - (ÂIIInti• 

, manto do orador) - Apenas·. uma. pequena 

frase. Parece até que V. Ex.0 é subversivo! 

O SR. AniLIO FONTANA: 

Podem os meus comentários, dar esta lm· 
pressão .. Não duvido •. Mos é preferiveF-se ser 

sincero, o tecer elogios infundados. 

Admiramos ·e reconhecemos o esfôrço do 
Govêrno, mos nem por isso deixaremos · cÍe 
aéompanhàr e de criticar o que não entende

mas 'Por construtivo, aqi.illo que não se en
quadre com ~ · boa orientação, para o· 'bem
estar da população brasileira. Daí por que 
preferimos fazer esta~ observações o ' 

Já declarei nesta Casa, em tempos · passa
. dos, que . embora filiado ao Partido Social 
Democrático, .não abandonaria a minha ati
tude de independência ao formular criticas 
que me. parecessem justas, quando oportunas. 

Assim o fiz ·ao tempo. do Govêrno Juscelino 

Kubitschek; assim o fiz • no Govêrno do Sr. 
João Goulart. E agora, depois de ter, por 

reiteradas vêzes, feito comentários favoráveis 
oo atual Govêrno, não me recuso a colaborar, 
fazendo estas observações .. ~ preferivel assim 
agirmos do que nos calarmos ou limitarmo
nos a louvar-lhe as boas atitudes, a boa 
orientação, 

O Sr. Vaaconceloa T6rrea : 

Permite V. Ex.0 outro aparte? 

O SR. AniLIO FONTANA: 

Com todo prazer: 

O Sr. Vaaconcelot T6rrea ~ 

Quero explicar que quis caracterizar,. numa 
frase, a sinceridade de V. Ex:0 , que, real
mente, fala uma linguagem pura, · leal,· o que 
tem constitui do o marca de· sua atuoção nes
ta ·Caso -·dizer somente a verdade. Entre
tanto, lnsuspeltamentel ressalto· a coragem do 
Presidente COstello Branco; ontem, em São 
Paulo, que Impressionou ·profundamente o . 
mim, como Senador trabalhista, ao fazer: cen
suras a certos industriais que não hesitam em 
majorar os produtos que· manufoturom ou' fa
bricam, sem razão para tal. Como estudioso 
dos problemas econômlco~flnancelros do • Pais, 
V. Ex. a deve ter lido ou ouvido à discurso do 
Presidente, ontem, no Fôro Roberto Simansen, 

·na capital paulista. Os salários, réalmente, não 
. foram aumentados, e não há razão alguma 
paro que certos produtos, principalmente 
aquêles que dizem respeito· à alimentação do 
povo, sejam majorados quotidianamente. Fa
çamos :uma· ressalva, creio que V. Ex.0 vai éon~ 
càrdàr, Eu quis estabelecer paralelo, subli
nhando a sinceridade de V. Ex.0 com essa po
sição corajosa. Os industriais tinhcim que dar 
alguma coisa a essa evolução. V Ex.0 , pare·" 
ce, focalizou alguns que não 'têm ·tido, no· sua 
produção, concorrência estrangeira. Compreen
do a posição de V. Ex.0 • Há tipos de ganância 
neste Pais, que precisam ser coibidos, Embora 
sem o aumento do salárlo-minlmo, os produ
tos vem tendo os seus preços cada vez mais 
prolbltlvos, O Sr. Presidente da República teve, 
em São Paulo, a coragem,. Invulgar de dizer, 
frente a frente a certa categoria. de indus
triais, aquilo que o ·povo gostaria de ouvir: 
procuram ganhar mais, cada vez ·mais, em 
detrimento do miséria cada vez maior do povo. 
V. Ex,0 está sendo sincero, eu também quis 
sê-lo no ·meu aparte. Numa análise frio, 
V. Ex,0 concordou com o que digo. Não há 
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nenhuma . razão para. êsses aumentos discri
minados, embora "à outrance" esteja faltan
do estimulo e apoio, a certa categoria de In
dústria, principalmente aquela com base no 
desenvolvimento·: brasileiro,· .que··· a. concorrên
cia estrangeira vai levando à falência ou à 
concordata . · ' 

Q. SR. ATTILIO FONTANA.:· ; • 

, .,.Muito.grato:.ao. aparte da .nobre Senador. 
. , A , situação. é tal qual ,o , ilustre , Senador 
apresenta, · e :também ao:· Senhor .. Presidente da 
República,. que,- ainda: ontem se- manifestou 
a ~espeito·em São ,Paula.·. Mas .. a verdade, 
creio eu, é que a .. maioria· das emprêsas, hoje 
.em dia, não ·estó· ·auferindo. resultados:.com
pensadores, pois estó. suportando,. como·.dlsse 
no· comêço, desta· oração, Inclusive. prej!Jízos. 
Vórias 1delas:·só, n6o. parallsam,suas atividades 
porque seriam , piores , as , conseqüências, ::em 
face do, elevado número, de: operórlos que· em
pregam e dos, .encargos fiscais. :.a que .estão 
,obrigadas .. Além disso, ~ós, industriais, sabe~ 

' . ' 

,m~s que: a paralisação das atividades de • uma 
emprêsil é: o caminho da falência da própria 
~mprêsa • · · , . ., 
. , Por essas razões, • entendemos que , hó um 
equivoco no ·momento·. , Acredito até que,rse 
o . Govêrna se:, dispusesse a .. encampar grande 
.número de ·emprêsas;;,.,seus .titulares .de,,.bom 
grado lhas. entregariam para que êle, Gavêr
na, pudesse levar avante essas atlvidades1 .. vls· 
to como, diante. dessa. situação, os, •. Industriais 
não . se sentem ." estimuladas. a prossegui r ::no 
rlt,mo ·de trabalho até,aqui desenvolvido, •, 

.o Sr •. vaaconceln T6rrn : · · 
·,·· 

. V. Ex;0 permite ·nôvo aparte? 

.o SR. ATTILIO FONTANA: 

Com . todo · prazer. 

O .Sr. Vaaconcei01T6rrea : 

Com o respeito, e mais do que respeito, a 
admiração, e até acrescentaria a amizade que 
me liga a V. Ex.0 e faço questão de manter, 

eu me abalançaria perguntar~lhe se algumas 
dessas Indústrias não -são justamente aquelas 
que•·vlvlam ·na clientela permanente do Ban
co ·do: Brasil, recebendo. favores ·sucessivos. 
-~. Ex.0 .•sabe que ·hó um tipO .de Indústria de 
base, firme, •segura. · Há: .Indústrias que nunca 
bateram.às portas do.Banco·do Brasil; e V.·Ex.0 

também': as' conhece. 5ei, ' por :C exemplo,' 'que 
algumas emprêsas de V! Ex.0 'estão'nesse caso, 
representando V. 'EX.0·' Úm exempl'o ti pico de 
vitória· da IniciatiVa' pdvada 'que defendo e de· 
'fenderei- nesta Casá';'' Mas, lió' ·outro tipo. Cj4· 
cjúe V. EX.0 dó 'àci debatê um nlvei de grande 
elevação), uma 'i11Cfústila artificiai; que vive 
às custas dos favores . cambiais, fiscais;- ban~ 

córias, creditlclos, etc. Ela deixa muito bem 
o Industrial mas · muita' mal cf indústria , no 
seu conjunto. Pergunto a V. Ex. 0 ...:_ e sou 
. . .. . ,' ''·." ' .,. 1':' . • ' ... :, 

·uma 'VOZ 'Jnsusjlelta. -·-· 'se não' ·são algumas 
dessas • indústrias i·artlficiais '·que·· estão ericon~ 
tranda, face a' abolição de certas prrviléglos, 
essas dificuldades. Creio que tal- não acorre 
com a Indústria ,:organizada , .nci .·base :das ne
cessidades do consumo, alicerçada na lei da 
oferta :e da procura,.- daquilo· que se· produz 
par um preço taxado'ou.pela•SUNAB,ou pela 
COFAP ou, ainda, p81a Própria .valorização· dos 
produtOs no mercado. interno. ~ poro .isso 

\c: t · '. .... , ., .· · .' ' 1<. i'í~:' ·:, .,. '.. ,', _, " • · .1 .. ·,, < 

que . temos que olhar, meu caro Senador. 
v. ex.éi'sabe êiue aste'Par~ cometeu ii~ 'grari~ 
de 'êrr~~ n~esslta~dÔ dé se. 'indu~tri~li~~r. co
mo .. ·riuncô, i~dust~iali~ou:se~~ '.mas,· 'parado~ai-

•· 't• • ·, : ., ' ' ,· 1: ·'i;.',: "'• .; . I •., 

mente, industrializau-se demais, onerando ter-
rivelmente a agri~ultiira e a p~~uâria. Ag~;a, 
a longo prazo, ~stam~ '-~~ntinda ·as '·efeitos 
dêsse creScimento desordenádó, dai 'asses pro
blemas, qué ·v .. Ex.0 . fOc:alizá" com. seguranÇa 
e eficÓi:iá; éstcirem l''préaeupando . a t~dos nós. 
Aventou V .. Ex.0 a' hipótese· de 'qi.ie o indus
triai·. passaria. suà Indústria ao Estado;' Seria 
o .que v. Ex.0,.caerentemente, .combateu nesta 
.Casa: o c processo, -de ,estatização. Mas· se o 
industrial, quer Ir• para ? ·estatização · .. é, que 
confessa,' de certo modo, a ,sua , falência· adml
nistratlva, porque, havendo produto com ca
pacidade de consumo, -tenho .a Impressão de 
que não poder.4\haver falência, a não ser 
um certo tipo dé' '·falência . Permito-me ainda 
Interromper V. Ex.0 para louvar-lhe a atitude 
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correta, porque agem bem aquêles que, na 
hora diffcil, sabem dizer a verdade, V. Ex.0 , 

que é coerente, · tem lutado nesta Casa ·por 
uma idéia - a de uma ·industrialização per
·felta - .mas Já está sentindo que o ·nosso par
·que Industrial estó sofrendo· certa· abalo que, 
neéessàrlamente,: ·tem 'de · .. ser corrigido sem 
tar.dança. · 

.... 
O SR, A TTILIO . FONTAHA : 

Muita g~ato,. nobre Senador. O aparte de 
V •. Ex.? .,traz ao debate pontos que precisam, 
realmente, . , ser . esclarecidos. Acredito que 
existe .um número .muito limitado de indústrias 
aventureiras, mas estas existem em todos . os 
poises. do mundo, não apenas. no nosso, prln
cip~lmente 'nos tempgs passados, quando a 

) • ' • <· ' ' ·, , ',, ' ·'' ; '. ' I 

evolução ln.flacionória, .favorecia. as. especula-
: ... :., . . ' ' .- ' ,) ' ' ·, . ' . 
dores, Muito embora . pertença à Indústria 
ru~al, que na~ é 'a ~esmo dos grandes cen
tras; não podemos condenar as emprêsas' dos 
grandes centras de maneira geral; pois, se 
o Pais não ti~esse expandido seus · setores in
. dustrlois, que seria dêsses milhares cie ope~ó~ 
~los que ali trabÔiham? Onde estaria,.;' êles? 
Um 'pois que não ·"'se'de~envolve é . um pgls 
'qúe empobrece, é· um· pais que· entrà ·em der
roi::ada. · ' · · · 

~ ' • , :· , . •.: I : , I ,' 

O Sr. Va1concelol T6rrfl: 

· Esta é outra parte do problema. A Indus
trialização 'era necessária. v, Ex. a. hó ·de fazer 
justiça a ' uin ' dos : maiores brasileiros que, 
apesar ···de • morto, ·continua ·'a lnsplràr êste 
Pais;: que ·não é· ·apenas um lfder ·da nossa 
Pótrla; mas da·'Amérlca Latina - o saudoso 
Presidente Getúlio Vergas. V. Ex.0 sabe que 
êle ·aceitou o· desafio da' Industrialização: Vol
te Redonda,· Fóbrlca Nacional de Álcalis,' Fá
brica Nacional de. Motores são exemplos. E 
s6. foi passivei essa industrialização com o 
.recrutamento, no campo, do grande número 
de-.trabalhadores a que V. Ex.0 fêz referência. 
~ preciso frisar, que o processo de lndustriali-

. zação foi desordenado, avançou demais e a 
agricultura foi esquecida. AI está a causa 
do problema, porque abandonamos demais.·a·· · 
agricultura. Passamos até o vexame de lm-

portar manteiga, batoto, feijão .e arroz, Com 
as .facilidades creditlcios criou-se essa falsa 
Indústria que cresceu e. começa agora a sen
tir os primeiros' abalos. 'E vemos; desgraçada-
mente, nossa agricult&Jra falida. · · 

O SR. A1jfLIO FONTANA: 

· Sã~ argume~tos qJe têm fundamento; prin
cipalmente no que tange à agrlc~ltura,· 5etar 
bastante ' abandonado e ' que assim : contin&Ja. 
Quando ' há uma' boa. safra, o preço não com
pensa, Na molar porte, eis. terrcis estão. enfra-· 
q&.~ecidas. Não' dispondo os lavradores de fer
tilizantes para recuperá-las, a rentabilidade é 
baixa. ·· 

O Sr; Va~eoncelo1 T6rrn : 
. l' ,, 

A bOtata · estó · cipodrecéndo em Pelotas, co

mo sabe v. Ex.~; 

O SR. ATTILIO FONTANA: 
'' 

' ' 

Sr .. Presidente, em abano aos argumentos 
apresentados, desejo 'ler curiô; mas ~bjetrvCI 
o~tlgo do redaçã~ do grande Dlórlo. , d~ SãÍI 
Paulo, focalizando o problema .da .politica 
econllmlco em nossa Pais. Diz êle llendol: 

"O PERIGO [)() '.RAD.ICALISMO . 

NA ECONOMIA ·. 

I • ' I • . 'I ' ' " ' 

, Surpreende a todos os que dirigem a 
indústria, o comércio e à ' agricultura o 
àtltude fria do govêrno federal no exe
cução do esquema flnanceirô 'que elabo
rou. :À Insensibilidade ...:. jó com reper
cussões' cujos conseqüências são lmprevl
·slvels -·desorienta eis homens de em
prêsa,' tais as dificuldades criadas paro 
os planos em: desen~olvlmento. ' 
· · A" restrição ao crédito,' da· formo como 
vem sendo feito pelas autoridades fe

. dera is, já levou algumas ·grandes emprê
sas à beira da concordata preventivo; ~ 
realmente lmposslvel ao comércio ·e à 
indústria o redesconto de duplicatas cem 
o prazo m6ximo de 15 dias. O resulta-

I 

I 
t 
l 

I 
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do dessa polf tica radical já oferece os 
· primeiros números negativos, é claro. 

Todos vêem Isso, menos as outorido-
. . . 

des federais. Acredito-se mesmo que 
tais problemas não· sejam do conhecl
.mento do chefe do govêrno, homem 
sensfvel e capaz de ·realizar a análise 
fria da situação. Os. ditadores do crédito 
estão Impondo condições dificeis às em
prêsas. Esquecem-se de · que São ·Paulo 
-· - queiram ou· não - é a mola mestra 
do ·progresso brasileir~. Fechadas suas 
Indústrias e 'paralisado o seu comércio, 
toda o Bras". sof~erá as conseqÜências; 

O fantasma do desemprêgo em massa 
acompanha a desinflação violenta propos
ta pelo govêmo. _Dia chegaró ~ .breve
mente - que as emprêsas não poderão 
sequer recolher . os .Impostos. Como,. en-
tÍí~ o govê;~~.- ~ald~~Ó .seus compromls

. sos? Ignoram as autoridades fazendárias 
a situação do café? Não sabem que estó 
decidida uma 'reduÍ;ão de quotas, para 
manutenção do preço? Ignoram que êsse 

' produto não pode, pelo menos no mo
mento, aniplicir súa órea de vendas nó 
'exterior? O q11e cCIIocàr em: seu lugar? 
· As manufaturos? 

No instante em. que se· iniciar a de
bode .. econ6mica. o, govêrno teró pela 
frente problemàs saciais e políticos dos 
mais graves. No caos germina a praga 
extremista. Nas mós condições de vida 
·é que grassam' as teorias importadas. 

. O dever que .se nos Impõe é. alertar, 
prevernir, para. evitar as . conseqüências 
mais graves. AI está a advertência. Re
examine-se a situação. Estudem-se fórmu
las justas. Abandone-se a politica extre
mamente radical pois, como já dissemos, 
as conseqüências são lmprevlsiveis. o 
Pais não pode viver de experiências de
sastrosas . " 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, êsse artigo 
focaliza multo bem a situação económica, po
lítica e social do Pais. O problema que se 
apresenta em São Paulo está generalizado em 
todo o Brasil. 

. . O Govêrno precisa realmente reexaminar sua 
polftica económica; precisa considerar as sé
rias dificuldades que o povo brasileiro está 
enfrentando. As emprêsas que distribuem 
trabalho estão-se sentindo na contingência de 
reduzir, restringir suas atividades. O que será 
feito então dos pais-de-famflia que não terão 
onde ganhar o pão-de-cada-dia? 

Estas são as observações que desejávamos 
fazer, e esperamos que o Senhor· Presidente da 
República, sensfvel como é ao bem-estar, ·ao 
lnterêsse da população brasileira, mande · re
examinar a · polf tica económica governamen· 
tal, que teoricamente pode parecer' 'multo 
acertada mas que, na· prótica, não estó dando 
bons resultados , 

O País precisa expandir-se, e só poderá 
fazê-lo se aquêles que' 'lutam, aquêles que 
trabalham em ·cada sete r da vida· económica 
do Pais puderem desenvolve( sueis atlvldades 
normalmente, sem o risco de cerràr as partas 
e deixar de trabalhar, · · · · 

Reconhecemos também, Sr. Presidente, .em
bora possa parecer um ·paradoxo que . o poder 
aquisitivo do operariado Industrial, de modo 
geral está muito obalx~ . do ·limite razoóvel. 
~ste baixo poder aquisitivo contribÚI para 
·agravar ainda mais . o ·situação: não havendo 
consumo, nem mesmo as indústrias encontra
rão ande colocar seus produto~,. 

Por esta razão, jó referimos, da tribuna 
desta Casa, que enquanto o Cruzeiro perdeu 
sensivelmente o seu valor no Exterior, insistia
se. em mantê-lo com poder aquisitivo Interno 
relativamente alto. Mas a perda. do valor. de 
nosso moeda na estrangeiro repercute direta~ 

mente aqui dentro do nosso -Pais. AI -estão as 
combustfveis liquides, o trigo, as matérias-pri
mas) para . obtenção das quais dependemos de 
Importação. _Isto reflete na vida. econ6mica de 
nossa gente . 

::: 
ll preciso, portanto;' ,que se reajuste o sa-

lórlo-mlnlmo do trabalhador de nossas em
prêsos e de nossos campos. Porém, é preciso 
que se tenho em mente que, hoje, há uma 
diferenço enorme entre os salários das emprê
sos partlcuior~s e os das emprêsos estatais, as 
outorqulos. Há umo diferenço enorme, Pre
cisemos e!evor os salários dos operários dos 

1 
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emprêsas particulares, mas tenhamos em 
mente que não podemos continuar com esta 
disparidade. Porque a verdade é que hó um 
setor que onera extraordlnàriamente o situa
ção do Pais e são exatamente êsses enormes 
deflcltl que as emprêsas estatais vêm apre
sentando. ~les . têm suas causas, em porte, no 
grande número de funcionários .ganhando salá
rios relativamente elevados. e produzindo re
lativamente pouca. 

· Eram- estas as considerações que desejáva
mos fazer, Sr. · Presidente, esperando tenham 
alguma ressonélrícla e que o- Govêrno as· leve 
em consideração, mandando reexaminar sua 
politica econélmlco, poro· que possamos então 
viver confiantes no Govêmo, confiantes no 
futuro de nossa Pátria. (Multo bem! MultO 
llitm!l 

O SR. PRESIDENTE: 

·(Nogueira da Gama) -- Acha-se presente 
o Sr. José Rolemberg Leite,· suplente convoca
do para preencher a vaga resultante do faleci
mento do saudosa -Senador Leite Neto. 

·Nos têrmos do art. 6.0 , § 2.0, do Regimen
to, S. Ex.0 passará a participar dos tiobolhos 
da· Casa, dispensado do compromisso regimen
tal, visto jó ·o haver prestado ao ensêjo da 
sua primeira convocação. 

Hó ainda oradores Inseri tos. Tem a pala
vra o nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT _MARINHO: 

Sr. Presidente, estava Inscrito para tratar de 
assunto que deixar~! para outra oportunidade. 

Segunda noticiam os jornais de hoje,. fale
ceu ontem, Inesperadamente, no Rio de _Ja
neiro, um homem de personalidade_ contesta: 
da, .discutida, mas de Inteligência geralmente 
proclamada e reconhecida. 

Augusto Frederico Schmldt, acima das teo
rias que sustentava, das doutrinas que defendia, 
dos pontos de- vista polftlcos que advogava, 
dos lnterêsses económicos em que se encon
trava enquadrado, acima de tôdas essas par
ticularidades, era um homem de intellgMcia 
a serviço da cultura de seu pais. 

Escritor, jornalista, poeta, . ·em·: quolque~ 
dêsses ângulos, em que sua inteligência se 
exercitava,. florescia com singular beleza, 
Lendo-se os seus artigos, as suas poesias, os 
suas páginas de memória, vê,se que refiflte, 
em cada expansão de seu talento, :um. espf rito 
lúcido, ainda que marcado. por certa angústia, 
ou par uma . determinada descrença, no des~ 

dobramento do próprio. destino. 
, Não era um homem de otimlsmo. Era, .. ontes, 

um espirita de Indagação .e de dúvida. Ol'lde 
a sua inteligência cintilasse, havia. sempre um 
reflexo de amargura que.' lhe~ seguia os pa~s, 
como que. denotando a -incer.teza Intima ·que 
experimentava sôbre o curso de,sua, vida. 

Quando escreveu, em Âl F!arata1, suas- pó. 
ginas de memórias, referlu~se ao tempO que 
tudo arrosta e tudo-' dissolve. 'Era assim-- de 
angústia -o seu _pensamento, na generalidade 
das páginas que escrevia .. Mas, êste homem 
que tanto duvidou de seu destina e -do destino 
do Pais, que tantos combates sofreu -por -vó· - . 
rios aspectos de sua atlvldade, como que Ilu
minado pela claridade de, sua · lntelig,ncla 
guardou, no último perfodo- de sua' vida, o 
respeito Integral ao que assinala, marca, de
fine e· caracteriza as grandes inteligências. 

O Sr. Va•conctiOI T6rra: 

Permite V. Ex.0 um-aparte?---'; . ; :-

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Pois não. 

O Sr. Va1concel01 T6rre1 : 

V. Ex.à fala pelo Senado. O nosso Regi
mento Impede que, por' via' de . um :requeri· 
menta, esta Casa do Poder Legislativo oficial
mente possa expressar _o sua tristeza pelo . 
passomento de uma das figuras exponenciais 
da lnteiectuoiidadê brasileira. V. Ex.0 diz, 
com o beleza do estilo que lhe é peculiar, sa
bre o vida aparentemente contraditório de 
um homem. Mas, ao perquirirmos sua ficha 
Ideológica, nêle encontramos uma ld_entidode 
- aquela de ser fiel a si mesmo, o de ser 
sincero, a de ser puro. Veja V. Ex.0 , Professor 

. ! 

r I 
I 



-70-

Josaphat Marinho, como um homem provindo 
do comércio, atlvldade. de certo modo rude; 
que·· não inspira, pôde; depois, tornar-se um 
dos, grandes JÍoetas brasileiras. Como .poete 
um 'poeta, ao mesmo· tempo, ·ser Industrial e 
como\ um' indust'rlal '' pode apresentar-se com 
uma das • raras. vacàções ··diplomótlcas dêste 
Pals,<·Em <todos•·os:setores •da atlvldade bra
sileira vamos enconiró"lo. Não'~ parque· sou
besse· escrever bem, ou soubesse cantar • bem 
e' f6sse :dano de· uma: Inspiração suave poro 
nos ·deleitar' .com .versas·· maviosos;• mas pela 
sentimento . que· nutria em : relação oos . seus 
amigas, • o que era um· alto ,traço' da nobreza 
de sui:ralma. •EV:•Ex.0 estó'ouvlndo o'·aporte 
de· um Senack,urabafhlsta, cujas .idéias .eram 
co~plotamente diferentes . daquelas defendiclas 
pefo.gronde .morto. ·E· V. Ex.0 ..:._ que .d6le 
tamWm .divergia ,-,ao Jàlá~ do .Jlustre morto 
o Jaz··corn:.emoção •. ;Diverglr:é oto.,de. lnteli· 
gêncfa, coma.· bem êfe afirmara, num dos seus 
escritos •. Nósi que :.dêle divergi amos, temos 
talvez . .'maior, autoridade agora, .para .. home
nÓgeó-Jo;· •porque, .:rio .:campo da • luta,·· :nem 
sempre· temos razão ao .divergir. Quantas vê
zes · nossos idéias estavam,, erradas .e as . dêle, 
certas.; :.E: . .:dtlmamente, .com que :sentlinento, 
com que emoção êle dizia, através do vesper
tino O Globo, o que,. pensamos. e que ·gosta· 
riamos :de dizer! Trogo, portanto, neste Ins
tante, a y; ·.Ex.~ . a:. homenagem ... do:, Partido 
Trabalhista Brosilelro, ·a quem realmente foi 
um dos nossos::mal.ares ·patriclos; cujo: nome 
seró sempre lembrado, porque, · efetivamente, 
constitui exemplo de como.a homem pode"vlr 
.do nada - como êle veio - e chegar às 
culminâncias da lntelectúalidade. e da sobedo~ 
ria, como êle chegou. 

'I, , 

I O: SR.· JOSAPHAT MARINHO:· 
, ... : ' ·, , .. ·:··; 

·''' Incorporo às palavras que venho proferindo, 
Sr. ·Presidente; ·o oportuno·· aparte do nobre 
Senador· Vasconcelos • Tôrres. · · Dêle permito-me 
destacar,· precisamente,· .. o •ponto ·em ·que 
S. Ex. a acentuou que. Augusto Frederico 
Schmidt era homem de quem se divergia -
de fato, ·dêle em muitos pontos diverglamos 
- mos com quem se podia dialogar, pelo alto 
respeito que devotava à Inteligência. Exata· 

mente porque era êle, antes de tudo; homem 
de Inteligência, · soube superar contradições e 
paixões para, na fase última de sua ·vida, mar· 
cor,. com o -vigor de seu pensamento,, o res-
peito à· liberdade. . 

. Sendo, notoriamente, divergente do Gov6rno 
hó qUOSe Um . QnO I. depoStO e ·tendo, Sm ' tOn• • 
tos espectas," JoÚfada a .'nova sltuclçcio, · Au; 
gusto :Frederico sChmldt,' em 'diferentes oPor· 
tunldades, no. perlodo decorrido desde ·a im' 
plantação do, Govêrno de . abril, ,divergiu. dos 
vitoriosos,: combateu dec_isões:, po~. êl.es. adota
das e. assumiu, .até, com .. nobreza,. o papel., de 
advogado de . conde~ados • , . , •, ·· 

· Lembro"me,.por exemplo, cio sua,atltude em 
defesa. do Deputada· Dciut~l ,de Andrade, quan
do .tantos .condenavam .. o. ;LI der .trabalhista por 
haver lido, da tribuna da .Cdmara, manifesto 
do Chefe do seu Partido, e proferido pala· 
vras de solidariedade ao seu :destina •. :·: :: 
, O morto de ontem sustentou, então, que 
ao . Deputado trabalhista.,. não .restava, dlgna
mente,·.:outra.!atitude, parque,,a omissão ·não 
o:: honraria, o, silêncio niio o;. engrandeceria·. 
E no, exame de. aspect~, .da,. politica, .econôml· 
ca. e financeira do Govêrno; em mais de. um 
• '•I , •·,' ,, " ,;,, . ' ,',, •-.• .. • '·'• ,· I ' 

lns,ante, divergiu, por igual, dand~, , pela .lnte~ 
lig6ncla livre, exemplo, .. a tantos,'" de quê â me
lhor ·forma de apoiar ·não "é a, de ~celta r ln· 

. , • I / .• · ,.- , ,,• .. ., ,, , ·." ,. , , " ' '" l • , • 

condicionalmente, mas, , mul~as. .vêzes,. a . de 
' ' • '····'I'' •.•' .. ' '• · L • · • • I, ... 

ponderar, de advertir e de divergir ,• · . , 
.,,.P6uC:() Importá, 'n'estl! Instante; ln~agar quais 

os pontos em qú~ . c:iualql.ulr / cie n6s .. divergia 
do que ontem .tombou. Esta não .. é a hora de 
medir divergênclas''n~m· de i:i~êar; pela com
pc;raçã~, pontos .de · acêrto. ··Acima das. dlver-

1" ·:·· -,' ' ..... :·.·:· ·'jl . ' ___ , ' '.' ' ,. -.• 

gênclas"niomêntdneas ou· de Incompreensões, a 
Nação deve, 'lrÍciJsiv~'pêlo Sena'do dá· Repúbli~ 
C:Ô, uma JÍolavra de· SaUdade: e• respeito'· a uma 
grande lnteligêncla,.que 'desaparece; ainda em 
pleno vigor. '' · ' 

,1, ' 
I<,,,,', '_,,. 

O Sr. Rui Polmelra ,; 
; . 

Permite V. :Ex,0 .. um aparte? 

o SR. JOSAPHÀT .'MÁRINHO: 
. . . 

Pois não. . .. 
O Sr. Rui Palmeira : 
Acompanhando, até'.' com emoção, as pa

lavras de V. Ex.0 no- verdadeiro estudo que 
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estó fazendo da personalidade, sob todos os 
aspectos, admiróvel; de Augusto Frederico 
Sc:hmidt; · demorei-me · em '·dar, em nome da 
União Democrática Nacional, uma demonstra
ção de solidariedade o, \1 .. Ex.~. que. tão bem 
expressa seu pesar pelo desaparecimento da
qÜele. errli~~~tc. b~a~llelro: Sentimos ~· lnfa'usto 

' '·.' : ' • • : .; • J' • ·: ' ' ,·\ ~ .. '!l'i .... 

ac:~tecl111.ento,, porque, representa uma gran-
de. perda para . a cultura, para a i~t~_ledtÜ~II
dade e para. a: vida pública, do Brasil • 

. . 
· • O • Sr; Guldo. Mondln : · · • 

' Permite· o· nobre- orador um· c aparte? 

O· SR. JOSAPHAT MARINHO: I.,:. 

' " ·~ : 

"',,' '. ,. 

·o Sr. Guldo Mondln :· 

Quando,. ontem. à noite,. tomei conhecimen
to' do-· desaparecimento de Augusto. Frederico 
Schmldt, confesso· qüe me impressionei .. sobre
moda. ·~··doloroso verificarmos. que desaparece 
poeta-tão.alto! Por Isso mesmo; amanheci len
do ·Augusto' Frederico . Schmldt e, -mais . uma 
vez,· observei que• .êle; como- o poeto: seu. ho
mônlino . Augusto dos . Anjos, · também tinha 
profunda preocupação • com •a. morte, tema de 
que sempre se ocupava · de maneira lmpres
slondnte. Constatei, então,. que ontem • teve 
êle ·resposta o um dos seus poemas de -Indaga· 
çãa.· Se·V. Ex.0 me permite, vou• ler um pe~ 
queno p<iema, para demonstrar que, . realmen, 
te,- a resposta a -uma pergunta que fa:z:la,. em 
1956, êle a teve ontem: 

P.U DOS TllMULOS 

6 paz dos túmulos 

6 ·frio das tardes lnverni:lis nos cemitérios · 

6 mármore. gelados, rosas frias, Cristas. de 
gêlo, como vos espero! 

Quçmdo serei silêncio e frio apenas? 

Quando serei apenas o Intimo do terra? 

Quando, enfim, dormirei na paz - na 
ólglda 'paz? 

Ó vento que matais as rosas,. vento· frio! . 
Quando me levareis mudado em poeira? 
Quando me levareis pelas ·ruas · · 
Quando me levareis em mim mesmo mudado 
Para o· grand~· mar, o grande mar, o _grande 

mar ... 
• ':, r • '.· ') ·~ •• •• ,; 'i 

. IPoetla• Completa~....:. tts6. l 
Teve .Sch~idt, -~o~tem,···~espo~Ía Ó···~ua ·iriter~ 

rogação. . · 

O SR JOSAPI:fAT .MARINHO: 
.. , 

A Intervenção, Sr. Presidente, dos nobres 
Senadores Rui Palmeira e Guida .Mondln .. re· 
flete o sentimento de justiça com que tllda .a 
.Casa lamenta a morte !do escritor,· do l)?eta, do 
homem público e de emprêsa. Cumpre assi~~
lar. mesmo. que. o empregado do comércio, ·o 
calxeiro~viajante que vendia aguardente. ou 
álcool, se transformou em homem de. ~mp~êsd. 
Singular, entretanto, é que o homem de .·e~
prêsa não haja. embotado o homem .. de. i~teli: 
gê~cia, o homem. de espi;ito,, voltada. ~~~· as 
grandezas .do be.lo, . para as criações ~ arte 
e. da poesia. Pôde, sobretudo pela fllrça ·da 
inteligêr:'cia, diante . da qual se ~Úrvam, ~est~ 
instante, .a~ divergências, .. pôde, p~lo, prestiglq 
dêsse espf rito, manter. viva a preoc.úpaçªo pe; 
las coisas da cultura e, assim, legar à litera" 
tura brasileira páginas de lmorredoura bele:z:~. 
' . .Numa destas. páginas Schmidt escreveu. que 
"a lembrança é a ponte que avança pelo. ter· 
rene abolido, . pelo mar. do passado, Indefinida· 
mente".·. . Essa· . ponte que . sua. inteilgêncl~ 
c.rlau passa a. ser, . dêste, i_nstante em · diante, 
o caminho da saudade par onde· a inteligência 
brasileira circulará, . sempre, respeitosamente, 
P(lra assinalar, para louvar, para rememorar 
sua .. obra, seu espfrlt~, seu talento. !Multo 
bem I Multo ' bem I) 

O SR. PRESIDENTE : 

(Nogueira da Gama) - Tem 'a palavra· o 
nobre Senador Lobão da Silveira. 

O SR. LOBÃO DA _SILVEIRA: 

Sr. Presidente, desista da palavra. 

I. 

I! 

I' 

1-

f 

i 
!,j 



O SR. PRESIDE~TE : 

(Nogueira da Gama)· -· S. Ex. 0 desiste da 
palavra. . · 

Tem a pa-lavra o riobre Senador Voscon~ 
celas Tôrres. . . 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 
' ,"'• . . . 
(Não foi reviato pelo orador) - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, ·Brasflla é sede, neste 
instante, do IV Congresso. Brasileiro das· As~ 
sembléias Legislativas. Representantes de tô
das as Unidades 'federadas aqui se encontram 
a debater problemas . de Importância nêio 
apenas para as· regiões que êles representam, 
mas· para· todo· o. Pais. 

Desejava analisàr' a realização· dêsse Con
clave e, tanto quanta: passivei; em nome do 
Senado da · República, saudar os representan~ 
tes do-·Póder- estoduál. que, ·com .. uma pauta 
de trabalho ·das mais lmpórtantes e da maior 
atualidade,' se encontram ·reunidos com a fi
nalidade. de encontrar soluções para problemas 
regionais, alguns dêles nltidamennte de lhte
rêsse nacional;· Julgo de importância sem por 
a reunião' que ·oro ·se efetiva nesta Capital e 
explica parque: :na épacà em que se realizou 
o I "Congresso Brasileiro de Assembléias Le
gislativas, 'era .Deputado· Estadual e, em Sêia 
Paulo,. fundamos a 'União 'lnterparlamentar 
Estadua-l, ··que' viria ·a prestar grandes serviços 
cio PaiS/não SÓ pelas idéias ali sugeridas, 'e 
não apenas de âmbito regional, mos também 
pelos grandes· problemas brasileiros debatidos 
pelos representantes diretos dessas unidades .. 
' . Levo, assim, a êsses. Congressistas' ·nossa 
menságem dé simpatia, :·de ··acolhimento,·· ·de 
êxito,· solicitando que: depois, nos transmitam 
as suas deliberações, · porque · muitos dos às" 
suntcis :10 reunião· ventilados dirão · de perto 
mais à ·nossa· atuação dei· que propriamente 
à dêles. ~sse Intercâmbio entre o Poder'' Le~ 
glsiatlvo Estadual e o Poder Legislativo Fe
deral, no nosso modo de' entender, é de suma 
importância. 

Àcho mesmo, Sr. Presidente, que dever!amos 
ter, oficialmente, observadores durante os reu
niões o serem realizadas. Nós,. que manda
mos observadores parlamentares a qualquer 
pretexto poro fora, e às vêzes sem nenhum 

72-

interêsse nos assuntos a serem trotados, po
deríamos ter destacado pelo menos um Sena
dor para acompanhar , todo . o desenrolar,. do 
conclave, ao qual auguro o melhor êxito. 

o Sr. Guldo Mondin : 

Permite V. Ex.0 um aparte?· (Àiaentlmento 
do ~radorl - V. Ex.0 disse, ao Iniciar'_ o': seu 
discurso, ·· que a fazia em · nome da Senado 
Federal. · E disse multo bem . Brasilia estó 
em festa, esta semana, partlcularmentne para 
nós que jó tivemos a . ventura de passar por 
uma Assembléia· Legislativa; pois · acalheró 
cêrca de 250 parlamentares estaduais. Diz 
V. Ex.0 que deveriamos· comparecer· ,às reu
niões dêsse conclave coma observadores. Pre
feria que, ao Invés de um,· camparec6ssemas 
muitos de nós e com a maior carinho passivei, 
precisamente parque, . embora como .observa
dores apenas, · i ri o mos apreciar o que fazem 
e o que pensam os legisladores estaduais, nes
ta integração que procuram com o Parlamen
to Nacional.- esta é a verdade -.realizando 
o seu congresso em Brasilia. Quero . aproveitar 
a · oportunidade, nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, para destacar . as declarações. do Pre
sidente da Congresso, lnsertas, 'hoje, nos . jor: 
nais. Diz· êle que três razões fundamentais le
varam os parlamentares estaduais a realiza
rem o seu congresso aqui: primeiro, . há ne
cessidade de. as , ·legisladores colaborarem no 
prÓprio centro de . operações,· com o . estudo e 
exame das reformas politicas· que o Presl· 
dente · . da República· envloró · ao Congresso 
Nacional; segundo,: homenagem a. Brasilia, es
pecialmente, parque o Distrito Federal. não tem 
representação popular e . terceira, . dar, aos 
deputados estaduais de. toda .o Pais a opor
tunidade de conhecerem por dentro a Impor
tância da obra do!século. V. Ex.0 , como eu, 
devemos estar jubilosos com a Iniciativa dos 
parlamentares dos nossos Estados, realizando 
o seu IV Congresso na "capital da esperanço". 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

Perfeito. V. Ex.0 , endossando as palavras 
do nobre President~· da Uniãa lnterparlamen
tor EstodGol, como que diz do própria razão 
do Congresso e, com. o circunstância frisado 
pelo nobre colega do Estado da Guanabara, 
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de que aqui não existe uma assembléia esta
dual. Hó portanto' um clima em que a sere
nidade, a tranqüllidade e o trabalho, bem 
poderá cama que antecipar tudo de bom que 
seró feita nestes poucos dias da reunião legls
lotlvo. 

E, Sr. Presidente, por umo clrcunst6ncla es
pecial, estou falando num Instante em que 
vejo ·neste recinto t6dos as bandeires esta
duais Içadas, tôdas elas, ao fundo, decorando, 
numa apoteose de côres, aquela maior, que é 
·a verde-amarela; em primeiro plano. 

. . Essa slntese de bandeiras,. Sr; Presidente, 
cama ·que dão uma acolhida calorosa a êsses 
representantes estaduais. Não sei de quem 
foi a Idéia de fazer com que o Senado se en
galanasse, se decorasse assim civicamente, 
mas, quem tivesse sido, neste Instante, receba 
as minhas congratulações, porque, de fato, 
acho umtf Idéia bem Inspirado, tonto mais 
quanto coincide com a realização dêste IV 
Congresso de Legisladores Estaduais. 

Depois .da recesso, com efeito, estamos en
contrando aqui modificações há muito recla~ 

modas. Dessas modificações, sei que muitas 
foram Inspiradas pelo Presidente Aura de 
Moura Andrade. e, pelo nosso presado Vice
Presidente Camilo Nogueira da Gama, com o 
concurso dêste abnegado. e benemérito fun
cionário n. 0 L do Poder Legislativo do Brasil, 
que é o Dr. Isaac 811)wn (palmas), e também 
com a assistência do nosso dinâmico Dlretor
Geral, ex-Senador. Evandro Mendes Vianna . 

Tudo Isso, Sr. Presidente, dó a ressonância 
devida às ·minhas ·palavras, num Instante em 
que ocupo a tribuna simplesmente para regis
trar êsse acontecimento de lmportóncla cívica 

I . 

e politica, desejando, a todos êsses que aqui 
vleràm nos visitar, uma boa estada, um bom 
rendimento de trabalho, e que sintam que 
Brasllla, · no dia de hoje, realmente dá um 
avanço, um dos avanços mais positivos para 
a sua consolidação, porque são todos os Es
tados brasileiros que aqui se encontram para 
hamenageó-la . 

Brasllia, pelo Senado e pela minha voz, 
faz questão de homenagear também todos 
êsses representantes. 

Era o que tinha. o dizer. !Muito bem. Mui-
to bem.. Palmas.) ··· 

O SR. PRESIDENTE : 

!Nogueira da Gama) - Faltam ainda dez 

minutos para o término da hora normal do 

Expediente. Estó inscrito, de acôrdo com o 

art. 163, § 2.0 , do Regimento Interno, o Se

nador Gilberto Marinho, a quem dou a pa

lavra. 

O Sr .Senador Gilberto Marinho pro

nuncia discuno que, 1ntregue à .revisão 

do orador, aerá publicado posteriormente • 

O SR. PRESIDENTE : 

Sôbre a mesa. uma comunicação que vcil ~er 
lida. 

· ~ lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente. 

6.03.02 

Em 9 de fevereiro de 1964 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.~, à 
vista do disposto nas arts. 9. 0 e 72, parágrafo 

único, do Regimento Interno, que, voltando ao 

exercício da representação do Estado de Sergi

pe, em substituição aa Sr. Senador Leite Neto, 

conservarei o nome pgrlamentar adotado ao 

enseja da minha primeira investidura,, abaixo 

consignado e Integrarei a bancada do Partida 

Social Democrático. · 

Atenciosas . saudações. Assinatura por ex

tenso: José Rollemberg ·Lei ti. 

Nome parlamentar: José Leite. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Viva ido Lima - · Slgefredo Pacheco 

Ruy Carneiro - João Agrlplna - Ermlrla 

de Moraes - Herlbaldo. Vieira - José Leite 

- Gilberto Marinho - Faria Tavares -

Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE : 

!Nogueira da Gama) - Está terminado o 

perfodo destinado ao Expediente. 

I 
I 

I 
I 

i 
i 
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Passa-se à 

ORDEM DODIA 
Acham-se na Casa 39, s'rs. Senadores. 
Hó número para as votações. 

. ' 
. Item 1: 

Votação, em turno único, . do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 103, de 1964, 
orlginÓrlo da Câmara dos. D~putados 

·· ·'' ln. o 33~A/63, na' Casà de origem), que 
.·.·,·.mantém- o ato do• Tribunal·de ·Contas 

denegotórlo de registro . do contrato ce· 
lebrado entre a 'firn.;a "Companhia Bra· 

: sllelra de Material· Elétrico"' e ·o. Minls· 
tério da Educação e Cultura, tendo Pa- · 
receres Favoróvels , (sob n. 0 '. 1.337 e 
1.338, de 1964!, . ·das Comissões: de 
Constituição ê' JilstiÇá ·!e: de Finanças. 

A discussão da Projeto foi encerrada na 
sessão . do dia 5 do mês corrente . 

Em votação o projeto.. . , 
Os Srs,.. Senadores que o apro':'am queiram 

permanecer sentados: !Paula,) ' 
Estó aprovado • · . · • 

. Vai: o Comissão ·de Redação. . 
~- o seguinte, o .Projeta aprova~o: 

., 'PROJETO DE DECRETO •LEGISLATIVO 
H.0 .103, DE 1964. 

·' IN.0 33·A, DE 1.963, NA ORIGEM) 
. . ' 

Mantím o ato do Tribunal de Cantai 
denegatório do . regi1tro do ·· c~nt,;.ki · ~e· 
lebrada' •entre' o firma -"Companhia· Iro• 

, 1lleiro de Material .Eiítrico~' e,·. o Minil• 
tório da Educ~são e Cultura . 

O Cpngresso .Nacional decreta: 

.Art, 1.0 - ~ mantida a decisão denegató· 
ria do Tribunal de. Contas ao registro do con· 
tr~to . celebra*> entre a firma "Companhia 
Brasileiro de Material Elétrico" 'e o Ministério 
da Educcição e Cultura, para . manutenção e 
operação da instalação do ar condicionado do 
serviço de Radiodifusão Educativa, do citado 
Ministério. 

Art 2. 0 - Revogam-se as disposlçõ·es em 
contrório. 

O SR .. PRESIDENTE !Nogueira da Gama):··. 

Item 2: 

Votação, em· turno únl.co, 'do Projeto 
de Decreto Legislatlvo.n.0 107; de.1965, 
origlnórlo ·. da Cómara dos Deputados 

.·ln.'? 47-A/63,. na. Casa de ·origem), .que 
mantém a recusa. de.: registro. de .contrato 
celebrado• entre a ·Departamento de ·Ad· 
ministração do Ministério. da.:Agrlcultura 
e a firma ·S., ·Maneio & Ci~;·. Ltda., para 
a execução.:das ·obras.: de construção de 

· • um pavilhão-dormitório·. na Escola Agro
técnica .Visconde• .. da Graça, . em Pelotas, 
Rio. Grande do .Sul, .. tendo Pareceres ·Fa
voróvels: (sob n.0 ' ·.1.395 e •1 ~396, de 
1964), ·das Comissões: de Constituição· e 
J ustlça· e de Finanças. 

· A discussã~ do projeto foi ~nc~~rada na 
sessão. do dia 5 do corrente 'mês . . . 

Em votação o :projeto.:. 

Os· Srs. Senadores que· o àprovcim queiram 
permanecer sentados. !Pau•a~l · 

Estó aprovado • 

Vai à. Comissão, .de . Redação. 
' ' ' . ., 

~ o seguinte o Projeto àprovàdo: 
.. ' ',' ·,,; 

.. PROJETO DE .. DECRETO LEGISLATIVO 
·.• ' N.0 1071 DI 1964 · .·' ,, · 

,., .. ,. ,·; . t ••• '·,: ' • 

IN.0 47-.A, DE 1963; NA ORIGEM! 

,,,,M~ntím,a rec11•~ ~~.';egi1tro da con· 
troto, celebrado entre o Departamento de 

. · A~;..iniatrosio . do , ),tiniatíri~ , da .A11ri~ 
cultura .e o ·firma .S. Maneio & Ltda., 
para , o execusão . da1 . obra1 do . con1tr11· 
s~o , de um pavllhão~d!lrmitório na· . El· 
cola. .~grotécn,ica .. Vi1condo .da ... !iroça, 
Pelota1,., Rio. Grande do Sul. . ........ - ··'' ' . ' .. 

. '" ·. .,. ;; i- ., ~-- '-•· ',· '', ·,", ·. . ·, .. : •' ' 
O Cong_r,~tsf Na~lonal __ . d~cre•ta: .... 
Art, 1;i,A;:.. Ê ·mantido o ato''do Tribunal 

de Contcs~denegot6r!o df; reglstr«J do contra· ..... : ~ 

t·o cclebrp'êlc; entre o Derortamento de Adml· 
nlstração ~·do Ministério do Agricultura e a 
firmo .s; Mcinel-:a & Ltd!l. ·pc1ra a execução 
dos obras de construção de um pavilhão-
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dormitório na Escola Agrotécnica Visconde da 
Graça, em Pelotas, Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do. Goma i: 
' ·ltem'3: ' 

Votação, .em , turno .único .lcam apre· 
• cloçã~ .preliminar da jurldlcldade nos têr· 
mo.s do .ort .. :265-A, do. Regimento. lnter· 

· no), do Projeto de Lei da Céimara n.0 29, 
de 1964 ln,0 .3.143-B, de 1961, na Caso 
de origem), que autoriza o Poder Exe· 
c~tlva a .decla~ar .de , utilidade pública e 
clesoprop~·la~ os terrenos onde foram tra· 
vaclas as Batalhas dos Guararapes no 
Munlcfplo de' Jabotãó, no. Estado de Per· 
nambuco, te~do ParBc:er (sob n.0 1.274, 

· de 1964), da Comissão de Constituição 
'e Justiça, pela in]urldié:ldade. 

·A· discussão. do projeto, quanto à juridlcl· 
dade, foi encerrada na sessão de ontem . 

Séibre a mesa requerimento que· vai ser lido 
f,elo Sr. · 1. 0~5ecretório. 

· ~··lido e aprovado o seguinte c 

REQUERIMENTO 

N.0 6, DI 1965 

Nos têrmos do art; 326, n.o· 18, do Regi· 
mento.lnterno, requeiro seja retirado da Ordem 
do Dia, pelo prazo .de ·1 O se;sões, o Projeto. 

' ' ' ' . 
Sala das Sessões, 9. de fevereiro de 1965. 

- Filinto MUIItr .. 

· · O•SR. PRESIDENTE': 
!.• ' . '. 
. (Nogueira da Gama).- Em conseqüência, 
o projeto é retirado da Ordem. do Dia . por 
1 O sessões. 

Item. 4: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei 'da Câmara n.0 292, ·de 1964 
(n.0 3.798-B, de 1962, na Casa de cri· 

· gem), que isenta do lmpôsto de Impor· 
taçõo e de consuma equipamento a ser 
Importado pelo Ródlo Sociedade Gt~úcha 

S.A., tendo Parecer Favorável, n.0 i .644), 
do Comissão de Finanças, " 

Em votação. 
A votação seró em escrutínio secreto, pelo 

processo eletrânlco. 
Os Srs. Senadores jó podem votar. IPou1a.l 
Passo-se à apuração. 
Votaram 1Im , 25 Srs. Senadores . e não, 7. 

Houve duas abstenções . 
O projeta foi aprovado. 
Vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DI Lll DA ClMARA . 
N.0 292, DI 1964 

IN.0 Ú9B~B/62, NA. C.UA' DE ORIGEM! 

lse~~ ·• ~ol .· imp~fo~ . ~e · l~pÔrtasão . e 
de con•um·o · ~quiP.ménto 'a •er lmporta· 
do. pela Rádio . Sociedade Gaúcha S.Ã. 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art. V - ~ concedida isenção dos lm· 
postos de Importação e de . consumo para 
o equipamento constante da licença .. número 
DG-1.668/6.848, expedida· pela. Certeira. de 
.Comércio. Exterior,, a ser importado pela Ró· 
dlo Sociedade Gaúcha S. A., destlnadf? à ins· 
talação de uma emissora de televisão em Péir· 
to Alegre, Estado do. Rio Grande da Sul. 

Ârt, 2.0 - A isenção concedida não 
abrange o material . com similar nacional e 
taxa de despgchci ÓdiJanéiro . . · .. · ' · ., · 

Art. 3.0 -.Esta Lei entra · em vigor na 
d~ta de sua publicação. . 

Ârt, 4.0 ....; Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da.Gamal: 

· Item 5: 

Discussão, em segunda turno, do Pro-
. jetode Lei do'Senado n.0 41, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Cattete. Pinhel· 
ro, que Institui o "Dia Nacional · da 
Saúde" (Projeto · aprovado· em primeiro 
turno na sessão de 1" 12-64, conslderan· 
do p1·ejudlcado .o ;substitutivo apresenta· 
do pela 'Comissão de Saúde), tendo Pa· 
•·eceres sob n. 0' 1.613 e 1.615; de 1964, 
das Cl1missões de Constituição e J ustlça, 
pela constltucloncJiidade de Educação e 
Cultura fovoróvel; e de Saúde, favorável 
nos· têrmos do substitutivo que oferece. 



.. 

- 76 

Em discussão o pl'ojeto em segundo turno. 
IPau1a.l 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão cama encerrada. (Paula.) 

· Estó encerrada. 
Não tendo havida emendas, nem requeri

mento no sentido de que o projeto seja 
submetido o votos, é o mesmo considerado 
definitivamente aprovada, independer:~temente 

de votação, nos têrmos do art. 272~A do Re
gimento Interno. O. projeto I ró à. Comissão de 
Redação. · · · · 

~ o. segUinte o. projeto apr~vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o. 41, DE. 1t64 . 

. ' 

· lnltltul a "Dia Nacional da Saúde". 

Art. 1.o .;...; Fica instituldo o "Dia Nacio
nal do Saúde"; o ser comema'rado, onualmen
.te, a 5 de· ogõsto, com a·. finalidade de pro
mover o · educação sonitória e · despertar no 
pavo o consciência do valor da saúde. 

Art. 2.o - Os Ministérios da Saúde e da 
Educação e Cultura,' na esfera das respectivas 
atribuições,· organizarão e. farão· executar as 
planos· ·paro· cumprimento do estcituido nesta 
Lei. 

Par4grafo único - Sem prejulza de outros 
comemorações, nos estabelecimentos . federais 
de ensino, de qualquer grau, o primeira hora 
dos trabalhos escolares da "Dia Nocional do 
Saúde" seró dedicado o recordar o vida · de 
Osvaldo Cruz e os suas realizações, senda· pelo 
Ministério 'do Educação e Cultura estabeleci
dos entendimentos com os autoridades, esta
duais e municipais o fim ·de que igual orien
tação seja· aprovada nas escolas e elas subar· 
dlnados. 

Art. 3.~ -.Esta Lei entroró em vigor no 
doto de suo publicação, revogadas os disposi-
ções em cantrório . · 

RETIFICAÇÃO 

• 'A inclusão da saúde nos programas de de
senvolvimento deve constituir um Imperativo 
de luta do povo brasileiro, sendo lndlspensó
vel, para tanto, adquirir a necessária consciên
cia sanitário. 

Por outro lodo, o consc1enc•a do valor da 
saúde como Investimento da mais alta rente• 
billdade, tem que ser despertada no Pais, a 
fim de que às responsáveis pelo seu desen· 
volvimento e bem-estar· de seu povo venha":' 
a otuar com plena convicção de que a saúde 
é um dos 'componentes do nfvel de vida. 

Com a· Instituição do '.'Dia Nocional da 
Saúde", pretendemos lembrar; em coróter per
manente, o obrigação bósica que compete ao 
individuo, à fomfllo, à comunidade e ao Es· 
todo, no luto centrá o doença e pelo 'preservo· 
ção do saúde como elementó' fundamental de 
uma vida feliz. 

Escolhendo poro ·o suá comemoração o dia 
5 de ogôsto, dato do nascimento de Osvaldo 
Cri.tz, procuramos recordar o vida e o obra do
quêle que nacionalizou o medicina no Brasil, 
com o criação do es~olo de medicino experl· 
mental o de doenças tropicais,. hoje Instituto 
Osvaldo Cruz, ao mesmo tempo que nos liber
tou dos doenças pestllenciais. 

Seró, também, o lembrança de uma grande 
vida, "modêlo Irradiante de trabalh~, de civis~ 
mo, de bondade, de Inteireza de. caróter, de 
abnegação até ao. sacrlffclo". 

Sala das Sessões; ·em 5 de cigôsto de 1964. 
- CaHete Plnhtilra. · · 

· O SR. PRESIDENTE : · 

(Nogueira da Gama) - Estó êsgotado o 
matéria do Ordem do Dia. 

· Não hó oradores Inscritos; (Paula.) 
Hoje, às 21 horas e 30 minutos, as duas 

Casos do Congresso Nacional .se .. reunlrãÓ, .. em 
sessão conjunto, poro apreciação de vetos pre· 
sldencials referentes o três proposições iegls· 
lotlvas, o saber: · 

Projeto que autoriza o Poder Executiva 
o abrir, ao Ministério dos Minas e 
Energia, "'!> crédito especial de Cr$ 
30.567.300, para os fins que es• 
peclflcaf'' :,· • 

· .•• ..:.:1,. \ 

ProjetoMu,e autoriza 'o Poder Executiva 
o daaf..~&iFundação Darcy Vergas terre· 

·,;<·· . .;.' 
no defacrescldo de marinho, situado na 
cidade~·do Rio de JaneIro, Estado da 
Guonabaro; 
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- Projeto que isenta o Sindicato dos Mé
dicos da Rio de Janeiro do pegamento 
de iaudêmias e foros devidos em . vir
tude de permuta e manutenção de posse 
de terreno, · e dó outras providências. 
(Paula.): 

Nada mais havendo a tratar, declaro en
,cerrada a sessão, designando para c de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Senão da 1 O de fevereiro de 1965 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do Câmara n.O 293, de 1964 (n.0 4.066-B/62, 
no Coso de origem), que concede isenção de 
direitos aduaneiros, ·adicional de I O%, lmpâs
to de Consumo e taxas alfandegórios poro mo• 

. terlols importados pela Companhia Telefônica 
Sul ahiono, com sede em ltabuna, no Estado 
.da Bahla, tendo 

Parecer favorável, sob n.0 1.643, de 
. 1964, da Comi11ão de Flt~an,aa. 

2 

· Votação, em turno único, do Projeto de Lei· 
da Câmara n.0 305, de 1964 (n.0 1.301-B/ 
63, na Casa de origem), que Isenta. do lm
p6sto de Importação equipamento de televisão 
Importado pelo Ródio · Rio Ltda. (TV-Rio), 
tendo 

Parecer .favorável, sob n.0 1.670, de 
1965, da Cominão de finan,aa. 

,3 

Votação, em turno único, do .Projeto de Lei 
da Câmara n.0 308, de 1964 (n,0 2.418-B/ 
64, na Cosa de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente do Repúblico, que Isenta' da taxa 
.de despacho aduaneira, a que se refere a ort. 
66 da Lei n.0 3, 244, de 1957, a Importação 
de camioneta doada à Federação das Socieda
des de Defesa Contra a Lepra, tendo 

Parecer favorável, sob n. 0 1.663, de 
1964, do Comissão elo Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 320, de 1964 (n.0 2. 424-B/ 
64, no Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente do República, que concede Isenção 
de tributos paro Importação de bens, e dó ou- . 
tros providências, tendo 

Parecer. favorável,' sob n.0 I . 678, de 
1964, do· Comi11áo de Finança• e 
dependendo de pronunciamento das 
Cominão de Conatitul,ão e Ju•tlsa 
sObre o Projeto e o emehda; 
Comiuão de Flnan,al, sObre o 
emendo. 

5 

Discussão, em tumo ·único, do Projeto de Lei 
do Câmara n.0 124, de 1964 (ri.0 775:B/59, 
na Casa de origem), que' altera a redação do 
item X do art. 79 da Lei n.0 1.711, de 28 de 
outubro. de 1952 (Estatuto das Funcionórios 
Públicos Civis da União), tendo 

PARECER sob n.0 1.185, de 1964, da Co· 
mialão de Serviço . Público . Civil, favo· 
rável, com ·a emenda que oferece sob 
n.o 1-CSPC. 

6 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n,0 153, de 1963, de autoria 
do Sr. Senador Lobão da ·Silveira, que dedara 
de utilidade pública o . Sociedade Beneficente 
Artlstica Bragontlna, sediada em Bragança, 
Estado do Poró, . tendo 

PARECERES FA'IORÃVEIS ln,0 ' 1.364 o 1.366, 
de 1964) das Comissões: 
- de Conatltuição e Juatlça, com o 

emenda que Óferece, sob n.0 I·CCJ; 
- de Educação e Cultura e 
- de Finanças. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
loi da Câmara· n,0 132-64 (n,0 4.769-B, de 



-78-

1962, na Casa de origem, que promove oo 
pôsto imediato o militai' que, em pleno ser
viço otivo, vir o falecer em conseqüência de 
feriinêntos recebidos em componho ou na ma
nÜtenção da ordem pública, ou em virtude de 
ocidente em serviço, tendo· 

PÂ.Rici:RES sobn.0 ' 1.422 ~ 1.423, de 1964, 
' . ' '·' ; 

das Comissões: 
•', ·,' 

- de Segurança · : Nacional,. fovoróvel, 

. oferecendo Emenda. n. 0 1-CSN; 

.:-. · de Flnansali; favoróvel : : 

, L, 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da camara n.0 189-64 (n.0 B94-D/ 63, na 
Casa de origem), que dispêje, sôbre o emprAgo, 

·em tôdas as .eleições, de cédula oficial, de 
cc6rdo coma Lei n.0 4.115, de _22 de agôsto 
de 1962, tendo . . 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 '1.199,. de 
•·, ' ' • • ' •• ·: •I' '•, ,., • 

1964, da Conllaaãa de Con1tltulção e 
. Jultlça, com voto$ vencidos. dos' sêrihores 

. Senadores 'Âioysio'dê·c~rvalho e Josaphat 
' . . 

Marinho. 
. ' 

9 

Discussão, em · turno único,, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 84, de 1964;' originá

. rio da Câmara dos Deputados (n. 0 136-A/ 64, 
' ria 'Casa de origem) I • que mantém' decisão de
negatório do Tribunal de Contas da União ao 
registro de contrato. de 'empréstimo, no.· valor 
de Cr$ 300.000.000,00, .celebrado';. ·entre a 
União Federal e o Go~êrno do Est~do . c:le S~r
gipe, .. em 15-7 "63, ê:ó..;, -recursos provenientes 
da colocaÇão de "Letrâs do Tesouro", tendo 

' ' •1 I ' ' 

PARECERES FAVORÁVEIS (sob n.0 ' 1.339 e 

1 .340, de 1964), das Comissões: 

de Constituição e Ju1tiça (com voto 

vencido do Sr. Senador Antônio Bal

bino) e 

- de Finanças. 

10 

Discussão, em turno único, · do. Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 108, de •.1964,. origi· 
nárlo da Cômaro dos Deputados (n.0 46-A/ 63, 
na Caso de origem), que mantém o, ·ato do 
Tribunal de. Contos da União .denegatório ao 
têrmo ~ditivo de ·contrato celebrado êntre o 
Govêrno do União e o· Estado . do Poró, pára 
execução . da classificação de produtos ogrr:. 
colas e pecuórios, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS sob n.0 ' 1 . 397 e 
1.398, de 1964),, das Comissõe.s: 

',,,•,,: ' . ' ". 
- de Conltltulsão e Ju1tisa e 

- de Finança•. 

Discussão, em· ·primeiro turno, do. Projeto 
de Lei do Senado n. 0 59, de 1964, de· autoria 
do Sr. Senador Bezérra Neto, que reduz . o. 
·prazo para aquisição do nacioncilidade brasilei
ra ao natural de pais fronteiriço, e dó :outras 
providências, · tendo .. 

PARECERES (sob'n.01 ·LS14 e 1.515, de 1964) 
das Comissões: 

· - de. Con1tltulçio e Ju1tlça, favoróvel, 
· com. .a. .Emenda· , que , .. oferece, .. sob 

., .n.0 -1-CCJ; e.•· . .•.. ., .. 

: · - de Relasõe• · bterlore1, fovoróvel . 

. ~ ' 

·Discussão, em· primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senàdo n;0 66; de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Bezerra. Neto, que manda apli
car aos bens penhorados em execuções fis
cais as normas ·de impenhorabilidade do. arti· 
go 942: do Código :de Processo Civil, tendo 
. '<~l ' ' ' 
PARECER (sob ·n:0 .c1. 393, de 1964), da Co-

~issãó :'de ?C~nltltulção • Ju1tlço, pela 
· aprov~ção/n~!i:''têrmos do substitutivo que 

oferece (Em'imdá(~~ 0 1-CCJ). · · · ·· 
i·..-}1': 

Estó encerrada ·a sessão. 
•)';··· 

(Levanta•lo a lessão às 16 hora1 e 30 mi· 
nutos.) 
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5·.a. Sessão, ela 2.~ Sessio Legislativa Extraordinária, da s.a 
. Legislatura, . em lO d~ fevereiro de 1.965 

PRESÍDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E CATTETE PU'IHEiRO· 
' ' ' ' . . ' 

As· J 4 , horas e 30 minutos acham-se pre-
sentes os Srs. Senadores: , · 

... Oscar Passos -· Vivaldo Lima - Sigefre
do Pacheco - Ant6nio Jucó: - Ermirio de 
Moraes -. Rui Palmeira· - José Leite·
Josaphat Marinho - Raul Glubertl - Be
nedlcto Valladares -.,Nogueira da Gama -

· Pedro Ludovico ..,.... Bezerra Neto - lrlneu 
Bornhausen - Ant6nio Carlos - Attffio Fon
ta~a. :._ Guida Mondiri - Daniel Krleger. 
. . ' . . ' ' . 
• · O . SR. PRESIDENTE: 
_ · (Noguella da Gama) - A lista de presença 

acusa o comparecimento de 1 B Srs. Senado
res; · Havendo. número • legal, declaro aberta 
a sessão. Vai ·ser lida a Ata. 

O Sr .. 2.0 -Secretórlo procede à .leitura 
: da Ata . da sessão anterior. . . . ' " ' 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamo): 
.. Em. discussão ·a Ata ;, (Paul~) •. 

. .,Se nenhum Sr. , , Senador. fizer observação 
s6bre .. a , . mesma, dó-la-e i, por encerrada. 
(PaulO). · . 

Estó ,aprovada. . . 
, O Sr. 1.0~Secretórlo . lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
.OFICIO$..,.... N.0 ' I e 2, do Sr.; 1.0 -Secretório. 

da Câmara dos Deputados, encamlnhan
.do à. revisão do, Senado autógrafos dos 
seguintes projetas: 

·PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
·, · N.0 1, do 1f65 . 
. (N. 0 4.583-C/62, na· · Ca1a do . origem) 

Inclui, no Poligono da1 Sica1, · o Mu
nlciplo de Vitória da Conqui1ta, no Ü· 
todo da Bahia o d6 outra• providência•. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 - Fica lni:luido nos limites da 

órea do poifgono das sêcas, previstos na Le( 

n.0 175, de i de· janeiro de 1936, no Decre" 
to~l:.ei n'.o 9. 857, de 13 de setembro de 1946, 
e na Lei n.0 h348, de 1 O de fevereiro de · 
1951,. o Município' de Vitória da Conquista, . 
no Estado da Bahla •. 
' Art;i 2.0 _;_. O Munlciplo criado . com· o 
desdobramento da óreá do· municiplo, incluido 
total ou parcialmente no· Poifgono das Sêcas, 
·seró considerado• como pertencente a êste para 
todos os efeitos' legais e administrativos. 

Art. 3.0 
- Esta lei entra em vigor na da· 

ta de sua publicação, 
• j' 

À. Comissão. do , P,oifgono das Sêcas. 
' ' . ' ~ ' . ' ' ' : ' ' ' ' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. N~0 2, do 1965 

(N.0 1 ';484-B/63, na origem) 
':.'' 

Di1põe dbre o Sl1tama do Mérito 
no Servlso Civil 'Brallleira. · · 

O Congresso : Nac,lonaL decreta:, 

CÀPITULO I 

·Da1 Dilpo•isil•· Preliminarn 
• , , • ' I. , . ' 

Art •. 1.0 -,- Os cargos. e funções gratifica-
das do serviço civil federal e das autarquias, 
.excetuados .os de dlreção superar ou de con
.flança pessoal serão providos através de pro
cessos seletlvos e competitivos, , a~pla , e . In
tensivamente adotados atingindo t6da a hlera.r-
qula funcional. . 

Parágrafo único - O disposto na presente 
artigo refere-se à t6da e qualquer forma de 
provimento, desde a prmelra Investidura até 
a promoção, a readaptação, ·a transferência, 

· o acesso e ·o aproveitamento. 
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Art. 2.0 - Nos casos das funções grati
ficadas de chefia, de assessoramento, de se
cretariado ou de outra natureza e dos cargas 
em comisséío da direçéío lntermediória o pro
cesso seletivo e competitivo abranger6 somen
te os servidores de classes ou série de classes 
do serviço público federal · e · das autarquias · 
que· apresentam estreita correlação com tais 
funções ou cargos. · · 

Art. 3. 0 - Ao. processo . seletivo e compe
titivo para provimento em cargos de classes 
intermedi6rias ou finais das séries de classes 
do serviço público ·federal e das autarquias 
concorrerão. apenas os servidores ocupantes de 
classes imediatamente inferior da respectiva 
série. 
. Art. 4.0 -.Dentro de ISO dias após·a pu
blicação . da presente Lei, . o Poder Executivo 
baixa ró · regulamento· dispondo s6bre a · forma 
e condições das processas seletlvos e competi
tivos a que se referem os· artigos 1.0 , 2.o, 
e·3.0 • 

CAPITULO 11 

Dei Departamento · Admlnlatratlva do Senlso 
Púllllco 

Art. 5.0 - Ao Departamento Adminis
trativo da Serviço, Público (DAS~) caber6, jun
tamente com o Conselho de Defesa do Siste
ma do Mérito, a que se refere o· artigo 11, a 
responsabilidade principal de zela.r pelo sis
tema do mérito, baixando normas. que disci
plinem e concorram pgra a sua adoção .osten
siva e Intensiva, . prescrevendo ou aplicando 
medidas que o toriiem 'efetivo no ingresso, no 
progresso, na :designação ·para funções e na 
concessão de quaisquer vantagens a servidores 
públicos federais e áutórqulcos, · e promovendo 
à ;Integral execuçÍ:Ío desta lei e dei regula
mento expedido na forma do artigo anterior. 

Parágrafo · único - O DASP atuar6 como 
órgão central ·de estudos e pesquisas s6bre o 
sistema dó mérito, funcionando, predominan
temente, na qualidade de repartição normati
va e orientadora, cabendo-lhe propor a exe
cução por órgãos dos Ministérios ou autar
quias de atividodes ligadas aos processos se
.letivos e competitivos que possam ser des
centralizados, 

Ârt. 6,0 - Os processos seletlvos e coM
petitivos ajustar-se-ão na medida do passivei, 
no sistema educacional, que dever6 ser a fon
te de suplência b6sica de pessoal poro os ser
viços públicos. 

Ârt, ,7.0 -:- O treinamento é processo se
letlva do . sistema educacional,. por êle sendo 
responsóvel,. no que concerne à administraçéío 
geral não só a · Escola do Serviço Público na 

· qualidade de órgão central como as chefias 
de todos os rilvels. · · 

Parágrafo único - · 0 treinamento rela
cionado com às atividades fins de cada Mi" 
nlstérlo ou órgão da: administração continua
ró a •ser ministrado peleis repartições compe
tentes atualrriente existentes ou que venha'm 
a ser criadas; sendo também ·por êle resf)ori
sóveis as chefias Interessadas· de todos os nl
veis;. 

Art. ·a.o .....,. O Departamento · Administra
tivo da · S~rviç~ Público organizar6 e encon
trar6 programas de concursos • .que possam 
atender continua e ininterruptamente a t6das 
as necessidades de pessoal habilitado para 
quaisquer·classes' ou ·séries de classes. da ser. 
viço civil federal e autórquico. 

. . Ârt. '·o - o regulamento que f6r expe
dido na forma· do artigo 4.0 podéró autorizar 
a Escala do Serviço Público e outros órgãos 
de treinamento, geral' ou especifico,· de·· re
conhecida· eficiência · e Idoneidade, a · realizar 
ou ··supervisionar cursos ·com caróter :de con
curso ministradas por outras entidades 'oficiais 
ou oficialmente reconhecidas' para habilitar 
candidatos ao provimento. em• cargos públicos 
federais e das autarquias. · . 

§ 1.0 - Para promoção, acesso, transfe
r6nclci ou· readaptação .: poderão, também, ser 
Institui dos cursas especiais, nas condiçães dos 
previstos neste artigo. 

§ 2.0 ....,:Os· é~r5os que tiveram finalida
de de concurso .de~arãa revestir-se das carac
teriaticas dà~te .~~~r~spectivo processo de se
leção'. par~: mat~i~~lc:i. 
· Art. 10 ::._ ~bf processos gerais de treina

. menta dê ·que 'trata o artigo 7.0 poderão ser 
utilizados, desde que fiscalizados e contra
lados, cursos por correspondência, pelo rádio 
e pela televiséio. 

I 
' 
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CAPITULO III 
'·.' ,' 

Do Con1elho de Defe1a do Si1te111a do 
Mérito, 

•, .. '' 

.. Art,: 11 - Fica criado o Conselho de De· 
fesa do Sistema ,do.,Mérito ·constituldo. pelos 
seguintes membros: 

··· :··a)·· Diretor-Geraf do Departa'mento Adml· 
nistrativo do Serviço Público ·' q'ue · 
·seró d seu Presidente · · · 

bl Diretor· da. Divisão de .Seieção e 
Aperfeiçoamento '· do Departamento 

· Administrativo :do Serviço ·Público; 
. , :. · que : seró ·o· seu Secretório. 'Executivo; 

c)· três· pessoas de . ilibada .(eputação e 
saber inatório;· ·, · . 

d) um representa,nte>• da .Academia Bra
sileira de. ~etras,·deslgnado. pelo Pre· 
sidente da República de listas trlplice 

, . • apresentada· pelo Presidente da Aca· 
derniÇJ; . · 

e) uní representante da Associação 
Brasileira . de Imprensa escolhido pelo 

·: ''.·· Pr~siderite: da Rep~blica/de lista·'trl· 
' .. ' '' ' ,", - ·'"' ' ' • ' ' ' .... • • ,·. ,l •. ' 

· plice apresentada pelo Presidente da 
l . _. •• •, •.r ' • ~ ,. ... .. ' ••. • •• . . . . . . •, 

· · ·· · · AssOc:la~ão·· · · · ' · ' · ·· · 
7 , • ' .•. 

f) quatro representantes dos oê:upa'ntes 
c:fe cargos.; de' provimento efetlvo do 
serviço: civil: brasileiro; sendo dois da 
administração dlreta e dois da admi· 

; 'i riistrciÇãó' 7 'lndlreta;'' .. nomeados pelo 
.. . . P~esjdente da ,República . de ._lista trl • 
' ' plicá','' constante ''de doze nomes, sen-

do seis da administraÇão di reta ·e seis 
da lndireta;:. eleitOs ' em :pleito'' naclo· 
ria I realizado pela Associação· .dos 

.:.·:· : ,. ' ..... '" ·:'· ·' ··' ' ' ' :'1 :' 
Servidores· Ciyls ~o Brasil, sob ·a .fls· · 

., '· 'calizaÇiío da J~srrçá ~leito.ral; : 
''' .' J' ''., '' .'; ',. -· ' '' '· ' I 

.Árt. 12.- ·Ao Conselho· de ·Defesa-do Sls~ 
tema• do_,Mérlto -caberó,:.preclpuamente .em es• 
trelta 

1 
cola.boraçãp com · o · Departamento Ad· 

mlnlstratlvo ·do Serviço Público:· · .. ' . · . ' , ' 

. , a) . Velar pela., preservação do sistema do 
.' ,. . mérito na.'administraç.ão brasileira; 

b) propor . medidas tendentes a operfei· 
çoar e aprimorar o sistema . do mé· 
rito no Brasil; · 

·. c) promover e divulgar estados sôbre o 
sistema do mérito fazendo a' suii. pro· 

pagando perante os três Podêres da 
República e a· opinião publica;· : 

d) 'funcionar; abrlgatõriamimte, na ' ins· 

. ·,·'' 

. 'tiíncia administrativa, como ·órgão de 
exame de reclamação ou representa· 
ção contra .. _q!()S c!a administração de 
pessoal praticados par autoridade da 
sistema ·administratiVo :federal e au
tórquico que atentem contra. os. prln· 
clp,l~s de, sistema' do' rl)érlto' e a clis" 

. posto nos artigo~ 184 e 186, da Cons~ 
. tituiçãÓ. . ' · ' . ' ' · · ' ·. 

.. .· . , . : ~ :r ' .. ,_. . · • 

Parágrafo único - No prazo de: 60 (sessen· 
ta) dias: contados da sua .constituição· o Con
selho elabororó·:o .seu Regjmento Interno,· que 
seró baixado pelo. ~residente .. da: República.· 

. Art; 13 :..,... ,O ,·mandato, dos .. membros do 
Conselho .·de. Defeso· do. Sistema do . Mérito re· 
feridos. nas allneas c,: d, e e f .. seró de 5· ·(cln· 
co~·anas.não sendo permitida a-recondução. ·' 
. Art.: 1• ~ O . exerci elo · do .. mandato. do 

membro do Conselho. de Defesa'. do Sistema· do 
Mérito .seró :considerado ·serviço . de coita: rele· 
vância para o .• interi!sse 'público, não• corres· 
pendendo oo ·mesmo qualquer vencimento, .mas 
apenas uma ·gratificação de 'representaçeio,' fi· 
xadas anualmente par decreto. do. Presidente da 
. República; .. ·: · . : ;. · : •: 

·Art. U ~.,o. Conselho:· de·. Defeso,.do. Sis· 
tema ,do ·Mérito. reunir·se-ó.·pelo· menos uma 
vez por mês ,e .deliberaró com a pre5ença da 
metade mais .um .. de seus membros. . ; .. 
.. Parágrafo. único - O Presfdente ao Conse
lho.teró o·voto de qualtdadé. · . • .. 

Art. 16 -· O Departamento Admlnistrati· 
vo·do Serviço.P~blico âtrclvés da Divisão de Se· 
leção e AperfeiçoamentÇI,. promoveró os servi· 
ços de Secretaria 'êrô Conselho de Defesa do 

" ,.' -~ ~ • -·: i· ... • •.• 

Sistema do Mérito. · · ' ' 
•.• ' • , 1- _ .•• ·' '. ,. 

. ··cAPITULO IV 

. ,·· 

, -~ ' I ' t • '.. ,. ' ~ . •• , •. . J ' 

·.Do' Fundil.f•pecla1 do .Concur.aci , . 
'• . -·! ' ' 

· : A;t; ·n . .::..... Ali às · das .-'dotações' arçomen· 
tórias ·próprias córierãó as•'despesas'· de· qual· 
quer natureza com' a 'realizaÇão. de' concursos 
por um Fundo Espqcial de Concurso, co.n~titui • 
do pela cobrança a cada ~ondidoto de taxo. de 
inscrição que seró de 2% sôbre o· valor · do 
maio .~aiório·mfnimo vigente no momento. 

.. 
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Parágrafo único - Os recursos arrecadados 
à canta do Fundo de que se trata serão movi
mentados, aplicados e .comprovados de ·acôrda 
com as normas vigentes para os fundos dessa 
natureza. 

,, ' 

CAPITULO V 

Do1 DIIPCIIISiill Geroli 

Art. 18 •_·' Aplicam-se, no. que. couber, às 
erriprêsci~ públicas, . sac:iedades. de 'economia 
mista e fundaçÕes· do sistema. administrativo 
federal os critérios de administração: de cargos 
e pesscial fixados nesta lei. · ·' \.·. 

·Parágrafo único - Caberó ·ao . Departamen· 
to Administrativo do Serviço Público orientar 
as entidades· referidas nesté artigo, na adapta· 
ção de seus 'Sistemas de administração de· cor• 
gos e pessoal ao dis!ÍOsto na presente lei. ·. 
· · Art. 19 .:..... t dever de qualquer funcioná· 

rio representar ao DASP•ou ao Conselho de• De· 
fesa do Sistema· do Mérito contra os· atas que 
contrariem o disposto nesta' Lei~ ' 

Art.·'20 - Com as·res5alvas do disposto no 
artigo 4.0 e porágrafo:Ónico do artigo 12; o 
Presidente • da· República baixará, · de'ntro · de 
120 dias,· os regulamentos necessórlos ao cum· 
primento desta 'Lei. • · 

Art. 21 - O Presidente da República de· 
terminará a realização de estudos . com. vistas 
ao aperfeiçoamento da· sistemá de classificação 
dos cargos·· e funções de .fados os serviços que 
integrem o sistema administrativo federal; • 
.• Art. 22 - Revogadas as .. dispOsições em 
contrário, esta· Lei· entrará em vigor na data 
de · sua publicação. . 
· À· Comissão de Constituição e J ustls;o. 

.. ,PARECER . 

N.0 24; DE' 196.5:. 
Da Coml11io da Llel•lasio Social 

.. ' '. .· 

c6bre' ô . Projeto de Lei da C6mara n. 0 

94, de 1963 (n,0 253-B/59, na C6mara), 
que altera .o Decreto-Lei n. 0 7. 036, de 
1 O do novembro de 1944, que reforma a 
Lei da Acidentei do Trabalho. 

Relator: Sr. Ant&nio Carlol 

O presente Projeto, de autoria do então 
Deputado Vasconcelos Tôrres, altera o redaçêío 

do caput do artigo·27 do Decreto-Lei n.0 7.036, 
de 1 O de novembro de 1944, que passa a ser 
o seguinte: · · ., 

"Art. 27 - Nas ccisos de incapacidade 
temporária, a indenizoção é devida · a 
pa'rtir do dia que · se segue ao do acl· 
dente." 

2. A a tua I redação do · mencionado artigo 
estabelece: . 

"Art. · 27 ·-· Nos casos de Incapacidade 
tempórória de duração inferior a quatro 
· (4) • dias, a indenização é devida apenas . 
·à· partir do segundo dia· que se ·seguir 
àquele em que se· verificar o. acidente. 
Quando eprdurar por· mais de quatro (4) 
dias, deverá ser paga.desde•o 'dia que su-. 
ceder ao do acidente." 

3 . Antes de emitirmos um pronunciamento 
·quanta ao mérito da proposição, julgamos acon
selhóvel a audiência do Ministério do Trabalho 
e .Previdência Social, e nesse sentido. é o nosso 
parecer. ., ··· .. 

. Sola das Comissães, em 6 de maio de 1964. 
_:. Vlvi:dclo Ll;nâ,.'Presidente ;_ Ânt6nlo Car
Io•, · Relator ~ Attillo Fontano ..:... 'Walfredo 
Gurgel -· Euginlo . Barro•~ . . ' ' . . 

PARECER 
N.o 25, DE 1965 

. . . ". ' ' ' 

. Da Coml11ilo da • Llel•lasio. Saciai . . 

1&bre o ,ProJeto de Lei da Camara n.0 

94, di 1963. . . .. 

Relator: Sr •. Ant6nlo · Cario• 

.·O PrÓjetci' de Le
1i da C6mara n.~ 94, de 

1963, sôbre a qual opina a Comissão de Le
gislação Social, é de autoria do' então Depu
tado Vasconcelos Tôrres e modifica o redação 
do art. 27, do Decreto-Lei n;0 7. 036, de 1 O 
de novembro de >'j 944 ;que· reforma 'a Lei de 
Acidentes do T ra'~alhÔ, ~sslm redigida: • 

. : ~.~~~··;, ·' ' 

"Art.,_ 27.'•-::.i:;· Nos'. casos de 'inc:apocidode 
temp5'rÓ~i~~~, de duração inferior a quatro 
dias;'.~~:ii1dénização é devida a partir do 
segun'dó~ :clia que ·se seguir àquele em ,, 
que se verificar o acidente. Quando per
durar por mais de 4 dias deveró ser pago 
desde o dia que suceder ao acidente." 
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Tramitando na Câmara das Deputados, a 
proposição recebeu emenda substitutivo da Co· 
missão de Constituição e Justiça, foi aprovada 
na forma do substitutivo e remetida ao exame 
do Senado. 

A matéria é Interessante, ·envolvendo. ospec· 
tos humanos e sociais, principalmente se con· 
siderarmos um fato· paradoxal qual seja a do 
operórla acidentado, obrigado a permanecer 
afastada do trabalha por mais de quatro dias 
receber a lndenlzasão a partir da dia ugulnte 
ao da acidente, a~. passo que se retornar antes 
de quatro .dias, vem a perder um dia de inde· 
nlzação, a qual seró devida somente a partir 
da 1egundo dia quo · 11gulr ao acidente. 
. A atual proposição é justa e vem corrigir 
falha. na legislação vigente, disciplinando em 
definitivo o assunto,, motivo pelo qual a Co· 
missão de Legislação Saciai é de parecer que 
deve ser aprovada •. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 
1964. - Vlvalda Lima, Presidente - Antél• 
nlo Carlo1,. Relatar - Eurico Rezende - Eu· 
ginla Barrai - Ruy Carneiro - Antélnla Jucá 
_, Walfreda Gurgel. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nagualra da Gama) - Estó finda a leitura 
do expediente. 

Sâbre a mesa projeto de resolução que vai 
ser lido. 

~ lido o seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 18, de 1965 

Põe à diiPeiiClia do Banca Nacional 
de Habltacão; no lltado da Guanabarci, 
o funcionária da Secretaria da Senado 
Federal, Seba1tlãa Ruy · Rélllo Maclel, 

Oficial Legialatlva. 

O Senado Federal · resolve: 

Art. único - ll p~nto à disposição do ·Ban' 
co Nacional de Habitação, no Estado da Gua· 
nabara, nos têrmos dos artigos 92 e 369 da 
Resolução n.0 6, de 1960, pelo prazo de um 

·ano, sem prejul zo dos vencimentos e venta· 
gens de seu cargo, o Oficial Legislativo, PL-6, 
do Quadro desta ·Secretario, Sebastião R~y 
Rôllo Maciel. 

·JUSTIFICAÇÃO 

A Presidente do. Banco Nacional de Habita· 
ção solicita ao Se~ado seja pasto à disposição 
daquele Órgão, lnstltuldo pela Lei n.~ 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, o. servidor desta Se· 
cretarla, acima referido, pela prazo de um 
ano, sem prejuízo dos vencimentos e vant~
gens Inerentes ao seu ·carga, tendo em vista 
estar o referido Banco na fase de organização, 
ainda sem .orçamento da receita pérfeltamerÍte 
definido, principalmente no que se refere aos 
recursos destln_ados ao critério de· sua adminls· 
tração. 

. Nestes têrmos, submete o· presen.te pr~jeto 
de resolução ao. exame de. seus pares •....•.•.• ~'·:.::.:: 

Sala das Comissões; em 1 O de fevereiro .de 
1965. - Camilo Nogualra da Gam~ ·.;,;,; DI. · 
norte Mariz - Gilberto Marinho ~ . .Joaq~lm 
Parente - Va1cancelo1 Télrre1 - Guida Mon· 
dln. · · ·· 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O presente projeto, 
de autoria da Comissão Diretora, não depende 
de parecer de outra comissão. Seró publicado e 
oportunamente. in'cluldo em Ordem do Dia~ · 

Continua a hora da expediente. 
Tem a palavra a nobre Senador José, Erml • 

rio, primeiro . orador Inscrito. 

o SR •. JOSI ERMIRIO: 
·,:,·· . t·:' 

(Não foi reYIItO pelo' orador)' ...;o' Sr. Presl~ 
dente, Srs. Senadores, é ·a primeiro . vez que 
ocupo a ·tribuna nêste ano e, como sempre; 
para trazer ao Plenórla da Ca'sa assuntas de 
Importância, cuja correçãa deve 'ser feita com 
urgência - todos êles essenciais ao desenvol· 
vlmenta eco.n6mico do Pais. ( Lendo,). · 

Mais uma vez venho chamar a atenção da 
Nação e desta Casa para a situação diflcll que 
atravessamos, sob todos os aspectos. Nem sei, 
sinceramente, se deva apelar para os respon· 
sáveis pelo destino do Pais, que êstes parecem 
estar premeditadamente surdos, cegos e mudos 
o êsse respeito. 

O certo é que não estarei dizendo novidade 
nenhuma ao afirmar que em todos os selares 
da produção nacional só encontramos desânimo 

·e desesperança: já começou a dança das con· 

• 
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cordatas, anunciando · folêni:ia. sôbre falência, 
e em janeiro São Paulo bateu o triste reco•·d 
de tftulos protestados: olto'.bilhões de cruzei'ros. 

A situação . das 'emprêsas, .sem :capital de 
giro, e eis enormes 'encargos criadas 'pelo atu~l 
Govêrna para êste ano deram' COLjScl ci um 
clima • sombrio e' fúnebre· ··de liquidação lml~ 
nente; 

o dinheiro 'que circulava nas emprêsas para 
canipra ·. éle' matérias-primas~ . pgra pÕgar ener
gia e poro pagamento de mão-de-obra desa
poreC:eui sugado lmpledósa'n'u;nte pelos agiotas, 
denirci e fora de bariccis 'lriesi:rupulosos, ·I!· pelo 
Govêrno, que criou encargos lntoleróvels; · · 
. ' Até agora SÓ temos tido aumentos SObre 
aumentos, sem qualquer ·recomj:lensa por êstes 
exageradfsslmos 6nus. o cUsto 'de vida, ultra
pÔssando no'·ano posscido: o '~iO%; :ompletou 
essa obra destruidoro dà ecbnomia brasileira. 

r ' ~ • ·•· ' ' • .-

. ',. ~ certõ '"que. hó é:rrculos e setares; notadq~ 
mente governamentais, que a esta hora ante
gozam uma vitória de .natureza estritamente 
pessoal, sÔbre as lnterêsses da próprio n~clona
lidade .. São· os entreguistas, os. testas~de•ferro, 
os bonecos .de. engonço de grupos' estrangeiros 
e agiotas.-. silb 'qualquer pretexto;: Um dando 
banquete para o Outro e. o 'Outro ·para o' Um, 
num regabofe· permanente,. a assinalar a ·.era 
de ouro· do entregúlsmo, ' '.·. ·. . 

. . . 

Enquanto lssa, o 'nósso sacrificado e: esque'
cido povo· assiste, .. baql,liobe~o, a .. al>sur.dos co
ma a liberação dos'' pr~ço~ dos produtos far
~acêuticos, dando, c:omo. resultado :Imediato a 
alta de cem, duzentos por .cento,· e até multo 

· mais, .entre deze.mbro de. 64 e, janeiro de 65. 
pos. quat~ocentos p~odut~s .· qu~,. tiveram seus 
preços congelados, mesmo .assim com "avisa 
prévio:·~~ somente. cêrca de uma 'dúzia . tinha 
salda, era .. vendável, de r:nodo .que .tal conge
lamento nada significou como, defesa .da. bôlsa 
do. povo - como se o Govêmo tivesse conge
lado o · p~eço do rapé. Agira~ sõmente. para 
agradar e enrlcar mais . alr~da os verdadeiros 
monopolizadores dêsses· pr~d.utos. · ·· . · · 

Ainda ontem, em São Paúlo, :o Chefe do 
Govêrno, num estranho processo·. de tra11sfe· 
rência de eulpa; apelava para· que os indus
triais não remarcassem os· preços dos . seus 
produtos, como se fôssem os responsáveis pela 
oito do· custo de vida, como se llles é que: es-

tivessem errados.· Ora, o êrro é dos que diri
gem os destinos da. nação, que vivem dentro 
de : Llm'l:· verdadeira orgici orçamentária e ao 
mesmo tempo : arrecadadora; a por de uma 
dcsastr9sa política SObre os serviços 'e os· ser· 
vidore.s , públi'cos. Haja vista· que hó ·um . ano 
aguardo i11formações da DASP SObre a núme· 
ro exata ·dos servidores públlco_s .. 

Hó poucos· dias no' Recife ·um homem de 
bem ...:.. Frederiêci Von· Shosten · -' que tra
balhou élurànté qÜase quarentei ··anos sem uma 
mancha ··na'· sua. vida; suicidavó~se por nõo 
poder fazer a· fôlha de pagamentos dos seus 
operários. · · 

Enquanto isso; bra~:lleliol com "Z" . se di~ 
vertem em programas de rádio'' e televisão o 
custa' da Nação, cltcindo BRECHT, Refiro-'me 
aô Primeiro Ministro Roberto Campos que, co
mo brechtiano prático/ estêve, estó 'e ·esta ró 
sempre bem, quer se mudem• povos ou go-
vernos.·· · • " 
· .··.Mas, Senhor" Presidente,' senhores Senadores, 
não bastàsse . êsse. sonibrlo panorama· "interno, 
frisfe :é éntristecedór, eni· cuja ·pintura ãb5oliJ
tamente não carreguei nem nas.' tintas hem nas 
côres, surge agora nosso. Embaixador em. Was
hington com a alegria e o' entuslas;;,o de quem 
tivesse conseg'uido 'notável triunfo,· a·nunéiando 
que acaba de assinar um pretenSo acôrdo d'e 
investimentos;· dando garantias de tal forma 

' I'' 
ao capital e aos capitalistas americanos que 
inicialmente me recusei a, ac~edltar. Mas as 
agências telegráficas, na sua missão de infor
mar, não . hcívia·m. fàltaao' . coni.; a verdade. 
Aliás, trata-se. 'do mesmo· diplomata que jó 
havia brilhado . demasiadamente. no. ··caso da 
comprá das con,e5sronéíria~ .·• pelo .. monstruosa 
preço de trezentas .e ·Sete~t~. milhões de dóla
res. Reis êle> em .. nosso :nome, 'firmou um 
"acôrdo" qÜe dó garantias· cont~á a· inconver
tibilidade, expropriaçõÓ, guerra, 'revolução, da
nos causados por: Insurreições· e,· eni certos. ca
sos,. parti~ipoçãó: .nos· riscos dos neg,ócios, .. 

Não sei• como •. não. ~e. garantiu contra. a fe· 
bre amarela, a peste bubônica, a febre aftosa, 
ou o enfa.rt~,· do . miocárdio. . . . 

Nunca vi· tamanha demonstração de capaci· 
dade. entregulsta, de renúncia antecipada de 
nossa soberania. Se nossa ·Carta Magna · -
com as de tôdas as noções do mundo :.;.. pre-

~-
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vê a expropriação, como renuncio r. essa facul
porticuiores, ainda m_ais estrangeir!Js? Daqui 
por diante nada mais ,_poderó. ser expropriado: 
dode por antecipação,· êin"'rêlaÇào a "alguns 
~o menor indício de que o Pcider Público pre
tende desapropriar um imóvel oú b~m, bosta 
vendê-lo a uma firmo estrangeira! A que pon
to cnegamos,. Sennor Presidente, e para evitar 
que essa monstruosidade : P.o~se aq'ui PQr esta 
Casa é que desde Jó estou alertando . meus 
dignos pares. . . · · · ·· ·· 

. fnf~ll:Í:mente ·,aliós, estó-se generalizando o 
mau . vêzo de o ltamarati assinar acârdcis ~ 
mais acârdos, . tratados e convênios sem a 
necessória audiência dci Congresso· Nacional, 
ao qual apresentam ó · fat~ consumado; quan
do os favorecidos· 'jÓ estão no pleno uso e gâzo 
dêsses favores. O Ministério . doi Exterior, na 
verdade, continuo -a . ser, .cada vez mais do ex
terior: estranha aos problemas,,que afligem o 
nosso povo e a nosso gente. Quando entrega
rão suo cnefia a nomeris que . não temem ma
cular seus punnos de' renda ao convívio com 
os trabolnadores e os nomens'·de -eniprêsa, ·com 
aquêles que sentem na própria .carne o drama 
de. nossa ânsia de d!'senyolvimento? Quando 
essa gente .vai tro_car as.!'Mll o uma Noites" 
pelo estudo- aprofundado e sério de nossos pr~
blemas?. 
_ A cada dia que, possa aumentam nossas dí • 
~idos• externas, nossa produção fisica . per ca· 
pita não acomponna o que o ~ais. ~.ecessita 
para vencer as barreiras do, subdesenvolvimen· 
to, e é cada vez mo'ior nossa dependência do 
exterior. . . ' . . .. 

O preço da energia sobe de mês para , mês, 
paro que possamos pagar aquela famigerada 
compro_ das, concessionórias •. 

E que dizer do· ritmo alucinante de nossa 
"explosão demogrófica"? Jó estamos com cêr
co de :82 milnães de nabitantes, governados 
- ou .melhor, desgovernados - como se se 
tratasse de um clube .fechado, onde só os ini· 
ciodos têm entrada e guarida. 

· Daqui a pouco, ser brasileiro possaró à ca-. 
· tegoria de . crime, seró considerado traição 
plantar trigo, e réu .de nefando delito de 
leso-pótria quem tentar produzir qualquer. 
couso sem subordinação aos· grupos do exte· 
dor. 

. Que adianto, para nossos cedei ·vez mais em
pobrecidos industriais, a . Portaria . 27 6 . da 
SUMOC, que autorizou a entrada no País· de . 
equipamento e. material usado pelo preço .que 
bem entenderam, sem o menor contrâle· e di
tando condições • sàmente ·ditadas.. para. na
ções .que alienaram sua próprio Independência? 
Como vai o empresório. naCional concorrer com 
os poderosos grupos .16 de. fora?, ~ . . 

Que. dizer do petróleo, . do cobre, enfim de 
tâdas.essas •agora. denominados "óreas ·de atrl· 
to"? E por que , tonto pavor de atrito~, ao: pon, 
to. de . renunciarmos ·:nossa própria sobera.,ia?: 

Mais uma. vez'. pergunto: para. que servem 
nossos diplomatas?. Para bailar, · • bisbilhotar, 
bebericar, e viajar à .custa da Nação? . : · 

~alei .acima _no cobre. Pois. bem, temos de 
compró-lo no mercado de Londres· 40% mais 
coro do que no mercado normal .. ·•·: sempre 
para "evitar atritos" com os fornecedor.es es· 
trangeiros. 

. .. . . ~ ' ' , ......... . 

.. Não podendo me. conformar, como cidadão 
e represimtante . do povo, ceim· essa situação; 
aqui estou para dizer alto e bom som tJdo o 
que penso. E o direito. e ·repetirei .sempre,- até 
que se coloque - somente à fârça -· um 
zíper na boca dêste nacion~Íista · tempera~en-
tal, · ...... · ...... ·. 

· • Sennor Presidente, · para ·terminar · : quero 
deixar• novamente bem cloro que não sou can~ 
tra o capital estrangeiro. Sou· contra, Isso sim; 
às concessões ' e os favores excessivos que .es
tão .sendo proporcionados ao. capital estran
geiro, que acabarão por escravizar' o algemar 
nosso povo e nossa gente. 

O Sr. Adofpho Franco: 
Permite '{. Ex. 0 um aparte? · • - · · 

O SR. J051 ERM fRIO: 
Com muito ·prazer. 

O Sr. Adofpho Franca: 

Sr. Senador José Ermírio, subscrevo' diversos 
trecnos do discurso de V. Ex.? .Mas não posso 
concorda r com a passagem em' que v~ Ex. a 
critica o apé!lo que o Sr. Presidente da Repú· 
blica fêz, em São Paulo, às classes produtoras. 
Também sou um nomem de ·emprêsa. V. Ex.0 , 

como eu, sabe que a Inflação se apresenta sob 
·diversos aspectos: 1.0 . a quebra dos ·princípios 
orçamcntórios (talvez seja o mais grave); 2.0 
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descontrõle sõbre o solório; 3,0 velocidade da 
moeda; 4. 0 ganôncla do empresário. E nós 

· todos - não acuso a um ou a outro, mas .a 
todo homem. de emprilsa do Brasil - ainda 
não modificamos o mentalidade que vem de 
25 anos atrós: continuar . ganhando cada . vez 
mais e a apresentar, nos nossos balanças, re
sultados malares. O Industrial, c comerciante e 
c banqueira precisavam ganhar mais, pais a 
desvalorização· da moeda a Isso. os obrigava. 
Ao. contrórlo, tornavam-se empobrecidos. Mos 
agora, ·que . o Govilrno, · no contrõle das. suas 
despesas, apresenta 'um Orçamento,. quase . do
minado o déficit que· o vinho devorando, os 
emprêsas· precisam ·também se convencer, e 
por Isto foi· justo o apêlo ·do Sr. Presidente 
da Repúblico, no sentido ·de que nós, empre~ 
sórlos, dominemos nossas gastos e ·controlemos 
nossos preços. 

. 'O SR. JOShRMIRIO: 
Pergunto ao nobre . Senador Adolpho Fran

co quantas. indústria·s S. Ex.0 está· montando 
atualmente, 

O Sr.· Ãdolpho Fronco: 

Não sou Industrial,· 

O SR. JOSÍ ERMIIÚO: 
Er~tão é bom que V, Ex. 0 , procure sobe r: no 

Brasil,· quem pode. comprar, por. exemplo, um 
tõ~no.ou uma máquina qualquer? .Se .as. indús
trias · ganham tanto dinheiro assim,. por que 
não melhoram. suas :fábricas comprando equi
pamentos novas ·.para sair da arcalsmo em· que 
se encontram? Onde, portanto, está todo êste 
lucro? 

O Sr. Adolpho Fronco: 

Nobre Senador, o progresso industriei! bra
sileiro, em parte, se fêz. com a Inflação, e o 
desejo do Gcvilrno é de que êle se faço . nor
malmente, sem a inflação, que é um i.;,põsto 
que todo brasileiro paga. 

. O SR. JOSt ERMIRIO: 

Rematando as observações de V. Ex.0 , Se
nador Adolpho Franco, posso afirmo-lhe o se
guinte: não conheço indústria, no Brasil, que, 
apesar de ter ganho, pelos seus balanços, so· 
mas vultosas ,tenha tido, realmente, lucro In
dustriei - lucre bancário é outra calso. 

O Sr. Adolpho Franco: 

Estão mo is enriquecidos. , , 

O SR. JOSI ERMIRIO: 
Penso que estão é mais empobrecidos, em 

todos os lugares. 

O Sr •. Adolpho Franco: 

. ;. . nos seus estoques e pctrlmônlos. 

. O SR. JOSt ERMIRIO: 

Estão mais empobrecidas, parque não têm 
dinheiro · sequer pare pagar seus operários, a 
energia· elétrlca que ·consomem, ·e para com
prar matérias-primas. Esta, realmente, a ·si
tuação das emprêsas industriais no Pais. 

O Sr. Adolpho Franco: · 

Há multo recurso desviado das .Indústrias. 

O SR; JOSt ERMIRIO: 
Desconheço-o, parque, em ·nosso grupo, nem 

dividendos damos . 

O Sr. Adolpho Fronco: · 

Ncio me refiro a V. Ex.ci. . . 

O SR. JOSt ERMIRIO: . 
Conheça Indústrias que nem dividendos ·po

dem dar. Há, em verdade, alguns privilegiados 
que podem .. aumentcir,o. mensalmente, os seus 
preços, os quais chegam ·a ser astronômlcos, 
~sses, sim, é que deviam ser Indicados, um a 
um, em público,'· para · serem criticados · seve· 
ramente, como devem ser, mas não· a indús
tria em geral. 

(Lendo.) - Sim, porque enquanto sé dão 
tantas garantias, ··tanta seguran~ra ao capital 
estrangeiro, os nacionais que se liquidem, 
grandes, médios ou pequenos, agricultores, pe· 
cuarlstas ou Industriais; · 

Senhor Presidente, ·quero ilustrar esta adver· 
têncla e êste apêlo com as palavras do Pre
sidente Di6genes, que .encontramos nos "Gran· 
des Debates da . Politica . Exterior Norte-ame· 
rlcano", organizados por· Ernest R. May, edl· 
ção de 1964, póglna IJ2: 

.\ .~.: 

"Há uma' particularidade do história da 
América·:. ::!::atino o qual tenho certeza ....... 

·que lhesi:tOC:o o fundo, Tendes ouvido fo-
lar de ''/concessões". aos capitalistas es· 
trangelro~': lá mas não aqui nos Estados 

\ 

Unidos . .-Nós não damos concessões; nós 
os convi'dados a fazer Investimentos, O 
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trabalho é nosso embora nós os convide· 
mos a investir nêle. Não lhes pedimos 
que emprestem o capital e façam o tro
'balho. ~ um convite, não um privilégio; 
e as naçães.que são forçadas, por não 

· se acharem seus territórios dentro da órea 
principal da emprêsa e Iniciativa mo
dernas, a fazer concessões ficam nLma 
situação em que os iriterêsses estrangei-

. ros podem dominar seus negócios. inter
, nos, . condição essa sempre perigosa e 
tendente a se tornar intolerável. O que 
essas Nações verão, portanto, . é o suo 

. emancipação ao capital estrangeiro . uma 
reafirmação da caráter esplêndido que, 

· ape~a~ dessas dificuldades ,elos têm sem-
pre sabido demonstrar. ~ ." · 

E, mais adiante, lapldarmente ensino o 
grande presidente ameriC:ano: 

. "Eu preferia pertencer a uma nação pobre 
que fôsse livre do que a uma nação rica 
que tivesse cessado de amar a liberdade." 

Essa é a atitude que precisamos adotar, 
corl'l' urgência mais :do que urgentíssima. E 
isso é o que temos de 'fazer, Senhores Sena~ 
dores e Senhor Presidente. · 

Encerrando estas palavras, ditos .com o sin
ceridade que . aprendi · o : exerc.ltor e cultivar, 
em tôdas as minhas atitudes e atlvidades, 
quero lembrar que a desorientação administra
tiva é . nossa,. é dos .nossos Governos, não uti
lizando adequadamente a receita federal • 

~ onde quero chegar, nobre Senador Adol· 
pho Franco! 

O SR. JOSj ERMIRJO: 
Certo, estou dizendo que é de hoje; jó é 

antigo mas de um ano para cá se tem acen· 
tuado multo. 

·o Sr. Ãttilio Fontano: 
, • . e se vem. agravando até esta data, O 

Govêrno, que encontrou situação caótica .em 
nosso Pais, se viu obrigado o adotar certas 
medidas drásticas. Dai o' mal:estàr que re· 
conhecemos· existir; tanto que,· oinda•-ontem, 
desta tribuna, referi-me ao assu~to afirmando· 
que certas providências .. governamentais, em· 
matéria financeira, rião têm sido acertadas . 
Reconhecemos,. no entanto, que. outras foram 
e são, realmente; salvadoras. ·Faziam-se ne· 
cessárlas sem que os Governos paSsados a ado· 
tossem. 

o SR. JOSI ERMiRJO: 
. De· pleno acôrdo com V. Ex.0 • Ressalto, pa· 

rém, que o situação industrial,. comercial e 
agrícola do País, atualmente, não é nada de· 
sejóvel. 

O Sr. Àttillo Fontano: 
Neste particular concordo plenamente com 

V. Ex.0 • 

O SR. JOSt ERMIRJO: 
Agradeço, Sr. Senador Attllio Fontano, o 

aparte de V. Ex. 0 , 

Continuando, Sr. Presidente, Srs. Senadores 
- e gostaria eu que o Sr. Senador Adolpho 
Franco estivesse presente neste momento - · 
basta comparar a distribuição da receita entre 
o·. orçamento do Brasil e o do México, onde 

· 0 Sr. Àttillo Fontano: cêrca de 40% é. aplicado poro o desenvolvi· 
menta econ6mico, 20% paro educação, e sà· 

V. Ex.0 permite .um aparte? mente I O% paro as Fôrços Armados. Entre 

0 SR. JOSI ERMIRIO: nós há verdadeiro Inversão dessa porcentagem, 
o que ·evidencia nossos .erros, que vêm de 

Pois não! longe. 
Hó ainda um fotor da maior importância, 

O Sr. Àttilio Fontano: que é a nossa politico em relação ao troba· 

Nobre Senador José Ermirlo, V. Ex.0 disse, lho. Nos poises civilizados .o trabalho cons• 
numa passagem do seu brilhante discurso, que titul fôrça ponderável e eficiente, que atua e 
·não carregaria nos tintas nem nas côres. Mas produz. Infelizmente no Brasil isso não existe, 
parece-me que, de certo modo, hó uma dose. tanto no serviço público como em muitas ati· 
de pessimismo em tonto excessiva, principal.'·.· . v idades privadas. 
mente se considerarmos que essa situação vem . Encarando-se todos êsses aspectos da con· 
de longe. . . juntura nacional, com patriotismo, mas ao 
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rt1esmo tempo com realismo, .. encontraremos o 
ccrt1ínno o seguir para . o Brasil vencer esta 
" .. ' " ' '' . I 

crls~, de co11seqüências lmprevlsí veis. Crise que 
.não tenho dúvida serÓ uitropossodo e. vencld~, 
se somarmos nossos esforços nul'l)o. luta duro 
e tltdnica, que seró de tõdas' as"horas. ··· '; 
'•·· Multo agradecido;··· · <Multo·· bem! : Multo 
blm!) · .: . : · .. · ' ·· · · 

~- . ó SR. PRESIDENTE: ·. :; . . 
., .. ,' ,, ·' ... ,. '· .. "' .. 

(lofoguefra. ·da Gama) .. -' •Tem a palavra o 
nobre ·Senador Attfllo Fontano; :.• •· 

; . o SR:,. ATTlLIO FONTANA: ;; 
• 1 1.· ;•; '· ' I,' ,";::• ' 

.: .. Sr., Presidente, desisto, da .. palavra ... 

i o SR.'' PRESIDENTE:· . . 

-~~~~~êi~a' da ~~~~ -- T~m 'a ·P~~~~ra. C? 

·nobre Senador Josopnat Marinho. (Paula.) 
S. Ex~ a ·não estó presente. · • ~. '. · · ;! -•: •:· 

· .Tem •a palavra o nobre -Senador Vasconcelos 
':rôrres. ·' (Pcaula.) · • · 

. S. ·Ex.0 •também ·não·estó presente. 
Tem o palavra o nobre Senador Guido 

Mondln. 

O SR~"GUIDO MONDIN:; • 

Sr, Presidente, desisto da polovra. · · ·, 
: .• 1., : '.' •. :·.;· ·~. ; •. J • 

:···· 
,/j. 

O SR. PRESIDENTE: . 
•") ,· ... : j,,. I ' • . ' I. ' ·, •·.•i: :·j;, ., ;·, 

(Nofiutln da Gama) -:Tem . a palavra . a 
·nobre Senador Benedicto .Valladcires. 

o: sR •. iENEDICTo v ALLÁDAREs: 
,. · I~" 1 · · • ' 

·•. :(U;o. 1egulnte. dl~elino:). Senhor :Presidente, 
os •Per.lodo:o".revolucionórios .trazem· às : .. vêzes 
exageros .e Injustiças que surpreendem a quan· 
tos .. tomam dêles conhecimento. : · · .. ·, 
· . :0 exemplo disto é a iRevolução F:rancesa, em 
cujas .póginas. ·encontramos: :. acontecimentos 
que· enfeiam as boas• Intenções dos revoluclo-
nórios daquela época. . . · . 
. :Diante. dos enormes beneficies .que a atuol 
revolução trouxe. ao Brosll, a opinião pública 
se. sente chocoda com ·pequenos. a tos ·que a 
desfig.uram e desprestigiam .. Assim estó. acon
tecendo com o fato ·de .terem sido indiciados, 
pelo simples razão . de terem pertencido ao 
Conselho da Novocop, os nomes do General 
Ernesto Dornelies e do advogado .Toncredo 
Martins, jó falecidos. 

O Sr. Daniel Krieger: 

' .Permite V. Ex.0 unn aparte? (AIIentlmento 
do' orodorl Sempre' adversário poli.,lco do Ge
~~rai'Ernesto DÔrnell~s;'tenho a .declarar que 
endosso o conceito. generalizado' de que, 'indis
cútlv~linente, era· uin · h~mem · · cor~eto· e dp cem. , ...... · · · 
' I :·• ;_,·i I , ·-~·, : ., 

O Sll ... BEH.EDICTO . V ALLADARES.: .. 
. . . 

Agradecido pelo aparte de V. ·Ex', a ( · L6:) O 
General ·Ernesto·· Dornelles,· ·oficial· distintissi
mo, goza do· màis alto conceito em Minas Ge
rais, onde foi Chefe de 'Policia;· no' Rio Grande 
do' Súl, onde' foi Governador,' nesta ·Cosa do 
Congresso, 'da qual' fêz parte, e nas 'fileiras do 
nesse' glorioso Exér~ito.''·Dci mesma' nianelra o 
Dr. Toncredo Martins';advcigadô e'jurisconsulto 
dos .mais· eminentes de Minas Gerais. Ambos, 
se fõssem vi~os, s(po'd~rlom· :ser,~haméidos 
pelas comissõenle inquérito poro combater os 
corruptos e subversivos. I (Multo bem. Multo 
bem!l · · ' • · 

.;1.' .... ·;· . . ''· ··, ,. 

O . SR. PRESIDENTE: 
' . . 
'<N~guelr~ 'd~Gamal. -,'Tem a palavr~ o 

nobre 'Senador .. Gilberto Màri'nho. . .. 
. . I, I " 

' O Sr. Senador Gilberto· Marlnh~ pronun
. ela dl1cur•o que, · entreg·ue ii Revl1ão · do 
Orador; Hrá · publicado po1terlomlulte~' 

• • " 1 ~ I. 'i ' i ' ' :' ' : I_ .. ' :.: ' ! : : . : . 

:O .. SR; PRESIDEI!(T_E: : .. 

· (CoHete Pinheiro) ....:.·•rem a palavra o ·no~ 
bre Senador Ruy Carneiro:· .. · ... ''· · .r 

··· .. ·,· 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Imprenso 
de Brasllio, do Rio, diSão'Paúl~ ~'de' todo o 
Brasil deu divulgação ampla,. no domingo últi
mo, o respeito do Inquérito Policial Militar .. em 
que estão inclui dos cÓniÓ' ihdiéicié:los no;rieii da 
mois alta categoria, sob todos os aspectos' em 
nosso Pais. 

Era meu desejo dar · ~iri 'o parte 'ao ·Senador 
Benedli::to• Vcilla~ares é'quando S. Ex. a . fazia a 
defesa do : nomê.J honrado do saudoso General 
Ernesto Dornelles e de · um outro seu conter
râneo, que. estão também envolvidos naquele 
IPM. Mos ,Infelizmente, o eminente represen
tante de Minas Gereis foi muito. rópido. em ·sua 
exposição . e não o querendo Interromper dei-
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xei de· fazê-lo, razão por que venho .a esta 
tribuna formular. a. minha estranheza quanto 
ao arrolamento do nome do Dr. Samuel Vital 
Duarte, que também, com surprêsa. geral, so
bretudo poro os .poroibanos, estó lnclufdo no 
inquérito policiol-milltor da NOVACAP. 

O Dr.· Samuel Duarte começou ·pobre suo 
vida público na Porofba atuondo na Imprensa 
de,· João Pe5soo. Môço ·de grande· talento e 
cultura, suo atuoção foi de tal ordem brilhante 
que êle ainda: multo ·jovem, modesta e pobre, 
mas, descendente de honrada famflla parai
bana saiu do velho 'órgão do 'Estado da Paraf
ba/ "A União", 'que 'por algum tempo dirigiu, 
para o representaçêio federal da ' Pcirafba. 

Foi Deputado Federal: vórias vêzes e Presi
dente .da Câmara por duas sessões legislativas, 
sempre se Impondo à consideração e admiração 
de seus. pares. . · .. 

Foi êle também Secretório da Jusliça du~ 
ra'nte a· meu· Govêrno no Estado da Porofba, e · 
m~ sucedéu assumindo os destinos de nosso 
Esta dei se conduzindo de · modo o merecer a 
aprê(io ·e" admiração ·do povo · paralbano. ~sse 
lunlnente conterrâneo tem uma reputação per
feita;' ilibada; não sàmente no. Parafbo como 
em todo o. Bràsil e· especioltnente no Nordeste. 
' '"''' . :. ; .... ' . ' 

Advogado do Banco do B_rasil foi o Dr, Sa
muel Duarte por multo tempo Chefe do Con
tencioso daquele estabe.leêÍmento ·de crédito 
em Recife e núnca 'foi argüido contra a sua 
pessoa qualquer ac_usoção. ~em. as melhores 
relações em Pernambuco como em .. tôda parte 
onde tem atuado. 'Foi Dlretor da Carteira de 
Crédito Agrfcola do Banco do Brasil,' devotan
do-se sobretudo à nosso região, a ,começar da 
BohÍa até o extremo Norte, enfim, o~de ape
'ra~a aquela Carteiro ió ·estava o Sr. Samuel 
Vital . Duarte assistindo, com devotamento e 
honestidade, a todos seus patrfclos: 

~ portanto, Sr. Presidente, com real surprêsa 
que vimos seu nome envolvido nesse Inquérito 
Policial-Militar,. e todos estão indagando que 
poderó ter havido quanto à pessoa de Samuel 
Duarte .,allós as Indagações partem de uma 
coorte de personalidades do mais alto ga~Çidto 
no mundo politico, Intelectual, jurfdlco o ·ln· 
dustrial do, nosso País. Isto porque o Dr. Sa
muel Duarte foi - hoje é que pude apurar 

-. durante algum tempo, Diretor da NOVA
CAP. 

~llós, o .L.ider do Govêrno' na Câmara dos 
Deputados ,o Ilustre: e brilhante Deputado Pe
dro Aleixo, vendo o nome do . .seu correliglonó
rlo .e amigo,. o. Deputado Guilherme Machado, 
que também foi diretor,da· NOVACAP,.entre os 
indiciados do IPM;. fêz a sua. defesa segundo 
estou. Informado, est~anhando estar o n_ome 
daquele destacado elemento da UDN envolvi
do no Inquérito referido. 

Os pronunciamentos ,estão surgindo de tôdo 
porte no resguardo :da reputação de grandes· 
figuras brasileiros, estranhadamente figurando 
nesse inquérito, estando todos, como eu, certos · 
de que, . quando êsse IPM fôr ··apreciado . na 
Justiça, tudo fica ró devidamente. esclarecida; 
O nome dêle foi envolvido no IPM talvez• pela 
circunstância de ter por .certo .. tempo, se. não 
me falha a memória, feito parte do Conselho 
Fiscal da NOVACA~. Mas estou, convicto de 
que sai ró, dêsse lamentóvel"equivoco," rnúlto 
bem e como o merece. . . _ . . . 

Impunha-se, ~r. Presidente, a minha. presen
ça nesta tribuno do Senado para um depoimen
to sincero e proclamar a .todo o País tratar-se 
de ·homem honesto, de gro!'lde cultura . e brl~ 
lhonte Inteligência, 

Agora mesmo, Sr. Presidente, a mais. alto 
Cô~te de,Justiç'a da Paraiba, acaba de indicar 
a seu nome para,_ como desembargador, pre-
encher uma voga ali verificada. . 

O Tribunal de Justiça quando lhe, conferiu 
tão alta e hon~oso distinção o fêz por .tratar-
se de uma figura Impoluto. · · . 

Fica, er:~tão, Sr. Presidente, nos Anais· dos 
nossos trabalhos como .. julgo êsse eminente ho
mem público da Pàraibâ, nesta hÓra 'em que 
surge seu nome envolvido no Inquérito na 
NOVACAP. 

O Sr. Guldo Mondln: , 

Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO: 

Com prazer. 

O Sr. Guldo Mondin: . 

O que V. Ex.0 estó dizendo pode ser fran
camente extendida a outros nomes, que pelo 
menos eu conheço pessoalmente, do rol dos 



-90-

acusados, dentre êles citemos o doutor Israel 
Pinheiro e o senhor Bernardino Voz. Não ·po· 
demos aceitar nem em· pensamento qualquer 
deslize de sua parte, da parte dêsses acusados. 
Mas .o que realmente causo espanto, doi, ma· 
goa, nos faz pensar muito, é quando se rela· 
clono ·dentre. êles o nome de um morto, como 
o general· Ernesto Dornelies, homem . que co
nheci Intimamente, incapaz do menor deslize. 
E .não se respeita mesmo o fato de êle já es
tar morto. Portanto, a defesa que V .. Ex. a pro
duz. da sua tribuna, que se estendo aos· no
mes mencionados. E a outros mais. Temos 
certeza e segurança de que se cantarmos exa· 
tamente o que se pretendeu apurar, iremos 
verificar que nado há em .verdade. Mos conhe· 
ço o velho opólogo que nos falo do travesseiro 
de penas, lançado do alto de um minarete 
num dia de vento: vá recolher depois as pe-
nas ..• 

. O SR. RUY CARNEIRO: 

Agradeço o aparte do ilustre colega e meu 
coro e amigo senador Guida Mondin. 

No início do meu discurso, aliás, já disse 
que quando o senador Benedicto · Vallodores 
falava, eu daria um aparte/ hipotecando mi· 
nho solidariedade aos conceitos feitos à memó
ria daquele grande gaúcho que dirigiu por 
alguns anos os destinos do ·Rio Grande '.dei Sul; 
e que se portou sempre _;;... não sàmente lá co
mo em todos os cargos que ocupou - coin 
lisura, dignidade e patriotismo. 

O ·Sr. AHillo Fontano: 

· . Concede-me V. Ex. a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO: 

Com prazer, Sr. Senador. 

O Sr. 'i\Hílio Fontano: 

Nobre Sr. Senador, estou ouvindo V. Ex.a 
fazer referências elogiosos a um ilustre parai· 
bano cujo nome está aparecendo, nos jornais, 
como indiciado em Inquérito policial-militar. 
Lamentàveimente vivemos uma fase, em nos
so Pais, de govêrno revolucionário. Uma das 
caracterfsticas de tal tipo de govêrno é o sur
gimento daqueles que, ou por lnterêsse polf
tico ou por qualquer outro lnterêsse, procuram 
envolver homens de bem como indiciados em 

deslises ocorridos em fase anterior. Não são 
poucos os nomes que apareceram na imprensa, 
inclusive o do Arcebispo de Brosilia, além de 
outros nomes respeitáveis por todos. os titules, 
como é o caso de Samuel Duarte a que V. Ex. a 
está-se referindo. Devemos, no entanto, supor· 
tar essa cruz por algum tempo - esta é .a ver· 
dade - esperando, todavia, que não se pro· 
longue · indefinidamente. Devemos, também, 
estar com a consciência tranqUÍio, assim como 
todos os que .estão sendo injustamente ocu5o
dos, po.is tais acusações ·~erõo como o vento 
que passa e não' deixa vestígios. Era, Sr.' Se· 
nador, o que desejava acrescentar ao oportuno 
pronunciamento de. v. Ex. a.· 

O SR. RUY CARNEIRO: 
. . 

Agradeço a intervenção .do. nobre Senador 
Attílio Fontano no meu discurso .. 

Indiscutivelmente, estamos ainda dentro do 
Revolução e êsses fatos dela. decorrem .. Compe· 
te-nos, necéssàriamente, · fa.zer a defesa dos 
amigos e antecipar os nossos depoimentos. Não 
sei o que determinou essa ocorrência, mas não 
tenho. dúvida de que o Sr. Samuel Duarte se 
sairá bem, não só êle como todos aqueles en· 
volvidos por equivocas. Dos que conheço faço o 
meÍhor con~eito.Nõo vou citar nomes porque 
são muitos~ mas compreendi perféitamente o 
aparté de V. Ex.a. ·· 

:O S~. PÍdro Ludovico: .. 

Permite V. Ex. a um: aparte?· 

O SR. RUY CARNEIRO: 
Com praier. 

O Sr. Pedro Ludovico: 

Para mim, nobre Senador; êsse fatq não é 
surprêsa. Coisa muito pior tem acontecido. Vou 
citar ·apenas êste caso: o· Supremo Tribunal 
Federal determinou, no célebre caso do po
lonês Paulo Gutko; · que é reconhecidamente 
louco .e atuou como uma das principais teste· 
munhas no processo Mauro. Borges, que fôsse 
êle recolhido a um hospital para ser examina· 
do e tratado1:.como psicopata. Seu pai é um 
homem pobre, velho polonês que mora em 
Goiênia e ;que viera a Bras! lia acompanhado 
de dois psiquiatras e um advogado, procura
ram o comandante do quartel em· que se acha
va prêso o polonês e pediram para falar com 

.~· 
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êle. O comandante declarou que, absoluta· 
mente, não permitia.- "Mas, trata-se de uma 
resolução do Tribunal," Insistiram. - "Não 
tem Tribunal, nem nada. Aqui, quem manda 
sou eu", o comandante não os deixou falar 
com o polonês Paulo Gutko. Dirigiram-se então 
ao Ministério da Guerra e a resposta foi a 
mesma. ~ verdade que a Ministro não estava 
presente e, sim, um assessor. A ordem era ab
soluta: "Não se pode falar com o sr. Paulo 
Gutko". Voltaram ao quartel em que, ainda 
hoje, estó recolhido, em Bras! lia, o polonês e 
apelaram para que, pelo menos, o pai do lou
co o. visitasse, pois êle jó estava encarcerado 
havia mais de 6 meses. O comandante con· 
doeu-se ·do pai do polonês e o deixou ver o fi· 
lho. Grande foi a sua surprêsa ao entrar na 
cela em . que estava prêso o psicopata: tinha 
êle o .rosto. ensangüentado. Com os próprias 
unhas, , a , havia dilacerado, e. ainda ... avan;ou 
para. o pai, tentando esgonó-lo. Foi preciso que 
um saldado viesse em . socorro. De modo que 
mais nada do que se passa no Brasil me pode 
surpreender. Resolveu o Supremo.Tribunal Fe· 
dera I fôsse enviado êsse homem a um nosocô
mio, a um hospital de .alienados. o fim de sub~ 
metê-lo a exame mentol e tratamento. Não foi 
feito;. o que mais se pode esperar? 

O SR. RUY CARNEIRO: · 

Grato ao aparte· de V. Ex.0 • Como acabei 
de dizer ao riobre Senador Attí lia F~ntana, 
também meu correligionório, de Santo Catari
na, estamos vivendo um· período revolucionório. 

'Sou amigo do Presidente Castello Bronco. 
Tenho esperanças. de 'que S. Ex.0 éom suas 
quolidades àdmirÓvels de estadista e homem 
justo conseguirá, naturalmente, superar tôdas 
as dificuldades decorréntes dêsse estado de 
espi rito próprio da Revolução. 

O Sr. Rui Palmeira: 

Permite V. Ex.0 um aparte? CA11entlmento 
do orador) Conheço Samuel Duarte e por Isto 
me ,sinto no dever de declarar que é uma das 
melhores expressões do vida público brasileiro. 
Vossa Excelência lhe faz justiça. Quando as 
conclusões dêsse IPM forem apreciados . pelo 
J udiciárlo e êle e outros tiverem a oporhmi· 
dade de falar, tudo flcaró, certamente, esclo· 
recldo. 

O SR. RUY CARNEIRO: 

Sou reconhecido ao pronunciamento do meu 
velho amigo Senador Rui Palmeira, que vem 
ilustrar as minhas palavras. São conceitos como 
êsses que justificam o' motivo de minha pre
sença na tribuna. Não poderia ficar mudo ante 
êsse fato que envoive o flome ·honrado dêsse 
preclaro conterràneo. · . . 

Não entro, Sr. · Presidente e Senhores Sena· 
dores, na apreciação de exacerbações· decorren
tes do movlmnto revol uclonórlo. À tribuna tra· 
go meu depoimento, ·uma vez que citado foi o 
nome 'de um grande e eminente 'parai bano: O 
Dr. Samuel Duarte, honiem limpo, puro, de· ca
róter, talento, cultura e probidade que hon~ 
ram a nossa Pótrlo? (Multo bem! Multo bem! 
Palma•!) 

O SR. PRESIDENTE: 
' ' . ' 

(Cattete Pinheiro) - De conformidade com 
o art. 163, § 2.0 do Regimento Interno, con
cedo a palavra ao nobre Senador Antônio Jucó, 
permitindo-me lembrar a S. Ex.0 que dispõe. de 
apenas· quinze minutos para proferir sua ora
ção. 

O SR. ANTONIO JUCÁ: 

Sr. Presidente, nobres Senadores, acabo de 
regressar do' meu Estado natal. Em Fortaleza 
assisti à Inauguração da eletrlcidade de Paulo 
Afonso, festa de alegria e de esperança: 

Por certo, o foto proporclonoró vida nova· ao 
Cearó e desenvolvimento do seuparque lndus" 
trial. Porém, em contraste com essa esperança, 
fui ferido pela reolidade do Interior do Cearó. 
~ que o camponês do meu Estado, lnfelizmen· 
te, ainda mergulhado num regime semlfeudal, 
estó sofrendo tôdas as agruras da situação cli
mótlca atual por que possa o Estado. Centenas 
e centenas de cabeças· de gado jó começam a 
morrer e, se o verão continuar, começará, en· 
tão, o morrer o homem. 

Para que V. Ex.0 , Sr. Presidente, tenha no
ção da situação tétrico em que se encontra o 
camponês no Interior do Ceoró, basta que se 
diga que um litro de feijão, no Interior do meu 
Estado, custo Cr$ 400, e o seu salário diórlo 
poro manutenção do niulher e, às vêzes, de 
seis flihos, é de Cr$ 400. 

O camponês não tem proteínas. Geralmente, 
se existe na fazenda algum poço, tem felici· 
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dade de pescar um. peixe ·com que sacia .sua 
fome ou de caçar um preó, que comerá como 
fonte proteica.· · · · ·· 

Na. chapada de lbiapobá. êles estão . já se 
alimentando ,·de ta na juras . torraéi~s •. com ' fa
rinha; 'Esta. á triste nialldade do Ceará. Qual 
~,solução. J.'ftedlata para .. Isso?' Que poderemos 
fâzer p~IÔ <:e~ ró? Um . E~taê:lo no quai há uma 
ve~dadelra. explosão demogrÓflca; onde eis' ali-

. . : ' .' . . I ··. , •·· . 

mentes, onde a .. produção agricola . escasseia 
··I. · .. ' , ····.···,. ,.•, ... ',, · .. , ·.· · •· .. I · 

cada vez, .mais, onde a. prqCiutlviilade, baixa 
cada vez mais, e onde não hó .. ciÚmentós em 
quontidâde 'sÜficlente •.. Porei . a . populai;ão;'. 
.• ·Se a sh~ac;a'ó' aa ·, Coplta(pÓde melhora'r,. se 
cisslm há es~rânc;a pÓrà o futuro, em fac~ da 
energ{a farta'·.;, 'creiÔ eu, barata de , . Paulo 
Aforisó',' 'qüai a 'sâruÇáó para o' Interior' do Es~ 
todo? Os açudes cheios? Não. Porque Õs · aÇu
des foram planificados,' qucrse· exClusivamente, 

'levi:mdo em C:ónta, eis mais•: das ·vêzes; ·apenas 
a situação fisli:a' ·da ·região da: barragem, sem 
se pensar nos vales que estriam à juZante, sein 
que haja terrenas" próprios· para Irrigação,' em 
alguns casas~ .. · · · · ' ... · 

De tal sorte,· não se explica que imensas· ln~ 
versões, um verdadeiro patrlrTiônio• da Nação, 
·tenha sida . utilizado. no Ceará .. e .êsses. açudes 
permaneçam c~íno imensos, logos' artificiei is,: ser~ 
Vindo OPenOS pOro Q , pesco sem qua!quer . irri· 
gcição. ·Muitos· partlcuiâ;e5; que têm lrrJgci!ião, 

, , , '· ". •' ·' , . , ',,, . '. '•, . I 

·São. ainda. utilizados no plantio da Cana com a qual é' feitã à aguordérite para intoxicar o 
povo. t h1dispenSóvel umt'rabalho imediato de 
canalização e 'irrÍgaçi:io"'dôs "grandes açudes .a 
fim de que. ~ tornem os .,;esmos econômica
ménte útéis li socledâde, com ~pr~veltamento 
de tticías os terras orÓvels. ''. . . ' 

., . ' ' ' , .... '.I- . ' ...• ' '• ..• · .. ·' 

·. Infelizmente, a SUDENE não tem levado ao 
Interior '.do, E~tado do. Ceará, aquilo ·que pro
meteu. Temos um Governador -. - o Sr. Vlrgilio 
Tóvora - que se tem: esforçado .d.emaslada
mente, na solução de todos os problel)'las. Con
tudo,. tais problemas são m~ltlplos, seculares, 
e S. Ex.a não t~~ conseguido solução para to
dos . . Pari paaau com o Governador não comi
nho o SUDENE, e multo menos o Ministério 
da Agricultura. ~ste é o grande ausente na 
Cearó. 

Quero terminar minha lacuc;ão, culpando, 
exclusivamente, o Ministério da Agricultura 

pela otual situação de meu Estado, e acusando 
êsse órgão. de inépcia, de. não pretender re
solver os problemas do Cearó. Boa parte dêsses 
problemas, para cujo. solução. lanço, êste repto, 
êste desafio, pode•ser resolvido pelo Ministério 
da Agricultur~;~, :dentro de . 4 oú5 'meses, como 
vou demonstrá-lo ·daqui a pouco. . 
, k ogrlculturo. · do Ceará é 'dos mo is atrasa
dos. O. camponês tem. à .. ·sua• disposição, em 
90%: dos ·casos, exclusivamente uma .foice, 
uma pó e ·um~;~ enxada. O .fogo. fgz o resto. 
Não conhece o cultivador; não usa ·O animal. de 
tração, coisa já utilizada no•.antigo Egito; ·ao 
tempo· do Faraó Ramsés. 11. No. vole do Nilo jó 
se utilizo o animal cde troção. . .. , . 

~ste o primeiro repto·que f~;~çci ao· Ministério 
do Agricultura.· Introduzindo-se no lavoura ·do 
Cearó o ~;~nimol de troi;ão, ~;~umentar~se-ó, pelo 

menos; em quatro vêzes mais o produção do 
Estado~· Um· camponês·· seró capaz· de· produzir 

quatro: vêzes 'mais se· êle tiver à· suo disposi
ção um cultivador, ·um' boi e •um ·arado.' Porque, 
do ponto 'de visto' energético, o· homem é pés-
simo-móquin~;~.-: . 

. ·Evidentemente, esta .. é . uma maneiro' unila; 
. terei I e· materialista de' olhar a· problema. Não 
é cci'm a énerglo ·muscl.llilr do homem que pa~ 
deremos resolver ·o problema dá 'produtividade 
do Ceoró. Teremos que :.usar .. técnicos, .!cientis
tas, sementes, financiamento mas não podere
mos passar 'do enxada pclra' o t~otor; não'é o 
q~e estou pretendendÓ. Er,:, lugar de p0ssar do 
tempó do Forà6 p~ra' o comeÇo do século 
xvn 1; passemos da hesopbtainla para o tem
po do~ faraós. Não pretendo .hitrod~zlr ~;~ · ogrl" 
cultura motorizada no· Cêaró ·a. tração animal; 
Pos~ assegJrâr que com 'cl '~impÍes traÇão' ànl~ 
mal poderemos cultivar trii~' vêzes· mais hecta~ 
res do que com a energia h~mana excl~slvo. 

, ', ' ! I " '.'I • • ,·' : ' • ', .", 

A cultura prevolente no Cearó continua a 
ser a do algodão· mocó, pará a expó'rtaÇão do 
Estado, 0assoclodo,. natur~;~lmente, à cultura. de 
subsistência,; de .. milho, de feijão,, etc, .... · 

Más;:Jaqui' vai· um segundo desafio oo Ml
nlstérlo:•,da Agricultura: se nós lntroduzlssemos 
no Ceará, Imediatamente, a cultura, do amen
doim Arachls hypogea nativa .no Brasil, pode
ri amos, 'dentro de quatro meses, carrear para 
o Cearó · bilhões de. cruzeiros. O ciclo vegeta
tivo do amendoim é de 3 a 4 meses. No Cea- 1.
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ró temos terras dadivosas próprios poro a cutu
ra do amendoim. Magnificas. O amendoim é 
uma planta de região .quente e, sêca. e encon
tra o seu _habitat ideal no Cearó. 

Pois bem: se o Mi~lstérlo' do Agricultura CO• 

meçosse ]ó. e jó a dlslribl.llr a'mendolm aos la
vradores do lnt~rlor do Ceoró,' isto aliado ao 
financiamento ·aos • · peque~cis · agric'ultores, · e 
garantia .de ,preço ~frilinÇl terfomo~: uma res
~psta: Imediato, ,deptro _de ,élnco meser corri 
uma produção de .bilhões. de cruzeiros. Porque 
nós, não precls~riamos fÓbricas paro es~ pro~ 
dução de óleo de· oinendolm. O Ceoró jó tem 
uma. das mal~ civâ~çodos .l~dústrlos de ó!eo 

li•' "'. _.. ,, ' ' 

comestivel~ do Brasil, dos .. mais progressistas. 
' T~mos, 110 Cearó; Llmâ'i~dústrlo de, ôleos com 
40%' da .suo. copacld~dé ocioso, porque, en
~Üol)to a_ Indústria de SãÔ Paulo tra~lh,a co!l" 
o , carpço .de . algodão, o gergelirn, a soja, 9 

amendoim, o Indústria de óleos, no. c;earó', tra· 
bolho exclusivamente com o caroço de Ôlgodão 
e algum boboçu que nos .chego. do Morçmhão. 

O. Sr. Ruy Carnolro: · . • 

Oiticlca também. 

.-o SR. ANT6N 10 JUCÂ: 
. · Estou ·falando ·.em óleos cómestfveis,. senão 
teria que falar também no óleo de oltlclca -·-
de momono"e: de castanha do caju. · .,_ 

· RestrlrÍgirido~nos •aos óhios comestiveis, teria
mos de lançar um reptó, i:om resposta Imediata 
e uma· soluçéo ·,·mediato dentrÓ de cinco me

ses para. o Cearó.. . . . 

Em primeiro lugar, enquanto um hectare de 
algodão 'mocó'• produz .18· kg.' de óleo; um hec
tare de amendoim produz .. 400 ,kg.; em segun· 
do lugar, o torto ·dê ·emendolm é multo mais 
rico em protino, que a. torta de .algodão. Exis· 
te, no Ceoró, grande deficl~l'lcla proteico. Nos 
fazendas do Interior do E_stodo pelos quais pas
sóvamos,' observóvam'os que as crianÇas quase 
não ·recebem profeinbs.' -A torta de ·amendoim 
poderio toml;ém' servir· como ·alimento· h timono, 
a 'fim· Cle corrigir essa 'deficiência de ·proteina 
verificado nb lhferlor de toCio ci Nordeste, ·como, 
oliós, jó se vem fazendo na Al'l)érica Central. 

Portanto, nisso se r~sume o repto, o. d~soflo 
que lanço o Ccoró poro o grande ausente·...:.... o 
Minlstório da Agricultura. · 
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Em primeiro lugar; a Introdução do simples 
cultivador, no simples à rodo' por troção ani
mal e isto por si só acarretaria ·produção três 
vêzes maior. Não adianto uma lavouro com 
ógua ou sem óguo. o homem, com'. óguo o.u 
sem óguo não pode lavrar mais de 3 hectares. 
Se Introduzir um cultivador e. um burro, posso o 
lo.vrar de. 1 O o 12 hectares .. Portanto,. êste .. prl· 
melro desafio. teria. resposta imediato .. q se
gundo, que julgo o mais. Importante, . é. a 
campanha de salvação estad~al, com a distri
buição gratuita; .lmei:llcita, no Interior do. Es
tado, de sementes de amendoim, através do 
Serviço de Agricultura Estadual. Nesse sentido, 
graças oo plànejomerito''do Sr; Governador do 
Estado, esta;.;,os bem oq~lnh~do~ e temos um 
carpa· de agrônomos de elite. A êsses agrôno
mos serlcim ·enviadas . sementes. de amendoim 
para dlstrlbulçãc> ·e instrução . aó camponlls. 
Dentro de 3 o ·4 meses; que é :o Ciclo: vital . do 
amendoim; 'teriomos, pàr certo, uma pródução 
de alguns .bilhões de cruzeiros: e o utilização 
da capacidade ociosa do Indústria dé óleos co
mestíveis do Ceoró; Alimento, emprêgos:· e ri~ 

queza paro a: região! •(Multa''btm!l · · 

O ·sR.'PRE~IDÉNTE;' .. . . 
. (C~ttete Pinhel~) -·'. . sabre ~· ;;,~so requeri· 

' . . , " I . . ~ . , • , . 

mentes que vão ser lidos.pelo.Sr. 1.0"Secretório. 
São lidos os seguintes . 

REQUIRIMINTO' l't;ci 7, DE '196S .. . ' ,' . . ' . ~, ,-' . 
Requeremos, cÍJm fundamento nos. o~ts. 164 

e, 196 do ~eghnento, que .a primeira parte do 
ExP,edlente da sessão .de amanhã seja dedicado 
a .reverenciar. o ·I'T)emórla. do.- inolvidó~el 'esta
dista britânico Sir Winston Spencer Churchiil, 
hó. pouco falecia~.: . . · · , , 

· Saladas Sessões, 1 O de fevereiro de .1.965 -
Benedlcta .Valladarel:- Ja1é .. Gulamard -
Euginla Barro• - Guida Mandin - Ant&nio 
Jucá - Be•erro Neta - Vivaldo Lima -
Lobão da 'Silveira - 'Va•cancelol 'T&rre• -
Borro• Carvalho - Antània' Cario• - Mone•e• 
Plmentel - Wll•on GonçalvÍ• _;, ·cattete Pi-
nheiro. . ... 

REQUERIMENTO N.0 8, DE 1965 

Achando-se em realização nesta Capital o 
Congresso dos Assembléias Legislativos Esta· 
duais, requeiro que o Senado, no sua con·dição 

I ~ 
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de Cosa representativa dos Estados, designe 
uma Comissão de 5 Senadores para acompa
nhar os trabalhos dêsse conc:Jave. · 

Sala das Sessões, 1 O de fevelro de 1965. -
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cotteté Plnh.elro) ·- Os· requerimentos lidos, 
nos têrmos regimentais, serâo apreCiados no fi-
nal do Ordem do Dia: · · · · 

Está finda a hora do Expediente. 
Passa-se à , 

:'·· 

·ORDEM DO DIA 

Compareceram mais os Srs; Senadores: 
José Guiomard - Edmundo L.evl . - Za

charlas·de Assumpção - Cottete Pinheiro
L.obão da ·Silveira - Eugênio· Barros·- Joa
quim Parente .;..... José Cãndldo - Menezes Pi
mente! - Wilson Gonçalves - Dix-Huit Ro
sado - Dlnorte Mariz·- Wolfredo Gurgel -
Ruy Carneiro - Barros ·Carvalho - Silvestre 
Pérlcles - Heribaldo Vieira - ,AJoyslo de 
Carvalho - António Bolbino,- Vasconcelos 
Tôrres - Aurélio Vlonria ....:... Gilberto ·Marinho 
....:... Faria Ta~ores - Fili11to Müller ....:... Adol
pho Franco - Melo Braga. 

··''· 

Votação, .. em túrno,-.únlco,· do Projeto de 
L.ei da Cómaro n.0 '293, de 1964 (n.0 

4 . 066-B I 62 ~o Coso d~ cirigem) que con
cede lsençéio de direitos aduon~iros, adi
cional de 1 o% 1 impOSto de CÓnSUmO e 
taxas alfandegários· p~ro . materiais 'Impor-

. todos pela Companhia Telefônica Sul 
Bahiano, com sede em ltabuna, no Estado 

. - :da Bahia; tendo parecer favorável; sob n.O 
1 . 643, de 1964, do Comissão de Finan
ças. 

A votação será feita em escruti nlo secre
to, pelo processo eletrõnico. 

Em votação. (Pausa.). 

Procede-se à votação . 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
Votaram sim 26 Srs. Senadores e não, 4, 
Houve duas abstenções. 
Não há número. 

Vai-se proceder a chamada, que será feita 
de Norte para Sul. 

(Procede•le à chamada.>· 

. Respondem à chamada os srs. Senadores: 
José Guiomard - Vivaldo L.ima - Edmun

do L.evi -· Cattete Pinheiro - Lobão da Sil~ 
veira ~ Eugênio Barros - Joaquim Parente 
- Sigefredo ·Pacheco-.. Menezes Pimentel -
Antônio Jucá - Wilwn Gonçalves - Dix 
Huit Rosado - Diriarte Mariz - Walfredci 
Gurgel- Ruy Carneiro - Barros Car~alho .:.:._ 
Ermirlo de Moraes·,-. Rui: Polinelra - Heri
baldo_Vielra - Josophat Marinho - Vascon~ 
celas Tôrres - AUrélio · V'ionna - Gilberto 
Marinho ....:... Faria Tavares ~ Benedi~to Válla
dares - Nogueira da Gama - . Pedro Ludo
vico - Bezerra N~to _:.. · Adolpho Franco ....:... 
Melo Braga·:.._. Jrineu Bornhousen - Antônio 
Carlos - Attílio F.ontana_- Guida Mondin 
- Qaniel Krieger.' , .. , . . 

·O SR •. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - A chamada acusa a 
presença de 35 Senhores ~enadores. 

Vai-se repetir o votação da .matéria cons
tante do _item 1 dd pauto.· . 
· Os Senhores Senadores , já 'podem votar. 

(Pausa.) 
Vai-se proceder à ·apuração., (Pausa.) 
Votaram , sim 28 Srs. Senadores; não, 5 Srs. 

Senadores. Houve uma abstenção. 
Está aprovado ~- projeto. Vai .à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado·: 

PROJETO DE-' LEI DA CAMARA 
N,o, 239; de 1964 

. - . 

(N,o 1. 066~8, DE 1f62, 
: 'na casa de origem) . . 

. · Concede Isenção de direitos aduaneiros, 
Inclusive adicional de 1 O%, impôsto de 

· consumo e mais taxas alfandegárias para 
materiais Importados pela Companhia Te· 
lef&nlca Sul: Bahlano, no Estado da Bahla. 

O· Congresso ~-~·clonai _decreta: 

Art. 1.0 - É conr;edlda Isenção de direitos 
aduaneiro~, lncl~lsive adiclol,al de 1 O% (dez 

1
,,;_ 

''; 
i::~ 

I, 
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por cento) impôsto de consumo e mais taxas 
alfandegórias, exceto a de previdência social, 
para o conjunto de 2 (dois) terminais "Car
rler", tipo ZGNT e no valor de US$ 7, 900,00, 
Importados pela Companhia Telefônlca Sul 
Bahiano, com sede em ltabuna, Estado da 
Bahla, da firma Standard Elektrlk Arktlenge
sellschaft, Stutlgart, Alema·nha. 

Art. 2.0 - A baixa da têrma de responsa
bilidade referente à Isenção de que trata esta 
lei, só seró efetlvada à vista da respectiva ve-
rificação fiscal. ·. 

Art. 3. 0 - A Isenção prevista nesta lei não 
se aplica aos materiais ou similares de fabri
cação nacional. 

Art. 4. 0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. 

. . O SR. PRESIDENTE::. 

(Cattete Pinheiro) - Passa-se ao item n.0 2. 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n,0 305, de 1964 (n.0 

1.301-B/63, na Casa de c)rigeml, que 
Isenta da lmpâsto de' Importação. equipa
mento de televisão importado pela Rádio 
Rio Ltda (TV-Rio), tendo parecer favorá
vel, sob n.0 1. 670, de 11Í64, da Co
missão de Finanças.· 

A votação seró secreta. 
. Os Srs. Sen~:~dores já podem votar. (Pausa.) 
Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 
Votaram sim,· 21 Srs. Senadores; votaram 

nãa; 11 Srs. Senadores. Houve 3 :abstenções. 
O projeta foi aprovado. I ró· à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 305, de 1964 

(N.0 1.301-B/63, na origem) 

Isenta de imp6ato de importação equi
pamento de televisão importado ·pelo Rá
dio Rio Limitada (TV-Rio) 

O Congresso Nacional decreta: · · · .. 

Art. 1.0 - ~ concedida Isenção do Impôs
to de Importação, Inclusive a taxa de despacha 

aduaneiro para. equipamento de televisão cons
tante das licenças n.0 ' DG-60-3.325-3, 270 e 
DG-62-263-3. 024, emitidas pela Carteira de 
Comércio Exterior, Importado pela Ródlo Ria 
Ltda. !TV-Rio). 

Art. 2.0 - A Isenção concedida não abran
ge o material com similar .nacional. 

Art. 3.0 - A baixa de Têrmo de Respon
sabilidade referente à lseni;ão de que· trata 
esta lei, só seró efetuada à vista da respec-
tiva verificação fiscal. . 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor n.a datei 
de sua publicação. 

Art. 5. 0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro): 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 308, de 1964 (n.0 •• 

2.418-B/64 na Coso de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente do Repúblico, 
que isenta da taxa de déspacho aduanei
ro, a que. se refere o artigo 66 da Lei 
n,0 3.244, de 1957, a importação de ca
mioneta doada à Federação das ·socieda
des de . Defeso Contra a Lepra, tendo pa
recer favorável, sob n.0 1 . 663, de 1964, 
do Comissão de Finanças. 

A discussão foi encerrada no sessão de 1. 0 

de dezembro de 1964 • 
Em votação o projeto, em escrutínio secreto, 

pelo processo eletrônlco. 
Os Srs. Senadores jó podem votar. (Pausa.) 
Vai-se proceder à ·apuração. (Pausa;) 

· Não hó número. · 

Vai-se proceder à chamado. 
(~ feita a· chamada.) 

Respondem à chamado os srs. Senadores: 

~ .. 

José Gulomard- Vivaldo Lima - Edmundo 
Levl - Cattete Pinheiro - Lobão do Silveira 
- Eugênio Barros - Joaquim Parente - Si
gefredo Pacheco - Menezes Plmentel - An
tônio Jucá - Wilson Gonçalves - Dlx Hult 
Rosado - Dlnarte Mariz - Walfredo Gurgel 

. - Ruy Carneiro "- Barros Carvalho - Ermi
.rio de Moraes - Rui Palmeiro - Herlbaldo 
Vieira - Josaphat Marinho - Vasconcelos 
Tôrres- Aurélio Vianna - Gilberto Marinho 
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- ~ Faria 'Tavares ~ Benedicto Valladores ·
Nogueirà ·da Gamo :..... Pedro Ludovico 
Bezerra· Neto .:....,; Adoipho Fràrico ..:.....: Melo· Bro· 
ga; -· lrineu Bornhausen· - · Anteinia Carlos 
- Attilio Fontano -Guida Mondin'- Do· 
niel Krieger.' · 

O SR. PRESIDENTE: .; 

.-. (CaHtt~ Pinheiro) __:· À chamada, ~onfirma 
~. presença de .. 35 Senhores Se~adores. \foi pas· 
sar à .renovação da votaçao do projeto c~ns· 
tante. do item 3 da , pauta. : · ·· · · , . 

Ós :senh~res Senadorés jó podem. , .votar. 
<Pauaa.l • . · 

Vai~se proceder à apuração. (Pauaa.l 
Votaram 11111 30 Senhores Senadores; não 3; 

houve 3 abstenções. ' .,. -... '· ' 
O projeto estó aprovado. . , -
Vai à sanção •. 

· ~f.: o. aeg~lnte o .·~roleta aprovado: · 
•' . . . . ; ' •' ' 

. PROJETO ri~ LEI ])A CAMARA 
. . 

i ' 

: N.~l .308,· de 1964 
' . ~- ' " ' •. •.· ' . . . ! ' ' ' 

tN.0 2.418·1/64, na ctrlgellll 
,'_,' ·! .':;' ; ',. . .. _, .. 

·. :1aenta da ·taxa :de ditapacho aduànelra, 
à que ·u·· ieferit ·a :ãrtlgo' 66 'ila· Lei n.0 

3.244; ... ; .1957, a.'llliportasão- de ca· 
111loneta doada à Federas60 dai Sóc:leda· 
d11· .. de. Defeao:.Contro a Ltpro. 

···'· ' .... ' ·--·--···' ... ' ,,, .,. ,, ' ' 

• '. •• I '··.'.:··· I 

O Congresso Nacional'decreta: 

· A.t. 1.0 ...:_ ~ ~o·~é~dida isençã~ da. taxa 
de .despacho aduaneiro,· a ,9ue •Se. refere o,art: 
66 da Lei n'. o 3 , 244, de 14 do agôsto · de 

' ''' ' ·-· .. . " .. . . . 
1957, poro a importação da camionetc; marca 
Chevrolet, modêlo 1964, série 41135F3H566, 
doada à Federo!;eio d~s SOciedade. 'de Óefesa 
Contra à LeP.ra presidida pe!a senhora Eunice 
Weaver, pelô Lions CIÚb ele Pennsylvanla, Es· 
tádos Urlidos· da· América: · ·· ' · · ·. · 
. . Art: 2;o ~·Esta ler entrei em vlgor na data 

dé sua p'~blicCÍção'. · 
. Alt. 3)> ~·. Revogani-'se as disposições em 
contróriti. : . . . ' . . . 

...• , I, ' ':•· :'. ,.-.:;· ' . 

§SR. 't:>RESIDE.N'I'E: 
(Cattetc. J>inl1elro): . 

· . Votação, em tu1'no único, do Projeto de 
L.cl da Cômora n.0 320, de· 1964 (n.0 •• 

2.424-B/64, na Casa de· origem) de ini· 
ciativa 'do· Sr. 'Presidente da República, 
que concede isenção . de tributos Para 
ImportaÇão de ·bens e · dó · aütras provi· 
dênciás, tendo pgrecer :favoróveVsab n;0 

1 '. 678, .de· 1964, da Comissão de Finan· 
· Çah1 dependendo 'de pronunciamento 'da 

Comissão de Constituição. e Justiça ·'sõbre 
a·.projeto e a emenda; da ComissÉío de' Fi· 
nanças; sôbre a emenda;. . . . . . . . . ' . 

Sôbr~ a' • rries~ . requerim~~téi, . ~~~. 's~rÓ. lld~ 
pelo Sr .. 1.0 -Secretórlo, .. . " 
' ' I:·',"<;''' ' "· I • 

· · t lido • aprovado .o aegulnte •. 
' . , I 

. . REQUERIMENTO ' . ; ' ' ' ·,,· 

.N.0 9, DI 196$.. , , .. 
Nos têrmo~ dos arts: 212;'· letrà i .274;' le· 

tra · b, do ·Regimento Interno, requeiro :·adia· 
. menta da votação do. ProjétóCde' lei dà :.Cii· 

mora n.0 .320, de 1964, a fim de ,.ser, feita na 
sessão de ama~hã. · · · · · · . 
.. ! ' .: ·~ _,. •. ~ • . 'I .1. : "' 

.. Sala. das .Sessões ,em 1 O de:.,fevereira de 
1965 . .:....: D;.nlel icrleg~r. ·· . · · , .. ' · · 

·' .• ',1: ' '· ,' ' ' · .. ·'' 

O SR. PRESIDENTE: • 1 ·.' 

. -~· (CaH~tê PlnhÍ!rol. ~ Em, co~~eqüê~cia, é 
retirada 'a .. ,~.atéri,a da~ Ordem do: Dia ... 

· Discussão, em tu~na . único, do: Projeto 
de 'Lei da Cômarp .. ,n.~. 1:24,. de 1964 

. (f!;0 77.5-B/59, na 'CasCí,é:le, origem) que 
Óltera a redai;ã~ d~ item. x' do Órtigo 79 
da Lei .n.0: 1 .,711,:. d~ 28 de· outubro de 
Hi 52:. (Estatuto. dos /yncianórios Públ i~~s 
Civl$. ·da·. União>~ .. te.ndo pàrecer .sob, n.0 

1 : 185, de 1964, Cia ccimlssãci de ser\tiço 
P~bllco"Civil, favoróveV~om a emenda 
que oferece sob n. 0 1-CSPC. 

Em
1 

••·. diseu~sã~' o projeto'!' .co~ o eni~rida. 
(Pauaa.) · ·· ··. · '' ,,.,,. ' .:· 

Se nenhum.-, Sr .. Senador· pedir a palavra, 
darei a · dfscussõo como encerrado. (Pauaa). 

Estó ·encerrada. · · · ' · · 
Passamo~'. à votaÇão, por' escrutinlo secreto. 
Em votação o::Projeto,' sem' prejuizo da 

emendo. (P!!Uia.) . . .. 
Vamos proceder à contagem. (Pausa.> 
Votaram sim 27 Srs. Senadores; votaram 

não 2 Srs. •Senadores. Houve 2 abstenções. 
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Não.·há .quorum, 
Val-se proceder à chamada, na . forma regi

mental. 

Prcicede-ae à éhamada 

Respondem à chamada> os srs .. Senadores: 
· 1·José•Gulamard --:VIvaldo·Lima- Edmun
do: Levl _. ·Cattete·IPinhelro - Lobão da Sil
veira - Eugênio Barros -.·Joaquim·. Parente 
- Slgefredo Pacheco -·Menezes Plmentei
Antônlo :Jui:ó ·~_;,-Wilson Gonçalves -· · Dlx 
Hult Rasado -'- Dlnarte ·•Mariz-, .,..-, Walfredo 
Gurgel - Ruy Carneiro ::;_· 'a~~ros . Carvalho 
.2.. Ermf rÍo de Moraes .. : .. :: Ruí'·p~Jin'eir~·- He
rÍIÍalcf6! Vieira·~-- Aloyslo de 'ca'rvalho .. ::.::-JÓ~ 

' ' I ' ' ' ' ' ,., ~ I' • I I • . ' ' . 'I : 

saphat Marinho - Vascancelàs Tôrres ·-. Au-
rélio Vlanna ·-, Gilberto .Marinho,.- Faria 
Tavares -· Benedlcta 'valladares':...:.: Nogueira 
da Gama -' .:Pedro Ludovico'-'- Bezerra ·Neto 
- Adolpho ·Franco·.....:. Melo Braga··..:;;:;:. lrlneu 
Bo~~haus~l'l ·::.._··AntÔnio C:ario5 1L G~ldó Môn~ 
dln- Daniel Krleg~r; · · ' !•• · 

O SR.-PRESIDINTE: ·:-· -·:·r:. 

(Cattete · Plnhelrot -. Responderam . à cha- · 
moda 35 Serili~res Senadoi'es:. ·. · ... 

Vai ser renovada. a votação do. Projeto de 
Lei da Céimara n,0 124, _de 1964,. sem pre-
jufzo da. emenda., · .' '.····· '. ', ... '. .· ' 
. Os Senliorés 58na'dores Jó podem votar. 

(Pauao;): : · ··. · '·'·' · ·: ··· 

Val-se proceder à col'liãgem><Poilull'': 
Votaram .1Im 32 Senhores Senadores; .vota-.. . . ' ' . ·.. . ' . ' . '. 

ram não 2 Senhores Senadores~ . Houve 2 abs-
tenções. . , . , " . 

O projeto está ~provado. 
. . ·.· .• 'o ,liig~lnte O I projeto" GpFoVGdo: 

:'! ' ' • '' : ... : •'': •. • ' . : ' ' . ' ~- . . . ' . 

PR()JE'I'O DE L~l'O~ CÃMARA 
·· · · · · N,o 124, de 1964 

' • •} ,J', ,. , , , .. , ,'I ,' ','- •. 1 

. IN.0 775-B, .de, 1959, .no origem) 

'Altero o' rodasão 'do Item X do artigo 
79 da Ltl n. o 1. 711, de 28 de outubro 
do 1952, '(l!atatutô doa Funcionário• Pú
blico~ Clvl1 da União. 

O· Congresso Nacional decrete;~,: . 
'.' 

Art. 1.0 - Passo a ter a segui'nte redação· 
o Item X do art. 79,.da L.el n.0 1. 711, de 28 
de outubro de 19 52: 

"X - Licença à funcionária gestante, ao 
funcionário acidentado em serviço ·ou ata
cado .de doença profissional, na forma dos 
artigos. 1 06 e 1 07 e aos funcionários ata
cados de tuberculose atlvci, neaptasla ma
ligna, ceguelra,.lepra e paralisia". 

. Art. 2.0/_:_: Esta 'lei entr~ró ~~ vigor na da
ta de sua publicação, revogad~s ~5 disposições 
em contrária. ' . . . . 

' 

· O SR. PRESIDENTE: 

(Catte Pinheiro) -·Vamos proceder à •va~ 
tação da Emenda da :Comissão de Serviço 1 Pú-
blica. Civil • .' · ·· · · 

'·. , ,.,L. I' '·'' , . ''.: I 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Paun.l . , · · , · •,. : · ' 

Vai-se proceder à. contagem. (Paula.! 
Votaram IIm, ao' Se'nhares Senadores; vo

taram não/ 2' Senhores Senadores; houve 4 
abstenções'.! " ., · ' · ' · ' 

Â~emeni:la 'tof:'ciprovada.' ;'o • i·' r ' • 

• a aegulnte a emenda aprovada: 

, EMENDA ·N,0 1 - CSPC . .., 

Ao .art. 1. ~: 

·' ·Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - O Item .X da 'art: 79 da 
·Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952,· 
pasSa ci ter à segulhte redaÇão: . ,, ' 

,,I,-. ; 

"X - licença a funcionário acidentada 
em serviÇo ou ·atacado' de doença pra· 

· flsslanal, na· forma dos arts. 107 'e 108, 
Item III, e aos funcionárias atacados das 
· : · moléstias consignadas no art; 1 04" .. 

O SR. PRI!SIDI!NTE: ' 
~ ,ICattete, Pinheiro) ~· • A. matéria ~~I à, ~a~ 
missão de. Red~çãa. . . 

·Discussão,. em primeiro turno, do· Pro
jeta de Lei da Senado n.0 153,de 1963, 
de autoria da Sr. Senador Lobão da. Sil
veira, que declara .de utilidade pública a 
Sociedade Beneficente Artlstica ·eragan
tlna, sediada em . Bragança, Estado da 
Paró, tendo pareceres . favoráveis . (ns. 
1. 364 O· .1, 366, de 1964),• das Comis
sões de Constituição ·e Justiça,· com . a 
emenda que oferece, sob n. 0 1-CCJ; da 
Educação a Cultura e de· Flnan!<OS, 

' I 

I. 
I 

I. 

..... ~ii 
····I~ 

!I 
! 
I 

I 
I. 
i 

• I 

I 
I 

I 
I 
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Em discussão o projeto · com as emendas. 
(Pau•a.l 

'Se .nenhum .Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como. encerrada .. IPau•al. 

Estó , encerrada. 
Val-se proceder· à votação do projeto, sem 

prejulzo da emenda, por .escrutlnlo secreto, 
pelo· pracesso eletr6nlco. , · 
. , Os Srs: Senadores jó podem votar. IPau1a.l . 

Vai-se proceder à apuração. (Paú1a.l 
Votaram 1Im 30 Srs." ·senadóres; votaram 

não 5 Srs. Senadores;, houve 2 abstençães; . 
· O projeto, .foi aprovado;. · 

e o llgulnte à projeto de lei aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
·· N;0 U3; de 1963 

'·. ' .. · ... ', 1,, •' 

Declara , dt utilidade pública a Soclt• 
dado _Beneficente .. Artiatlca Bragantlna, 
11dlaÍia íilli' Bragansâ,';ÊitacÍ~·.d; P~r6. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.~. ---:. ~ dec)arada de .utilidade públi· 
ca, nos têrmos do artigo 1. 0 da Lei n. 0 91, de 
28 de ag6sto de. 1953 à Sociedade Beneficente 
Artística Bragantlna, sediada -em . Bragança, 
Estado do Paró. . . ·. · · 
. Art; 2.0 . .,--- Esta Lei entra ró · ~m vigor na 

datá de sua publléação, revogadas 'as dispo-
siçães em contrario; ':' ' . 

'· . ,.,1 ',I·.,.,. ; . ·'· ' ' . " . 
. JUSTIFICA_Ç10 
' ' ' •' 

A dez de janeiro· de. 1892, um pugilo de 
abnegados bragantinos r fundava na . cidade de 
Bragança a· primeira Associação de.'Asslstêncla 
social, que tomou o.nome-,de Sociedade Benefi
cente Artística Bragantlna.· ·· · · · ·· · 
. ''Hó ~essenta. e um anos,· ali se lnstà'lava. a 
primeira entidade de asslstêncià saÍ:iàl no mu
niclpio. Ela é, lnegàvelmente, pioneira no cam
po humano da assistência .. Tem lutado. para 
sobreviver mas .tem resistido· e vai sobreviven
do,, apesar dos poucos beneficias que . tem rece· 
bido. Nessa longa caminhada porém, tem cum· 
prido com os seus deveres sociais e mélhorado 
consideràvelmente o seu patrlmônlo. Estó Ins
talada em prédio pr6prlo de alvenaria avaliado 
hoje em mais de dois milhões de cruzeiros. 

Tarn6-la de utilidade pública, por lei federal 
é premiar e estimular a ação daquela entidade 

que, no campo da assistência social, a tôdas 
se antecipou e a t1.1do ·tem resistido poro so
breviver. 

Da sua finalidade tratam os Estados que a. 
presente juntamos, além da prova de: sua lns· 
crição no Registro Civil de Pessoas J uridlcas e 
atestado de regular funcionamento ·expedido 
pelo Dr.: J1.1lz: de Direito' da 2.a Vara da. Co· 
marca ·de :Bragança. . · , , 

Saia, das. Sessães., ·do Senado Federal, 5 de 
novembro de l963. -. Lobão da Silveira. , 

o SR~ PRESIDENTE: 
, <C~ttetl ~lnhti.:O) _..:. Passa-se 6 v~taçãa da 

emenda da Comis~So de. ConstituiÇão e. JustiÇa. 
Em votação. {f»auaa.l · .. · · · · ·' · 

r .•. , ,1,., ..... , 

IProctdtr·ll à: vo~são.l 
. ,., ,,, 

. ·Vai ser· feito .a ,apuração,(Pau~e.) , 
. _Votaram, ~lin:;3l Srs: ,Senadores . e 6 não. 

Hoúvé a cibstençães. ,_;, · · · 
A emenda foi aprovada. 

. . ' , .. " 

I a 11gulnte a emenda apl'ovada: . 

. EMENDA N.o 1-CCJ 

Ao artigo • 1. 0 : 

Suprima-se ci expr~~ão. · · ·.: · · ' 
"nos têrmos .do artigo 1.0 da· Lei' n.0 91; 
de 28 de ag&stó de"J955.". 

O SR •. PRISIDINTI: . 

(Cattete Pllihelro) - A matéria. vcil à Co· 
missão de R'edaçêío. · 

Passa-se ao Item seguinte: 
' .. '·~·.t. ' 

, Dlscussao, em turno único, . do Projeto 
dê Leida Càmarà n.0 132, de 1964, n.0 

.4, 769-B/62 na Casa de origem,: que pro· 
move Óo .. posto 'imediato .O miiÍta'r . que, 
em . pleno serviço ailvo, vier a falecer em 
conséqüêncla de · feriml!ntos · recebidos em 
campanha OLI na manutençCio do ordem 
pública, ou em virtude de .acidente. em 
serviÇo,: ,iéndo parecers sob ns. ·I . 422 e 
J . 423~- de 1964, das Comissões de Se
gurànça Nacional, favoróvel oferecendo 
em'ênda n.0 1-CSN; de Finanças, favo· 

'l'r • 

rável'. 

S&bre a mesa emenda que vai ser lida pelo 
Sr. 1 . 0-Secretórlo. 
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t lida a 1egulnte: 

EMENDA N.o 2 

Ao Projeto de Lei da Camara n. 0 132, de 
1964: 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. - .Os militares atingidos. pela re
vogação da Lei n.0 388, de 18 de setem
bro de 1948, serão promovidos ao posta 
Imediato ,desde ·que tenham ou venham 
a ter quinze anos de oficial até trinta de 
agôsto de 1.965." · · 

JUSTIFICAÇÃO 

o beneficio que a emenda procura assegurar 
nas condições que. estabelece, foi revogCida em 

. ' 
face da promulgaçõCI da Lei n,0 ·4. 378, de 17 
de agdsto de 1964. 

Dado · não ser justo que a medida revoga
tória atinja aqueles que esperavam o benefí
cio em data próxima - pois que dentro de 
dlos Iriam completar os quinze anos de oficial 
requeridos pela Lei n.0 388, de 18 de setem
bro de ·1948-· - formulamos ··a .presente emen
da, assegurando, a êsses, Cl esperada promoÇão. 

Sala· das Sessães 1 O de fevereiro de 1965. 

Em discussão o projeto (Pau•a.l 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Paula); 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
O Sr. Aloy1lo. de Carvalho: 
Peço a palavra, Sr. Presidente, para en

caminhar a votCição. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) - Tein o palavra o no-
bre Senador Aloyslo d~ Carvalho. · · · . ' ' ' . . 

O SR. ALOY$10 DE CARVALHO: , 

(Para . encaminhar a votasão.) (Não foi re· 
vl1to pelo arador.) - Sr. Presidente, o pre· 
sente Projeto estabelece, na art. 1.0 , que. é o 
único, o seguinte: · 

"A votação, em tôdas as eleições regu
ladas pela Lei n.0 1 . 164;-de 24 de ju
nho de 1960 (Código Eleitoral, com as 
alterações da legislação subseqüêrite), que 
se realizarem a partir da publicação da 
presente lei, será feita por melo ·de cé
dula oficial, de acôrdo com o disposta na· 
Lei ~.0 4. 115, de 22 de ogôsto de 1962." 

- João Agrlpl~o. . ~sse Projeto nos vem da Cdmara, onde teve 

O SR. PRESIDENTE: origem, em 1963. Dar para cá. o. pensamento 

(Cattete Pinheiro) _. Em discussão 0 Projeto polf tlco evoluiu, no sentido de uma elaboração 
de legislação eleitoral totalmente refundida. 

com 0 Emenda. (Pauea;) ~ sabfdo que os trabalhos já e~tão virtual~ 
Se nenhum ·Sr. · Senador· pedir a palavra, · · · · · · · 

mente concluídos, e não .demorará que_ o Con" 
darei a discussão. como encerrada; (Paula), 

gresso tenha de apreciar a. matéria. Está encerrada. · · 
0 Projeto sal da Ordem dó Dia para pro- Na Comissão· de Constituição e Justiça o 

. _ . . _ parecer foi favorável, mas com votos vencf. 
nunclamento das Comlssoes de Constltulçao e d ·

1 1 1 · t à 1 t ld d 
Justiça e de Segurança Nacional sdbre. a . os, nc us ve o meu, quan o. . . nopor un a e 
Emenda. '· ·da medida. Inoportunidade :- entende-se· bem 

Pa~sa-se ~o ltern seguinte •. · 

Discussão,· em turno único, do Projeto 
. de Lei da Cdmara n.0 189, de. 1964 (n. 0 

894-D/63 na· Casa de origem), que dis
põe o emprêgo, em tôdas as eleições, de 
cédula oficial, de acôrdo com a Lei n. 0 

4. 115, de 22 de agôsto de 1962, tendo 
parecer favorável sob .n.0 I. 199, de 
1964, da Comissão de Cê)nstltulção e Jus-. ' 
tlço, com votos vencidos dos· Srs. Sena· 
dores Aloysio de Carvalho e Josaphat Ma
rinho. 

- ante o Inconveniência de o Congresso,. neste 
momento votar lei estabelecendo o cédula úni
ca para tôdas as. eleições; visto que está às 
portas de uma reformulaçãa completa da le
glslaçõo eleitoral e, conseqüêntemente, do sis-
tema eleitoral. · 

Estas os razões que, a meu ver, aconselham 
a rejeição do projeto. 

Neste sentido, apelo para o Plenário do Se
nado. (Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattctc Pinheiro) - Em votação o projeto. 

'I 

I 

I 
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Os Srs. Senadores· que o aprovam, queiram 
permanecer sentados.· (Pauaa.l 

Estó .. rejeitado. 

I a ltgulnte o Projeto' ·:reJeitado: 

P~OJE!O. DE.'LE,I, D.\CÃMA~ 
N.0 189, de 1964 

IN,0 894-D, de 1963,. '!a Cota de. o~gem) 

,. . DJapõe a6bre · a empr~ga,, em t6daa oa 
elelsõea, de, cédula oficial, ;de· ac6rdo com 
a Lei n'mera 4 . 115, cié 22 de ag6ato 

. de 1962;' · · ' · i"' tê::· : ·· · ·· 

· ···Art·: 1 o··-· A' vota-ão em''tôdos as·elei· 
I I 'J' I I • 

ções, reguladas·~la' Lei n.0 1':164, de 24 1 de 
junho de 1960 IC6dlgq Eleitoral, com á's alte~ 
rações da legislação subseqüerite),: que se ,rea" 
lizarem a partir .da publicação da. presente lei; 
seró feita por meio de cédula oficial, de acôr· 
do c.om ·~ disposto na Lei n'~·· 4. J.15, de 22 
de agôsto de 1962. ,1 , • , . · •• , 

. Art. 2, o , - . Esta Lei. entra em vigor na da· . ' .... . .. ' . ' . 

ta de sua, ,publicaçqa. . . . . .. 
'· Art. 3.~. - Revogarn~sll• as disposições em 

contrário.,,, , . , · 

. O SR. PRESIDENTE: 
. ·, (Ccittete Pinheiro):.·: . ' 

' ' 

• 1 I '.,,,.,i, ' ; 11 '· r ... _'," _'r,, I '• " , . :,. ·,,' • 

·,; ' · Discussão, 'em turno ·único, do Projeto 
dê Decieto Leglslatlvo''n;o a.( de 1964; 

. I Ôriglnarla da camaia das Deputados (n.0 

' · 136"A/64; ria Casa· de origem), que'mcm· 
tém deêiSão · denegiitárla · do Tribunal de. 
'·' '·• -: ··, r • , -' I, 

· Contas da Unlão"ao registro de contrato, 
··'de 'empréstimo, no v~lor 'de ·. ,'. ' ...•. ; ';. 

. . 'Cr$ 300: 000. OOii,oo; 'celebrado entre a 
União Federal e o Govêriu) do 'Estado dê 
Sergipil; em •' 15 de julho C!e 1963, com 
recursos' 'provenientes da ccilocação :'.de 

·"Letra do ·Tesouro.", • tendo · pareceres' fa~ 
varáveis · (sob ns: · 1.339 e 1.340, · de 
' 1964) das Comissões de Constituição ê 
Justiça !com voto vencido do Sr. 'Senador 

· Antônio Balbino) e de Finanças. · 

Em discussão. (Pauta.). 
· Se nenhum Sr. Senador pedir a. palavra, 

darei o discussão como encerrado. (Pauto). 
Estó encerrado. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores ·que , aprovam, .o : Projeto 
queiram conservar-se sentados. (Pauaa.l 

Estó aprovado. O Proj~to Irá à Comissão de 
Redação. .. , , , . ,., 

I o 11gulnt1 a projeto aprovado: · ' 
'\,I. f, ·, ._,· 

PROJETO. DI DECRETO LEGISLATIVO 

· · · N.• 84, di 1964 ' · · · 
'.' 'i . ·, ,. ' ' . 

' lN.~ 136-~.de 1964, na origem) 

· · ·. Ma~tém ;ti~laão .· d~~esl~tórl~ d~ Trlbu· 
nol de . Contia da U~lão iio ~eglatra de 
cont.:ato di> ernlinltlm~i no valor de 

.. Cr$ 300,.000;0~0~00 _. ltrezentoa ,, mllhha 
de . C~uzelroa), celebro da .. 1ntr1 a Unlio 

Feile.:OI' • o ~vlr,."ii ,-do~ latod~ de · Str· 
Íhle éin u de jÜIÍ.o ·de. ~1963, com r.~ 

.. c.uraoa ProVI~Ientéa d~. ,coloc~saó' de . .'1LI· 
, .. -~~~··a~tl!~~'-'··: .... _;., 1 ,,_~. ~.~ .,.·,·,· 

· O Congresso· Naclonàl 'di!creto: · ·· · · ·' ' 
!•' : I ' , ; i.~ : •'! , ,'. I I ' < 

Art. 1.0 - ~ mantido o ato .do Tribunal . ' .. ' ... .. ' '·-· . . . 
de, Contas da União denegatórla ao ·registro. de 

,,, ,,·, ., •,' .'•, '• .• ,_,I:,'·' '· '··'' 

contrato. de .. empréstimo, .:no valor .. de , ... , • 
cr$ .. 3oô: 000. OOO,ÓO ltr~~entÓs . milhões ,(I~ ...... \,' .,.: ...... ",.__ ·''· . ' "• ... '' 

cruzeiros), celebrado entre a União·, FederaL e 
o Govêrno dô Estado de Sergipe, em 15 de 
julho de 1963 com re~~;$6~ 'provenle~~$-' da 

I - d ""L· t "1. da. T. " . ., co ocaçao :: e: .... e ros: . escuro .• : .. : ... ·,, ... '· 
Art •. 2.•,~· Este Decreto'Leglslatlvo· entraró 

em. vigor na data de.sua publlcação,.revogcidas 
a.s disposiÇões 'em contrário. , . 

O SR. PRESIDINTI: .. 
,_ .. ___ .. -,, .. __ .;·_ ... ,_ ·.·1.1 c:.· 

. .. · 
. I' I 

ICattete. Pinheiro).~ .Posso-se ao Item, se· 
guinte: 

' ' ' 

Discussão, em turno único, do ~rci)eta 
de Decreto 1Legls1Citlvo' n.0 108, de 1964, 

· orlglnórlo .da Cômora :. dos' Deputados (n. 0 

, . 46~A/63/no Cosei de• origem), que man· 
, té~ :o ato do Trlliunal :de Contas da 

União denegatório .. do r têrmo aditivo de 
, contrato celeb·rado ·. entre a Govêrno do 
União e o. Estado do. Paró, poro execução 
da classificação de produtos ogricolas e 
pecuórios, tendo pareceres favoróvels (sob 
ns. 1. 397 e ·1 ,398, de 1964) dos Co· 
missões de" Constituição e Justiço e de 
Finanças. 
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Em discussão, (Pauaa.) 
Não havendo quem peço a palavra encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs Senadores que o aprovam queiram 

conserVar-se sentados. CPauaa.l . 
Estó aprovado. O. Projeto I ró à Comissão de 

Redação. · · · · · 

III a 11gulnte Ó proJeto apntvad.o: 

PROJETO. DE DECRETO. LEGISLATIVO 

N,0 108, de 1964 

N.0 • 46-A,dt 1963, n~ orlg!ml., 

Mantém o ato' do Tribunal de Conta• 
da Unlio, dtnegat6rlo' 'ao tlrmo aditivo 

· 'ele contrato celebrcldéi entre o Govirno da 
Unlio e· a lltoelo· do Pani' para execusão 
ela ,claulflcasãa de préiduto• agrlcolaa e 
pecÚárloa. · 
I ; I•' 

O Co'ngresso Nacional· decreta: 
. ,, '; !) '' . . ' ',. .. ': ' • 

Árt. 1.• - ~ mantido o ato do Tribunal 
de Contos, deneg~t6rio . ao. têrmo aditivo de 
contrata celebrado entre. o ·Govêrno da, União 
e 'o Estado 'dó Pciró, para execução da classi
ficação de produt~s agrícolas e pecuód.os. 

Árt. 2.• - Revogam-se •. as. disposições em 
contrário, 

o' SR. PRESIDENTE: , ' 

(CaHete Pinheiro) - Passa-se ao item se
guinte: · 

Discussão,, em. primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do.Ser,~adon.0 59, ~e 1964, 
de autoria ,do Sr. Senador Bezerra Neto, 
que reduz o prazo para aquisição da na
cionalidade brasileira ao natural do pais 

· fronteiriço, e dó outra~ providências, ten· 
do. pareceres (sob ns. T. 514 e 1 . 515, de 

· 1964), das Comissões' de Constituição e 
J ustlça, favorável, com a emenda que 
oferece, sob n.0 1-CCJ; e de Relações 
Exteriores, favorável. 

Em discussão o projeto com a emenda~ 
Tem a palavra o nobre Senador Bezerra 

Neto. 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Sem revl1ão do orador.) - Sr. Presid~nt~, 
o 'presente projeto logrou pareceres fovorÓvels 
das Comissões competentes - Relações .Exte
riores e de Constituição e Justiça. Nesta última 
há emenda, de autoria do .eminente Senador 
Aloyslo de Carvcilho,. que diz mâis re~pelto à 
redução de . terminada dispOsitivo, ou seja, . 'o 
art •. 2.0 do Projeto. · · · · 

A propesiçlio, Sr .. Pres(dentê - como eu 
disse na justificativa - procura incluir entre 
aquelas categori~s dadas pela Lei, co,;,o go
za~do de determinadas facilidades para ,obten
ção. da nacionalidade b~asileira, os naturais dos 
países vizinhos, os países limftrofes. ·Também 
faz, . como inovação, c~rreções monetárias, e 
estabelece aquêles requisitos· pa'ra determi
nada categoria obter a nacionalidade . br<:'si
leiro - os industriais, os comerciantes, .. os 
agricultores~ com ·menor prazo de perrnoriêri
cia nÓ. Pais. Também. os empregados de .mls~ 
são . diplomática brasileira, n~ ~terlor, . : oos 
quais a Lei atual dó prazo muito longo como 
requisito .à aquisição da nacionalidade, o pre
sente projeto reduz para dez anos. :Se com dez 
anos de atlvldades numa dependência do Ser
viço Público brasileiro, no Exterior, o estran
geiro quer ser incorporado entrê nÓssos cida
dãos, entendemos que o prazo de 10 'anos ·é 
mais do que suficiente para a prava definitivo 
de·· tendência· 'j,ara se · nacionalizar: brasileiro. 
Daí o alteração oferecida no atual lei de na
cionalização. 

A Emendo Aloysia de Carvalho é muito boa. 
Vau· explicar, lendo seu texto,' qual o objetlvo 
colfmC!~O por seu OUtar. 

EMENDA N.0 1 
·',I' . 

Ao art. 2.0 do Projeto: 

Redija-se da ·seguinte manel.ra:· · 

"O Inciso VI, do §· 1.0 , do artigo 1 O da 
Lei. n.0 818, de setembro de 1949 Clei 

·da ~acloriolizaçSol, alterada pela Lei n.0 

3 .. 192, de 4 de julho de 1957 ,· passa a 
ter a seguinte redação: 

"VI certidões ou atestados que pro
vem, quando fôr o coso, os condições 
do art. 9,0 , ns. I a VIII." 

... 
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O autor conservou o redoção do projeto. A 
diferenço é que, no projeto, o referência é ao 
item VI, § 1.o, do ort. 1 O da Lei n.0 818, de 
15 de setembro de 1949. 

~sse Inciso teve suo redoção alterada pelo 
Lei n.0 3. 192, mos não o citou porque se 
troto de lei especifiCa poro dar redaçiío à Lei 
de 1949 e o alteração da lei jó esteivo otuo
lizado através de redação de leis anteriores. 

De modo que o emenda é justo, mas o pro
jeto não estó ' errada. A emendo torno mais 
explicito e mais porrnenorlzodo o projeto; não 
ofende a técnica ·de redação contida no pro~ 
jeto que, também,· é perfeita. 

· Quando cito a ·Lei de· 1949, 'faço-o porque 
sua redação foi atuallzada par leis ·posteriores~ 

Assim sendo, fico ii soberania do Plenório 
optar ·por uin dispositivo mais minuciosa. 
Quanto ao mérito ·do projetá, tenho a declarar 
que- êle. obtev~--o . acolhida .. de .. téldas-as: Ca
mlssõés da Cosa. De moda que o aprovação 
ou não· da emendei de autoria do Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho nã~ altera os objetivos e 

· nem o justeza da redaÇão da proposição. · 
·Era o que tinha a dizer. (Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

.· · (Cattete Pinheiro) - Continu·a em discussão 
o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a·· discu~são como enc~rrada. (Pausa). 

.Estó encerrada a discussão. 

Em votação . a projeto, sem prejulzo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pau~a.l 

Estó aprovada. 

I o 11gulnte o' ProJeto aprovado: 

PROJETO DE LUDO SENADO 

N.0 59,DE 1964 

Reduz o praza para aqui•lsão da na• 
clonalldade bra1ilclra ao natural de pai1 
fronteillço e dá outra• providência•. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 9.0 da Lei n,0 818, de 

18 de setembro de 1949, que regula a aqui-

sição, a perda e o reaquisição da nacionalida
de, e o perda dos direitos políticos, passa a ter 
a seguinte redação: 

"" Art. 9.0 
- O prazo de residência, fi

xado no art. 8.0 , n.0 11, seró reduzido, 
quando o naturalizando preencher qual-
quer das seguintes condições: · 

.I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 
11 - ser filho de brasileiro ou brasi

.leiro; 
III ·- recomendar-se por suei capacida

de profissional, cientifica ou ar-
tistica; . . 

IV ·;._ ser agricultar ou trabalhador es
. peclallzado em qualquer setor 
' lndustriÓI; · · · 

V -· -· têr prestado ou poder prestar 
· . serviços relevantes ao Brasil, a 

juizo do Govêrno; , · 
VI - ser ou ter sido empregádo em 

missão diplomótlca ou ·repartição 
consular do . Brasil, bem como 
em pessoa jurldlca brasileira no 
Extêrior, e contar dez· anos con~ 
ti nuos de bons serviços; 

VIl .:.... ser natural de pois fronteiriço 
. ao Brasil; · 

VIII ·..;.. ter, · no Brasil, bêm Imóvel, do 
Valor · mlnlmo de. I o O, O I o O O O O 

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de cruzeiros), ser. agricultor ou 
Industrial que disponha de fun
dos· de Igual valor, ou . possuir 
cota lntegrallzada de montante, 
pelo menos idêntl~o, em socie
dade comercial ou civil· destina
da principalmente e permanente
mente, ao exerc:fclo da indústria 
ou da agricultura. 

Parágrafo único - A . residência seró de 
1 (um) ano, no caso.do n.0 .11, de 2. (dois) 
anos, nos casos dos ns. I, VI e VIl; e 3 
(três) anos, nos demais." 

Art. 2.0 
- O Inciso VI, do § 1.0 , do art. 

1 O, da referida Lei, passaró o esta redação: 

"VI - certidões ou atestados que pro
vem, quando fôr o caso, as condições do 
ort. 9.0 , ns. I o VIII". 
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Art. 3, 0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1964. -
Senador Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE: 
: (Cottete Pinheiro) - Em votação o emenda 

de autoria da Comissão de Constituição e Jus
tlça. 

Os Srs. Senadores que a· aprovem queiram 
permanecer sentados. (Pau1a.l 

E.stó aprovada •. 

II o 1egulnte a emenlfo opravada: 

EMINDA N.0 1-CCJ 

Ao artigo 2.o da projeta: 
' . 

Redija-se: 

O Inciso VI do § 1.0 do artigo 1 O da Lei 
n.0 818, de 18 de setembro de 1949, 
alterada pela Lei n. 0 3 . 192, de 4 de 
julho de 1957; passa a. ter a seguinte 
redação: 

"VI ~ certidões ou atestados que pro
vem, quando fôr o caso, os condições 
do ort. 9.0 , n.0 I a VIII." · 

O SR •.. PRESIDENTE: 

(Cattlte .Pinheiro) - A matéria vai à. Co
missão de Redação. 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 66; de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Bezerra Neto, 
que manda aplicar aos bens penhoradas 
em execuções fiscais as normas ... de lmpe
nharabilidade do artigo 42 do Código de 
Processa ·civil; tendo· parecer '(sob n.0 

1 . 394, de 1964) da Comissão de Cons
.tituição e Justiça, pela aprovação, nos 
têrmos \:lo substitutivo que oferece (emen
da n.0 1-CCJ), 

Em discussão o projeto com o substitutivo. 

O Sr. Bezerra Neto: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Cattete Pinheiral - Tem a palavra o no

bre Senador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA .NETO: 

(Sem revl1ãa do orador) - Sr. Presidente, 
o Decreto-Lei n.0 960, de 1938, que' regu
lava os executivos 'fiscais, dispu~ha 'serem ele
mentos subsidiários as. leis dós processos es
taduais, parque até ; então o processo civil era 
estadual. 

Posteriormente,. surgiu a Côdlgo de Processa 
Civil,. Decreto-Lei n. 0 1 , 608, de 18 de setem· 
bro de 1939, que não faz menção expressa às 
Leis dos Executivos .. Fiscais; ·o que .vale .dizer 
estar em vigor aquela lei subsidiória. . .. .·. 

Realmente, assim. a entenderam as . órgãos 
do J udiclária. 

Nó presente projeta, venda. esta omissão· da 
Código de Processo Civil, fiz lncfulr na .Lei 
Processual dos Executivos Fiscais ciquêles .casos 
de 'impenhorabilidade do Côdigo de ·Processa 
Civil. 
· O ilustre Senador Jefferson de Aguiar,. na · 

Comissão de Constituição e Justiça, ofereceu 
uma emenda ao projeto-.- lamento a ausência 
de S. Ex.0 - que .não. pode,. absolutamente, 
ser aprovada por êste Plenário, · porque seria 
um êrro palmar de técnica leglsla'tiva; S ... Ex.0 

aceita as razões da propcisição, acha que aquê" 
les casos de· impenhorabilidade da lei civil 
devem ser incluídos na lei fiscal, mas "adota 
uma redação que não se conclllà sequer com 
as datas das leis citadas. Chamo· a atenÇão 
do Plenário porei· a· rejeição· da· emendei de S. 
Ex.0 , pois, aceitando as razães ... do. projeto, 
propôs, não uma redação ao nôvo Côdigo de 
Processo Civil, mas ao artigo 7 6 do Decreto
Lei n.0 960, de 1938. A emenda tem a se
guinte redação: 

"Art. 76 -·. Nos casos 'omissos ciplicar
se-ó o Côdigo da 'Processo Civil (Decretei
Lei n.0 1 , 608, de. 18 ·de setembro de 
1939, com as modificações 'posteriores) 
subsidiàriam~nte." · . 

S. Ex. 0 quer que uma lei com data de .1938 
faça menção a uma lei de 1939. 

Assim, neste ponto, o projeto é acertado 
quando diz: 

"Art. 1.0 
- Nas execuções fiscais pro

rTiovidas nos têrmos do Decreto-Lei n. 0 

960 de 1939,.," 
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Isto sim. ~ a lei atual. que pode fazer refe-
rência C! de 1938. 

". • • aplicam-se. quanto aos bens e. di
reitos, objeto . de. penhora, as cláusulas 
de. lmpenhorabilidade. previstas no · art. 

. 942. do Código de Proc:essa Civil." 

O objeta é o mesmo, mas com a redação 
justa, normal.· A ·da emenda:'·serla, absurda, 
profundamente i contraditória; porque · adota 
casa · materialmente ·lmpossivel. 

·Sr. Presidente, Senhores Senadores, peço a 
aprovÓção do presente 'projeta e .a rejeição da 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 
(Multo bem.) ' · 

. O SR. PRESIDENTE: . 

(C.ttete · Pinheiro) - A Presidência sente
se no dever de lembrar ao .. nobre Sepadar, Be
zerra Neto q~e o substlh.itivo tem preferência 
regimental para a votação. se s:· Ex. a,· deseja 
Inverter essa ardem, deverá• encaminhar à me~ 
sa· requerimento nesse sentido, 

. O SR~ BEZERRA NETO: .. · · 
., 

Sr .. Presidente, corno autor do. projeto, en
viarei requerimento C!. mesa. (Pauao.). 

O SR. PRESIDENTE: '·I, 

'' ' : I :' , '·' ' •', , oi.' .): ' ·,' 

. (C.ttete. Pinheiro) .- Sôbre, .a . mesa. reque
rlmentp . do nobr~ Senador . Bez~rra Neta, que 
v~ i ser lido pelo r. {~~Secretório. · ·· · · · · · 

:,. ·< ' ' , ' ,,O I I ' " ·' ,, I 

ii lido e aprovado o ngulnte: ; . • . 

REQUERIMENTO 

· N~0 10, de 1965 . 

Requeiro, nos têrrnos regimentais, preferên
cia para o projeto,. a flrn dê ser votado antes 
das respectivas emendas. . . . . 

·. Sala das Sessões, ern 1 0~2~965. -· · Be1erro 
'Neto.·. .. · · ' 

O SR. PRESIDENTE: 

· · (Cattete Pinheiro) · ~ Em c~nseqüêncla, pas-
sa-se 'à ~atação do projeto; . 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados, (Pausa.) 

Estó aprovada. A emenda fica prejudicada. 
Voltará à Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental. 

il o eeguinte o projeta aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 66, de· 1964 

Manda aplicar ooa ben• penhorado• 
em exocusõea flacala cia· ·normn de lm

'· penhorobllldade da artigo 942 do· Código 
de Proceao Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
' ' "I ''' 

Art. 1.0 - Nas execuçõeidlseals promo
vidas· nos têrmos do ·Decreto-Lei ri. 0 : 960, de 
1939, ·aplicam-se .. quqnto ·aos, bens:: e, direitos, 

· objeto de pe~hora, as cláusulas de lmpenhora
bilidade previstas .. no .art. 943 :,do Código do 
Processa Civil. 

, , · .•. ·.: •:ri·, :, , .;: ~·: :. , . ·.' . 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em . vigor na 
data de sua publicação, .re~ogadas eis· dispo-
sições em contrária. •. ; · · . , .. 

. () · SR; PRESIDENTE: 

•... <l:attete Pl"helro) _· .. · Sabre 'a mesa dois re
querimentos ,lidas na hora do Expedl~nte, que 
serão submetidos à discussão e votação do Ple-
'nóriO~·.·· .:,·.r:.;:·"··'' .. ~ 

'.I ,: .. • '•
1
'," ',1 1•, 

Em discussão · o Requerimento. n. 0 . 7, que 
pede seja destinada a primeira hora do Ex
pediente de amanhã a umci k~m~~Cigem ·'iJ. me
mória do lnalvldóvel estadista:'Winston:.Chur
chli. (PaUla.) . • , . • · · . , 

. . Se. nenhum .Sr .. Senador pedir .a palavra, 
darei a .. discussão· c~mo encerrada .. IPauaa), 

Estó: encerrada •. ·. 

·'Em 'Votação; · . · · 

Os se,tlôrês Senadores que apróvam o re
querimento; . queiram J I •. permàneC::er . SentadOS, 
<Pauü:> ' 

· ... EstÓ aprovado~ ;.· 
, , ' , i I 

Em discusGão o Requerimento n. 0 8 de au
toria do nobre Senador Vasconcelos . Tôrres, 
lido igualmente no Expediente da . sessão de 
hoje, que pede seja 'designada· uma Comissão 
para representar a Senado nos trabalhos do 
Congresso de Assembléias Estaduais. (Pauta.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir· a palavra, 
darei. a discussão como encerrada. 

Em votação a requerimento. 
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Os Senhores Senadores que o . aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pousa.) 

Aprovado o requerimento. 

Em' conseqüência da ' a·provação do reque
rimento, designo os·· Srs: Senadores Vasconcelos 

: Tôrres, Ruy Carneiro, Antônio Carlos, Aurélio 
Vianna e Guida Mondln, para constituí rem o 
:Comissão que . representará esta Casa mo de- · 
correr dos trabalhos do. conclave da Assem
bléias Legislativos.· Estaduais. 

'· Esgotadq a matéria da Ordem do Dia. 

Não há 'oradores' lnsc~ltos. •!Pauso.) 

Nàd~ inài~ havendo ci tratar, v~u en~error 
a sessão,·· designando para a de' .~manhã,· na 
horário regimental, a seguinte 

·,,:,·•;::• I ' I ',' 

. ·.··.:ORDEM· DO DIA·· 
SESSÃO DE 11 DE FEvEREIRO DE 1965 . 

(Quinta·feiral ' · 
., j,,· 

1 

Votação, em turno único, do Projeto. de Lei 
do Cômara n.0 320, de 1964 (n.0 '2.424-B/64 
nci Casa dé origem), de Iniciativa deli Sro Presl· 
dinte da República, que concede isenção· de 
tributos para importação de bens e dá outras 
providências, :tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 1. 678, de 
1964,:da .CIIImllsio de Flnansail e·depen
dendo de pronunciamento:• 

--- da Clllmlnio·de Conltltulsão e Ju1tlça 
sôbre ·a projeto e a emenda; 

-.da· Clllmiuia de Flnansa•, sôbre a 
emenda. 

·, ' 
• 1 1, ,, •. 1 

2 L •. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0. 42, de 1964, de auto
ria do Sr. Senador Wilson Gonçalves, que de
clara de utilidade pública a ·Sociedade Auxi
liadora da Maternidade Dr.· JoSo da · Rocha 
Moreira,·· éom .sede em Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará, tendo 

·PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 1.220 e 
1.221, de 1964, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 

- de Saúde. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n,0 18, de 1965, de autoria do 
Comissão Dlretora, que põe à disposição do 
Banco Nacional de Habitação, no Estado do 
Guanabara, o fun~ionário da Secretario .. do 
Senado Federal Sebastião Ruy . Rôllo Maclel. 

4 

·"Discussão, em turno único, do Projeto de 
'Decreto Legislativo n.0 111, de' 1964, origi
nário da Câmara dos Deputados (n.0 49-A/63, 
no Cosa de origem), que mantém ato denega
tório do Tribunal de Contos da União ao con
trato de · locação celebrado entre a Fazendo 
Nacional e o Sr. Natalicio Tenórlo Cavalcanti 

·de Albuquerque; tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, Csal:i ns. ~1.399 e 
lAOO, de 19641 dos' Comissões: 

. '· .:::.."(j~·c;;nltltuiçia ,-·;·~ltis~ e 

. - de Finanso•· : 

5 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado'n,0 49, de 1963; de autoria 
do Senador Vasconcelos TOrres, que autoriza o 
Poder Executivo o mondar editar as obras 
completas de Lúcio de Mendonça e dó outras. 
providências, ,tendo , · 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob ns. 1 ;344, 
1 . 345 e 1 . 346, de 1964, dos Comis
sões: 
- de Collstltulsio,, e Ju1tiça; 

- de Educação e Culturai e 
'' - de Flnansa•. 

6 . 
Discussão, em primeiro turno (dpredoção 

preliminar da constitucionalidade nos têrmos 
do art. 265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 88, de· 1963, de 
autoria do Sr. Senador Aarão Steinbruch, que 
torna extensivo aos servidores dos }ribunais 
Regionais o disposto no art. 7.0 da Lei n.0 

4. 067, de 5-6-62, tendo · 

PARECER (n.0 516, de .1964) da. Comissão de 
·,. .. Constituição e Justiça, pela rejeição por 

·'inconstitucionalidade. 
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Discussão, em primeiro turno (apreciação 
preliminar do juridicidode nos têrmos do ort. 

265-A do Regimento), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 132, de 1963, de autoria do Sr. 
Senador Mouro Palha, que elevo o Território 
Federal do Amapá à categoria de Estado e dá 
outros providências, tendo 

PARECER (sob n.O 17, de 1965) do Comissão 
de Conatitul~ão e Juatl~a, pelo injuridici
dode .. 

8 

Discussão, em primeiro turno (apreciação 
preliminar· do: constitucionalidade nos têrmos 
do ort. 265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 144, d~ 1963, de 
autoria do Sr. Senador José Feliciano, que es
tabelece novos diretr:~es poro o execução dos 
Planos Qüiriqüenois de Obras Rodoviários do 
Departamento Nocional 'de Estrados de Roda
gem e dá outras providências, tendo 

PARECER (n.0 1 . 036, de 1964) do Comisaão 

de Conatltul~ão ·e Juati~a; pelo rejeição, 

por inconstitucionalidade. 

9 

Discussão, em turno único (apreciação pre
liminar da . constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265, do Regimento Interno) do Projeto de 
Lei do Senado n.0 163, de 1963, de autoria do 
Sr. Senador Aorão Steinbruch, que altero o 
Anexo IV da Lei n.0 3, 780, de 12 de julho 
de 196(}, no que se refere às séries de Classes 
de Assistente de Enfermagem e Auxiliar de En
fermagem, tendo 

PARECER sob n.0 1.143, de 1964, da Comis-
" são de Conatltul~ão ,· Justi~a, pelo rejei

ção, por inconstitucional. 

10 
~. . . 

··:.Discussão; em turno único (apreciação pre
iiininor da constitucionalidade, nos têrmos do 
ort. 265, do Regimento Interno) do Projeto de 
.Lei do Senado n.0 174, de 1963, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que dispõe sô
brc a publicação e distribuição do músicos po-
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pulares brasi I eiras e dá outros providências, 
tendo 

PARECER sob n.0 1. 144, de 1964, do Comis
são de Conatitui~ão e Juati~a, pelo re
jeição, por inconstitucional. 

11 

·Discussão,· em primeiro turno (apreciação 
preliminar da juridicidode, nos têrmos do ort. 
265-A do Regimento nterno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 1 O, de 1964, de autoria do 
Sr. Senador Aarão Steinbruch, que regulo a 
vendo de edlffcios de apartamentos residen
ciais, por incorporações ou financiamentos pú-
blicas, tendo · 

PARECER (n.0 791, de 1964) da Comiaaão de 
Conatltui~ão e' Juatiça, contrário, por in
juridicidade. 

12 

Discussão, em primeiro turno do Projeto de 
Lei do 'senado n.0 36, de 1964 de autoria do 
Sr. Senador João Agripino, que dispõe Sôbre a 
correção dos valôres dos prêmios concedidos 
pela União, paro o construção de obras de açu
dagem e irrigação, em regime de cooperação, 
tendo· · 

PARECERES (sob ns. 1 . 236 a 1 . 238 de 1964) 
das Comissões de: 

- Conatitulção e Juatl~a, pela consti
tucionalidade; 

- Polígono das 5acoa; favorável, com o 
emenda que oferece sob n. 0 1-CPS. 

- Flnan~aa, favorável . ao projeto e à 
emendo 1-CPS. 

PROJETOS A SEREM DECLARADOS PREJU. 
DICADOS: 

13 

Discussão, em primeiro turno (1.0 dia), do 
Projeto de Emendo à Constituição n.0 1, de 
1964, de autoria do Sr. Senod9r' Vasconcelos 
Tôrres, que acrescento parágrafo ao artigo 81 
do Constituição, tendo 

PARECER (n,0 1 . 490, de 1964) da Comissão 
Especial, considerando o projeto preju
dicado, face à promulgação da Emenda 
Constitucional n.0 9/64. 
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14 

Continuação do discussão, em segundo tur
no, do Projeto de Lei do Senado, que revo
go dispositivos do Lei n.0 1 . 316, de 20 de 
janeiro de 1951 - C6digo de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares, tendo 

PAREERES (ns, 234 e 235, de 1961, 439, de 
1963, e 1 • 160, de 1964) das Comissões 
de: 

- Con1titul~ão e Ju1tiça, pela canstitu- . 
. cianalidade; 

- Segurança Nacional 

1. 0 pronunciamento - pela aprova
ção; I 

2. 0 pronunciamento (depois de cum
prida a diligência solicitada no Re
querimento n.0 226/61 na sentido·de 
ser sobrestada a matéria, tendo em 
vista o que dispõe a art. 58, da Lei 
n.0 4. 242, de 17-7-63 (fixa novos 
valôres para as vencimentos das ser
vidores' do . Poder Executivo, civis e 
militares); · 

3.0 pronunciamento (depois de ulti
mada a elaboração da Lei que Institui 
o. nôvo Código de. Vencimentos dos 
Militares). 

Pelo · arquivamento. 

15 

Projeto de Lei do Senado n.0 .131, d~ 1963, 

da autoria do Sr. Senador Attilio Fontano, que 

prorroga, até 31-12-64, a vigência do Lei n.0 

1 . 300, de 28-12-50 - lei do Inquilinato -

e dó outras providências (matéria prejudicada 

pelo aprovação, em 11-11-64, em Substi

tutivo da Comissão Mista, de PL-13-64 (C.N.), 

que regula a locação de prédios urbanos). 

16 

Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1964, 

de autuaria do Sr. Senador Jefferson de Aguiar 

que reorganiza a Casa da Moeda do ·Brasil e 

dó outras providências, tendo 

PARECER, sob n.O 1 . 342,. de 1964, da Co

missão de Constituição e Justiça, pelo 

arquivamento do projeto, dada a sua 

inconstitucionalidade e por ser a matéria 

nêle versada objeto de proposição de ini

ciativa do Sr. Presidente da República 

(Projeto de Lei n.0 16, de 1964- C.N.). 

Estó encerrada a sessão. 

ILevanta•le a Milão à1 17 hora• e 
S minutai.) 



,. ;, I 

6.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a 

Legislatura, em 11 de fevereiro de 1965 
' . ' '·.' 

. PRESIDINCIA DO SR. NoGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Vi
valdo Lima - Cattete. Pinheiro - Lobão da 
Silveira - Eugênio Barros -· Sigefredo Pa
checo -·· Menezes Pimentel - Ruy Co~neiro 
- João 'Agripino· -· Ermírio de Moraes -
Heribaldo Vieira - Aloysio ,de Carvalho -
Josaphat, Marinho .. - Ra"!l Glt,~berti -. Au
rélio . Vianna - Gilberto Marinho - Bene
dicto Valladares - Noglle.ira da Gama -
Lino de Mattos· -· Bezerra Neto - Adolpho 
Franco - lrineu Bornhausen - Antônio Car
los - Guido Mondin.. (25 . ) 

O SR •. PRESIDENTE: 
.·. ··'· . ' 

(Nogueira do Gama) - A lista. de presença 
acusa o comparecimento de 2S Srs. · Senado
res. Havendo número legal, declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretório procede à leitura 

da ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dó-la-el por aprovada. (Pausa.) 
Está aprovado. . 

O Sr. 1.0-Secretórlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Comunicação de eleição e posse dos mem

bros da Dlretorla da Companhia Hldroelétrlca 
do São Francisco; 

Das Mesas das Câmaras Municipais de: -
Araçalaba da Serra, SP - Araraquara, SP -

I I'· ' .. •:• 1,•. 

Atibaia, SP - Barra. Bonlt9, SP -:- Barretes, 
SP - ·Barrinha, SP - Boriri, SP - Burl, 
SP - Cajuru, SP - Capivarí, sp,'_ Cosm6-. 
polis, SP ;___ Dolcin6polls,· SP '.:::..;.: Guàrantã, SP 
- Gúar'ujó, SP -· Guarulhos} SP ·-· · lbitlnga, 
SP ...;.;. ltaberá, SP-· ltapuí, SP -··· · Jardin6-
polis, SP - Leme; SP -··· Luc'élio, SP - Moi
rinque, SP; Mogi-Mirim, SP -. Pinhal, SP -
Raricharla, SP - Ribeirão Prêto, SP - São 
Carlos, SP ;___ São Expedito,· SP -· Santa Cruz 
do Rio Pardo, SP - Taubate, SP -· · Viradou-
ro,· SP ·- Tietê, SP Vera Cruz, SP -

· Uchoa; SP.. . · ... ' 

Avl1o1 ·do Sr. Ministro da1 Relasõ•• bterlore1: 

N.0 DAI/DEA/C/69/922.!201, de. 15 de 
dezembro de 1964 -· · Agradece a co
municação referente a promulgação do 
Decreto Legislativo n.0 99, de 1964; 
N.0 DAI/DNU/71/611.52(001, de 24 de 
dezembro de 1964 ·- Agradece 0 co
municação referente à promulgação do 
Decreto Legislativo n.0 109, de 1964. 

Re1posta a pedido de lnformasõe1: 

Aviso AP-N. 71, de 21 de dezembro de 
1964, do Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio, com referência ao Requeri
mento n.0 214-64, do Sr. Senador José 
Ermlrlo. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Noguelrci da Gama) - O expediente' lido 
vai à publicação. 

' 

l 
I 
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O Sr. 1.0 -Secretárlo vai ler requerimento de 
informações enviado à Mesa. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 11, DE 1965 
,( I 

Re.queremos à Mesa, de conformidade c~m 
ó Regimento Interno, sejam solicitadas do MI~ 
nistérlo da Fa~enda as seguintes informações: 

1 )' · Em· quanto aumentaram as dividas ex

ternas do Pai~, em 1964 e até 15 de 

fevereiro de 1965? 

2) Qual a valar total dos awap1 existentes 

em· 15 de .fevereiro de 1965, e qual a 

sua distribuição, relativamente às ati

vidades ·industriais,'' comerciais · e agro-
·.,:!. 

'pecuárias? · , , .. , ,_. , . . 

. 3) Quais as. dez firmas que ITIOis se vale7 

ram ·dos•awapa em 1964}'8 até 15 de 

fevereiro de 1965? 'E quais :as condi~ 

ções .e 'praz~s dêsses awapiP · 

4) Quanto foi. paga,, cm, 1 ?64, de seglj; 

ros no exterior e quais as respectivas 

·moedas?' 

.. 5> . Quanto pag~mos de royalti•• ~a ano 
' ' ' ' ' . . . ' . ' ' ' ~ 

de 1964, e quais os. poises. que .os re.: 

ceberam, discriminadamente?. ·. 

JUSTIFICAÇÃO' . 

, ~:todo momento., estamos recebendo noti~ 
elas ,de acôrdos, ,convênios, e de, .novos em
préstimos, ,feitos . no exterior,. sempre "ad re
ferendum'' do Congresso Nacional, como exi
ge .nossa; Corta Magna, Paro que fiquemos 
desde. logo. habiHtados a .. julgar. da,' necessida
de ou mesmo. das vantagens, .dêsses acôr.dos ou 
novos empréstimos é que ··são solicitadas as 
presentes, informoçães. Vi som, de outro lado, 
verificar qual a política realmente adotada pe
la administração federal relativamente à .dis
tribuição dos swapa, bem como à . evasão de 
divisas através da sangria dos royaltios e do 
pagamento de seguros no extelor. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1965, 
- José Ermírio. 

O SR.. PRESI.DENTE: 

!Nogueira de Gama) - O requerimento 
que 'acaba de ser lido vai à publicação e, em 
seguida, será despachado pela Presidência. 

Na sessão de ontem, o Senado aprovou re
querimento do. nobre Senador Benedicto Vai
Iodares e outros para que a. primeira parte· do 
Expediente da sessão de hoje .será ·dedicada 
a . reverenciar a memória do inolvidável: esta
dista britônico Sir Winston Spencer Churchill. 

Vamos dar início ·à solenidade. E~tá ins
crito paro falar o nobre Senador Gilberto Ma
rinho; que tem a palavra. 

Sr. . Senador Gilberto Marinho pronuncia 
discurso que, entregue .à revisão do orador, 
será publicado posteri~rmente. 

O SR. PRESIDENTE: . 

!Nogueira da Gama) ~· Tem ·a palavra ·o 
nobre Senador Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN: · 

(UI o seguinte. dlacu~o) - Srs. Presidente, 
se nesta homenagem que se. presta a Winston 
Churchiil conseguisse analisar o homem atra
vés de uma • das. facetas de sua . exuberante 
personalidade, qual seja a do pintor, em cuja 
atlvidade se impôs, creio qÚe 'chegarlamos a 
um resultado que. a mlrn parece muito ~lere: 
tôda a tessitura do estadista está descrita, por 
êle mesmo, em formos 'e côres. 

De. ontem para cá, q'uando esta Casa apm
vou o. requerimento para que. se procedesse .a 
esta homenagem, seria diflcil. penetrar tal es
tudo, pela premência de tempo. Mas, con
fesso-lhes . que, de há multo faço . esta obser· 
vação. 

Hás 'uns quinze ·anos talvez, visitando o 
Museu de· Arte de São Paulo, uma das mais 
delicados obras de Assis Choteubriond, ali de
porei com uma tela de vigorosa e ao mesmo 
tempo suave composição. Era o "Salão Azul 
em Trent Park", um temo de Interior, em que, 
de uma janela, filtro-se a luz que inunda o 
ambiente de Inesperados tons. 'Era de Chur
chlll. Até então lera apenas noticias dêsse 
"hobby" do homem a quem o mundo tanto 
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devia. Ali, porém, não hovio pintura de 
"hobby". Algo mais suscitava o observação. 
A pintura era o de um grande talento. Havia 
mais. O homem que deteve a invasão de sua 
Pótria, que aos 65 anos, 'como Primeiro Mi
nistro, vai à Câmara dos Comuns, quando ::~ 

Inglaterra era golpeado de morte, ~ diz pa
teticamente: "Nado tenho o oferecer além de 
sangue, fadigas, suor e lógrlmas", galvanizan
do suo Pótrio e o· mundo, como podia, de aço 
que era; transmudar-se no tranqüilo pintor, 
cujo alma, feito de paz e de delicadezas, tra
duzia-se em harmonias. E ainda mais. Assim 
como o pqeto estó em seus poemas, a .pintor 
estó em suas telas. 

· OQro, havia oH um fosciria~te convite, em 
que duas perguntas lago ocorriam: por que 
pintava e a qué traduzia em sua pintura? 

À primeiro pergunto, êle mesmo respondeu 
dizendo que, pintando, abstraia-se totalmente 
das grandes preocupações de suo existência. 
A segunda pergunto, merece· uma resposta que 
somente um estuda mais aprofundado daria, 
mos que, insisto, encontra imenso coincidên
cia · coin a seu temperamento vigoroso de 
grànde lfder política da século. 

. Talvez se posso des~rever' o· personalidade 
da herói nos· revelações do ártisto . Além do 
tela que vi em São Paulo, dele conheço cerco 
de quatro dezenas de outros em reproduções o 
côres, suficientes, porém, poro .êsse exame; 

~ Winston 'Churchill mésmo quem nos falo: 
"Alcancei o idade de 40 anos sem ter mane
jado um pincel ou um violino. De repente, en
contro-me mergulhado em melo o uma novo e 
Intenso formo de lnterêsse e açõo, com tintos, 
palheta e telas". E afirmou, como se o pin
tura fôsse uma batalha o empreender de Inse
guros sucessos: "Não ficar desencorajado com 
os resultados é uma estonteante e enriquece
dera experiência'~. Não era assim, proventuro, 
que êle raciocinava não apenas ao longa do 

• :açõo que desenvolveu durante tôdo suo exis
tência, mas particularmente no comando dos 
grandes operações da Segunda Guerra. 

Que recomendava Churchill, tonto no defe· 
se coma na ataque, sempre com o exemplo do 
suo presença? Audóclo . Que recomendava 
Churchill aos pintores Iniciantes? Audóclo. 

Sua vida de estadista e de soldado, tal 
qual o mundo o conhece, pode ser observada 
Igualmente em sua pintura. Do plano prepa
ratório, êle avança poro o execução, elabo
rando detalhe e textura, luz e sombra, mosso 
e espaço. Harmonizados . os elementos, o 
pintura toma formo em poucas horas. Depois 
espera o descanso do visto paro os ultlmos 
toques. Isto pode levar semanas ou meses, 
enquanto :procuro tonalidades esquecidas ou 
imperfeitas poro, ao final, apor o sua assina
tura. 

Não era assim no saldado? Não era assim 
no estadista? 

Por Isso mesmo, observou Alfred · Fronkfur
ter, que o melhor melo poro conhecer-se os 
segredos . criadores de. um dos maiores homens 
do nosso tempo, é saber algo de sua entusiós
tica dlstraçãa. Diz mais: Coma tôdos os ex
pressões de suo grande mente e de suo gran
de personalidade, suas pinturas estão clara
mente tocados por algo mais do que os qua
lidades comuns do arte omodoristo. 

Lembro que um dia, em .1925, Winston 
Churchill disse na Câmara dos Comuns: "Vo
cê pode olhar os fotos, porque êles' olham poro 
você". Diria mais tarde, quando alguém lhe 
disse que seus olhos de pintor não cessavam 
de funcionar mesmo em meio aos· Instantes 
de malar preocupação nos campos de luto: 
"Olha para os motivos pltóricas porque êles 
estão olhando poro mim". 

Dwigth Eisenhower, que também é pintor, 
prefaciando um livro sôbre' a obro artística de 

. Winston Churchill, depois de examinar a per
sonolidade<da Leão Inglês como historiador, 
estilista ·e orador de largas· recursos, também 
encontra no ·seu ·talento íntimo correlação com 
o sua evolutiva projeção de estadista e' de au
dacioso' estrategista, afirmando que se êle ti
vesse podido dor à arte o mesmo tempo que 
deu à politico, teria se tor~odo um dos maio
res pintores das nossos 'dias. Jó Oswald Blrley, 
não fazia restrições ao· pintor. Reconhecia-o, 
com autoridade, como um dos mais distingui
dos pintores do século XX. 

Winston Churchlll assina seus primeiros 
quadras em 1916 .. ,.Em 1922, 1924, 1925, 
1930, 33, 36, sõ9.·· anos que se seguem de 
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que deixou no mundo com o seu desapareci
mento. Uma paisagem de lógrimas, não mais 
aquelas que prometeu num instante dramáti
co da vida de seu povo, mas de dor e de sau
dade pelo homem que influenciou, com o seu 
gênio, os. destinos da Humanidade neste sé
culo. (Muito bem! Muito bem! Palmaa.) 

O SR. PRESIDENTE: 
' 

(Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Viva Ido Limo. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

franca evolução. O politico de raros qualida
des ocupa sucessivos cargos, viaja, observa, 
discursa. A Inglaterra, a Europa, o mundo 
sentem a suo presença formidável. Sobrevem 
a Segunda Guerra. Sua estatura assume di
mensões Incomensuráveis, abarcando a mun
do em sofrimento. Passa o terror daqueles 
anos de angústia, e o velho estadista volta. aos 
seus pincéis. Se sua pintura tomara nitidez 
nos anos que precederam à hecatombe, agora 
tem uma expressão sublí moda . De dentro de 
sua consciência em· tranqUilidade pelo muito 
que deu ao mundo, nascem novas côres, lím
pidas e harmoniosas. Hó uma nova constru-
ção naquilo que Winston pinta. Hó vida e (Li o aeguinte diacuraol - Sr. Presidente, 

O instante' que Passa' deu-lhe os minutos dêspaz nos seus temas. Plenitude· no homem, no 
estadista, no artista. te expediente à consagração de uma indivi

dualidade extinta, universalmente pranteada. 
Há uma tela de 1948, em que o mar ve,;, 

reni~nsar entre rochedos e, outra, de 1951 O acontecimento lutuoso, sabretudo poro a 
cujo. temei é a tranqÜila Yenezã, com a Péin~ grande noção britânica, surpreendeu esta 
te do Rialto. Dizem que 0 do mar era como Casa em pleno recesso de seus trabalhos le

se êle pintasse sua beleza eterna, sem man- gislativos · 

chos ·de sangue dos afogados na· guerra e que Reiniciou-os, contudo, hó pouco, ouvindo 
o temo Italiano era como se acariciasse Ve- vozes 0 lastimar, com o maior pesar, a perda 
neza pela felicidade de vê-la Incólume· das de um de seus eminentes membros, a hon-
destruições da guerra. rodo· e circunspecta figuro de Leite Neto. 

Era assim êsse homem prodigioso, êsse in- Após o necessário hiato, dentro do qual 
vencível líder, cuja morte agora. choramos. impossível nos seria suportar nas exterioriza

ções de sentimentos nobres. as dores do coro-
A Grã-Bretonho teve em Winston Churchill ção, impostas sucessivamente neste alvorecer 

Ó maior general de sua história e, como 1' ó se de um ano esperançoso, agora, mais que se 
escreveu, a liberdade teve nêle seu mais va- deplorar, cumpre-se 0 alto desígnio de enol-
lente campeão • tecer, antes, a memória de uma forte persa-

Esta Casa, hoje, homenageando a sua. me- na I idade do século; que viveu bastante para 
mória, assinala suas .grandes virtudes, seus honrar e dignificar a próprio espécie humana. 
méritos, seu descomunal papel no história, As palavras preambulores dizem que, tal-
com~ politico e soldado, como historiador e es- vez, outra .Personalidade. desoporeclda não tl-
tadlsta. Quis lembrar embora em traços ró- vesse em louvor de sua memória as honras 
pidos, a analogia dessas virtudes com a alma de um expediente especial nesta alto Cosa do 
de artista que nêle havia, porque entendo que Congresso Nacional, não fôra a de um saxão, 
ar estó um tema apaixonante para os que, que mereceu em todos os quadrantes do mun-
com o seu desapÓreclmento, poderSo agora es- do as consagradoras homenagens a que fazia 
tudor-lhe o exuberante personalidade. De jús e poro sempre os receberó, tal o altitude 
tudo quanto dêle ficou, oí está também pu- do pedestal, que se Imagina possível de vê-
jante, sua obro pltórlca, como manancial pa- lo por todos os povos reconhecidos aos gron-
ra êsse estudo. des e assinalados serviços por êle prestados. 

Se no domingo cinzento e frio de sua mar- Poucas vêzes se tem presenciado na velha 
+e, sua alma salsse a pintar, como fazia e~- · . Alblon um funeral como o que cercou um cor
vida, Iria êle encontrar a grande paisagem po Inerme, jó despido na avançado ancloni-
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dade de função relevante, que lhe atribufsse 
o mais ampla ritual quando a caminho da 
eterna morado, 

O homem do século, como foi cognominado, 
quase viveu umpróprio século. Apenas uma 
década não 'lhe fôra permitido vencer, mal
grado a resistência fisica' e fôrça· moral que 
sua estatura comportava . 

Quem foi, .então, êsse homem do. século que 
usufruiu na vida 'tão reverenclosas home
nagens, inusltadament~ ' concedidas em ple
na existência terrena, quando. as,.· paixões se 
entrechocam, as incom'p'reensões se. c~uzam, 
as injustiças, magoam e, contudo,· sigrou-a. du
rante 90 anos sem ·perecer ·no reconhecimento 
geral e; em portlculor, no, de. sua , própria 
gente?·· ' 

Nada mais, nada menos que . aquilo que, 
no•·atestado.! de seu ·óbito .se pôde•, consignar 
como título de. profissão: estadista. 

Na realidade, Winston Churchill foi o mal~r 
estadista da. século XX, Assim a foi consagra~ 
da, sem discrepância, coma tal viveu e enve
lheceu, sucumbindo-se aos poucas,- na ·.lenta 
agonia, sob as preces lacrimosas de gente de 
ttldas as raças ,' 

Da morte e do 'f~neral do grande homem· se 
acupcircim 'longa .. e' dramàtlcamente todos as 
melas de comunicaçõf:s de que 'se dispõem, 
na ·adiantada tecniJiogia da ati.Jalidade, nas 
recantos por maif longínquas de todos os con-
tinentes. · . 

A história, de sua proveitosa e fecunda exis
tência já frJI. escrita sob os seus próprias olhos, 
encerranrjo as suas. linhas. quando seus despo
jos morrais baixaram ao jazigo singelo de seus 
ancestrais no recuado e ,querido torrão notai. 

Que dizer de Winston Churchill, de sua vida 
e de sua obra,' stlbre como lhe foi passivei, 

: Instintivamente, grcmgear o oprêço · e o res
peito de tôda· urna geração, nos escassas minu
tos de um expediente, na Imitação ritmlco de 
um curri cu lo aureolado, já fartamente reco;·
rido, quando, desta tribuno, no ano passada, 
lhe enalteci os seus gloriosos passos na ensê
jo de seus sessenta anos de trajetórla pública, 
esplendente e ímpar, festejados com tôda a 

pompa e alegria em. todos os lares e tribunas 
do mundo? 

Seria missão ociosa que os trabalhistas des
ta Casa dela me dispensariam em seu nome, 
uma vez que só a menção de uma criatura· tal 
foz aflorar em tôda a sua grandeza, a lem
brança do que foi o saudosa e ·eminente ex- . 
tinto. 

'· . L ·;: ' 
Tudo o que se disser além do que os con-

temporâneos já exigira~ da história ' sôbre 
Winston Churchu'l, correrá a risco de nà~ cor~ 

• •.' ·"I !'''' ' !, . . 1.· :1 ', : 
responder à verdade,. face à Isenção com que 
as suas extraordinárias.e desl~mbrantes' andan~ 
Ças, cóm~ ,homem. público, foram' apreciadas e 
seguidas' por gregas e troiános, ande quer que 
estivesse ou seus criticas e' comentadores se 
aninhassem. . . ' 

· ' • · '' ' ' ' .,. · : ', i ·•·. · -i,:. ~' '' 
A respeita do estadista ,da ,século, em suma, 

cuja memória. se reverencia com os .. nossas 
mais ~abres e elevados' pensament~s, nã~ des~ 
perdiçarel encômios graciosos ou .. excessivos, 
visto corno já é arraigada a convicção p~p~
lor de que "tôda palcivra é. perdida se a cima 
não fÓi ouvida"., . . · ' 

_,:, .. _.' 

Era a que tinha a dizer; (Muito bem/. Mui· 
to bemll 

' 

O SR; PRESIDENTE: . '< L ' 

' 

lN~~~·.•~ da Ga.mal ~ Te"' .a pola\'ro o 
nobre .Senador Vasconcelos Târres. 

O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

(Sem revl1ia do oroilor) ,;... Sr; Pr~side~te, 
â palavra da Partido TrÓbalhlsta Brasileiro se 
fêz ouvir, há :!lOuco, 'por lnterinédia do nobre 
Senadti~ Vlvaldb Lima que; com a beleza do 

., ,.. ' ' ,1 .,,, .,: ,· ' ; 

estilo que lhe é peculiar ·e com a Inspiração 
do prÓprio aco~tecimento, disse tudo . aquilo 
que a PTB teria que dizer nesta sessão. ·. · · 

FaiÓ, portant~, sern delegação do me~ Par
tido, apenas' uma voz ''.isolada, comungando 
com o espi rito coietlvo, nesta homenagem de 
aprêço a uma das:malores figuras da humani
dade. 56 desejaria/neste Instante, que Inicia
tiva de minha a~tôrla tivesse sido vitoriosa 
neste Plenário: um~ dos primeiros projetes que 
apresentei, ao chiigor a esta Casa, foi o que 
concedia a cidadania brasileira a Winston 
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Spencer Churchill. Expliquei as razões que 
me levaram à apresentação do projeto, que 
obteve parecer favoróvel em tôdas as Cernis· 
sões e que, por motivos que não vale a pena 
examinar, mereceu pedido de vista de um emi· 
nente Senador. Infelizmente, depois dessa 
providência, não pôde ter sua tramitação nor· 
mal. Estimaria que, neste Instante, ao clda· 
dão do mundo, a um dos maiores vultos da 
Histó~la da Inglaterra, pudesse, o cidadão 
brasileiro, falar sôbre a honraria que preten· 
deu-se lhe fôsse concedida. 

Comungo com o pensamento, não. exclusivo 
do Senado, não exclusivo da Américo Latina, 
mas de todo o universo, pranteando a perda 
daquele que foi o símbolo da resistência de· 
mocrótica, daquele que, nas horas difíceis, ao 
invés de acenar com promessas mlríflcas e 
demagógicas, dizia apenas, ao povo da lngla· 
terra, que só . poderia oferecer sangue, suor e 
lógrlmas. · 

Sr. Presidente, neste Instante em que o 
Senado presta homenagem tão digna, tão jus· 
ta1 tão oportuna e que lhe faz. justiça porque 
demonstra receptividade em face de um vulto 
que não pertence apenas a um País, mas se 
constitui motivo de orgulho, depois da última 
guerra, para o mundo Inteiro, creio que a me· 
lhor homenagem que poderemos prestar a êsse 
grande .cidadão do mundo, seró a Inclusão em 
pauta, do meu projeto. 

Poro orgulho meu, hó menos de dois anos, 
quando a proposição foi apresentada, recebí 
um cabograma do grande estadista,, em têrmos 
protocolares, agradecendo a iniciativa que, ex· 
pontôneamente tomara . 

Não pôde então, ser votado o meu projeto, 
mas creia que agora, encontrado o ensêja de· 
vide, numa das nossas próximas sessões teró 
a sua tramitação, jó que tôdas as Comissões 
técnicas opinaram favoràvelmente. 

Creio que o pedido de vista do Senador, 
a que me referi, não seró lmpecilho a que, 
não numa sessão· protocolar de discursos, pos· 
somos manifestar o nosso sentimento de pe-

. ser e tristeza, dando um cunho de objetlvl· 
dade à homenagem que o Brasil pode, deve e 
tem· que levar àquele que lutou pela mesma 
causa pela qual lutamos e de que foi o seu', 
maior inspirador. 

Era, Sr. Preesidente, o que pretendia dizer, 
porque traçar a biografia de Churchi li é re· 
petlr tudo que se tem dito. E tudo a que se 
diró seró sempre pouco em relação à gran· 
deza dêsse homem extraordlnórlo, que a pró· 
prio Inglaterra, nos· momentos finais de sua 
vide, reconheceu como um das seus maiores 
filhos, ao lado de Nelson e. dos grandes vultos 
da humanidade. Winston Churchill soube ser 
e seró sempre admirado, no Brasil e ·nó mundo, 
pelo causa que encarnou. 

Era o que tinha. a dizer. !Multo bem! ,Mui· 
to _bemll 

O SR; PRESIDENTE: 

(Nogueira ela Gama) - Tem a palavra . o 
nobre Senador Afonso Arlnos. 

O SR. AFONSO ARINOS: 

Sr. Presidente, pude testemunhar, como V. 
Ex.0 , pois ambos nos encontróvamos na Eu~ 
repa, hó poucos dias, o que foi a atmosfera 
de. compunção, de ternura, quase poderia di· 
zer de . orgulho, com que o Velho Mundo 
assistiu ao lento apagar da vida admiróvel 
de Winston Churchlll. 

Na França, onde me encontrava, não só 
o Presidente De Gaulle, com ·quem êle teve 
tantos ósperos choques no decorrer da ú_ltima 
conflagração mundial, mas, o povo de rua, as 
elites· Intelectuais, tôda a gente, enfim, manl· 
festava, não um sentimento de desconfôrto ou 
de tristeza ao seguir a fatal· marcha da mo· 
léstla que o afastava da vida, mas, ao con· 
trório, uma espécie de tranqüllidade íntima, 
uma espécie de sensação de plenitude, como 
aquela que, Jnvarlàvelmente, se apossa do 
observador 'Jue contempla o espetócula em· 
polgante do . pôr do sol. 

Foi exatamente uma espécie de glorioso 
poente, a descida do velho leão das liberda· 
des britânicas para o horizonte da eternidade. 

Foi nesse momento em que êle penetrava 
na treva que, como acontece com o astro 
solar, a radiação da sua luz mais vigorosa se 
tornou e - como que à Imagem do sua 
grandeza - mais empolgante se apresentou 
oos olhos deslumbrados de 'todo o continente. 

Tivemos' o privilégio, Sr. Presidente, de vi· 
ver na época churchlillana. Pudemos assistir 
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- com êle e através dêle - àquela repe
tição, não monótona, porque milagrosa, da 
fecundidade histórica, capaz de criar, de amol
dar e de revelar os grandes lideres e as per
sonalidades excepcionais nos r momentos em 
que as crises nacionais e Internacionais· exigem 
a presença de figuras como a dêie. 

A sua vida, embora grande, teria sido, se 
' ' ' ' , . I 

não frustrada, talvez nem mesmo Incompleta; 
rrias' lrrevelada, se não tivesse ·.ocorrido a clr
cunstdncla da Imperiosa 'necessidade ·da sua 
oflrmàção de liderança. De · resto, · um dos 
maiores ensaístas da sua nação, que ·foi· Cor· 
lyle, no seu famoso livro , sabre os heróis, cha
ma. exatomente o atenÇão pára êsse '~specto 
singular do destino estelar dos homens de 

· exceção, que é a clrcunstdncla do seu apare~ 
cimento e da sua , rutilação no, .ambiente e no 
firmamento da História, preclsa'mente no ,;,o. 
mentO erri que' pàrece que . os povos. se' engol
fam na decadência. A graride revelaÇão da 
liderançà não' é ·o ·seu ·surgimento nos 'mo; 
mentes de plenitude e de grandeza mas, ao 
contrário, o seu aparecimento nos momentos 
de dúvida, de perplexidade e de decadência; 

Churchlll, como muit~s' outros do ~eu povo, 
era . bparentemente . a negaÇão daquéles. atri
butos. que ·constituem a . fórmula esteilotlpad~ 
da. c~róter Inglês. . ' 

,Jó, se , t,em dito e repetido. que os maiores 
cidadãos,. que as. maiores. expressões da cultu· 
ro e da vitalidade da . Inglaterra se .. revelam, 
aparentemente, com os otributo.s contrórios à 

: medionidode dos qualidades de seu povo.·. 

Num povo silencioso, êle. tlra o extrovertido; 
num . povo criterioso, equilibrado,.· amigo· dos 

· fórmulas,· êle era o .. impulsivo, ·o. desobediente 
e o imprevislvel; num. povo amigo das tradi
ções.- e êle·'o era·- a prótico que êle 
exprimia das _tradições· era sempre através .de 
uma · forma · de renovação. A tradição · para 
61e era· apenas a base . de autoridade e de 
cultura, através do qual êle se. lançava nos 
caminhos do desconhecido. Num povo amigo 
das contas certas, contrário aos Imprevistos 
e às aventures, êle era o homem. que mudava 
de · partidos, que descumpria aparentes com· 
premisses e que andava à caça de novas 
perspectivas e de novas possibilidades. 

Mas, é que, Sr. , Presidente, os homens de 
exceção,. que se manifestam , em momentos de 
exceção, muitos vêzes podem dar esta.· opa· 
rência de desconformidade com os traços fun
damentais da sua própria roça. Na verdade, 
a que êles exprimem,. são ~aquêles elementos 
que jazem no substrato das culturas e. que 
. vivem . na profundidade. da . olmo popular, ele
mentos. que. a' rotina do vida muitas vêzes 
apaga :e esmoece, mas que a presença. das 
crises foz deflagrar numa irrupção de violên
cia e de temer.idade .. 

· Nós verificamos que aquela aparência de 
conformismo, de tranqUilidade e de. ardem; 
que. todo mundo . encontrava como sendo. ·a 
carcicterlstica ·essencial· do povo Inglês, desa
pareceu durante o guerra. e oquêle povo, ·que 
Bernard Shaw dizia que· resistiu ao 'perigo 
porque não chegou a . entendê-lo, de. foto 

· nvelou-se •:capaz·: de :impulsos, de uma certo 
virgindade, de um certo prazer e alegria :no 
risco,. que é o supremo desafio diante .· da 
morte. 

Porque,. Sr. Presidente, poro enfrentar como 
êles, os -inglêses - . e cada um daqueles . ln
glêses era Lim pequeno Churchill ...,.. os ma· 
mentes .. do "blitzkrieg" alemã, como enfren
taram, com: desassombro e indiferença a morte, 
como. êle . e seus governados o faziam, era 
preciso ter um profundo amor ' à · vida .. 56 
quem amo o vida profundamente enfrento, 
como êles o fizeram,. o morte: com altivez e 
desassombro. 

Mas, no Improvisado desta exposição ou 
destas. reflexões, eu queria salientar outro as
pecto, que me parece devo ·merecer a atenção 
dos meus· ilustres · Pores, no · personalidade de 
Winston , Churchill, que é o vigor das elites. 

Georges : Clemenceau representou .também 
isto: êle :'foi, no poder, a expressão do elite 
burguesa da terceira República, na. primeira 
guerra mundial. 

O grande analista 'do panorama mundial 
daquela época, que foi.:Leon Trotsky, ao com· 
bater, em um dÓs seus:' livros, a pequenez e 
o estreiteza de observaÇão dos dirigentes da 
União Soviética, -~homava a atenção para a 
Incapacidade que êiesi' tinham de compreen· 
der a fClrça e a grandeza que subsistiam no 
seio da classe burguesa: E então mostrava que, 
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em tôda a primeira guerra, a personalidade 
mais vigorosa que se revelou no panorama 
europeu foi a de um burguês: Georges Cle
menceau. E tôda esta idéia de classe deca· 
dente desapareceu como por encanto diante 
daquela figura pétrea - não pétrea, porque 
era ágil e agressiva - daquela figura, vamos 
dizer, entre tema e ameaçadora, daquele que 
foi chamado "Tigre". 

Mos o que representa, na Inglaterra, a tra· 
dição das elites não é a cultura. nem a clvl· 
llzaçãa burguesa: é, ao contrário, a cultura 
e a . civilização aristocrática .. Churchill repre
sentava, no selo do pevo Inglês, aquela tradl~ 
ção de aristocracia. que corresponderia na 
França à tradição burguesa da Terceira Re· 
pública expressa em Clemenceau. 

Um grande escritor, melo francês e melo 
Inglês,. que é Hilalre BeÍiock, num livro curie· 
so chdmado "Contribuição hJ Entendimento 
Da Inglaterra", diz lrônlcamente, é claro, que 
o pov6 Inglês não apenas se cÔnforma, mas 
estima ser dominada por uma aristocracia. 

O caso de Winston Churé:hill é precisamente 
ês5e. Figura tradicional do arlstócrata, repre· 
sentou o que existe de mais sólido e substan
cial na cultura daquele pais, porque· o espirita 
aristocrático, o espirita .do elite arlsto~rátlco, 
tal como se apresentava nessé grande homem 
do século, está multo mcils perto do povo do 
que o imlvlsmo dos bem sucedidos de primeira 
geração. · · 

Na caso dêle, 'tôda aquela glória ancestral 
que vinha do· seu antepassado, o Duque de 
MarlbOraugh, 'aquêle nascimento em um cas
telo farte, aquela ·educação nas ·universidades 
privilegiadas dos filhas das grandes famrlias, 
aquela situação parlamentar que se canquls
tova · multo mais na berço da que no voto, 
filho que foi de um grande parlamentar e 
neto de outras que perpa'ssaram e ilustraram 
a Cômara dos Comuns, tudo Isso fazia com 
que desaguasse e convergisse na personalidade 
de Winston Churchlll aquela marca profunda 
e vivaz, !morredouro da importôncla das elites 
que se manifestou, na França, através do 
Intelectualismo burguês e, na Inglaterra, atro· 
vés do lmpeto e da resistência arlstocráilca. 

~le não· chegou a realizar uma carreira ..:. 
e. aliás sempre nos perlodos de afastamento 

da atlvldade politica dominante, nos períodos 
em que, embora parlamentar, êle se mantinha 
afastado dos circules governativos, em nume
rosos ocasiões que poderiam ser relembradas 
de discursos seus, estabelecia uma diferenço 
muito nítida entre. a carreira politica e o des
tino político. A carreiro é u,ma sucessão mo
nótono e ascensional· de postos; o destino é o 

· lmprevlsivel encontro do político. com o His
tória, que se pode dar e que pode não se dor. 
No coso dêle, deu-se. 

E eu. suspeito, Sr. Presidente, que no. mo
mento mais drol)'lótlc.o ·da sua vida· - que 
foi o momento mais terrlvel do vida de, seu 
povo e um dos Instantes cruciais da História 
do Ocidente - nunca êle terá sido mais feliz, 
com aquela segurança de que se encontrara 
com o seu destino. , 

' ' 

A morte era, poro êle, provàvelmente,' na, 
queles dias, um ocidente complementar · de 
uma realização que tinha sido ·atingido. E. jÓ 
naquela ocasião - e eu me lembro que li 
isso em um dos jamais que se ocuparam dei 
seu falecimento, nos dias que o êle se segui
ram - jó naquela ocasião· êle tinha . tanta. 
segurança de ter realizado seu destino his
tórico, que tomou as mais mlnucios~s provi
dências paro que seu ' entêrro fôsse um espe
tóculo universaL Chegou a dizer que exigia 
Â lot of 1oldlera and band1. Quer 'dizer: Uma 
multidão de soldados e de músicos. 

Saindo - 'como 5o lu ,;_;, da terra das seus 
ancestrais, florindo e frutificando coma uma 
Cios grandes árvores dos bosques da sua In
glaterra, êle, entretanto, passula também aquê
le traço ·peculiar das figl.lras dé destino his
tórico, que é uma visão humanista do seu 
tempo. 

Profundamente Inglês, Inglês até a medula 
dos ossos, inglês até os desvãos mais recôn
ditos do seu pensamento. e da sua· sensibili
dade, apesar disto, ou talvez •por Isto mesmo, 
êle fôsse o homem mais senslvel a uma visão 
global do mundo. 

O nosso Castro Alves, num dos mais belos 
versos da sua musa estentórica, dizia que ."a 
Inglaterra era um navio q~:~e Deus na Mancha 
ancorou':, Geagroflcamente talvez Isto se posso 
conceber mos, historicamente, o Inglaterra 
não é um navio ancorado, A Inglaterra é um 
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na.via largado pelos mores do mundo, e Chur
chill era bem o . tripulante dêsse navio sôlto 
pelos oceanos de todas as quadrantes do ter· 
ro; isto é, era o homem capaz de - sem 
sair daquele circulo nocional em que se com· 
prazia, e de que era produto sublimado -
sentir, entretanto, os .Influências éla realidade 
universal. Não apenas a material, mas tom· 
bém a espiritual e a cultural de todos os 
povos e de todos os recantos da terra. 

Por esta razão, Churchill foi o .que se po
deria. chamar, no nosso século, um verdadeiro 
humanista. Humanista, não no sentido que a 
palavra 'tinha no Renascimento, isto é, de 
homem voltado · paro os estudos humanos, do 
homem que ~bandonava o misticismo· religioso 
dá Idade Média poro se Integrar no reinado da 
nàtureza e na observação de seus semelhan
tes. Não ·é neste sentido propriamente que 
Churchill foi um ~humanista. Ele o foi no sen
tido de que nada do que era grande no 
homem escapava à suo ternura, à sua per· 
cepção ' e até à sua participação. Com os 
defeitos que todos conhecemos, com as con· 
tr~dições que lhe foram tantas vêzes aponto· 
das, entretanto, o que ·havia de grande no 
homem encontrava-se. nêle. em qualidades e 
em quantidades consplcuos. 

O domlnio da palavra:. hoje, fala-se no 
estilo churchllliano como sendo uma forma de 
renovação da Hngua inglêsa .. Mas não era 
apenas o domínio da palavra escrita, em que 
êle se. manifestou principalmente no seu livro 
sôbre a história dos povos de lingua lnglêsa. 
Ao escrever a história do Inglaterra, o titulo 
que tlle dó a tlsse livro é "Hiatórla dos Povoa 
de Lingua lnglaaa". 

~ fundamental para êle a linguagem, o 
idioma como expressão de uma ampliação na· 
clonai; mas também o é a palavra falada. 
Grande foi· a sua ·luta para o conquista da 

. mestria na tribuna; luta parecida com a de 
· um seu antepassado, na oratória - a de 

Demóstenes: as dificuldades, a Impossibilidade 
dêle de pronunciar certas letras, o gaguejar, 
que é uma prova do elegância brltéinlca. Não 
hó grande orador Inglês que não gagueje. Um 
orador que tenha linguagem escorreito de ex, 
pressão é considerado homem de mau gôsto, 

quase de mó educação. Mas, essa capacidade 
que êle teve de renovar o oratório, utilizando 
um processo de que nunca se afastou, qual 
seja o de fazer convergir a atenção do seu 
auditório - auditório que foi crescendo des
de o comunidade restrita do seu burgo. até as 
audiências de milhões de homens através da 
televisão e do ródlo no fim ·de sua vida ·
era o de concentrar a atenção, a emoção· e 
o interêsse do auditório em três ou quatro 
sentenças lapidares. Verdadeiramente lapida· 
res, porque êle as· utilizava, não apenas como 
lópides, mas como pedras que atirava sôbre a 
sensibilidade dos ouvintes. E em tôrno dessas 
três ou quatro frases constru!a, então, monu
mentos de entusiasmo, de emoção e de vigor. 

O amor .pelas artes plóstlcas, · que aqui foi 
tão bem salientado pelo nosso Ilustre compa· 
nhelro representante do Rio' Grande do SUl,. 
bem titulado poro folar sôbre .êste assunto . 

. o conhecimento, não teórico, ma~ prótlco, 
da teoria política. A nutrição, a impregnação 
do ambiente histórico e o sentimento do gran
deza. Porque, Sr. Presidente,. para que um 
país possa sobreviver nos momentos de crise é 
indispensóvel que seus dirigentes tenham sen
timento da grandeza, a convicção . e. o. con-
fiança 'na sua grandeza. . 

•',, ., I ' . 

Um grão .de desconfôrto, de descrença ou 
de pessimismo pode arrastar uma . geração 
capaz de se redimir às catóstrofes mais ter
ríveis, que era precisamente o que acontecia 
com. a. Inglaterra, que não tinha um , veículo 
de expressão antes da chegada de Churchlll 
ao poder, porque seu antecessor . não tinha o 
sentimento de grandeza: seu antecessor tinha 
uma das piores qualidades que podem. ornar 
ou habitar no espirita de um homem público 
nos momentos de crise, que é o chamado bom 
senso. O bom senso é um risco terrível nos 
horas insensatas. ··j 

Então, poro que se p~ssa sobreviver, poro 
que se posso sublimar e. dominar as catóstro
fes que não são baseadas no 16gica nem no 
bom senso, não é o:\liom 'senso que prevalece, 

I~' . 

mas o sentimento d~~.grondezo, o capacidade 
de enfrentar o descohbecldo e de criar o des-,, 
conhecido pela sua ·próprio ação. Foi o que 
êle fêz. Ele não sobe~Ía: nunca o que poderia 

: l 
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acontecer uma semana depois; só saberia uma 
coisa: é que a sua resistência estaria na me
dida do desconhecido e, portanto, a sua resis
tência não se poderia pautar por nenhum dos 
elementos h~bltuals que são tomados em con
sideração para se enfrentar uma resistência 
conhecida. Então, a resistência dêle tinha que 
ser de resultada aventuroso. E par êsse espí
rito de grandeza, essa capacidade de discernir, 
de distinguir na visão do. seu povo a resposta 
a êste impeto ·de grandeza, .é que se pode 
dizer que Churchill nunca perdeu a poesia, a 
suei capacidade poética de Imaginar e criar. 
Grande arador, grande prosador, mediocre pin
tor -· e~bora com sensibilidade par~ as artes 
plásticas, mos um grande poeta do oção, quer 
dizer, poeta no sentido grego, no. sentido da
queles que do espirita tiram o realidade e que 
interpretam a vida, saindo do lncognosclvel. 

·Isso foi, a meu ver, o segrêdo da sua vitória. 
~ste foi o segrêdo da segurança e da exatidão 
com que êle exprimiu o que estava no íntimo 
de cada homem e ·de cada mulher da Ingla
terra, a ponto de se poder repetir o que foi 
dito certa vez a propósito de Napoleão: que 
cada um daqueles era um pequeno Churchill. 

Sr. Presidente, estamos atravessando no 
mundo uma fase melancólica que poderíamos 
chamar o ·"Crepúsculo dos Heróis", talvez o 
"Crepúsculo . dos Deuses": . a morte de Ken
nedy, a morte de João XXIII, a morte de 
Churchill e, até certo ponto, a morte de Stalin, 
que representou uma forma de liderança in
dividual apesar de tôda a sua brutalidade, 
cegueira e sectarismo. 

O· desapàrecime.nto dessas figuras excepcio
nais pode demonstrar, não apenas, que a hu
manidade se esgotou no parto dêsses. gigantes, 
ao fazer surgir, numa só geração, figuras tão 
eminentes. Mas pode significar, queira Deus 
seja verdade, o Inicio da transição de uma 
fase cinzenta em que os grandes esmaecem, 
mas que a História conheça acalmias e não 
precise usar o forceps da necessidade para 
arrancar êsses nasclturos dramáticos, êsses 
nascituros da tempestade e do violência. 

Nós, que assistimos ao fim, ao crepúsi:u.l? 
dêsses heróis dos nossos dias, nos últimos anos, . 
não poderemos ter uma noção exota dos nos
sos deveres de representantes democráticos se 

não conservarmos bem vivos o valor dos seus 
exemplos e o respeito pelas suas memórias, 
porque, no Brasil e no mundo, é através das 
grandes figuras que as crises são dominadas. 
E aqui está Ruy Barbosa (o orador aponto o 
busto), cuja admirável trajetória de luta, cuja . 
estupendo vida de criação e de combate pre
cisa ser, neste Instante, excepcionalmen~e re
verenciada, por nós que temos o certeza de 
que a confiança nos heróis, a crença nos 
grandes homens é uma condição indispensável 
à sobrevivência dos ·povos. Os povos não so~ 
brevivem par si mesmos; os povos· sobrevivem 
na medida em que êles encontram grandes 
figuras humanas, expressões ·para os ·seus en
tusiasmos, paro as · suas esperanças, poro as 
suas decepções· e as suas cóleras. 

Churchill, num determinado momento -
como bem disse um dos ~éi.rs ilustres colegas 
- com o humanismo e capacidade de se 
projetar acima da sua terra, do seu povo e 
do seu tempo, exprimiu aquilo que havia de 
melhor em todos nós. ~le impediu fôssemos 
dominados pelo pânico; êle não .consentiu em 
que nos curvássemos à disciplina da concor
dância, no aceitação do Inevitável; êle, velho 
como era, pregou à juventude a revolta; êle 
nos conduziu, ·com um facho que iluminava, 
os cominhos do desconhecido. E êle foi, em 
certo momento, Sr. Presidente, o pai de todos 
nós, o pai da liberdade humana. !Multo bem/) 
(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Está terminado o 
perí ado destinado ao Expediente, com as ho
menagens' justas prestadas pelo Senado à me
mória de Winston Spencer Churchill. 

Passo-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi - Zocha
rias de Assumpção - Joaquim Poreente ·
José Cândido- Antônio Jucá- Wilson Gon
çalves -.-. Dix-Huit Rosado - Dinarte Mariz 
- Walfredo Gurgel - Barros Carvalho -
Silvestre Péricles - Arnon de Melo - José 
Leite - Antônio Balbino - Vasconccllos 

... 
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Tôrres -Afonso Arinos- Faria Tavares -
Pedro Ludovico - Filinto Müiler - Mello 
Braga - Daniel · Krieger. 122.) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

'Item 1: 

.- ... 1: 

Votação, . em turno, único, do Projeto 
de Lei da CêJmara n.0 320, de 1964 
(n.0 '2.424-B-64 na Casa de origem) de 
Iniciativa da . Sr. Presidente da Repú· 
blica, .que , concede Isenção çle. tributas 
para importação de bens, e dó. outros 
providências, tendo . parecer favaróvel 
sob n.0 1.678, de. 1964, da Comissão de 
Finanças, e depen~endo. de pranunclarnen· 
to da Comissão de Constituição e Justiça 
sôbre o projeto e a emenda; da Comis· 
são de Finanças, s6br~ a emenda. 

.. ··--·· . ··--·-··· --·-··-· ....... ··-······· -- ··'-· ......... . 

A matéria que· acaba de ·ser anunciada não 
se encontra sôbre a Mesa. O projeto estó com 
o relator para se manifestar. 

Passa-se à matéria constante do item 2.0 , 

até que a projeto seja enviado à Mesa . 

Discussão, .em primeiro. turno, do Pro· 
.jeto de Lei :.do Senado.n.0 42, de 1964, 
. de autoria do. Sr .. Senador. Wilson Gon· 
çalves, que declara de utilidade pública 

. a .. Saciedade. Auxl.liadora da , Maternidade 
Dr. João da Rocha Moreira, com sede 
em Fortaleza, Capital do Cearó, .tendo: 
Pareceres favoróveis, sob n.0 L 220 e 
1.221, de 1964, das Comlssões·de Cons· 
tituição e Justiça e de Saúde. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada, (Pausa.) 

Estó encerrada. 

Passa-se à votaçã.o, ~m escrutf nio secreto. 
Os Srs. Senadores )ó podem votar. (Pausa.) 
Vai-se proceder à contagem. (Pausa,) 

Vetaram sim, 23 Srs. Senadores; votaram 
não, 3 Srs. Senadores. Houve 1 abstenção. 

Não hó número para votação. Vai-se pro· 
ceder à chamada para verificação de presença. 

Procede-se à chamada . 

Respondem à chamada os Srs. Senadores: 

Adalberto Senna - Oscar Passos - Vivei· 
do Limo - Edmundo Levl ...;.. Cattete Pinhel· 
ro - Lobão do Silveira - Eugênio Barros . ..:. 
Joaquim Parente - Menezes Pimentel '
Antônio Jucó - Wilson Gonçalves - Dix· 
Hult Rosado - Walfredo Gurgel -• Ruy Cor· 
nelro - João Agriplno -· Barros Carvalho·-· 
Heriboldo Vieira :..... José Ermfrio -· ·José Lei· 
te - Aloyslo de Carvalho -· Josciphàt Ma· 
rinlio - Raul' GiubertJ· -· Vasi:oncelos Tômis 
- Afonso. Ar i nos - :Aurélio Vlanna -·· Gil· 
berto Marinho _; Benedlcto . Vàlladares ·.-:.. 
Nogueira da Gama - Pedro Ludovico - Fi~ 

Unto Müller - Bezerra · Netci - ' Adolpho 
Franco·- Melo Braga ....:.... Antônio Carlos-·.· 
Guida Mondln. 

· . O SR; PRESIDENTE: 

· · (Nogueira da ·Gama) _.;; Responderam · à 
chamada 35 Srs. Senadores~ 

Hó número para a votação. 

Vahse repetir a votação da . matéria cons· 
tente do Item 2 da pauta; 

· · Em votação. (Pausa.) · 

IProcede•lll à ,votasiol . 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) , , 

Votaram sim 31 Srs~ Senadores e. 3, nio. · 

Houve uma abstenção. 

.. O projeto foi aprovado. , Volta ró à Ordem 
do Dia para o segundo turno regimental, . 

t o 11guinta a proJeto ·aprovado: 
' .... . ;_. 

PROJETO . DE LEI DO SENADO 

N.0 42/1964 

. Declara de utilidade pública a Sacie· 
da de Auxiliadora da Maternidade .Dr. 
Joio da Roch!l' Moreira, , com sede em 
Fortalella, Capital do. Estada do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 -.~.decretada de utilidade públl· 
ca, para todos~os efeitos legais, o Sociedade 
Auxiliadora d~i-~aternidade Dr. João da Ro· 
cha Moreira, com sede na cidade de Farto· 
leza, Capital do Estado do Cearó. 
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Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor no 

dota. de sua· publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

,-, ' 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

lhm 3: · 

. Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resol~ção n.~ 18, de 1965, de, auto
ria da .Comissão Diretoro, que põe à dis
posição do Banco Nocional . de Habita
ção, na ·Estado da Guanabara, o funcio
nário do. Secretaria do · Senado · Federal 

· Sebastião Ruy Rôlio Mociel • 

Em discussão ~ projeto .. 
,- ' ,;, 

O SR. AURILIO VIANNA: 

(Sem revi1ão do orador) - Sr. Presidente, 
a Mesa do Senado ·apresentou~rios o Projeto 
de Resolução que põe à disposição 'do' Ban· 
co Nacional dé Habitação, no· Estado da Gua
nabara, um dos nossos' funcionários, Sebastião 
Ruy Rôllo Maciel, oficial legislativa: ' 

Estranho que· ê~se funcionário seja pôsto à 
disposição daqueiJ Banco, sem prejuízo dos 
seus vencimentos e dos vantagens que tem 
como funcionário 'desta Cosa, porque casos ou
tros temos observado de funcionários' cedidos 

• - . ·'I· H, .''! .•. L' ' a outros organ1zaçoes sem que contmuem per-
. é:ebendo vantagens e vencimentos que o Sena-
do lhes pagava. ' · · · 

. Não me .lembro bem se. ainda está em vigor 
. uma resolução que nós votamos esta'beleceen
do que só poderia o Senado ceder funcionÓrios, 
pondo-os à disposição. de outras entidades, se 
os vencimentos lhes fôssem pÓgos por aquelas 
e não pelo Senado da República. · 

' . . ' . . 

. ·Afinai êsse funcionário é mais .necessário 
ao S~~ad~ do que . ao Banco Nacional de Ha
bitação .ou mais necessário ao Banco Nacional 
de Habitação do que ao Senado? . . 

Sr. Presidente, acabamos de contratar e de 
nomear diversos funcionários· para · o Senado, 
pelo necessidade, · dizia-se, afirmava-se, de 

· nos organizarmos melhor para uma atuação 
mais decisiva, com Assessôres preparados que 
pudessem organizar o sistema de trabalho dês
te corpo legislativo, Já temos diversõs. fun
cionários cedidos a outras entidades. Hoje 
mesmo fui procurado por alguém que me ofir-

movo estar em elaboraçãll nôvo projeto, cr1an
do cargos para novas ., nomeações. Dizia-se: 
mais trinta novos funcionários, E não sei se 
existe um só gabinete de Líder, se néio de 
Senador, que não este)<! sendo;. todos as dias, 
ocupado por pessoas que. pedem a sua nomea
ção, que pedem, para as n~vos cargos,. que 
dizem vão ser criados, a preferência. 

De qualquer modo,' um dos nos5os é~1egas, 
dos mais autorizados, dos. mciis estu'diosos, 
daqueles que mais se preocupam com as re
soluções e os projetes' de resclluÇSô desta Ca
so, chamou'me a atenção para o fato de:que 
ainda está em pleno· vigor, dizia-me êle,' a re· 
solução que não permite ceda• o Senado fun
cionários seus, percebendo' pelos'•seus cofres; 

O Sr. Aloy~io de cGrvaih~: ' ,. r . 

Permite V •. Ex.0 um .aperte? 
' ' L ' ,·1.'• I • ' ,.,·, 

. O SR. AURfLIO VIANNA: 

Com muito preze~, 

O ,Sr. Aloy1io de Carvalho: 

O beneficiário dessà requisição, sem prejuí
. zo de vencimentos e vantagens, trabalha no 
Gabinete do Partido Libertador, a cuja banca
da pertenço. Mas quero Informar a V. Ex. 0 

que, em hipótese algu~a. : e~ncorda com os 
têrmos em que a Comissão Diretora elaborou 
êsse projeto de. resoiÜção, atendendo a essa re

. quisiÇão com todos os vencimentôs e vanta
gens assegurados ao serVidor~ qudndo êi outros 
funcionÓrlos,. Igual favor tem. sido negado. 

O SR. AURILIO. VIANNA: 

Acresce que, segund~ ta;,bém 'fu'i Informa
do, Ale é bom funcionário ·e vem prestando 
ótlmos· serviços no Gabinete do Partido ·Liber- • 
tador. 

· , Não me surpreendeu o aperte do nobre Se· 
nador Aloyslo de Carvalho, . porque,.· sendo um 
homem de princípios, como é, .. não. poderia 
conduzir-se senão como se está conduzindo. 

· Então vamos a essoutro . argumento: · êsse 
funcionário está prestando, mesmo, ·bons ser· 
viços, como Assessor, servindo no Gabinete do 
Partido Libertador? Não é qualquer funcioná
rio que suporta aquêle ritmo de trabalho que 

· caracteriza a personalidade dos Srs. Senadores 
Mem de Só e Aloyslo de Carvalho. 
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O Sr. Aloyalo de Carvalho: 

Quánto ao Senador Mem de Só estou de 
plena ácõrdo com V. Ex~ 0 • 

O SR. AURtLIO VIANHA: 
E quanto a V,. Ex.0 sabemos todos quanto 

trabalha. 

.· O Sr. AIÓyalo de_ Carvalho: 
t bOndade de V. Ex. a ; 

O: SR. AURtLIO VIANHA: 

. Logo, Sr. Presidente, a impressCia.: que te· 
nha é ._de que êsse funclonório é necessórla aa 

· Senado; estó prestando bons serviços aa Sena
. do -e: é por .Isso mesmo que o Banco Nacional 
de Habitação a requisita, sendo_- o ônus finan-
ceiro' do Senado. · 

Mos, então,· o ·Banco· Nacional de Habita· 
ção ainda não tem orçamento· da receita? Co· 
mo o seu presidente se locomove. pelo Brasil 
Intei-ro e como o referido Banco estó funcio· 
nando? Proclama-se pelo Brasil afora que jó 
planeja, .jó .contrata, jó. opera, sem ter or
çamenta! 

(Lt): 

"Sem prejuízo dos ~enclmentõs .e venta· 
· gens inerentes ao seu cargo, · _tendo em 
vista estar o referido·. Banco na fase de 

. o~ganizaç~o, ,ainda sem orçqm~nto da re· 
· ceita · perfeitamente definido, principal· 
· mente rio que se refere aos recursos dei· 
xados ao critério de. suei administrâção". 

O Sr. Cattete Pinheiro : . 
. Permite V. Ex. a · um apgrte? (Âiuntlmento 

·cio orador). . 

Quero somente acrescentar, -Senador Au
rélio Vianna, que paga a mais· Impressionante 
publicidade pós·revoluclonória . 

O SR. AURtliO VIAHHA: 

O Senador Cattete Pinheiro completa: e PC· 
ga êsse Banco verbas vultosas para uma pro· 
pagando como poucas vêzes se tem observado 
neste Pais, confirmando, portanto, a tese de 
que estó em condições financeiras para pagar 
os vencimentos do funcionório que requisito 
para lhe prestar serviços do sua especialidade. 

O art. 369, do Regulamento da Secretaria 
do Senado (Resolução n.0 6, de 1960), diz: 

"Os funclonórios da Secretaria não po. 
derão ser requisitados para servir em 
qualquer outro ramo do Poder Público, 
exceto para missões e comissões de ca
róter temparórla, au para servir em or~ 
ganlsnios internacionais Integrados pelo 

· Brasil, mediante prévia permissão do Se· 
nado'.'' 

Poder-se-ia, lato 11nau, ·. interpretar a ex
pressão "exceto para missões e comissões de 
caróter temporório", enquadrando-se o funclo· 
nório dentro do que preceitua o art. 369 . 
Mos a questão é realmente outra. Volto ao 
argumento primeiro. 

Se . o fundonório é _necessório ao Senado, 
não deve . ser cedido! 

E se, porventura cedido ao Banco Nacional 
de Habitação, essa entidade jó estó em con
dições financeiras à altura para realizar des· 
pesas, como as vem realizando, 'então que pa
gue os vencimentos dêsse funcionório. t bem 
verdade que, numa InterpretaÇão mais larga 
do art. 369, êle não vai. em missão do Se
nado, nem exercer uma comissão de caróter 
temporório em nôme da Senado. · · 
. Mas, deixemos a questão discutivel para 

. entrarmos no assunia,. objeto. das nossos con
siderações. Nós Jó negamos requisição de fun· 
clonórlos para servir noutros Podêres; alegan· 
do que se êsses .funclonórios vão· servir fora 
do Senado, não ·estando a serviço da Casa, 
deveriam ser· pagos pelos • Estados ·ou Podêres 
que os requisitavam. · 

Tivemos mesmo o caso de um servidor, se 
não me falha a memória convocado· pelo Go· 
vêrno do· Estado da Bahia. para lhe prestar 
serviços. O Senado concordou, desde que o 
Estado da Bahla lhe pagasse os vencimentos. 

O Sr. Heribaldo VIeira: 

Permite. V. Ex. a: um aparte? (Aalentlmento 
do orador) - t multo desigual ficar o Sena· 
do Impossibilitado de requisitar funclonórlos de 
qualquer repartição, do Poder Executivo, do 
J udiciórlo ou da outra Casa do Congresso, e 
aa mesmo tempo, ter que ceder às solicitações 
de outras repcirtlções. 
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O SR. AURéLIO VIANNA: 

~ argumento muito interessante o que Vossa 
Excelência apresenta. O Senado não pode re
quisitar funcionários do Poder Judiciário ou 
do Poder Executivo, paro que lhe prestem ser· 
viços mesmo especiais; na entonta, vez por 
outra, se vê desfalcado ·dos seus servidores, 
como se aqui, os. houvesse em abundância, 
numa quantidade desnecessário, e ainda lhes 
paga os vencimentos e lhes assegura tôdas as 
vantagens, como se estivessem em serviços es
pecificas do próprio Senado da República. 

pra, Sr. Presidente, jó estranhamos, muitas 
vêzes, que funcionórios nomeadas, por exem
plo, para a limpe'za, para serviços mais gros
seiros, sejam convocados para servirem em ga-
binetes. · · 

Se havia necessidade de trabalhadores para 
serviços grosseiros e se foram nomeados por
que o Senado reconheceu que o número dêsses 
servidores era limitado, era pequeno, por que 
razão deixam êles as funções específicas para 
que foram nomeados e vão exercer outras que 
não são da suá competência nem das suas 
atribuições? 

Mas deixemos estas questões da nossa eco
nomia Interna. Com o meu vot9 êste Projeto 
de Resolução, nos têrmos como se apresenta, 
não. seró jamais aprovado. 

Lembro~me . que · nos dois anos. próximos 
passados, sentimos falta de assessâres que se 
achavam prestando. serviços fora ou, mesmo, 
dentro do Senado exerciam funções alheias à 
sua competência específica. Quantas e quan
tas vêzes, para emitirmos um parecer, sofre
mos a tortura da ausência daqueles funclonó
rlos, os mais· competentes, os mais capazes! 

Não hó corpo legislativo que se faça credor 
da estima e do respeito popular, sem que pos· 
sua uma assessoria à altura, idónea, cultural, 
ética e moralmente. Jó passou a época dos 
Improvisadores, dos legisladores que lmprovl· 
som que não estudam com as seus assessôres, 
que, multas vêzes, em seu nome, fazem as 
pesquisas necessórias à boa elaboração de 
um projeto de lei, à justificação de um veto. 
Jó passou a época das improvlzaÇões, em que, 
multas vêzes os parlamentares pediam a qual
quer um que elaborasse um projeto que êles 

apenas leriam, ou que o justificassem, justi· 
ficativa de que não tinham conhecimento; de 
tal modo que, às vêzes, apresentava. um J)rO· 
jeto que nem mesmo saberiam defender 
porque não a conheciam. Sabiam apenas do 
sua existência. · Nem sei se sabiam da exis· 
tência de todos os projetes que, em seu nome, 
eram. apresentados. Porque assinar ·uma : fô· 
lha de papel em branco .é fácil e os projetas 
que fôssem surgindo! Hoje, o representante 
do povo precisa de assessores à altura, para 
que não sejam improvisadores, para que co· 
nheçam a matéria em pauta, 'a mC!térla em 
discussão. 

Sr. Presidente, ·não podemos, portanto, es· 
tar-nos desfalcado dos bons elementos que 
possuímos -e felizmente·oS hó no Senado da 
República, para satisfação nossa. Não. estou 
condenando a Mesa que; naturalmente, para 
ser gentil ao Banco Nacional de Habitação 
apresentou o projeto, quase que ia dizendo 
sem um parecer • . . . 

Sr~ Presidente, folgo de revelar a noticia, 
que me foi transmitida agora, de que o nobre 
Senador Daniel Krieger acaba de pedir desta· 
que das. expressões prejuízo doa". 

Então; o funcionário, se fôr cedido, não per
ceberó os seus vencimentos pelo Senado, nem 
teró aquelas vantagens que esta Casa concede 
a quem trabalha regularmente. 

Que o Banco Nacional de Habitação lhe pa· . 
gue o que êle merecer, pro lobore à altura da · 
sua cultura e da sua capacidade. 

Já é alguma coisa de importa.nte essa deci
são que o nobre Llder do GÓvêrno nesta Casa 

· acaba de tornar; sendo que eu, com franqueza, · 
ainda me sinto constrangido tôda vez que •um 
bom funcionário é cedido pelo Senado da. Re
pública. Sou dos que advogam a tese de que 
êsses homens, essas môças, se estão servindo 
bem, são necessários e, se são necessórios, não 
devem ser cedidos. ~ multo fócil para o. Ban
co Nacional de Habitação conseguir funcioná
rios capazes, competentes em muitos setores 
da administração pública. O Executivo está 
cheio de bons· funclonórios. Por que nós nos 

.. desfalcamos dos que temos? Falo assim, com 
êste entusiasmo, pelas Informações que temos 
acêrca dêsse funcionórlo . 
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Assim, Sr. Presidente,' estó exposto o nosso 
pensamento s6bre a Projeto de Resolução n.0 

18, de 1965, (Multo bem!) 

, O SR., PRESIDENTE: 

(Nogueira .da Gama) - Continua em dis· 
cussão, a .'matéria, (Pauaa.) • 

Se ·nenhum· Sr. Senador pedir, a palavra, 
darél a discussão como encerrada. (Pauaa.) 

Estó encerrada:' ·. 

, " Ante~ de dar prossêgulmento à apreciação 
dCI m~térla, . devo , ~sclarecer , que a. mesma é 
regulada p(,r' deis' dispositivos. ·O primeiro dí!
les é do Regimento Interno: (16:) · , .. 

"art. '405 '-- A .Comissão .. Dlretora não 
· requlsltaró' funclónórlo .de qualquer re· 

partição ou serviço,· solvo o disposto no 
art., 396, .nem poró funcionórlo .da sua 
Secretaria à disposição , de outro, , órgão 
do poder público, , 

Como se vê, o dispositivo proibe que a Co· 
missão Diretora atenda. a qualquer requisição 
vinda de 'outros órgãos e que se refira a fun
cionórios' do seu quadro. 

Em tais , circunstântias, falecendo compe
tência , à Comissão Diretora, . o assunto foi re- , 
gulamentodo pelo, Resolução, n,~ 6, dé , 1960, 
no ,seu ort. 369, neste.s' têrmas: 

"Os funcionórlos da Secretaria · não · po
rão ser requisitados para servir em. qual
:quer outro ramo do , poder público, exce
ta para missões e comissões de caróter 
temporório, , ou para servir. em organis
mos lnter~acionais, integrados P.lo Bra
sil, mediante prévia permissão ·· do Se· 
,.,, ·, ' ' ' . ' ' ' . 

nado." .... :· ... 

, . Aplicando-se o disposto no art. 369 i tem-se 
·feito; em .. casos, enólogos, o encaminhamento 
das requisições ao conhecimento do Plenórla. 

Foi· a, que a Comissão Diretora fêz, no caso 
presente:.:enc~minhou a matéria ao Plenório, 
para que, ·ria sua soberania, êle decida. No 
encaminhom'ento não hó sequer manifestação 

· a favor ou contra o pedido, por parte do Co
mtssCio Dlretora, Elo se limitou, na justifica

, ção, o narrar o podido,' diúndo afinal: "Nes
, tas têrmos, submete o presente Proj~to· de Re

solução ao exame de r.eus pores", 

Assim, cabe ao Plenório, dentro da com
petência que regulamentarmente lhe cabe, de
cidir a matéria . 

Sôbre a .mesa requerimento que .vai ser 
lido pelo Sr, 1° 'secretório, 

11 .lido e aprovado o 1egulnte 

REQUERIMENTO 
N,0 12, DE 1965 

Requei~o o destaque dos palavra~: 
"Prejuiz~. dos": . 

Sala das· ,Sessões, , em 11 de fevereiro de 
19 65 , - , Daniel Krleger, 

' . . ' . . . ' 

O SR. PRESIDENTE: 
., 

!Nogueira da Goinal - Nas ·têrmos , em 
que' o destaque fel aceito, o 'Projeto, se apro
vado, o seró com a supressão das palavras 
"projulza doa";,, 

Passa-se· à votação da projeto. · 
L • ' ' 

, Os Srs. , Senadores que aprovam · o pro-
jeto, jó , expungido da parte destcícàda, quei
ram permanecer sentadas; (pauaa). , · ' ' 

o projeto foi aprovado. Voltá ró 'à Com is· 
são Diretora para Redação Final. . · 

11, o aogulnte o prajeto apravado:.. .. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO · 
N,0 ·18; DE 1965 · ·. , 

· : , · , .. ·,.:: · · : 1 •·. ·.·'·I : . ' ·, ...•• :r: 
Põe à . diapoalsão da Banco Nacional 

'·•, de' Hobltasão, no lhtado ·.da' Gllanaba
ra, 'o funclonárió da Secnitoria do S.

. nado· Federal Sebaltlão Ruy R611o Maclel, 
· Oficial Lesl•lâtlvo • ' · ! · ' •·· ,, 

O Senado .. Feder~ I· resolve: ·. 

Artigo única: .'•' 

· ~ pâsto à • disposição do Banco Nacional• de 
Habitação, no Estado da , Guanabara, nos : têr
mos dos artigos 92. e 369 da Resolução n° 6, 
de 1960, pelo prazo de um· ano,. sem venci
mentos e vantagens de. seu cargo, o Oficial. Le
gislativo, PL-6, da 'Quadro desta ·Secretaria, 
Sebastião Ruy RâUo Maciel. ,, 

O SR. PRESID!,~TE !Nogueira da Goma): 

Vamo• pasaor' ao item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 111, de 1964, 
orlginório da Câmara dos Deputados (no 
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49-A-63, na Casa de origem), que man
tém ato denegatórlo do Tribunal de Con
tas da União ao contrato de locação ce
lebrada entre a Fazenda . Nacional e o 
Sr. Nataliclo Tenórlo Cavalcantl de Al
buquerque, tendo: Pareceres favoráveis 
(sob n°s 1. 399 e L 400, de. 1964) das 
Comissões: - de Canstituiçã~ e Justiça 
e - de FinanÇas. · 

Em discussão· o projeto. IPauu. l 

Se nenhum Sr. · Senador pedir a palavra, 
darei· a discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada; 

Em votação. · 

Os · Srs. Senadores que aprovam o proje
to queiram permanecer: sentàdos ,. (Paula. l 

. O projeta foi aprovado .. irá à .. Comissão de 
Redação ... 

t, a uguinte o projeto aprovado: 
I ' ' , , • 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 111, DE 1964 

(N° 49-A, de 1963, na prlgeml 
, ' . ' . . ' ; ' ' ~ ' . ·, ' " ' 

, , Mant'm ato . denegatório do . Tribunal 
de Contai da União ao contrato de lo
cosia 'celebrado entre a Faunda Nacio
nahi o Sr; Natollcio Tenório Cavolcan

:. ti de Albuquerque . · 

· ·· ·O Congresso N~clonal decreta: 

Art. 1°. Fica mantido o ato denega tório 
do Tribunal de Contas da União ao contrato 
de locação celebrado entre a · Fazenda . Naclo

. na I e a Sr; • Nata li cio Tenório · Covolcanti de 
Albuquerque. 

Art. 2o Revogam-se as. disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Vamos passar r.1o 
item 5: 

Discussão, em 1 ° turno, do Projeto de 
Lei do Senado n° 49, de 1963j··.de auto
ria do Senador Vasconcelos Tôrres, que 
autorizo o Poder Executivo a mondar 
editar as obras completas de Lúcio do 

Mendonça e dó outras providências, ten
do: Pareceres favoráveis sob n°s 1 . 344, 
1 . 345 e 1.346, de 1964, das Comissões: 

·-de Constituição e Justiça; -de Edu
cação e Cultura; e - de Finanças. 

- Em di'scussão o projeto. lpau1a. l 
. ···, I ' 

Se nenhum Sr. Senador pedir , a palavra, 
darei a . discussão como encerrada, · (PaulO.) 

Está éncerrada; , 
. '. 

Em votaçã~. • 

Os Srs. Senadores que aprovam o proje
to queiram permanecer sentados. (Paula. l 

O projeto foi aprovado. Voltará . à .Ordem 
do Dia para o seu 2° turno regimental. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 49, DE 1963 

Autoriza· o · Podêr Ezeciltivo á mandar 
editar .ai · obro• completai·. de·. Lúcia de 
Mendonsa e dó autro1 pravidinclal. 

(Da Senador VaKancelol T6rra1l. 

Art; 1° - Fica o· ·Poder ·Executivo, ·através 
do Ministério da· ·Educação e Cultura, ·auto
rizado a organizar e imprimir· pór Intermé
dio do Instituto Nacional. do Livro uma edição 
completa das obras de Lúcio de Mendonça . 

Parágrafo único .....: O INL deslg~c1rá uma 
Comissão , de beletristas para coligir os origi
nais a serem editados,' devendo compúlsàrla· 
mente fazer parte da 'mesma um represen
tante da Academia Fluminense de Letras. ' 

. Art. 2° :.._ A edição a que se refere ~ pre
sente lei, comemorativa do clnqüentenória d6' 
morte de Lúcio de Mendonça, ·deverá. ter· ca
ráter eminentemente popular. 

, Art. 3.0 - Revogam-se os disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -'- Passa-se ao Item 
seguinte: 

Item 6: 

Discussão, em 1 ° turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade nos têr
mos do art. 265 do Regimento Interno), 
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do Projeto de Lei do Senado n° 88, de 
1963, de autoria do Sr.. Senador Aarão 
Steinbruch; que torna extensivo aos ser
vidores dos Tribunais Regionais o dispos
to no artigo 7° da Lei n° 4. 067, de 
5-6-62 tendo: Parecer (n° 516, de 1964) 

· do Comissão de Constituição e Justiça, 
pelo rejeição por inconstitucionalidade. 

Em discussão .oprojeto quanto à preliminar 
(PaulO.) 

Se nenhum Sr. Senador · pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. IPau1a.) 

Está encerrada . 

· Em votação. 
Os Srs .. Senadores que aprovam o projeto, 

queiram permanecer sentados. CPauu.) 

Está rejeitado. e será ~rquivado. 

. ii! a 1egulnte o projeto rejeitado:. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NO 88, DE 1963 

Torna exten1lva aa1 1ervldore1 doa Tri· 
. bunal1 Regional• Eleitoraia,_ o di1poato no 
. art •. 7° . da Lei número 4. 067 . di junho 

de 1962. 

IDo Sr. Aarão Steinbruchl. · 

O Congresso Nacional decreta: 

'·:· ·. Árt. ).10 '~. ~ exten~ivo 'aos s~rvidor,es dos 
Tribunais Regionais Eleitorais o ·disposto no 
art. 7° da. Lei n° 4 .067, de. 5 de junho de 
1962. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de ·sua publicação revogadas as disposi· 
ções em contrário. · · 

O. SR. PRESIDENTE: 

. l~ogueira da Gama) - Passa-se ao item 
seguinte: 

Item 7: 

Discussão, em 1° turno (apreciação 
preliminar da juridicidade, nos têrmos do 
art. 265-A, do Regimento), do Projeto 
de Lei do Senado n° 132, de 1963, de 
autoria cio Sr. Senador Moura Palha, que 
eleva o Território Federal do Amapá à 
categoria de Estado e dá outros provi· 

dências, tendo: Parecer (sob n° 17, de 
1965) da Comissão de . Constituição e 
Justiça, pelo iniuridicidade. 

Há. requerimento de adiamento que vai ser 

lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 

ii! lido e aprovado o legulnte 

REQUERIME~TO 

N.0 13, DE 1965 

Nos têrmos do ort. 274, letra d, do Regi

mento Interno ,requeiro o. adiamento da .. dis

cussão do Projeto de Lei do Senado n° 132, de 

1963 pelo prazo de oito dias. 

Sa.ia das Sessões, .em 11. de fevereiro de 

19 65 , - Lebãa da Silveira • 

O SR~ PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -· Assim, a· disc~ssão 
do projeto fica odiada pelo prazo de 8 dias. 

Item 8: 

Discussão, em 1 ° turno (apreciação 

preliminar da constitucionalidade nos têr

. mos do art. 265 do Regimento Interna), 

do Projeto de Lei do Senado n° 144, de 

· 1963, de autoria do Sr. Senador J~sé Fe· 

liciano, que estabelece nov.as diretrizes 

para a execução. dos Planos Quinqüenais 

de Obras Rodoviárias do Departamento 

Na clonar ·de Estradas de Rodagem e dó 

out~as providências, tendo: Parecer (n° 

I . 036 de 1964) da Comissão de Cons

tituição e Justiça, pela rejeição, por ln· 

constitucionalidade . 

Em discussão. o Projeto quanto à prelimi

nar. !Paula.)' 

Se nenhum.· Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão .. como encerrada. (Pausa.) 

Está encerradà. · 

Em votação o projeto, quanto à preliminar. .. 
. ' 

Os Srs. 'Senadores que o aprovam, queiram .·. 
permanecer.:sentados. (Pausa.) 
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Foi rejeitado o Projeto que, assim, será ar· 
qulvado. 

t o aegulnte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 144, DE 1963 

· Eatabelece novaa ·dlretrlzea · para a exe· 
cu~ão doa Planoa Qülnqünola · de Obra• 
Rodoviário• do Departamento Nacional 
de Ettradaa de Rodagem e dá outraa pro· 
vldinclaa •· 

Art. 1° - A execução do Plano Rodoviá
rio Nacional obedecerá a Planos QUinqUenais 
de Obras Rodoviárias, elaboradas pelos órgãos 
responsáveis do Poder Executivo e aprovado 
pelo Congresso Nacional. 

§ 1 o - Os Planos Qülnqüenais de Obras 
Rodoviárias deverão ter vigência até o térmi
no do primeiro ano de cada Qüinqüênlo Go
vernamental. 

§ 20 - A aprovação pelo Congresso Nacio
nal processar-se-á, improrrogàvelmente, dentro 
da sessão legislativa a que corresponder o pri
meiro ano de cada qüinqüén!o governamen
tal. 

Art. 2° - A inclusão de determinado tre-. 
cho de uma rodovia federal (BRl no Plano 
Qülnqüenal de Obras Rodoviárias, será justi
ficada não apenas pela sua importância polí
tica, estratégica, social e econômica, mas 
~ambém fundamentar-se-á na evolução de in
dlces estat'sticos e suas projeções no Sistema 
Brasileiro de Transportes. 

. Art. 3° - Os Investimentos, programados 
através .do Plano.: Qülnqüenol de Obras Rodo
viários serão progressivamente vinculados a 
um adicional do lmpôsto de Renda das pes
soas jur'dlcas, não inferior a 20% (vinte por 
cento), além de outros parcelas de Rendas e 
Dotações Orçamentárias ,atualmente em 
vigor. 

Parágrafo único. A dotação anual, cons
tante do Orçamento da União, destinada às 
rodovias do .Plano Rodo~lárlo Nocional poro ...... 
atender aos (1) custeios, (2) transferências, 
(3) desenvolvimento econômlco e social ou 
(4) Investimentos, será uma dotação global. 

Art. · 4° - Fica o Poder Executivo autori
zado a .emitir titulas, do tipo Obrigações Ro
doviárias, vencendo anualmente, juros legais, 
acrescidos de um benef'clo de valor máximo 
Igual ao do aumento percentual de meios de 
pagamento, sob o contrôle da União, verifica
do durante o ano próximo passado à sua 
emissão. 

Parágrafo único . O benéfi elo aludido neste 
artigo, poderá ser ressarcido não apenas pelo 
adicional do lmpôsto de. Rendo estabelecido. no 
art. · 3°, mas também _por outros adicio.nais· do 
referido impôs to. . , . · 

Art. so - Esta Lei será regulamentada 
dentro de prazo não superior a 90 (noventa) 
dias, a contar de sua promulgação. 

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as,dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gc11nol: 

Item 9: 

Discussão, em turno único (apreciação 
preliminar da constitucionalidade nos têr
mos do art. 265, do Regimento Inter
no) do Projeto de Lei do Senado n° 163, 
de 1963, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Stelnbruch, que altero o Anexo IV do· Lei 
n.O 3.780, de 12 de julho de 1960 no 
que se refere às séries de Classes de . · 
Assistente de Enfermagem e Auxiliar de 
Enfermagem tendo, Parecer sob núme
ro 1.143, de 1964, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela rejeição por . 
Inconstitucional . 

Em discussão o projeto quanto à prelimi

nar da constitucionalidade. (Pauta.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada . · 

Em votoçõo o Projeto quanto à preliminar. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

.. permanecer sentados. (Pousa.) 

O Projeto foi rejeitado e, assim, será ar
quivado. 
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e o 1eguinte o Projet~ rejeitado: 

PROJE'J'O DE LEI DO SENADO 

NO 163, DE 1963 

. Altera a Anexa !V da Lei n° 3. 780; 
de 12 de jülho de 1960, na que 1e re· 
fere à1 1érle1 de Cla1ie1 de . A11l1tente 
.de Enfe~magem e Auxiliar . de Enferma· 

. :· ,gem. 

·Art. 1°'- Fica' alterado a Anexo IV da 
Lei nÓ 3. 780, de 12 de' juÍ.ho de 1960, na 
form~' abaixo: 

· Grupo Ocupacional: Medicina; Farmácia e 
Odontologia 

'·'Código P~1.7QO ,· 

~ Série de Classes: Auxiliar di Enferma~ 
'gem. ,·•· 

Ccldigo P-1.70 1 

Classes A"e B 

. ·-.·Enfermeiro.-'- .G, H, I, J;. K, L, M. 

Obs.: com ·exclusão dos portadores de diplo
ma de enfermeiro, registrado na Diretoria do 
Ensino Superior, do MEC. . 

: .. _ .Enfermeii'Cl ~ 15 :._ 19 2 20 - 21 
:..._: 22 ..:_ 23 -· 24 ~· 25 ....:. 26 e 27 . 

I , ' I • 

. Obs.: com .exclusão dos portadores de di
ploma de .enfermeiro, ·registrado na Diretoria 
do Ensino Superior, da MEC. 

· __::::, 'Auxiliar de. Enfermagem - · 17 - 18 
19 ;.;.;_ 20'- 21 - 22 -· 23 e 24. 

Obs.: os legalmente habilitados parà o exer
cíCio d~s 'atividades profissionais· de Auxiliar 
de Ehfermagem . · · · · · · · 

- Àuxiliar de serviços Médi~os ·_· · 18 -
19,-'-.20- 21 -22-23 -24-
25e26 ... 

. , Oos.: os legalm'ente habilitados para a exer
. cicio. das atividades profissionais de Auxiliar 

de Enfermagem . 
- Atendente - C, D, E, F e G • 

.Obs.: os legalmente habilitados para o exer
cício das atividades profissionais de Auxiliar 
de Enfermagem. 

- Atendente- 10- 11- 12.- 13 
- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 
20- 21 e 22. 

Obs.: os legalmente habilitados para o exer
cício das atividodes profissionais de Auxiliar 
de Enfermagem. 

- Auxil lar de . Ambulatório .- 15 - 16 
- 17 - 1 8 - 19 e 20. ·· · 

Obs.: os legalmente habilitados para o exer
cício das .. atlvldades· profissionais de .. Auxiliar 
de . Enfermagem. . , ,,, 

·-' 'Auxiliar'de Vacinação- 16- 17-
18 -19 - 20 ·- 21 e 22. 'o ' 

Obs.: os legalmente habilitados 'pÔra' o exer
xercício, das . atividades profissionais de Auxi-
liar de Enfermag~m. .. · ·· · · · . · 

• • I ·, ,'. , • I 

. -.Auxiliar de Vacinação - J 6 ....,.-' 17 -
18- 19-20- 2l.e 22. · 

Obs.: os legalmente habilitados para ·o exer
cfclo das atlvldades. profissionais de .. Auxiliar 
de Enfermagem . 

- Auxiliar de ~'\tendente·- 18. • 

Obs.: Os legalmente habilitados' JÍOro ··o 
exercício das atividades. proflssionais.de.Auxi-
liar .de Enfermagem~ .. 

:.....; Atendente . - 19. 

Obs.: os legal;,.;ente' habilitàdos pa~a o exer
cício das atlvidades profissionais de Auxiliar 
de •Enfermagem . 

A~iliar de. Serviços Odontológicas .:._ 19. 
. o6s.: os legcllmente .habilitadas ~í-0 o exer· 

cíêi~ das àtividades' profissionais d~ ~~xiliar 
de Enfermagem. · ' · ·· · ' . · · 

Art~ 2.0 - Fica · suprimida do Anexo IV 
da Lei n.0 3.700, de 12 .de Julho de 1960, 
a Série de Classes de Assistente de E~ferma· 
gem; passando a Série de Classes de Auxiliar 
de Enfenmagem a ter'a Código PJ1.701, com 
os nlveis 13-A e 15~8 ~ · 

Art; 3. 0 ~ As vantagens da presente Lei 
serão vólidas a partir de sua publicação . 

A~. 4. 0 ....:.. Revogam-se as dispasiç6es em 
contrórlo. · ' · 

O SR. PRESIDENTE: · 

(Nogueira da Gama) - Passa-se ao 

Item 10: 

Discussão, em turno único (apreciação · 
preliminar da constitucionalidode, nos 
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têrmos do ort. 265 do Regimento Inter
no) do Projeto de Lei do Senado número 
174, de 1963, de autoria do Sr: Sena
dor Vasconcelos Tôrres, que dispõe sôbre 

·' o p~bllcação e distribuição de músicas 
populares brasileiras, e dá outros prov:-

' · dênclas,' tendo: parecere sob n.0 1 . 144 
de 1964, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela rejeição, por inconstitucio
nal. 

O Sr. 1.0-Secretório vai proceder à leitura 
de ~equeri!"ento que se acho sôbre o .mesa 

t lido e aprovado .o atguinte: 

,, 
REQUERIMENTO 

N,• 14/1965 

Nos têrmas do art. 27 4, letra d, da Regi-
menta Interno, requeiro o adiamento ·da dis
cussão do Projeto de Lei do Senado n.0 17 4-
de. · 1963; poro . a seguinte·· diligência: 

, - Reexome do matéria pela Comissão de 
Constituição e· Justiça. 

Sola das Sessões, em 11-2-1965. ...;_ Vai• 
conceloa T6rre1. 

O SR. .. PRESIDENTE: 

(Nogueira d11 Cillmal - Assim, . a matéria 
é· retirado· do Ordem do Dia poro cumprimen
to ·dos, dillgênclas··concedidas. 

Item' 11: 
,,, Discussã~, em .1.0 turno, (apreciação 

preliminar da jurldicidade nos têrmos do 
· ort. 265-A do Regimento Interno), · do 

· ' 'Projeto de Lei do Senado número 10, de 
!'964; de autoria do Sr. Senador Aorão 
Steinbruch, que regula a vendo de · edl

. fíclos de ·apartamentos residenciais, por 
incorporações ou financiamentos públi· 
cos, tendo :Parecer (n.0 791, de 1964) da 

· Comissão de Constituição e J ustlço, con
trário, por lnjuridicldode. 

Em discussão o projeto quanto à juridicl
dade. !Paula.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula,) 

O projeto foi rejeitado e, conseqüentemente, 
será arquivado. 

~ o seguinte o . projeto rejeitado: · 

PROJETO DE LEI DO .SENADO 
N.0 1.~/1964 

Que regula a 'vendo de edlficloa da 
apartamentaa .. realdenci1111, por. lncorporD• 
sõea ou ·financlaillentaa público•. 

Art. 1.0 _;_. Tadas os obras. de edÍflclos de 
apartamentos· residenciais, gruix>s de casas re~ 
sidené:lais, 'grupos de Salas ·e obras similares, 
por incorporaÇões é financiamentos públicos, 
não poderão ·. scfrer · majoraÇões· estabelecidas 
nos contratos· lnclals, já 'com orçamentos pre· 
vistos, como a conclusão da obra calculada 
em prazo 'móxlmo de dois (2) anos, não po. 
deró ter· alongado êsse prazo; o qualquer pre• 
texto, para entrega do imóvel ao candidato; 
financiador. 

· Art; 2.• - Os Itens de contratds, no ato 
de compra financiada, que determinaremi 
"acréscimos ·de majorações"· ou "perda ·dos 
parcelas e prestações pagas", serão nulos e Q 

emprêsa financiada-edificadora estará sujeita 
às sanções ·peneis das ·Leis' de Usura e Eco
nornia ·· Popular; 

Parágr~~fo único - Os contratos 'das ' uni, 
dodes dos obras,. cujos vendas forem :.feitas 
após ·seis meses dos primeiros contratos dos 
primeiras unidades vendidas, . poderão sofrer 
majorações paro cobrir lnterêsses das flnan· 
c i ementas,. bem como as unidades vendidas no 

-fim ou após os obras concluídas. ,,, 

Ârt. 3.0 - As obras paralisadas por motl· 
vo de majorações exigidas pelas emprêsos fi· 
ncnciados-edlflccdoras aos compradores cc
listas das unidades negociadas, se não reinicio· 
rem as obras no prazo .de três !3) meses, sem 
desprezarem as mesmas exigências que · não 
são justos, nem cablvels1 serão sujeitas - os 
emprêsas - à multa de I % do .valor total da 
obro; c no fim dêste prazo, se persistir a po-Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei o discussão como encerrada. (Paula.) 
Está encerrada • . .. 

Em votação o projeto quanto o essa preli
minar. 

" rolização e exigências, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do mesmo total do obro, nos 
meses subseqUentes até mais três (3) meses, 
quando, então, será cassado a licença de em-



-128 

prêsa, incorporadora, em grupo de comércio 
Imobiliário, e proibidas seus componentes de 
figurarem em qualquer outra organização do 
ramo. 

Parágrafo único - A cassação da registro 
previsto no ort. 3. impliCQr6 no bloqueio das 
contas da emprêsa, com·o dos cantas particula
res de seus componentes, por Mondado de Se
gurança· liminar requerida pelos prejudicados, 
cabe_ndo ao Juiz aceitar outra emprêso idônea, 
para conclusãa'das obras com a·verba bloquea
da da emprêsa ou grupo não cumpridor do 
contrato· .. E a emprêsa cancluente terá. em seu 
benefício os lucras legais, Inclusive na venda 
das unidades não vendidas da obra judiciada. 

. - ' ' . ' ' ' 

Art• 4.0 
- O ~otista que, por motivos de 

fôra íntimo, não puder prosseguir no cumpri· 
mento do contrato, comunicará à emprêsa fi
nanciada da obra sua impossibilidade de cum
prir o. contrato, sendo-lhe,. então, devolvido o 
total das prestações e parcelas dadas, po
dendo a emprêsa, nêste caso, negociar a uni· 
da de com . a nôva pretendente e como melhor 
lhe aprouver. · · · 

. Art •. 5.0 - Todas as cotistas deverão rece
ber, no ato do_ contrato, cópia do mesmo, das 
exigências e compromissos da emprêsa, plan
ta,do.imóvel.e tôda a documentação que o ha· 
billte a exigir o cumprimento do contrato es
tabelecido. 

'Art. 6.0 ·- A presente· Lei entrará em vi
gor na data · da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da· Gamai: - ·Passa-se ao 

Item 12: 

Discussão, em 1. 0 turno, da Projeto de 
Lei do Senado n.0 36, de 1964, de auto
ria do Sr. Senador João Agrlplno, que 
dispõe sôbre a correção dos valôrés dos 
prêmios concedidos pela União, para a 
construção de obras de açudagem e lrrl· 
gação, em regime de cooperação, tendo: 
Pareceres (sob n.0 • 1.236 a 1.239, de 
1964) das Comissões de: - Constituição 
e J ustlça, pela constitucionalidade - Po
lígono das Sêcas favorável, com o emen-

da que oferece sob n.0 1-CPS - Finan
ças, favorável ao projeto e à emenda 
1CPS. 

Em discussão o projeto com a emenda apro
sentadc. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Paula.) 

Está encerrada • 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda.· 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentadas. (Pausa,) 

Está aprovado • 

ii a seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO. SENADO 

N.0 36/1964 

Dispõe s&bre a corrosão dos val6re1 
dos primios concedidos pela União, para 
construção de obrai de asudagem e lrrl· 
gação, em regime de . cooperação. 

Autor: Sr. João Agripino 

Art. 1.o - Os valores dos prêmios a que 
se refere o artigo 1.0 da Lei n.0 3.804, de 2 
de agôsto de 1960, serão corrigidas, nos li· 
mltes das datações orçamentárias de·· cada 
exerci elo, à razão da desvalorização monetá· 
ria que fôr indicada pelas fndices estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Economia. 

Art. 2.0 - O disposta no artigo anterior, 
aplica-se aos açudes autorizados, ou em· cons· 
trução, na. data da publiccçã~ desta Lei. 

Parágrafo único - Em se tratando de abras 
em andamento, a correção abrangerá a parte 
não paga até a ·vigência desta Lei • 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação ''revogadas as disposi· . .. .. , 
ções em contrário. · '" · 

\'' 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama): - Passa-se à vota· 
ção da emenda . .. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado . 
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~ a 1eguinte a emenda aprovada: . O SR. PRESIDENTE: 

EMENDA N.0 1 - CPS 

Da Coml11ão do Polígono do• Sica1 

Acreescente-se, no ort. 1.0 , entre as ex· 
pressões "serão corrigidos" .e "nos limites", c 
palavra "anualmente". 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 
1964. - Aurélio Vianno, Presidente em 
exercício - Sebo1tlão Ârcher, Relator. 

. O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira do Gamai - A matéria vai à 
Comissão de. Redação. 

Passo-se ao item seguinte: 

Item 13: 

Discussão, em primeiro turno ( 1.0 dia), 
dó Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 1; de 1964, de autoria do Sr. Se· 
nador Vasconcelos Tôrres, que acrescen· 
ta parógrafos ao art. 81 da Constituição, 
tendo: Parecer (n.0 1.490, de 19641 da 
Comissão Especial, considerando o pro
jeto prejudicado, face à promulgação da 
Emenda Constitucional n. 0 9-64. 

O presente projeto determina que os nomes 
dos candidatos a Presidente e a Vlce-Presl
dente da República constem da mesma cédula, 
sendo considerado elelto.VIce·Presldente a can· 
didato votado na chapa do candidato eleito à 
Presidência da· República • 

A Emenda Constitucional n.0 9 estipula; no 
§ 4.0 da redação 'que deu ao art. 81 da Cons· 
tituição o seguinte: . 

"O Vlce-Presldente conslderar-se·ó elei
to em virtude da eleição do Presidente 
com o qual se candidatar, devendo, para 
Isso, cada candidato a Presidente regis· 
trar-se com um candidato a Vlce-Pre· 
sldente". 

O projeto está, pois, superado. Deve ser 
considerado prejudicado e recolhido 'tio .. arqul· 
vo. Esta a decisão da Mesa . 

O SR. VASCONCELOS Í'ORRES: 

Peço a palavra, Sr. Presidente. 

(Nogueira da Gama): - Tem a palavra o 
nobre Senador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

(Sem revl1ão do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores~ em 29 ·de janeiro de 1964. 
com apoio regimental, apre~entel projeto de 
emenda· à Constituição, que tomou o n.o 1 
e objetivava acrescentar parógrafo ao art. 81 
da Constituição, ou seja, pretendia que os 
candidatos a Presidente e a Vice-Presldente 
da República fôssem· registrados conjuntaniim· 
te, dispensando-se a exigência de votar-se no 
candidato a Vice-Presidente, pois o Presiden
te, no momento de ser Inscrito, apontaria o 
seu companheiro de chapa , 

Sr. Presidente, só quero salientar que. o 
Senado teve, por meu intermédio, a· iniciativa 
pi.onelra de uma modificação, constitucional, 
que posteriormente seria encaminhada pelo 
Poder Executivo, e que foi . unônimemente 
aprovada tanto pelo Senado quanto' pela Câ· 
mora . dos Deputados . 

Eu desejava também sublinhar que a Ini
ciativa que tomamos, pela demora; inexplicó· 
vel, foi superada. Não tenho outra alternati· 
va senão acatar a parecer oro submetido à 
apreciação do Plenório, que considero prejudi· 
cada a .minha emenda • 

Mas, Sr. Presidente, eu queria fixar que 
o Senado, prioritàriamente, abordou êste as: 
sunto e; no mesmo caso, também emenda de 
minha autoria · sôbre a reforma agrária, qu~ •. 
pod~ria, na época em que foi apresentada, ter 
sido votada ou pelo menos, seis meses de·· 
pcis, quase que lp1i1 lltterl• daquela que apre· 
sentei ; O Govêrno, assim, endossando nossa 
idéia, se prestigiou, quando nós poderiamos 
prestigiar o Legislativo, que, estudando justa· 
mente a resultante de uma realidade politica, 
a .reforma agrória, apresentou suas bases atra· 
vés da correção monetária dos ti tu los da di· 
vida pública . 

·Ocorreu o mesmo com relação ao voto dos 
sargentos. E por ai aforo. A extinção do lm· 
pôsto Sindical, também, foi projeto de minha 
autoria, que o Govêrno endossou posterior· 

mente. 

" 
li 
;! 

. l 
11 

:1 
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Faça, não uma advertência, mas um pedi· 
do, a fim de que haja um exame mais acurado 
de certas proposições atualmente apresenta
das, não por mim apenas, mas por todos os 
Srs. Senadores. Entendo que . elas deveriam 
ter .um .mlnlmo de prdzo para suo tramitação 
nas ~omissões especiais .. que devem dar pare· 
cer ~os projetas de eme~das constituclanai~, 
e nas comissões técnicas especializados da 
Casâ. 

Evidentemente não vai nisto a menor traço 
de vaidade. Mas, essa . coincidência .me ale
gro , J>rafundamente. , , Entretanto, ao mesmo 
tempo em que me alegra, foz .com que eu ve
nha., pedir ao Senado que, de oro. em diante, 
evitemos .o que, vem ocorrendo. Vamos votar, 
inapelàvelmente esta . medido pelo . núme~o 
mesmo de Senadores que apoiaram a minha 
Iniciativa; De antemão ~ sabíamos. 'lnsuspei· 
temente, apresentei· emenda desta ·naturezc:J, 
porque o ex-Presidente da República, membro 
do' Bancada do Partido Trabàlhista Brasileiro, 
era Vlce-Presldente eleito, independentemente 
de ter sido reglstradô, conjuntamnte, 'como 
candidato à Presidência da República.· Naque
la época o Sr. Jdnio Quadros era· apoiado pe
la União· Democrótica . Nacional e o Sr; João 
Goulort, eleito Vice-Presldente da República, 
foi registrado· pelo Partido Trabalhista Brasi~ 

lelro e. pelo Partido Social ·Democrótico. Mas, 
poro evitar justamente ·os vielas de uma su
cessão do tipo que tivemos, ensêjo ·de obser
var sem a necessória afinidade Ideológica, 
propiciando as crises que se desenrolaram nes
te Pais, eu, com o objetivo patriótico e poli· 
tico, .apresentei a emenda ora prejudicado. 
Assinale-se, pois, que os homens que dirigem 
o Pais neste Instante, em se valendo do Ato 
Institucional, adotaram, inteiramente a idéia 
persistentemente apresentada pelo Senado. 
Dlgo·pelo Senado e não por mim. 

· O mesmo na caso' da reforma agrória; no 
votação do Projeto dos Sargentos, da extinção 
do lmpôsto Sindical e de outros medidas que, 
no meu modo de entender, para o fortaleci· 
menta do Poder Legislativo, deviam ser enca
rados, sem tardança, por todas nós, para que 
evitóssemos o rldiculo de agora, aceitando-se 
a proposta do Executivo, arquivando-se o lni· 
ciatlva do Legislativo, - apresentada com 

grande antecedência, em época em que, pelo 
menos de minha parte, não pensóvamos na 
Revolução de 31 de março. São palavras in· 
dispensóveis, estas minhas, mormente quan· 
do o autor da . proposição estó dando o seu 
vota favoróvel a' que seja considerada preju· 
dicada. · · 

Daqui para a frente, outras . emendas à 
Constituição do mesmo modo serão prejudico
das, mas vale a oportunidade para um opêlo 
veemente ao Senàda, no sentido de que as 
outras emendas à Constituição, .,.- principal· 
mente as de interêsse municipalista, apresen· 
todas por mim, - venhcim à apr~ciação do 
Plenórlo, com parecer contrório ou favoróvel. 

A verdade é que as Comissões Especiais 
não têm prazo fixo e é verdade também que 
o Senado é campeão de trabalho. · Pou~às' 'são 
as proposições que não têm r,àpidamente o seu 
parecer. Mas algumas, par motivos diferen· 
tes e que não .vem a pêlo examinar. neste Ins
tante, sofrem retardamento. Quem sobe, nes· 
ta hora, não seria o coso .,.- e daqui formulo 
opêlo o êste profundo . conhecedor , do , Regi
mento do Senado, :a êste mestre,. a êst.e. com· 
panhelro de todos nós .. que, apesar de. não in· 
vestido de .mandato de Senador: é,: um con· 
selhelro dos Senadores,· pelo menos no que me 
diz' respeito, o:Dr. Isaac Brown; poro ·que fa· 
ça, se·' possfvel, o. estudo de um ante-projeto 
de •emenda ao ·Regimento,· a ·fim de que ·as 
comissões especiais destinadas .. a dar parecér 
às emendas constitucionais tenham um prazo, 
ainda que longo. Que haja, no entanto; umci 
limitação. do· tempo poro evitar o que agora 
verificamos. Allós, a propósito, hó emenda à 
Constituição apresentada por mim, dando pro· 
zo de, pelo menos, 60 dias. Acho que, regi· 
mentalmente, sem emenda à ConstftuiçÕo, po· 
der i ameis apresentar uma solução. 

,,, .· ' "I,··, . ' , ' 

A êste técnico da Casa que ccinstltui mo· 
tivo de orgulho para todos nós, _.:: é· um prl· 
vlléglo·· com êle conviver, pela experiência que 
tem - apelo P,Libllcamente· no sentido de evl· 
termos o que agora aconteceu e que ainda 
poderó aconte~er. Por vaidade, poderia dizer 
que tivemos a prioridade da idéia , Mas o fa· 
to é que, homologada, sua· autoria fenece, se 
esmaece completamente. O objetlvo meu não 
era o de apresentar o cinemoscope da mlnho 
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vaidade pessoal e sim o Idéia, dando-lhe vida. 
Estudando os assuntos políticos, achei lndis· 
pensável que assim fôssé, como está sendo e 
como' será a eleiçêío do Presidente e do Vlce
Presldente do República. 

Sr, Presidente, estou , certo de que Isto ser
virá poro que os estudiosos do Regimento, ca
pitaneados pelo assessoria fabulosamente ln· 
t~llgerÍtlf e dedicado do Dr. Isaac Brown, pos-

. som encontrar o melo regimental, poro que 
emendas à ConstltuiÇêío, Independentemente 
de parecér, v.enham a Plenário a fim',de. serem 
aprovadas 'OU rejeitados. Que O idéia não fi· 
que, porém, per omnla •aecula .üeculorum e 
depois superado. · Apenas . 'tom~ rio · ó nosso 
tempo ~em entretanto, desacreditar esta Casa 
do Poder Legislativo, pois . tomarf amos a lnl· 
ci~'tiva e ~os ,avcmtc:ijarlomos ao Executlvo .. 

Era o que tinha a· dizer, no certeza .de que 
estou inteiramente. coerente com aquilo .que 
tem marcado minha atuaçêío nesta Caso, -
o apoio às ,iniciativas oriundos .dêste ramo do 
Poder Legislativo. .. · 

Voltarei ao assunto, . porque, tenho outras 
emendas à ,Constituição, também prejudicados, 
apesar de apresentadas com antecedência mui· 
to grande, a, que faz com que. nossa .atlvidade 
se esvazl,e e perca o sentido. 

Era o que tinha a dizer, . donde, evidente· 
mente, o meu voto favorável, mesmo .·porque 
seria .lmposslvel doutra maneira. Trata-se ape· 
nos de homologar, e por unanimidade, o po· 
reeer da Comissão Especial . 

Espero voltar brevemente ao assunto, que 
serviu de inspiração para essas idéias, ,em que 
peço a reforma do Regimento , Interno, para 
tramitação das emendas apresentadas pelos 
Srs. Senadores. (Multo bom.) 

O. SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gamai - Passa-se ao 

Item 14 do pauta . 

Continuação do ·discussão, em segundo 
turno, do Projeto de Lei do "Senado, que 
revogo dispositivos do Lei n .o 1,:; 16, de 
20 de janeiro de. 1951 - Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Militares, 
tendo: pareceres n,0 G 234 e 235, de 

1961; 43.9, de 1963 e 1.160, de 1964 
dos Comissões de: Constituição c Justiço, 
pela constitucional idade; Segurança Na
cional, 1.0 pronunciamento pelo aprova· 
çêío; 2.0 pronunciamento (depois de cum· 
prido a diligência solicitada no Requeri· 
mento' n.0 266-61 l "no sentido de ser so
breestado a matéria, ''tendo em visto o 
que dispõe o art. 58, do Lei n·~o 4, 242, 
de 17-7-63 (fixa novos valôre~ para os 
'Vencimentos dos servidores dei Poder Exe

. cutivo, civis e militares); 3.0 pronuncia· 
mento (depois de ultimado a elaboraçêío 
do Lei que institui o · nOvo Código de 
Vencimentos dos Militares) pelo arquiva
mento. 

Deixo de submeter à discussão êste projeto, 
por entender ·que o mesmo está prejudicadti; 
por ter sido Institui do o nOvo Código de Ven· 
cimentos dos Militares, constont~ da Lei núme
ro 4. 32B, de 30 d~ abril de 1964, que re· 
sultou de projeto encaminhado ao Congres
so Nocional, pelo Sr. Presidente do ~epú
blica; 

Os objetivos do projeto que visavam, exa
tomente, o· alterar dispositivos do antigo C6· 
digo de Vencimentos e Vantagens dos' Mili
tares, ·perderam; assim, sua ro:z:ão de ser . 

·Em tais condições, o Mesa considera pre· · 
judicodo o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Goma): 

item 15: 

Projeto de Lei do Senado n.0 31,: .de 
1963, de autoria. do Sr. Senador . Attilio 
Fontano, que prorrogo até. 31-12-64 o 
vigência da Lei n.0 1.300, de 28-12-50 
- Lei de Inquilinato, e dó outras pro· 
vidências (matéria prejudicada pela apro
vação; em 11-11-64, em Substitutivo da 
Comissão Misto, do PL-13-64 CCN), que 

· regula a· locação de prédios · urbon'os). 

Este Projeto: pretendia prorrogar a Lei. do 
. l_nqulllnato, o que ocorreu por outro , Projeto, 
de n.0 4.494, de 25 de novembro de 1964, 
que regulou a locaçêío dos prédios . urbanos. 

Em tais circunstâncias, o P1·ojcto de Lei 
n,o 31 fico também prejudicado. 
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O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Item 16: 

Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1964, de outorio do Sr. Senador Jeffer
son de Aguiar, que reorganiza a Casa da 
Moeda do Brasil, e dó outras providên

. elas, tendo Parecer, sob n. 0 1 . 342, de 
1964, da Comissão de Constituição E> 

Justiça, pelo arquivamento do projeto, 
dadas . a sua inconstitucionalidade e por 
ser a matéria nêle versada objeto de 
proposição de iniciati~a do Sr. Presiden~ 
te da República (Projeto de Lei n.0 16, 
de 1964 !CNl. 

Os objetlvos. collmados neste projeto foram 
atendidos na Lei n.o 4.51 O, de 1.0 de de
zembro de 1964, que reorganiza a Casa da 
Moeda. 

·O:· projeto· está, · pois,·· prejudicado c deve 
ser arquivado. Esta é a decisão da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama): - Resta, ainda, a 
primeira matéria da Ordem do Dia, que ficou 
sobreestada até qUe fôssem enviados à Mesa 
os pareceres dos· Relatores. ~ a segunte: 

Votação, em· turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 320, de 1964 
(n. 0 2.424-B-64 na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, . 
que concede Isenção de tributos para im
portação de bens, e dó outras providên
cias, tendo Parecer favorável, sob núme
ro 1.678, de 1964, da Comissão de Fi
nanças e dependendo de pronunciamento 
da Comissão de Con~tltulçãÔ e J ustlço 
sôbre o projeto e a emenda; da Comissão 
de Finanças, sôbre a emenda . 

Acham-se sôbre a mesa os pareceres das 
Comissões de Finanças e de Constituição e 
J ustlça .. Entretanto, os documentos não ~stão 
devidamente assinados pelos membros dos ór · 
gãos competentes. Assim, solicito aos respec
tivos relatores o pronunciamento orol sôbre o 
matéria. Dou o palavra oo nobre Senador Be
zerra Neto, relator da Comissão de Constitui
-ção . e Justiça, paro se manifestar sôbre o 
assunto, 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Para emitir parecer) !1em revi1ão do ora
dor) - Sr. Presidente, o presente projeto me 
veio às mãos há dois dias, enviado que foi à 
Comissão de Constituição e Justiça pelo fato 
de haver recebido emendas em Plenário. 

Trata-se de Mensagem do Poder Executivo 
o respeito da qual redigi o seguinte parecer: 

(Lê): 

Em mensagem de 29 de outubro · p.p., o 
Sr. Presidente da República submeteu à ·apre
ciação do Congresso Nacional, com Exposição 
de Motivos jústificativa, subscrita pelo Sr. 
Ministro do Fazenda, um projeto de lei de 
consolidação de todos os projetes de lei em 
importado, em parte, já f~i desembaraçado nos 
são de estimules fiscais parà Indústrias, por 
propostas dos Grupos Executivos. da GEIA, 
GEIMAPE, GEIMAR, GEIMET, GEIN e. GEICI
NE, e outros indústrias básicas, cujo material 
Alfândegas, mediante têrm'os de responsabili
dade, ainda não normalizados. · 

2. O levantamento e a análise para os fins 
descritos, pelo Ministério da · Fa~endo, leva-· 
rem em conta: a) as proposições que perderam 
o·. atualidade; bl ··as que devem ter ·prossegui
mento; c) as que devem ser tratadas com prio
ridade; d) as que devem ser alteradas, formu
lando as possíveis modificações, 

3. Além das ·proposições referentes a mote~ 
ria i Importado por aquêles grupos, o projeto In
cluiu as proposições que diziam respeito à 
importação de equipamentos para indústrias 
químicas de base, siderúrgicas, de material 
elétrico, de equipamento telefônico, de centrais 
telefónicas, de radiodifusão, de televisão etc ... 
O atual projeto tomou em consideração, ante 
o fato da demorada tramitação legislativa, um 
aspecto especial· do problema, ou seja o de 
que todos êsses materiais jâ foram desemba
raçados nas repartições aduaneiras, com os es
tímulos fiscais previstos nos · projetes de lei, 
mediante o têrmo de responsabilidade o que se 
refere a letra b do ort, 42 da Lei n,0 3 .244, 

· de 14 de ogôsto de 1957, e que garante a 
suspensão do pagamento de tributos tão-so
mente pelo prazo de 12 (doze) meses, Foi mi
nucioso e louvável o trabalho do Comissão Es· 
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pecicl constituida no Ministério da Fazenda 
para proceder o arrolamento de que resultou 
êste projeto, da qual fizeram parte as Srs. 
Alcyr Costa Fernandes, da Direção-Gercl da 
Fazenda Nocional; Oto Ferreira Neves, do 
Conselho de Política Aduaneirà; Oswcldo da 
Costa e Silva, da Dlretoria das Rendas Adua
neiros; Generoso Pence de Arruda, da Pra
curadoria Geral da Fazenda Nacional e Moa· 

· cyr Araújo Pereira,· como Coordenador da Ga
binete da Ministro do Fazenda. No Câmara 
houve emendas ao projeta, umas excluindo en
tidades cujos proposições já haviam se con
vertida em leis, outros incluindo matéria pen
dente no Legislativo e que escapara ao tra
balho de consolidação. Ao todo dez emendas. 
Prevaleceu, por fim, o substitutivo da Comis
são de Economia . 

4 . Poro um trabalho de consolidação coma a 
presente seria natural, e .. ocorreu, o apa'reci
mento de ~ovas emendas na Senado. Elas já 
constem da presente processo e serão abjeto 
de apreciação quanta à constitucionalidade. 
ao final do parecer. 

A Comissão de Constituição e J ustlçc opi
nando pelo constitucionalidade do presente 
proÍeto, passa à apreciação das emendas ofe
recidas e em virtude de que o processo velo 
a êste órgão. 

EMENDA N.0 1 

De autoria do Senador Walfredo Gurgel 

Acrescenta ao Inciso X do ort. 2.0 o letra i, 
referente à isenção de máquinas, equlpamen· 
tos e sobresselentes que se destinam à am
pliação de indústrias de cabos condutores de 
energia elétrica de clumlnlo, que entrarem no 
País até 31 de dezembro de 1965 e que não 
tenham similares específicos e técnicos na
clonais. 

Há evidente êrro do proposição, quando de

termina ·"acrescente-se ao Inciso X'-·do artigo 

2.o a seguinte letra:" 

No art. 2.0 do projeto que velo da Câmaro 

dos Deputados, com a adoção do substitutivo 

do Comissão de Economia, não há nenhuma 

letra ou inciso, de modo que se oferece c se
guinte subemendo: 

SUBEMENDA N.0 1 - CCJ À EMENDA N.0 1 
Onde se lê: 

"acrescente-se ao inciso X do art. 2.0 c 
ségulnte letra:", 

leio-se: 
"acrescente-se o'nde couber.". 

A esta emendo, apresentamos, cinda, as 
seguintes subemendas, atendendo a sugestões 
de lideranças partidárias: 

SUBEMENDA N.0 2 - CCJ 
Acrescente-se, onde couber: 

' . ' ' 

"Isenção de impostos ·de Importação e 
de Consumo paro os Importações de equi
pamentos, máquinas, peças, componen
tes ou materiais. sobresselentes importo
dos pela Scânla V c bis · do Brasil · S. A, 
Veiculas e Motores, com autorização do 
Carteira de Comércio Exterior nas anos 
de 1963 e 1964, na execução de plano 
aprovado pelos órgãos. governamentais 
competentes e desembaraçados . no Al
fândega de Santas na formo dos leis em 
vigor." 

SUBEMENDA N.0 3 - CCJ 

Transponho-se a letra b do lt~m I do artigo 
1. 0 pará o Item 11 do mesmo artigo, ~~de fi· 
gurcrá como letra d, o seguinte: 

"bl materiais e equipamentos, suas par- . 
tes, peças e sobressalentes destinados .à 

• construção de navios e também à Insta
lação e ampliação de indústrias comple
mentares do con'strução naval, que te· 
nham por finalidade o produção de Mo· 
tores Diesel para propulsão; de Mot~res 
Diesel paro grupos geradores de energia 
elétrica; de turbinas poro propulsão e 
de engrenagens redutoras, de acôrdo com 
os projetas aprovados pelo Grupo Executi· 
vo do Indústria Naval· (GEINl." 

SUBEMENDA N.0 4 --. CCJ 
Acrescente-se ao art. 1.0 a seguinte pará· 

grafo, corrigindo-se a sua numeração: 

"§ 2·.0 - As Leis n.0 • 4.114, de 21 de 
setembro de 1962 e 4.482, de 14 de 
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novembro de 1964, abrangem os mate· 
riais anteriormente desembara;ados me· 
diante. têrmos de. responsabilidade a que 
'se refere o artigo 42 da Lei de Ta rifas 
das Alfândegas (Lei n.0 3.244; de 14·8· 
1957), ·desde 'que mencionados em pro· 
jetos industriais aprovados pelas: árgSos 
competentes e observadas os dlsposi;ões 
dos citadas' leis." 

EMENDA N.o 2 · 

De autoria '.do Senador Bezorra N11tó 
. ' l " '' 

Acrescente Itens aos incisos IV, do art. 1.0 , 

incluindo:. nos objetivos da' proposi;ão, mate· 
riais (máquinas. e equipamentos) . para desen· 
volvimento industrial, constante de processos 
pendentes,. que espeClflca .' . 
. A emenda propõe tra~sposiÇã~ de letras de 

incisa, sem modificar o méÍÚo .. 
·Pela . constitucionalidade. · · 

,' '• '. ,, ' . " ,, . 
.. SUBEMENDA N.0 1 À EMENDA N.o 2 

Acrescente-se· ao art. 1.0 , item IV, .:a :>e· 
gulnte alínea: 

"Equipamentos· destinados · a fábrica de 
celulose e de· ·pasta mecânica e suas 
transfarmacões regularmente · Importados 
até esta da ta, liberados mediante têrmos 
de responsabilidade alfandegária ou qual· 
quer o~tro lsen;ão condicional ou sujei· 

·ta a' Revoga;ãci."· .: · ',. •'' 

EMENDA iot0 3 '· 

De autOria do. Senador Jaaé Ermlrlo 
. ' ' ' 

:Manda. incluir no . incisa I, letra b, onde 

couber: . . ', .. 
. "Programas· industriais aprovados pelo 
. Grupo Executivo .do Indústria Quimlca 

do . .M;nistéri~ do Indústria. e .Comércio." 
Pelo constitucionalidade. . 
~ êsse .. o nosso parecer. 

•' ' .. 
O SR; PRESIDENTE: · · 

(Nogueira .. do Gomo): - Solicito o Parecer 
da Comissão :de Flnan;as. · 

Tem a pala~ra o nobre relator, Senador 
lrineu Bornhousen. 

O SR. IRINEU BORNHAUSEN: 

(Lê o seguinte parecer): 
Sr. Presidente, é o seguinte o parecer da 

Comissão de Finan;as, sôbre emendas ao Pro· 

jeto de Lei da Câmara n.0 320, de 1964, (n,o 
2.424-B-64, na Casa. de origem), que concede 
lsen;ãa. de. tributos para importa;ão de bens, e 
dó outras providências: ' 

A fim de que se examinem emendas adita· 
das em Plenário, volta a esta Comissão o. Pro· 
jeto .. n. o .. 320·64, que .concede .lsen;ão de tri.· 
butos para lmporta;ão ·de bens, e dó .outras 
providências. · 

Referidas emendas, em número de três, en· 
cartam~se, .perfeitamente, nas finalidades do 
projeto.' e vêm suprir lacunas, pois se trata· de 
várias entidades e bens omitidos na Isenção 
geral cc)limada pelei proposição. 
· . ·Submetidos o projeto e as emendas ao, exa
me:da douta Comissão de Constituição. e Jus
ti;a, houve esta· por bem aprová-los,· oferecen
.do, na Óportunldade, cinco subemeridas, tô· 
das pertinentes à matéria, ou seja, Isenções 
de 'tributos ·ou correçâes 'de várias' ord~ns, no 
sentido de aprimorar o projeto. ' 

A ·Comissão ·.de Finança's, apreciando os 
emendas e subemlindas, opina pela sua apra· 
vação, tendo' em vista que tôdos atendem aos 
objetlvos da proposi;ão originária . ' · · 

O SR. PRESIDENTE: 

'(Nogueira da Gama): - Pcissa-se à voto;ão 
dó projeto, sem prejulzo das emendas .. 

I A votação deverá ser feito em escrutínio se'~ 
creto. 

Em vota;ão. 
(Procede-ali 'à vcitasão,) 

Vai. ser feita a apLI~ação. 
Votaram aim 27 Crs. Senadores e não 9. 
Houve 4 abstenÇões . 

· O Projeta foi' aprovada . 

( o aegulnte o '.Projeto aprovado: 

; PROJETO DE LEI DÁ CÂMARA 
,.. N.~ 320/64 

. IN.0 Z.424~B/64,, 110 ~~lgeml 
O Congresso Nacional decreto: 

Art. 1.0 - São .. concedidos, nos têrmos e 
. .• .'.1· •: 

limites desta lei, os seguintes incentivos fis-. . 

cais: 

I) lsençêio de l.ínpOsto de Importação e de 
Consumo sôbre o Importação de: 

a) equipamentos de produção, seus 
sobressalentes e ferramentas destl· 

' 
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nodos às indústrias de fabricação de 
material automobilfstico, motores de 
combustão interno e equipamentos 
poro a produção de energia elétrlco, 
com base em projetas industriais 

· aprovados pelo Grupo Executivo do 
Indústria Automobilística e cons
tante de licença de Importação ou 
certificados de cobertura cambial 
emitidos até 30 de setembro de 

. 1960; 
bl materiais e equipamentos suas por

tes, peças e sobressalentes destino· 
dos à construção de navios e tam
bém à Instalação ou ampliação de 
indústrias : complementares ·da cons
trução naval, que tenham por fina
lidade o . produção. de Motores Die
sel poro propulsão;de Motores Die
sel poro grupos geradores de en_er· 
glo elétrlco; de.: turbinas poro pro
pulsão e de engrenagens redutoras, 
de ocôrdo com os projetas aprovo
dos pelo Grupo Executivo do Indús
tria Naval (GEINl; · 

cl p'elo p'r~z~ de deis anos a partir da 
vigência desta lei, de equipamentos 
de· ·produção; seus sobressalentes e 
.ferramentas, de partes· complemen-
tares da produção nacional de trato· 
res agrfc:oias de ocôrdo com os pla
nos de nacionalizaÇão progressiva 
constantes de projetas industriais 
aprovados pelo ·Grupo Exeéuti v o do 
Indústria de Móqi.dnos Agrícolas e 
Rodoviários CGEIMARI; 

dl pelo prazo de .dois anos a partir do 
vigência destà lei, de equipamen
tos de produção seus sobressalentes 
e ferramentas, e pártes complemen
tares da produção nocional, destina· 
dos à fabricação de máquinas ro· 
dovlárlas e suas peças e cultivado
res motorizados, de àcôrdo com 
programas industriais aprovados pe-_ 

~-

lo Grupo Executivo do Indústria de 
Máquinas Agrícolas e Rodoviários 
(GEIMARI; 

e) pelo prazo de cinco anos, o partir 
do vigência desta lei, de equipa-

mentes de produção, com os respec
tivos sobressalentes e acessórios, 
ferramentas e .instrumentos que os 
acompanham, destinados à Instala
ção ou ampliação de indústrias me
talúrgicas, de acôrdo com projetes 
industriais aprovados . pelo Grupo 
Executivo do Indústria Metalúrgica 
(GEIMET>; 

Parágrafo iinlco - Para os fins desta lei 
a expressão "Indústria Metàlúrgica" compre
imde tôdas as atividades básicas Inerentes à 
produção dos metais ferrosos e não-ferrosos, 
a partir dós respectivos minérios e sucata, ela
boração de suas ligas, inclusive os transforma~ 
ções primárias de forma e estrutura adequadas 
aos diversos usos industriais; 

11) isenção dos Impostos de Importação e 
de Consumo, e ·da taxa da despacho 
aduaneiro ,sôbre a importação: 

·a) pelo prazo de trinta e seis meses, de 
equipamentos e materiais para lns· 
to loção, ampliação ·e. renovação de 
estúdios e laboratórios cinematográ
ficos, de ocôrdo com projetas apro
vados pelo Grupo .Executivo do ln· 
dústrio Cinematográfica . (GEICINEI; 

b) pelo prazo de trinta e seis meses, 
poro importação de equipamentos 
de produção, seus sobressalentes e 
ferramentas, destinadas às indús· 
trios de fabricação de filmes vir· 
gens, para todos os fins, bem como 
poro produção de matérias-primas 
indispensáveis à fabricação de fil
mes vlrgen·s. 

c) equipamentos e materiais destina· 
dos à Instalação, ampliação, renova· 
ção e manutenção de emissoras de 
televisão, legalmente autorizadas a . 
funcionar, desde que não exista pro· 
duta nocional Idêntico. ,, 

Parágrafo única - A concessão da Isenção 
dependerá da aprovação dos projetes Indus
triais pelo Grupo Executivo do Indústria Cil"e· 
rnotográfica. 
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llll isenção do lmpôsto de Importação sô
bre: 

a) materiais importados por Boyer do 
Brasil ' Indústrias Qui micos S. A., 
constantes das licenças n. os DG . , . 
56-13.393 - 12.972, 56-45.420 
- 43.934, 56-49.697- 48.525, 
57-14.830 - 14 .. 888, 57-15.873 
·- 15.901, 57-31.366- 30.611, 
57-35.329- 34.691, 57-T-45.726 
-45.913, 57-T-49.477 -. 49.653 
57-846- 909, 58-2.993 ~ 3.066 
e 58-10.739 ..:::.. 10.185, destinados 
à Instalação de fábricas em Belfort 
Roxo, município de Novo lguaçu, 
nci Estado do Rio de Janeiro. 

bl materiais importados por Indústrias 
Quimicos de Montiqueiro S. A., 
.constantes dos _licenças n,0S DG -
58-9.131 - 9.215, DG-59-13.577 
- 983, DG-59-13. 578 - 984, 
DG- 59-13.579-985, DG-59-
13.580- 986- DG-59-13.581 
- 987, DG-59-13.582- 988 e 
DG-59-ll7 ·- 989, destinados à 
ampliação de suo indústria de peró-

. xido de oxigênio; 

c) equipámento importado por AEG -
Companhia Sul Americano de Ele
trlcidade, constante do. licença nú
mero S6~48.S20 -:- 47. 331, des
tinado à fabricação de material elé
trico. 

dl máquinas e equipamentos ímpar
todos por ACOSUL .,..-·Companhia 
Anglo Luso Brasileiro de Aço, cons
tante das licenças n. os DG - 58-
16.275 - 15.020, DG-58-16.276 
-:: 15.021, DG - 58-16.277 -
15.022, DG-16.278 - 15.023, 
DG-58-16.279 ......; 15.024 e DG-
58-16. 280 - 15. 025, e destina
dos à fabricação de arame de to
dos os tipos; 

c) equipamento importado por Ofco 
Indústria e Comércio Ltda., cons
tante da licença n.0 DG-59-6, 259 
- 6. 339, destinado à esterilização 
do leite; 

fl equipamento importada por Mecâ
nica Pesada S. A., constante das 
licenças números DG-5.9-6. 723 -
7.398, DG-59-6.724 -. 7.399. 
DG-59-6.725- 7.400, DG,59· 
6.726-7.401, DG-59-6.727-
7.402, DG-59-6.728 - 7,403, 
DG-59-6. 729 - 7. 404, DG-59-
6.730- 7.405 e DG-59-6,731 
- 7 . 406, destinado à ampliação 
de suo usina em Taubaté, no Esta
da de São Paulo; 

g) equipamento Importado por ·AMLA 
Refrigeração, Comércio e Indústria 
S. A., constante das licenças núme
ros DG-59-15.370- 15.598, DG-
59-15.371 - 15.599 DG-59-
15.372 - 15. 600, DG-59-15.373 
- 15.601, DG-59-15.374 - ... 
15.602, DG-59-15.375- 15.603, 
DG-59-15. 376 - 15.604, DG-59-
15. 377 - 15 .. 605, destinado à 
produção de compressores; 

h) máquinas e equipamentos importa· 
dos por Pfizer Corparotian do Bro· 
sil, constantes das licenças números 
DG-57-44.371 - 32.724, DG-59-
8.882- 8.748, DG-59-15.438 
- 15,663 e DG 60-15.437 -
799, para · instalação de fábricas de 
antibióticos, em Guorulhos, Estado 
de São Paulo; 

il equipamento Importada por Bobcook 
& Wilcox (Caldeiras) S. A., canstan· 
te dos licenças n.0s DG-59-7. 997 
- 9. 472, DG-59-60-6. 808 -
7. 652, DG-60-6. 809 - . 7. 653, 
DG-60-6 . 81 O - 7 . 654, DG-60-
6.811 - 7 .655, DG-60-6.812 
-7.656, DG-60.813 -7, DG· 
60-6. 814 '- 7. 658, DG-60-6.815 
- 7. 659, DG-60-6.816 - 7. 660. 
DG-60-6.817- 7 .661, para ins
talação de fóbrica de caldeiras em 
Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

j) equipamento importado por Asea 
Elétrica S. A., constante dos licen· 
ças n.0~1 DG-59-59 - 59-11.648 

1 :i: 086, DG-59-11 , 644 -
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12.082, DG-59-11.645 - 12.083, 
DG-59-11.649 - 12. 087 - DG· 
59-11 . 652 - 12.090, DG-59-
11 . 653 - 12. 091 , DG-59-11.654 
- 12.092, DG-59-11-657 - ... 
12. 095, DG-59-11.658 - 12.096, 
DG-59-11.661 - 12.099, DG-59-
11.663 ......: 12. 1 O 1, DG-59-11.664 
- 12.102, DG-59-11.665 - ... 
12.103, DG-59-11.666 - 12.104, 
DG-59-11.667 - 12.105, DG-59-
11.668 - 12.106, DG-59-11.669 
- 12.107, DG-59-670 - 12.108, 
DG-59-11.676 -- 12.114, DG-59-
11.677 -· 12.115, DG-59-11.678, 
- 11.116, DG-59-11.688 - ... 
12.126, emitidas pela Carteira de 
Comércio Exterior; 

k) equipamento importado por Indús
trias Farn,acêuticas Fontoura Wyeth 
S.A., constante da .licença número 
DG-60-15.248 - 1.732, destinado 
à fabricação de estreptomicina e de 
dihidroestreptamicina; 

I) material importado por Companhia 
Ferro Brasileira S.A., constante dos 
certificados de cobertura cambial 
n.0s DG-61-6.096, DG-60-27.506, 
DG-61-2.304-N, DG-61-7 .079-N, 
DG-61-5. 707 -N, DG-61-3. 533-6 e 
DG-61-3 • 327, destinado à amplia
ção das usinas siderúrgicas localiza
das em José Brandão e Caeté, no 
Estado de Minas Gerais; 

ml equipamentos importados por Indús
trias Qui micas Rezende 5. A., con~
tantes das licenças números DG-61-
3.286 - 4.148, DG-61-3. 287 -
4.149, DG-61-3.288 - 4.150, 
DG-61-4.361 - 6.602, DG-61-
4.362 - 6.603 e DG-61-4.363 
6. 604, destinados à produção de 
corantes, substâncias puras farma
cêuticos, produtos qufmicos auxilin
res, produtos galênicos e outros; 

nl equipamento Importado por Siderúr 
gica Barra Mansa S. A. , constante 
da licença DG-60-8.823- 17.080. 
destinado à Instalação de novo 
aciario; 

o) equipamentos importados por Gas
par & Cio. Ltda., destinados à ins· 
tafação de fábrica para aproveita
mento de resíduos de .couro; 

p) equipamentos Importados por Pfizer 
Corporation do Brasil, destinados à 
fabricação de vacina anti·aftasa, 
constante de equipamento especffi· 
co para a produção de vacina anti
aftosa, pelo método' Frenkel ou '?U· 
tro mais avançado que a Waldmanri 
Vallee; equipamento comum de pro
dução de vacina antl-aftosa e de 
outras vacinas; e equipamento com· 
plementar para produção de vacina 
anti-aftosa, equipamento de refri
geração e de laboratório; 

q) equipamento importado por Compa
nhia Brasileira de Alumínio, cons
tante da licença n.0 DG-6-17.911 
- 19.023 destinado à ampliação 
da usina metalúrgica; 

r) equipamento Importado por Cabrage 
- Companhia Brasileira de Gela
tinas, constantes das licenças núme· 

· ros DG-63-1.218 - 1.508 e DG-
63, 1.219 - 1.509, destinado à 
instalação de fábrica de gelatina em 
São Paulo; 

· IV! isenção dos Impostas de Importação e 
de Consumo sôbre: 

a) equipamento industrial e suas peças 
e acessórios, importadas por Usina 
Victor Stense S.A., constantes da. li-

... cença número DG-56-43.628 -
42.364, destinados à instalação de 
uma fábrica de ácido acético fla
cial, butanol, acetado de butila e 
demais ésteres acéticos no Municf pio 
de Conceição de Macabu, no Esta
do do Rio de Janeiro; 

bl equipamento importado por Indús
tria Elétrlca Brown Boverl 5. A., 
constante dos. licenças n.0S DG-57-
39.296 - 3Ú48, DG-57-32.297 
- 38.285 e DG-57-39.298- ... 
38.286, destinado à segunda etapa 
da fábrica em Osasco, no Estado de 
São Paulo 

... 
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c) navio "Brasiluso" importado por 
Peixoto, Gonçalves Navegação S.A., 
constante da licença n.0 DG-59-
10.644-- 10.639; 

di equipamentos Importados por Indús
tria de Móquinàs Invicta S. A., 
constantes das licenças n.0B DG-59-
13.510-- 13.559, a 13.514--
13.563 e DG-59-13.615 -- 13.565 
a 13.561 -- 13.61 O, destinados à 
produção de móquinas . opera trizes; 

e) materiais Importados por Mecânica 
Pesada S.A., constantes das licen
ças n,0B DG-60-1.433 - 13.384, 
DG-60-1.43,4 -- ·13.385, DG-50-
1.435 - 13.386, DG-60-1.436 -
13.408, DG-60-1..437 - 13.387, 
DG-60-1.438 -- 13.388, . DG-60-
1.439- 13.389, DG"60-1.440--
13,390, DG-60-1.441.- 13.391 e 
DG-60.-1.442 -- 13.392, destinada 
à conclusão. de sua . usina de equi
pamento pesados, montada em Tau
baté, .Estado de São· Paulo; 

fi materlpl técnico ou cientifico im
portada pela -Instituto Vital Brasil 
S. A. . (Centra de • Pesquisas, Produ
tos Qufmlcos e Biológicas). Esta 
isenção se limita às importações pre
viamente. autorizadas pelo Ministro 
da Fazenda, mediante requisição do 
Govêrno do Estado do Rio de Ja
nei~o para suprimento de período 
não' superior a um ano .. 

VI lsençSo ·dos Impostos de. ·Importação e 
de Con~umo sâbrei 

a) equipamento telefônlco . importado 
por. Companhia: Telefônlca Naclo· 
nal, em Pôrto Alegre, no Estado do 
Rio Grande do Sul constante dos 
certificados de cobertura cambial 
n.os 10-60-1.737, 10-69-1.738, 
10-60-1.739 e dos. aditivos númc· 
ros 10-60-933 e 1 0-60-944; 

bl equipamento importada por Cio. Te' 
lefônica de Campo Grande, em Cam
po Grande, Estada de Mato Grossa 
constante de licença n. 0 DG-61-
7. 006 -- 7 .868; 

cl equipamento · telefônico Importada 
Telefônlca de Patos, em Patos de 
Minas, Estado de Minas Gerais, 
constante de certificado· de cober
tura cambial n.0 .DG-61-5.634; 

' ' ' ' . 

di equipamento telefônlca Importada 
par · Companhia · Telefônlca Melho
ramento. e Resistência, em Pelotas, 
Estado do Ria Grcínde do Sul, cons
tante dos certificados de. cobertura 
cambial n.08 29 --.· 62 - 23 e 

. DG-61~6.237; 

e) equipamento telefônco • Importado 
par Companhia Telefônlca Culabana, 
em Cuiabó, Estada de ·Mato Grossa, 
constante de certificada de cobertu· 
ra cambial n.0 DG-62"8·. 049; 

f).· equipamento . telefônlca :' Importado 
· por Companhia · de 'Telefones do 

Brasil Central, . em Uberlândia, · Es
tado de eMinas Gerais, constante de 
certificado de cobertura cambial 
n.0 DG-63-1.753; 

gl equipamento .. telefônlca Importada 
por Companhia Telefônica de Divl
nÓpolis, eem Divlnópolis, Estado de 

· Minas Gerais, constante. da licença 
'n.0 DG-58-4;365-4~406; aditiva ... 
. PA-59~959;.. . . . 

VIl Isenção das. Impostas de I mpartaçãa e 
de Consumo sâbre: 
a) equipamento de televisão Importado 

por Televisão ltapoan, em Salvador, 
Estado da · Bahia, constante da li
cençá n.0 DG-38-8.418-7.974; 

b)· equipamento de televisão Importado 
por Phllco Ródio e'Televisão S.A., 
constante de licença n: 0 DG-58-13 
491-12.305 e DG-58-13-511- .... 
12.325, destinado à Instalação de 
uma 'fóbricCI~· de transistores; 

c) equipamento de televisão Importado 
por Ródlo. S.A. Mayrlnk Veiga, 
constante de licença n.0 DG-59-
16. 309-4_.361; 

d) materiais· Importados pela Ródio 
Globo S.A. para a Instalação de 
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emissora de Televisão Globo, rela
cionados no Projeto de Lei número 
4.833, de 1959 ... 

. '' ··' . 
Vlll · isenção do. irnpôsto de Importação 

s6bre: 

.a) equipamentos de televisão importa
dos par Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao Património 
Nacional de Brasília constante da 
licença número DG-60.3.327-3.806; 

' 
Vllll Isenção dos Impostos de Importação e 

e de Consumo e da taxa de despacho 
aduaneiro e emolumentos consulares, 
para gêneros alimentícios, medicamen-

. · tos e · r~upas · usadas atê o limite de 
quinze mil' toneladas, a serem recebi

. dos pela Confederação Evangélica do 
Brasil. 

IX) .Isenção dos impostos de Importação e 
. de Consumo e de taxa de. despacho 
aduaneiro sôbre: 

à) equipanímentos · de · materiais, seus 
sobressalentes e ferramentas desti
nados à instalação ou expansão de 
fóbricas de móquinas · paro a con

. fecção de calçadas que entrarem no 
Pais até 31 de dezembro de 1967; 

bl pelo: prazo de trinta e seis meses, 
para. Importação de equipamentos, 

· conjunto de equipamento, peças e 
ac~ssórlos, sem similar .·. nacional, 
destinados '~speclflcamerite' às lndús· 

·. trios de cortume de artefatos de 
couro l~cluslve calçados que apro
veitem matéria-prima nacional, de 
ac6rdo · com projetas Industriais 

· aprovados pelo Grupo Executivo da 
Indústria de Tecidos e Couros (GEl
TECI, por bancos de desenvolvimen
to estaduais ou pela Carteira de 
C r é d I to Agricola e Industrial 
(CREAI) do Banco do Brasil, ou ór
gãos de Desenvolvimento Regionais; 

· c) equipamento Importado pelo·· Con
sórcio Rodovlórlo lntermuniclpal So
ciedade Anõnlma, do Estado de 
Goiós, constante do certificado de 

cobertura cambial n.0 18-62-3.143 
e das licenças n,0B DG-62-1.021, 
DG-62-1.022-1.165 e DG-62-1.023, 
1.166; 

di maquinaria compreendendo moto
bomba paro Irrigação (bombas mar
ca "Torlshlma" motor "Yammar"l 
e moto-bombas · para drenagem 
(bomba marca "Ebara-motor "Yam
mar"l, Incluída na bagagem de lmi- • 
grantes japoneses que deverão: his
talor-se na :Fazenda Guataparó, no 
município de Ribeirão Prêto, Esta
do . de ·São . Paulo; de propriedade da 
JAMIC Imigração e Colonização Li
mitado;· 

el equlpgmentos importados pela Ró
dia Internacional do Brasil "RACIO
NAL" 'destinados à lnstcilação de 

·um terminal para transmissão . e re
cepção de comunicações, 'via saté
lite, em conexão com· a National 
Aeronautic and Space Admlnlstro
tion, sob' o supervisão do Departa
mento de Correios e da 'Comissão 
Técnica de Ródio; 

fl aeroplano· monomotor, instrumentos, 
· móquinas, aparelhos e utensilios di
~ersos, recebidos como donativo, pe
la Ordem dos Servo~ de Maria, do 

' ' ' 

Estado do Acre; · 

gl maquinismos, seus sobressalentes e 
acessórios, aparelhos, ferramentas. 
matérias-primas e semi-elaborodas, 
instrumentos e materiais · Importa- " 
dos pelas Centrais ElétrÍcas 'de Uru
bupungó S.A. (CELUSAl, destinados 

. à con~trução e manutenção de suas 
instalações; . . . 

h) até 31 de dezembro de 1966, aos 
equipamentos· e .materiais, seus so
bressalentes e ferramentas destina
dos c instalação ou expansão de 
fóbricas de. discos virgens e de fi
tas de gravação, bem como motéri~
prlma necessória c fabricação dos · 
produtos mencionados; 

i) maquinismos, seus sobressalentes, e 
acessórios, aparelhos, ferramentas, 
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matérias-primas e semi-elabaradas, 
instrumentos e matérias, sem simi
lar nocional em favor dos emprêsos 
particulares de capital nocional, de 
energia elétrico ·e dos em que a 
União, os Estados e os Municípios, 
participem com mais de cinqüento 
e um por cento (5l%l do capital 
social; 

Xl isenção de impostos de Importação e de 
Consumo, de taxo de. despacho adua
neiro, taxas de melhoramentos de Par
tos e de Renovação do Marinho Mr.r· 
conte, de emolumentos consulares, ta
xas de ormojl:enagem e· copatozios, po
ro donativos até o limite de cinqütmto 
mil toneladas anuais destinados à FASE 
Federação de Órgãos poro a Assistên
cia Social Educoclon(ll, o elo consigno
dos, quer por Organizações lnternocio· 
nois, quer por Governos estrangeiros, P. 

remetidos até 1968 para distribuição 
gratuita através de obras de ossistên· 
'cio social e educacional,· constituídas 
·de· gêneros alimentícios, roupas, sapo
tos, medicamentas,, equipamento hos-
pitalar; médico e dentário, equipamen
to audio-visual para educação de base 
inclusive equipamento receptar e trens· 
missor de rádios e para Impressão, fer
tilizantes e equipamentos agrlcalas. 

Xll isenção dos Impostas de Importação e 
de Consuma, do taxo de previdência 
·social poro o socaria de juto, usado 
ou de retôrno ao estrangeiro, utilizada 
na embalagem de produto de exporto
' ção, importado durante os anos de 
1947 e '1948, e desembaraçado me
diante o assinatura de têrmo de respon
s~bllldade e abjeto do Projeto de Lei 
n.0 2.553-60. 

Xlll isenção do taxo de despacho aduaneiro 
sôbre: 

a) equipamentos relacionadas ao Pro
jeto de Lei n.o 2.653-61 desti
nados oo sistema de transporte por 
ônibus elétricos, importados pelo 
Prefeitura Municipal de Salvador, 
Estado da Bahio; 

b) ônibus elétricos (trolley-bus) peças 
sobressalentes e subestações, Impor· 
todos pela Prefeitura Municipal de 
reis, constantes das licenças núme
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge· 
ros DG-58-972.977 - DG-58- ..• 
973.978 - DG-58-974-979 -
DG-57-T-47.606 - 47.791 -
33-55-446-418 e 33-55-447 -419; 

c) equipamento hospitalar médico-ci
rúrgico importàdo pelo Instituto Bra
sileiro de Investigações Cárdio-Vas
culares (IBICl; 

XII ll isenção do taxo de despacho aduaneiro, 
dos taxas portuárias, 'inclusive os de 
armazenagem, nos emolumentos consu
lares poro todos os materiais, aparelhos, 
máquinas, instrumentos e utensílios de 
qualquer natureza, destinados ao ensi
no, à pesquiso e às suas instalações, 
importados pelo Pontifícia Universidade 
Católico do Rio de Janeiro, paro ex
clusivo emprêgo e utilização nos labo
ratórios do Escola Politécnico e dos di
versos institutos que Integram o Uni
versidade. 

XIV) isenção de Impostos de Importação e 
de Consumo, de taxo de despacho 
aduaneiro, taxas de melhoramentos de 
Portos e de 'RenovaÇão do Marinho 
Mercante e de emolumentos· consulares, 
poro · máquinas e respectivos peças e 
sobressalentes, sem similar nocional, 
destinados à composição e impressão tle 
livros, jornais e' revistos. 

XV) Isenção , dos impostos de Importação e 
Consumo, de taxa de despacho oduo· 
nelro, taxas de melhoramentos de Por· 
tos e de Renovação do.: Marinha Mer
cante e de emol1.1m~Qtos cons1.1lores, 
paro o importação ~de·.:equipomentos In
dustriais e acessórios, sem similar no
cional, vlsondo·.à \Instalação, bem como 
à ampliação, IJO.'·:i.Pols, de fábricas de 
papel destinado':ã,'Jrnpressão de jornais, .... 
periódicos e livros; até 1970, Inclusive. 

•• , ••• 1 

Parágrafo ·único - Os~· benefícios previstos 
neste Item, somente serão· concedidos a bra~i-

I 

I 
I 

r 
I· 
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leiros ou o pessoas jurídicas cujo totalidade do 
capital social pertença exclusivamente a bra
sileiros. 

Art. 2.0 
- Ressalvadas as importações pro

venientes do dooçõa à Pontifícia Universidade 
Católico do Rio de Janeiro, e o que se refere 
a letra b, do item IX, as isenções previstas 
nesta lei não abrangem os materiais com slmi·· 
lar nocional registrado. 

Art. 3.0 
·- é concedido a Centrais Elétri· 

co de Urubupungó S.A. (CELUSA), Isenção do 
· impôsto de Consumo sôbre os bens que ad
quirir o fabricante ou produtor, no mercado 
Interno, exclusivamente paro uso próprio e 
do impôsto do Sêlo, nos atas, contratos e ins
trumentos constitutivos dessa Sociedade. 

Art. 4.0 - Fica concedida às emprêsas de 
energia elétrlca, em que o União, os Estados 
e os .Municípios participem com mais de cin
qüenta e um por cento (51 %) do capital so
cial, a Isenção de impôsto de Consumo sôbre 
os bens que adquirir o fabricante ou produtor, 
no mercado interno, exclusivamente para uso 
próprio e do impôsto do Sêlo, nos atas, con
tratos e instrumentos constitutivos dessas so
ciedades. 

Art. 5.0 - Fica concedida aos Estadas e 
Municípios isenção do lmpôsto de Consumo 
sôbre veículos e maquinas rodoviórias, agríco
las e de construções em geral, que adquirirem 
no mercado interna, exclusivamente para uso 
próprio. 

Art. 6.0 -A baixa do Têrmo de Responsa
bilidade referente à isenção de que trata esta 
Lei só seró efetivada à vista da respectiva ve
rificação fiscal . 

Art. 7.0 - Fica rvogado o art. 3.0 da Lei 
n.0 4.315, de 23 de dezembro de 1963. 

Art. 8.0 - Fica concedida isenção das im· 
equipamentos, sem similar nacional importados 
postos de Importação e de Consumo sôbre 
por Aços Anhanguera S.A., destinados à Insta· 
loção de usina em Mogl dos Cruzes, no Esta
do de ,São Paulo, constantes das I icenças de 
importação números: 

. ;. 
DG 64/ 827-3037 DG 64/2430-3038 
DG 64/2413-3200 DG 64/2414-3201 
DG 64/2415-3202 DG 64/2416--3203 
DG 64/2417-3204 DG 64/2418--3205 

DG 64/2419--3206 DG 64/2420-3207 
DG 64/2421--3208 DG 64/2422-3209 
DG 64/2423--3210 DG 64/2424-3211 
DG 64/2425--3212 DG 64/2426--3213 
DG 64/2427--3214 DG 64/2428-3215 
DG 64/2429--· 3216 DG 64/2432-3218 
DG 64/2433--3219 DG 64/2434--3220 
DG 64/2435--3221 DG 64/243~3222 
DG 64/2437--3223 DG 64/2438.....-J224 
DG 64/2439--3231 DG· 64/2440--3225. 
DG 64/2441--3226 DG 64/2442_:3227 
DG 62/2443-3228 DG 64/2444--.3229 
DG 64/2445--3230. 

Art. 1 O - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Goma) - Passa-se à votação 
das emendas, em número de três. A de n.0 1 
recebeu duas subemendas aditivas. 

A Emenda n.0 2 recebeu uma subemenda, 
também aditiva. 

A Emenda n.0 3 não recebeu subemenda. 
Tôdas essas emendas podem, portanto, ser 

votadas, de acôrdo com . o Regimento, em con
junto, porque não ha colisão dos seus vários 
dispositivos. 

Em votação as emendas e subemendas, em 
conjunto. 

A votação seró feito em escrutínio secreto e 
pelo processo eletrônico. 

Em votação. !Pauaa.) 

Val-se proceder à apuração. !Paula.) 
Velaram alm 23 Srs. Senadores; 4 não; " 

houve 9 abstenções. 

As emendas e respectivos subemendas fo
ram aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE: 

A matéria vai à Comissão de Redação, 
Está esgotada a matéria da Ordem do Dia . 

O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

Sr, Presidente, peço a palavra pela ordem • 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra, pelo ordem, o nobre Sena
dor Vasconcelos Tôrres. 
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O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

!Sem revi16o do orador): - Sr. Presidente, 
desejo en~aminhar à M~sa o seguinté reque
ri~ento de informações ao Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, a respeito da 
situação funcional dos- correspondentes do 
IAPCi 
'' 
·. (U): 

. ·Nos têrmos regimentais, requeiro sejam so
licitados aci Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social as ·seguintes informações: 

,:. I.,. 

1) Número . exato de cidadãos. que exer

cem em todo ,o Território Nacional a fun

ção de correspondentes do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos . Comerciá

rios. 

2) Respondido o item anterior, mencio

nar quantos prestam serviços há mais de 

· 5, de 1 O e de 20 anos, respectivamente. 

·· · 3) •.. Esclarecer a situação funcional dos 

correspondentes n~ serviço público. 

Sr. Presidente,. as informações solicitadas 
têm por objetivos conhecer as razões .da .amea
ça que pesa sôbre . milhares de funcionários 
correspondentes que, há longos anos, ali .exer
cem . suas funções e que, agora, por uma pro
vidência - que me parece injusta - correm 
o risco de serem afastados de seus cargos que 
vinham exercendo, com grande rendimento 
para o IAPC. .. . 

. 
Pediria a V. Ex.0 , Sr. Presidente, a fineza 

de receber o requerimento e dar-lhe a trami
tação normal. 

Era o· que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

INagu~iro do Gomal: - O requerimento de 
V. Ex.0 , por se tratar de matéria de Expe
diente, ficará sôbre a mesa, poro a sessão ue 
amanhã. 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, às 
21.30 horas, os duas Cosas do Congresso se 
reunirão, cm sessão conjunta, paro apreciação 

de quatro vetos presidenciais que dizem res
peito aos seguintes projetas: 

Veto (totall oo Projeto de Lei número 
4.484-B-62, na Câmara e n;0 49-64 no 
Senado, que revogo artigo da Consolida
ção dos Leis do ·Trabalho. 

Veto (porcicll ao Projeto de Lei núme
ro 2.173-A-64 no Cama·ra e n.0 139-64 
no Senado, que institui o salário-educa
ção. 

Veto (total) ao Projeto de Lei· número 
4.518-C-62 na Câmara e n.0 127~64 rio 
Senado, que autori~a ·a Superintendên
cia de · Armazéns e Silos · CSASl a tr~nsfe
rir para o patrimônio das ·Cooperativas 
do Rio Grande do Sul os armazéns pro~ 
metidos vender pela Comissão de Triti
cultura Nacional (COTRINl. · 

Veto (pcrciáll ao Projeto de Lei núme
ro 9-64 ICNl, que 'regula as promoções 
dos Oficiais do Exército. · 

Nada mais havendo que' tratar, vou encer
rar a sessão, designando para a próximo ses~ 
são a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Se11ão de 12 de fevereiro de 1965 16. 0~foiral 

PROJETO$ . DE LEI. DA CÃMARA 

N.o 45, DE 1964 

Discussão, . em turno único,. do Projeto de 
Lei do Câmara n.0 45, de 1964 (n.o 1.155-B-
59, no Cosa de origem), q~e prorroga. até o 
encerramento do exerci cio de l960 ..:... 3 exer
ci cios -· · o prazo da vigência do crédito espe
cial de Cr$ 3.277 .882,80, de que trata a LP. i 
n.0 2.703, de 4 de janeiro de 1956, tendo 

' . 

. Parecerei (s/n e 1.363, de 1964) da Co
missão 
..:... de Flna.nÇa• 

1.0 pronunciamento: solicitando di~ 
ligência do Sr. Ministro do Guer~ 
ro; e 

2.0 pronunciamento (depois de cum· 
prida a diligência), pelo rejeição. 

Está encerrado c sessão. 

(Levont~-so o sessão às 17 horas e 30 
minutos.) 

l 
I 
[: 

f 

I. li t:' 
I' 
I' 



. 7.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.a_ 
. . . ' . 

LegislatUra, em 12 de fevereiro de 1965 
' .. 

'PRESIDINCIA DOS SRS •. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBIRTO.SENA 

Às 14 horas e 30 minutas· acham-se pre

sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Oscar 
Passos - Cattete Pinheiro - Lobão da Sil

veira - Menezes Pimentel - Ant&nio Jucá 
- João Agrlpino - Aloysio de Carvalho -

Josophat Marinho - Afonso Arinos - Be
zerra.Neto- Adolpho Franco- Guida Mon

din - · Daniel Krleger. · 

O· SR.: PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) ~ A lista de presença 

acusa a comparecimento de 16 Srs., Senadores. 
Havendo número legal, declaro aberta a ses· 
são. Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à leitura 

da ata· da sessão. anterior. 1 

O. SR~ PRESIDENTE !Nogueira dei Gama): 

Em discussão a ata. 

· Se nenhum Sr. Senador fi~er 'observação sô
bre a mesma, dá·la-ei por aprovada. (Pauaa.) 

Está 'aprovada. 

:o Sr. 1.0-Secretário lê o seguf.~.te 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

- N.O 22, do Sr. 1.0-Secretário da Câmara 

dos. Deputados, encaminhando ao Senado au· 
tógrafo .do seguinte projeto: . 

PROJETO DE. LEI DA CÂMARA 
H. o 3, DE 1965 ... 

. (N.0 2.221-B, de 1964, na origem) 

Abre ao Poder Legialotivo o crédito 
eapeclal de Cr$ 365.000.000 (trezentoa 

e uÍunto e cinco milhõea. de, cruzeiros), 
dedlnado ao pagamento de que , trota a 

Lei n.o 4.284, de 20 de nonrnbra de 
1963 !IPCl. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica abertll ao Poder Legisla· 
tivo - Cl'lmara dos Deputadas - o crédito 
especial de Cr$ 365.000.000 (trezentos e ses
senta 'e .cinco milhães' de cruzeiros), destinado " 
a pagamentos devidos ao Instituto .de Previ· 
dência dos Congressistas !IPC), criado pela Lei 
n.0 4.284, de 20 de. novembro de 1963. 

Art. 2,0 - o· crédito especial de que trata 
a presente Lei será distribuído ao Tesouro Na· 
clonai, depois de registrado pelo Tribunal de 
Contas. 

Art. 3,0 - Esta Lei entrará em vigor no 
data de sua publicação, 

., 

Art. 4,0 - Revogam-se as disposições em 
contrário, 

Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 
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OFICIO 

- Do Sr. Governador do Estado do Paraná, 
nos seguintes têrmos: 

"30/ 65 9 de fevereiro de 1965. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vosso 
Excelência para solicitar do Colendo Se· 
nado Federal, na . conformidade do . dis
posto ·nos artigos 33 e 63, item 11, da 
Constituição Federal, a. autorização que 
se faz necessária a fim de que o Go~ · 
vêrno do. Estado do Paraná possa assumi. r, 
na quàlidade de fiado!'; perante o Ban·
co lnteramericano de Desenvolvimento, 
C:ómpromissos ·decorrentes de empréstimo 
externo, destinado à aquisição· de 'bens e 
equipamentos para a instalação da pri· 
me irá· etapa da Central Elétrica Capivari 
Cachoeira . à . ser firmado· com a Central 
Elétrica Capivari-Cachoeira S. A. -
ELETROCAP; como mutuário· e a ·Com· 
panhia ·Paranaense de Energia. Elétrica 
-· COPEL, como interveniente .. 
. Q empréstlmo a ser contratado, no VO• 

. lor de· US$ 5; 450.000, será utilizado 
paro o pagamento. de bens e serviÇos no 

· exterior, inclusive o pagamento de comis· 
são. e juros a razão de 6% ao ano sllbre 
os saldos devedores, sendo . que o prln· 
cipol deverá ,ser omorti:z:odo em 19. anos, 
mediante prestações semestrais iguais, a 

· partir do 9.0 semestre, após a assinatura 
do contrato. 

As obreis dei Central estão cometidas à 
Central Elétrico Copivari-Cachoeira S. A. 
-· ELETROCAP, sociedade de economia 

· · mista que tem como principais acionis~ 
tas a Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica - COPEL., ·a Companhia de De· 
senvolvimento Econ6mico do Paraná -
CODEPAR, na qualidade de administra· 
dora concessionário do FUNDO DE. DE· 
SENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA· 

· RANÁ e a Centrais Elétricas Brasileiras 
S. A. - ELETROBRÁS, subscritoras de 
99,9% do capital social do emprêsa. O 
Estado do Paraná detém a quase totoli· 
dade das ações da COPEL e os recursos 
do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO são provenientes de em
préstimo compulsório lnstitufdo pela Lei 
Estadual n.0 4.529, de 12 de janeiro 
de 1962. 

A ELETROBRÁS, recentemente, conce
deu à ELETROCAP um financiamento de 
Cr$ 16.000.000.000 (dezesseis bilhões de 
cruzeiros), cujo contrato contou com a 
ínterveniêncla do Govêrno: do. Estado do 
Paraná, da COPEL e. da CODEPAR, que 
•juntamente com o. financiadora, assumi
ram compromisso de prover com recursos 
prÓprios, tôdas .'os necessidades em cru
zeiros para o conclusão do projeto, in
cluindo-se :as obras destinados ao arma- " 
zenamento e adução de águas do rio Ca
pivori paro o Cachoeiro, com recursos de 
capital e na mesma proporção das atuais 
subscrições, isto é, 66,6% para os ór
gãos do Estada e 33,3% para a ELE~ 

. TROBRÁS. 

Desta formo, estará perfeitamente as· 
segurado o fluxo de numerário destinado 
ó realização do aproveitamento da ener
gia dispanfvel pela derivação dos águas 
do rio Capivari para ·o· rio Cachoeira. 

Mutuório e lnte..Veniente encontram-se 
':;:··legoÍmente constitui dos e autorizados a 

'funcionar como emprêsas· de 'energia elé~ 
trica pelos Decretos n.0

' 54.147, -de. 20 
de agôsto de 1964 e 37.339, dé 27 de 

· maio de 1955,. publicado no Diário Ofl· 
clol do União de 24 de. ag6sto de . 1964 
e 4 de junho de 1955, respectivamente, 

.. tendo sido deferida a conce_ssão do apro
veitamento pelo Decreto n.0 51.873, de 
1.0 de abril de 1963, publicado ·no Dlá· 
rio Oficial da União, de 4 de abril do 
mesmo ano, 

A Central Hidrelétrico Capivari·Cacho· 
eira ·é peçà fundamental do plano de ele-

. trlflcação d& :estado do Paronó, no qual 
destaca-se como a maior obro destinada 
à produçãoJ!e energia, devendo ser o 
responsável,!:~elo atendimento das neces· 
sidades cre~centes do quase totalidade 
dos c:onsuniÍdores paranaenses, a partir 
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·de 1968, ano previsto poro Início de ope
ração industrial do Central. 

O estado ot~ol dos obras civis e da 
concorrência poro o equipamento eletro
mecônlco da Central permite antever, se
guramente, o início. de operação nos 'pra
zos previstos e dispostos nos contratos. 

Convém . ressaltar o esfôrço financeiro 
que vem sendo feito pelo Govêrno do .Es
tado, através da COPEL, poro a realiza
ção de um amplo sistema de transmissão, 

·. 'transformação e distribuição, que permi· 
tiró, por ocasião do conclusão dos obras 
do Central, a colocação de energia nos 
centros tradicionalmente consumidores 

' como também, a i ncorporaçõo de novos 
óreas de consumo ao sistema geral de 

. . eletrificação do Estado, propiciando·lhes 
novas ·condições para o desenvolvimento 
econômlco e social. 

Isto significo que· às garantias do Es
tado, como fi~dor, jamais. terão que ser 
utilizados, porq!lonto as rendas industriais 
do. em~reendimento amorÍizarõo, com 
.certeza, todos os encargos financeiros. 

.·.· Envolvendo o contrato obrigações em 
moeda estrangeira, necessita o Govêrno 
do Estado do Para~Ó, ·para assumir êste 
compromisso, obter a expressa autoriza
ção do Egrégio Senado Federal, motivo 
pelo qual faz a pre'sente solicitação o 
essa Augusta . Casa do Congresso Na
cional. 

Cumpre-me, ainda, · Informar a Vossa 
Excelência que encaminhei à Assembléia 
Legislativa do Estado do Paranó, em 
1.o/2/65, Mensagem solicitando apre· 
voçõo para projeto de lei que autorize 
o Poder Executivo a outorgar a garantia 
~o Estadô, exigida pelo Banco lnterame-
rlcono de Desenvolvimento. .,,. 

:;· 

Reitero a Vosso Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos de minha alta 
consideração e distinto aprêço. - NEY 
BRAGA - Governador do Estado. 

São lidos e vão a imprimir os seguln· 
tas pareceres: 

PARECERES 
N.0 ' 26 É 27, DE 1965 

N.0 26, de 1965 

Da Camlnio de Con1tltulséio e Jultlsal 
a&bre a ProJeto de Decreto Legl1latlvo 
n.0 135, de 1964 (n.0 75-A/63; na :éa• 
moro), que mantjm. declaia ·denegotórla 
da Tribunal de Contai, de regl1tro a con• 
troto celebrado entre o Mlnlatérlo • da 
Agricultura e o lltaclo da Bahla, paN 
tNbalhal relatiVOI /a expanaéio do trltl• 
cultuN. '.:· 

Relator: Sr. Aloplo de Carvalho. 

O Projeto de Decreto ugislati~o n,0 135, 
de. 1964, ora submetido à . apreciação desta 
Comissão; mantém· décisão. do Tribunal do 
Contos denegando registro a contrato celebro· 
do entre o Ministério da Agricultura. e o, Es~ 
todo do Bohia, poro execução, no terrlt6rio 
dessa u~idade federativa, de trabalhos·, relo· 
tlvos à expansão e cultura do trigo. . . 

o contrato é de 28 de maio de 1954. ~ o 
ato denegatórici ci~' 16 de julho do mesmo 
ano, dez dias depois de haver chegado ao 
Tribunal o respectivo expediente, encaminho· 
do pelo Departamento de Administração do 
Ministério da Agricultura.· Recusado registro e 
esgotado o prazo sem que fasse Interposto re· 
curso, foi o proc;essodo remetido à C6moro dos 
Dep~o~tados, por of.rc.io de 7 de out~bro_daquêltr•: 
afastado ano de 19 54 . . Em 19 de setembro 
do ano passado de 1963, o Comissão de Fls· 
colizoçõo Financeiro da Câmara ' deliberou 
manter a declsã~ dênegatórlo do Tribunal de 
Contos, nesse sentido elaborando o Projeto· de 
Decreto Legislativo que .tomou, ali, o número 
75 e foi aprovado em sessão plenórla de. 21 
de outubro ~ltima, sendo imcominhodo ao Se
nado por oficio de. 10 de novembro corrente. 

Firmou-se a decisão do Tribunal em que o 
contrato passivei de registro fôra publicado 
fora do prazo legal, Vigoraria o convênio por 
três exerciclos financeiros, lncluido o de 1954, 
sendo obrigada o União a contribuir, em cada 
exerciclo, com o auxílio em dinheiro de Cr$ 

ti ,, 

I 

' '. 
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250 ~ 000,00 (duzentos e clnqüenta mil cru
zeiros), concorrendo, por sua vez, o Estado da 
Bania, afora as dotações orçamentárias atri
buidas ao Departàmento ·dei Produção Vegetal, 
com o ImportânCia de ·cr$ SOO; 000,00 (qui-
nhentos mil c~~~el,rôsl_: ·. ~. , : . 

A preliminar a que se ateve o Tribunal de 
Contas, em. nada . perturbaria a boa. execução 
do e contrato, se,· cientificado .da recusa de re
gistro, ~ouvesse·:o• .Ministério .da Agricultura 
acudido, com, as necessárias alegações de re
curso,,ou .·se, ... para· lsso.,o-:houvesse. devidamente 
alertado,.o,representante do:Govêrno.•do·. Esta
do, da,.Bahla,. signatário do· .. têrmo;: Ambas as 
oa:nlssões, .lm~rdoávels, :foram, ainda, .agrava
das pela lenta tramitação ·da matéria. na Câ
mara dos Deputados, aonde, entretanto, che
gara em nimJx, 'hÓbili' para ó fiíiHdeclarado 
!1o § .1.,0 do .art •. ]7 da .constituição Federal. 

·' · Um •decenlo depals;·•não •nos resta senão opi
nar pela :aprovação:da· Decreto Legislativo n:0 

l35~·: qulli':·como dito de· Inicio,, consolida a 
dedsãô• denegat6rla do Tribunal· de. Contas. 

···S(ijcl' oci.;1Comi~Õé( em 25 de :• nbvembro 
dê 1964 ~ :.:....;; Afonlio · ·A.rlnoa, Presidente .;_ 
Aloyalo de éiii'Valho,' Relator.-· Joa~phat Ma
rinhei •;:;., .lclm~ndlt ·. Livl. ;;...;, · Ruy · cól'llelro ·'-
allle'rra NetCI; '' ' ' ·:· ·'· · .. 

:·· .:;·.",,~··.· .::;'.,:/! ·:<: '"'',• r.·' 

'_,,:; ', :·., ·:! :. : :·; i·Tt1· '·· :: . ."- . :;·;·:~._.,' ' ',. ",', .. 
l)a Comlnio de Flnansaa,. a6bre o !lra-

l~to de Decretei Leglaiattvo n.~ 135, ele 
' ·, Jt64:, . ' ·.· .. · .. ·.· .. '· . . ' .. 

• •.. '· ···'·•·,< .... 

··' · • Rill~tarl ·Sr; 'Lobio da Silveira 
! I' . ' :· ~ !. ,.. •:. l:! :.: ~ ' : ' ' : "I ' ' ' ' ., • ' ' : • • ' 

Pelo Oficio n.0 2.630, .de 7 de outubro de • '' '·' 'I•' .•,, • ' ... , . , ,, •' 
1954,. o. Tribunal de Contas da União comu-

, ',I J' ·,. ,. ,·1, · '· , , 1 ·'·I , ... 
nicou haver negado, registra ao .. contrato ce-
lebràdo entre o MlnhÍtériÔ do Agricultura e 
~. E~tado da B~hia, pÓra é~ecução, no terrlt6· 
rio· dá refe~lda .Unidade da Federação, dos ira
bÔihos relativos à expansão e cultura do trigo, 
por ter .sld~ 1 publicado fora do· prazo legal .. , 

Os signatários . do têrmo não Interpuseram 
recurso, tendo decorrido o prazo . estabelecido 
no art. 57, da Lei n.0 830, de 1949, e, em 
conseqüência, o Tribunal encaminhou o pro
cesso ao Congresso Nacional, nos têrmos do 
§ 1.0, do ort. 77, da Constituição Federal. 

Na Câmara dos Deputados, o processo foi 
distribuido à Comissão de Fiscalização Finan
ceiro e Tomada de Contas que elaborou e 
apresentou o presente Projeto; mantendo a de
cisão denegat6ria do Tribunal. 

A. recuso d() Tribunal se alicerça em dispo
sitivo legal, râzão Pela qual somos' de parecer 
favorável ao Projeto. · · 

Sala das Comissões, em 1 O de fevereiro de 
1965. - Daniel . Krlegert Presidente - Lo
bão. da Silveira, .Relator ..;... lrlneu 8omhau11n 
- Btzerrci. Neto - Wllaon Gansalvea - Mt
ntlll. Plmentel - luglnlo Barraa - Antlnlo 
Juc6. ' . ~ . 

.. PARECERES 
N.0 ' 28 1•29, Dl1965 

··' 
N.• 28, da 1965 • 

c ·Da •Comlnlo de Conatltulslo • Juatlsa, 
· a6bre o ProJeta de DecretO Leglalatlvo 
n.0 117, de 1964 (n;• 70-A/61~ na ca
mara), que mantím o. ota do ,Tribunal 
de Contcia qu~ denegou reglatro ao con
trato celebrado, em 5 c.. outúlira •• 
1953, àntn a . Dlretarlll Regional doa 
Cornlói e TelígrcifOa di Companha e a 
flrllla · · · SaCiidídl Tícnléa · Conltrutora 

. . Ltda., para conatrusio de um pl'édlo para 
· ·. . a ÂtÍincla Postal· Telegráfica em Guaxu• 
· · · pí, Eatoilo da Mlnaa ·Gtrala. 

' .. ' ' ',. ' . ' ' •' . 

Relator: Sr. Aloyalo 'de Canalha 
,; J • I • • , • 

Ao· exarrie desta Comissão é submetido o 
Projeto 'de Decreto legislativo n.0 117, de 
1964, quê mantém o .ato do Tribunal. de 
Contas que negou registro ao contrato cele
brado, em 5 de outubro de 1953, entre a DI
reteria Regional dos Correios e Telégrafos de 
Campanha e a ,firma Saciedade Técnica Cons
trutora Ltdà., · para construção . de um prédio 
para a Agência Postai-Telegróflca em. Guoxu
pé, Estado de Minas Gerais. 

Motivaram a. recusa de registro, consoante 
declarado no 'oficio de 5 de março de 1954, .. ~.. ' 

da Presidência do Tribunal de Contas à Pre-
v·· 

sidênclo d9.~Câmora ·dos 'Deputados, circuns-
tancias várlas, .. tals como a irregularidade da 
concorrência.., ni~llzada, a falta de publicação 
do têrmo no prazo legal e a sua não·oprova-
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çé!o pelo Ministro de Estado do Viação e Obras 
Públicas, 

,Como sempre, a repc:~rtiçé!o em causa nada 
alegou .em. contrá.rlo .. ó decisão ,do Tribunal, 
deixando escoar~se . ll. prazo_ para o recurso. 

Opinamos, destarte. pela: aprovação do, pre· 
sente Projeto de Decreto Legislativo, 

' 't''1 ' "' •. ' ., ·~· ' 

Sala das Comissões, ém' 25 de novembr~ de 
·1964. ·~ ·AfOnao Arlnoa1 Presidente - Aloy· 
alo da Carvalho, Relator - Jaaàphat Marinho 
-,Edmundo Levl. -. Ruy -Carnalro ~ Bezarra 
Neto • 

N.0 29, ,DE 1965 

Da Cami11ão ele Flnansaa; 'aabre a Pra• 
jeta de Dacrato ,Legialatl"a n.0 .117, de 
1964. . ' . i .. 

Relatar: Sr •. Benrra Neto . 
" .: ·, ..... - · · · ·". :' •;.•, ,•,. r:"! ;· 1 '·. :: 

1:. :.Emsessão.de oito de dezembro de 1953, 
o I Tribunal de. Contos da União recusou .. regls· 
tro ao têrmo de contrato,.:de .5 de outubro an· 
terlar, celebrado entre a Dlretorla Regional dos 
Correios e Telégrafos de Componha 'e a firma 
Sociedade Técnico Construtora Ltdo., para 
con.strução de ,um prédio para. a Agência Pos· 
tal-Telegráfica de , Guaxupé, ,Minas , Gerais, 
isto porque·, além de ter sld~ i'rregular a con· 
corrêncla .. realizada, foi. a mesmo têrmo assl· 
nado· pela autoridade que:o:aprovou, ressentln· 
do-se; .ainda, .da falta de publicação: no prazo 
legal e da ·aprovação pelo :Senhor Ministro de 
Estado. 

2. · · A parte contratante e ,remetente do Ins
trumento, intimada. da decisão, não interpôs 
o recurso. previsto. no art. 57, da Lei n.0 830, 
de 1949, pelo que passou em julgado. 

Mereceu a decisão da Côrte aprovação· da 
Câmcir~ dos Dep~t~d6s, cuja Comissão de To
mada de Contas elab~rciu o presente Projeto 
de Decreto Legislativo., 

A Comissão de Finanças. opina pela apro· 
vação, 

Sala das Sessões, em I O de f~vereiro de 
1965. - Daniel Krleger, Presiderité.- Be· 
zorra Neto, Relator - lrlneu Barnhauaen -
Lobão da Silveira - Wilaon Gonçalves - An· 
t&nlo Jucá - Menezca Plmcntel - Eugênio 
Barroa. 

N.0 30, DE 1965 

.. Da Coml11ão de Flnansaa, s6bre o Pro" 
jeto de ~I ~.0 325, de 1964 (n,0 2:464~ 
8/64, na c'alnoftll, que conceda lalnsio 
d~ lmpoatcla' dé lmportasio • de .C:onau· 

• , •''[' , ' . '.. ,: : '.I '• li'•.:.:·' 
mo, toxa de despacho aduaneira e de 

' enicilumentól consulanl,·· para· um auto· 
rri6v~l com transmla4ó autom6tlca a nr 
àdqúlrldó pelo l!ilgenhtilro: da. Pet..Obrás, 

· Florlvald~ ·Fralra da· Faila, ·tomada ·lnvá~ 
tido e III' cónleqUincla 'de acldtilt• · aofrlda 

,,· ' 
' ' . ' 

1, •. •• 

Relator: Sr •• ••••rra · Ne.to . ; .... 

J·. Em· Mensagem :·de 13 de novembro. de 
1964, o Senhor Presidente da. República .. sub· 
mete ó apreciação · do Congresso·. NacionaL o 
presente Projeto de' Lei relativo a isenção•·de 
impostos para •aquisição.' de um automóvel com 
transmissão automótica ·adequádo ao usuório 
Engenheiro da Petrobrás, Florlvaldo FreJre. de 
Faria, .tornado Inválido . em conseqüência. de 
acidente s~frld~ em se~lço, . . . ... . . .. , , 

2, Acompanham a Mensagem presidencial, 
além d~ minuta da p~opasiÇão;· .uma e'x·posl· 
çã~ d~. motivos; subScrita pelo Senha~., Minis
tro das Minas e' Energia e· o ·P~oc. 7.063/64, 
d~ Petro~rá;, n~'ri,êsmo.~lnl~~ér,i~,1 por·~.nde . 
se vê que aquela emprêsa estatal, .. ~~ , P~!~~!; 
pios de. julho do ano p.p., dirigiu à CACEX 
o pedido DG-64·t21'86,•sém :cobertura cam· 
blal, · para . a importação de. um ,veiculo espe· 
clai para paraplégico, desiinado. cio qulmico 
Industrial Flcirlvaldo Frelre'.Cie Faria~ antigo, e 
devotado servidor d~ eriii:irê~ .. : que, e.m vir· 
n:,de dé: '~m . acidente; . fico~· 'paralltlco dos 
membros. infe~lores, te~d~ .sido ênviado aos Es· 
todos Unidos da Améric~ ~·Internado no "lns· 
tltute of Physlcal. Medicine. and . Rehablllta· 
tlon" da .Universidade de· New York. · Após 
meses de tratamento e aprendizagem· de dlre· 
ção manual em .automóveis. especialmente 
adaptados para pciraplégicos, obteve carteira 
de motorista dÓ Estado de·. New · York. 

3 , A solicitação não obteve acolhida deferi· 
dora no CACEX, em face de · ser ·necessária 
lei a respeito, do Congresso Nacional; Trata~ 
se da mesma situação, o presente Projeto de 
Lei, ocorrida ao Coronel da FEB, José de Frei· 
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tas Lima Serpa, mutilado em conseqüência 
de ferimentos recebidos no teatro de luta, na 
ltóila, e que, aliós, foi companheiro de tra
tamento e aprendizagem do Engenheiro Flo
rlvaldo Freire de Faria, nôquele Instituto de 
reabilitação, nos Estados Unidos. 

O Congresso concedeu .idêntico. favor àquele 
bravo militar, recentemente falecido quando 
regressava à Pótrla. ~ o qu~ consta ,do Pro
j~to de Lei n.0 2.175; de)964, Mensagem 
n.0 267, do atual Presidente da· República. 

Tendo em visto ci farto documentação, na 
qual se Incluem longa exposição subscrito pelo 
pretendente e. uma'" represéntação do Mare
chal Ademar de Queiroz,-. Presidente, do Pe
trobrós, à Célmàro dos Deputados, odotou, ·sem 
qualquer emendo, .o . presente Projeto· de Lei. 
Outrossim, o Projeta oferecido faz· os ressal
vas necessárias ro,;, tocante o inexistência de 
produção, no .Brasil, . de similar do carro pre
tendido. 

· A Comissão de Finanças é de parecer fova
róvel à aprovação dêste Projeto. · · 

· Sala· das Sess6esl em 1 O de fevereiro de 
1965. - Daniel' Krleger, Presidente - Be~ 
• .,;..·NetO,. Relator.-··· lrlniu B.omhauien -
Lebio da Sllvilra ~ Wllaon Gonsalv11 -
Menes11 Plmentel :.... lugAnlci Barrôa ~ 1/.n. 
t6i'llo Juc6. · · · · · ··· · 

. ,::: \ .. 
H.0 31, DI 1965 

Redosão flnol do Projeto de Reaolusio 
n;O 18, de' 1965, que 'pie à dllpOIIçlici 
do Banco Nocional ele Hobltosio, no 11· 
todo da Guonâbora, o funclontirlo • da Se~ 
entorto do hnodo Federal, · Sebo1tllio 
Ruy · R611o Moclel, · Oficial Legl•lotlvo. 

A Comissão Diretora apresenta ·a redação 
flnai"Cio Projeto de Resolução n.0 .18, de 1965, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO N.0 

O Senado Federal resolve: 

Art. único·- ~ põsta à disposição do Banco 
Nacional de Habitação, no Estado da Guana
bara, nos têrmos dos artigos 92 e, 369, da 
Resolução n.O 6, de 1960, pelo prazo de um 
ano, sem vencimentos e vantagens de seu 

cargo, o Oficial Legislativa, PL-6, do Quadro 
desta Secretario, Sebastião Ruy Rõllo Maclel. 

Sala da Comissão Dlretora, em 11 de feve
reiro de 1965. - Nogueira da Gamo -· 
Cattete Pinheiro - Adalborto Sena - Joo. 
qulm Parente - Guido Mondhi. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira do Gamo) - Estó findo o lei
tura do Expediente. 

· Sõbre ·o Mesa requerimento de Informações 
que vai ser lido pelo ~r. 1.0 -Secretárlo. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.o 15, DE 1965 

Solicito Jnfôri.ias&ei ao Senhor Mini•· 
tro · do Trabalho • Pnvldinclo Social .a
bn o lltuasio' funcional do1 Corn1pon• 
dental do IAPC. ·· · 

(Do Sr. Vasconcelos Tõrres) 

Nos têrrnos regimentais, requeiro sejam sa
llcliodos ao Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social· os seguintes Informações: 

· 1 - Número exoto de cidadãos que exer
cem em todo o território nocional a 
função· de Correspondentes·· do lnstl

. tuto de Aposentadoria e· Pensões dos 
Comerciárlos. 

·2 - Respondido o ·Item anterior, meneia· 
nor quantos prestam serviços hó mais 
de 1 5, de IO•e de 20 anos, respecti
vamente. 

. . ' 

3 - Esclarécer o situação funcional . dos 
Correspondentes no serviço público. 

Saio dos Sessões, em · 11 de fevereiro de 
1965. - Senador V11concelo1 T6rre1. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Naguelrci da Gama) - O requerimento 
lido seró publicada e em seguida despachado 
pelo Presidência. 

.;,ll 
O Sr. 1. 0-Secretário procederá à leitura de 

pro jcto de lei. 
,, 

' 



~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 1, DE 1965 
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Inclui entre as contravençiies penois 
referida• da Lei n.0 1.390, de 1951, e 
diacrlminasão racial nos anúncios a&bre 
contratação de empregados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 8.0 da Lei n.o 1.390, 
de 3 de julnade 1951, passo a ter a seguinte 
redação: · 

"Art. 8.0 - Pret_ender, . por melo de 
anúncio na Imprensa, estações de ródlo
ou televisão, ou 'qual_quer outro melo de 
divulgação, a contratação de qualquer 
empregado, condicionando o ajuste à exl· 
gêncla de raça ou· de clir. Pena: prisão 
simples de três meses a um ano e multa 
de Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 
20.000 (vinte mil cruzeiros), no caso ln· 
divldual. ou .de responsóvel por. emprêso 
privada; perda do cargo para o respon
sóvel pela divulgação no caso de autar
quia, saciedade de economia mista e em
prêsa concessiorió_riá de serviço público." 

Parágrafa único - O responsóvel pelo ór
gão de divulgação, assim como quem der curso 
ou imprimir a matéria -de que trata o presente 
artigo, estó sujeito à multa de Cr$ 5. 000 
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 20, 000 (vinte mil 
cruzeiros), que deve constar do processo de 
contravenção Instaurado. 

Art. 2. • - As multas previstas na Lei ora 
modificado são majoradas em dez vêzes de 
seu atual valor. ' · 

Art. 3.0 - Os aluais arts .. 8.0 e 9.0 da 
Lei n.0 1.390, passam a ser arts. 9.0 e 1 O, 
respectivamente. 

Art. 4,0 - Ao art. 9.0 acrescente-se: 
'' 

"Parágrafo único - Pode ró . ser·, 'expulso 
do Pais o reincidente de nacionalidade 
estrangeira, devendó a expulsão ser de· 
terminado no julgamento do processo pe
nal correspondente." 

Art. 5.0 - Esta Lei entraró em vigor no 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrórlo. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 1965. 
- Senador Vicente Bezerra Neto. 

JUSTIFICAÇÃO 

' 

1 . Os fatos vêm mostrando oportur:~a e só-
bla a Lei. n.0 1.390, de 3 de julho de 1951, 
ou seja, a benfazeja Lei Afonso ·Arlnos. 

Com o presente . Projeto vlsa:se Incluir umci 
hipótese, por lncrlvel que pareça oéorrente em 
nosso generoso Brasil, tal , seja a de se exigir, 
como requisito à admissão de empregado ou 
empregada; . não ser' de. c6r prêto ou pardo .. 
Hó quem exija nos seus anónc:ios de procuro 
de empregada doméstica seja a candidato de 
côr · branca. Para essa espécie de discrlml· 
nação ,tão odiosa e antl·brasilelra como os 
outras, a Lei Afonso Arlnos omite-se nos seus 
lndices repressivos. · 

2. . Doi a presente proposição, a atacar o fú
ria imitativa de. uma. minoria· que leva a ex
tremos o seu oprêço pelo que ló de fora acon
tece. Não deve medrar entre nós. tOda. e qual• 
quer- discrlmlnaçêio racial, pois é contrórlo à 
legítima tradição brasileira.. Diga-se, . como 
aviso ao- Ignominiosa esnobls~o dos transplan-, 
todores de tal prótlca, que, precisamente, nos 
Estados Unidos da América o seu povo estó 
varrendo, num drama de heróis, o preconceito 
malsão, desumano. '· 
~ . 

3. Quanto às penalidades financeiras pre· 
vistas na Lei n.0 1.390, o Projeto ora. afere· 
cldo tenta atualizó-las, curvando-se à Infla
ção reinante e ao seu corolórlo - a chamada 
correção monetórla. Para o reincidente es
trangeiro, por um Imperativo da soberania na
cional, o Projeto prevê a expulsão. . 

'A Comissão de Constituição e Justiça. 

.. O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O Projeto de Ler 
que acaba de ser lida vai à publicação e será 
submetido · ao exame da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 
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A Presidência deferiu, hoje, Requerimento 
de Informações n,0 11, de 1965, apresentado, 
ontem, pelo. nobre Senador. José· Ermirlo. 

Hó oradores Inscritos. 
Tem a palav~a .o· nobre Senador .Josaphat 

Marinho, 
' • 1 I •-. '. J·• 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

(5elll"revlsão do• orador) ...;... Sr. ·Presidente, 
é ·desnecessário acentuar-se a lmportôncla do 
aproveitamento· e da produção de energia ·para 
o d~sen~olvlmento ,eco~ômic? ,do Pais: .. 

Basta · que se assinale qÚe o próprio Go
vêrno;' elaborando· plano .·de· ação econélmlca 
p~ra" os . exerci cios de 1964 à 1966~ fixou a' 
necé;sÍdode de Ôtinglrmos; em 1970,' uma po~ 
tênCÍ~ lristalada éJe· ge'ração dà ·ardem de 
12. 665. 000 quilowatts, com seus· ccirrespon· 
dentes sérviços de · trcirismlssão .. e instalação. 

Acentuar~se~ó a. lmp(irtó~Cia do problema 
cio se verificar que, dêsse total que o Govêrno 
prevê cÓmo lndlspensavel a6 nosso desenvol
vimento, em 1970, o Pais só dlsp&!, até aq~l, 
como potência Instalada;• 5 .. 728. 773 . .- quilo~ 
watts de. energia:. ·térmica e hJd;óullca, ·. segun· 
do estatística publicada na ll8vf1ta Bra1llolra 
do•Enerala · Elétrlca, editada pela ELETROBUS. 
·. A import5ncla dada• pelo Govêrna,: brasl· 

. lelro ao probléma corresponde; allós, a empa· 
nho'•ern· que ·se desdobram todos os· governos 
dedlcados;•'pelo• aproveitamento da técnica;: à 
conquista • de malares ·fontes de progresso ·e. de 
criação. de riqueza. .•· · · ·.,., :. 

. . . 

Nem é par outra raz<ío que no França, . por 
exemplo,· se ·estó construindo ·.a primeira usina, 
no inundo, de aproveitamento · da : fôrça · das 
marés. A maré motriz que se · estó Instalando 
no Rio Rance revela' não ·só a necessidade de 
ampliação do potencial de .. energia como a 
preocupação de >um Govêrno, altamente clvl· 
llzado, em propiciar maiores condições de de· 
senvolvlmento econômlco ao povo francês. 

Não serÓ necessário salle~tar qu~, a esta 
lizado, em propiciar maiores .condições. de de
dicam, Igualmente, ao exame, senão já a tra· 
bolhas de produção de energia do ótomo. Tô· 
dos essas circunstônclas revelam, enfim, que 
a produção de energia é essencial ao desen· 
volvlmento no mundo de nossos dias. 

Ora, se é assim e se o próprio Govêrno bra
sileiro Inclui a produção de energia entre fa
tores ess~ncials ao nosso progresso, não se 
compreende que· os obras destinadas à pro
dução de energia sofram colapso, por parali-
sações irijustrflcadas. · · • ' 

. { exatamen~~ ó ~ue, n~ momento, ocorre 
co~ a Barragem· de Pedras, no' RI~ ·das· Con
tas, no Estado 'érci Bahla. Tia~-se de obra 
fundamental ao. desenvolvimento econômlco e 
mesmo à solução de problemas de saneamento 
na região atravessada pelo ·Rio . das · Contas 
particularmente'·' para' o Munldpio de Jequlé: 
A construção estó Iniciada. Todo o canteiro 
de obras' fol.montado -'um custoso canteiro 
de obras. Segundo Informações da firma cons· 
trutora;. só .no canteira• de•obras cêrca de dois 
bilhões foram gastos .com a montagem: de cen
tral de .. britagem,: centr~l de· concreto,· central 
de ar comprlm\do~ · centrah:le energia elétrlca, 
cabo ~éreo, resldê~clas poro ·engenheiros, pes~ 
soai administrativo e operórlos, cilé'm da cons· 
trução das ·.vias de·. acesso aos diferentes pon
tos em que ·o 'trabalha.' deveria desenvolver-se, 
como se desenvolveu até ouiubro ·de 1964, 

· · ÔrÇada a óbra em algJn~ bilhõ~s de c~uzei
ros, sua realização produzi rÓ éfeltos altamente 
benéficbs paar a e'coriomla do Estado e para 
o .. resguardo dos . lnterêsses gerais da . popula· 
Çao da reQ"16ô.. . . · · . . . ·. ', ··· ·. ·. 

• , ' ! · , 1 , I . • ~ 1 .- , • I ' .; , l • - ' , ; , I ' , : I 

~ que a construção: da Barragem de Pedras, 
no .. Rio da.s Contas; . elevaró, .. a produção. :da 
Usina de Funil : de. 1.0 para 30. 000. quilo
watts. }., próprla .. JJslna de .. Pedras produzlró 
15 . 000 quilowatts. Evitaró inundações nas ci
dades que .margelam o rio e ainda comple
mentaró '·o obdsteê:lmento 'de energl~ a'.· sal
vador,. com' a Interligação. ao sistema CHESF' 

Estas as finalidades Imediatas/pois vale SO• 

liimtor que;'.konclulda o obra, concorreró; fa
talment'é, para modificar cis.:condlçães ecoló
gicos da cidade de. Jequlé; pela bacia de 
acumulação que sé crioró. Terminada a cons
trução da Barrag~.,:,; ~as águas que se acumu
larão atinglr~o umo:êórea de cerca de 70 qui-
lómetros, . 

1 
,;.·;i . 

Pois bem, •Srs. Senadores, como o contrato 
é de hó alguns anos;· em face do processo ln
flaclonórlo verlficcdoJ' o construtora pediu re-



" 

,. 

• .. 

"" !11 

I 
I 
I -
• , . ... 

i 

- 151-

visão dos preços. As providências administra
tivas se retardaram e a obra está paralisada 
desde outubro de 1964. Vi, pessoalmente, em 
visita que em janeiro fiz ao local, as obras 
inteiramente paralisadas. 

Jó o operariado se espalhou, pois a firma 
não poderia mantê-lo, tal a quantidade dos 
operários, muitos dêles qualificados. E o reto· 
moda; o reiníçlo das obras depende da elabo
ração e aprovação de um têrmo aditivo ao 
contrato concedido ~ firma, em razão da con
corrência piJblica por ela vencida, 

Ao que estou informado; neste momento, o 
têrmo aditivo do contrato depende de elabo· 
ração ~e exame pelo Conselho Deliberativo do 
Departamento Nacional de Obras de Sanea· 
mento; sob a responsabilidade da. qual os ser
viços foram contratados. 

· O que desejo, neste instante, Sr. Presidente, 
Srs. senadores, não é . criticar a paralisação, 
pois que essa crítica, em si mesma, não pro· 
duziró efeitos benéficos ao Estado do Bohia, 
nem às populações da região da Rio das Can
tas, mais proximamente beneficiárias do obra 

em questão. 
,·' ' ' 

O Sr .. Joaé Ennírlo: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

(ÃI~Í.tlmento elo orador) - A situação do 
N~rdest.! é realmente alarmante. Dentro de 
poucas meses, isto é, até o fim dêste ano, va· 
mos ter racionamento do energia no Nordes· 
te, parque Paulo Afonso não atenderó mais 
às necessidades. Existe uma barragem - a de 
Sobradinho, que estó sendo estudada hó ·vá· 
rios anos. Nada foi feito, até agora, nem 
mesmo a ampliação rópida de Poulo Afonso, 
para atender às necessidades não só de Sal· 
vodor, • rio Bahio, como de Sergipe, de ·Ala· 
goas, de Pernambuco, da Porolba, do Rio 
Grande do Norte, e, agora, até do Cearó. O 
problema dev~ ser encarado com o máximo 
atenção, sob pena de paralisação total de vos·· 
to zona, no qual se Incluem Estados .que, hoje, 
com o auxílio prestado pela SUDENE;'· em lar· 
ga escala, têm amplos condições para o de· 
senvolvimento da indústria. H6 outro aspecto 
para o qual chamo a atenção de V. Ex.0

: o 
quilowatt de energia, em Salvador, custa 38 

cruzeiros para a indiJstria, ou· seja, três vêzes 
mais caro do que em muitos Estados do Brasil. 

E ·eu pergunto: quem monta ró uma indús· 
trio no Bahia, com o energia a êsse ·preço? 
Por isso é que se preciso estudar êsse proble· 
ma, para que nossa· região venha a ·ter as 
mesmos privilégios ile outros Estados. Precl· 
somos lutar pelo noss() torrão. ~I e representei 
um grande prablem'à • para a • ·Pais, más pro· 
blema que precisa ser resolvido. V.· Ex.0 ftilo 
nas .usinas de maré, da Franc;a. Pois bem,· os 
franceses tiveram o cuidada. de ve~lflcor que 
a simples baixa. ou alto da maré poderia ge· 
ror energia, como de fato gera •. São peque· 
nos pormenores que demonstram ~ . pr~ocupo-. 
ção, o estudo, a pesquisa de fontes capazes 
de fornecer energia,' que pelo . exemplo fran
cês, verificamos podem ter fontes de . t6da 
sorte! ... 

o SR; JOS.APHAT. MARINHO: 

Como dizia, Sr. Presidente, não é a crítica 
em si mesma o ob]etivo destas palavras, pais 
ela n.ão trará beneffclos ao Estado da Bahla, 
nem às populações mais Imediatamente berie~ 
flclórias da · construção da Barragem de· Pe
dras, no Rio das Contas. O objetivo funda· 
mental destas palavras é dirigir um · opêla .ao 
Govêrno da RepiJblica, através especialmente 
do Departamento Nacional de Obras de Sa· 
neamento, no sentido de que" defibere, ·quanto 
antes, s6bre a revisão do cql'ltrato. ,ou,,a ;opro· 
vação do têrmo aditivo, de tal modo que se· 
iam reiniciadas as obra;, e, as~ini, resgupr·· 
clados os lnterêsses do, Pois e da Bohla. ··· · 

Quanto mais se demorar tanto ;afores as 
dificuldades para complementação dos' servi· 
ços, quer pelo agravamento dos ·preços, quer 
pela dificuldade em reunir/de n6vo, todo ;uin 
corpo de operários comuns e qualificados, ln· 
dispensáveis à obra, de grande vulto ·e da 
maior responsabilidade técnica. 
Nêio nos :importa Indagar, aqui, quais as 
vantagens que· passam ou devam ser concedi· 

. das à firma construtora . Não estamos odvo·' 
gondo lnterêsses da emprêsa responsável pela· 
obra; o que pleiteamos é o prosseguimento 
dela, o bem do Estado e da sua economia. 

Todo·s ·os serviços, como disse, estão para· 
lisados. Pessoalmente pude observar o pro· 
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blema. Havia previsão de retomada dos mes· 
mos agora, no mês de fevereiro. A verdade, 
porém, é que, até êste Instante em que falo, 
o contrato aditivo não se concluiu nem foi 
submetido o exam~ do Conselho Deliberativo 
do D.N.O.S •. Isso significa que, se não houver 
uma decisão pronto . e enérgico do Govêrno, 
pelas autoridades mais responsáveis, ainda du
rante vários meses os. serviços continuarão pa· 
ralisados, · 

Na expectativa de· que êste a pêlo seja ouvi· 
do pelas autoridades co"mpetentes é que, atra· 
vés da Senàdo, trago à opinião pública êstes 
esclarecimentos. São êles tanto mais oportu· 
nos quanto, cama· salientou o nobre Senador 
José Erini rio,. a Nordeste, sobretudo, é a re
gião· do Pois que . mais· necessito. da amplia· 
ção: do sua rêde de energia, paro atender a 
múltiplos problemas, notadamente aos de or
dem industrial .. A Borrcgem· de Pedras é pon
to fundamental' ria ampliação da produção de 
energia no Estado da Bahici. 

Fica êste apêlo áo Govêrno ·para a reta-,-·· . .. . . . •· .· 
moda, quanto. antes, das. obras, a fim de que 

; . ' .. . . . . 

não se.multlpliquem os prejuizos e as dificul· 
dades, que já .se elevam o proporções inteira· 
mente desaconseiháveis. (Multo bem! Multo 
bemll · 

' .. ' ....... : .. : .; . 

O SR .. PRISIDINTI:. 

(Adalberto Sena) - Tem a palavra o no

bre Senadàr Cottete Pinheiro. 

O SR. CATTITI PINHIIRO: 

Sr. Presidente, Srs .. Senadores, a leitura .de 
uma Corto Mensal. da Amazônia, como é ln· 
titulado o mlmeografado que recebi, de n.0 3, 
da·. agência da. Guanabara, da Superintendência 
do: Plano de Valorização Econômico da Ama
zônia, traz-me a esta tribuna paro comentá· 
rios que julgo imperiosos a fim de que cesse 
ou, pelo menos, 'não continuemos a ouvir, a · 
ler e o assistir, a tentativo permanente, neste 
Pais, de transferir o responsabilidade dos re· 
sultodos negativos de iniciativas ou dos cri· 
mes comprovados de órgãos do Executivo para 
os poli tlcos ou poro as Casas legislativas. ~ 
o que se depreende, mais uma vez, do leitura 

que venho de fozer. Diz o Corto Mensal do 
SPVEA: 

"O resultado alcançado, até agora 
pouco expressivo, deve-se a distorções, e, 
entre estas à dispersão de recursos e ati· 
vidades. 

A lei Institucional · dêsse plano de va· 
lorização, contraditárla· em si mesma, de 
um lado, estabeleceu a . criação de um 
Fundo de Valorização, no que .estava cer· 
ta; de outro, porém, entregou o poder 
de decisão dêsse processo a uma maioria 
poltica . O órgão colegiado e constituido 
de 1/3 de técnicos e 2/3 de represen
tantes politicas, embora seja de obriga· 
ção ressaltar que muitos dêsses represen· 
tantes · pugnassem pela abordagem cor· 
reta do problema.. Reforçando essa ,pre· · 
dominância politica ,em outro dispositivo, 
obriga que os prO"postas orçamentários 
anuais sejam submetidos ao Congresso 
NaCional, poder eminentemente político." 

Sr. Presidente, limitarei a minha apreciação 
ao trecho que acabei de ler. Salientemos, ln i· 
cialmente, que o próprio comentário do órgão 
de divulgação da SPVEA afirmo que, num co
legiado em que dois terços de' representantes 
são poHticos, muitos pugnavam pela . aborda· 
gem ·correto dos problemas.. Esses politicas, 
somados ao têrço de técnicos inatacávels da 
SPVEA, já deviam ter dÓdo, hÓ muito teini)o, 
pelo menos a formulação dê um planei de ação 
dàquele órgão regional, o que até o pré5ente' 
mornento n6o foi feito. . . . 

De outro lado, saliento a Carta da SPVEA . . : 

como um mal a obrigatoriedade da apreciação. 
dà proposta orçamentário pelo Congresso· Na· 
clonai. Saliento, neste momento, por exem
plo, que ainda no orçamento dêste ano, por 
fôrça da atlvidade das bancadas representati· 
vos das unidades federadas,,. Inclui das no cha· 
moda Amazônia Legal, foi dado à Superin· 
tendência uma dotâ~o global, cuja aplicação 
dependerá dos reso,l,~,~ães que aquêle organis· 
mo tomar. ~~:~: 

Portanto, as representações poli tlcos no 
Congresso Nocional mais uma vez procuraram 
colaborar com a Superintendência do Yalorl· 
zoçõo Econômica do Amozônio, paro ver se 

' ' , .. 
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aquêle órgão deixa de ser unicamente o fonte 
de escândalos e crimes que tem sido, até bem 
pouco tempo . 

Ainda devo comentar que, apesar de todo 
êsse cuidado, por parte das representações po
líticas no Congresso Nacional, de dar colabo
ração permanente · à Superintendência, teima 
oquêle órgão; através da divulgação que pro
cura fazer poro o povo brasileiro e, natural· 
mente, para os órgãos do Executivo, pelo Pais 
afora, teima aquêle órgão em afirmar que não 
produz, que rião realiza, porque os politicas 
não permitem • 

Se . formos analisar os Inquéritos, já nume· 
rosas, que têm sido realizados na SPVEA, des· 
de . o curto periodo de Gavêrno do ex-Presi· 
dente Jânlo Quadros, haveremos de ver que, 
contra tõdas as conclusões e comprovações de 
crimes ali . praticados, . nenhuma punição até 
hoje foi feita em· qualquer sentido, e a Supe
rintendência continuo a atuar, inclusive, sem 
que suas contas sejam devidamente. aprova
das pela Tribunal de Contas da União. 

~ um órgão, pois, que estó funcionando à 
margem da lei, inclusive, não por culpa dos 
politicos, mas por culpa exclusiva da Irrespon
sabilidade que tem caracterizado a maioria 
das Superintendências do Plano de Valorização 
Econâmlca da Amazônia • , 

~ o que me sinto na obrigação de dizer, 
neste momento, Sr. Presidente, como Inicio de 
uma palavra também de esclarecimento à opi
nião pública nacional, desta tribuna do Con- " 
gresso Nacional, para que cesse; neste Pais, 
aquilo que jó s~ vai tornando o que n6s pode
riamos denominar um processo de chantagem 
em que,. em relação a cada crime do Executi· 
vo, se procura jogar a culpabilidade sôbre os 
politicas desta Nação. 

O Sr. Josaphat Me1rinho: 

Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Com multo prazer. 

O Sr. Joaaphat Marinho: 

Assinale V. Ex;a que, em r~gra, êsses cri
ticas dos poli ticos quase sempre 'estão fazen· 
do política. ~ que pretendem distinguir-se dos 
homens públicos propriamente ditos, no que 
erram, porque perdem a real qualificação para 
bem exercerem a vida pública· no Pais. 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Agradeço o aparte de V. Ex.a, o qual vem 
enriquecer êste discurso simples. Lembro, aln· 
da, nobre Senador Josaphat Marinho, que o 
que sempre estamos vendo, nesta Nação, é 
que, quanto mais certos homens dizem ter 
nojo da política e dos politicas, e, portanto, 
dos cargos cujo exercício compete aos polí
ticos, mal conseguem chegar a essas funções, 
não as querem mais deixar. Por que não as 
querem mais deixar se antes essas funções 
lhes causavam nojo? Esta a pergunta que 
também temos de formular desta tribuna, por
que não ouviremos mais em silêncio acusi:u;ãe's 
dessa natureza, partidas de órgãos coma a 
Superintendência da Valorização Econõmica 'da 
Amazônia. · 

O Sr. AntCinio Carloa: 

Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Com muito prazer. · 

O Sr. Ant6nlo Carloa: 

~ .. 

As considerações que V. Ex. a estó desen· 
volvendo da tribuna são. as mais. justas e exa· 

No entanto, sabemos e poderemos compro· tas passiveis. Em 1963 tive ocasião de visitar 
var, 0 qualquer momento, quantos políticos a Amazônia, cama convidado da Comissão de 
brasileiros têm servido decididamente a esta Orçamento da :Câmara dos Deputados, uma 
Nação e morrido pobres, paupérri!T1os, enquan- · · vez que integrei aquêle órgão quando Depu· 
ta muitos e multas daqueles que nos acusam, todo Federal, por duas legislaturos. Tivemos 
moi chegam a órgãos. do Executivo Nocionol, uma reunião com os dirigentes da Superlnten-
iogo podem ser apontados como autores de dêncla do Valorização Econõmico da Amozâ-
fraudes ou de crimes praticados contra as fi· nla, em Belém. Uma das criticas que foram 
nonças do Pois. feitos, naquela ocasião, por um assessor da 

~i' 
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Presidência do órgão foi a de q1.1c o Congres
so Nacional abusava da discriminação das ver
bas destinadas àquele órgão. Dizia q1.1e a 
SPVEA, em virtude do número de emendas 
aprovados pelo Congresso no respectivo Anexo, 
ficava com as suas dotações m1.1ito Sl.lbdlvidl
dos, em r1.1bricas os mais vórlas. D1.1ronte o 
.exposição. do assessor solicitei . o proposta or
çamentórla q1.1e o SPVEA. encaminhara, no 
ano anterior, à conslderoç~o do DASP, paro 
encaminhamento ao Congresso Nacional, e .ve
rifiquei que. oquêle órgão havia apresentado 
uma proposta com 263 rubricas, prova de que 
o critério de discriminação não· tinha partido 
do Congresso; se êste' havia discriminado era 
porque. jÓ encontrara na proposta êsse critério 
odotado. Estas considerações eu. as .faço· no 
momento em que V. Ex.a critica o mal hó
bito de se culpar o Congresso - pelo fato 
de êle. examinar planos e projetes .,... do fra
casso dêsses planos e projetas. 

O SR. CAnETE PINHEIRO: 

Gr~to à preciosa colaboração de V. Ex.0 • 

Ainda deveria dizer, com relaÇão à tiío fa~ 
lado puiverlzação' de verbas, que multas vê
zes, quando visitamos alguns Estados e pro
curamos ver 'no Múnlcípia 'brasileiro, tão oban
donádo, · resultadas concretas ·da· 'lei · orçamen
tária · da União, as poucas .coi.sas · que , vamos 
obter de concreta realiiadcis; são' 'aque,as Pro
duto da tão falada pulverização, constituídas 
pelos dotações que os representantes de cada 
Estado procuram disputar no . Orçamento da 
União, para a· realiza~;ão de obras as mais das 
vêzes reivindicadas· pelos governos· municipais 
ou por organizações existentes nos Munlclplos. 

Esta a grande realidade. E por isto, Sr. Pre
sidente, haveremos de lutar,· no decorrer: desta 
Sessão Legislativa, para que a SPVEA tenha 
a sua legislação modificada, para, pelo menos, 
atingirmos o mlnlmo do que estó consubstan
ciado na legislaçêio da SUDENE. Os planos 
trienals • da SUDENE vêm ao Congresso, que 
os analisa e aprovo, como no ano passado, 
pràtlcamente sem nenhuma modificação. Por 
que? Porque são planos tecnicamente elaboro
dos, cuja seriedade não pode ser contestado, 
porque refletem os necessidades reais do re
gião do Nordeste. Não quero, absolutamente, 

aflrrnar aqui - mesmo porque não o poderia 
fazer pelo desconhecimento que tenho, em 
profundidade, do ação do SUDENE no Nor
deste - que os seus planos sejam perfeitos. 
Mas êles têm, pelo menos, o marco Jncontes
tóvel da técnico, .do plonejame~to, ditada pe
las necessidades da reglêio. Na Superinten
dência do Pl~no de Valorização Econômica da 
Amazônia, infelizmente, nem isto. Porque, 
como acaba de ser afirmado, não conseguimos, 
até hoje, o formulação e . apresentação, ao 
Congresso; do 1.0 Plano .Trienal da SPVEA. 

.Te mos vivido dlls planlls de emergncla, pla
nos que nunca deixam de ser emergência e 
que nunca foram realizados. · 

Para Início desta luta, Sr. Presidente, en
caminho à Mesa o seguinte requerimento . de 
informações <lindo): · · 

.. "RE(2UERIMENTO 
N.o 16, DE 1965 

Requeiro à Mesa, ·na ·forma do Regi· 
menta, sejam solicitadas as seguintes ln
formações ao Sr. Min.istro Extraordinário 
para a Coordenação dos Organismos Re
gionais: 

- Qual o total dos·· recursos rece
: bidos pela Superintendência do 
'Plano 'de Valorização. Econômlca 
da Amazônia CSPVEAl no exer
cfclo de 1964? 

2 - Qual a, aplicação, especificada
mente, .. dos referidos recursos, 
por . projetas, e, englobadamen
te,. quais as despesas com pes
soal .em Belém, R.Jo de Janeiro 
e Brasilia? 

3 - Qual o total dos recursos recebi
dos pela Comissão Executiva da 
Construção da Rodovia Belém
Brasflia CROJiOBRÁS), no exer
clclo .<1e.),9Ó4, e qual a quan
titotlyo: ,aplicado? 

4 - Em que . data foram aprovados 
pelo. ,;r,;ibunal de Contas da 
Uniãi:( ~s contratos para a rea
lização' dos obras da Belém-Bra
sllla e q1.1als as firmas emprei
teiros? 
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5 - Se houve odiantamentos a flr· 
mas emprc:iteiras de obras, quais 
os montantes, especificada
mente? 

Sola dos SessÕes, em 17 de fevereiro 
de 1965 - CaHete Pinheiro." 

Era o que tinha a dizer, Sr; Presidente. 
CMnlta bem. Muita bemll . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - Tem o palavra o no
bre Senador Vasconcelos Tôrres. 

. Não . est6 presente. 

Tem . a palavra o nobre Senador Vlvaldo 
Lima •. 

'O -SR. VIV ALDO LIMA: 

CU o leg.ulnte diacunol - Sr. Presidente, 
têrço-feiro desta semana, um jazigo do necró· 
pole de São João Batista, no antiga Capital 
da Rep,ública, abriu-se poro acolher os restos 
mortais de um grande brasileiro: Augusto Fre
derico Schmidt. 

Levantou-se-lhe a lápide,· na . realidade, a 
tôdo a pressa, já que um esplrito se despren
derá de um corpo, abandonando-o de surprêsa, 
Imprevistamente, que nêle se aninhara havia 
58 anos,. Alguém definiu, certa feito, que "só 
o inesperado é terrlvel~' •. 

Dai o trauma .emocional, que atingiu no 
âmago a própria Nação. Não chegáro para 
ela o dia final de uma de suas criaturas su
periores, que dela · tanto. se ufanava. e lhe 
exaltava as glórias do passado e vaticinava 
um porvir deslumbrante, com riqueza .de ima· 
gens. e idéias, .na escorreito proso ou nas be
las rimos, Ainda. precisava de .seu entusiasmo 
e de seu patriotismo, que se exteriorizavam 
vibrantemente com a firmeza, o sinceridade 
e o brilho de que suo inteligência era capaz, 
tão prodigiosa e fecundo se revelava. 

Não lhe sorriu a existência, apenas em têr· 
mas do Tempo, Tudo lhe seriam flôres e ale· 

· grias, se mais anos lhe fôssem facultados en
tre os seus contemporâneos, em cujo convívio 
sentia a repercussão de suas idér'as e o altl· · 
tude das cri tlcas dos que a elas se opunham, 
poro quem, em politica, o poeto de "Babilô· 
nla" era uma personalidade contraditória. 

Contudo, envolvia-se de Inefável prazer ao 
sondar que, em sua volto, entoavam mais lôos 
que recriminações, tàcitomente aplaudindo e 
estimulando o vote excelso em suas singula
res incursões em outro seara, esta mais ln· 
grato e mais Indesejável às inteligências a 
serviço da Musa. 

A Augusto Frederico Schmidt ·ocorrera, sem 
dúvida, a ponderação de um lúcido clérigo 
sôbre "que haja alguém que viva no scicieda· 
de e com o sociedade, e não tenha politica, 
é coisa que não pode ser". . 

Assim. se justifica plenamente .o. ingerência 
de um intelectual de suo envergadura nos as· 
suntos de político indlgena ou nos ,entreveras 
das cúpulas Internacionais. 

Desde alguns anos, percebia-se que, de sua 
primorosa lavra, entre as aparições do pensa· 
mento poético, surgiam a cada passa ·mani
festações que envolviam idéas saneadoras ou 
reprimendas oportunas, .com enderêço, ou ln· 
discriminadamente, na ação indormlda de 
doutrinador e combatente até seus últimos 
momentos de vida, que se extinguiu e, com 
êle, talvez, a convicção de que ,infelizmente, 
"ainda hoje a política possui a slnonfmio sln· 
guiar e empírica de ciência tateonte", 

O canto da página de um periódico de por
te era procurado e lido com ·a sofreguidéio do 
cu~ioso ou do inc.onformado, :ao qual, na ver
dade; mais se destinava. Lá oú em colunas 
de outros órgãos da imprensa, em tôda a par· 
te, enfim, tudo era "pregação constante, pro· 
curando galvanizar energias, suscitar proble-

.. mas, combater deformações, lutar contrà' mis· 
tlficações" • 

Agora, o silêncio que o túmulo impõe, Ou· 
trem ocupará o sell lugar, sem o fatuidade de 
pretender substitui-lo. 

Folheiem-se os jornais de tôdo a naclono· 
lidada que, em suas colunas, fixaram bem a 
dimensão de um perfil humar1o e haverá quem 
aquilate da imensidão da brecha 'lu~ se abriu 
nos fileiras da Intelectualidade brasileira e que 
tanto custaró a preencher? 

A vida e a obra de Augusto Frederico 
Schmldt exibem-se nas sínteses esplêndidos 
dos espaços possfvels. 
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De um dêles - quiçó o predileto - "O 
Globo" - eis corno foi pranteada o ocorrên· 
cio lutuosa na sua edição de 9: 

"Hó, desde ontem U":~ grande vócuo 
neste País, por cujo destino tanto pul· 
sou o nobre e generoso coração de Au· 
gusto Frederico Schmidt. Ficou menor, 
empobreceu-se o patrirnônlo espiritual 
brasileiro -· Schmidt desapareceu quan· 
do a sua Inteligência criadora estava aln· 
da em t6da · a sua forte e poderosa pie· 
nitude. Mas não emudeceró a sua poesia. 
Ela irradiava de uma fonte eterna - a 
contemplação das coisas autênticas -, 
em jorros de um lirismo fremente que 
envolvia todos os corações no· insondóvel 
mistério da beleza. Não desapareceró o 
seu pensamento voltado, em suas vibra· 
çães de todos os instantes, para a gran· 
deza do Brasil - sua grandeza material, 
sua· grandeza espiritual, sua grandeza 
humana. ~sse homem múltiplo que a 
morte ontem arrebatou ao nosso convi· 
vio, na sua fria indiferença pela nossa 
angústia e a nossa saudade, era, na ver· 
dade,. um homem só. Schmidt não era 
mais que um poeta. Um poeta de altfs· 
sima luz. Todos os outros numerosos as· 
pectos de sua contagiante e . envolvente 
personalidade eram o desdobramento 16· 
gico, conseqüente, de sua qualidade de 
grande poeta . Era com os olhos da poe· 
sla . que Schmidt via · t6das as coisas, 

transfiguradas na magia verbal de seus 
ritmos largos, quase biblicos, au na fre· 
mêncla cólida de sua proso, harmoniosa 

. sem ser ólgida, lúcida sem ser fria - e 
por vêzes era até veemente quando, nos 
bons combates, Schmidt sentia a neces· 
sidode de aliar à clareza da orgumen· 
tação o calor do convicção. Com o mais 
fundÔ sentimento humano êle glorificava 

as coisas simples da vida - o riso das 
crianças, o vôo dos póssaros, a graça das 
adolescentes, a pureza das fontes. A 
vida o fascinava, mos também o mistério 
da morte exercia sôbre o suo poesia um 
estranho poder. Era a ônsia de penetrar 
em todos os segredos que estão no ho· 

mem e para mais além do homem - os 
segredos lnviolóveis, dos quais só o poe· 
sla nos consegue dar. uma notícia, uma 
imagem. "Não quero mais neste mun· 
do, em que, bem o sei pela .lei natural, 
deveró ser curta a minha permanência 
- disse numa conferência de 1959, no 
Real Gabinete Português de Leitura -
não quero mais .falar de coisas que pouco 

· ou quase nada Importam, perdendo o 
meu e o alheio tempo." 
Estaria aqui a revelação de um senti· 
mente prernunltório? Uma Intuição? Tal· 
vez. O desaparecimento de ontem pc)de 
confirmar esta Impressão. Mas também 
ali, naquela revelação, Schmidt mostrei· 
va-se em tôda, a sua . grandeza; era um 
homem que só queria se voltar poro as 
coisas essenciais. As causas que acres· 
centam, qúe enriquecem ó ser humana, 
que as defendem - estas eram as suas 
causas. ·Em vórios campos Schrnidt as 
exercitou, por elas propugnou e comba· 
teu, com pertinócla, com coragem, com 
abnegação, Enfrentava com estoicismo a 
incompreensão. Era indiferente à mes· 
quinharia humana que tudo procura avil· 
tar. Generoso, entregava-se às suas idéias 
com uma sinceridade total, ~om aquela 
sinceridade de que' somente são capazes 
os poetas e ·os homens marcados pela 
grandeza. Como 'êle o foi. Escritor, en· 
riqueceu, como nenhum outro, a. !itero· 
tura de seu pais, dando à poesia brasl; 
leira um ritmo, um· tom, uma musical!· 
dode até então desconhecida. Homem 
de emprêsa, criou indústrias, suscitou lnl· 
clotlvos progressistas, estimulou ernpreen· 
dimentos, rasgou horizontes à criação da 
riqueza nocional . Mas êste homem da 
livre iniciativa sabia· colocar acima de 
seus lnterêsses os lnterêsses de suo pó· 
trio. Sabia sacrificar-se na defesa das 
idéias qCie. considerava as mais adequa· 
dos oo desenvolvimento de seu pais. ~ 
que nêle existia uma lncoercfvel vocação 
de homeni público. Para aflrmó·ia, não 
hesltovo dfante de nenhuma rotina, ne· 
nhum preconceito, nenhum prejuizo. 
Num pois~de molor maturidade politica, 

'i 
!;~ 

r 
I ~: 
I 



- 157 

Schmidt teria dado desempenho à voca· 
ção que o impulsionava, que era o de um 
construtor da nacionalidade. Seu primeiro 
livro chamou-se "O Canto do Brasileiro". 
Quando a inteligência e a cultura nacio
nais debruçavam-se sôbre temas e coisas 
alheias à nossa t~rra e à nossa gente, a 
sua voz irrompia, na exaltação dos valô· 
res permanentes da alma brasileira. Es
tava selado um destino. E Augusto Fre
derico Schmldt haveria de se manter fiel 
à sua predestinação gloriosa. Até o úl· 
timo momento, seu pensamento, sua 
emoção, sua cultura serviram oo Brasil." 

E mais adiante: 

"Generoso, homem voltado e devotado 
aos valOres da bondade humana, Schmldt 
não poderia ser jamais um ressentido. 
Não seria, por Isto mesmo, um revoltado. 
Era, sim, um Inconformado. Não podia 
conceber a miséria· do povo brasileiro. 
Não aceitava a pobreza em que vivia a 
nossa gente, num pais. em que as fontes 
de riqueza desafiam a todos os momen· 
tos a Iniciativa dos homens e dos gover
nos. Por Isto, fêz da sua vida pública 
uma verdadeira cruzada contra a misé
ria. Alertou para ela os brasileiros. ln· 
fatlgàvelmente procurava criar uma cons
ciência nacional contra a Indigência. E 
não satisfeito, nas assembléias interna· 
clonais clamou contra a incompre~nsão 

face . aos nossas problemas. Concebeu a 
Operação Pan-Amerlcana - na verdade, 
a matriz da Aliança para o Progresso, , . 
que seria depois lançada pelo Presidente 
Kennedy. Junto à Comunidade Econômi· 
ca Européia procurou mobilizar a atenção 
e o interêsse do Velho Mundo pelo Brasil 
e pela América Latina. 

Schmidt tinha horror às servidões. Por 
isto sabia que a servidão da pobreza é 
o comêço e o fim de tôdas as outras. 
Porque assim entendia é possível falar 
dêle como de uma inteligência libertária. 
Também o sensibilizava a·· Justiça. En-· 
tre os homens e entre as nações. Nesse 
poeta, nesse escritor, no jornalista que 
êlc foi, pulsavo um coração de Estadista." 

Na realidade, quer na OEA, quer na ONU, 
a sua figura adquiria o porte de autêntico es· 
todista no terçar com o maior desembaraço, 
altivez e conhecimento de causa os problemas 
em pauta, sobretudo os que tinham vinculo· 
ções com os interêsses do Brasil e da própria 
América Latina . 

Em 1959, na XIV Assembléia-Geral das Na
ções Unidas, como integrante que fui da De· 
legação do Brasil, ajuizei melhor de sua ln· 
controlável obstinação no defesa dos poises 
subdesenvolvidos, pugnando teríazménte no 
sentido de que não mais fõsse protelado um 
programa de ajuda, que fizesse ressurgir dos 
escombros da ignorancla e da miséria· tão vas
tas áreas de nossa hemisfério, qual o que já 
se denominava de Operação Pan-Amerlcana. 

Confesso que muito me entusiasmou a atua
c;ão soberba· e afir.,;ativa de Augusto Frede
rico Schmldt, como Chefe da Delegação; cujas 
Intervenções no Plenarlo-Geral e na Comissão 
PoHtica Especial foram impressionantes e até 
decisivas. Já os Anais desta Casa consignam, 
na integra, o conteúdo de seus' oportunos dis
cursos naquela Assembléia-Geral, porque In
cluídos ·no Relatório que apresentei, com os 
pormenores desejados, na sessão de 16 de fe
vereiro de 1960 . 

Relembram-se alguns trechos, nesta oportu
nidade, do discursa estreante de 1.0 de. setem
bro, nos quais, Augusto Frederico Schmldt ex
põe,' com a maior ênfase, a posição do Brasil 
em referência ao clamor das coletlvidades la
tino-americanas por uma ação conjugada vi· 
sondo a promover, sem .tardança, o desenvol-
vimento de suas economias. : • · 

Eis, a linhas tantas, de sua longa oração, 
como insistiu no tema preferido, pouco Im
portando que lhe calejassem os dedos de tanto 
martelar a paciência ou os ouvidos de merca
dores das indiferentes ou egoístas: 

"A Operação Pan-Americana visa a re· 
forçar o conteúdo econômlco do pan-ame· 
ricanlsmo, mediante a adoc;ão de um con. 
junto de· medidas enérgicas e cordena· 
das, suscetivels de remover os obstóculos 
ao desenvolvimento dos poises da Amé· 
rica Latina, cujas economias necessitam 
de vigoroso Impulso para que ultrapassem 

.• 
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o estado de atraso em que se encontram 
e ingressem numa era de industrializa. 

. çêio, aproveitamento máximo dos recursos 
naturais e otivo Intercâmbio. ·Somente 
par tol modo, poderá ser elevado o nível 
de vida das populações latino-america
nas, colocando-se dois terços ·do nosso 

· Continente em melhores condições poro 
. a defesa dos valôres mais altos da nossa 
civilização." 

Adiante, quase que pateticarrente, Inter-

rogo:· 

"Que · estarÓ faltando, entêio, para que, 
rium atp de. legítima .defeso do clviliza
çêio e do cultura política, de garantia do 
sinceridade de propósitos da couso demo
c~ática, se ifnprhno um molar dinamismo 
à luta . contra · 'o subdesenvolvimento, 
transplantando-a do plano circunscrita
mente tácito para o de uma estratégia 
mais ampla, em que predominasse justa 
visão globál? Que estará faltando para 

'qJe zonas potencialmente ricas do mun~ 
do sejam redimidos ·e valorizadas por 

· úma palftica criadora? Que estará faltan
do' para que as olhos' das nações lfderes 
da mundo, pregados obstinadamente no 
muro do Imediato/se ·abram· a uma vi· 

·São: mais geróre 'mais car;eta? Que es
tciró faltando para que se ponha fim a 
uma situação que · constitui o fermento 
da 'desordem que se alastra sôbre o mun
do? Enganavam-se e enganam-se tràglca· 
mente os que jÚigam ser a' luta contra a 
subdesenvolvimento puramente um capí

. tufo da Caridade.'.' .·. 

. Perorando, cam o auditório atenta e recep~ 

tlvÓ, enuncia que: 

"Estamos profundamente convencidos de 
que a Inércia diante da problema da mi· 
séria, da doença e da lgnarâncla, num · 
mundo que tem à sua disposição recursos 
clentl ficas e técnicos nunca dantes SO· 

nhodos, constitui um crime contra o es· 
plrlto, um atentado aos nossos pretendi· 
dos foros de civilização, uma imperdoá
vel ofensa moral e uma imprudência po-

Jltico de Incalculáveis conseqüências para 
o paz do mundo. Que essa advertência 
seja ouvida, enquanto fâr tempo." 
' 

Nos demais discursos, com que .fêz sentir 
a posição de sua pátria naquele cenáculo ln· 
ternaclonol, o mesma tânico, Igual , diapasão, 
ênfase vibrante, calor Incontida no· apreciação 
de teies, prlncl pios, mtérlas ou controvérsias, 
em .que a palavra do Brasil se impunha ou .se 
soliCitava . 

.. L.á não enxerguei, dessarte, um poeta em 
declamações vãs, em recital de estrofes, tra· 
duzlndo reivindicações lfricos, românticas de. 
um povo amorfo ou desfibrado. 

Conheci e admirei uma criatura de · inteli· 
gêncla multiforme, arejada, o quem ~.'repug· 

nave o que nãa era· autêntico; que repudiava 
tudo que constitula e constitui a .. negação ou 
violação das virtudes fundamentais do. homem 
brasileiro; para o qual as deformações .da xe· 
nafobla, do estetismo, da polftlca de clientela, 
enfim . todas as deformações da vida pública 

I ' 

inspirava uma viril rebeldia criadora". 
Augusto Frederico Schmldt morreu em pie· 

na ·e órduo luta par um ideal, esforçando-se, 
com o vigor de sua retórica e de seu patrlo· 
tismo, em tirar do letarga o gigante .há .longo 
tempo ·deitado no berço esplêndido, que já 
lhe. parecia até cego por natureza!.· 

A morte •Inesperada, aos 58 ·anos de Idade,, 
estranhamente Imposta . pelo destino, talvez 
lhe· veio a tempo • 

O Poeta, de . têio divinas Inspirações, ema· 
ranhava·se nos meandrasos caminhos da poli
tica,· cada vez .mais decepcionado au descrente 
de palmilhá-los em altitudes sonhadas.· 

·Não obstante, ·ainda não lhe. tumultuava o 
pensamento, desvirtuando-lhe as rimas com a 
desafinação da lira estimado, sempre pronto 
aos devaneios de sua fértiJ,inteligência. 

O destino, porém, "'ª~· ·rh.e permitiu prosse
guir na foi na ingl6ri.CI.:-• ~. 

O sepulcro, entêio, .~t:!colheu-lhe os despojos 
mortais com os hoiuor.las sàmente deferidas ...... ~ . 
às expressões lídimas;.~: 

Descido à morada ~·terno, como L.atlno Coe
lho diria, o história ·anistio o vida terrena de 
homens do qualificação de Augusto Frederico 
Schmldt, nas suas. fraquezas ou imperfeições, 

r· 
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para glorificar, em tõda a sua pureza, a ma
jestade de suo vida espiritual. 

Na verdade, jó advertia um saudoso e au
reolada prosador lusitano, "se começarmos a 
ver o mundo tal qual .é, a poesia acaba tõda". 

Seja como fõr, · pranteamos Imensamente a 
perda Irreparável de um· das nossos mais Ilus
tres homens públicos, que, exaltadamente, aju
dava .a construir --'. como todos o reconhe
cem e proclamam - o Brasil Grande pelos 
caminhos da Inteligência e da cultura, que 
eram, em sfntese, os seus próprios e predesti• 
nados caminhos, · 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem. Multo 
bem. Palmai.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre· Senador Guida Mondin, nos têrmos do 
art. 163, § 2.0 , do Regimento. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

(Sem reviaão do orador) - Sr. Presidente, 
nobres colegas, a assunto é contrabanda. Fa
zia tempo, Sr. Presidente, que não se ocupava 
a tribuna do Senado para protestar, reclamar, 
contra o .contrabando que, desenfreadamente, 
prossegue nas fronteiras do Imenso território 
brasileiro, · 

Agora estó em cena a fronteira noroeste 
do· meu Estado, o Rio Grande .do Sul . Comer
ciantes e industrialistas da região missioneira, 
particularmente os moagelros, estão alarmados 
e protestam, exigindo uma ação mais severa 
das autoridades responsóvels, a fim de pôr 
côbro ao problema do contrabando naquela re
gião do meu Estado, 

Imaginem V. Ex.0 ', nobres colegas, que do 
lado argentino ao longo do rio Uruguai, hó 
depósitos de farinha de trigo esperando opor
tunidade . para transferi-la, clandestinamente, 
para o território brasileiro. Estó tão organi
zado o contrabando ali que, segundo leio no 
]ornai "A Serra", que se publica no Municlplo 
de Santa· Rosa, "elementos, agindo isolada ou 
agrupadamente, formando, neste''íJitimo caso, 
quadrilhas organizadas, vêm Introduzindo alar· 
montes quantidades de produtos estrangel ros, 
criando uma situação lnexplicóvel" - diz o 
jornal com multa propriedade: criando uma 

situação inexplicóvel - neste momento em 
que os autoridades, em sua luta revalucionó
rio, tantos expurgas têm efetuodo e tantas 
manifestaçÕes de moralização do vida pública 
e privada. têm propalado". 

Hoje, além do conhecimento que ]ó tinha, 
que jó · passula da situação, recebi offclo, as· 
sinado por sete firmas Industriais, sediadas em 
quatro Munlcfplos da região rnlssianelra de 
meu Estado . Pedem ao Senado da .República 
que faça alguma coisa, no sentido de chamar 
a atenção dos autoridades competentes a fim 
de que seja reforçado o Serviço· de Repressão 
ao Contrabando, porque o existente não tem 
fôrças poro coibir o que se estó possand~ no 
Rio Grande do Sul. 

O Sr. Jo1í Er..;irlo: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIH: 

Com muito prazer: 

O Sr. Joaí Ermlrlo: 

De foto, a Argentina, êste ano, tem a sa
fra recorde de sete milhões e quatrocentos 
mil toneladas e não tem a. quem vendê-la. 
Através do contrabando procura diminuir o 
nosso fmpeto em relação à plantação de trigo 
no Brasil. 

O SR. GUIDO MONDIN: 
De qualquer forma, nobre Senador José Er

mírio, o fato justifica o contrabando no, fron-
teira noroeste de meu Estada. . 
• O prejufzo que êle traz ao comércio e. ao 
Erário, tudo Isto,, deve ser considerado. O Ga
vêrno deve. reforçar o Serviço de Repressão ao 
Contrabando. Os homens que cuidam da .nos· 
sa fronteira, na região noroeste,, são operosas, 
de multa otivldade, porém sem recursos, sem 
mobilidade por falta, inclusive, de veículos que 
o transportem, em grande número, a fim . de 
sustar o contrabando, Vejam V. Ex.0 ' a des· 
façatez: estão. depositadas, ao longa da mar
gem do Rio Uruguai, grandes quantidades de 
·farinha de trigo, já não direi estejam espe
rando oportunidade para se transferir, para o 
lado brasileiro; talvex, estejam esperando ape· 
nos transporte, que pode ser feito, com gran
de regularidade, de uma para outra margem. 

q 
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No entonto, há um fato multo mais grave, 
muito mais sério, 

Diz o jorn~l "A Serra" em edição re~ente: 

"Situação dos moi~ vergonhosas está se 
, registrando na fronteiro de nosso País 
.. com a vizinha Repúblico Argentino. Vul
tosas quantias . de farinha de trigo. estão 
sendo contrabandeados paro o nosso País, 

· . num desrespeito flagrante às nossos leis 
e . vergonhosa atuação de lesa-pátria. 
Poucas são os medidas' adotadas pelas 
autoridades. responsáveis, na maior parte, 
por falta dos indispensáveis recursos ne· 

· cessários. a ·uma fiscalização eficaz. 
Mas a revolução: e seus autores não po
derão continuar ignorando o caso .. A ln· 
dústria moageira nacional e, principal
mente, do Estado, está sendo prejudica
da. Os cofres. públicos estão sendo avil
tados em bilhões de cruzeiros, A nossa 
balança comercial, por cuja' regulariza
ção nossas autoridades tanto têm lutado, 
tende, dia a. dia, para o . deficit, fatal à 
nossa economia, . somos· notificados que 
o contrabando .de farinha de trigo está 
grassando na maioria dos cidades desta 
região .. Caso continue tal. situação, as 
indústrias .. regionais ver-se-ão obrigadas 
a paralisar seus serviços, motivo pelo 
qual urge imediatas providências." 

Os signatários do oficio a mim enviado, re
presentam, cama assinalei, firmas instaladas 
em quatro Municípios daquela região~ 

'' ,., ' -

Sr .. Presidente, trago ~ fato· ao conhecimento 
da Casa, na esperança -·sempre ·nesta espe
ro.nça -, de ·que um noticiário adequado e 
imparcial do nossa Imprenso chame a aten
ção das autoridades competentes. 

~ preciso que o Serviço Nocional de Repres
são ao Contrabando socorra os elementos das 
Alfândegas sediadas na região missloneira do 
meu Estado, para que tenham possibilidade de 
deter êsse contrabando. Nesta esperanço deixo 
o tribuna, tendo, pelo menos, atendido à soli
citação que me fazem as sete firmas moagel
ras do meu Estado. 

O Sr. Antônio Carlos: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN: 

Com prazer, nobre Senador Antônio Carlos. 

O Sr. Antlinio Cario•: 

Nobre Senador Guida Mondin,. o problema 
da normalização do .comércio entre Brasil, Ar
gentina .e Uruguai, através da fronteira, é, de 
foto; problema decorrente da falta . de recur
sos, da falta da presença dos agentes do po
der federal . Entendo que o que se deve piei
tear e· .obter não é o paralisação dêsse comér
cio - seria prejudicial às nações interessadas, 
à economia dos países vizinhos e à economia 
do Brasil - .mas sim a suo regularização, a . . . ' 

sua normalização. Entretanto, tal não tem 
sido possível porque o Ministério da Fazenda 
não mantém, naquela extensa e próspero· re
gião, as repartições Indispensáveis ao contrôie 
dêsse comércio, fazendo com que aquilo que 
se troca clandestinamente, ·que se adquire de 
modo contrário à legislação ,em vigor, se faça 
normalmente, de acôrdo com a lei' Devo di
zer a V. Ex.a que, em 1956, apresentei à Câ
mara dos Deputados projeto de lei criando a 
Alfândega no Municlpio de Eunice Cerqueira, 
porque em tôda a faixa de· fronteira entre o 
Brasil e a Argentina - constituida essa fron
teira pelo Rio Peperiguaçu, afluente do Rio 
Uruguai - não existe uma repartição do MI
nistério da Fazenda. A repartição mais próxi
ma é a Coletoria · Fedêrol, na cidade de Cha
pecó, que dista, da' fronteira, mais de 200 
quilômetros. Infelizmente, apesar de meus es
forços na Câmara dos Deputados, e dos meus 
apelos aos diversos Ministros da Fazendo que 
ocuparam a Pasta no periodo de 1956 até a 
presente doto, o problemá :não foi resolvido. 
Em lrlgoyen, República Argentina, existe uma 
aduana, mos do lodo brasileiro, não. Não 
existe uma repartição do Ministério da Fa
zendo, . uma Alfândeg·a~ 'ou Mesa de Rendas 
Alfandegárias, de mo~ci: a que o comércio pos
so processar-se normahi'uinte·,; O offcio que V. 
Ex.a acabo de ler,.,rdos industriais do região, 
merece a atenção do!Sr. Ministro do Fazenda 

. e dos autoridades .:~n'carregcidas de resolver o 
problema. . ·t:<t ' 

Entendo, Sr. Senador Guida Mondin, que a 
solução Ideal não será ia paralisação dêsse co
mércio, Existem produtos brasileiros oriundos 
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daquelas reg1oes fronteiriços que interessam 
aos países vizinhos e existem produtos argen
tinos e uruguaios que virão atender às neces
sidades das populações brasileiros daquelas 
regiões. Mos o Ministério da Fazendo está ou
sente. Provo evidente do que estou afirman
do é o destino ingrato do projeto que apre" 
sentei; o pedido dos prefeitos e industriais do 
região do extremo-oeste de Santo Catarina, e 
'que continuo engavetado na Câmara dos Depu
todos. Há poucos dias, tive ocasião de voltar 
ao assunto junto ao Diretor de Rendas Adua
neiros. S. S. me Informou que o Govêrno es
taria estudando projeto e o enviaria, multo 
em breve, ao Congresso, dando autoridade ·ao 
Ministério· do Fazendo para instalar reparti
ção alfandegária onde fôsse necessário, de 
modo a que não tivéssemos, nós, que assistir 
a êsse espetáculo desagradável e, em alguns 
casos, até vergonhoso, do comércio Jlicito que 
se faz em tôda a fronteira do Brasil com os 
países platinas. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

O aparte de V.· Ex.0 , nobre Senador Antô· 
nio Carlos, como o do Senador José Ermí rio, 
esclarece bastante o assunto. Mos, quero di
zer a V. Ex.0 que me cousa verdadeiro pavor, 
quando recordo os conseqüências· passível.s, e 
até fatais, do exercí elo dêsses contrabandos 
naquela região. Ocorrem mortes - sempre 
a ·resultado de qualquer batida policial - e 
a contravenção, se· houver, traz sensíveis pre· 
juízos aos cofres públicos. 

Não é passivei, nobre Senador, que se en
contre a miníma justificativa para o que está 
acontecendo. Basta citar o protesto dos moa
gelros que me escreveram. 

V. Ex.0 conhece bem aquela região da fron
teiro noroeste. Creio que a Alfândega mais 
próxima do Estado de V. Ex.0 deve ser a de 
Pôrto Xavier. Nado mais ~xlste ali. 

Então, o que nos cumpre é pedir providên
cias do Ministério do Fazendo, do Serviço de 
Repressão ao Contrabando, poro que'· ·refor
cem os seus serviços, coloquem maior número 
de agentes paro exercê-los; porque não é pos
sível que se prejudiquem o Comércio e a ln· 
dústrio organizados daquela região, nessa ceei-

toç,ão de cousas poro que o contrabando pios· 
sigo. 

O Sr. Antanlo Carlos: 

Permite V. Ex.a um aparte?· 

(Asaentimenta ela orador) - Quero esclore· 
cer que .não citei cousas no meu aparte. Ape· 
nos os apontei, porque. entendo que o dever 
do Poder Público é resolver o problema . de 
modo racional, estabelecendo, na fronteira, as 
repartições competentes. Quero deixar bem 
claro que não procurei justificar, de formo ol· 
gume, êsse comércio. Apenas apontando os 
causas das irregularidades, que V. Ex.0 aca
bou de denunciar, procurei, colaborando com 
o nobre colega, demonstrar que o remédio con
siste ,em o Govêrno Federal Instalar, na região, 
repartições alfandegárias, pois, a mais próxi

mo do região catorinense, é o pôsto aduaneiro 
do Foz do lguoçu, no Estado do Paraná, bem 

distante de tôda o fronteiro entre Santa Ca

tarina e o Repúblico Argentino. 

O SR. GUIDO MONDIN: 

Sou grato à contribuição valiosa de V. Ex.0 • 

Assim, Sr. Presidente, feito êsse breve relato 
e o solicitação aos órgãos responsáveis do Go
vêrno paro que cuide do caso, creio ter, pelo 

menos, atendido à solicitação que me flze· 
rom os moageiros dos Munldplos de Santa 
Rosa, de Tuparendi, de Horizontino e de Três 
de Maio. Que ·êles saibam, naquelas longfn
quas regiões do Rio Grande do Sul, que n~' 
Capital da República, embora Isolados, esta
mos sempre alerta, sempre dispostos a socar· 
rê-los nesses pedidos às autoridades competen

tes para que alguma coisa se faço no sentido 
de coibir a anomalia existente. (Muito bem. 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) ~ Sôbre a Mesa requeri· 

mérito de Informações, lido na tribuna pelo 
Sr. Senador Cottete Pinheiro. O requerimento 
lido não depende de deliberação do Plenário. 
Será, depois de publicado, despachado pela 
Presidência. 
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Está finda a hora do Expediente, 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais o.s Srs. Senadores: 
Vivaldo Lima - Edmundo Levi - Joaquim 

Parente ......; Wilson Gonçalves - Dlx Hult Ra
sado - Dlnarte Mariz - Walfreda Gurgei·-:
Ruy Carneira - José Leite - Vasconcelos 
Temes - Faria Tavares - Nogueira da Ga
ma - Filinto Müller - Mello Braga- lrl· 
neu Bomhousen - Antôniõ Carlos. 

. O SR. PRESIDENTE INcigueiro da Gam~): 
Estão presentes 33 Srs. Senadores. 
Item único do pauto. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do camoro n.0 45, de 1964 (n,0 

1.155-B/59, no Caso de origem), q11e 
prorroga, até o encerramento do exercí
cio de 1960 - .3 exercfcios -. o prazo 
da vigência do crédito especial de Cr$ 
3.277.882,80, de que trato.a Lei n,0 

2. 703, de 4 de janeiro de . 1956, tendo 
Pareceres (s/n.0 e 1.363, de · 19641 da 
Comissão de Finanças - 1.0 pronuncia· 
menta: solicitando diligência do Sr. MI
nistro da Guerra; e 2.0 pronunciamento 
(depois de cumprido a diligência); pelo 
rejeição, · 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei O diSCL!Ssão como encerrada. (Paula.) 
Estó encerrada. 
Não há número poro a votação, qúe, em 

conseqüência, fica adiada. 
Há, ainda, aradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Edm11ndo 

Levl; 

O SR. EDMUNDO LEVI: 
Sr. Presidente, não pretendo demorar-me 

nestas considerações, privando. os Senhores Se· 
nadores da liberdade e de um cafezlnho aml· 
go. • . (Risos.) Mas, o Govêmo da República 
acaba de praticar um ato, sob a alegação de. 
"condições insustentáveis" da emprêsa atln· 
gida. 

Não entrarei no mérito da questão. O que 
pretendo, embora num rápido cotejo entre os 

alegações do Govêrno e as da emprêsa, é pe· 
dir a atenção do Poder Público para a situa· 
ção criada na Amazônia. 

·O Govêrno ·da República acaba de cancelar 
a concessão que tinha· a Panal r para operar 
no território nocional, Alego, como motivo 
principal, a lrrecuperabilldade econômlca da 
emprêsa. Diz em sua nota o Ministério da Ae· 
ronáutlca que, ainda que essa emprêsa rece
besse sàzinha tôdas as subvenções destinadas 
às emprêsas oerovlárias, nein assim consegui· 
ila · elo recuperar a suo . situação econ6mlco, 
dizendo ainda que tal situação se reflete nas 
condições . de segurança de VÔC!, 

Não entrarei em detalhes nem procurarei 
estabelecer ·um confronto. entre a Panal r. e as 
demais. emprêsos que, segundo se diz, apre
sentam mais . ou menos os mesmas. condições. 
A Panalr, entretanto, contesta, dizendo que 
SL!O situação é perfeitamente. recuperável. 
Não .analisarei tais aspectos; mas, como repre
sentante de um Estado da região amazônlca, 
o Amazonas, que é servido na sua totalidade 
- nos linhas que se afastam da grande ca
lha - pelos catallnas da Panalr, quero fazer 
algumas advertências. lt verdade que outras 
emprêsas também servem o' .maior. Estado do 
Pais, mas somente nas localidades em que há 
seguros .aeroportos terrestres. 

No. entanto, poro as, grandes ramificações, 
como Juruá, Purus e Alto Solimões, os. aviões 
qu~ operam são os catalinas. Assim, o Govêr
no Federal suspendendo bruscamente a autori
zação da Panalr, Isolou completamente aque
las populações hinterlandlnas, agravando aln· 
da mais o treste abandono em que 'têm vivido 
até hoje.· , . . , .. · . . 

De sorte, Sr~ Presidente, Sr~. Senadores, que, 
fazendo esta advertência ao Govêrno, espero 
que os órgãos competentes tomem . provldên· 
elas no sentido. de que a drastlcldade da me
dida seja Pelo menos amenizada por OL!tras 
que reduzam o lmpact~;.·,que, neste Instante, 
sofre a região hlnterlandlna com o afasta· 
mento dos catalinas:.,.·.), · 

A FAB possui cat~lin~s, e eu faria um apêlo 
ao Govêrno: enquantil'::não se organizar outra 
emprêsa, que se contln~e servindo o Interior 
do Amazonas, que a:,FAB opere com os seus 
aparelhos anffblos .nas regiões do Amazonas 
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e Acre, até então servidas pelos da Panal r. 
Transferindo as linhas da Amazônia à Cru
zeiro do Sul, o Acre e todo o Interior amazõ
nico estarão completamente abandonados, en
quanto essa emprsa não se aparelhar conve
nientemente. 

Dai, o meu a pêlo ao Govêrno, para que en

tregue o encargo das comunicações hinterlan

dlnas à FAB, organização brasileira que po

deró prestar, como o vem fazendo, dos mais 

patrióticos serviços, como aquêle do Correio 

Aéreo Nacional, ao nosso Interior e ao nossa 
povo. 

Assim, Sr. Pre~idente e Srs. Senadores, ad

vertindo a Govêrno s6bre a situação calamitosa 

que,. neste Instante, palra s6bre aquela região, 

peço ao Chefe do Govêrno e aos responsóveis 

pelo Ministério da Aeronóutlca que tomem a 

peito essa questão e não deixem a Arnaz~nla 

mais Isolada do que tem vivido. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: .· 

(Adalberto Seno) - Não hó mais oradores 
Inscritos, 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 

a sessão, anunciando para a sessão do dia 1 5 
do corrente. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
SESSÃO DE 15 DE FEVEREIRO DE 1 965 

(Segunda-feira) 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.0 45, 

DE 1964 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

da Côf!)ara n.o 45, de 1964 (n.0 1.155·8/59, 

na Casa de origem), que prorroga ··até. o en

cerramento do exercfclo de 1960 - 3 exer

ci cios - o prazo da vigência do crédito espe-

clal de Cr$ 3. 277. 882,80, de que trata a 
Lei n.0 2. 703, de 4 de janeiro de 1956, tendo 

Pareceres (s/n.0 e 1.363, de 1964), da 
Cominão de Flnonsoa - 1. 0 pro
nunciamento: solicitando diligência 
do Sr. Ministro da Guerra; e 2.0 

pronunciamento (depois ·de cumpri
da a diligência), pela rejeição. 

2 

REDAQÃO FINAL - PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N.0 18, DE 1965 

Discussão, em turno único, da redação final 
(oferecida pela Comissão Diretora em seu Pa
recer n.0 31, de 1965), do Projeto de Reso
lução n.0 18, de 1965, que pêie à disposição 
do Banco Nacional de Habitação, no Estada 
da Guanabara, sem vencimentos e vantagens 
do seu cargo, o funclonórlo da Secretaria do 
Senado Federai Sebastião Ruy Rôlio Maciei • 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO· N.0 25, 
DE 1964 

Discussão, em primel,ro' turno, do Projeta de 
Lei do Senado n.O 25,' de. 1964, que dlspêie 
sõbre a promoção de oficiais' das Fõrças Ar· 
modas, tendo . · · 

Pare.cerea (n.O' 1.427 a 1.429, de 1964), 

das Comissões: 

- de Canatltuisãa 'e Juatlso; pela 
constitucionalidade e jurldlclda· 
de, com restrições do Sr. Sena~ · 
dor Jefferson de ,Aguiar e voto 
vencido do Sr. Senador Áioyslo 
de Carvalho; e 

- de Seguransa Nacional - 1.0 
pronunciamento: solicitando ou· 
diêncla do Estado-Maior · das 
Fôrças Armadas; - 2.0 pronun
ciamento (depois de cumprido a 
diligência), pela rejeição. 

· Está encerrada a sessé'io. 

(Levanta•ae a ae11ãa às 16 hora1 e 25 
minutas.) 



s.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a 
LegislaW.a, em 15 de fevereiro de. 1965 

' ' '. 

PRESIDINCIA DO SR. CATTETE PINHEIRO 

Às 14 horas e 3.0 minutos acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: . . . 

. Edmundo Levi ~- Arthur Virgílio - Cal
tete Pinh-eiro - Joaquim ·Parente -· Wilson 
Gonçalves-- Walfredo Gurgel ~- Ermfrio de 
Moraes - Alaysio de Carvalho -· Josaphat 
Marinho - Afonso Arinos - Aurélio Vianna 
- Faria_ Tavares ---, Mello Braga - Guida 
Mondin. 

O SR •. PRESIDENTE: 
(Ccattete Plnh!Jiro) -· A lista de presença 

acusa o comparecimento de 14 . Srs. Senado
res. Havendo número regimental, declaro 

. aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2. 0 -Secretório procede à leitura 

da Ata da sessão anterior. 
O SR. PRESIDENTE: 

· (Cattete Pinheiro) ...;;, Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Sencdor fizer observação 

sôbre a mesma, dó-la-ei por aprovada. 
(Pausa). 
' Está a provada. 

O Sr. 1.0 -Secretório lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

. MENSAGENS 
do Sr. Presidente dei República, como se

guem: 
MENSAGEM N.0 5, DE 196S 

(N,0 1, na origem) 

Excelentrssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Nos têrmos do parágrafo único do ort. 1.0 , 

do Lei n.0 4 .483, de 16 de novembro de 

1964, tenho a honra de submeter à consi· 
deração ·do Egrégio Senado Federal, o nome 
do General R-1, Riograndino. Kruel, para. exer
cer o cargo, em comissão, de Diretor-Geral do 
Departamento Federal de Segurança Pública 
(D.F.S.P.l. 

Conforme se verifico do anexo currlculum 
vitoe, o indicado pree-nche todos os requisitos 
legais para a investidura .. 

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe a 
expressão de minhas 'respeitosas saudações .. 

Brasflia, em 10 de fevereiro de 1965, 144.0 

da·' Independência e 77.0 da República . 
H. C111tello Branco. 

GEN. R-1 RIOGRANDJNO KRUEL 

"CURRICULUM VITAE" 

18/ 1 I 1921 - Declarado Aspirante a Ofi-
cial da Cavalaria. 

18/ 5/1921 -Promovido a 2.0 Tenente. 

23/ 9/1922 - Promovido o 1.0 Tenente. 

14/ 3/1925 -Até 1930 - Estêve exilo-
do no Arg~ntina, Uruguai, 
Paroguafl, ·e diversos poises 
d~ EuropéL em conseqüência 
da, RevoluÇão de 1924. ' ·~ .... 

8/11 /1930 - An'istiado:;pelo Govêrno Pro-
• '"" • J,. ' 

vls'6rio e.·:pôsto à disposição 
dó, .Ministério da Justiça, 

., " I 

onde ex~rceu os seguintes 
funções:•~ 

27/11/1930 - lnspetor ·.·da Guardo Civil. 

I 

~· 
I . 
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81 4/1931 - Designado Secretório do Em
baixador Assis Brasil ·junto 
à Embaixada do Brasil em 
Buenos Aires. 

7 I 5/1931 Promovido a Capitão. 

181 9/1931 Nomeado lnspetor do Trá-
fego no Polícia Civil do Dis

. trilo Federal. · 

51 811932 - Nomeado pelo Chefe do Go-
. vêrno Provisório, adido Civil 

junto à Embaixada do Bra
sil 'em Buenos Aires, em 
missão especial reservada. 

101 1/1933 - Nomeado lnspetor-Gerol do 
Polrcio do Distrito Federal, 
superintendendo a lnspeto
ria do Guardo Civil, lnspe
toria do Tráfego, Polrcia 
Marítimo, Polícia Especial, 
Polícia do Cais do Pôrto, 
Polícia da Guarda dos Vigi
lantes Noturnos e Serviço 
Médico do Polícia e Escola 
da Polrclo. 

10/ 5/1933 - Nomeado, sem prejuízo de 
.suas funções na I nspetorio
Geral do Polícia, paro inte
grar a· éomissão para fazer 
a revisão dos Regulamentos 
do Polícia Civil. 

241 6/1935 ·- Nomeado para integrar a 
Comissão de Estudos e adap
tação da Organização da 
Polrcia Civil do Distrito Fe
deral à Reforma J udiciério. 

25/ 2/1938- a 31/10/1938 - Fêz o 
Curso · de Aperfeiçoamento 
na Escola dos Oficiais na 
Vila Militar, cumulativa
mente corn as suas funções 
de lnspetor-Gerol da Polícia, 
sendo aprovado com louvor·· 
pelo Diretor da Escola. 

27 I 121 1938 - Promovido o Major por me· 

reclmento. 

151 511939 -· Com o fim de fazer Estágio 

no Exército, foi dispensado, 

o pedido, do Comissão que 

exercia no Polícia Civil do 

Distrito Federal e elogiado 

pelo Presidente ·da Repúbli

co pelos sérviços prestados. 

161 511939 - Foi classificado no 1,0 R.C.~., 

onde exerceu . a função ·de' 

· Fiscal Administrativo, Sub

Comandante e Comandante 

Interino. 

8 I 7 I 1940 - Nomeado Chefe do 1.a DI

visão da Diretorio das Ar

mas. 

20 I 11 I 1941 - Nomeado Chefe · do Gablne· 

te do Diretoria dos Armas. 

3111 I 1942 - Diretor Interino da Diretoria 

das Armas, em . substituição 

ao General Firmo Freire, no

meado Chefe: do Gabinete 

Militar da Presidência da 

República. 

19 I 1 I 1943 - Pôsta à disposição do Con

selho de Segurança Naclo

. nal. 

111 611943 -Promovido a Tenente-Coro

nel e nomeado Comandante 

do 7,0 R.C.I., em Livramen

to -. Rio Grande do Sul. 

161 8/1944 - Nomeado Chefe da 2.° C.R. 

5/12/1944 - Foi transferido, a pedido, 
para a Reservo do Exército. 
Promovido· a General-de-Brl· 

goda. 

251 6/1964 - Nomeado pelo Exm.0 Sr. 
Presidente da República, Che

fe de Polrcla do Deporta· 

menta Federal de Segurança 

Público. 

À Comissão de Constituição e Justiço. 

!o· 



MENSAGEM N.0 6, DE 1965 

· IN.o 2, na origem) 

. Senhores Membros' do Senado Federal: 
' De acôrdo _com o. prec_el!o constitucional, 

tenho a honra. de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a designação que desejo 
fazer do Serih~r. Neison Tabajara de Oliveira, 
ocupante , do cargo· de; ·Ministro de .. Segundo 
Classe, .·do carreiro. de piplomato, da Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente . do Ministério 
d~; RelaçÕes ~te;l~res, pára exercer, em co· 

• missão, ·a função de ·en:;bci'ixador. Extraordlnó
rlo e Plenipotenclório' dó Brasil junto ao Go
vêrno da Tailândia. e, . cumulativamente, junto 
oa Govêrno da República do Vlet-Nam, nos 
têrmos dos arts. 22 e 23, § 3.0 , da Lei 
n.0 3.917, d~ 14 de julh~ de 1961, e ort. 4.0 

da Lei n.o 4.415; de 24 de setembro de 1964 . 
. Os méritos do Senhor Nelson Tabajora de 

Oliveira que· me Induziram o escolhê-lo para 
o desempimnô dessb elevada função constam 
do anexo Informação do' Ministério dos Re
laÇões Exteriores. · 

Brasrlfo, erri 10 de-'feverelro de 1965. -
H. Co1ttllo Branco. . 

"CURRICULUM VITÃE'~ DO MINISTRO 
. NELSON .TABAJARA DI--OLIVEIU 

· • · Na'scin.i 'na cldàde de Avo ré; Estada de 
São Paulo, em 8 de abril de 1904. 
2. Ingressou no Ministério dos . Relações Ex
te'riores, no qualidad~ de . Auxlllcir~cc:intratodo, 
designado Poro servir nci' Consulado-Geral do 
Brasil em Changof, em 1931; de 1933 o 1934 
estêve afastado do · Ministério dos Relações 
Exteriores;. reingressou, .ainda no qualidade de 
Auxiliar-contratado, e~ i 9J4; nomebdo C6n· 
sul de Terceira Classe, em· 1934;. promovido, 
por merecimento, o Cônsul de Segundo Cios· 
se, em 1937; promovido a·Cemsul de Primeiro 
Classe, por antiguidade, em 1945; Conselhel· 
ra, em 1952; promovido· a Ministro de Se
gunda Classe, por merecimento, em • 1952. 
3. Postos em que. serviu: Auxiliar-contrata
do, no Consulado-Geral em Changal; Auxiliar
contratado, encarregado de dirigir provisoria
mente o Consulado em Hong-Kong; Auxiliar
contratado, no Consulado-Geral em Montevi
déu; Cônsul, no Consulado em Iocoama; Se-
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gundo-Secretórfo, na Embaixada em Buenos 
Aires; Cônsul-adjunta, no Consulado em Chi· 
cago; Primeiro-Secretório, na Embaixada em 
Bogotó; Encarregado de Negócios, em Bogotó; 
Ministro de Segunda Classe, na Secretaria de 
·Estado; ·Enviado Extraordln6rio e Ministro Ple
nipotenclórfo junto ao Govêrno do Estado . de 
Israel e ao Govêrno do RepúbÍlca Pop11lor 
da Polônla; Embaixador Extraordlnórlo e Ple
nipotenclórlo do Brasil junto ao Gavêrno da 
República do Haiti. 
4 ; Além dessas funções, exerceu ainda o 
Diplomata Nelson Tabajora de Oliveira as 
seguintes missões e comissões: Auxiliar da 
Delegação do Brasil à Conferência da Paz, 
para solução do conflito do Choco, em 1935; 
Conselheiro dà· Embaixada Especial paro re
presentar o Brasil.· nas solenidades de posse 
do Senhor Loureono Games, Presidente da c:O
Iômbia, em 1950; Chefe .. da Divisão do Orça
mento do . Mlr:~lstérlo das Relações Exteriores, 
em-1951; Membro do Comissão de Estudo e 
Plane)omento do nôvo Edlflclo do Ministério 
das Relações Exteriores,. em 1952; Chefe do 
_Divisão Consular do Ministério das Relações 
Exteriores, em 1954. Diplomado pela Escala 
Superior de Guerra, em 1953. 

Nos assentamentos pessoais ·do Ministro 
Nelson Tabajara de Oliveira, verifica-se que: 

•, '··{ ' ,- ~,., 

. a) não ca~~ta . deles qu~lquer nota q11e o 
desabone· · · ' · · · 

' , ' '', ' 

b) foi êle multas vêzes · elogiado pelo de
sempenho dispensado às missões e co- . 
missões ~ue lhe foram confiadas; . 

c) é casado com a Senhora Herofdo Alice 
de Oliveira, de. noclanalídade brasileiro, 
par naturalização. 

5. O Diplomata Nelson Taba)ara de Olivei
ra, que é o otuaf Embaixador do Brasil no 
Haiti, é Indicada para exercer, em comissão, 
a funçõo de Embaixador Extraordinário e Pie· 
nlpot~nclórlo do "Íl~asll junto ao Govêrno da 
Tailândia e, cu.;~)·ativame'nte, junto ao Go
vêmo do Repúbllid' do Viet-Nam. 

. ·~··r· . ~ 

Secretaria de Es'tado, em 1 O de fevereiro 
de 1964, - Roberto Barthel-Rosa, Chefe do 
Divisão do Pessoal. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

I 
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MENSAGEM N.0 7, DE 1965 

(N,0 3, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal: 

Na formo do ort. 7.0 da Lei n.0 4.510, de 
1.0 'de dezembro de 1964, tenho o honra 
de submeter a Vossos Excelências o Indica
ção de Nelson' de Almeida Brum, poro exercer 
o cargo de Dlretor-Executlvo do Cosa do Moe
da, bem como dos Srs. Alclr Costa Fernandes, 
Wllberto Luiz Lima, Lourenço Guimarães Mon
teiro, ·Henrique Alves de Minas e· Josulno ·de 
Freitas Ramos, para Integrarem o Conselho 
Deliberativo daquele órgão, como· represen
tantes, respectivamente, da Dlreção;Geral da 
Fazenda Nacional, do Conselho de Segurança 
Nacional, da Superintendência da Moeda e 
do Crédito, da Departamento de Rendas ln
ternas e da Procuradoria-Geral da F.azenda 
Nacional. -

Brasilia, 1 O de fevereiro de 1965. - H. 
Ca1tello Branca. 

"CURRICULUM VITAE" DE ALCIR COSTA 
FERNANDES 

Ag1nt1 Fl~eal do lmp&to. Adu~nelro 

TITULOS: 

- 2.0 Tenente R-2, da Arma de In

fantaria. 

- Oficial 'da Ordem do Mérito Naval. 

- Bacharel em Direito. 

- Titular da . Cadeira de Ciência das 
Finanças, da Faculdade de Ciências 

Juridlcas do Rio de Janeiro. 

1961 - Designado poro exercer o função de 
Chefe do 1.0 .. Subdiretorio da Di re
teria das Rendas Aduaneiras (Por
taria n.0 72, de 10-3-61, do Dire
tar das Rendas Aduaneiros). 

1961 Designado substituto . eventuàl do 
Dlretor das Rendas Aduaneiras (Por
taria n.0 GB-148;-de 20-6-61, do 
Ministro da Fazenda). 

1962 - Nomeada para .a função de PrÓ
curador-Representante da Fazenda, · 
junto à 3.° Climara do Conselho 
Superior de Tarifa (Decreto de 
6-12-62 - D. O. de 30-4~63). 

1963- Nomeado para o Cargo em Comis· 
são de Diretor das Rendas Aduanei· 
ras (Decreto de 29-5-63 - D. O. 
de 30-4-63). 

1964 - Designado para . servir como Auxl· 
. llar-Técnlco de Gabinete do Diretor

Geral da Fazenda Nacional (Porta· 
ria GB-376, de 17-6-64, do Dlretor· 
Gerai da . Fazenda Nacional). 

1964 - Designado . _professor de Direito e 
Legislação · Aduaneira do . Curse 
Avulso de Treinamento em Legisla· 
ção Aduaneira (Portaria n.0 475, de 
4-8-64, da DI reter-Gera I da Fazen
da Nacional), 

"CURRICULUM VITAl" DE. LOURENÇO 
GUIMARÃES MONTEIRO 

~ funcionário do Banco do Brasil, admitido 
em 23·4~45, tomou passe como escriturário a 
·2~5-'45, desempenhando os seguintes cargos 
de confiança, em comissão: 

- Assistente. da Cadeira de . Ciência . NO BANCO DO BRASIL: 

das Finanças, da Faculdade de DI· - de 7-12-49 a 31-1 0-51:. 
relto Clindldo Mendes. Ajudante de Serviço da Agência Metro-

COMISSOES: 

1958 - Designado poro exercer a função de 
Secretório do lnspetor da Alfândega . 
do Rio de Janeiro (Portaria n.0 549, 
de 31-7-58, do lnspetor da Alfân· 

dega do Rio de Janeiro). 

polltana do Meyer - GB; 

- de 1-11-51 a 26-11-51: 
Encarregado de Estudos e Pareceres da 
Carteira de Crédito Geral; 

-de 27-11-51 a 26-10-54: 
Auxiliar de Gabinete do Dlretor Dr. Vila
baldo Campos; 

•• 
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- de 23-10-54 o 12- 6-56: 

Auxiliar de Gabinete da Subgerência de 
Fiscalização e Preços da Carteira de Co
mércio Exterior; 

- de 13- 6-56 o 11 • 1 0-56: 

Auxiliar de Gabinete do Chefe do Depor· 
tamento de Contabilidade; 

-"de 12-10-56 o 31- 1-58: 

Auxiliar de Gabinete do SubQerêncla de 
Fiscalização e Preços da Carteira de Co· 
mércio Exterior; · 

-. de 1 • 2-58 ·o 28- 2-58: 

Ajudante de Serviço do Agência Metro
. poli tona da Cinelândla; 

- de 1· 3-58 o 11- .2-59: 

AjudÕnte de Serviço da Agência Metro
politana da Glória; 

.- de 12· 2-59 o 23- 6-59: 

Conferente, em coróter Interino, do De
partamento de Cadastro. 

.. 
NA_ SUPERINTEND~NCIA DA MOEDA E DO 

CRéDITO: 

-de 24- 6-59 o 18- 7-61: 

Subchefe do Seção de Expediente do Ser
viço de Mecanização do Departamento 

Económico; 

- de 19- 7-61 a 16- 4-62: 

Subchefe da Seção de EstÚd~s e Anó Uses 
do Divisão de Investimentos . e Financia
mentos Estrangeiros do Departamento Eco
nõmico; 

-de 17-·4-63 a 1-7-64: 

Chefe do Seção de Estudos e Pareceres 
do Divisão de Investimentos e Financio· 
mentos Estrangeiros do Dep~rtomento Eco
nõmico; 

- de 2- 7-64 a 28- 7-64: 

Subgerente Interino de Investimentos · do 
Fiscalização e Registro de Capitais Estran· 
geiros; 

- e a partir de 29-7-64: 

Adjunto do Chefe do Departamento Eco
nômlco. 

Integrou a Delegação Brasileira, como De
legado da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, à VIII Reunião Operativa do Centro 
de Estudos Monetários Latino-Americanos, rea
lizada em Caracas, Venezuela, de 24-11-64 a 
4-12-64. 

"CURRICULUM VITAE" DE HENRIQUE 
ALVES DE MINAS 

Nasc_ldo em Belo Horizonte, MG, em 23 
de setembro de 1921. 

Curso primário: 

Gr1,1po _Escolar . Barão de Macahubas,. em 
Belo Horizonte, turma de 1934. 

Curso 1ecundário: 

Ginósio Mineiro de Belo Horizonte, hoje 
Colégio Estadual, turma de. 1939 . 

Curso• auperloret: 

Engenheiro-Arquiteta pela Escola de Ar

qultetura da -Universidade. de Minas Ge
rais, turma de 1949; Urbanista, pela mes
_ma Escola, turma de 1951; Engenheiro
Sanitarista, pela Escola de Engenharia da 
U. M. G., turma de 1960. 

Cunoa de exten1ão unlvenitária: 

Introdução ao Conhecimento do Brasil, 
Reitoria .da U.M.G., julho de 1954; 

As tendências políticas contemporâneas e 
o realidade brasileiro, Reitoria da U.M.G., 
julho de 1955; · 

Evolução do .arqultetura antigo e moder
na, Escalo de 1 ~~qultetura da U. M. G. (32 

'1·.· 

conferênciasl,'::;t956; · 
·•'::1'" ' 

Bases filoséficás -do a'rquiteturo, idem, 
t ;r,~·~t~• : 

Idem, 1958; .; ',;i 
('ii~ 

Curso intensivo 'de condicionamento de ar, 
Idem, Idem, outubro de 1956. 
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Cuno de Formação de Oficial da Reserva: 

C, P, O. R. de Belo Horizonte, turma de 
Infantaria de 1943; 

Estagiário no 11.0 Regimento de Infan
taria (São João· Del-Reil; convocado para 
o serviço otivo do Exército e licenciado 
em 1946, no pôsto de 1.0 Tenente. 

Atividodca profiasio~?ais: 

Membro do Instituto de Arquitetos do 
· Brasil, Seção de Minas Gerais, ex-conse

lheiro; 

Ex-conselheiro e . secretório do Conselho 
Regional de Engenharia e Arqultetura da 
4,a Região; 

Diploma. de· Serviço Relevante prestado ao 
Pais,' expedido pelo Presidente do· Conse
lho Federal de Engenharia e Arquitetura, 
em 11 de dezembro .de 19S8; 

Membro da comissão de construção . do 
prédio da Escola de Arquitetura da U.M.G. 

Concunos realizados pele DASP: 

· Agente Fiscai do lmpôsto de Consumo, 
certificado de aprovação n.0 20.421, de 
22 de janeiro de 1954; 

Engenheiro-Arquiteto do Ministério da 
Agricultura, certificado n.0 25.454, de 

5-12-58. 

Representação: 

Conselheiro representante do C. R. E. A. 
da 4.0 Região, no Conselho de Adminis
tração da 'Escola T écnlca de Belo Hori

. zonte, do Ministério da ·Educação. 

Atividade administrativa ~a Ministério. da 
Fazenda: 

' 
Secretório da Diretorlo das Rendas Inter-
nas do Tesouro Nacional. 

"CURRICULUM VITAE" DE NELSON 
DE ALMEIDA BRUM 

Capitão de Mar e Guerra da Reserva ..... 
Remunerada 

CURSOS: 
- Escola Nocional de Engenharia do Univer

sidade do Brasil - Rio de Janeiro -

Brasil. 

- Escola Naval - Rio de Janeiro - Brasil. 

- Curso de Especialização de Máquinas para 
Oficiais - Rio de Janeiro - Brasil. 

- Escola de Guerra Naval - Rio ·de 'Janei
ro - Brasil. 

- Curso Avançado de Gerência de Emprêsas 
- Monagement Center do Brasil - São 

. Paulo - Brasil, 

- Torpedos - U. S. Navy'Torpedo Statlon 
Newport - Rhode lsland ......, U. S. A •. 

- Automatic Telephones :- U. S. Navy 
Electrician School Naval Receiving Statlon 
- Washington - D, C. 

FUNÇõES NA VIDA CIVIL: 

- Encarregado-geral das Oficinas e Engenhei
ro-Supervisor dos reparos de todos os na
vios da Frota - Petrobrós (FRONAPE). 

- Engenheiro-Supervisor de Operação das 
Fóbricos de São Paulo, Rio de Janeiro e 
Pôrto Alegre (Região Sull - Liquid Car
bonlc Indústria S. A. 

"CURRICULUM VITAE" DE WILBERTO 
LUIZ LIMA 

Major de Infantaria 

CURSOS:· 

- Escola Militar (Infantaria). 

- Escola de ·Aperfeiçoamento de Oficiais. 

- Escola de Coman'do e Estado-Maior do 

Exército • 

COMISSõES: 

Instrutor da Escola de .Oficiais Especialis

tas e de Infantaria de Guarda <M. Aer.l. 

Instrutor-Chefe do Curso de Infantaria do 

C.P. O. R. de Curltiba. 

- Oficial do E. M. do. 13.0 B. C. - Join

ville. 

-Comandante de Batalhão no 17,0 R. I.
Cruz Alto. 

-Chefe da 2.0 Seção do E.M. do 2.0 D.l. 

- São Paulo. 

~ .. 
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-Chefe da 3.0 Seção do E.M. da 2.0 0.1. 
-São Paulo. 

- Adjunto· da 3.0 Seção da Secretaria-Geral 
. do C.S.N. 

CONDECORAÇOES: 

_;,.·Medalha Militar de Prata. 

"CURRICULUM VITAl" DO PROCURADOR 
JESUINO DE FREITAS .RAMOS 

1953 - Nomeado Diretor do Serviço do Pa
trim&nlo da União · !Decreto de 
1.4-7 • 1953, "Diórlo Oficial" de 
16-7-1953). 

1953 - Designado Membro do Diretório 
Central· do Conselho Nacional de 
Geografia da I. B. G. E:• como re
presentante do Ministério da Fazen-

. da (Designação da Ministro Oswal
do Aranha, de 12-9-19531. 

19S4 - Designado . Membro do C~nselho 
Ceniral da Fundação da Casa Po
p~lar (Decreto de 14-1-1954, "Dió· 
rio Oficial" de 16-1. 1954). 

1956 - Designado · coma representante da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na
clonai membro da Ca~issão Misto 
de Encontro de Contos entre · a 
União e a Estado de São Paulo· IDe

. . slgnação do Ministro .da Fazenda, 
"Oiórlo. Oficial" de 23-2-1956). 

1958 - Designado Pracurador'Representante 
junto ao Conselho Superior de Ta

. "·.: rifo. 

1964 -· Designado . representante da Pro-
.· curadoria-Geral da Fazenda Noclo· 

nal no Comissão constltulda no Mi
nistério das Relações Exteriores paro 
examinar a questão dos chamadas 
"Northern Utilities" .. Decreto n,0 

54.024, de 16-7.1964, "Diório 
Oficial" de 17-7 • 19641. 

À Comissão de Finanças. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 1NFORMAÇ6ES: 

I - do Sr. Mlnlatro Extraordinário Paro Ál· 

1unto1 do Gabinete Civil IOflcloe do 1 O 
do maa 1m cunol: 

Of. 17, com referência ao Requerimento n.0 

. 478/64, do. Sr. Senador Raul Glu· 
bertl; 

Of. 34, . com referência ao. Requerimento n.0 

. 509/64, do Sr. Senador Vasco~celos . . 

·· T&rres. 

11 - do Sr. Mlnlatro da lndúatrla • do 
Comán:lo: 

Avisa n.0 29, de 8 do mês em curso, com 
referência a~ Requerfment~ n.0 461!64, do 
Sr. Senador Vasconcelos T&rres. 

Óficios do Conselho Federal. da Ordem das 
Advogados do Brasil, sob n.0 ' 119 e 124, 
respectivamente de 19 e 21 de janeiro do ano 
em cursa, ocompanhodos . de. Pareceres · do 
Conselheiro Or. Evandro Guelras Leite, s&bre 
o Projeto de' Lei do Senado n:o 57, de 1964, 
que . a itera os qÚa~titativos. de • fat&res de 
custeio.· para a receita da Carteira. de Seguro 
Social dos. Advogados do Brasil .. 

PARICIRIS 

PARICIR N;• 32, DE 1965 
·, ' .. ' •', . ' ; 

Reclasia final· ·da am•nda do S.nada 
ao Prol•to da.LIÍ dà.camaro n.~· 124, d1 
1964 (n. 0 775-8159, na Caaa da o ri· 
••m); ' 

Relator: Sr. Walfr~da Gurg1l 
I ' ' ' ' 

À Comissão apresenta a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n,0 124,:-dé 1964 (n.0 775-B/59, na 

~·J"' . -. 
Casa de origem),. que altera a redação do 
Item X, do à~~'l"~( da Lei n.0 1. 711, de _, . 
28 de outubro;;:êl~· 1952. 

Sala das Sess~es, em 12 de fevereiro de 
1965. - Ant&nlo Carloe, Presidente - Wal· 
fredo Gurgel, Relator - Lobão do Silveira. 
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ANEXO AO PARECER N.• 32/65 

Radaçio final da emenda da Sanado 
aa Projeta de Lal da C&mara n.• 124, 
de 1964 (n.0 775-B/59, na Ca1a de 
arlgeml, que altaro a redação da Item X 
do art. 79 da Lal n.• 1. 711, de 28 de 

· autubra' de 1952 llltatuta. doa Funclo· 
ri6rlaa P'úbllcoa Clvla da Unllio). 

IMEHDA H.0 1 - CSPC 

Ao art. 1.0 : 

06-se a . seguinte redação ao ort. 1.o do 
· Projeto: 

"Art. 1.0 - O Item X da art, 79 da 
Lei n.0 1 , 711, de 28 de outubro de 
1952, passa ·a vigorar com a seguinte 
redação: 

"X - licença à funcionária gestante, 
ao funclonórlo acidentado em 
serviço ou atacado de. doença 
profissional, na forma dos arts. 
107 e .108, Item III, e aos fun
cionários. atacados das moléstias 
consignadas no art. 1 04 ." 

· PARECER H.0 33, DE 1965 ., 

. Radaslo final do Projeta da Lei do 
Sanado n. 0 41; de 1964. 

Ralatar: Sr. Walfredo Gurgal 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n,0 4 J, de 1964, 
que Institui o "Dia Nãcional da Saúde". 

. . 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 
1965. - Ant6nlo Cariai, Presidente - Wal· 
fretlo Gurtel, . Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER H.0 33/65 

Radasão final do Projata ch Lei do 
Senado n. 0 41, de 1964, que lnatltul o 
"Dia Nacional da Saúdo". '"·· ,,. 

O Congresso Nocional decreto: 

Art. 1. o - É lnstltuldo o "Ola Nacional 
da Saúde", a ser comemorado, anualmente, a 
5 de agôsta, com a finalidade de promover 

a educação sanitórlo e despertar, no povo, a 
consciência do .valor da saúde. 

Art. 2.0 - Os Ministérios da Saúde e da 
Educação e Cultura, na esfera das respectivas 
atribuições, organizarão e farão executor os 
planos para cumprimenta do estatuida nesta 
Lei. 

Par6grafo .único - Sem 11rejuizo de outras 
comemorações, rios 'estabelecimentos federais 
de ensino de qualquer grau, a primeira hora 
das trabalhas escolares da "Ola Nacional da 
Saúde", seró dedicada a recordar a. vida de 
Osvaldo Cruz e suas realizações, sendo pelo 
Ministério do Educação e Cultura estabeleci· 
dos entendimentos com as autoridades esta· 
duais e munlclplas a fim de que igual orlen· 
tação seja adatada nas escolas a elas subar· 
dinadas. 

Art •. 3.0 - Esta Lei entraró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispa· 
slções em contrórlo. 

PARECER H.0 34, DE 1965 

Redaslo final do Prolato 'de Decrota 
Llglalatlva n.• 103, da . 1964 Cn.• 
33-A/63, na Caaa da origem). 

Relatar: Sr. Walfretlo Gurgal 

A ComissSo ·apresenta o redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 103, de 
1964 (n.0 33-A/63, na Cosa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contas da União 
denegotórlo de registro ao contrato celebrado 
aos 15 de março de 1954 entre a Divisão de 
Obras do Ministério da Educação e Cultura 
e a firma Companhia . Brasileiro de Material 
Elétrlco. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 
1965. - Ant6nio Cariai, Presidente - WaJ. 
freda Gurgel, Relator - Loblio da Silveira. 

ANEXO AO PARECER H.• 34/65. 

· Redasão final do Projeto de Decnta 
Legl1latlvo n.• 103, de 1964 ln.• 
33-A/63, no Co1a de origem). 

Faço saber que o Congresso Noclonol apro
vou, nos têrmos do ort. 77, § 1.0 , do Cons-

.. 

I 

1: I 
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tituição Federal e eu, ................. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

.. 
DECRETO LEGISLATIVO N.0 DE 1965. 

Mantém o ato do Tribunal de Conta• 
da União denegatórlo de regi1tro ao con· 
troto celebrado ao• 15 de marco 'de 1954 
entre a Divi1ão de Obroa do Mini•térió 

. da Educacão e Cultu~ e · ~ firma Com~ 
panhia' B~iileiro de Material .Eiétrico, 

O tongresso Nacional ·decreta: 

Art. 1.0 ~j m~ntido ~ ato do Tribunal 
de Contos do. União de 2 de abril de. 1954, 
denego tório de . registro ao contrato celebrado 
aos 15 de março de 1954 entre o Divisão 
de Obras do Ministério do Educação e. Cultu
ra e a firmo Companhia Brasileiro de Material 
Elétrica, paro executor o manutenção e ope' 
ração da. instalação de ar condicionado do 
Sei'VIço de · Radiodifusão Educativo daquele 

Ministério. , 

Art. 2. 0 - Este Decreto Legislativo entro· 
rá em vigor no doto de suo publicação, revo

gados os disposições em contrária. 
,·, ... ' -·· ' .. 

PARECER N.0 35, DE 1965 

Redacão final do Projeto de Decreto 
. · Legi1lativo . n. 0 . 107, de· 1964 (n.0 

'. •' . . . . •, '. 

47,-A/63, na Ca1a de.orlgem). 

• ·. Relator: Sr •. W~lfredo Gurgel 

A· Comissão apresento a redcição final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 1 07; de 
1964 (n.0 47-A/63, no Coso de orlgem),·que 
mantém o ato do Tribunal de Contas do União 
denegot6rio de registro ao contrato celebrado 
aos 18 de.dezembro de 1951,. entre a Divisão 
de Obres do Departamento de Administração 
do ·Ministério .do Agricultura e o firmo S. 
Meneia & Cio. Ltdo. 

Solo dos Sessões, em 12 de fevereiro de 
1965. - Antônio Carlos, Presidente - Wal· 

I • ~ - Lobão da Silveira. 

ANEXO .AO PARECER N.0 35, DE 1965 

Reda~ão final .do Projeto .. de Decreto 
Legi1latlvo n.0 107, de 1964 (n,0 

· 47-A/63, na Ca1a de orliem). · 

. Faço saber .que o Congresso Nacional. apre· 
vou, nos têrmos do ort. 77, § 1.0 , ·da Cons· 
tltuição Federal, e eu, ..............•.. , 
Presidente do Senado ·Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 DE 1965· 

Mantém o ato do Tribunal de Conta• 
da União denegatórlo de regi1tro ao con· 
trato, celebrado ao• 18 de deaembro de 
1951 ~ entre a Divisão de Obià• do De· 
pa.rtamento de Admini1tracãÓ ·do .. Mini•· 
tério da Agricultura e a firma' s. Maneio 
• Cio. Ltola. 

O Congresso Nacional .decreto: 

Art; 1.0 - ~ mantido o ato, de 26 de 
dezembro de 1951, do Tribunal de. Contos da 
União, denegotório de registro ao contrato 
celebrado aos 18 de dezembro de 1951, entre 
a Divisão de Obras do Departamento de Ad
ministração do Ministério. da Agricultura e o 
firma S. Manelci & Cio: Üdo., pa'ra constru· 
ção •de um pavilhão-dormitório no Escola Agro
técnico "Visconde.· . do , Graça'~, em . Pelotos, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - Est~ Decreto Legislativo entro· 
rá em vigor na dato de sua publlcàção; revo· 
godas as disposições em contrário. , 

PARECER N.0 36, DE. 1965 

Redaçãa . final da1 emenda• do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n;o 320/64 
!n.0 ·• 2 .424-B/64, na Ca1a de· arigeml, 
que concede .l1encão de tributai para 
importa~ão da bani, • e dá outro• provi· 
d&nciaa. ~· ',' 

· Relator: Sr>'W~Ifredo · Gurgel 
!'::~ :~);-}. 

A Comissão apresenta o redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei do 
Cômora n.0 320/64 !11.0 2.424-B/64, no 
Casa de origem), que concede Isenção de trl· 
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butos para Importação de bens, e dó outros 
providências. 

Sola das Sessões, em 15 de fevereiro de 
1965. - Sebastião Archer, Presidente -
Walfredo Gurgel, Relator - Josaphot Ma· 
rlnho. 

ANEXO AO PARECER N.o 36/65 

· · Redaçãci final · das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n,0 320/64 
(n.0 2.424-B/64, na Casa de origem), 
que concede Isenção de tributos para 
Importação de bens, e dá outras provl
dinclaa. 

. EMENDA N.0 1 

(Correaponde à Emenda n.o 3 de Plenário) 

Ao .item I do art, 1.o: 

Acrescente-se onde ·couber: 

;, Materiais e equipamentos, . suas partes, 
peças e · sobressalentes destinados às in· 
dústrlas compreendidas nos programas 

· industriais aprovados pelo Grupo Exe
cutivo da Indústria Qufmlca do Minis
tério da Indústria e do Comércio." 

EMENDA N.o 2 

!Corresponde à Subemenda n.0 3-CCJ à 
Emendo n.0 1 de Plenário) . 

Ao item 11 do art. t.o: .. 

I. Acrescente-se oo item 11 do art. 1.0 a 
alínea d, com a seguinte redação: 

· .. "d) materiais e equipamentos, suas par· 
tes; peças e sobressalentes destinados à 
construção de navios e também à insta· 
loção e ampliação de indústrias cample· 
mentares da construção naval que te· 
nham por finalidade a produção de 
Motores Diesel parei propulsão; de Mo· 
tores Diesel para grupos geradores de 
energia elétrlca; de turbinas para pro· 
pulsão e de engrenagens redutoras, de 
acôrdo com os projetes aprovados pelo 
Grupo Executivo do Indústria: \~aval 
tGEINl." 

11. Suprima-se, em conseqUência, a alfnea b 
item I - do art. 1,0 , ordenando-se os 

demais alíneas. 

EMENDA N.0 3 

(Corresponde à Emendo n.0 2 de Plenário 
e Subemenda da CCJ) 

Ao item IV do art. t.o: 

I . Acrescentem-se ao item lV da art. 1.o 
as alfneas g a m; com a seguinte redoção: 

"gl equipamentos importados por Mecâ-·. 
nica Pesada S. A., constante 'das 
licenças n. ~· DG-59-6. 723 
7.398, DG-59-6.724- 7.399, 
DG-59-6. 725 - 7. 400, DG-59-
6.726 -7.401, DG-59-6.727-
7.402, DG-59-6. 728 - 7. 403, 
DG"59-6.729 - 7 .404, DG-59-

. 6. 730 ...:.. 7. 405 e DG-59-6. 731 
- 7 .406, destinado à' ampliação 
de sua usina 'em Toubaté; na Estado 
de São Paulo; 

h) . equipamento importado. por Babcook 
& Wllcos (Caldeiros)· S. A:, constan
tes das licenças n.0 ' DG-59-7. 997 
- · 9. 472, DG-59-60-6. soa .....:. 
7. 652, DG-60-6. 809 - 7. 653, 
DG-60-6.810 - 7 .654, DG-60-
6.811 -7.655, DG-60-6.812-
7,656, DG-60'6.813 - 7, DG

.60-6. 814 - 7. 658, DG-60-6, 815 
-. 7. 659, DG~60-6. 816- 7 .660, 
DG-60-6. 817 - .7 . 661, para Ins
talação de fábricas de caldeiras em 
Resende - Estado do Rio de · Jo-
neiro; · 

h: 

il material importado por Companhia 
Ferra Brasileiro S. A., constante dos 
certificados de cobertura cambial 
n. 0 ' DG-61-6. 096, DG-60-27 , 506, 
DG-61-2. 304-N, · DG-61-7·. 079-N, 

. DG-61-5. 707-N, DG-61-3. 533-N e 
DG-61-3 , 327, destinado à amplia
ção das usinas siderúrgicas locali
zadas em .José Brandão e Caeté, no 
Estado de Minas Gerais; 

jl. equipamento Importado por Slderúr· 
gica Barra Mansa S. A., constante 
da licença n.0 DG-60-8. 823 -
17.080, destinado à Instalação de 
novo aciario; 

'. 
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kl equipamento Importado por Cio. 
Brasileiro de Alumfnic, constante do 
licença n.0 DG;6-17.911 - 19.023, 
destinado à ampliação Jc usina me
talúrgica; 

I) móquincs e equipamentos Importa
dos por Pflzer Corporctlcn do Brasil, 
'constantes das licimçcs n.0 ' DG-
57/44.371 - · 32.724, DG-59/ 
B. 882 - 8. 7 48, DG-59 /15.438 
- 663, DG-60/15.437 - 799, 
para Instalação de fábrica de anti
bióticos em Guaruihos, Estado de 
São Paulo; 

mi equ!Ílamen~os destinados· a fóbrlcas 
de .celulose e · de pasta mecdnlca e 
.suas transformações, regularmente 

, importados até esta data, liberadas 
mediante têrmos de responsabilida
de clfandeg6rla ou qualquer outra 
Isenção condicional ou sujeita a re-
vogação." · · 

11. Suprimam-se, em conseqüência, as all
neas f, I, I, n .. e Cl do item III do art. 1.o, 
ordenando-se as demais alrneas. · 

EMENDA N.0 4. 

IDa Comlnio de Redacãol 

Ao1 PGNirafo• do art. 1.0 : 

Os parógrafos do crt. 1.0 virão em seguida 
ao item XV com a numeração · e redação 
seguintes: 

"§· 1.0 - Para as fins desta Lei, a ex
pressão "Indústria Metalúrgico" com
preende t6das as atlvidades · bóslcas Ine
rentes à produção dos metais ferrosos e 
não-ferrosos, a partir dos respectivas mi
nérios e sucata, elaboraÇão de suas ligas, 
Inclusive as transformações prlmórias de 
forma e estrutura adequadas aos diver
sas usos Industriais. 

§ 2.0 - A concessão da isenção pre
vista no Item 11 dêste artigo dependerá 
da aprovação dos projetes industriais 
pelo Grupo Executivo da Indústria Cine
matográfica, 

§ 3.0 - Os benefícios . previstos no 
item XV dêste artigo somente serão con
cedidos a brasileiros ou o pessoas jurf
dlcas cuja totalidade do capital social 
pertença exclusivamente a brasileiros." 

EMENDA N.0 5 

ICorr11ponde à Subentenda 11.0 4·CCJ 
à Emenda n.0 1 dt Plen6rlo) . 

Ao art. 1.0 : 

Acrescente-se ao crt. · 1.0 o. seguinte pa
rágrafo: 

"§ - As Leis n.0 ' 4 .114, de 21 de 
setembro de 1962 e 4.482, de 14 de 

' . ·., ' I •.,. ,·,,. 

novembro de 1964, abrangem os mate-
riais anteriormente'· desembarai;ados me
diante têrmos de responsabilidade a que 
se refere a art. 42 ·da Lei n.0 3. 2441 de 
14~8-1957 (Tarifas das Alfêndeg'a'si, des
de que mencionados em projetes Indus
triais aprovados pelos órgãos competentes 

. e observadas as disposições das citadas 
leis." 

EMENDA.N.0 6 

ICorr01ponde à Emenda n. 0 1 de Ple116rlo 
e à• Subemenda• n. 0 '. 1 e 2 da CCJl 

· Acrescente-se ande couber:·· 

"maquinas, ~qulpamentos e sobres5alen· 
tes que se destinem à ampliação de ln

. dústrlcs 'de cabos de aluminlo condutores 
. "de. energia. elétrica, que entrarem no 

Pais até 31 de dezembro de 1965 e 
, não tenham similares,· especificas . e téc
nicos nacionais." 

"isenç6o dos Impostos de Importação e 
de· consumo )XIra equipamentos, móqui
nas, 'peças, componentes ou materiais 
sobressalentes ·importados pela Scdnla 
Vabls do Brasl'l S. A., Veículos e Mo
tores, com autorização da Carteira de 
Comércio Exterior nos ano.s de 1963 e 
1964, na ex~cução de plano aprovado 
pelos órgãos.:,gôverncmentals competentes 

·e desembaraÇados na Alfândega de San
tos, na formà'' das leis em vigor." 
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O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete Pinheiro) 

do Expediente. 
Está finda a leitura 

Sôbre a mesa requerimentos de Informa· 

ções que võo ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.0 17, DE 1965 

Requeiro à Mesa, no formo do Regimento, 
sejam solicitadas as seguintes informações. ao 
Ministério da Educação e Cultura: 

1) Qual o quantitativo destinado à cons
trução de unidades escolares para o 
ensino primário e médio em Brasflla, 
especlflcadamente, em 1962, 1963 e 
1964; 

2) Qual o quantitativo destinado à ma
nutenção do ensino primário e médio 
no Distrito Federal, especlficadamen· 
te, em 1962, 1963 e 1964, poro o 
ensino público e como subvenções ao 
ensino privado; 

31 Qual o dispêndio total em 1963, no 

Distrito Federal, para a Campanha de 

Alfabetização pelo chamado "siste

ma Paulo Freire"; 

41 Qual o montante pago ao Hotel Na· 

clonai e ao Brasllla Palace Hotel, res

pectivamente, pela hospedagem de 

pessoal do Ministério da Educação, 

especificado pelos diferentes órgãos e 

campanhas, em 1963; 

51 Qual o dispêndio, em 1963, poro a 

Campanha de Alfabetização pelo "sis

tema Paulo Freire" e quais os resul

tados da referida Campanha especi

ficando, por Estados e Distrito Fe· 

deral, o número de classes que fun

cionam e a de alfabetizados, àssl.m 

como as respectivas dotações distrl· · 

bufdas. 

Solo dos ·Sessões, em 15 de fevereiro de 
1965. - Cattcte Pinheiro. 

REQUERIMENTO N.0 18, DE 1965 

Requeiro à Meso, nos têrmos do Regimento 
Interno, sejam solicitadas ao Ministro das Mi
nas e Energia as seguintes Informações: 

al Se é verdade que vão obrigar a 
PETROBAAS a sair de sua norma de 
Importação de óleo bruta que tem ser· 
vide poro suprimento de, no máximo, 
um àno? 

b) Se os Companhias fornecedoras de 
petróleo bruto estão se combinando 
para, no próxima concorrência, aumen
tarem, em poucos centavos mais os 
preços dos seus fornecimentos,, e se 
isto representará, pelo volume da com
pra, um aumento multo elevada nas 
mesmas e um grande prejulzo para 
a PETROBRÁS e para o Brasil? 

c) Se essa transação tem alguma rela· 
. ção com a exportação de minério de 

ferro, produtos de ferro e aço, se est6 
realmente projetado, e se é em bene~ 
ffclo de uma única emprêsa em de
trimento de várias Indústria~ brasi· 
lelras, que poderiam se utilizar da~. 
vantagens do decreto para exportar 
seus produtos em troca de petróleo? 

dl Se essa transação é real, qual o pra· 
zo pcira pagamento do petróleo e 
par qucinto tempo esta transação su· 
prlr6 as necessidades de Importação 
do Pais? 

el Quem são os Intermediários dessa 
transação? 

JUSTIFICAÇÃO 

~ bem conhecido que otualmente existe 
excesso de oferta de petróleo. A Rússia tem 
fornecido ao Pafs, cêrca de 40% da Impor
tação de petróleo, o que tem servido para 
fazermos um contr&le no preço Internacional 
de compra dêsse produto .. Quando existe ofer· 
ta demais, é dever de todo pais que estuda 
com carinho os seus negócios tirar as maio
res vantagens possfvefs numa transação de 
vulto como esta. Aliós bosto examinar o que 
está acontecendo no mundo, nos negócios de 
café, de cacau e de açúcar, ficando bem 

'. 

' 1:' ,I 

' 
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claro que os poises fornecedores cada vez 
mais levam grandes desvantagens nas expor
tações dêsses produ~os, devido a concorrência 
feita par países produtores que têm um pa
drão de vida mais baixo do que seu con
corrente. 

· Necessitamos, cada vez mais, atualizar as 
estatísticas do · mercado importador e expor
tador mundial, a fim de que usandó-as com 
perícia, possamos tirar a vantagem 'que nos 
é , lícita obter nas nossas transaçães externas. 

Sola das Sessões, 15 de fevereiro de 1965. 
-. José. Ermírio de Moroes. 

O SR. PRESIDENTE: 

. (Cattete Pinheiro) - Os. requerimentos que 
acabam de. ser I idos não dependem de apoia
menta nem de deliberação do · Plenário. De 
ocôrdo com. o art. 213, letra · d; ~erão publi
cados e despachados pelo Presidência. 

A Mesa deferiu, hoje, os seguintes reque
rimentos de Informações apresentados no ses
são anterior: Requerimento n.0 15, de 1965, 
do Sr. Senador Vasconcelos Tórres e Reque
rimento n.0 16, de 1965, do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro. (Pausa) 

Há oradores inscritos. 

Tem. a palavra o nobre .Senador Josophot 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT ·MARINHO: 

(Nãa fal revista pela orador) - Sr. Pre
sidente e · Srs. Senadores, no recente discurso 
com que encerrou o IV Cong~esso Brasileiro 
de Assembléias Legislativas, o Presidente da 
Repúblico acentuou que o Brasii-Nôvo está o 
clamàr por crescente e aperfeiçoada justiço 
social. E, vinculando a êsse propósito o atual 
Govêrno; acrescentou que a Revolução não 
poderá ceder lugar a um. passado que amea
çou, perigosamente, as ideais de democracia 
e de liberdade de nosso povo .. 

Ora, entre os fatôres · integrantes da dis
tribuição de justiça social e do resguardo da 
~rêem. democrática e liberal está, destacada
mente, o respeito e a proteção aos direitos 
do trabalhador e do trabalho. A Constituição 
de 1946, aliás, além de enumerar os cânones 
principais que envolvem proteção ao trabalho 
e ao trabalhador, proclamo, em norma dis-

tinta, que é livre a associação profissional 
ou sindical, sendo regulada, por lei, a forma 
de sua constituição. 

Com variações mais ou menos graves, em 
face da regime paternalista que sempre orien
tou o funcionamento do sindicalismo no Bra
sil, a verdade, entretanto, é que as organi
zações sindicais viviam, normalmente, no exer
cfcio regular de suas atribuições, preservados 
os direitos de seus componentes. 

Não faltava, é certo, de quando em quan
do, a pressão do poder governamental para 
obter que os sindicatos se ajustassem a pro~ 
pósitos oficiais. Era uma deformação da vida 
sindical a que se submeteram diferentes gru
pos ·dirigentes, com a condenação justa da 
massa operária e das autoridades responsá
veis pelo bom funcionamento das instituições. 

Se tais distorções se verificaram,· num pas
sado distante e recente, não há por que sub
sistir um regime irregular, depois de. um mo
vimento vitoriosamente feito para restaurar 
- segundo a palavra de seus chefes - a 
perfeição da ordem política e democrática no 
País? 

Se os sindicatos e seus componentes não 
podiam servir de Instrumentos a determinados 
propósitos de governos passados, · não podem 
e não devem, igualmente, ser submetidos a 
regime de Intervenção permanente, como ain
da se está verificando nas maiores organiza
ções sindicais do Pais. 

~ através dos sindicatos livres, e em livre 
funcionamento, que os trabalhadores reivin
dicam e lutam para a melhoria de suas con
dições de trabalho, inclusive junto às autorida
des da República. Sindicatos sob intervenção, 
porém, não são organizações operárias; são 
instrumentos da ação dos governas, através 
dos interventores nomeados. 

Se a · P'resldente da República, de outro 
lado, declara que a Nação reclama por cres
cente e aperfeiçoada justiça social, e que a 
Revolução não recuará a um passado de 
deformações condenáveis, urge que . se resta
beleça, na sua plenitude, a liberdade de fun· 
cionamento dos sindicatos, no Pais. Provado 
já está, pela compreensão verificada durante 
quase um ano de fixação do nôvo Govêrno, 
que, se havia elementos de procedimento con· 
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denável entre os trabalhadores, não era, 
contudo o mosso operário responsável pelo 
desvio de oção e funcionamento de sues or
ganizações especificas.: Se não o eram, -
como perfeitamente demonstrado está - im
põe-se que o Govêrno, corretamente, resta
beleça o liberdade de ação dessas organiza
ções, poro que sejam, em verdade, órgãos de 
defeso dos interêsses ·do trabalhador e não 
instrumentos de realização de propósitos even
tuais do Gcvêrno. 

No mundo de nossos dias,· o justiça social 
se qualifico, notodamente, pelo reconhecimen
to do trabalhador como classe definida na 
sociedade, com direitos próprios. o postular e 
a defender, desde que contra · êles hó privi
légios e prerrogativas vigorosamente defendi
dos pelos \portadores ou titulares do poder 
econômlco. Se os trabalhadores não se sub
metem mais - e nem se devem submeter -
à condição de classes inferiores, também não 
se ofendem em ser proclamados operários ou 
proletários. Já assim não se considerava ofen
dido sequer um dos teóricos do socialismo. 
Quando Louis Blonc foi prêso e conduzido à 
borra de um tribunal, na França, perguntou
lhe o juiz: . "Qual a sua profissão?" E êle 
respondeu singelamente: "Proletário". Ao que 
o juiz acrescentou: "Mas essa não é uma 
profissão no França", E aquêle homem lúcido 
retrucou: "~ a profissão de milhões de fran
ceses · que vivem do seu trabalho e privados 
dos seus direitos." 

Mos . de Louis Blonc ao nosso tempo, Sr. 
Presidente, há o decurso, por assim. dizer, de 
múltiplos revoluções na estruturo social e 
econômlco do mundo .. E se os .trabalhadores 
não. precisam mais proclamar-se proletários 
para defender suas prerrogativas, já não po
dem conformar-se em ter os encargos do tro~ 
bolho sem os correspondentes direitos que 
qualificam o homem na sociedade democrá
tico. Esses .direitos, entretanto, estão senda 
submetidos mais do que à vigilância, c limi
tações Inconciliáveis com o ordem constitu
cional e democrático, no Brasil dos dias pre
sentes. Além da intervenção, que prevalece 
sobretudo quanto às • principais organizações 
sindicais do Pais, ainda há de notar-se que, 
recentemente, o Ministro do Trabalho e Pre-

vidência Social baixou Portaria, com Instru
ções para regular as eleições sindicais. E nesse 
documento há exigências · estranháveis, mais 
indicativas de que •.voltamos ao Estodo-Nõvo, 
ao Invés de termos alcançado uma . situação 
de progresso ou de aperfeiçoamento .da ordem 
democrático. 

Está nesta Portaria que ·os candidatos às 
eleições sindicais deverão satisfazer um· con~ 
junto de requisitos, entre os quais o do decla
ração, de próprio punha, de que respeitarão 
o Constituição e as leis e se compromete·n, a 
acatar os autoridades constitufdas. Sem dúvi
da, nem era· preciso que o Ministro do Tra
balho declarasse, no Portaria, que candidatos 
a postos em organizações sindicais se obriga
vam o respeitar o Constituição e as leis e, 
também, os autoridades. Este é um dever de 
todo cidadão brasileiro, do Presidente do Re
pública ao mais humilde cidadão desta Repú
blico, em que. nem todos têm direitos. O grave 
é que, neste mesmo Item, o Ministro do Tra
bo lho diz que o candidato o põsto em orga
nização sindical declarará, também, que se 
obriga - são expressões agora do · própria 
Portaria - o acatar as decisões emanadas 
dessas autoridades. 

· Ora, não há lei que obrigue o tanta. A 
Constituição do Repúblico declaro que é livre 
a associação profissional ou sindical, senda 
regulado, par leis, a forma de suo constitui
ção. ~ o que está no ort .. 159 da Corto de 
1946. No Consolidação dos Leis do T rabo lho, 
como em. qualquer outro lei, não há a exi
gência,. nem poderia haver, de que o condi
deito à representação do órgão sindical deve,' 
necessàriomente, acatar as decisões dos auto
ridades. Nõo! A êle" cabe respeitar os autorl· 
dades, dentro· dos prlncfplos constitucionais ·e 
legais. Mos não está obrigado a acatar sempre 
os decisões oficiais, pois que o sindicato pode 
ter divergência legftlma e o representante elei
to deve sentir-se livre para exercer o' direito 
de pedir, pelos meios e recursos próprios, o 
modificação da ato oficial. Se, entretanto, êle 
fica obrigado, segundo a Portaria, o declarar 
que acata os decisões das autoridades, eleita 
parà·a organização .sindical não tem liberdade 
para pedir o revisão dos atas oficiais, ou para 
aprovar sugestão nesse sentido. 
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A Constituição, porém, declara, na Capi
tulo dos Direitos e Garantias, que ninguém é 
obrigado a fazer ou • deixar de fazer alguma 
coisa, senão em virtude de lei. E a Portaria 
do Ministro lei não é, quando de lei exorbita. 

. ~ .. oportuno, pois, . que essas considerações 
possam chegar oo conhecimento das autorida
des maiores da RepÓblica e, em particu'lcr, do 
Presidente, que decl~rou, com .ênfase, mere
cedora de respeito, que o Brasil-nllvo estó a 
exigir . crescente e aperfeiçoada justiça social 
e que ci Revolução não poderó .ceder lugar a 
um passado que ameaçou perigosamente . os 
ideais .de democracia .e Uberdade . de nosso 
povo .. 

. Mas, para que·. essas palavras . passam ser 
melhor apreciadas pelos Podêres . de Repúbl.ica, 
enc:cminho à Mesa,· pare . o destino convenien
te, o ·seguinte requerimento: 

, . • " . , •• , ~ ' • ' I 

· Requeremos ·que, observado o Regimento, 
•' s~jam solicitadas ao. Poder Executivo, por 

intermédio do Ministério do Trabalho e 
. Previdência Social, as· seguintes infarma• 

çães:' · 
. " ': ,. ,. . ' ; 

. I l Quantos. sindicatos hó, em 
mento regular, no Pais? , . 

funciona~ 

2) Quantos, e quais, se encontram. sob 
Intervenção do :Poder Executivo? • 

3) ·Quais os motivos· da• •intervenção; e 
I' quando 'ceSSa rÓ 0 medida de eXCeÇãO, 

nos diferentes casos? 

Com e~as informações, que .por certo . hã~ 
d~ vir; o congresso se hcbilitaró c julgar até 
que 'ponto .. as palavras do Presidente de Re
pública se harmonizam com a realidade, 'e. po~ 
derernos, ~m ·.conseqUência, apurar se cs leis 
viga~~m ~m . verdade, . se a Constituição pre
valece soberanamente, ou se . representam ·c pe
nas um largo, . nobre e amplo propósit~ dos 
cidadã.os brosÚeircs, perdidos na ilusão. (Muito' 
bem!, Multo bemll ' ··· · · 

' . :0 SR• PRESIDENTE: 

(Cottote Pinheiro) - Tem a palavra· o Sr~· 

Senador Guido Mondln. · 

O SR. GUIDO MONDIN: 
(Não foi revisto pelo orador) - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, no ano passado o 

Congresso debateu e aprovou um projeto de 
lei que, sancionado pelo Presidente .da Repú
blica, tomou o n.0 4. 380, de 21 de cgllsto 
de 1964. Esse lei Institui sistema para· pro
mover c construção de habitações de lnterêsse 
social, dizendo, no seu art. 2.0 : 

"O Govêmo federal lnterviró .no setor 
hcbltacloncl,. por Intermédio: .. 

1.0 ) do Banco Nacional de Habltaçã~;. 

2. 0 ) . do Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo; e ,, I. ' ,•''. 

3.0 ) 'das Caixas Econômic~s · Federais, 
IPASE, 'das ~ixas Milltárés, dos 

' órgãos Federais' de Desenvolvimen
to ' Regional· e · dos · Sôci'edades de 
Economia Mista;'' 

Diz ainda a ·lei no·seu Capitulo VIl, art.· 50: 
. •i' 

· '.'Art. 50 -A Fundação de Casa Po
pular, criada pelo Decreto-Lei ·n.0 :9 .. 2:18, 

.. deJ.0 de meio de .1946,·.passc·a·cons
tituir . com .seu, patrimônio,. revogada .. c 
legislação· que .lhe concerne, . o "Serviço 
.Federal de Habitação e .. Urbanismo.'' 

A êste ~rtigo; o Congress~ ~~ci~nal .acres.

centou ,um parógrcfo: 
-r··· · ·' · · -' ; ' 1 •• :l•'r"' 

· § 6.o ..;.;. .Os servidores dei atucl Funda· 
ção de Ccsà Popular serão aproveitados 
no Serviço . Nacional d~ Habitação e. Ur~ 
bcnismo Óu em outros sérviços de igual 

· régime. ' ' '· 
, .. L \ ' • ~ ' . ,· ' : 

Estavam os Congressistas, "Sr,' Presidente, 
preocupados em preservar a· 'situação·-' par
ticularmente,. aqui, .em Brosrlia "---' de nume~ 
rosas funcionórios de ' antiga Fundação · ·da 
Casa Popular. · · · 

, .. , ' , •: '• :'l• : , , 'I I' 1 .. , 

Enviado o projeto à sanção presidencial, o 
Sr. Presidente de Rep~bllco ·houve por bem 
vetar êste parégrcfo. Entretanto, o Congresso, 
persistindo no seu intento de defender antigos 
funcionórios da Casa Popular, nc noite de 24 
de setembro de 1964, rejeitou' o veto, 

Estava tudo bem. Estava e estó a lei em 
vigor, conservando o § 6.0 • 
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Ainda diz elo, no seu art. 51, letra d: 

" ... Incentivar o aproveitamento da 
mão-de-obra e do material caracterfstlco 
de cada região." 

Entretanto, Sr. Presidente, com surprêsa e 
até com pavor, hoje de manhã tomei conhe· 
cimento de que, por ordem da dlreção do 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo fo· 
ram dispensados 39 funcionários dêsse Ser· 
viço, antigos servidores do Fundação da Casa 
Popular. · 

Sr. Presidente, não bastaria o desrespeito 
à lei. O que demonstra a dlreção atual do 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo é 
o mais absoluto desconhecimento do que ocor· 
re em Brasrtla, para não . mencionarmos a si· 
tuação em que. ficaram os antigos funcioná· 
rios da Fundação da . Casa Popular em todo 
o País. 

A dlreção do Se~iÇo 'Federai ··de Hàbita· 
ção, .dizlamos, desconhece a situação dos tra· 
balhadores em Brasrtla, porque, tanto antes, 
na , Fundação da Casa Popular, como agora; 
no . Serviço Nacional de • Habitação e Urba· 
nlsmo, 'êsses ,' funcionários, que haviam sido 
transferidos para êsse Serviço, tam o seu tra· 
bolho. regido pelas leis trabalhistas.· Então, a 

· declsCio foi multo simples: como nCio há justa 
causa, a dlreção do Serviço Federal de Ha· 
bitação mandou indenizá-los e despedi-los. 

·Não há, nesse ato, um mlnlmo de humo~ 
nidade; Despedir, em Brosrtla, um trabalhador, 
é jogar, desde logo,· uma famllia à miséria. 
Hoje pela· · manhã, portanto, · jogaram-se, em 
Brasllla, 39 famlllas à miséria, pois aqui. não 
há trabalho . 

alguma, a, situação dêsses 39 funcionários e, 
desrespeitando o lei que nós elaboramos na 
sentido de preservar o direito dêsses servido
res, decidiu simplesmente indenlzó-los e des· 
pedi-los. 

Sr. Presidente, . fui procurada e tomei a 
iniciativa de conversar com elementos envol~ 
vides nesta dolorosa situação; d61es ouvindo 
palavras de desespêro. Não ·sei quem estó à 
testa dêsse Serviço. Diria que a Sra. Sandra 
Cavalcantl seria a responsável por 'esta situa~ · 
ção, mas ela preside o Banco Nacional ·de 
Habitação. Não sei quem preside ou admlnls~ 
tra o Serviço Federal de Habitação e Urbo· 
nlsmo, responsável pela ·situação criada com 
êsses 39 funcionários de Brasllla. · 

. O .Sr. Joaquim Parente: 

Permite V. Ex.0 um aparte?. (Au4Íntlmento 
do orador) - Desejo,· nesta ·oportunidade; 
prestar tambl!m a ·meu depoimento.· Efetlva• 
mente estó ocorrendo essa anomalia .. ·A lei,' 
firmada pelo Congresso Nacional, manda apre" 
veltar o pessoal antigo da Fundação da Casa 
Popular, mas Isto, Infelizmente,· não está sen· 
do respeitado pelos seus ·Otuals ·di retores. Aqui 
mesmo em: Brasllla ocorreu o caso de um fun
cionária que me procurou .em meu .. ,gabinete, 
lotado nesta Capital, exibindo-me um memo· 
rondo assinado pelo dirigente da Delegacia 
local, em que lhe· comunicava. a sua dl1pensa. 
Telefonei Imediatamente· para·· aquela reparti· 
ção. Obtive a resposta de 'que· a mesmo per
tencia ao quadro dos contratados, a despeito 
do disposto em .(el que manda aproveitar como 
efetlvos êsses servidores. Associo-me à justa 
reivindicação feita por V. Ex. a, 

O SR. GUIDO MONDIN: . Note-se que essas 39 famlflos, quando seus 
chefes obtiveram a colocação no Fundação da 
Casa Popular, para atuarem . no Distrito Fe- Obrigado, Senador Joaquim Parente, pelo 
deral,· organizaram suo vida, como todos nós depoimento que V. Ex.a traz e que .Ilustra 
organizamos a nossa, em Brasil la. Estão, por- mais ainda a dificuldade criada com · essa 
tanto, desvinculados de suas antigas atlvlda- decisão da direção do Serviço ·Federal de Ha· 
des; 'de suas antigas moradias. Imaginemos bitação e Urbanismo. 
todos nós o que é estar em Brasllia sem tra- No ano passado, quando o. próprio movi· 
bolho. Temos agora, para agravar a situação mente revolucionário em Brasrtla observou 
social na nova Capital, 39 casos novos, sim· quão grave era a situação de desemprêgo· na 
plesmente porque o Serviço Federal de Habl· Novo Capital, teve o cuidado de devolver a 
tação e Urbanismo não meditou um só mo-· .. ., seus Estados de origem cêrca de seis mil tre
mente, não procurou conhecer, de forma · ·balhodores .. No entretanto, creio que não erro 
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se disser que irão para a cosa de vinte mil os 
desempregados em Brasflio. E é um órgão 
ofic!al que vem, · por essa. atitude, agravar 
essa situação. · 

Seria simples transferir paro os novos ser
viços, êsses trinta e nove servidores, porque 
está na lei competir. ao Serviço Federal de 
H~bl,ação e·. Urba~lsrno, ,Inclusive, Incentivar 
o aproveitamento .. do mão-de-obro de , .cada 
regiã~. Ora, que não dizer da mão-de-obra 
em disponibilidade, .aqui em Brasflla, que é 
grande e grave? 

Portanto, Sr, Presidente, pergunto-me por 
que os .responsáveis . por essa desastrosa ati
tude não pensaram, um pouca antes de tomá
la? E é por . isso que venho ~ · tribuna, em 
primeiro lugar, para protestar contra o des
respeito à lei. Este dispositivo', :êste parágrafo 
foi . c:uidadosalnente. observado pelos legislado- . 
res ·nO:·.ono -passado,. pensando na situação em 
que fic:orlom · alguns funcionários da Casa 
Popular .. Entenderam êles, inclusive derruban
do .o veta, que··é preciso preservar os direitos 
adquiridos por · êsses trabalhadores, que são 
operários de vários misteres; . motoristas, e até 
mesmo. pessoal de. administração. 

Portanto, Sr. : Presidente, · rião sei o quem 
apelar, porque sabemos ·da· falta de eco para 
os nossos apelos.· No entanto, é preciso dizer 
multo oito que o: direção do ServiÇo Federai 
de Habitação e Urbanismo· preciso voltar atrás 
nesta atitude. Não é· passivei que • seja con
sumado esta medida .'com o simples demissão 
dêsses funcionários, apenas. com uma indenl
zação que servirá ·poro. que mitiguem o, fome 
durante p()ucos ·dias e depois se rebaixem a 
uma situação de miséria,· porque em Brasilla 
não há trabalho. Todos nós, que temos gabi
netes abertos nesta' Càso, 'êli~rlamente somos 
procurados, :por .. pessoas ·desempregadas da 
novo,.Copital. Por que, então, ·um serviço ofl~ 

clal vem agravar q situação de Brasilia, jo
gando ao desespêro · 39 familias? 
• ~ passivei, Sr. Presidente, através dessas 
paredes, -se· é que os .ouvidos dos responsáveis 
por Isto não deixaram de, escutar, que êste 
apêlo se faço ouvir, fazendo voltar atrás esta 
medida e deixando no trabalho êsses 39 funcio
nários, pois bem claro está que o Serviço 
Federal de Habitação o Urbanismo terá que 

dar trabalho para todos êles, não apenas em 
Brasília, mas em todo o País. 

É o apêlo que faço, Sr. Presidente, nesta 
intervenção, na segurança de que, em defesa 
dêsses 39 chefes de família outras vozes se 
levantarão o fim de que os dirigentes do Ser· 
viço Federai de Habitação e Urbanismo, pelo 
menos informados pelos seus agentes em Bra· 
sília, verifiquem que não é passivei deixar 
êste fato como consumado e, assim sendo, 
voltem atrás - repito - poro que em Brasi
lia não tenhamos mais 39 homens a clamor 
por trabalho, acossados pelo miséria das 39 
familias por que são responsáv~is. · · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bemll 

· O SR. PRESIDENTE: 
(Cattete Pinheiro) -· Tem a palavra o ·no-

bre Senador Me li o Br~ga. ·· . 

O SR. MELLO BRAGA: 

!Sem revlaão •do orodorl - Sr. Presidente, 
em novembro do ano passado, a· Mesa ·do 
Senado nos designava paro; juntamente com 
o Senador Vivoldo Lima, representar esta Casa, 
como observadores, junto à Comissão· que es
tudava o reformulação da Lei Orgânico da 
Previdência Social e bem assim a criação do 
Ministério da Previdência. 

A Comissão, que tinha como ponto. de por· 
tido um estudo já · feito por elementos do 
Govêrrio, era ccinstituida de técnicós do Mi
nistério: Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira, 
Sebastião de Sont' Ano e Silva, José Luciano 
de Nóbrego Filho, Sylvio Pinto Lopes; repre
sentante do Confederação Nacional· dos. Tra
balhadores na Agricultura - José Rotta; re
presentante da Confederação Rural Brasileira 
- Llngard Miller Paiva; representantes dos 
demais Confederações dos categorias profis
sionais em conjunto - José. de Araújo Nobre 
e João. Wagner; representabtes das demais 
Confederações das cotegorlds• económicas .
Alfredo d'Áviia Lima e Dal;;:;p Pinheiro Cha
gas, e representando o Senàdo o Senador Vi· 
voldo Lima e eu,· como observadores,. e, por 
parte da Câmara, o Deputad& João Hercullno. 

. Quero dizer à Mesa qu~ procurei desln·, 
cumbir-me · da missão que :n,e foi confiada, 
participando de tôdas as sessões que se rea-

. ..-
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lizarcm durante os meses -de dezembro e ja
neiro. 

A nova Lei Orgânica, c ser encaminhada 
ao Congresso Nacional, trará grandes inova
ções, algumas altamente benéficas para os 
ticbalhcdores e outras restritivas, dentro dos 
direitos ·existentes atualmente. 

Os. debates se prolongavam na final das 
sessões, indo, no fim .do mês de janeiro, das 
14:00 às 1:00 ou 2:00 horas do madrugada. 

Acredito que venha uma lei que represen
tará, efetivcmente, o pensamento das diversos 
categorias profissionais. Sabemos que os em
pregadores não vão ficar de todo satisfeitos 
com o nova lei que virá gravar suas fôlhas 
dé · p~gamentos com novos tributos; e· também 
os trabalhadores, dévida ·a · multas restrições 
oferecidas . em certas pontos. Mas, de uma 
maneira geral, considerando os bases de 
cálculos Ótuàrials, parece-nas que c nova lei 
·poderá trazer satisfações e melhor atendimento 
à grande massa obreira. Basta citar, ·como 
inovação, um ponto altamente significativo: 
aquêles que nunca cantribulram para a pre
vidência social, que nunca tiveram ativldade 
que os obrigasse a contribuir, quando atingi
rem a idade~limlte, 70 anos, serão automà
ticamente aposentadas, seja quál fôr sua si
tuação; tanto homens quanto mulheres. 
Haverá também beneficias da parte de auxilia
familia, auxilia-maternidade, auxilio-funeral; 
aposentadoria, que foi mántida com relação 
ao tempo de serviço com 30. anos, com 80% 
e mais 4% pelas anos subseqüentes, e tirada 
o beneficio que deixava fixar a idade-limite 
para aposentadoria, restabelecendo-se, por con
seguinte, a aposentadoria ordinária vigente 
antes na .Lei Orgânica da Prevldênclci Social, 
que regulava a aposentadoria com 30 anos, 
com qualquer idade .. 

A par dessa nova Lei. Orgânica virá, tam
bém, a criação de um nôvo Ministério, o 
Ministério da Previdência Social, que enfei
xará todos ·os Institutos de Previdência, dei
xando de existir, por conseqüência, os seis 
Institutos de Previdência Social. 

Desejo acentuar que o trabalhador rural 
também será atendido, não com a amplitude 
do trabalhador urbano, pois êste há mais de ... 
30 anos vem contribuindo para a previdência 

social, o que lhe permitiu formar recurso e 
base econômica para poder desfrutar os be
neficias que lhe são dados, mas terá multas 
das direitos, principalmente aquêles que ti
nham os trabalhadores da indústria. em ·1938 
quando da criação da I. A. P. L, com ligeiras 
ampliaÇões. ·- · 

Essa lei trará, por certo, Inúmeros debates 
no Congresso Brasileiro e· um dos pontos que 
será altamente discutida é a· referente ao se
guro de acidentes que, pelo projeto, ficará a 
cargo da União, ou· melhor, do· Ministério da 
Previdência Social; Entretanto estaremos, na 
época oportuna,·· habilitados a nos pronunciár 
através de discussões que,· nesta • Casa, se: pro
cessa ião, isso porque· participamos de tôdas 
as reuniões realizadas, . observando bem .. de 
perto. tôdas as emendas apresentadas, quer 
da parte dos trabalhadores, quer da porte dos 
patrões. ·· . . , .. . . . . ·. 

ASsim sendo, Sr. P;eside~te,. é a comu~l
cação que fazemos, desincumbindo-nos da 
missão que nos foi confiada. . . 

Queremos aproveitdr a oportunidade de es
tarmos usando a tribuna para· fazer um. apêlo 
ao Sr .. Presidente· da ·República. Afirmam os 
jornais que estó por· dias a fixáção de novos 
níveis de salário-mínimo. Sabemos que: êsses 
novos salários-mínimos não vão atender àqui
lo que o trabalhador. pretende .. O custo de 
viela se tem elevado num, lndice de tal ordem 
que a limitação de. 70%, divulgada pelos 
jorn,als, não será, suficiente. 

A Confederaçõo,.Nacional dos Trabalhado
res havia reivlndicado.o.mlnlmo de 90% para, 
mais ou menos, equilibrar a situação aflitiva 
do nosso trabalhador .. 

Mas meu apêlo, Sr. Presidente, nesta opor
tunidade, é para que o Sr. Presidénte da Re
pública se lembre também· dos funcionários 
públicos federais e autárquicos.· Sabemos per
feitamente que, quando se processam os estu
dos para a fixação dós novos nlvels do salárlo
mlnlmo, tôdas as utilidades aumentam de pre
ço. E o funcionário público, que não· recebeu 
aumento nos seus vencimentos, vai sofrer, de 
perto, com a carestia de vida que já no mo
mento está suportando. 

Seria de. melhor inteligência que, no mes
mo momento em que se aumentasse o valor 



- 182-

do salório-mlnlmo para o trabalhador, se ma· 
jorassem as vencimentos da funcionalismo pú· 
blico federal e autórquico. ~ do nosso conhe
cimento que os comerciantes e industriais 
gananciosos aproveitam essa oportunidade para 
majorar os preços dos seus produtos. Assim, 
evltarlamos que amanhã os funclonórlos re· 
clamassem aumento ,de seus vencimentos, em 
razão de não terem sido contemplados com 
o recente aumento , do s,alório-mlnlmo, e, as 
trabalhadores, ,por sua , vez, outro aumento 
do. salórlo-mlnlmo,· tendo em vista o aumento 
de vencimento dos funclonórios públicos; en· 
fim, urn .. verdadeiro' circulo ,vicioso. 

~te, o apêlo, Sr. Presidente, que fazemos 
ao. Sr, Presidente .da República. !Multo bt1111l 

O S~ PRISIDENTE: 
' ICattete Pinheiro) ""- O Sr: 1.0 -Secretórlo 
procederó à. leitura do requerimento a que 
fêz alusão em seu discurso o Sr. Josaphat 
Marinho. 

~ IÍdo o seguinte 
• • ' ~ • ' , , I 

REQUERIMENTO N.• 19, DE 1965 . 
' . . ' ' . ' ' . 

. Requeremos que, observado o Regimento, 
sejam solicitadas ao Poder Executivo, por ln· 
termédlo do Ministério . .do Trabalho e Previ· 
dêncla Social, as segulnte.s Informações: 

I) Quantos sindicatos hó, em funclonamen
' : 'to regular, no· Pais?' . 

21 Quantos, e quais, se encontram sob ln
. tervençãcl do Poder· Executivo? 

31 Quais os motivos ·'do ·intervenção, e 
quando · ces5ar6 · a · medida · de exceção, 
nos diferentes casas? ; 

·· · Sala das Sessões, em 15 de fevereiro· de 
1965.- Joaaphat Marinho,'·· 

O SR~ PRESIDENTÉ: ... 

ICaHete Pinhal;..) - O req~erlmento enca
ml~hado à Mesa . pélo Sr, Senador Josaphat 
Marinho, de acôrdo com o disposto .no art. 
i 13, letra d, do Regimento Interno, seró pu
~llcado e, em seguida, despachado pela . Pre
sidência. 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Lobão da Silveira - Se
bastião Archer - Menezes Pimentel - João 
Agriplno - Arnon de Melo - Heribaldo 
Vieira - José Leite - Filinto MUller. 

O SR. PRESIDENTE: ICaHeto Pinheiro) 

Esgotada a hora do Expediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A lista de presença acusa o compareclmen· 

to de 23 Srs. Senadores. Não hó quorum para 
votação. Em conseqüência, a matéria constan
te do item 1.0 , da pauta; flcaró transferido 
para a sessão de amanhã. · 

Item 2.0 : 

Discussão,· em turno único, da reda~ 
ção final (oferecida· pela Comissão Dire· 
tora em seu Parecer n,0 31, de 1965), 
do Projeto de Resolução n.0 18, de· 1965, 
que põe à disposição do Banco 'Nacional 
de Habitação, no ·Estado da G~anobara, 
sem vencimentos e vantagens do seu car
go, o funcionói-lo da Secretaria do Senado 
Federal, Sebastião · Ruy Rollo Mach;l, 

Em discussão a redação final. 
Se. nenhum dos Srs. Senadores pedi.~ a .. pa· 

lavra, darei a discussão .como encerrada .• 
IPcaÚI~l. . ... 
. . Estó encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação finai . seja submetida a 
votos, é a mesma d~da como deflnítlvqmente 
allrovada, independente . de VOt!lÇSo, nos .· têr• 
mos.do art. 316-A,do Regimento· Interno .. 

O projeto lró à ,promulgação. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 
' ' ' 

.PARECER .N.• 31, DE 1965, 

Radasio final do Projeto de Rl•olusio 
n.• U, de 1965, que pie à dl1p01lsio 
da Banco Naclo11al de Hcillltasão, ·na 11-
tado da Guanallara, o funclonlirlo da 
Secretaria do Senado Federal, S.llaltlio 
Ruy R6lla .Maclel, Oficial Lagl1lotlvo. 

A Comissão Dlretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resol~çãa n.0 18, .de 
1965, nos seguintes . .têrmos:' , 

•;-<:, 

RESOI.~ÇÁO N,o 
!.' •'1,:,~ -

O Senado Federar·;resolve: 
Art. único - ~ pôsto à disposição do Ban· 

co Nocional de Habitação, no Estado da Gua· 
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nabara, nos têrmos dos arts. 92 e 369, da 
Resolução n.0 6, de 1960; pela prazo de um 
ano, sem vencimentos e vantagens de · seu 
carga, o Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 
desta Secretaria, Sebastião Ruy Rôllo Maclel. 

O SR. PRESIDENTE: 

(CaHete Pinheiro), -

· Item 3: 
'· . 

Discussão, em primeiro turno, do Pra-
. jet? de . Lei do Senado n.0 25, de 1964, 
que dispõe sôbre a promoção de oficiais 
das Fôrças Armadas, tenda Pareceres 
(~. 0 '. 1 . 427 a r,l ~ 4:29, de 1964) das Co
missões: de Constlt~lçéia e ·Justiça, pela 
constitucionalidade e· juridlcldade, com 
restrições do Sr:· 'Senador Jefferson de 
Aguiar e vota vencido do Sr. Senador 

' Alayslo . de Carvalho; e de Segurança 
Nacional, ; 1. 0 pronunciamento:. SoUcltan~ 

.. do. audiência. do. Estado,Malor ,das Fôr·· 
, ças, Armadas; , 2.~ pronunciamento: (de, 

pais, ,de . cumprida ··a . diligência), pela 
rejeição. , 1 

Em discussão o projeto. (Paun.l 
i,. 

Se nenhum Sr. Sencidor pedir a palavra, 
darei a discussão: como., encerrada. (Paula). 

Estó. encerrada.:.:~:·· 
., Fica .. adiada a, votação, por falta de qua· 

tulll._ ,, . ;,,.;.· ' . •!';:· 

Estó esgotado, o matéria constante do Or· 
dem .do .. Dia. . 1 • 

Não . hó orador Inscrito. (Paula.) 
Não havendo. quem peço o palavra,: .vou 

encerrar a sessão, designando para a. de ama· 
nhã, o seguinte 

ORDEM DO DIA 
. Sn1ãa de 16 de fevereiro de 1965 

(T~RÇA-FEIRAl 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 45, de 1964 (n,o I. 155-B/59, 
na Casa de origem), que prorroga até o en
cerramento do exercfclo de 1960 - 3 exercf· 
cios - o prazo da· vigência do crédito espe
cial de Cr$ 3. 277. 882,80, de que trata a 

Lei n.0 2. 703, de 4 de janeiro de 1956, tendo 
Parecerei (s/n e 1 . 363, de 1964) da Ca· 

ml1são de Finanço1: · 
1.0 pronunciamento: solicitando diligência 

do Sr. Ministro da Guerra; e 
2.0 pronunciamento (depois de cumprida ·a 

diligência), pela rejeição; · 

2 

Discussão, em primei'ro· turno, do ·Projeto 
de Lei do Senâdo n,0 25, de 1964; que dis
pÕe sôbre a promoção de oficiais· das Fôrças 
Armadas, tendo · · 

Pareceres (n.0 ' 1. ;427 o J .429, de. 1964) 
das Comissões~ 

de Con1tltulção e Ju1tiça, pel~ constitucio
nalidade e juridlcidade, 'côiii: 'restrições do Sr. 
Senador Jefferson de Aguiar e voto vencido 
do Sr. Senador Aloysio de Carvalho; e 

de Seguronça Nacional, 

1. 0 pronunciamento: solicitando audiência 
do. Estado-Maior das Fôrçcis Armadas; .. : . 

. 2.0 , ,pronunciamento: (depois de cumprida .o 
diligência), pela .rejeição.,. 

,' I 

3 
I . ' ~ ,., : 

· Discussão, em turno único, da redaçõo final 
(oferecida pela Comissão de Redação em seu 
Parecer· n~ 0 · 36, de 1965), das . emendas do 
Senado ao Projeta de Lei da Câmara n.0 320, 
de 1964 (n.0 2.424-B'/64, na Casa de orl· 
gemi, que concede Isenção de tributos poro 
importação de bens, e 'dá outras pnovldências. 

4 

' Discussão, em turno único,·· do Projeto ,.:de 
Decreto Legislativo n.0 43, de 1964, erigi· 
riárlo da Câmára dos Deputados (n; 0 1 05-
A/63, na Casa de origem), que mantém o 
ato da Tribunal de Contas da União que 
recusa o têrmo de registro do contrato ceie" 
brado entre a Superintendência 'das Emprêsas 
Incorporados ao Patrlmônlo Nacional e Joa
quim Ferreira Souto, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 1 ,658 e 
. 1 . 659, de 1964, da~ Comissões: 

- de Constituição c Justiça e 
- de ·Finanças. 



5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 112, de 1964, origi
nário da Câmara dos Deputados (n.0 44-A/ 63, 
na Cosa de origem), que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União denegatórlo de 
registro de contrato de compro e ve!lda cele
brado entre a Superintendência dos Emprêsas 
Incorporadas ao Potrlmônio Nacional, como 
outorgante vendedora, e Eureka S. A., lndús-

. trio de Artefatos de Borracho, como outor
gado comprador, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 1 .471 e 

1.472, de 1964, dos Comissões: 

~ .de Con•tltulção e Ju1tlca e 

..... de Finança•. 

6 

Discussão, em turno único, do Parecer 
n.o ·18, de 1965, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 73, de 1964, de autoria do Sr. Senador 
Aurélio Vlanna, que li1Stltul o Auxilio,Fami· 
llar em caso de desemprêgo por motivo poli
tico . (parecer no sentido de. que . a . matéria 
tenho tramitação conjunto com o PLS/54/64), 

7 

Discussão, em tu mo. única, do Projeto 
de Resolução n,0 88, de 1964, que suspende 
a :cobrança do impôsta do sê lo de 3% ad 
valarem e a Lei n,0 643, de 19 de janeiro 
de 1947, regulada pelo Portaria n.0 i'58, de 
1 ide agôsta de 1954, do Estado dÓ Pàra~ó; 
julgadas incorístltuclonols pelo Supre.~o .Tri· 
bunal Federal (Projeto apresentado p.ela Co
missão de Constituição e JustiÇ~ .em seu Po· 
recer n.0 1 . 436; de .1964). · 

8 

Discussão, em turno (mico, do Projeto de 
Rest>lução n,0 89, de 1964, que suspende o 
execução, em porte, da Lei Estadual de San
ta Cotorino de n.0 103, de 18 de ogôsto de 
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1953, julgada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (Projeto apresentado pelo 
Comissão de Constituição e Justiça em seu 
Parecer n,0 1 .437, de 1964). 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n. 0 90, de 196l, que suspende o 
execução da ort. 12, do Lei n.O 185, de 13 
de novembro de 1948, Ojlo Estado de São 
Paulo, julgada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal· Federal (Projeto apresentado pelo 
Comissão de Constituição e Justiça em. seu 
Parecer n.0 1 , 438, de 1964). 

10 

Discussão, em turno · único, do Projeto de 
Resolução n.0 91, de 1964, que suspende o 
execução do ort; 13, § 4.0 , do Côdigo Elei
toral, julgado inconstitucional ·pelo Supremo 
Tribunal Federal (Projeto · apresentado pela 
Comissão de Constituição. e Justiça em seu 
Parecer n.o 1 .439, de 1964). 

11 

Discussão, em turno única, do Projeto de 
Resolução n.0 94, de 1964, que suspende a 
execução ·do art. 4.0 da Lel:n•0 499, de 
29-11-48, do Distrito Federal, julgada Incons
titucional pelo Supremo Tribunar·Federol (Pro
jeto apresentado pela Comissão de · Constitui
ção e JustiÇa em seu Parecer n:0 1 . 442, ·de 
1964L . . 

·' !' 

Discussão, :. e'in tl.lrno único, .do Projeto de 
Resoi~1Ç.ão n.0 96, .de 1964, que suspende a. 
execuÇão da. Le( n·.o. ·a, de 12 de fevereiro 
de 1959, do Estado do Pl,lrOI1Ó, por incons
tltuclonolldode, nos têrmos do acórdão unâ
nime do Supremo Tribunal·' Federal, em 11 de 
julho de 1960, no Representação n.0 414 
(Projeto apresentado pelo Comissão de Conr.· 
tituiçõo e Justiço·. ~~omo conclusão de seu Pa
recer n,0 1 , 444,. de 1964, sôbrc Ofí~lo n,0 

621-P, de 21-8-62, do Ministro-Presidente do 
Supremo TribuncJI Federei), 
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13 

Discussão, em turno único. (apreciação pre
liminar da constitucionalidade,· nos têrmos do 
art. 265, do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 54, de 1963, de autoria 
do Sr. Senador AarCio Steinbruch, que dispõe 
sôbre · a contagem .do tempo anterior ao De
creta n,0 40.077~ de 8-10-1956, que apro
vou a Tabela Numérica de Mensalistas da 
Pessoal da Comissao' Federal de Abastecimen
to e Preços· (COF~Pl, para efeito de Licença 
Especial e Adicional por tempo de serviço, 
tendo 

PARECER, sob n.0 1. 139, de 1964, da 

Comissão de Conatltulção e Juatiça, pela 

inconstituciona I idade. 

14 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 58, de 1963, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que 
Institui a voto a bordo e nas embaixadas e 
consulados, e dá outras providências, tendo 

PARECER CONTRÁRIO, sob n.0 1.611, de 

1964, da Comiaaão de Conatltuição o 

Juatlça. 

15 

Discussão, em turno único (apreciação pre
liminar da constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265, do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n,0 65, de 1963, de auto
ria do Sr; Senador Aarão Steinbruch, que dó 
nova redação ao art. 29 da Lei n.0 4. 096, 
de 11 de junho de 1962, tendo 

PARECER, sob n. 0 .I . 141 1 de 1964, da Co
missão de Constituição o .Justiça, pela 
rejeição, por inconstitucional. 

16 

Discussão, em turno único (apreciação pre
liminar da jurldicidade, nos têrmos do art. 
265-A, do Regimento Interno), do Projete• de 
l.ei do Senado n.0 i61, de 1963, de autoria. 

do Sr. Senador Aarão Stelnbruch, que auto
riza o Poder Executivo a promover, junto à 
Superior Administração do Banco do Brasil 
S. A., a incorporação, no seu quadro de ser~ 
vldores, dos servidores e funcionários da Caixa 
de Previdência dos Funcionárias do Banco do 
Brasil, tendo 

PARECER, sob n,0 1. 142, de 1964, da Co
miaaão de Conltituição e Juatiça, pela 
rejeição, por injurídica. 

17 

Discussão, em turno única (apreciação · pre- . 
liminar. da constitucionalidade, nos têrmos. do · 
art. 265, do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 50, dé 1964, de ciuto
ria do Sr. Senador Adalberto Sena, ·que· per~ 
mite consignação em fôlhas de pagamento de 
mensalidades e descontos em favor da Asso
ciação dos Agentes Fiscais do lmpôsto Adua
neiro, com sede no Rio de Janeiro, e dó ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 1 . 140, de 1964, da Co
missão de Conatituição e Juatlço, pela 
inconstitucionalidade. 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 

de Lei do Senado n.0 64, de 1964, de autoria 

do Sr. Senador Sebastião Archer, que autoriza 

a emissão de sêlo postal, em comemoração do 

centenário de Gonçalves Dios, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 1. 584 e 
1 . 585, de 1964, das Comissões: 

de. Conatituição e Justiça e 

de Tronaportes, Comunicaçõo1 11 Obras 
Públicas. 

19 

Disc•Jssão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n,0 109, de 1964 (n.0 4,866-
B/62, na Coso de origem), que cria, na Jus
tiça do Trabalho do 3.0 Região, uma Junta 
de Conciliação e Julgamento, com sede em 

I 

.•. 

1; •• 

~-:. 
"\. 
.o!' 
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Montes Claros, Minas Gerais, e dó outros 
providências, tendo 

Parecere• (sob n.0 ' · 1 . 647 e 1 . 648, de 1964) 
das Comissões: 

. - de Serviso Público Civil, favorável, 
com a emenda que oferece, sob n. 0 

1-CSPC; e 

- de Finansaa, pela aprovação .. 

20 

· Discussão, em turno único, do Projeto de 

Lei da Câmara n.0 234, de 1964, n.0 '588-

B/ 59;' na Casa de origem, que assegura sub

venção mlnlniCÍ . anual aó Centro Brasileiro de 

Pe~ui~s, e dó ~utras pr~~idênclas, tendo 

.: ,·,.,I ... 

' 

PARECERES, sob n.0 ' 1 . 545 e 1 . 546, de 
1964, das Comissões: 
- de Educasãa e Cultura, favorável; 
- de Flnansaa, 'pela rejeição. 

21 

Discussão, em primeiro turno,· do Projeto 
de Lei do Senado n.0 45, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Antônio C~rlos; que autoriza o 
Poder EXecutivo a doei r órea de ·terra a~ Mu. 

• , , • , , • • , I , ~ ' , 1 , , , , , . , , I ' , : , 

nlclpio de. ltajai, em Santa Catarina, tenda . 
PÁRECERES, sob n.0 ' 1. 164 e 1 .' 165, de 

· 1964, das Comissões:' · · · 
''• I 

- de Conatltulsãa e Jultlsa, pela côns~ 
tltuclonalidade; · ·, : · ' 

......, de Flnansaa,. favorável. ,, , ·' 
Está encerrada a sessão.. . 
(Levanta·•• a 1111ão ·~~. '16 · hÓraa.) 

f.'· ·~ : : ·. I, i, 

• • , t 

, . 



9.8 Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.8 · 

Legislatura, em 16 de fevereiro . de 1965 ·. 
• . ! . . ' 

• '· I '. , : ' ' . 

PRESIDINCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, NOGUEIRA DA GAMA E CATTETE PINHEIRO 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se pre

sentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi :-- Arthur Virgilio - Cattete 
Pinheiro -·.Lobão. da .. Silveira -·Eugênio 

Barros-· Menezes Pimentel - Wilson Gon· 

çalves - Dix. Huit' Rosado - · Walfredo 

G~rgel, -· · Ruy Carneiro - _Argemlro de Fi· 

guelrédo- João Agriplno.- Ermfrio de Mo· 

raes - Aloyslo de Carvalho - Josaphat Ma· 

nho - Eurico .Rezende - Afonso Arinos -·-. ,_ •' 

Aurélio Vianna - Faria Tavares - Naguei· 
ra da Gama ..:.. · Li no · de Mattos __:. Moura 

Andrade - Antonio Carlos - Guida Mondin 
' ' ' . 

- Daniel Krieger. (25). 

O SR. PRESIDENTE: (Moura Andrade) 

O SR. PRESIDENTE: (Moura 'Andradol 

O Sr. 1. 0-Secretár_l~ ' lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 

. Ofício n.0 4-65/IPC, do Instituto de Pre

vidência ·dos Congressistas, nos -seguintes têr· 
mos: 

INSTiTUTO' DE PREVIDINCIA . 

DOS CONGRESSISTAS 

Of. n.0 4-65/ IPC 
·. ' ' ,, ·- . 
Brasilia, em B, de fevereiro de 1965 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Nos têrmos dos arts. 14, letra e, e 18 da 

Lei n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, 

solicito a Vossa Excelência autorizar sejam 
A lista de presença acusa o ·compareclmen· colocados .à disposição. dêste Instituto os Srs. 

to ... de. 25 Srs. Senadores, Havendo número Maximiano ·Viana e Octaciano da Costa No-
regimental, declaro aberta -a Sessão •. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura 
. . 

da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: (Moura Andrade) 

Em discussão· a Ato. Se nenhum Sr. Se

nador fizer observação sôbre a mesmo, dá

lo-e! ptlr aprovado. Está aprovado. 

guelra Filho, Auxiliares Legislativos PL-9, no~ 

meados em 27 de no_vembro último, os quais 
jé vêm prestando serviços o , esta entidade 

desde março do o no p. findo. 

Aproveito o ensejo poro apresentar a Vossa 

Excelência os protestos do meu alto aprêço e 

consideração. - Deputado Monsenhor Arrudo 

Câmara -:- Presidente. 

.. 
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Ofício do Tribunal de Contas da União, nos 

seguintes têrmas: 

TC-2.775/65 

Aviso n.0 0202 P-65 

lO- fev.- 1965 

Senhor Presidente 

Comunico o V. Ex.0 que êste Tribunal, ten
do presente o representação de sua 1.0 Dire
torla de Fiscalização · Financeiro, datada de 
25-I -65, relativo ao orçamento analftlco dessa 
Casa (Suplemento ao D. O. de 21 ·I -65), re
solveu, em Sessão. de 2~2-65, manda.r anotar 
o registro do orçamento analítico menélona· 
do, bem como o da distribui'ção automótlca dos 
créditos ao Tesouro Nacional, conforme ta· 
bela anexa, excluindo-se a parcelo relativa ao 
abono de pe;manência no serviço otivo, ante 
o que dispõe o ort; IS da Lei n.0 4.345/64. 

.Reitero a, V. Ex.0 protestos de elevada es· 

timo e .di.stlnto consideração. -:- Etelvina . Lin1 

de Albuquerque - Ministro - Presidente, 

ANEXO 2- PODER LEGISLATIVO 

SUBANEXO 2.02·- SENADO FEDERAL 

3 • O. O • O - Despesas Correntes 
3 , I • O~ O - Despesas de Custeio 
3. I • I • O - Pessoal· 
3. I . I . I - Pessoa. I Civil 

O 1.00- Vencimentos e Van· 
tagens Fixas 

(Lei n.0 830/49, art. 66, 
letra a) 

'• .·. 

CR$ 

01.01 -Vencimentos . . . . 2.179.500.000 

O 1.02- Subsídios e repre-
seritàção a ocupan· 
tes de cargos ele-
tlvos ......... , 1.258.200.000 

O I .05 - Gratificação de fun-
ção . . . . . . . . . . . 24 .000.000 

O 1.1 O - Gratificação adicio-
na I por tempo de 
serviço . . . . . . . . . 681.000.000 

(Decisão do T.C., Sessão de 
28-12-61 - Proc. 
n.0 66,286/ 61) 

O 1. 12 - Gratificação espe
cial de nível uni-
versitário , ..... .. 

(Decisão do T.C., Sessão de 
8- I -63 - Proc. 
n.0 64.850/ 62) 

O I. 14 - Abono por perma
nência .. no serviço 

36.000.000 

ativo ....• ·. . . . • 10.000.000 

TOTAL . . . . . . . . 4.188.700.000 

VISTO: 

a.) Carolina Ribeiro da Fonseca 
Chefe dei 2.o Seção -·1.a DFF 

PARECER N.0 37, DE 1965 

Da Comissão de Con1tituição e J UI• 

tiça, 1ôbre .o Projeto de. Lei do Cimara 
n,0 39, de ,1962. (n,0 3.6,8-B/58, na 
Câmara), que concede pen1ão vitalícia, 
no valor men1al' de Cr$ 5;ooo, a Ale~ 

· xandre · Sortori, ex-servidor ···do Departa
mento . Nacional de Estrada· de ' Roda· 
gem. 

Relator: Sr. Wll1ón Gonçalve• .. 
· ... 

Por fôrça de requerimento do nobre Se
nador Aloysio de Carvalho Filho,· volta a ma
téria ao exame desta Comissão. No seu pro
nunciamento em Plenórlo, ·afirmou o precla· 
ro Senador baiano: 

"Sr. Presidente, pelo que concluo do· enun
ciado da ordem do dia, êste projeto é de 1962. 
O parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça declara-se contrórlo, por inconstitucional. 
Parece-me que a providência seria o arquiva
mento do projeto, na forma da orientação jó 
tomada pela Comissão de Constituição e 
Justiça e objeto de votaÇão no Plenórlo. Assim, 
gostaria que V. Ex.0 me informasse de que 
dato é o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, porq~ê, então, pediria o reexame 

I·., . 
dessa Comissão .. paro que o parecer fique 
ajustado à orlenfação pela Comissão adotoda" 
(Diário do Congresso, Soção 11, de 6-B-964). 
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Como se vê, o incidente versou integrei
mente sôbre o "parecer"; que teria julgado o 
matéria "inconstitucional" e que, por Isso, me
receria ser reexaminada por esta Comissão o 
fim de que fôsse ajustado à orientação por 
ela sistemàticomente odotada . 

Hó, no coso, nm ·equívoco gritante. O in
criminado perecer. não considerou o projeto 
"Inconstitucional", nem sequer essa palavra 
foi nêle .inscrita. 

A nosso ver, o pronunciamento da Comissão 
de Constituição e Justiça, em proposição de 
nossa autoria, obedeceu, rigorosamente, à 
técnica odotoda, nesse tocante, pela Resolu
ção n,0 6, de 1964. Com efeito, preceituo o 
seu ort. 2.0 : 

"Os projetes que criem ou aumentem 
. despesa pública, em curso no Senado na 
· data do vig~ncla desta Resolução, terão 
· o seu estudo sustado; sendo encaminho

dos à Comissão de Constituição e Jus
tiço, a fim de que lo manifeste sâbre a 
poniflilldade de proneguirem na sua 

. tramlta~õo." 

Como .está crlstoliname~te expresso, acima 
de quolque~ dúvida, o projeto em causa teve 
o suo marcha ·sustada ·e veio· o esta Comissão 
exclusivamente a fim . do que se manifestasse 
s6bre a poasibilldade ·do prosseguir na sua 
tramitas·ão. 

No seu desdobramento, a técnica seguido 
pelo citado Resolução n.0 6 está explícito no 
§ 2.0 do mesmo ort. 2.0 : 

"Sendo contrário o parecer da Cominão 
de Constltulsão o Justlsa, êsses projetes 
serão incluídos em Ordem do Dia, o fim 
de que o Plenário delibere sôbre o pros
seguimento do tramitação, considerando
se pela rejeição o prànunciamento con
trário a e11a providincia." 

Sendo contrário o que? Em face d? trecho 
final do mencionado ort. 2,0 , só há uma res
postoi contrário à possibilidade de o projeto 
prosseguir na suo tramitação. 

Dentro dêsse entendimento, que nos parece 
lógico e Insofismável, ax·vi do técnico prefe
rido pelo invocado Resolução n,0 6, o nosso . 

modesto e despretencloso parecer está rigoro
samente certo. Como concluiu êle? Do se
guinte modo: 

"Diante do exposto, a Comissão de 

Constituição e Justiça, nos têrmos do 

§ 2.0 do art. 2.0 do referida Resolução 

n.0 6, de 1964, é contrária a que o 

projeto em tola pro11iga na sua tremi· 

tosão." 

O parecer, pois, ao situar o coso, limitou: 

se a empregar os próprias palavras da Reso

lução n.O 6. 

Oro, sendo, como foi, contrórlo o parecer,. 
estava, . plenamente, configurada a hipótese 
prevista no § 2.0 .acima transcrito, . cabendo 
ao Plenário proferir a deliberação definitiva, 
que . orientando-se em sentido contrário à tra
mitação do projeto,· equivaleria o sua rejei-. 
ção, ainda nos têrmos .finais do mesmo § 2.0 • 

Explicando, assim, o mecanismo do art. 2.0 
e seus parágrafos, da Resolução n.0 6, vê-se 
que )~mais • pensamos em que o palavra deci
siva sôbre o assunto,· coubesse à ··Mesa,· como 
pereceu ao seu digno Presidente, no sessão do 

dia 5 de agôsto último. 

Não temas· culpo de,. no avulso da Ordem 
do Ola respectiva, constar que esta Comissão 
havia sido contrário; por Inconstitucional o 
projeto. 

Diante dessas considerações, que colocam 
o nosso comportamento em perfeita e Integral 
harmonia com as· regras escritas da Resolu
ção n,0 6, de. 1964, nado temos a aditar ou 
a suprimir no nosso parecer anterior, datado 
de 7 de julho de 1964. 

~ a nossa· opinião, salvo melhor juíza. 

Sala das Comissões, em 12 de fevereiro de 

1965, - Afonao Arinos, Presidente - Wil· 

aon Gon~alves, Relator - Alciysio do Carva· 

lho, pela conclusão, que esclarece suficiente

mente o equivoco em que incorreu a "Ordem 

do Dia", relativo à presente proposição -

Edmundo Lavi - Ruy Carneiro - Bezerra 

Neto. 

... 
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PARECER N,o 38, DE 1965 

Redação final da Projeto do Decreto 

Legislativo n. o 84, do 1964 (n. 0 136-A, 

de 1964, na Casa de origem). 

· Relator: Sr, Ant6nlo Carlos 
. . 

. A Comissão apresenta a redoçÇio final do 
Projeto de Decreto Legisl~tlvo n.0 84, de 1964 
(n:o 136;A/Ó4, na Casa de orige"!)),' que man
tém o ato do Tribunal de Contas da União de
negatório de- registro ao contrato de emprés
timo, ~o válor de Cr$ 3oo.ooo.ooo '<trezen
tos milhões de cruzeiros), célebrado entre a 
União Federal e o Govêrno do Estado 'de· Ser-
gipe. . 

Sola das Sessões, 'em 16 de. fevereiro de 
1965. - Dlx Hult Ro,ado, Presidente -
Ant6nlo Carlo1, Relator - Wolfrodo Gurgel. 

' ::'"'' 

.ANEXO. AO PARECER 

• 'N;o 38; DE 1965 
.. i· .. ' ' ' ' ' 

Redação final do Projeto do Decreto 
.·. ' . -·,· . ' 

Legislativo n. 0 84, de 1964 (n. 0 136-A, 
' ' .. ..· - ,. ' 

.. de 1964, na Casa .. de orlgelll). 

Faço saber que o· Congre~so Nacional aprO.. 

vôu, ~os têrmos do' art. 71, § 1. 0 da Constl· 
. ,_",,:, ;' \ ,' , -.: ,·J '.I i . .'·, , , . : . , . . . .' . , . 
tulção Federal, e eu, ...•••.........•..•. 
\, < ';, I 

•• o o •••••••••••••••••••• o • o ••••••••• , 

Presidente do Senado. Federal, promulgo o 
' •,,, ,. 

segul"te .. 

I i i _: •.. DECRETO LEGISLATIVO' 

. ,N.0 . 1 ,DE l965 

Mantém o ato· do Tribunal de Contas 

da União, denegatórlo de regi1tro ao con· 

:trota de. elllpréatlmo, no valor de Cr$ .. 

· 300.000.000· ,(trezentos mllhõee de cru

zeiros), celebrado entre a União Federal 

. e o. Gavirno do Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreto: · 

Art. 1.0 ;__ ~ mantido o ato do Tribunal 
de Contas do União, de 29 de agôsto de 1963, 
denegotório de registro ao contrato de em-

préstimo, com recursos provenientes da colo· 
coção de "Letras do Tesouro", 'no valor de 
Cr$ 300 . 000. 000 (trezentos milhões de cru· 
zeiros) celebrado entre o- União Federal e o 
Govêrno do Estado. de Sergipe, em 15 de ju· 
lho de 1963. 

· Art. 2.0 - ~ste. decreto 'legislativo entro· 
ró em vigor na dato de· sua publicação, revo· 
godas os disposições em i contrário. 

PARECER N.o 39, DE 1965 

Redasio final do Projeto de Decreto 
Legislativa n.0 108, de 1964 (n,0 46-.A, 
de 1963, na Co~a Íle origem). · · 

Relator: Sr . .Ant6nlo' Carlaa ·· 

A Comissão àpresenta a redação· firicil do 
Projeto de Decreto Legislativo. n.0 108, de 
1964 (n.0 46-A/63; na Casa--de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contos da União 
denegatórlo de registro ao têrmo do ac6rdo 
celebrado aos 31 de janeiro de 1953, entre o 
Govêrno da União e o Estado do Pará . 

Sala das Sessões, em 16 · de .fevereiro de 
1965. - Dix Hult Rosado, Presidente -
Ant6nlo Carlos, Relator ....., Walfrtda. Gurgel • 

I • ' ' '• ,, •' , ' ' I'., 

. . ANEXO AO PARECER ·• 
N.0 39, DE' 1965 · · . 

. :'- . : ,. ,, .• , 'i') ' .'" ; ' f\ ' . '' . ' ' 

. Redasão final da Projeta de Decreta 
Léalllatlvo n.0 108, de 1964 (n,ô 46~.A • 
de 1963, na Cosa do orlge~i:' 

Faço sáb~~ que o Corigres~ Naclonal apro· 
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.,0 da ,Constl· 
tuição Federal, e eu, "' .. .' ... ·• · .•. ~ .•....•. 
.... ,·,·, .. ,. ... ~· .......... :.,· ................. , 
Presidente do Senado .Federal, ,,promulgo o 
seguinte 

. DECRETO LEGISLATIVO . 
. N.0 .·.I DE 1965 

Manté111. o ata'. do Tribunal de Contes 
da União, denegatórla de registro ao tir· 
mo do ai:&rda celebrado aaa 31 de la· 
nelro do 1953, entre o Govirno do União 
e o Estado do Porá: 

O Congresso Nocional decreto: 

Art. 1.0 - ~ mantido o ato, de 20 de 
abril de 1953, do Tribunal de Contos da 
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União, denegatórlo de realstro ao tl!rmo do 

acôrdo celebrado aos .31 de janeiro de 1953, 

entre.' o Govêrno da União e o Estado do 
Pará, para a execução da classificação dos 
produtos agrícolas e pecuários e das matérias

primas, seus subprodutos e . resíduos de. valor 
econ~mlco. · • 

Art. i,o - ~st~ decreto legislativo entra· 

ró e'!'l vigor na data de sua publicação, re
voga_das as disposições em contrórlo. 

PARECER H.0 40, DE· 1965 

Redo~ão final do Projeto de Decreto 
l.eglalotiv~ ~. 0 111, de 1964 ln 1° 49-A, 
de 1963, · no Calo. d~ origem!. 

·.: · Relcitor: •Sr; '-Ant&nlo'.·Cirlol 
-· l''• '·, ·, 

. A. C::omíssãci apresenta a .redação . final do 
Projeta·. de·· Decreto Legislativo n.~ 111, de 
1964 (n.o 49-A/63; na -Casa de origem~, que 

mantém o ato do ·Tribunal . de Contas da 
, , ' ' ' I ' 

União, de~egatórlo. de _registro .ao . contrato ce
lebrada aos 28 de fevereiro de .1961, entre a 
Fazenda Nacional e Ni:JtaHcio Tenórlo Coval· 

cantl de Albuquerque. '·' 

. Saia ···das Sessões, em ·•16 de · feverel~o de 
,' '' ' I ; ', ' ' 

1965 . - Dlx Hult Roaoclo, Presidente · -
• d ·I , • · ,1,, '.,'• , ' 

Ant&nlo Corloa, Relator - Wolfredo Gurgel. 

.. ·1 
. AHIXO .AO. PARECER 

H.o 40, DE 1965 

, Reclosão final do Projeto de Decreto 
l.eglalatlvo n. 0 111, de 1964 (n°. 49-A, 
de 1963, na Co1a de Origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0 da Constl· 

tuição Federal, e eu, .................. . 

o ••••••• ' ••••••••••••••••••••• o ••••• ' 

Presidente do Senado Federal, promulgo o se

guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 , DE 1965 

Mantém o ato do T~ibunal ele Contai 
da União, cle11egatórlo de reglstr~ ao con
troto · celebrado aos.' 28 de . fevereiro de 
1961 I entre o Fuendo Nocional e Na-

. taliclo Teitórlo cavâléantl de Albuquer· 
' ' ' J i''' .. 
que. 

O Congresso Nacional decreta: . 

Art. 1.0 - ~ ma~tido o ot~, de S de 
outubro de 1961; do Tribunal 'de: Contas da 
União, denegatórlo · de registro ao contrato ce
lebrado aos 28 de feverelró de ~961; entre a 
Fazenda Nacional e Natalfclo Tenórlo Cavai-. 
cantl· de Albuquerque, poro· locação da lojci' 
n.0 1.761, da Avenida Rio Petrópolis, 'em 
Duque de Caxias, 'Estado do Rio· de janeli'Ó. 

Art. 2.0 - ~ste décreto legislativo eni-ia'
ró em vigor na data de sua publicação; revo• 
godas as disposições .em. cor:'trórlo, 

" ' ' ' .... 

PARECER H.0 . 41, DI 1965 

,. . Recloção do vencido, pa!'ll- 2.0 .turno do 
Projeto de Lei do ~nado n.0 153, de 
1963. 

Relator:· Sr.· Wolfredo Gurgel 

. A Comissão· apresenta a redação do venci
do para 2.0 t~rna do Projeto de'.Lei do. Senado 
n. 0 153, de 1963, que declara de 'utilidade 
pública a Saciedade Beneficente Artf stica B.ra
gantína, com sede em Bragança, Estado do 
Paró. . 

Sala das Sessõ~s, em 16 de fevereiro de 
1965. - Dix · Huit Rolado, Presidente .;..:; 
Wolfreilo Gurgel, Relator - Ant6nlo 'Carloe,' 

· AHIXO AO. PARECER· .· 

N.0 41', DE 1965 

R~doção do vencido paro 2. 0 t.urno do 
Projeto de Lei do ~nado --.,,o 153; -·da 
1963, que declaro ele utllieloele pública 
a Sociedade Beneficente Artl1tlco tirei~ 
gontlna, com sede em BraganÇa,· Estado 
do Poró. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - É declarada de utilidade públi
ca a Sociedade Beneficente Artfstico Braganti· 

.. 
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na, com sede em ·Bragança, Estado do Pará. 
Art. 2 .. 0 -,. Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados os dispo
siÇões em tontrório. . · · . 

···.·, 

·PARECER N.0 42, DE 1965 

. ' Reda~~~ do cve~cido paro 2 • .; t~rno do 
· · Prole~ de Lei do Senado ~. 0 36, de 

1964 .. 

Relator: Sr. Walfred~ Gu~gel 

A Comissão apre~enta ~ redaçSo do venci
do para 2.0 turno ·do Projeto de, Lei do Senado 
n.0 .36, de 1964, que dlspõe'sõbre a correção 
dos valõres dos prêmios concedidos pela ·União, 

· para a. construção de obras de açudogem e 
Irrigação, em regime de cooperação. 

Sola dos Sessões, em 16 de fevereiro de 
1965. - Dix Huit Roaado, .Presidente ·
Walfreclo Gurgel,. Relator. - Ant&nio Carloa. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 42, DE 1965 

Redasão· do vencido paro 2.0 turno do 
· ProJeto d~ r.e1 do Senado n.• 36, de 
1964, que diapõe a&bre a corresão doa. 
vol&rea doa . primlÓI concedldoa . pela 

. União, parà a conatrusõo de. obroa . de 
asudagem e 'irrlgasão, em regime de 
i:eeP.rasiio .. 

• I , . . 

O Congres.so NaCional decreta:· 

Art.· 1.0 .:.... Os valõres dos prêmios 'a que 
se refere o art. 1.0 da Lei n.o 3.804, de '2 de 
Ôgõsto de 1960, serão corrigidos anualmente 
nas Umites das dotações orçamentárias ·de 
cada ·exerci cio, à razão d~' desvalorização 
monetária que fõr Indicada pelos lndlces es
tabelecidos pelo ~onseiho Nacional de Eco-
nomio 

Art. · 2.0 - O disposto no artigo anterior 
aplico-se aos. açudes autorizados ou em cons
trução na· data da publicação desta Lei . 

Parágrafo único - Em se tratando de obras 
em andamento, a correçõo abrangerá parte 
não paga até a vigência desta Lei , 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de· sua publicação, revogadas os dis
posições em contrário, 

PARECER N.0 43, DE 1965 

Redar;ão do vencido para. 2. 0 turno ·do 
Projeto de Lei· do Senado n. 0 59,. de 
1964. 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão apresenta ·a redação do. venci
do para 2.0 ·turno do Projeto de Lei -do· Sena
do n,0 59, de 1964, que reduz o prazo para 
ci aquisição dei naclonall~iode brasileira ao na
tural de pais fronteiriço, e . dó outms provi-
dências. · ... 

Solo dos Sessões, em 16 de fevereiro de 
1965, - Dlx-Huit · Roaido, Presidente -
Wolfredo Gurgel, Relator - Ant&nlo Carloa. 

ANEXO AO PARECER 

• N.• 43, DE 1965, . 

Redasõo do vencido para 2. 0 turno do 
Prajeto de Lei' do Senado ·n.• 59, da 
1964. que reduz o praze para aqlilalsõo 
da nacionalidade braallelra ·ao natural de 
pala frontelrlso, e dá outraa pravldinclai; 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 - O ort. 9.0 da Léi n.0 818, de 
18 de· setembro . de 1949, que regula a aqui
sição, a perda e a reaquisição do nacionali
dade,_ .e a perda dos direitas politicas, passo 
o vigorar com a_ seguinte redação: 

~· Art. 9. 0 - O prazo de ·residência, fi· 
~ada no art. 8,0 , n.0 u; será. reduzido, 
quando o noturallzcido preencher qual-
quer das' seguintes condições: · 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 
11 - ser fll~o ' de brasileiro ou brasi
leiro: 

III - recomendar-se par suo capacida
de profissional, cientifica ou artlstlco; 
IV - ser agricultor ou trabalhador es
pecializado em qualquer .setor ·industrial; 
V - ter prestado ou poder prestar ser· 
viços relevantes ao Brasil, a juiza do Go
vêrno; 

VI - ser ou ter sido empregado em 
missão diplomático ou repartição consu
lar do Brasil, bem como de pessoa juri· 

·dica brasileiro no exterior, e contar dez 
anos continuas de bons serviços; 
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Vil - ser natural de pais fronteiriça ao 
Brasil; 

VIII.- ter, no Brasil, bem imóvel, do 
valor minimo de Cr$ 2. 000.000 (dois 
milhões de co·uzeiros), ·ser agricultor ou 

· industrial que · disponha de fundos de 
. igual vç:~lor, ou possuir cota lntegralizada 
· de montante, pelo menos, idêntico, em 
sociedade . comercial ou civil destinada 
principal e permanentemente, ao exerci
elo da Indústria ou da agricultura • · 

Paráerofo único ·- A residência ·seró de 

um ano, no caso do n,0 11; de dois anos, 

n~s casos dos n. 0 ' I, VI e VIl; e de três 

anos, nos demais . " 

Ârt. 2.0 - O Inciso VI do § 1.0 do arti

g~ 1 O, da Lei n. 0 818, de 18 de setembro de 

19.49, alterada pela Lei n.0 3.192, de 4 de 

julho de 1957, passa a .vigorar com a seguinte 

redação: 

"VI. certidões ou atestados q~e pro

vem, quando fôr a caso, .as candiçõe~ do 

art. 9,0 , n.0 ' I a VIII." 

" Ârt. 3. 0 - Esta Lei entra ró em vigor n~ 

data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em cantrórlo. 

PARECER N.0 44, DE 1965 

Radasio do voncldo paro 2. 0 turno do 

Pro Jota ' da Lei do Sanado n. 0 66, do 

1964. 

Ra!ttar: Sr. Walfrodo Gurgel 

A Comissão apresenta a redoção do venci

do para 2. 0 turno do Projeto de Lei do Senado 

n.0 66, de 1964, que aplica aos bens penho

rados em execuções fiscais as normas de lm

penhorabilldade do art. 942 do Código do Pro

cesso Civil . 

Solo das Sessões, em 16 de fevereiro de 

1965. - Dlx-Huit Rosado, Presidente -. 

Walfrcdo Gurgel, Relator - Antônio CariGs. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 44, DE 1965 

Reda~õo . do vencido, poro 2.• turno ,do 
Projeto de Lei do S~nodo , n.0 66, de 
1964, que aplica aos bens penhorados 
em execusõ11 fiRais as normas do lm· 
ponhorabllldade da art. 942 do Código 
do Prac11sa Civil. · · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- Nas execuções fiscais promo

vidas nos têrmos do Decreto-Lei n.0 960; de 
1939, aplicam-se, quanto aos bens e direitos 
objeto de penhora, as clóusulas de impenha
robil idade previstas no art. 942 do Código' do 
Processo Civil • ' 

Ârt. 2,0 - o executado nomearó bens à 
penhora obedecendo-se à gradação prevista· no 
Código do Processo Civil. 

Ârt. 3,0 - Esta Lei. entraró e~ vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrório; 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gamai - Estó finda a lei
tura do expediente. S6bre a mesa,. requeri
mento que vai ser lido. 

~ lido o seguinte · 

REQUERIMENTO N.0 20, DE 1965 

Senhor Presidente, · 

Requeiro, na forma regimental, sejam soli
citados, ao Ministério da Agricultura, as se
guintes informações: 

a) Qual o órgão daquele Ministério encarre
gado de fiscalização e contrôle dos pro
dutos de origem animal? 

b) E do defesa sanitória? · 
c) Por.que não existe em Brasilia nenhuma 

representação daqueles órgãos? 

JUSTIFICAÇÃO . 

O presente pedido de informações prende-se 
. ao foto de que o órgão encarregado do fiscal!~ 
''':iação e contrôle dos produtos de origem ani

mal e da defeso sonltórlo, te·r sede apenas 
cm São Paulo, tornando-se · problemótlca a 
flscollzoçõo. Além de ser multo distante de 
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Brasília, não é' admissivel que·:nõo tenha sido 
ainda Instalado. êsses setores nu!l'a Capital que 
cresce dia a dia, e necessita um severo con
trôle _pâra' os loticl~los que 'são enviados de 
ourros'Estodos e aqui postas o vcndC:Í,'Tratan
do~.se de 'uma zona pouco subdesên~alvido, 
tâmbilm tem 'em pequena escola~ sua' produ
i;15o de leite; mantelgci, queijo etc::. 'e l! pre-

. mente o necessidade de contralàr 'êsses pro-
dutos. · 

.. Sala das Sessões, 16 de fevereiro.,.de 1.965. 
- Er.n~rl~ de MÓra11. · · . · · · 

o SR.' PRESIDENTE: .. 
I ! ... 

. O requerimento que acaba de ser lido não 
depende de discussão nem de deliberação . do 
Pl_enârlo. Seró, depois de publicado, despa
chado pela Presldêl"!cla . 

Vai ser lido outro requerimento. 

t lido a seguinte 

REQUERIMENTO N.0 21, .DE .1965 

Requeiro nos têrmos.do.,ort. 21,2, III, "J", 
do Regimento Interno, seja submetido ao exa
me do Comissão de·Econamia o; Projeto de Lei 
da camara. n~0 307/64, que _concede Isenção 
de Impostos e taxes poro equipamentos in
dustriais e acessórios 1 destinados. a produção 
de papel, e dó outras providências. · · 

:_:;::···.:~~r;',; , ... :c.·:··,·::·,: . .'.''"··~; .. ~; 
JUSTIFICÃÇ-10 

; •'· 

.O Projeto de Lei da Câmara n.0 307/64, 
. despcichádo na • forma regimental; apenàs . à 
Comissão 'de Finànças, ênvove, . ao nossa· ver; 
não apenas matéria trlbutórici o~ 'fiscal; ao 

•. contrório;, tem ,êle repercussão, ecanômico" de 
. relevo, • de interêssê poro todo. o Pais •. : 

IÍsslm, 'tendo em:: vista, ai~da, que. propo
,.sições Idênticas _não· deixarem ·de , passo r . pelo 
exame· da: Comissão ·.de Economia,. por .decisão 
élesta Caso, ·esperamos seja: o presente requé
rh.Y,cnto aprovado, • dado ci sua finalidade, que 
é a de mais exi~n~b e' ocurodo estudo de uma 
proposição· .. · de · Indispensável alcance. 
Ermirlo 1 de Morac1 . 

O SR. PRESIDENTE: 

O requeriment-o que acaba de ser lido, seró 
apreciado no finei de Ordem do Dia. (Pausa.) 

, . O SR. PRESIDENTE: . , 

(Nogueira da Goma) - A Presidência de
f~riu,,;' ~oje, os. seguintes requerimentos de in
fcirmoçõ~s apresentados ontem: n.0 17, do Sr. 
Senàdor Cattete Pinheiro; n;o 18, do Sr. Sena
d~r E~mirlo de Moraes e n.0 19, do Sr. Sena-. ' ,, ,), ·' ' ' ' ,, ' '' 

~pr)p5Qphat ~o(ln~p ... ,. , , · 
1 

.: .. ,Hó. oradores inscritos. O primeiro dêles é 
~; nob're Senador Arthur \llrglllo; que per.;,utou 

. co~·- o nobre Senador Li no :de Mattos, a quem 
dou· a palavra. · · .,. ' ·. . : · . · 

, , ,_, •', '; ., .I ·• ', '' ' • ',• 

. O SR .. LIHO 1)1, ~~TT~S~ ... , .. , , ... 
. . lU o. aegulnte cli1cunal :-- .Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srs, Jornalistas, o Govêrno da 

, ''' . . ,. I' , ·,-"'-' ' .... ,' ·' 

República continua errado na· sua orientação. 
' :- '.')'•'', .. :- •·.'' •, 

Cuida multo de· palftlco ao Invés· de adminis-
trar, conf~rme o povo esperava. Os pl~nC!sipo
li,tlcas. do, Govêrno Federal,.,con~tltuem _os ,pra~ 
tos do nóticlórlo. Mânia~ apetitoso e único, nâ 
esfera •revolu~ionório d~sde OS I primeiros dias 
de'1965. Todo dia e o dia todci\•lvem as·ro
das pglociana~ preocupadas com o problema 
eleitoral. 

• , , ' ..• ,. ··' , . , " I• '" 

. , Per~ltlr. ciÜ não elelçõ~s. eni '1965' surgiu 
C:cim'o o. ~fânde dúvida nO: ~splrlto. governamen
tal. Dúvida aparem1te .. 'Na realidade • os , cor
déis. estão . se movimentando., contra . o cha-
••• I t 

1 
',I( ' 0 ''1 ',I ': ," ' ' , , 1 Ô ' •·•·"w '• , I• .'t'J ó'l 

momento popular ao dever clvico do voto. 
-- .' · l;.., , ;·_, , :'; '. '· .. ' ,. !I ·,-_:, ' ·. ' :, " -~i.' -·.,. r ·, 

Não sendo mais · possfvel suprimir-si!' o 
pleito nos municípios poulistcínos; principal
mente o.,da .Capital . pela .. inexistência de 

• · 1 .• •· • .', , ,.· • '. ' : ,: ·: .... :; , ', ,:, I 

fórmula capaz de .ser legalizada pelo Con-
gressó,· · · investe•se, então;- c~ntra· ·:·1-1 :c Estados, 
cujos:,govemadores :devemi:ser súbstituldas por 
meio de eleições ~m ~ütubro dêste ~!I~ r 

Procura o Govêrno Federei esconder o aban
dono a que relegoU· o'· -povó; em portlciilar, 
os t.r!lb(llha~ores,. ogital'ldo os, "1e,los. pali11cos 
com . o manobra. oculto . no argumento da 
c~i~cldênclá itos rnandàtóS :·· . . •. . :, •. : . 
... -·, '"· , :·· · .· .. ,._.c~·~-;·.~:r·_uJ· 1. ' . .,·. 1·- • , .·• ·: ' 

Coincidência.' de· mandatos é a palavra de 
ordem' revoluéionórlo. ' Estranha· . palavra ' de 
ordem. ~- pacifico,< entre· os pessbos de senso 
comum, que,-.: ~â prática, o eleição, a um s6 
tempo, de di~ersos candidatos resultoró cm 
confusão, em verdadeira balbúrdia eleitora'!, 

Os 'que exercem · mllltançci politico têm ex
periência das dificuldades que o eleitor s·ente 
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no· cabine ·lndevossável, poro escolher ·mais 
de um nome. entre ·centenas de registrados. 

A . coincidência, · encompado . pelo Govêrno 
do Revolução, ,obrigará . cada eleitor, durante 
um· minuto, ·o ,'escolher,, entre , Inúmeros ~egls· 
trodos 11-• nomes. ou 12 quando a reno~ação 
do Senado f6r de 2 têrços,, sendo que,. pela 
atuo1 legislação, 4 de seus nomes deverão 
ser escritos pelo próprio eleitor e 7 assinalados 
com x ... 

Ter-se~á que votar. a um só tempo em Pre
sidente ~ \{ice-Pr~sldenie; Governador e Vice~ 
Governador;. Prefeito e Vice-Prefeito; 1 ou 2 
Senadores; , t Dep~tado Federai; 1 . Deputado 
Esto~uali .. :l. Vereador e, em alguns Estados, 
1 Juiz. de Paz. Total 11 nomes ou 12 na re-

, ' ' ' , , ·'' ' ', • ' I 

nevação de. 2/3 do Senado. 
.. ' ' . 

. . Como fórmula, para confusão, se o· govêrno 
procuro desmoralizar , a autenticidade .do _voto 
a fim de alcançar o regime democrático, o pia-. ' . ' ' ' ' ' 

no se apresenta . perf~ito. . . .. 
A .coincidência é necessária em cada uma 

dos e~feras da .. administração. ,Pública. O Pre
sidente. e Vice:Presidente da Republica devem 

• .' : • -~ I . I. ' · '., 1 ' ' ; " , 1 ' • : •• , 

ser eleitos,· juntamente . ~om . os S~nadores . e 
Deputado~ Federais. Em outra'. data os Go
vernadores e Vice-Governadores eleitos ccim os 

", I ,' J • : '•- ,. •' I o ' ., ,' 

Deputados Estaduais; Finalmente, numa tercei-
ra déitéi; ·os Prefeitos e Vice~Prefeitos' seriam 
eleitos ccirn os· Vereadores e, ·quando f6r ó 
caso, com eis Jurze's· de Paz. 

Dir~se-'á que serão muitos os pleitos .. El~i
Ç6~ éescola: Quanto mais o povo vota; mais 
aprende. a votar e melhorar a fcirrnaÇão demo-
erÓtica 'e cfvlca' de cada um. · · 

Os" hom~ns do Govêrno, precisem manter 
contatós' cem .o ·povo. Sentirão 'uni povo per
ph;~o, .indiferente pelo desapo1Úarnerito de que 
está pcissufdo. Indiferente, . em tal medido, 
qt:ui ·parece. um povo anestesiado. · · · 

1 , ,,, ,.,J"'' • ,, .1:, 

,. , Era,',Sr,- Presidente., o que eu desejaya dizer. 
(Multo bomll · ' · 

O SR; PRESIDENTE: 

·'"(Nogueira· da Gama) ..:_ Tem a palavra o 
nobre Senador Arthur Vlrgllio. 

O. SR: ARTHUR .VIRGILIO: 

(Lô o seguinte discurso) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: A luta brasileira pela auto-sufl-

ciência em petróleo, desdobrad~ ao longo de 
mais de t'rês décadas, Inicialmente de. forma 
ti mldc 'e com tendência mais agressiva a par·. 
tlr da votação, pelo. Cc>ngresso Nacional, da, 
Lei. n.0 2.004,. essa luta, engrandecida· pela. 
pertinácia e arr6jo cfvlco dos seus pioneiros e 
continuadores, que mobilizou o povo em, eta
pas crescentes. de apoio, está,· neste momento, 
ameaçada por um . retrocesso n~ condução da 
politica petrolffera que será letal à almejada 
llbertaçSo económica do BrasiÍ. • · .. 

Apás coihêr d~dos , idóneos, reuninda-~s. ~ : 
Informações abalisadas e,dlgnas de fé,, todos 
fazendo emergir indicies veementes de . u_m 
processo dlssociador e a. provocar. ,o .. esvazia~ 
mente técnico, administrativo e operacional ,da 
Petrobrás, .decidi denunciar à . Nação O: rudE! 
golpe que lhe querem desfechar • 

Sei. quão poderosos são, os. adversários .que 
irei atrair. contra mim; sei do que êles .. são 
capazes, dos elementos .materiais que podem 
mobilizar se~pre que há precisão de remover 
obstáculos óu sobrep~jar re;istências; sei etci 
suo ascendência sôbre influentes e· possclntes 

' · 'I ·· · · · ' . . .I \ 
veículos Cte publicidcide, os quais, com raras 
exceções, tomam a porciallClode dêsses pro
váveis adversários, para lincharem . moralmen
te, nas manchetes' e irradiações; distorcendo, 
mentindo, 'caluniando, aqueles 'q~ê ousam en
frentá~los,'defendendo a NaÇão B.rosilelra. 

Há "compromissos, entretanto~' Sr. Presiden~ 
ie, . que exigem lnarredóvei determinação aos 
homens públicos' de honra. Altelam-se · multo 
acima de. sua tranqUilidade e até de sua se
guranÍ;a pessOCII. E entre êles figuram, em prl~ 

· melro plano, aqueles vinculàdo~- à soberania 
da Pátria e â sua grandeza política; social e 
econômlca .. 

A investida sôbre a Petrobrás adquire, 'dia 
a dia, maior audácia e potencialidade.·~ enii" 
nente e pujante. Poderá abalar a estrutura' da 
emprêsa; a curto prazo, miná-la nos seus· ali
cerces básicos, desacredltando;a e onlqUilan~ 

do-a. Confirmar-se-la, aparentemente, o cap~ 
cioso aforismo segundo o qual o ·"Estado é,. 
sempre, mau administrador". e os nossos llndes 
estariam abertos para a entrada triunfal dos 

· monopólios de petróleo . 
Não cometeria c injúria de acusar os Fôr· 

ças Armadas, em cujas fileiras foram recruta-

' . 
' 

... 
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dos combatentes pugnazes e lntransig~ntcs da 
luta popular que impôs o monopólio estatal do 
petróleo, entre os quais avulta a figuro res
peltóvel de Horta Barbosa, de darem cobertu
ra à trema lmpatriótica, permitindo que o mo
vimento militar de abril do ono passado sirva 
aos reclamos dos trulh internacionais do pe
tróleo e dos seus agentes nativos. 

Generais e .outras altas patentes que, aluai
mente, desempenham, dentro e ·fora das ca
sernas, importantes funções na República, em· 
prestaram valioso concurso aos debates que 
animaram o Clube Militar nos idos de 51, pro
pagando teses nacionalistas de política petro
lífera, dando, assim, com esta participação, 
maior i mpeto à arregimefltação da opinião 
pública que cobriu o País, de norte a sul, 
vencendo, afinal, as resistências de dois onos, 
de óreas parlamntares da Câmara e do Se
nado. 

Recuso-me a admitir, por motivos. óbvias, 
Sr. Presidente, uma mudança de posição dês-
ses militares. · 

A politica de petróleo estó estreitamente 
relacionada, também, às preocupações com a 
defesa nacional. · 

Estaria frustrada a fundamental missão de 
repelir eventuais agressões externas e pre
servar a ardem e paz internas, constitucio
nalmente deferida às Fôrças Armadas, no Ins
tante em que os combustíveis, sem os quais 
os exércitos não se movimentam e as frotas 
e ·aviões de guerra imobilizam-se nos portos 
e aeródromos, passassem à sofrer perigosas 
influências estrangeiras na sua produção e in
dustrialização. 

Conhecem esta verdade os oficiais das três 
Armas que, no seu ideali~mo, vêem, sem xe
nofobia, apenas os interêsses do Brasil. Sen
,slbllizam. os hómens de farda os numerosos 
.exemplos a encher, com o corre.r dos tempos, 
póginas da História .das Civilizações, adver
tindo contra a ,imprevidência, 

Nações que transigiram, cujos governantes 
fraquejaram ou traíram, pagaram tributo pe· 
sadísslma à fraqueza ou à t~aiçõo: perderam 
a independência ou tiveram os centros de de
cisão de sua politico Interna transferidos poro 
fora de sues fronteiras, por meio de indébitas 

e subreptícias Influências, justamente por te
rem admitido o ingresso, em suas óreas de 
soberania, de grupos monopolistas de petróleo. 

As tropas não teriam saído dos quartéis 
em abril de 64 se, mesmo de leve, fôssem 
alertadas de que iriam decretar não apenas 
a queda de um govêrno, mas a destruição de 
tôda uma estrutura económica, com a anula
ção da Petrobrós . 

Ressalta evidente, entretanto, Sr. Presiden
te, no bôjo da orientação que vem sendo Im
posta à emprêsa estatal e na dorso de multas 
medidas em execução ou em estudo, o ressus
citar do "espírita" de 1954, quando quatro 
senadores e alguns deputados, depois. da mar
te tróglca de Getúlio Vergas, tentaram re
vogar a Lei n.0 2.004; au a "espirita" do pe
ríodo 46-51, quondo chegou a ser enviado ao 
Congresso o "Estatuto do Petróleo", conceden
do a. exploração das bacias sedimentares bra
sileiras ao capital cosmopolita. · 

Em 1954,' como no. per.íodo · 46-51, os 
adversórios da Petrobrós procuraram aprovei
tar-se de um movimento militar, tentando en
volver, comprometendo, perante a· História, as 
Fôrças Armadas . 

Repete-se, agora, a impostura .. Os impeni
tentes inimigos do nosso progresso, jungldos a 

· fórmulas, conceitos e preconceitos que o· mun
do moderno repele exibindo o resultado feliz 
alcançado por povos que vão conquistando a 
cultura, independência econômlca e bem:estar 
social sem alienarem .suas riquezas e sobera
nia, procuram outra vez escudar-se nas far
das, à revelia destas. E, deformando os pro
clamados objetlvos do movimento militar de 
abril, expostos nas mensagens dirigidas à Na
ção pelos seus líderes, lançam-se à faina de 
demolir uma obra cuja edificação começou hó 
muitos lustros par bons brasileiros, que, desde 
a elaboração do Código .. cie Minas, em 1934, 
vêm devotando inteligência e capacidade de 
trabalho à concretização de um ideal ainda 
não atingido mas jó ~.vista: a auto-suflciên
clo cm petróleo sob contrôle estatal . 

lmpende acentuar, Sr. Presideõlte, o fato 
relevante de exercer o Ministério 'do .Pianeja
mento, quando se renova a tentativa de fazer 
desmoronar a base técnica, administrativa e 
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econõmico que sustento o Petrobrós, o Ilustre 
Professor Roberto Campos. . 

~ que o ex-Embaixador em Washington du
rante o Govêrno de Gabinete, mentor, junto· 
mente com o Sr. Otóvlo Gouveia de Bulhões, 
do politico econômico-flnonceiro do otual go
vêrno, pressurosamente assessorou o Conselho 
de Ministros no feitura do "Programo de Go
vêrnq", apresentado ao Congresso pela Primei· 
ro·Minlstro Tancredo Neves, 

Seró mera coincidência essa assistência in· 
telectual haver resultado na olinea b, do 
item 2. 3 - "Programa de Pesquisa e Explo
ração", . da referida Mensagem? . 

Transcrevo o trecho do alinea b: 

\ "Inicia dos otivldades internacionais do 
Brasil em matéria de exploração de con
cessões petrolíferos, através da. associa
ção da Petrobrós com outras companhias 
nacionais e estrangeiras ou par intermé· 
dia de emprêsas brasileiras privadas, me
diante condições a serem estabelecidas. 
Quanto a êste aspecto deveró ser cons· 
tituí~a, Imediatamente, Comissão Técnl· 
ca Especial para propor um plano a ser 
adotada pelas entidades. governamentais 
e pelo Petrobrós ," 

Embora pareça lnverossfmel, Sr. Presidente, 
a plano, antes de ser anunciado pelo Primeiro· 
Ministro Tancredo Neves, jó estava urdido. 

Formulara-o o Sr. Walter L.ink, geólogo 
norte-americano de fama Internacional, ex
chefe do Departamento de Geologia do Stan
dard Oil, New Jersey, contratada pela Petro· 
brós, na gestão J uracy Magalhães, paro orga
nizar a. pesquisa no .Brasil, estruturar o De
partamento de Exploração, formar equipes de 
geólogos nacionais, lmplantár uma técnica e 
uma sistemótica exploratória de ocôrdo com a 
realidade geológico de nossas bacios, enfim, 
contratado paro enfeixar em suas mãos as 
mais Importantes missões dentro do Petrobrós. 

O famoso "Relatório" do Sr. L.ink objetlvou, 
tão-somente, dar justificativo técnica para a 
odoção do politico preconizado nos "Notas 
Reversols de Roboré", pelos quais o nosso 
Pois obrigar-se-lo, entre outros compromissos: · · 

a) Importar óleo dos regiões sub-ondlnos, no 
volume de 1 00 mil barris por dia, sem 

que atentassem os redotores brasileiros 
dos "Notas Reversols" paro o clrcunstân· 
elo viobilisslmo do produção nacional 
aumentar ao nlvel do consumo Interno; 

b) o Petrobrós assumiria o respansobilido· 
de do construção de um oleoduto . de 
cêrca de 1 . 600 quilOmetras, para o es
coamento, pelo Pôrto de Santos, da pro· 
dução sub-ondino, obro que redundaria 
em imensos vantagens financeiros paro 

os grupos privados operando no outro 
país signatário do pacto e em dispêndio: 
aproximado de SOO milhões de dólares 
poro a Petrcbrós. 

Hão de convir W. l:x.0 ', Senhores Senado
res, que a associação "Relatório L.ink" -
"Notas Reversais de Roboré", fazenda . cessar 
o exploração dos bacias sedimentares brasl· 
I eiras, impondo compromissos vultosas à Pe·. 
trobrós e dela desviando outros recursos, trans· 
formaria o emprêsa estatal em mera órgão de 
financiamento de grupos privados nacionais e 
estrangeiras, ·estabelecidos no Balivla , 

Seró, ainda, obra do ocaso, Sr, Presidente, 
haver o ilustre Professor Roberto Campos, en
tão Diretor do ·Banco Nacional de Desenvolvi· 
menta Econômlco, participado da elaboração 
dos "Notas Reversois de Roboré?" 

Penso ser desnecessário acrescentar mais, 
neste exórdlo, que seró complementado adiante 
com dados concretos ótuais, para·· convencer, 
mesmo aos mais tétlcos, que a integração da 
indústria petrolífera, nos têrmos previstos pelo 
L.ei n.0 2.004, estó, realmente, arrostando sé· 
rio risca. 

Enunciare! os fotos. 

ESVAZIAMENTO 
TIICNICO·ADMINISTRA TIVO 

No dia 1.0 de :abril do ano passada, já 
vitorioso o movimento militar que depôs o 
Presidente João Goulort, o ex-Superintendente 
do construção do refinaria "Duque de Caxias" 
e ex-Presidente do Petrobrós, General Arthur 
Levy, era designado Interventor no empn\sa .. 

Durante cinco dias exerceu êsse militar o 
interventoric, desencadeando o terror em to
dos os se tores da Petrobrás. 

Escritórios e unidades Industriais, assim co
mo os canteiros de obras de construção dos re-

.. 
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finarias de Põrto Alegre e Belo Horizonte, fo
ram ocupados por. contingentes do Exército, em 
formo;ão de combate, enquanto membros da 
Policia PoHtlcQ e uma espécie: de tropa de 
choque tipa SS, recrutada pelo GenerCll .Arthur 
Levy, realizavam buscas na vã procura. de ar
mas e. materiaLsubversivo, prendendo, , ao mes
mo tempo, chefes de unidades, técnicos, ope
rários, serventes,. em número aproximado de 
1rês. mH .. 
. Inquéritos foram instaurados em todos os 

setores; chefes de servl;os e empreg~dos em 
geral, .foram . estimulados e • até: ,Intimados, por 
Intermédio dé ordens de servl;o , Internas, . a 
denunciarem seus colegas; o escritório de obra 
da 'Fábri~ · d~ ·Borracha '·sintético . de CaxiCls 
transfo~mou-se : em campo 'de ' co~cerltra;ão, 
ande trab~ihado~es sofreram inomináveis ter-

' ' .,, *' .' • : . ' ' .: . • '·.,: , ' I'. ·,, ' 

turas faslcas e morais.. · 
·~erlodo ter~rvel,. Sr. Pr~~ide11te, .qu~ Qs vi~ 

tlm~s .da fÓrio repressora e policlalescQ reiem~ 
brom · é:Ôm- ho~ror e revolta. · 

'um jovem engenheiro, cult~ e digno, com 
asslnaiQdos · ~ervlços à · emprêsa, · relatou-me 
oCOrrências .'desse; 'fase da Vida naCional que 
indicovarn haver sido banido :do~ nossos ccis~ 

.• , ' . •,. 'i ' .' ' 'I • , ': . 

tumes, . um bem que é dos maiores de qual-
,' ' ' . ' '' ,· , 'I, ·.,• ,"·. ,( 

quer povo civilizado: a Justiça. 
Durante trlntà e seis dias êle e ·mais vinte 

e' quatro ,.homens .estiveram' atirados' em' uma 
enxovla . dCl' Policia Política, no 'Estadci da 
Guanob~ra. ' · · · ·· .· · · 
''-· ' • 'I ' • : ., .··· :: .• , , '.: ,, 

· , Trinta e seis diCls dormindo sõbre o .cimento 
frio do cÓrcere, seiTl mudar o rour)à, que vesti~ 
no monlento' dà prisSÓ, sem dis~r 'de meios 
materiais para os exigências higlênicas' 'ele
mentares, sem fazer o barba . e sein tô~ar ba
nho de sol, comendo com eis 'mãos alimento 
repugnante'C:olóé'odo êmlatas 'iiifectas; atiradas 
no cublculó: 'Este, medindo· cêrca de trlnt,. 
metros. quadrados, não., ofinecla .espaço. poro 
OS· vinte. e cinco presos dormirem deitadas,.·: 

Trinta e seis dias,. Sr. Presidente, nos quais 
o desespêro, · contido.: por extraordinária resis
tência, moral, insistia cm ser seu companheiro 
de cela; trinta e seis dias. em condições sub
humonCls, . super-medievais, entre. percevejos, 
mosquitos e pulgas, com os narinas sempre 
impregnodCls de odores nauseabundos, sem 
contoto com a esposa gestante e sem saber 

qual o crime que lhe era imputQdo. Altas 
ho,ras da noite, nas longas ,vigílias que o sono 
não · conseguia vencer, chegavam aos seus 
ouvidos os gritas ·de dor dos torturados ·.em 
outros cubículos;. e nenhum ralo de. esperança 
quanto QO dia, seguinte. . ·., ,. 

Precisamente ao ·· completar trinta : e. • seis 
di.as de expectativa, · angústia e ·lento" sofri• 
menta; é chamada• à .'presença de. um Délega• 
da, interrogado durante quinze minutos 'e/ em 
seguida, libertado sem qualquer explicação. 

· ~ssP. jovem, Sr; Presidente, 'qui/ viveu 'du~ 
rente um mês e'dios a mais dura ·e inopogável 
experiência de 'sua. existência; conquisto'U' um 
diploma unlversitória · e · freqüentou cursos' de 
aperfeiçoClmento.a fim .de melhor poder·servir 
ao .. seu Pais .. , Recebeu, . como prêmio, , trata· 
menta . que uma, nação ciosa. de .. sua cultura e 
tradições: crlstàs, não. daria .. oo mClis. empeder·. 
nido ·criminoso· comum. , 

Muitas· brasileiros, milhClres; dezenas de 
milhares, tcilvei; diClnte dêsse ·quadra 'apresen
tando a sociedóde brClsileira a imolar· suQs 
lnstit~lções ]urídicCls · mais' altos1 reaglrClm, 
éertorriente,· ê:omo· Chateàubrlond ClÓ ·ver os 
ideais' 'dCl 'Revolução Francesa resvalarem· poro 
o furor dos ódios e da patíbulo:·"Arevalução 
ter-nie-iQ .arrcistada, se não estreasse . Qfagon
da-.se ei'ÍI •Crimes;. mOS, QO: Ver I Q• primeirO CQ, 
beça espetado nQ ponta de,uma lança, recuei'~; 

. . ' 

· Acelto,·'pcra argumentar, ·OS··excéssos · Ini
ciais resultantes de· uma ·situação Clnarmal, 
reconhecendo, outrossim,:' que os. movimenteis 
armados.·gerCllmente os. registram:.· O··passar 
das semClaías e dos meses, .. 'pOrém1 deveria ter 
con.tldo ··as' impetas 'dCl exaltClçãa dos· primeiras 
dias·. ·...... ::.··· ·. ·::.-· ·'· ·· .: 

As armas,· que estariam transformando os 
estabelecimentos da Petrabrás · em 'pra;os de 
gl.iérra, e'ram puro ficção; 'e o I PM ' poro 
apurar' corrupção e' súbversão, depois' de sub
m~ter a 'rigoroso Interrogatório mais de mil 
pessoas, ! nãci 'incriminou . os . técnicas e empre
gados lndiclàdos: Por Ironia da destino, êsse 
IPM. colheu em . suas malhas, lrremedlàvel
mente, o feroz Interventor de 1 .0 de abril, 
General Arthur LeV)i, acusando-o de malver
sação de dinheiro da emprêsa, na construção · 
da refinaria "Duque de Caxias". 
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Se o resultado f6ra êste, Sr. Presidente, por 
:que a continuação de prisões, perseguições. e 
demissões? · · · · · 

Neste passo, surge à percepção menos per
cuclente o ardil ·visando a enfraquecer, i técni
ca e administrativamente, a Petrobrós, e afinal 
destrui-la pelo desprestigio 'a··que o ;fracasso de 
sua·'atuaçõo exporó o monopólio estatal. 
· ·'.Sr. Presidente, desde ·o .tempo em que o 
Conselho Nacional de Petróleo orientava; a pc)
lltlca petroHfera; a nação ·começou a preparar 
o seu. corpo técnico, por melo' 'de cursos pós~ 

. graduação e· envio de estaglórlas ao· exterior, 
em especial aos Estados Unidas. da América. 
· • Criada a Petrobrós,. lntenslflcou~se' a ' prótl

ca · inteligente e útil. Engenheiros, "quimlcos, 
geólogos, ao longa dos ·anos ·que nos• separam 
de ·1935,· •têm 'freqUentado cursos' de especiali
zação, ampliando seus conhecimentos e•·assim 
copacltarido-se · para •o .·exercido ·das tarefas 
da emprêsa. A êste preparo especlalizado;·alia
se a experiência. ·que adquiriram ' durante os 
anos ·de contato• permanente com os proble
mas de ·'exploração,· lavra e· Industrialização do 
petróleo. . : · : 

·'Embora com, elevado dispêndio,: ·a •Petrobrós 
formou· a 5eu ·quadra técnico,· que nada :ficava 
a dever' 'ao: de· qualquer outra gran·de,. colliDa~ 
nhla estrangeira · e com o qual conseguiu 
acumular singulares ·Vitórias nos · seus onze 
anos-. e· meses de ·existência. 

:Pols··..,bem; 'Sr.'· Presidente, sem· levar em 
conta os gastos com a ·elevação do. nlvel téc" 
nico de engenheiros, quimlcos, geólogos, eco

. nomlstas e.' operóriOS· qualificados e a prazo, 
sempre demorado, ·indlspensóvel para que se
jam .prej)arados · outros"· a • dlreção ··da ::Petro
brós dispensou mais de _mil técnicos, entre· os 
quais os mais capacitados e de maior ·rendi
mento de ·trabalho. · 

O Sr. lrnlirlo de Morao1: 

Permite V. Ex.0 um, aparte?. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 
. Com multo 'prcizer. 

O Sr. Ermirio de Morae1: .. 
Estou ouvindo, com · multa o tenção, o ·. dis

curso de V. Ex.0 • Qualquer pois que queira 
manter elevado o seu nível tecnológico precl-

sa e ·deve formar os seus técnicos e até se 
possível; •mandá-los ao Exterior para se espe
cializarem mais ainda. Como é que um Pais, 
como o Brasil, que precisa, urgentemente, de
senvolver· sua Indústria petrollfera dispensa 
1 '· 000 técnicos em: questões petrallferas?. Por 
quê? Qual a razão?. O exemplo ·argentino 'estó 
diante de nossos olhos: ·O Presidente -lllya can~ 
celou ··OS contratos de perfuração com emprê
sas estrangeiras,. reduziu à metade· essas per
furações e a ·produção de ·petróleo aumentou 
no ano seguinte,' Sr; Senador Arthur Vlrgll(o, 
o casa de Roboré é uma outra questão que 
precisa ·ser .tratada aqui. . Qual a empr6sa bra
sileiro .. qUe estó em Raboré? O que . ela fb? 
Nadai O· petróleo de Robaré pertence às com
panhias • estrangel ras. Pretendem Inaugurar 
linha de trcinsporte do. petróleo estrangeiro· para 
ser vendido no Brasil.':~ pena, para nós atentas 
aos· benefícios que .êle nos dó, ·como. o caso 
da· Aliança para o Progresso que;:· eril:':vez 
de nos .proporcionar. recursos, para aquisição 
de equipamentos. para, petróleo, sondas, peças 
de refinarias, peças para· fóbrlcas de fertilizan
tes - de que tanto precisamos est6 dando 
dinheiro . para caiar casas, reparar estradas, de 
rodcigem ·e coisas semelhantes. ~ o ,que .. precisa 
ser' contado. , ,. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

. Milito' ob~ig~do, ernl~ente . SenadOr José · Er
~irio; pelo' apàrte 'C!e V. Ex.0 , que reúl)o, coni 
o maior pr~zé~.· cio me~ discurso. · · 

' ·• ., 1 

. (Retomando a. leitura I Golpe mortal, Sr. 
Pres.lden.te, ameaçando o êxito e até a sobre
vivência da emprêso, cujo alcance os atuais 
dirigentes da Petrobrós não podem del~ar de . ' .. , - ' 

prever. 
.É ln~perlosa que ·o Senado e. a Nação sin

tam o problema em tôda a sua extensão e 
profundidade. 

A formação de especialistas em Engenha
ria de ·Petróleo; refinação, borracha ·sintética, 
etc., exige anos de estudos e conhecimentos e 
perlcla adquiridos com o prótica. Enquanto 
mil outros técnicos não se tornarem aptos ·para 
substituir os que foram afastados, a Petrobrás 
terá os 'seus programas de exploração,· lavra 
e lndustrlolização prejudicados lrremedlàvel
mente. 

'" 



-200-

Não comportaria . o tempo de que dispo
nho . para ocupar a tribuna a .. anélise dos 
casos,, um a um. 

Selecionel, por. isso, os mais Importantes, su
ficienntes para p6r de manifesto o esvazia
mento técnico-administrativo, suscetlvel de li
quidar , a emprêsa estatal. 

Em. ag6sta de 1963, o Govêrno nomeou 
Comissão de cinco engenheiros e · um econo
mista poro colaborar na redação do decreto 
do monopólio da Importação de óleo cru e de
rivados e negociar , os contratos decorrentes 
dêsse · monopólio . 
· .Em ·apenas quinze .dias, a Comissão levou 
a bom têrmo o trabalha: redigiu o decreto e 
negociou vantajosos contratos para o pais, os 
quais, em um ano, proporcionaram economia 
de seis milhões de dólares.:- Esta vitória foi res
saltada pela· Presidente· da Petrobrós, recente
mente, em documento endereçada ao Presiden
te da República • 

Que recompensa coroou o esf6rço, zêlo, ho
nestidade e patriotismo das . brasileiros · que 
prestaram tão. relevante serviço à emprêsa e à 
Nação?· 

~· estarrecedar~ á resposta, .Sr. Presidente. 
O coordenador da comissão, ex-Diretor Jalra 

de Farias, com ~ete anos de serviçaPà. Pe
trobrós, foi dem.itido e teve os _direitos políticos 
suspensas par dez anos; o- engenheiro lsmar 
Bêirbosa, com mais de. cinco anos na emprêso, 
especiàlista ~in refinação, foi pr6so e demiti" 
do; o economista Eduardo Sobral; com oito 
anos de serviço, prêso; demitido,· com os direi
tos "póHtlcos suspensos; o engenheira Estepho
no Prochnlck, com· dez anos de Petrobrés e 
seis de'C.N.P;, demitido; e o engenheiro Davies 
Freitas,. com oito anos de serviço, curso de 
refinaÇão ·e estóglo nas Estados Unidos,, demi
tido e ·cani ·as direitos politicas suspensos. 

Hó mais, Sr. Presidente. 
O Engenheiro .Moisés Bentes, com .seis anos 

de atlvidade na Petrobrés e curso de Enge
nharia de Petróleo, responsável pela reinte
gração geoflslca da· região de Sergipe, estudo 
que levou a Petrobrós a perfurar em Carmó
polls com sucesso, êsse técnico que deveria 
merecer o respeita e a gratidão do Pais por 
haver desmentido, na prótlca, a desalenta
dor e desfaçado "Relatório Llnk", abrindo ho-

rlzantes promissores à emancipação economl
ca nacional, foi prêso logo nos primeiros dias 
de abril, torturado selvagemente e afinal de
mitido. 

O Engenheira Allstair Neves, seis anos de 
serviço, curso de .Engenharia de Petróleo,· ex
chefe do. Reservatório do campo de Água Gran
de, Bahla, autor dos. estudos que permitiram 
triplicar a reserva recuperável de óleo, foi 
demitido. , 

Engenheira .Mirênio Lutterback, nove anos 
de serviço, cursa de r~flnação e estóglo nos 
EStados Unidos, ex-Superintendente da Refina
ria "Duque de Caxias", prêso e demitido. 

Engenheira Walter Slqueira, nove anos dr 
serviço, curso .. de refinação e estóglo .nos Es· 
todos, Unidos, especialista. em-- borracha slnté .. 
tica e ex:chefe do EScritório de. Distribuição de 
Derivados, setor onde vinha promovendo . a 
expansão da Petrabrós, prêso e demitido. 

Engenheiro Hugo Regis- dos Reis,. dois anos 
de serviço, ex-Diretor da Petrobrós e Professor 
Catedrótico da Escola Nacional de, Engenha
ria, . demitido e com os direitos politicas sus
pensos. 

Engenheiro Ernesto Drehmer, nave anos . de 
serviço,· curso de . refinação ·. e . estóglo n_os ES
tados Unidos, ex-superintendente da Refinaria 
de Mata ripe, j)rêso e demitido. , 

Engenheira Heitor ·Pereira,, cinco . anos de 
serviço,· curso de Engenharia .de Petróleo, ex
chefe ·do Escritório. de Compra de Material, 
prêso, demitido e com os direitos politicas sus
pensos. 

Engenheiro· Eduardo Penfold Munlz, , ·dez 
anos de serviço, curso de refinação, ex-Supe
rintendente .da Fóbrlca de Borracha. Sintética, 
demitida. ·. 

Engenheiro Fernando Ribeira, quator~e anes 
de serviço, ex-Superintendente da obra de cons
trução da Refinaria de- P6rto Alegre, demitido. 

Engenheiro José 'Carlos Weellausen, seis 
anos de ser.vlço, ex-subchefe da construção da 
Refinaria de Pôrto Alegre, prêso .e demitido. 

Engenheiro Francisco Luciano Gurgel do 
Amoral, oito anos de serviço, ex-Diretor da 
Petrobrós e ex-Superintendente da construão 
da Refinaria de Bela Horizonte, prêso n<l Rio, 
conduzido algemado, de avião, ·o capital mi· 
neiro e demitido. 

I~ 
li 
I. 
I 

~ 
I 
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Citei êstes casos, conforme acentuei, para 
dar uma idéia da devastação de valõres que 
se abateu sôbre a Petrobrós. As demissões 
atingem número superior a mil, sangrando os 
cofres da emprêsa em alguns bilhões de inde
nlzações e· desfalcando, lmplacàvelmente, seu 
quadro técnico. 

Por que, Senhores Senadores? 
.Os engenheiros, economistas, geólogos e 

operórlos qualificados sumàriamente demitidos 
são corruptas ou subversivos? Não. Nodo apu
rarem os IPMs, em têrmas morais e jurídicos 
oceltóvels para justificar a punição. Presos 
nas suas mesas de trabalho, das quais não se 
afastaram porque nada tinham a temer, saí
ram · Incólumes das devassas, sem contas à 
prestar à J ustlça. 

Se esta é a realidade, a bom senso deveria 
ter superado a exàltação dos dias iniciais a 
fim de que prevalecessem os lnterêsses da Pe-
trobrós e do País. · 

~ notória a carência de especialistas nesse 
ramo fundamental da economia brasileira, o 
que não deve ser estranho aos responsóveis 
pelas demissões. O expurgo, contudo, foi le
vado a efeito, sendo suspeitíssimo o requinte 
que a caracterizou. Atingiu a melhor parte 
de· uma equipe altamente especializada, com 
reflexos que em breve serão desastrosos para 
os trabalhos da Petrobrós, além da desestí mu
la e desilusão que causou na parte sadia e 
competente não atingida. Os técnicos que, mi
lagrosamente, escaparam à triagem, escarmen
tados com o que sofreram seus colegas Inocen
tes, retrair-se-ão, · certamente, .temerosos de 
também serem punidos com . oprobiosos casti
gos, no futuro, pelo crime do descoberta de 
novas reservas de óleo ou do aumento da 
produção. E, ninguém se iluda i o expurgo ser
vi ró, cindo, de desculpa paro a contratação de 
outros Llnlu, pagos a pêso de ouro, para vi
rem cavllasamente afirmar, apesar de Lobato, 
apesar de Nova Olinda, apesar de Cormópo
lis, o inexistência de. óreas sedimentares com 
reservas de petróleo, no Brasil. 

À eliminação dos técnicos que, empol godos 
pela mlstlco do Pctrobrós, não viam diante. de 
si berreiros lnsuperciveis, reunem-sc o revoga
ção do salutar providência, que exigia con
curso poro o Ingresso nos qL1adros do emprê-

se, e o congelamento salarial. As portas do 
Petrobrcis, após 1.0 de abril, esconcarorom-se 
ao clientelismo político e eleitoreiro, fechan
do-se, hermeticamente, à entrado de técnicos 
brasileiros de nomeada, que serão· otroidos pe
los ofertes salariais mais compensadoras,. do 
iniciativa privada. 

~ste cor,junto de fatores negativos decreto
ró, par si só, a falência da f'etrobrós no setor 
técnico, . descerrando as portas•: do sarcófago, 
onde foi enclausurado pelo resistência do povo 
brasileiro, o "espírito" de 4S e·.de 46-51, 
para, sob a Inspiração lnconsóvel do ilustre· 
Professor Roberto .. Campos, tentar o investido 
final de entrega da único riqueza do rosso 
subsolo ainda sob domínio e contrôle nacional, 
à cupidez insoturóvel dos truah internocionois. 

ESVAZIAMENTO OPERACIONAL 

Sr. Presidente: 

Ao assumir o direção do Petrobrós, o atual 
Administração encortrou em execução um 
programo de trabalho paro ser cumprido a 
curto e médio prazo, constante do seguinte: 

Cúrto prazo: 

a) Seleção dos investimentos que podem ser 
protelados ou moderado o ritmo de suas 
obras, o fim de equilibrar o àrçamento 
dà emprêso. 

b) Elaboração, pelos órgãos governamentais, 
de um programa realisto de liquidação 
de seus débitos para com o Petrobrós. 

c) · Estabelecimento imediato de monopólio 
de I mportoção de óleo bruto • 

d) Liberação das divisas Imprescindíveis, 
dentro de rigoroso critério o ser estabe
lecido pelo Petrobrós, o fim de não pre
judicar suas atlvidodes esserclals. 

e) Intensificação dos obras que são real
mente prlorltórlas pelos seus efeitos ime
diatos no que toca a faturomento e pou
pança de divises. 

fl Contenção das admissões e redistrlbul~õo 
das tarefas pelo pessoal otualmente .em 
serviço, na medido do possível. 

g) lntersiflceção dos esforços no sentido de 
colocar encomendes no lndústrlo na
clonei e nos países com os quais monte-

'. 
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mos acôrdos de trocas (moeda convê
nio). 

h) Intensificação de esforços no sentido de 
deserwolver 05 novas campos com possi
bilidades evidenciadas. 

i) Suporte enérgico da Govêrna à direçãa 
da emprêsa para que possa resistir a 
pressões regionalistas e · clientelistas. 

j) Concentração no Rec6ncava, Tucano e 
· Borreirintia; dos trabalhos· de Geologia ·e 
Geafl slc:a . 

kl Reestruturação de' todo o sistema de su
primento dos órgãos .centrais das unida
des com o fim de desburocratizó~lo,. tor

. rondo-o flexfvel, dinâmico 'e aj~stado à 
realidade nacionaL . , · · 

··I) Contratação de firma ou equipe idônea 
para . planejar,, no· mais breve . prazo pos
sível (t6dal a reorganização da emprê-

, ' '• 

sa. 
. M) Devolução de pessoal . requisitado do' Ser

viço Público. 
nl Ação ·vigorosa do C.N.P. junto às com~ 

panhlas distribuidoras no sentido de com~ 
pelf-las a cumprir os programas .de es
tocagem e . p·lanos de retiradas. 

ol Maior. e melhor articulaÇão dá ,Petrobrós 
com a Presidência da República, com o 
fim de coordenar as atlvidades da' Com
parhla com o programa· do Govêrno . 

. , .. , 

· M.rlo prazo: 

a) Plano poro ·forçar os consumidores a, 
dentro de ·um .prazo razo6vel,: aceitar óleo 
combustfvel de· alto ponto de .fluidez. 

'bl Encainpcjção das refinarias· particulares e 
·· · · · contr61e, pela Petrobrós, . · do , , oleoduto 

· Santos-Utlnga. 
c) Criação de · órgão; de · planejainento. 

: dl Criação de· órgão técnico de projetas que 
possibilite a padronização e as soluções 
técnicos em consorônclo com a realida
de nacional . 

e) Complementação das linhas de lubrifl
. cantes e borracho sintética. ' ' . 

fl Asslstôn.cla à Indústria Nacional para 
que se aparelhe poro atender às ne

. cessidades da Petrobrás. 
· g) Treinr.~mento de pessoal com ser:tido de 

trabalho em emprêsa Industrial. 

hl Reunião de Geólogos e Geoffslcos ldôneos, 
brasileiros e estrangeiros, para um deba
te e recomendações sôbre a seleção de 

.. óreas . a . serem . exploradas , segunda, um 
critério· 'racional de prioridades. ', 

ll Desenvolvimento das pesquisas tecnoló
gicas e cientificas. 

Alguns . tóplc~s dêste prcigr~mo, entre os 
quais o moropóli~· de' lmportaÇéi~'·de óleo crú 
e,, !l ~ricompgção, das refll'lariàs ··'particulares; 
foram ·'cÜmpridOS anteS de J.O de, abril de 64

1 

impulsionando a Petrobrós . llar.CI a lntegrciç6o 
total da· indllsrrla plltrolíferá. ·· · · .·. ' · · 

' ' I. ' ; ·' ; ' o'l,' • ' I I . ~ . . 1 ; • • • I ' t 

. A. atual. Dlretoria, porém, desprezou., o ra
cional roteiro traçado para promover, inicial-

, ' ' .. , ····· ' . 
mente, o esvaziamento técnica-administrativo 
e, em .. seguido, Iniciar , o esvazl~mer.~o ~Rer~
clonal, em .ritmo que,,não deixa. margem para 
dúvidas quanto oo deliberado. Intuito de sus
tar o esf6rço de .anos a fim. de. que· o .. Brasil 
alcance a .auto-suficiência em petróleo. , 

ComissÕes do Executivo e. -Parlament~r . de 
' . ' ' .· . ..1'1': ,llii··· '·,' 

Inquérito,. se os. dois Podêres· estiverem Inte-
ressados em . deter a manobra. fmpairfótfca, po
derão, sem dificuldade, constatar as' d~~úncia~ 
que, reste mome~to, faço ó ~-(IÇão. ' 
. . o esvaziamento ' operacional .•.• reglstr~; pa~ 
enquanto, . Sr. Preside~ te, às medidas abaixÔ 
indl,cadas: · · . ,, ·. .,, ,. ·:. 

1.o1 Cessão da base' de· armazenagem de 
· · Ilhéus, de grande utilidade • para as 

atlvidades comerciais • da Petrobrós, à 
Atlantlc e à Shell. 

2.0 ) · Diminuição gradativo, ·que • •em · •breve 
atingi ró· a paralisação ·total~ da ln-

. terferência ro · lucrativo •ramo da dis
tribuição. Este ·propósito· é tão evlden

. te que, ·segundo Informações por mim 
colhidas, a Petrobrós •recusou ofereci
mento da SURSAN para: a abertura de 
vórios postos de serviço ·no atêrro da 

·Glória,. Estado da· Guanabara, os quais, 
posteriormente, foram · concedidos ·à 

· Shell . 
·3.0 ) O ritmo de construção das novas re

finarias entrou em compasso· de espe
ra e foram dilatados os prazos para a 
conclusão dos obras, com Implicações 
da ma for gravidade: a) com o atraso, 
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'i• 

o Brasil perderá a auto-suficiência do 
refiro, pràticament'e alcançada, far
. çando·nas. à. importação de .derivados 
em larga escala, ,com prejuízo de divl· 
ses para, o .. País e . .lucros de super
faturamento para as companhias esta· 
belecldas nas . Caraibas e Venezuela; 
bl será motivada a revogação da Lei 
n.0 2.004, .nas disposições do art; 45, 
visando. a· possibilitar a ampliação das 
.refinarias particulares que, previdente
mente armadas· dos planos· com .êsse 
objetlvo,. pleitearão llcerça .. para. ope· 
rar".aclma. do permitido, sob o falso 

' ' ' ' ' '• ' 

. argumento.de que .o.,P.aís,.n,ão sofrerá 
prejuízos com .a providência. 

' 
, - , . - I ' ' 

Vinculada ao. item anterior, a revo· 
gação. dd Decrêtéi que 'imcampou as re~ 

' finarias' partlciilcíres 'está protic~mente 
consumada; Contrariando todos os pa
receres técnicos, .. inclusive os emitidos 
pelos &gãos competentes · da ·Petro
'l:irás, seni diserépâricla;· depois de 1.0 

de. abril/ a cidmlr.lstrcição dei einprêsa 
opinou pela devolução 'das reflna'rlas. 

I' • I 

5. ~) Estudos para entregar áreas já .loca-
das pela PetrobrÓs, c~m os serviço~ de 
maior risco. de investimento já exe· 

. ' ' ' ·' ' ' . .. . "v . ' . ' 

.. cutados, , mediante . contratos,, a:. compa-
nhias. estrar:~geiras .. , . .i. 

. 6.•) Eliminação : .. da · · possibilidade , da 
FRONAPE competir rio mercado· mun· 
dial 'com •. transporte .. misto:·. petróleo.· 

· minério, :pela • .. concessão de embarca
douro· à . Harna, seguida de suo inte
gração numa companhia ·mista· de 
transporte, · com a . participação do 
Lóide, Costeira e companhias de na
vegação estrangeiras •. A política de 

. transporte de ,petróleo, com retorno de 
minério, que 'estava sendo Incentivada 
com sucesso, redundaria . em grandes 
vantager6 . econômlcas: . margem. apre
ciável de rentabilidade e penetração 
no mercado Internacional de fretes, 
com proveito para. a Petrobrás li" :Com
panhia Vale do Rio Dôce. Estas van
tagens, porém, não estão pesando nas 
decisões e a nova orientação poderó 

corduzlr ·até à alienação de nossa pro
missora frota de petroleiros . 

7 .•) Projeto em estudo visando a' trans
formar a Petrobrás, par etapas; · em 

'·companhias estaduais. de âmbito res
trito, sujeitas às màis' nocivas influên:. 
cios 'da política regional .. ·. 

8.0 ) . Dificuldades de divisas, com. prejuízo 
, de monta para os trabalhos de pes" 
quisa e expansão , lndustdal. Alél11 
disso, o Govêrno não, está, saldando os 
compromissos da Petrobrás 'no e~te
rior. Desde. julho , do, ano passado . os 

: ... pagamertos ·foram ,s1,1spensos,,. ascen· 
dendo as dívidas em atraso a cêrca 
de cem milhões de dólares~ T aF situa· 
ção' poderá abalar o crédito interna
cionnal da emprêsa, com. periga de 
suspensão dos fornecimentos de ·ma
teriais ·e· 'equipamentos e ··abasteci
.mento de: petróleo. 

· 9.0 ) · Alien~ção da · indústria ·petroquímica. 
o esquema já ~stó em .funcionamento 

· com a cor6tituição .· de comissão · ln· 
cumbida de equacionar as metas ·ci~ 
fabricação de produtos petraquiniicos, 
com· a finalidade de deixar à 'Petrabrós 
somente a produção ·de derivados bó· 
sicos. A )ransfarmaÇão dêstes em pro· 
dutos finais e seml:.flnals, Isto· é; a 

• étapa .mcils rentável, caberá,. pelo es:. 
quema, à iniciativa privada. Referida 

• Comissão é · integrada por dois técnl· 
cos 'ligados a emprêsas de engenharia 

· ·americanas:· Sr. Kurt Politzer, funcio
~ório e represertante; na 'Brasil, da 
Foster · Wheeler Corporatlon, e · o Sr. 
Ivo Ribeiro, empregado da Petrobrós 
e ·da firma Consúltla, subordinada a 
projetlstas americanos. O · Presidente 
da Comissão,· Sr. Batista Pereira, Irmão' 
de um dos dlretores da refinaria de 
Mangulnhos, tein .liames ·de lnterêsses 
com a refinaria do Rio ·Grande do 
Sul,' 

Apreciei, Sr. Presidente, em rápido boque· 
jo, a politica de petróleo que a Administração 
do Petrobrós está executando. Foi uma análise 

~ .. 
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suscinto, mos suficiente poro evidenciar que 
estamos, já, diante do previsível. 

Voltarei á tribuno, oportunamente, para 
abordar, em profundidade, os temas agora 
apenas criticados de relance. • Os discursos 
versarão sôbre Exploração e Produçêio, Distri
buição e Importação do óleo Crú, Indústria 
Petroquímica de' Bos.e, Situação Cambial e 
Encampaçi:ío e Refinação. Se eu ·conseguir 
corcorrer, embora modestamente, paro des
pertar resistências e promover nova. mobiliza
ção do povo em defeso da Petrobrás e da 
integração do· politico estatal de petróleo, dar
me~ei ·por satisfeito· com o meu dever e minha 
consciência. · !Multo b11111l (Multo bemll 

. O SR .. PRESIDENTE: 

(CaHete Pinheiro)- Tem o palavra o '\obre 
Senador Dix-Huit Rosado. · · 

O SR. DIX·HUIT ROSADO: 

(Não foi revi1to pelo orador) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, no ono passado, designado 
i>elo Seriado para representá-lo no bicentenário 
de Crato, tive a oportunidade de encontrar o 
Marechal Castell~ Branco, Presidente da Re-, . . 
pública. 

, . Naquela ocasião, o Brasil inteiro. escutava 
da direção do Instituto Brasileiro do .. Sol o de~ 
cloração do necessidade de importar o cloreto 
de ~ódio de outros origens. Não entendo bem 
dos problemas que convocam o atenção no
cional, cÓmo os da. Honna, o Amforp, do 
Panair do Brasil, mos conheço os · problemas 
da minha região, o Nordeste. Agora, surpreen
do-me m<lis ainda do que naquela vez,, quando 
disse ao· Presidentne da República . da desne- · 
cessidade da importação de sol. Além disso, se 
elo existisse naquele ir5t~nte, não teríamos 
recursos l'lla'teriai's poro trazer o sol do estran
geiro, o~tes de o Rio. Grande do Norte, o Ceará 
e .Sergipe poderem entregar o sua produção 
e distribui -lo no Sul e no Centro do Brasil. 

Em verdade, eu desejava, conversando com 
os. autoridades do País, prestar um serviço, 
sem escandalizar o Noção. Queria que não 
se importasse sol. Desejava que o sol pro
duzido no Rio Grande do Norte fõsse suficien
te poro distribuição ro Brasil inteiro. Mos é 
que grupos Interessados na elevação do preço 

e no especulação do suo distribuição olor
moram o mercado nocional. 

Sei bem que é fácil estabelecer-se uma cor
reria o um Banco, quando o próprio gerente 
dêsse Banco diz que rão tem capacidade paro 
manter seus compromissos. E foi o que· houve! 
As vozes que anunciavam o falto de sal no 
Brasil pertenciam à própria instituição respan
sóvel · pela distribuição do cloreto de sódio 
em todo o mercado nocional . 

Então, · era natural .. que houvesse· uma cor
reria às fontes de produção do . cloreto de 
sódio no Brasil. Foi o que· houve! 
: 'Vi cer~enas e centenas, · •milhares de ca
minhões trafegando nos estradas do meu Es
tado poro conduzirem o sal e fazerem a suo 
distribuição aqui, ali e acolá. Sei que donas
de-caso, que precisavam . de duzentos gramas 
de sol, compr~vom vinte. quilos; Então, se 
os nossos estoques iá · sofriam' o . influência de 
inverros pesados, de· umá pluviosidÓde exage
rado e inesperada nos anos de 1961 e 1962, 
esta sobrecarga no corrida poro a aquisição 
dos nossos estoques determinou-lhes qu(lse que 
o queda completá. . . 

'Mas, como previ, o sol importada' do Ale
manha chegou ao B'rasil bem depois que o 
sofro do ano passado · já •· estava sendo en
tregue aos mercados consu'midores, poro o 
alimentação hurnCiro e poro ·o pecuária • 

Entretanto, · aconteceu • qÚe ·um · jornal de 
Minas Gerais, procurando levantar o ponta·· do 
véu, noticiou que o interêsse maior era justo
mente provocar o alta desmedida dos preços. 
Aliás, Sr. Presidente, ouvi dizer - e se não 
fôsse demais diria que é mesmo do conheci
nier~o próprià, pessoal - que firmas recebe
ram, no ·Rio de Janeiro, o sol Importado a'l 
preço· estipulada pelo Instituto Brasileiro do 
Sal, .isto· é, o sete . mil cruzeiros, e vendiam 
seus estoques, nos fontes, nos salinos, a trinta 
mil cruzeiros! Realmente, assim é ganhar de
mais e muito· ràpidomente. 

Não desejaria, Sr. Presidente, em instante 
algum, que houvesse o recessidade da minha 
presença poro provar ot~·fato, mesmo porque 
é do conhecimento de todo o Nordeste, e mes
mo do Brasil inteiro, que se pago o sai a 
preços escorchantes, quando o instituto Bra
sileiro do Sol deveria manter os nlveis cal-
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culados para c venda, com um lucro real muito 
elevado. 

Não compreendo o que aconteceu com al
guns produtores de sal do Nordeste e do 
Brasil, quando deveriam ser os primeiros de
fensores dos rossos interêsses, no sentido de 
impedir se impo~tasse sol do Alemanha, das 
B,ahamas ou de qualquer outro lugar. 

Dêsse moda seria mesmo muito mais fácil 
liberar-se o produção nacional, porque qual 
o . Estado do Brasil que não pode produzir o 
sal para nosso consumo? Poucos. A técnica 
evoluiu o um ponto tal que tanto o Rio Gran
de do Sul como o Rio Grande do Norte, atual
,mente, podem produzir sol, e em quantidade. . ' . 

Em. verdade, as nossas cordiçães mesológi-
cas e climáticas permitem uma produção tão 
barato, que seria dificilmente compensada, a 
não ser pela distorção provocado pela preço 
dos transportes e das taxas aduaneiras. O pró
prio caminhão, a rodovia, subvertendo os leis 
de transporte no Brasil,. vêm trazendo o sal 
produzido no Rio Grande do Norte e entre
gando-o ros fazendas e cidades. mais distan~ 

tes cio País, inclusive no Rio Grande do Sul. 
Sei que .deve haver, precisa mesmo haver 

interêsse, a que eu chamaria subterfugiário, 
poro explicar essa afoiteza no sentido da im
portação de sol. Mas, agora, aquilo que, no 
ano passado eu fiz silenciosamente, desejando 
prestar serviço .à minha Noção, desta vez será 
feito todos os dias, se preciso fõr; denurciarei 
à minha Câmara, a esta Câmara Alta e à 
Nação. 

Hoje, apenas quero iniciar minha campa
nha, porque não permitirei, de mareiro algu
ma, que a importação. se processe · sem meu 
protesto repetido, iterado, dentro desta Cosa. 

O próprio Diretor do Divisão Técnico do 
Instituto Brasileira do Sal,· Sr. Antônio Mota, 
enunciou como inevitável o importação do pro
duto. Seria de boa politica o responsável por · 
um dos setores do repartição do Instituto Bra
sileira cio Sal anurclor, par antecipação, essa 
necessidade de Importação, poro provocar pâ
nico nos mercados e consumidores, po1o. que 
quem tem necessidade de 200 gramas passe .a 
adquirir 20 ou 200 quilos, desequilibrando a 
produção? Não é possível, com o responsabili· 
dade do seu cargo, venha êsse funcionário 

cio Instituto Brasileiro cio Sal anurciar que se 
deve importar sal de qualquer país. 

Mas, o que surpreende é o notícia saído 
em O Globo, da dia 15: 

CL&J · "Concarr4!ncio pública paro importação 
de tal!" 

"O Presidente do Instituto ·Naciancll do 
Sal - diz a notícia -, Senhor José 
Ferreiro de Souza, informou ontem .a O 
Globo que ro decorr!!r desta semana, se~ 
rá publicado edital de concorrência públi~ 
ca JXJra a importação de i 00 mil tone
ladas ·de sal, em vista do redução do 
safra em todo o País, como conseqüên
cia das chuvas caí das nas zonas salinei
ras, quer . no Nordeste, quer rio Estado 
do Rio." 

Mas nós, nordestinos, que represer.tomos 
nossos Estados, nesta. Caso, estamos justamente 
ansiosos por notícias dessas chuva. Ainda 
hoje tivemos a desalentadora informação vinda 
do Maranhão,· pela voz do rosso nobre colega 
Senador Eugênio Bàrros, de que ali não tem 
chovido com abundância. E a :falta de chuva 
no Maranhão e no Piauí representa o, pre
núncio de desgraças em tôdo a zona·- Ceará, 
Rio Grorde do Norte e Paraíba. 

~ até uma pena não seja essa noticia ver, 
dedeira. Confundir essas chuvas com os de 61, 
no Rio Grande da Norte, ou com os caldas 
no mês passciclo em Cabo Frio? Não é· possí-
vel. Seria até diminuir profundamente a co
pocidade de recuperação dos zonas salineiros 
do meu Estado. Não· podemos cor.fundir duas 
parcelas. tão profunda e amargamente dífe- , • 
rentes. O Rio Grande do Norte, com o retarda
mento do chegado das chuvas, do inverno, 
neste ano está produzindo sal surpreendente
mente. Nossos áreas de cristalização já se 
desdobram numa produção que causo admiro· 
ção aos próprios irdustrlols, ultrapassando ln
dices das melhores previsões, chegando a 350 
e 400 quilos por metro quadrado, o que re
presenta avenço extraordinário de técnica. 

Sei, e tenho conhecimento próprio, de que 
multas das salinas mecanizadas, atualmente, 
não só aumentaram sua produção como tam
bém o melhorarorn, oferecendo-a. por preços 
menos elevados. 
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~sses são problemas, Sr. Presidertte e Srs. 
Senadores, que voltarei c focalizar. Esta Coso 
tem que servir como uma espécie de acústico 
poro nossos protestos e reclamos, ·e o Presi
dente do Repúblico,· bem como c Administro-. . ' ' . ' 
çéio Federal, ente tais fotos, não poderão. ficar 
à margem deste dem)ncic que apresento à 
Noção, · · · 

. . ~sses fotos e muitos outros' terão que ser 
trazidos ao conhecimento do Í:u:lministração 
pública, principalmente no momer".to' em que 
se pretende resolver o problema do' sal e seu 
transporte através c construção de\Jri'Ío 'estrada 
de. ferro: que, partindo de outros' presumi veis 
portos .:...:. Areici o Branco e M~cou - frio até 
o · p6rto de Notai, o ·que · seria um absurdo . 
Porque, se ilvéssemos conhecimento·. de ·que o 
pôrto de Notai tem capacidade paro distribuir 
e carregar mais de um milhão de toneladas, 
então ·seria passivei justificar-se c . construção 
de outro meio.de transporte poro olcan~ar essa 
via de emborque.· Mos sabemos que, além 
do custo elevado do col"6trução de uma estrado 
de · ferro que viesse de Mossoró .até Natal; 
tendo que atravessar· o estuário deltóico ·dos 
rios Açu; ou Piranhas, o transporte seria' tre
mendamente. encarecido; .Depois; quando che
gasse às portos de Natal, . perguntar-se-io: 
paro que tonto ·sol, se o p6rto não tem copo
cidade de receber os o navios em .. número. sufi
ciente poro exportar. todo o sol .. de que o 
Nação inteiro necessita . e necessitará mais, 
no. futuro? 
··.·Se agora estamos com .determinados índices, 

êstes crescerão . assustadoramente· até .1.970, 
quando c Indústria 'de o transformação exigi ró 
do··. Nordeste uma contribuição extroordinório, 
no·sentido do olevantomento do·'irdústrio no
cional.· -: : 

Sr. Presidente, são elementos que trago oo 
conhecimento· do Coso. Que desta vez não 
suceda o que sucedeu de outro, cm que não 
foi passivei tomar os medidas necessários poro 
evitar esta sangrio. No instante em que o 
Nordeste vê o Brasil importar sal e exportar 
o suo torto,. rão compreendo o mecênlcc ~dêsse 
comércio, em nenhuma hipótese quando o leite 
poro os crianças nordestinos está sendo ven
dido o du:z:cntos e duzentos e cinqüento cruzei
ros, e o torto de algodão a cento e vinte cru-

zeiros o quilo, quando há três meses custava 
operas trinta cruzeiros! São 400% de elevaçõo 
no preço em menos de três meses! 

Poro nós, nordestinos, será diffcil uma ex
pi iccçõo paro essa elevaçõo. Vivemos;· no sis
tema da Federação ·Brasileira, numa espécie·de 
fanar · guiondo'nas poro ·o· futuro. Compreen
demos que é natural hoje uma espécie de o re: 
núncio dos outros Estados, · permitindo o qi.le, 
devido às cordições fcvoróveis no produção de 
cloreto de ·sódio, no·· Rio Grande do Norte ,o pelo 
técnico. e. capacidade econômico, possa-···meu 
Estado produzir todo· o sol que consomem o 
Rio Grande do Norte; o Rio Grande do ·Sul, 
São ·Paulo e' Santa Catarina ; · Porque c tecnicc 
de' hoje permltirlci, por· preço mais barato, c 
prOdução de sal no Rio Grande do Sul ao invés 
de 'comprá-lo e transportá-lo do Rio Grande 
dó . Norte~ . ·Mos é pieciso:que o lr6tituto 'Bras i" 
feiro do Sol, órgão control~dor e fiscalizador 
do. distribuição· do sal no Brasil, não mais 
permita que c. Sociedade Mineiro :de Agricultu
ra envie ao Presidente do República telegrama 
como êste que passo c ler: 

,, 1 •• :·' 

_(Lê) . ,.I·,. '· .. ,;··, 
A Soci~dcde · Mineiro de Agricultura 
vai · pedir ao Presidente .Ccstefio· Branco 

· providências contra ·.'as firmas que fc
' ·' '·':z:em a· i:listribuiçõo do-salino País; c seu 

· ver, respons6veis pelo • int~leróvel· situa
ção do abastecimento- de :Miras, onde o 
produto falto com regularidade hó mais 
de seis meses. Justificando o iniciativa 

o· com c ·necessidade de. evitar. prejuízos ln-
• o calculáveis poro o c economia o mineiro, c 

· entidade declaro-se sÓIIdória com c Re
.. : vÓiução ·de o 31 .de março, ·!!que -foi. feito 

. .. ·.·também com o objetivo de acabar com os 
· privilégios e com os abusos do poder eco~ 
· nõmlco, como afirmou o Marechal Ccs
tel!o Bronco, em ·seu discurso de posse"·. 
O Sr.· ·Geraido,~:saturnino, presidente . da 
SMA, disse que o -Instituto Nociorol do 
Sol e o SUNAB, ao invés ·de . soluciono
rem o problema, têm-se limitado o dor 
explicações pouco convincentes poro o 
csccsse:z: do sol em Minas; "O que ocorre 
- frisou-- é que o distribuição do sol 

IIJ 

é feito por grupos poderosos, que estão 
I' 
I 
I 
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contrariando os . objetlvos do Presidente 
do República e do movimento revolucioná
rio de 31 de março, no qual a classe 
rural teve papel relevante. O que deve 
eatar havendo por trá• diaao tudo é o 
aonegacão e ci interêase em lucrai absur
do•; Tal 1ituacãa não pode continuar, e 

. . •ó .. nas. re1ta. dirigir um apllo ao Pre•i· 
dente dei República". · · 

''," ., 

. O telegrama, .Sr. Presidente, se não o subs
crevo .. Integralmente, acredito que . revela um 
pouco de verdade. Gostaria que os providên
cias .fõssem tomadas através. do. Ministério 
da .Indústria e do Comércio, que viessem da 
. Presidência do República, no sentido de ve
rificar, as quarotidades de sal e~tocadas na nor
deste e as necessidades reais do coÍlsumo na
cional. 

. A verdade é que não se 'poderia lançcir mão 
de um só fndlce;' teríamos de verlficár não 
SÓ as qUCirltidades , estocadas, . desdobradas nos 
Óltlmos trinta dias .. Não é verdade que as 
chuvas tenham câusado danos às · salinas do 
nordeste.' De lá vim há poucos dias, vieram 
os Seradores Slg~fredo Pacheco do Piauí; Wil
son GonÇalves do'· CearÓ, e Ruy Carneiro da 
Parafba,. todos . pequenos. criadores da região 

. nordestina, cans~dos : de' esperar pelas chuvas 
dadivoSas e 'não (I afirmação de qÚe as chu
vas diminui rà~ ·a . prod~ção do sal, determi
nando, coma decorrência; a sua 'importação do 
.·.• ·, ' . '- , . I,_.. • 

estrargelro. O 'que pretendo, como represen-
tante do Rio· Grande do Norte, é 'prestar um 
serviço ao meu . Estado, à minha'' região. 

Sr. Presidente, faço êste primeiro pequeno 
discurso .como uma espécie de aviso do com
bate que pretendo travar por Inteiro, total, 

· · contra a . Importação de sal do estrangeiro. 

: c...O s~:·Ârgemiro de Figueiredo: 
, :1,, : , :. I",' , ,. I ' 

Permite ,V. Ex.0 um aparte? 

O SR. DIX-HUIT ROSADO: 
··Pois' não. 

' ' 

O 'sr. Â~gemiro de 'Figueiredo: 

· Antes de V. Ex.0 encerrar seu brilhon.te dis
curso, quero. trazer ao Plenário minha maroifes
tação de solidariedade ao seu opêlo. Não é 
possível que uma Nação subdesenvolvido como 
o Brasil, tendo um produto de riqueza no-

cionnal suficiennte ao consumo, se submeto 
à Importação daquilo que temos em. quan, 
tidade bastarte para o abastecimento nacional. 
De modo que essa politica a ser a dotada não 
seria de organização econômica, de. Incentivo 
à vitalidade económica,. mas, vamos dizer 
assim, de desamparo a produção nacional: A 
Importação de' produto . estrangeiro não seria 
uma politica ·de desenvolvimento e, sim/ de 
traição nacional. · ,,.. 

O SR. DIX-HUI'T ROSADO: 
; ' 1- ' '. 

Multo obrigado a V. Ex.0 • O Senador Arge
miro de Figueiredo vem; com· seu aparte, 'dar 
um slgrolflcado melhor ao meu discursa • 

Quantas medidas deveríamos tomar, em 
principio? Primeiro: se as quotas de produção 
dos salinelros não são suficientes 'para alcanÇar 
as necessidades nacionais, então o 'Instituto 
deveria Imediatamente liberá-las, ·para se pro
d!.!zir mais sal, sem a Hmlt~ção de, suas quotas. 
Legalizaríamos centenas de pequenas sállnas, 
chamadas da. córrego, qÚe viriam ingressar na 
estatística nacional, porque viviam à. margem 
deiCI. · · · · · 

Mais alrda: se est~s medidas . nêio fôssem 
suficientes, liberaríamos. no Ria. Gra~de do Nor
te, no Ceará, na Paraíba, tôda nossa. capaci
dade de produção e .se esta, desdobrada ao 
máximo, não fôsse suficiente para atender às 
necessidades do consu~o, então se . desse per
missão ao Brasil inteiro para que cada Estado 
produzisse o seu ai. · · 

Tenho, entretaroto, a. certeza,' .Sr Presiden-
te, de que a Nordeste. do. Brasil poderá produ
zir, sem grandes melhorias nas suas. salinas, , • 
até 1 O milhões de toneladas de . sal, , o que 
seria talvez correspondente às nossas necessi
dades em 1990 ou no ano 2000. 

Sei que a adoçãa de pequenas medidas po
derá aumentar muito a nossa produ~ão; ·eu as 
sugerirei aqui. lrcluslve, se não fôr apresenta
do projeto de liberação de quotas de sal c de 
salinas do Nordeste, eu o farei. , Defenderei, 
ainda, com certeza, a fixação do Indústria 
salineira no Nordeste, pelos qualidades ex
cepclcinals de climatologia, geografia e de me
sologia. 

Temos a matéria-prima, Sr. Presidente, que 
é a égua do. mar. O combu&tível é o vento 

'l: 
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e é o sol. Condições excepcionais já as temos 
porque, se Deus nos deu a geografia do sofri
menta, também nos deu a compensação poro 
produzir a sal, para· a riqueza e o progresso 
do Brasil .!Multo bem! Multo bem!l 

O SR. PRESIDENTE: 

Uo4ogualra da Gama) - Tem a palavra o 
robre Senador Aurélio Yianna, nos têrmos . do 
art. 163, § 2.0 do Regimento. 

V. Ex.a dispõe de 15 minutas. 
' ' 

O SR. AURfLIO VIANNA: 

INiio foi revisto. pelo orador) :.,_ Sr. Presl
denté, vau . ler, paro, que conste das Anais d~ 
Senado, · êste pronunciamento do Partido o que 
pertenço, ameaçada de dissolução, como os 
putras ., pequenas organizações polí tico-partidó
rlos déste Pais. 

(Lendo:) 

O Partida Socialista Brasileiro, ·por suo 
Comissão Executiva, reconhecendo pública 

· e categàrlcamer~e que a fonte legítimo 
de todo o poder é o povo, a êle se dirige 
para ratificar a suo mais veemente dis
cordância dos processos e tentativas do 
Govêrno de resolver os problemas econô
mlco-flnancelros do País com medidos 
monetários e cambiais definitivamente ul
trapassadas, acrescidas do apêlo ao · capi
tal estrangeiro de ocupação em troco de 
nossos riquezas e de impostergáveis prin
cipias de autonomia, como nos exemplos 
da AMPFORP e da HANNA. 

· O Partido reatlvo o crerça de que o de
senvolvimento econâmico e socl_al do Bra
sil . só pode realizar-se medi cinte reformas 
·profundos de estruturo, com a lnterven
ÇãÓ mais efetiva e consciente do Estada 
através de uma verdadeira e inteligente 
planificação da economia nocional, e 
com o socialização gradativo dos meios 

. de produção e distribuição, mar~ldo a 
propriedade privado em limites que não 
prejudiquem os lnterêsses da coletlvidade. 
Dispõe-se a conquistar êsses objetivos por 
processos democráticos de luta polftico, 
esperando vê-los decretados pelo voto ln
dependente do povo e do Parlamento por 
êle escolhido, Reafirma, assim, a con-

teúdo socialista democrático do seu Pro
gramo e a expressão clara e insofismá
vel de seus métodos de ação em busca do 
Poder. 

Com o mais profunda convicção, · alicer
çado nas lições do História e no expe
riência·. dos povos libertas do mêdo, os so
cialistcis brasileiros ,proclamam er,fàtlco
mente ·seu repúdio mais frontal a todas 
os atas e manifestações anti-democráticos 
e llbertlcldas, tais coma prisões arbitrá
rias, acusações e julgamentos sem defe
sa, torturas fisicos, perseguições e discri
minações de qualquer ordem, cerceamento 
do opinião, cancelamento e adiamento de 
eleições e menos,Prêso ·às decisões da 
Justiça. 

Acreditam firmemente que. só a paz inter
ro, aÍicerÇãciã na . compreensão e no de
saparecimento .do ódio que conturbo e 
intronqüiliza, e com o. reabilitação total 
·dos direitos do cidadão, bem como o 
respeito comprovado às decisões da maio
rio. do povo, poderá colocar. o País no 
c~minho . certo do. desenvolvimento e· do 
equllibrio social, dando-lhe o segurança, 
o otimismo, o jovialidade, o confiança e 
o espirita de fraternidade que carocterl- · 
zaní e distinguem a alma brasileira. · 
Nesta· hora decisiva e marcante da vida 
racional, a Partido sOcialista Brasileiro 
coriclama as fôrças democráticas a . que 

'se unam paro alcançarem os seguintes 
objetlvas imediatos: 

restabelecimento em tõda. a sua plenitude 
dos. direitas e prerrogativas constitu
cionais; defeso e luta Intransigentes pelo 
aperfeiçoamento da formo democrática de 
govêrno; realizàção dos pleit~s elelt~rals 
em todo o- Pafs, nas datas que o Consti
tuição e os leis vlger~es estabelecem; · ga
ra~tlos amplas à 'e~istêncla, funcionamen
to e propaganda d~s:Partldos Politicas; fim 
das intervenções nâs entidades sindicais e 
estudantis, com ci·· realização de eleições 
livres nessas organizações; repúdio efeti
vo a tôdas as formas de opressão cultural, 
combate· aos monopólios, racionais ou In
ternacionais, 
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Aos socialistas de todo o Brasil, aos sim
patizantes da cousa que tem como escopo 
e fim último a paz universal e que apre
senta soluções nacionais para os proble
mas ·da pátria comum, a todas a Exe
cutiva Nacional convoca à militância par
lidaria e à luta franca e entusiástica pe
la Democracia e pelo Socialismo com li
berdade. 

Eis, Sr. Presiderlte, Srs. Senadores, o pro
nunciamento do nosso Partido, ·o Partida So
cialista Brasileiro. (Multo .. em! Multo benill 

Comparecem mais as Srs. Senadores: 
Oscar Passos - Zacharlas de Assumpçãa -

Sebastião Archer - Joaquim Parente - Sige
freda Pacheco - Dlnarte Mariz -. - ·Arnon de 
Melo - Heribaldo Vieira - José Leite 
Jefferson de Aguiar - Filinto Müller 
Mello Braga - 12 -

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gamai Está encerrado o 
perfodo destinado ao Expediente, 

Estão presentes 34 Srs. Seradores • 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno única, do Projeto de 
Lei da Cdmara n.0 45, de 1964 (núme· 
ro 1.1 55-B 159, na Casa de origem), que 
prorroga até o encerramento da exercfcla 
de 1960 - 3 exercfclos - o prazo da 
vigência do crédito especial de Cr$ •..• 
3, 277, 882,80, de que trata a Lei núme
ro 2.703, de 4 de janeiro de 1956, tenda 
pareceres (s/n./ e 1.363, de 19641 da 
Comissão de Finanças - 1.0 proruncla
mento: solicitando diligência do Sr. Mi· 
nlstro da Guerra; e 2.0 pronunciamento 
(depois de cumprida a diligência), pela 

rejeição. 

A discussão do projeto foi encerrada na ses-
são de 12 da corrente, " 

Em votação. 
Os Srs. SenCJdores qull aprovam o projeto 

queiram permanecer ser•tados. (Pausa.) 

O Projeto foi rejeitado, e será arquivado. · 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 45, DE 1964 

IN.0 1 . 155-B/59, NA CÂMARA 

Prorroga até o encerramento do exer· 
ciclo de 1960 - 3 exercício• - o pra· . '• ' 

:110 da vlgincla do crédito e1peclal de 
Cr$ 3,277 .882,80, de que . trata a Lei 
n.0 2.703, de 4 de janeiro de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica prorrogado até o encer
ramento do exercfclo de 1960 - 3 exercicios 
- o prazo da vigência do crédito especial. de 
Cr$ 3.277.882,80 (três milhões, duzéntos e 
setenta e sete mil,' oitocentos e oiterlta e dois 
cruzeiros e oitenta centavos), de que trata a 
Lei n.0 2.703, de 4 de janeiro de 1956, para · 
pagamento de horas extraordinárias de ·servi
ço a funcionários do Ministério da· Guerra, 
relativos aos exercícios de 1949, 1950, e 
1951, de acârdo com o Item III do art .. 120, 
do Decreto-Lei n.0 1.713, de 28 de outubro 

de 1939. 

Art. 2. o - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3. o - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

. O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) Possa-se ao 

Item 2: 

, . ·Discussão, em primeiro turno, do Pro- :. 
jeto de Lei do Senado n.0 25, de 1964, 
que dispõe sôbre a promoção de oficiais 
das Fôrças Armadas, tendo Pareceres 
(no• 1.427 a 1.429, de 1964), das Co' 
missões: de Constituição e Justiça,· pelá 
canstitucionalldade e juridicldade, com 
restrições do Sr. Senador Jefferson · da 
Aguiar e vota vercido do Sr. Sénador 
Aioysio de Carvalho; e de Seguronç;a 
Nacional, 1.o pronunciamento: Soliciton· 

·do audiência do Estado-Maior das Fôr
ços Armadas; 2. 0 pronunciamento: (de

pois de cumprida o dilig.~ncio), pela re
jeição. 
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Em discussão o Projeto. (Pauaa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei a discussão como ence~rada. (Paula,) Está 
encerrada. 

O SR. PRESIDENTE: !Nogueira da Gama) 

A Mesa acaba de vei'ificar que foi votada 
recertemente, pelo Congress6 Nacional i. uma lei 
regulando, sob novas 'modàlidades; a promo
ção de oficiais· das F6ri;as Armad~s; Essci nova 
lei at~nde aos abjetivas da Pro)êta':ora 'subme
tido à consideração do Senado Federal. Em 
tais condições,' a solução 'aconselhável·' seria 
considerar o, Projeta prejudicado .. 

. O SR. AFONsO.ARIHOS: 
' ' ' 

!Palci o~Ínl> . (Sim revllia d~ arocÍ~ri -
Sr. Presidente, não é meu intuito apor restrição 
à' decisão da Mesa, nesie caro~ Queria, apenas, 
par.derar éi V. Ex. a. que se o Projeto em ques~ 
iao dispusesse clé formei diferente, pàrece-me 
que haveria uma' derrogaÇão pcircial da 'lei 
anterior ,e· o estabeledmenta de uma n'ova · nor
ma.' Mas acontece que o· p~recer dà Comissão 
é pela rejeição do Projeto e~ causa, depois de 
ouvi cios as autoridades militare~. ASsim, a mim 
me parece - insistindo em que não désejci 
opor-me propriamente à :decisão ·da Mesa -
que, talvez, regimentalmente,' a ·solução seria 
votar-se pela , rejeição. do. Projeto .. uma ·vez. que 
se .o aprovássemos, não me ·parece ·que. ·61e, 
dentro do quadro do Direito · Carlstituciaricil, 
lnfirmasse a· lei anterior. :Apenas' a. 'modifi· 
caria. !Multo IMmll ·: · 

O SR. PRI!SIDEHTE: 
' ' ' ... ·. 

· !Ht~ualro da Goma) - A questiío . de . ordem 
levantada pela nobre. Senador Afonso Arinos 
atende perfeitamente à solução desejada, pela 
Mesa. Tanto faz considerar, o Projeto prejudi· 
cedo·. éama esperar que• a Senado. o · rejeite. 
Os ... resultadas desejadas seriam as mesmas, 
porque a matéria está devidamerte regulamen· 
toda em . nova lei • 

Assim, não tendo a Mesa ainda declarado 
prejudicado o Projeto, submete-o à votação, 
esperando que . o Plenária, . em sua soberania, 
decida sôbre o matéria. 

Em. votação o Projeto. 
Os Srs. Senadorecs que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pauso.) 

O Projeto foi rejeitado. Assim, será arqui
vado. 

· ~ o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE, LEI DO SENADO .. 
, N.0 25, DE .1964 ' .. 

Dllpõa' a6brí a' promosão de oflclala 
da• Farsall Árnlada• . · · 

O Congresso Nacional decreta: , 
• •• '1' : • ~:: • ' ' 'I I • ' ' 

:Art. 1.0 - ~ promoções de oficiais ,das 
F6rças Armadas,• p,elo ,critério. de· antigüidade, 
merecimento, ou escolha, poderão ser decreta· 
das pelo Chefe.do. Poder.:Executivo, irdepen
dentemente das datas. prefixadas. . , , .,c 

Art •. 2.0 ,_ 'Revogam-se as disposições· em 
cantr6rio. ,; ·'' ,, . ,\I, 

•i'•,•''· '' ' 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: .... ::: ,.', 

Sr. Presidente, pela · Ordem . , 
.· .. 

!Hogualro da Gama)·- Tem a ·palavra o. 
nobre Senador: Jasophat.. Marinho. . 

O SR. JOSAPHAT MARINHOi 

!Não fal revlato pelo orador) Sr. Presidente, 
o item 3. o da Ordem do . Dia réfere-se à dis· 
cussão, em turno \Jnico, da redaÇão final de 
parecer· de .. um projeto, que .. concede,' isenção 
de tributas:· ;Pelo menos. de dois; avulsos pró· 
ximos , à· mlrna bancada, ,não. consta' a , reda· 
ção final,.. · • · . , . 

> o SR. PRESIDENTI!:. 
'i'', 

. '., ,. .. 

. !Naguelro da Gllma) Em virtude .de um.atrà· 
so , • acorrido na impressão, .seró distrib~ldo 
neste· momento, o texto da matéria· referente 
ao· item 3.0 • · 

· ·V. Ex.0 tem . tõda ·,a razão na reclamação 
' .:;. que· faz. ·-.. . 

';i : 
o· SR; JOSAPHAT MARINHO: . 

•'1<i 

· Não chega a s~r .. uma reclamação, mas 
apenas um pedido di atenção, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da· Gama) - E agradeço a 
V. Ex.?, a advertência. 

i~ 

1,, 

I 
r 
I ,. 
t 
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O SR. PRESIDENTE: 

lt"ogueira da· Gama - P~ssc-se ao 
Item· 3: 

Discussão, em turno único, da redcção 

finei (cferecidc.'pelc Comissão de Redc

ção em seu Parecer n. 0 36, de 1965), dos 

emendes do SenÓdo ao Projeto de Lei da· 

Câmara ri~0 320, de 1964 (n.0 2.424-B, 

de 1964, na Cosa de origem), que con

cede Isenção de tributos pore Importe

. ção de bens, e dó outros providências. 

Em discussão a redação finei. 

Se nenhum dos Srs.' Senadores pedir a pa
lavra', · darei a discussão~ ·. como encerrada. 
(Paula,) · 

Estó encerrada • · 

O SR. PRESIDENTE: !Nogueira da Gama) 

· Não hàvimdo êmendas, ~em ~equerimen
to~ para que a redação final seja subme
tida a . votos, é a mesma dcid~ como definiti· 
vamente aprovada, independente . 'de votação, 
nas têrmos do art. 316-A,· do · Regimemo 
Interno. .. 

. O Projeto voltaró. à, .CÓmara das Deputados. 
' ' " ', ·'· ' . ' 

Para ·acompanhar :o Projeto na• Câmara dos 
Deputados é' designado o· Sr~· Senador Bezerra 
Neta, Relator da matéria . na Comissão de 
Constituição e : J ustlça. . . 

~-a seguinte a r~dação final aprovada: 
' . ! , ',' I 

EMENDA N.o 1 

(Correaponde à Emenda n.0 3, de Plenário) 

Ao Item I do art. 1.0 : 

Acrescer:te-se, onde couber: 

. ", • • materiais e : equipamentos, suas 

partes, peças e sobress~lentes destinados 

às indústrias compreendida~ nos progra

mas Industriais· aprovados ·pelo · .. Grupo 
. ' 

Executivo de indústria Qufmlco, do 'Mi· 

nlstérlo do Indústria e do Comércio. " 

· EMENDA N.0 2 

!Correapande à Suber;.onda n.0 3-CCJ 
.·~·- . . ' ' ... ' 

à Emende~ n. 0. 1, de Plenário) 

Ao Item 11 da art. 1.o: 

I. Acrescente'se ao Item· li' do .cirt. 1,0 a 
clfnec d, com a'.segulnte ·redação: 

. ,' ' ' ' ,.. . 'I . 

"dl materiais. e. equipamentos, :suas par
tes, peças e sobressalentes destinados 
à construção 'cl~ ·:l)cvi'os 'ê . também à 
Instalação e àm'pliÓção de·: indústrias 

. complementares .dà' c~n~tru!;ão ·naval, 
' ' ' • ' •i ' ' ' • 1 ~' • ' ' ' 

que .tenham . por .firalldade o produ-
ção · .. dê mot~re~' ·.·diesel: pare propul
são;·. de motor~s dl~sel'parc grupos 
geradores · de : :e~ergia: · i!létrlco; de 

. turbinas ·pora'·'propulsiio e· de engre
nagens redutoras,· de ccôrdo com os 
projetas ··aprovados ''pelo·· Grupo Exe
cutivo da lndústr_lc Naval (G.E.I.N.)." 

1'." ',I '' 

11. Suprima-se, em coriseqüêni:ia,. c clí nea b 
- Item I -'do art.· L 0 , ordenando-se os de· 
mais clfneos. . .. _ .. 

EMENDA N.o 3 

(Corre~ponde ~ Emenda·~;o 2, de Pien~rlo, 
· e,Suberi11inda da CcJ) 
. :_·, ·. .r· .. 

Ao Item. IV do alt. 1.0 : . · : 

I. Acrescentem-se ao item-'IV'clo ort. 1.0 os 
alíneas 9 a. m, com a seguinte redoção: 

· "gl equliXirnento ,r;,:pcirtodo por Mecâni· 
é:a Pesâdà' Soêiedod~ Aru~r·lma, cons
tcnt~ das ll~e11ços n.0 '. D.G-59-6.723 

...... '_. 7.398, DG"59-6.724 .··-· 7.399,'. 
DG-59-6.725·~ 7~40Ô, ÓG:59-6.726 
-· 7.401~ DG:59-6.727 -' . 7.402, 
DG-59-6.728 -' · 7.403, DG-59-6.729 

· -· 7.404, DG-59"6.730 - 7,405, 
--_ 7..104, OG-59-6.730 - 7.405 
e DG-59~6.731 .:....:, 7:4o6, destinado 
à ampliação de sua usina em Tcu
baté, no Estod~ de São Paulo; 

h) equipamento Importado . por Babcook 
& Wilcos (Caldeiros) S.A.; constantes 
das licenças n.0 ' DG-59-7-997 --
9.472, DG-59-60-6.808 - 7 .652, 

l 
I! 

1 
li 
tl 
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! 



~ . : 

-212-

DG-50-6.809 7.653, •....... 
DG-60-6.810 7.654, •.....•. 
DG-60-6.812 7.656, ......•. 
DG-60-6.813-7, DG~601-6.814 -
7.658, DG-60-6.815- 7,659, .. . 
DG-60-6.816 - 7.660, ...... .. 
DG-60-6.817 ......: 7,661, para insta
lação de caldeiras em Resende -
Estado do Rio de Janeiro; 

11 material importado por Companhia 
Ferro Brasileira S.A:, constante dos 
certificados· de cobertura cambial 
n.0 ' DG;61-6. 096; DG~60-27. 506, 
DG-61-2. 304;N, DG-61-7. 079-N, 
DG-61 ~5 ~ 7o7 -N, DG-61-3 . 533-N e 
DG-61-3. 327, destinado à amplia
ção. das usinas siderúrgicas localiza
das em José Brandão e Caeté, no 
Estado de Minas Gerais; 

jl equipamento importado par Siderúr
gica Barra Mansa S.A., constante da 
licença n.0 DG-60-8.823 ....;.. 17.080, 
destinado à instalação de nova 
aéioria; 

. kl equipamento importado par Cio, 
Brasileira de Álumhlio, constante da 
licençà n.0 DG-6-17 .911 -19.023, 
destinado à ampliação da usina me
talúrgica; 

11 m6quina e equijlomentos importa
dos par Pfizer Corparation do Bra
sil, constantes das licenças números 
DG~57-/44.37Í-32.724, ••...... 
DG-59/8.882-8.748, .......... 
DG-59/15.43à.663, •..•....... 
DG-60/.15.437. 799, para instalação 
de fábrica de antibióticos em Gua
rulhos, Estado de . São Paulo; 

mi equipamentos destinados ci fábricas 
de celulose e de pasta mecânica e 
suas transformações, regularmente 
Importados até estâ dato, lib~rodos 
mediante têrmos de responsobil ido
de alfandegário ou qualquer outro 
isenção condicionai ou sujeita a re
vogação.' 

11. Suprimam-se, em conseqüência, as alíneas 
f, I, I, n e q do Item III do art. 1.0 , orde
nando-se as demais alíneas. · 

EMENDA N.0 4 

(Da Coml11ão de Redasãol 

Áol parágrafo• do 11rt. 1.: 

Os parágrafos do art. 1.0 virão. em seguida 
ao item XV, com a numeração e redação se
guintes: · · 

"§ 1.0 - Para fins desta L~i, a expres
são "Indústria Metalúrgica" compreende 
t6das as · atlvidades básicas inerentes à 
produção dos metais ferrosos e não
ferrosos, a partir ·dos respe~tivos minérios 
e sucata, elaboração de suas ligas, ln· 
clusive .·as transformações primárias de 
forma e estrutura adequadas ·aos diversos 
usos industriais. 

§ 2. o - A · concessão da isenção pre
vista no item 11 dêste artigo dependerá 
da aprovação dos projetas industriais 
pelo Grupo Executivo da Indústria. Cine
matográfica . 

§ 3.• - Os benefícios previstos no 
item XV dêste artigo s6mente serão con
cedidos a brasileiros ou a pessoas jurídi
cas cuja totalidade do capital social per· 
tença exclusivamente a brasileiros." 

EMENDA N.0 5 

!Corrnp11nde à SuHmenda n.0 4·CCJ 
à Emend• n.0 1, de Plenárl•l 

Ao art. 1.0: 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte pará
grafo: 

' ., .. 
"§ - As Leis n.0 ' 4.114, de 21 de se
tembro dé.;Ü962, e 4.482, de 14 de no
vembro det}fl)64, abrangem os materiais 
anteriormente desembaraçados mediante 
têrmos de responsabilidade a que se re
fere o art. 42 do Lei n.0 3.244, de 14 de 
ag6sto de 1957 (Tarifas das Alfândegas), 
desde que mencionados em projetas ln· 
dustriais aprovados pelos órgãos compe-

t 
" 
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tentes e observadas as disposições das 
citadas leis." 

EMENDA N.0 6 

(Corresponde à Emendo n. 0 1, de Plenário, 
e às Subemendas n. 0 ' 1 e 2 da CCJ) 

Acrescente-se, onde couber: 
11

• • • máquinas, equipamentos e sobres
salentes que se destinem à ampliação de 
Indústrias de cabos de alumínio condu
tores · de energia elétrlca, que entrarem 
no Pais até 31 de dezembro de 1965 e 
não tenham similares especificas e técni-
cos nacionais." · 

11
• • • isenção dos Impostos de Importação 

e de consumo para equipamentos, máqu
nas, peças, componentes ou materiais so
bressalentes importados pela Scânia Vabls 
do Brasil S.A., Veiculas e Motores, com 
autorização da Carteira de Comércio 
Exterior, nos anos de 1963 e 1964, na 
execução de plano aprovado pelos órgãos 
governamentais competentes e desemba
raçados na Alfândega de Santos, na 
forma das leis em vigor." 

O SR. PRESIDENTE ( Moura Andrade!: 

Item· 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 43, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n.0 105-A/63, na Casa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contas da 
União que recusa a têrmo de registra do 
contrato celebrado entre · a Superlnten· 
dêncla das Emprêsas Incorporadas ao Pa~ 
trlmênlo Nacional e Joaquim Ferreira 
Souto, tendo pareceres favoráveis, sob 
n.0 ' 1.658 e 1.659, de 1964, das Co
missões: de Constituição e Justiça e de 
Finanças. · 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados .. (Pousa.) 

EstCi aprovado. O Projeto lró à Comissõi:J 
de Reclaçõo . · . · 

~ o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETe)' LEGISLATIVO. 
· H. o 43, DE -1964 .;·r 

' 

(H. 0 1 05·A, de 1963, · no origem) 

· Montím o ato do Tribunal de Conte• 
da União que recusa·. o ttrmo de. reglstio 
do contrato celebrada entre a Superlnten• 
dincia das Emprisas Incorporadas ao Pa· 
trlm6nio Nacional • Joaquim Joaí ,Ferrei· 
ra Souto. · 

' ' " 
O Congresso Nacional decreta:· · 

. . ; . .. . . . 
Art. 1.0 - ~ mantido a ato do Tribunal de 

Contas da União que recu;a ~ têrní~ de regis
tro de contrato celebrado entre a Superinten
dência das Emprêsos Incorporadas ao Patrlmê
nio Nacional e Joaquim José. Ferreira Souto. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor na ,data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Passa~se ao · 
Item 5: 

' . 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 112, de 1964, 
originário da Câmara das Deputadas (n.0 

44-A/63, na Caso de origem), que man
tém ato do Tribunal de Contas da União 
denega tório de registro de· ·c~ntrato de 

· · compra ·e ·venda celebrado entre· a Supe
rintendência das Emprêsas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional, como outorgan
te vendedora, e Eureka ·S. A., Indústria 
de Artefotos de Borracha, como outor
gado comprador, tendo pareceres favo
ráveis, sob n.0

' I .471 e 1.472, de 
1964, das Comissões: de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
· Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 
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· Em yotação. 
Os Srs. Senadores que o' ·aprovam queiram 

permanecer. sentados. , (Pauaa.l .. 
· Está aprovado. O projeto irá à Comissão de 

Redo;éío .. . 'i:' 

, r·!, 

,. . ll. o. aoguinte o ,projeto aprovado: : 
1;1·,•:· ..•. :.\·.:' ·J,.I,!, './:~.-···'··\ .. ;-.· ' .... ,: 

PROJETO DI; DECRETO' LEGISLATIVO 
. I • 'H.0 ,p2, DE 19~.· 

. !H.0 ,44~A, de .1963, no Origem) 
,.' • ' ' , '\o· .. ,, !. i . '•,: ' ' ,, 'I i!:, '" , '•o 

'· ·. ' Mantém 'o ato•·'4o Tribunal ·4, · Contaa 
'· 4a' União denegat6ilci · 4e reglatro de con· 

· · · · tratei de compra ''e 'VInda celebrGdO entre 
.: .. ·.···a :SuperlntendAncla· •dai' Empr8101 lncor

porodaa ao Patrlm6nlo HaciOiiàl, · como 
outergante vendedora, . e. EureiÚI S.A. ln· 
dú1trla iii ·. Artihtol. ·c.~ . Borrocho; . como 

' ; 'êiUtci'liado ·éomprcldór; 
·, .;_'' ·, ·.;:"·-··.::: ;,; 1. ,: -·-: ·.: · I' . 

O Congresso Nocional decreta: 
,. I ,_ '· • ' , , ',, ' 

. Art •. 1.o-lt.montido o·ato.do Tribunal de 
Contos denegotório· de· registro de contrato de 
compro e vendado imóv.el situado na .Rua. Ma
rina Crespi n.0 77, ,na cidáde deSCia ~aula, 
fiimado eni 31 de outubro de 1950,' êntr~ a 
Superintendêné:i6 d~~ · Emprêsos Incorporadas 
ao Patrimilnio Nacional; como outorgante ven
dedora, e Eureka S:A. lnd(!stria. de 'Ar.tefatos 
de Borracha, como outorgada compradora •. 

Art~ 2.0 .....;. Revogam-se as disposiçães em 
·contrário. 

' ' : .. . ' . ~ ' .. ' ·.··-·:I 

' . O. SR •. PRESIDENTE: .. 

· · : !t,iourà ·Andrade) ,~ f:!a~a"se ao 
, '· -·- ... t.·m-·-_~,=·,·:r ···-·.: _ .. .-. · .. · '_ .. · 

.•• , , •• ,'I. .. ,r'. ·,·. , ' 

.. • : Discussão, em turno .único, .. do. Parecer 
· ... n.0 18, de 1965, da Comissão de Cons-

.. tit~içã.o e: J ~stiÇ(l, . silbre, .o ,Projeto de Lei 
do Senado . n.0 . 73, de 1964, de auto
ria: do. Sr. Sen~d~r Auréii~ ~iann~, que 
Institui o. Auxfl.lo-Famlllar em . caso de 
desemprêgo por, motivo politico. (parecer 
no ,sentido de . que . o matéria tenha tra· 
mltoção conjunta com o PLS-54/64). 

Em discussão. o Parecer .. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão com~ encerrada. !Pausa.) 

Está encerrado. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Parecer, 
em suas conclusães, queiram permanecer sen-
tadas. !Pauaa.) · · · · ~ · .i: '· ·'' . 

Está aprovado.· :., ·, :... .. · : .: .: ·. ·' 

A in~térla P~ssdrá a'·t~ar'nítcir' conjuntamente 
com o Projeto dc.Leldo. Senado n.o 54. 

. ' ' ' . ' . ' . . ' . ' 

·, ,, . ~.o ~~lluinte o .Parecer. aprovada: 

· PÃRECER H.o 18 DE 1965 : 
. ';' ' , . , . " ' . . , , ·. I , 

·Do Comi11io de C~n•tltulsão e Juatlsa, 
· 1&bre o Projete de .. Ltl da S.nádo n.0 73, 
:· de 1964,. que ln•titul a ,auxilio-familiar 

em co10 de dnemprAgo por motiva poli· 
tlco. 

.!· .. : 

· Relator: ·Sr. JeHenon de Aguiar 
O Projeto de Lei do Senado n.0 73, de 1964, 

institui o· auxii;o familiar em caso· de ·desem· 
prêgo por ·motivo. polrticô, correspondendo, em 
têrmos e objetivos, ao Projeto· de' ·Lei·· do Se· 
nado "'o 54, de 1964, em tramitação anterior 
nesta Casa do Congresso'· Nacional;· 

Na proposiÇão·· anterior,'· o ·relator da ma
téria concluiu pela lncanstitucloncilldade da 
proposição !Senador Argemiro 'de Figueiredo), 
tendo o Senad.or ~ntilni~, ~~lbir]O. ,solicitado e 
obtido vista nestci"Comissão. . . . ' . . 

Tratando-se de matéria idêntica, a Comissão 
de Constituição e ,Justiça opina e requer que 
tenham os Projetes n;0 ' 54 'Ir 73/64 tremi· 
·tação conjunta, ': '. : .. ' 

!ApagcÍm-~e ai lu1il no .·nclnto por 5 
11g~nd.o1.) .". · · 

.: · O' SR. PRESIDENTE: 
,, 1:0 

· !Mouro , Andrade) . .,...- · .. Informo aos Srs; Se
nadores que; a falta de luz no Plenário, por 
alguns segundos, foi motivada pela· experiên
. ela que ora se faz, ·do· ... funcionamento. do ge· 
radar de energia' elétrica, · em instalação na 
Casa. ·.; · , "· ·. 

Passo-se ao ,:,:;~.i·~<: . . 
Item 7: 

Discussão,· em tur~o único, do Projeto 
de Resolução n.0 88, de 1964, que sus
pende a cobrança do impôsto de sêlo de . ' .:; 

' 
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3% ad valcirem, e a L~ I n.0 643, de 19 
de janeiro de 1947, regulada'·pela Por
taria n.0 758, .de .17 de agôsto de 1954, 
da Estado do· Para nó, julgadas lnconsti" 
tuc:lonals. pelo Supremo Tribunal Feder~ I 
(projeto,.· ,apres~.;.tadq . pe!o. ·:.Comissão de 
Constituição e Jusl'iça em ~eu Parecer 
n.0 , 1.436, de 1964). · · 

· . Em discussão o Projeto. 

· Se n'enhum 'Sr. Senador pedir à palavra, da
'rel a discussã~ como encerrada. (Po~iasa.) 

Estó encerrada. ! 

· ' Ein ·votação:· 

.· '':·, 

. Os , Srs. Senàdores . que o aprovam ·queiram 
permanecer sentados .. !Pausa.> , .. 

Estó aprovada. 

Vai à Comissão de Redação. 

:. , t, o,· aeguint~ · ~· Projeto; .de. R~solusão 
aprovador 

PROJETO DE RESOLUÇÃO . 
N.0 88,. DE1964 

'SusP.nde a execusão da Lli n. 0 073, 
de 1959, do ·Estado do Paroná. 

O Senada·Federal; ·nos têrmos da·art. 64 da 
Constituição, decreta: ' .. ' ,. '· .. \•.".,;• ·, 

,, ·.:· 

· Art. 1.0 - fica: suspensa O· execução da Lei 
n. 0 4.073-59, c1~· Est~do da Paranó, na parte 

' em q~e estabelece .:a:; côbrança do lmpôsto de 
sêlo dé :3%. "ad val~rem" e ci da Lei ri.0 643, 
de 19 de janeiro de' 1CJ47, reguiada pela 
Portaria n.0 .. 758; .de)7 de agôsto de)954, 
·do· mesmo Estado,· ~~nsideradas inconstitucio
nais por d~cisão ,definitiva do Supre~o Tribu-
n~.i' Federal. · · 

1
, · 

Art; 2.0 ·- Esta Resolução entraró em vi
gor na .data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Mouro ·Androde) .. .:..... :Passa-se ao 

Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 89, de 1964, que sus
pende a execução, em parte, da Lei Es-

tadual de Santa Catarina •de · n.0 1'03, 
de 18 de agôsto de 19531 : julgada in
constitucional. pelo Supremo Jribunal .Fe
deral (projeto apresentado pela, Coml~éÍo · 
de Constituição c Justiça em seu. Pamcer 
n.0 1.437, de 1964). ' ' 

Em discussão o Projeto. 
.. , . "I ·: , ".. ,. 

Se nenhum ·sr. Senador pedir a palavra, da-
rei a discusséio como encerrada. (Pousa.) 

. E;tó encerra'da. 

Em votação. 

. Os Srs. Senadores que o . aprovam. queiram 
permanecer se[ltadas. ,!Pauso,) 

· Estó aprovado •. : 

. Vai à Comls~ão ·de Redação; 

t o i~guinte' o Projeto aprovado: · 
. ':,r: ' 

I'ROJETÓ DE RESOLUÇÃO. 
N;o 89; DE 1964 

Suspende a execusão, eni porte, do Lei 
1 'Estadual 'de Santo Catarina de ·n.0 103, 

111 18 de og61to de 1953. ' 
' 

.Art. ,1. 0 ~ lt suspensa. a· execução dos 
arts. 1.0 , 7.o, §§ ,·2.0 .e: 10,. da .Lei Estadual 
de.· Santa Cata.rina de, n.~ 1.03,, de 18 de 
og6sto de, 1953. · , ,, . 

Art. 2,0 ..,... A presente Resolução '·entraró 
em vigor na data de . sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade!: 

11Im · 9: ' . 
:,• 

Discussão, em turno única, do Projeto 
de Resolução n.0 90, de 1964, que sus-

.' pendé a execução do 'art. 12 do Lei 
'n,0 '·18'5, de ·13'' de novembro . de •1948, 

· ·•· do Estado de Sêio Paulo, julgada ·Jncons
tltuclonal·· pela, Supremo. Tribunal Federal 
(projeto apresentado pela Comissão de 
Constituição· e .· J ustlça .. em seu . Parecer 

. n.0 1.438, de'l964), 

'Em ·discussão o projeta. ·(Paulo,) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei a discussão como encerrada. (Paula,) 

Estó encerrada. 

~ . ' 

.• 

, . 
.. 
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. ;·::Ern. votação .. 
Os Srs. Sencdores que aprovam o projeto, 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
AprovÔdo; · 

Vai à Comissão de Redação. 

t o 1egulnte o projeto· aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO . 
N.o 90, DE 1964 

Suapende a execusão do art. 12 ela 
Lei n. 0 185, de · 13 de novembro de 
1948, do Eatado de São Paulo. 

Art. 1.0 ·- fsuspensa a execução do art. 12 
da L.el n. o 185, ·de 13 de novembro de 1948, 
de São Paulo, julgado Inconstitucional por de~ 
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal . 

. • : . . ' . 

Art •. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor 
na data da súa publicação. 

•• •. ! ..•.. ··-.' 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andraclel: 

Item 10: 

Dlsc~ssão, em ·t~r~o único, do Projeto 
de Resolução n.0 9.1, de. 1964; que sus
.pende a execução do art. 13, § 4.0, do 
Código Eleitoral, julgado lncorisiitucional 
pelo Supremo: Tribunal Federal· (projeto 

· apresentado pela Comissão· de Constitui
ção e Justiça em seu Parecer n.0 I ,439, 

: ·,de 1964),. · 

Em · dlscu~sÕci · o projeto. (Pauaa.) 
Se nenhum. Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a .discussão como encerrada. (Pauaa.) 

Estó ·.encerrada. 

Em: v~taçãti; 
· Os·· Srs~ 's~nadtires :~ue aprovam .o projeto 

queiram conserva~·se sentados. !Pauia.l 
Aprovado. ,Vai ~ Comissão de Redoção. 

t o aegulnte o projeto aprovado: 

· .• PROJETO .DE RESOLUÇÃO 
' . N,o 91, DE 1964 

Suapende a execusão do art. 13, § 4.0 , 

do Código Eleitoral. 

Art. 1.0 - ~ suspensa a execução do ort. 
13, § 4,0 , do Código Eleitoral, julgado lncons-

tituclonal por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vigor 
na data de suo publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Anclradel: 

Item 11: 

Discussão, em. turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 94, de 1964, que sus
pende a' execução do art. 4.0 da L.el 
n.0 499, de 29 de novembro de 1948, 
·do Distrito Federal, . julgado Inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Federal 
(projeto apresentado pelo Comissão de 
Constituição e Justiço · em seu Parecer 
n,o 1. 442, de 1964). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senad~r pedir a palavra, da-
rei a discussão coma encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pauaa.) 

Estó aprovado. Vai à Comissão de Redação. 

I o 11guinh a proJeto_ apravaclo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
' N.o 94, DE)964. 

Suapende a execusão elo art. 4.0 da 
Lei n.0 499, de 29 de novembro de 1948, 
da Diitrlto Fedt~l; 

Art. 1.o ~ ~ suspensa a execução do art. 
4.0 , do Lei· n';o 499, de 29 de novembro de 
1948, do Distrito Federal, julgado Inconstitu
cional por decisão definitivo do Supremo Tri
bunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entroró em vigor 
na dato de sua publicação. 

·. ~~ 
O SR. PRESIDENTE !Moura J.ndradel:· 

Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 96, de 1964, que sus· 
pende a execução do Lei n.0 8, de 12 
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de fevereiro de 1959, do ·Estado do Pa
raná, por Inconstitucionalidade, nos têr
mos do acórdão unânime do Supremo 
Tribunal Federal, em 11 de julho de 
1960, na Representação n. 0 414 (projeto 
apresentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça como conclusão de seu Pa
recer n.0 1 . 444, de 1964, sôbre Oficio 
n.0 · 621-P, de 21-8-62, do Ministro-Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da-
rei a discussão como encerrada. !Paula,) 

Estó encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. IPauea,) 

-Estó aprovado. Vai à Comissão· de Redação. 

E' a eegulnte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 96, DE 1964 

Suepende a execusão da Lei n.0 8, de 
12 de fevereiro de 1959, do htado do 
Paraná. 

Art. 1.o - ~·suspensa a execução da Lei 
n.0 8,·de 12 de fevereiro de 1959, do Estado 
do Paranó, por Inconstitucionalidade, nos têr
mos do acórdão unânime do Supremo Tribunal 
Federal, em 11 . de julho de 1960, na Repre-
sentação n.0 414. · 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. 

O .SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 

Item 13: 

Discussão, em turno. único (apreciação 
preliminar da constitucionalidade, nos 
têrmos do ort. 265, do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.0 54, 
de. 1963, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, que dispõe sôbre o contagem 
do tempo anterior ao Decreto n.0 40.077, 
de 8-10-56, que aprovou a Tabela Nu
mérica de Mensallsta~ do Pessoal da 

Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços (COFAP), para efeito de Licença 
Especial e Adicional por Tempo de Ser
viço, tendo Parecer sob n.0 1 . 139, de 
1964, da Comissão de Constituição e 

· Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constitu· 
cionalldade. 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, da- • 
rei a discussão como encerrada. IPauea.) 

Está encerrado. 

··Em votação a projeto quanto à. preliminar. 

Os · Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pauea.) 

O projeto foi rejeitado. Seró arqulvadÓ. 

t o eegulnte o projeto rejeitada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N.0 54, DE 1963 

Dlepõe eabre a contagem do tampa 
anterior ao Docnto n. 0 40.077, de 8 de 
outubro de 1956, que aprovou a Tabela 
Numérica de Menealiete• · do pn10al da 
Coml11ão Federal de Abaeteclmente e 
Presai ICOFAPI, para efeito de Llcensa 
hpeclal e Adicional por Tempo de Ser· 
viso. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- Ao FunclonÓrlo da Comissão 

Federal de Abastecimento e Preços CCOFAPI, 
seró computado a tempo 'anterior ao Decreta 
n.0 40.077, de 8·1 0-56, a partir do doto 
do suo Ingressão no serviço do ·referido Co· 
missão, para · os . efeitos dos arts. 116, · 145, 
item XI, e 146 do ·Estatuto dos Funclo.nórios 
Públicos Civis da União, Lei n. o 1. 711, de 
28-1 0-52, respectivamente, licença especial e 
. gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 2.0 - O tempo de serviço, paro as fins 
desta · Lei, · será . apurado em vista das Ordens 
de Serviço e admissão baixadas pela Comissão 
Federal de Abastecimento e Preços CCOFAPJ, 
obedecendo o que determina ós arts. 78, 79 
c 1.46 da Lei n.0 1. 711, de 28-10-52, êste 
último- regulamentado pelo art. 7.0 do Decreto 
n.0 31 . 922, de 15-12-52. 
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Art. 3.0 - As vantagens a que se refere 
esta ·Lei ;;ão devidas a partir de 1-11-52 
para a .adicional de tempo de serviço, e, a 
partir de '28-.1 0-52, para a licença· especial. 

Art. 4.0 - Esta Lei entraró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em . contrária. , 

O SR. PRESIDENTE !Mauro And~clel: 
l.tem 14: 

Discussão, em 'primeiro turno1 ·do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 58, de 1963, 
de autoria ·do Sr. :Senador· Vasconcelos 

· T6rres, que institui o voto a bordo e nas 
embaixadas e .consulados, e dó • outras 
providências, .tendo Parecer. contrário, sob 
n.0 1. 611, de 1964; da CQITlissão de 
Constituição' e Justiça.' ·' 

Sôbre a mesa ·requerimimto~ de 'adiamento, 
subscrito pelo nobre 'Senador Aloy~io de Car
.valha, que vai se,r Uda. pela, Sr. 1.0 -Secretório. 

I Íldo a Íegulnte 
I,:-. '. '-. • 

. , REQUERIMENTO .N.0 22, DE·. 1965 

Nos. têrmos dos· arts. 212; letra I, e 274, 
letra lt, do Regimento· Interno, requeiro odia
mentci· da dlsc'ussão do ·Projeto de ·Lei do Se
nado n. 0 58, de 1963, pelo prazo de 1 O dias. 

Sala dos Sesães,. em . 16. de fevereiro. de 
1965. - Aloyala de Carvalho. 

·.·O SR •. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Sr.· Presidente,· peço a palavra pela ordem. 

. O .SR •. PRESIDENTE: 

'!Moura Andrade)·- Tein a paiCivra ·o no
bre ·Senador Aloysio de Carvaihd. 

.".: 
g :iR. · ALOYSIO ·DE. CARVALHO: 

(Pela ardem._;.;. Sem. nvl1ão da .orador)'.;.... 
Sr.- Presidente, desejava,. apenas, fazer uma 
pequena . justificativa do . meu Requerimento 
e pedir um esclarecimento à Mesa.· Há em 
trânsito, no Senado, vindo da Câmara; pro
jeto de que fui relator na Comissão de Cons
tituição e Justiça, regulando a matéria. As
sim, seria Interessante que a votação do Pro
jeto constante do item n.0 14 fâsse adiada 

para que o Plenário apreciasse, conjuntamen
te, as duas matérias .. 

Desejava, porém, que a Mesa me prestasse 
um . esclarecimento. Pedindo ' o adiamento da 
votáção par 1 O dias .. _ .. _ prazo mÓximo con
cedida pelo Regimento · '-, 'estou evitando, 
deliberadamente, que o Projeto seja apreciado 

• • ' !_ :.·. j ,_ ' •• ' '\1 

na presente fase de convocação extraordinó-
,i • ,· .' · ' ' . 1 '• '.' ' ' I 

ria, ·que se encerra .cintes 'de esgotar êsse prazo 
de 1 O dias, visto já estarmos à 16' de feve
reiro. Desejaria que .V .. Ex.0 dissesse se pode 

•• ' 1 • • • 

ser aceito êste requerimento ou se eu seria 
obrigado a pedir um adi~mento só até 'o úl

. timo ' dia de sessão da ·presente convocação 
extraordinória. 

O Sr. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) ·- ·O· Projeto de Lei a 
que se ·.referiu. o Senador Aioysio de Carvalho 
é o .de n.0 . 115, de. ·1964, oriundo da. Câmara .. . "' ... ' .. . ' '' . '_, 

dos Deputados, que Institui o voto dos bra
sileiros no exterior: ~sse . Projeto nãô chegou 
à Mesa. Foi distribuído às Comissões de Cons
tituição e Jusi!Çci' e' de R:elàÇêes . Exteriores. 
Na Comissão de · Co~stit~ição e Justiça foi 
relatado pelo nobre . Senador Aloysio. de Car
valho,. r~la.tório, e pa'recer pubÍicados · no Diá· 
rio ··d~ Cangressô Nacional d~ 11 de,;. junho 
de 1964. A matéria, evidentemente,· é conexa 
àquela que .está· em, discussão~ O requerimento 
.do Sr. Senador Aloysio de Carvalho é de ,adia, 
menta da dis~ussão ,da· matéria par de~ ,.;dias. 
A. circunstância de .. ter. fixado o prazo,. entre
tanto, não. significa que haja necessidade .. de 
reduzi-lo; Se a Casa · aprovar ; a requerimento 
do Senador. Aloysio dtl Carvalho, ficará o prazo 
prorrogod~ ·e, port~nto, o proj~to só poderó 
voltar à pauta na sessão ordlnória do' Seriado 
Federal a' ser .Instalada . em 1 ;o. de· •março. · 

Os Senhores Senadores que aprovam o Re
querimento queiram . permanecer sentados. 
'!Pau•ci.l 

. , Está aprovado. . 

A matéria ·voltará à Ordem ·do Dia nessa 
oportunidade. 

Item u: 
discussão, em turno único íapreck1!;ão 

, . preliminar do constitucionalidade, no~ 

k. 
li. 
j 
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têrmos do art, · 265 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.0 65, 
de 1963, de autoria da Sr,' Senador Aoréio 
Stelnbruch, que, dó nova: redaçéio ao ort. 
29 da Lei n.0 4096, de li de junho de 
1962, tenda Parecer sob .n;0 1 ; 141, de 

· • 1964, . da Comissão de : Constituição e 
Justiça," pela rejeição, por lnconstitu

. c:cianal. 

Em discu~Õ~ o projeto quàntci à . constitu-
cionalidade: (Paula.) · · · 

Se 'nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei ·a ·discussão como encerrada. (Paula.) 

Está encerrada. 

. Em votação: a projeto quanto à 
da constit!Jcionalidade. · 

preliminar 

O parecer da Comissão de . Constituição e 
Justiça, conforme foi dito, é" ;:;ontrório ao pro~ 
jeta, por ~onsideró-lo inconstituciÇ~nal. 

Em votação o projeto. · 
. ' 

.. ' . - ' 
Os. Srs ... Senadores que o aprovam, queiram 

pernÍanecer senta_d~s .. (Pau~a.) · . 

Está rejeitado_. _Será arquivado. 

ll a 1~gui~te o projeta rejeitada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

',_ 

Dá nova redasão ao Art• 9. 0. da Lei 
n,0 4.069, de 11 de junho de 1962. 

O . Congresso Nacl~nal decreta: .. 
' ... . . ... 

Fica assim redigido ·o- art. 9,0 da· Lei n.0 

4. 069, de li de junho de 1962: 
'' ' " I 

"Art. 1. 0 - Ficam extensivos às entida-
, , .. ,. . . ' ' . 
des representativas· de Servidores Públi-

. cos, de âmbito nacional ou· estadual, sem 

nenhum caróter polftiéo; que tenham 

seus estatutos devida"mente r~gistrados, 
os beneffcios 'de que trata a Lei n.0 1.134, 

de 14 de junho de 1950. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade>: 

Passa-se ao· 

Item 16: 

Discussão, em . turno único (apreciação 
preliminar da juridicidade,. nos -têrmos do 
artigo 265-A, • dcÍ Regimento -Interno) da 
Projeto ·de Lei do Senado · número 161, 
de 1963, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, que autoriza .. o. Poder Executi· 

. vo a promover junto à. Superior Adminis
. tra"ção do Banco do Brasil S.A., a· incor

poração, rio 'seu quadro de servidor~s. do~ 
servidores e funcionários da Caixa · de 
Previdência dos · Funcionários do Banco 
do Brasil, tendo parecêr sob ·número 
I 142, de 1964, da Comissão de Consti
tuição -~ Justii;à; pela' rejeição; por inju
ridico, 

Em discussão o projeto, quanto à prelimi
nar. 

Se nenhum .Sr. Senado~ pedir a palavra, da
rei a discussão- como· encerrada. (Pausa.) 

-· . Está encerrada. ',, 

Vota-se 'o 'projeto na porte referente à sua 
juridicidade. O. parecer da Comissão ·de· Cons
-tituição e Justiça é contrário. 

. Em votação o projeto. 

.. : Os. Srs. Senadores. que_ o. aprovam,. queiram 
permanecer sentados. (Pau3a,) · 

Está rejeitado.· Se ró arquivado. 

ll o 1eguinte o :projeto rejiltada: 

PROJETO DE. LEI DO SENADO 

N.0 161, DE 1_963 

Autoriza b Poder Executivo a promo· 
ver junto o Superlol' . Admlniltrasão do 
Banco do BI'CI111 S.A., a hlcorporásão no 
1eu quadro de 1ervldore1, . do1 aorvidorel 
e funcionários da Caixa de Previdência 
doa Funcionário• do Banco do Braall, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo auto
risodo a promover, junto à Superior Adminis
tração do Banco do Brasil S.A., na qualidade 
de seu maior acionista, a inclusão dos servi· 
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dores e funcionórios da Caixa de Previdência 
dos Funcianórios do Banco do Brasil, no qua
dra de servidores do referido Banco. 

Parágrafo único - Aos otuais funcionó
rios e servidores da Caixa -de Previdência dos 
Funcionórios do Banco do Brasil são assegura

, dos todos os direitas e vantagens decorrentes 
do tempo de serviço prestada à Caixa de Pre
vidência, para efeito de inclusão no quadro 
de servidores da Banca do Brasil. 

Art. 2.0 - Esta Lei entràró em vigor na 
data de sua publicação, revogados as disposi
ções em- cantrória. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1963. 
- Aarão Stehibruch. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): 

Passo-se ao 

Item 17: 

Discussão, em turno único (aprecio
-ção preliminar do constitucionalidade, 
nos têrmos do artigo 265,' do Regimento 

_ Interno) do- Projeto de Lei do Senado nú
mero 50, de 1964, de autoria do Sr. Se
nador Adalberto Sena, que permite con
signação em fôlhas de_ pagamento , _ de 
mensalidades e descontos em favor da 
Associação dos Agentes Fiscais do lm
pôsto Aduaneiro, com sede nci Rio de Ja
neiro, e dó outras providências, tendo 
parecer sob número 1 140, de 1964, da 

, Ca!f1issão de Constituição e Justiça, pela 
-inconstitucionalidade. 

Em discussão o Projeto quanto à prelimi· 
nar. (PaÜia.) ' -

Se nenhum' Sr: Senador pedir o palavra, da· 
rei a discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada. 

. P,assa-se à votação da preliminar. Vota-se 
o ProÍeto. -

O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é contrório. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. Pausa.) 

O Projeto é rejeitado e ser6 arquivado. 

t a 1eguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 50, DE 1964 

Permite con1lgnação em f6Jha de pa· 
gamento de men1alldade1 e d11conto1 em 
favor da Âllociação Beneficente d01 
Agent11 Fl1cai1 _do Jmp61to Aduaneiro, 
com 1ede no Rio de Janeiro, 1 dá outra1 
provldincla1. 

Art. 1.0 - ~ permitido aos sócios da As
. saciação Beneficente dos' Agentes _ Fiscais do 

lmpôsto Aduaneiro com sede no Rio de Janei
-ro, consignar em fôlha de pagamento as cotas 
de mensalidades e débitos decorrentes de fian
ça ou de obrigações solidórios, em que o refe
rida associação seja co-obrigada como princi-
pal pagadora ou não. , -

Parágrafo único - A formo- de processa
mento dêsses pagamentos obedeceró às nor
mas estabelecidas na Lei número 1 046, de 2 
de janeiro de 1950, que dispõe s6bre consig
nação em fôlha -de pagamento. 

Art. 2.0 - Esta Lei entraró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrório. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): 

Item 18: 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado número 64, de 
1964, de autoria do Sr. _Senador Sebas
tião Archer, que autoriza o emissão de 
sêlo pastai, em comemoração do cente
nório -de- Gonçalves Dias, tendo pareceres 
favoróveis sob números 1 584 e 1 585, 
de 1964, das Comissões: de. Constitui
ção e Justiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicos. -

~- . 
Em discussão o projeto. <Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 
darei o discussão como encerrado. (Pausa.) 

Estó encerrado, 

Em votação. (Pausa.) 
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Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pauta,) 

Aprovado. Voltaró c Ordem do Dia para o 
segundo turno regimental. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO ·SENADO 

H. 0 64, DE 1.964 

Autoriza a emi11ão de tilo poatol, em 

camemorasão do ce~tenárlo de Gonsalvea 

Dlat. 

Art. 1.0 · ~ Fica o Poder Executivo autorl· 
zado a emitir uma série de selos postais co
memorativos do transcurso do 1.0 centenórlo 
de morte ,de Gonçalves Dias. 

Art. 2.0 - Os selos postais a que se refe· 
re o art. 1. 0 , representarão a efrgie do home
nageado. 

Art. 3. 0 - Esta Lei entra ró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispasi· 
ções em contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): 

Item 19: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de. Lei dei Câmara. número 1 09, de J 964 
(número 4 866-B-62, na Casa de orl· 
geml, de Conciliação e Julgamento, com 
sede em Montes Claros, Minas . Gerais, e 
dó outras providências, tendo pareceres 
(sob números 1 647 e 1 648, de 1964) 
das Comissões: de Serviço Público Civil, 
favoróvel, com a emenda que oferece, 
sob número 1-CSPC; e de Finanças, pela 
aprovação. 

. Em discussão o Projeto com a emenda. 
(Pauta,) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pauta.) 

Estó encerrada. 

A votação deve ser feita em escrutínio se· 
creto, pelo processo eletrônico. 

Em votaçéío o Projeto, sem prejuízo da 
emenda. (Pausa.) 

(Procede·•• à votação.) 
Vai ser feito o apuração. IP-:~uta.) · 

· Nõo se verificou número. 
Vai-se proceder c chamada. 
(Procode·ll à chamada.) 

RESPONDERAM À CHAMADA 
OS SRS. SENADORES: 

Oscar Passos - Edmundo Levl - Cattete 
Pinheiro - Lobão do Silveira - Eugênio 
Barros - Sebastião Archer - Joaquim Po· 
rente - Sigefredo Pacheco - Menezes Pi· 
mentel - Wilson GonÇalves - Wcilfredo 
Gurgel - Ruy Carneiro - Argemlro de Fi
gueiredo - João Agrlpino - José Ermlrio .:.._ 
José Leite - Aloysio de Carvalho - Jo-; 
sophot Marinho - Jefferson de Aguiar -
Afonso Arinos - Aurélia Vionna -·Neguei· 
ra do Gomo -Moura .Andrade·-· Mella 
Braga - Antônio Carlos .- Guida Mondin 
- Daniel Krleger .. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Responderam c cho· 
modo 27 Senhores Senadores. 

Não hó número paro prosegulr nos vota· 
ções. 

Posso-se ao Item seguinte: ' 

Item 20: 

Discussão, em turno único do Projeto 
de Lei da Cômoro número 234, de 1964, 
número 588-B-59, na Caso de origem;. 
que asseguro subvenção mínimo anual 
ao Centro Brasileiro de Pesquisas, e dó 
outros providênc.ias, tendo pareceres sob 
.números 1 545 e 1 546, de 1964, dos 
Comissões: de Educação e Cultura, fa11o~ 
róvel; de .FI~anços, pelo' rejeição. 

Em discussão o Projeto, (Pauta.) 
Se nenhum Sr.· Senador pedir o palavra, 

darei· a discussão .como encerrada. (Pausa,) 
Estó encerrada. 
Adiado a votação, por falto de quorum. 

. O SR. PRESIDENTE: !Moura Andrade) 

Item 21: 

Discussão, em primeiro ·turno, do Pro
.• · jeto de Le.i do Senado nÓmero 45, de 

· 1964, de autoria do Senador Antônio 
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Carlos, que autoriza o Poder Executivo 
a doar órea de terra ao Município de 
ltajal, em Santa Catarina, tenda parece
res sob números 1 164 e 1 165, de 1964, 
das Comissões: de Constituição e. JustiÇa, 
pela constitucionalidade; . de Finanças, 
favorável. 

Em .discussõo o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei. a discussõo como encerrada,:· (Pausa.) 

Estó encerrada, 
. Fica.·adiada a votaçõo .por falta de quorum. 

· Foi lido no Expediente o Requerimento n. 0 

21, dei Sr. Senador José Ermlrio, que seria vo
tado no .final da. Ordem do Dia. Entretanto, o 
requerimento foi retirado pelo autor. Como· es
sa .retirada depende exclusivamente de despa
cho da Presidência, está deferida. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Há ainda um orador inscrito. 

Tem a palavra o nobre Senador' Cattete Pi
nheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO:· 

(Sem revisão· do orodorl - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho à tribuna em decorrên
cia de opêlo que me foi trarismltldo, através 
de um telegrama cujos têrmos passarei a ler, 
mas que, por si só, define uma . situação que 
estó' reclamando a atenção .do Sr. ·Presidente 
da República. 

"Diante da surpreendente medida toma
da pelo Govêrno · · Fed~ral, 'sustando as 
concessões da nossa qu~rida Pa~alr, e 
considerando· a situação angustiosa· que 
atingiu a milhares ·de. antigos fimcloné
rios e a falta de assÚitêncla ·r~prescindí· 
vel a trinta cidades do setor amazônlco, 
servidas pelos nossos Cotalinas, apelamos 
parei a Interferência de V. Ex.0 , através 
a tribuna dêsse Plenário, no sentido de 

• merecer reconsideração o ato do Exm. 0 

Sr. Presidente Castelio Bronco que, certo· 
mente, compreenderá o problema e a ex· 
tensão dos prejuizos que sotreré a Ama· 
zônia, um avez que o preclaro Preslden· 
te é conhecedor deste imensa Região, 
onde lutamos com tôda sorte de dificul-

dades. Em meu nome e no de todos os 
funcionários ' apresentamos penhorados 
agradecimentos à Interferência valiosa 
que V. Ex.0 tomará em favor da nossa 
justa causa. Respeitosamente: Manoel 
Pereira· dos Sántos _: representante ge
ral da Bacia Amozônlca na Panalr do 
Brasil S.A;" · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Multo bem I Multo · líem ll 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade! 
,.,._ 

Esta Presidência informa aos Sr~> 'Sericido
res que a sessão do Congresso previsto para· 
amanhã, paro· apreciação de veto preslchinclal, 
foi adiada para data a ser' rnci'rcada oportuna
mente,. atendendo à· solicitação · do' L:lder•'na 
Câmara dos .Deputados,· .transmitida :a esta 
Presidência, através o nobre Líder do Govêr
no desta Casa. 

Antes de encerrar a sessão, convoco os ·Srs.' 
Senadores para uma sessão extraordinária, ho
je, às 21 ,30, com a seguinte .. 

' ' \ ·,,'',• 

ORDEM DO DIA 

· Sessão de 16 di fevereiro de 1965-

, (têrça:felral .: 

Extraordinária, às 21·horos e 30'mlnutos 

. : .. 1 
.. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei. da.Câmara.n.0 307, de: 19,64 (n.0 813-
B/63 na Casa de origem! que concede Isenção 
de Impostos e taxas para equipamentos lndus
trols e acessórios destinados à produção de pa
pel e dó outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n·.0 1 668, de 
1 9 64, da Comissão de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n,0 1, de 1965, que suspende a exe
cução do art. 11 da Lei n.0 2 772, de 21-7-61, 

... 

i . 

,. 

~ 
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de Santa Catarina, declarado inconstituicional 
pelo Supremo Tribunal Federal (Projeto oprE<· 
sentado pelo Comissão de Constituição e Jus
tiço como conclusão, de seu Parecer n.O 1 , de 
1965). . 

3 

'Discussão, ein turno· único, do Projeto de 
Resolução n.0 2, de 1965, que suspende o exe
cução do ort. 36 § 1. 0 do Constituição do Es· 
todo de Santo Catarina, declarado lnconstltu· 
clonai pelo Supremo Tribunal Federal (Proje· 
to apresentado pela Comissão de Constituição 
e Justiço como conclusão de seu Parecer n.0 

2, de 1965). 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 3, de 1965, que suspende o 
execução, em porte, das Leis n. 0s 723 e 7 49, 
de 1939, do Estado do Rio de Janeiro, dedo
rodas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal (Projeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiço como conclusão de 
seu Parecer n,0 3, de 1965). 

5 

Discussão, e mturno único, do Projeto de 
Resolução n.0 4, de 1965, que suspende o 
execução do Decreto-Lei n,0 9 108, de 1 ,o de 
abril de 1946, na parte que determino a co· 
bronça de taxo especial sôbre algodão, decla· 
roda Inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (Projeto apresentado pelo Comissão de 
C!Jnstltuição e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 4, de 1965). 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n, 0 5, de 1965, que suspende a 
execução da Lei n.O 2 772, de 21 de julho de 
1961, do Estado de Santa Cota ri no, no que 

se refere ao impôsto sôbre movimento cconõ
mlco resultante de vendas poro o exterior, d• 
'clorada Inconstitucional pelo Supremo Trlbu· 
nal Federal (Projeto apresentado pela Comls· 
são de Constituição e J ustlço como conclusão 
de seu Parecer n,0 5, de 1965). 

7 

Discussão, em turno único, de Projeto· de 
Resolução n.0 6, de 1965, que suspende o 
execução do Decreto n.0 39 515, de 1956, de· 
clorado lncostltucionol pelo Supremo Tribunal 
Federal (Projeto apresentado pelo Comissão 
de Constituição e Justiço como conclusão de 
seu Parecer n.0 6, de 1965). 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 7, de 1965, que suspende a exe· 
cução do Lei n.0 78, do Estado de Santo Ca· 
torlno, declarada inconstitucional pelo Supre
mo Tribunal Federal (Projeto apresentado pe· 
la Com. de Constituição e Justiço como con· 
efusão de seu Parecer n.0 7, de 1965), 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n." 8, de 1965, que suspende a 
execução dos Leis n.0s'2 340 e 2 341, de 3 
de dezembro de 1962, do Estado do Plaui, de
clarados Inconstitucionais pelo Supremo Tribu· 
nol Federal (Projeto apresentado pe!a Comls· 
são de Constituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.0 8, de 1965). 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n. 0 9, de 1965, que suspende o exe
cução do Lei n.0 899, de 28-11-57, do ontl· 
go Distrito Federal, na parte em que incidem 
Os .cessões de direitos sôbre bens imóveis, de
clarada Inconstitucional pelo Supremo Trlbu· 
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nal Federal (Projeto apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiço como conclusão 
de seu Parecer n.O 9, de 1965). 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 10, de 1965, que suspende a 
execução do ort. 13, anexo 2, da Lei n.0 247, 

.. 

' : I 

•! ;~~.:;~') ~ 

.. ,(·lI' · · 

'. 

do Estado de Santa Catarina, na parte em que 
desmembrou dei Municfpio de Caçador o Dis
trito de lpoméia, dispositivo declarado Incons
titucional pelo Supremo Tribunal Federal (Pro
jeto apresentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.0 10, de 1965). 

Estó encerrada a sessão. 

Levanta-1e a eeseão à• 16 hara1 e 55 minu
tai,) · 

•· 

... ... •• 
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fi ... 
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10.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a 

·Legislatura, em 16 de fevereiro de 1965 
EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDINCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

Às 21 horas e 30 minutas .acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Edmundo Levi - Cattete 
Pinheiro - Lobão da Silveira - Eugênio 
Barros - Sebastião Archer -· · Joaquim Pa
rente - Sigefredo Pacheco - Menezes Pi
mental - Antônio Jucá - Wilson Gonçalves 
- Dix-Huit Rosado - Dinarte Mariz - Wal
fredo Gurgel - Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - João Agripino - Barros Car
valho - Arnon de Melo - Heribaldo Vieira 
- Aloysio .de Carvalho - Josaphat Mari· 
nho - Jefferson de Aguiar - Afonso Ari
nos ...,.- Aurélio Vianna - Faria Tavares -
Benedlcta Valladares - Nogueira da Gama 
- Moura Andrade - José Feliciano - FI
linto MUller - Mello Braga - Antônio Car
los - Guida Mondln - Daniel Krieger -
Arthur Vlrgfllo - Eurico Rezende - Podre 
Calozans - Li no de Mattos, 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Androde) - A lista de presença 
acuso o comparecimento de 39 Srs. Senado
res. Havendo número legal, declaro aberta a 
Sessão. 

Vai ser lida a Ata, 

O Sr. 2. •-Secretário procede à lei
tura da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) - Em discussão a Ata. 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação 
sôbre · a mesma dá-la-ei por aprovada . 

. (Pausa), 

.Está aprovado. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o segui~te: 

EXPEDIENTE . 

PARECER N.0 45, DE 1965 

Da Comi11ão de Conltltulção e Jultlsa, 
1êbre o Ofício n. 0 900-P, de 28-1 0-64, 
do Sr . Pre1ldente do Supremo Tribunal 
Federal, encaminhando cópia autêntica do 
acórdão do Recuno Extraordinórla n.0 

53.611, da Bahia, que declara lncon1• 
tltuclonal o acrétclmo de taxa· con1tante 
do artigo 20 do Decreto-Lei n. 0 544, 
de 28-7-45, do E1tado da Bahla . 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

O Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fe· 
deral, em cumprimento ao artigo 64 da Cor;.s
tituição Federal, remeteu ao Senado Federal 
cópia autêntica do acórdão proferido no Re- · 
curso Extraordinário n.0 53.611, da Bahia, 
entre partes, recorrente ·Ai da Rodrigues da 
Costa Visco e recorrida Fazenda do Estado, 
que declara Inconstitucional o acréscimo da 
taxa constante do ar!.· 20 do Decreto-Lei 
n.O 544, de 28-7-1945, na transmissão de 
herança clausulada com Inalienabilidade, fi
delcomlsso ou usofruto, porque restringe o po
der de legislar sObre direito civil que o Cons
tituição da República, no ort, 5.0, n.O XV, a, 
outorga à União Federal. 

Assim sendo, e no forma do preceito cons
titUcional, esta Comissão, atento ao disposto 
no ort. 86, letra b, do Regimento Interno, 
propõe, poro ser submetido à aproyoção do 
Plenário, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.• 19, DE 1965 

Suspende a execução do art. 20 do 
.• . Decreto-Lei n· D 544, do 28 de junho de 

1945 do Estado da Bohla. 
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O Senado Federal, nos têrmos do art. 64 
da Constituição, decreto: 

Art. 1.0 - ~ suspenso o execução do ar
tlgc 20 do Decreto-Lei n.0 544, de 28 de ju
lho de. 1945, do ·Estado da Bohla, ·que. fa'z 
acréscimo de cinqUenta por cento (50%) .nas. 
taxas relativos às heranças ou legàdcis' 'grava-··'· 
dos com a cláusula de Inalienabilidade, :fi dei- . · 
comissa ou usofruto, considerado lncÕ~stltu
clonal por decisão definitiva ·do Supremo· Tr.i· 
bunal Federal. · · . 

Art .. 2.0 - Esta ~esolução entrará em vi
gor 'na dota de sua · pubÚcaÇão. : · · 

Sala das Comissões;' em: 12 de fevereiro 
de 1965. -·· AfoniO Arlnos,· Presidente -
Edmundo Levl, Relator . -. -. Wilson Gonçalves 
~ AloYJlo Camlho ::..... Jonphot Marinho -
Ruy Carn~lro ~ · Bezerr~, Neto. · 
. o. SR. PRESIDENTE: . ' . ' ,, 

. (Moura And~ade) - E~tá finda a lelt~ro do 
expediente • · · . . . . . ... 

. S6b~e. a mesa requeri~ento que vai ser 
lido·. , . . : ... 

.~. lido e apr~vado. o seguinte 

REQUERIMENTO t-f.0 23, DE 1965 

Nos. têrmos do art. 42 do-Regimento ln
terno, requeiro 120 dias de licença para tra, 
temente de .saúde, de acôrdo com. o atestado 
junto, a partir de. 5 do corrente ... · ..... 

Sala· das Sessões, em .16 de fevereiro de 
1~65 .. -·Júlio Cesar,.Leite. . , • 

O· SR.' PRESIDENTE: 
, !Moura· ·Andrede) ,.... . O. suplente do 'nobre 

Senador ·Júlio· Leite será. convocado para ·.en
trar e!l'l exercício a partir da: 'primeira sessão 
legislativa; a iniciar-se no dia.'24 ·do corrente. 

· Não· há oradores inscritos. 
Pcissa-se .à · · · ·, 

ORDEM DO DIA .. ' .. 
Discussão, em turno, ú':lico, ~o: Projeto de 

Lei da. Câmara n.0 307, de 1964 (~.0 813-
B/63 na Coso de origem), que. ~~nced~ lsim
çi:io' de Impostos e .taxas para equipcimento~ 
irid~stricils e acessórios destinados à produção 
de papel, e dá outras providências, tendo pa· 
rocer favorcivel,' sob n. o '1.668, dC 1964, da 
Comissão de Finanças. 

· Sôbre o mesa emendas que serão ·lldo's pelo 
Sr. 1. 0 Secretário. 

São li dos as seguintes: 

EMENDA N.0 1 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao ar-

tigo 1,.0;, . . . , . . , . ·. 
"A isenção ·de que tiàto este artigo es

:: . ·tende-se. aos. equipamentos industriais e 
acessórios nele referidos, Importados até 

': o data desta lei". 

, , JUSTIFICAÇÃO 
A emenda viso, apenas, tratamento equita

tivo para tqdos os equipamentos de que cuido 
o ·projeto,· importados e a, importar. Não ha
verá prejuízo para a' ·i~dústrio nacional, ''eni 
face.do que dispõe o §· 1.0 do art .. 2.0 .• · 

, :·Sala das Sessões, em 8 de fevereiro . de 
1965 .. - José Ermirlo· de. Moraes. 

I •· , 

. EMENDA N.0 2 , 
'' t ,'·' ' • 

Suprimam-se· os orts;. 3.o e .4.0 ·, 

JUSTIFICAÇÃO 

'· 
' 

A lmpo'rtação de papel de imprensa, em 
face ... dá . n'órma constitucional dó . art. 31, 
n.0 V, alínea 'c, não está sÍljelta o' restrição 
alguma.·· Nenhum entrave. ou'· condição pode 
ser aposta·; Não' cabe, ·assim,· 'restringir êsse 
direito,· incluslve,·'C:amo se' quei-,'·par' via de 
rÉÍgulomentoçáo totalmente · inodinissívei: E, . 
ainêla, ·aplicar ao papel de Imprensa: as·'·restri~ 
ções• contidas 'em· ·outra lêi," que é 'a·· de ta ri~ 
fas éLei n.o·. 3.244, de .. !'4,8,57)'; · 

De igual sorte, a ait. '3.0 dessa proposiÇão 
também não deve ser mantido,. porqu.e. ~sta
belece subsí dío em favor do · f::br!ccrit= n:-
cianal d!J produto. , . ~ ... '· .. :. . . . .. · 

EMENDÃ. N.0 3 ' . . . .. · .. l' 
Suprima-se a art: 4o. .· 

JUSTIFICAÇÃO 
·' ·' \ j • • ,'' 

o dispositivo, cuja supressão se. propõe; não 
constàva 'do projeto: Inicial 'ile n:0 '813, na 
Câmara 'dos · Deputados; Resulto'u de uma 
emenda do Deputado Carvalho. Sqbrin.tJ.o, re
lator da Comiss6o de Fhiançc~; que a· justifi
cou com a afirmação de ,que .. é necessário) ·,por 
via declorotórla, pr9clorl')ar-se a VIIJêncla . do 
art. 4.0 do Lei de Tarifas, conslderadri'lnope
ron'te pelo grande"moiorla, ' · ·. · · · . 

Como se vê, pretendeu-se Introduzir um 
preceltr de ordem geral numa lei que se dcs· 

I• 
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tine, especialmente, c regular ·a importaÇão de 
móqulncs poro fabricação de. papel de im
prenso, 

Quer-se "revigore r" um dispositivo do· Lei de 
Tarifas, oplicóvel o matérias primos cu pro

. dutos de base em: geral;. cujo produção seja· in
suficiente ao consumo interno. • · 

Trotando-se. de. preceito de.ordem geral, ln-
·, <,., · I ' ' , ' , •. .• I . -' . . 

tegrodo naquele,. Lei,. e que .não foi revogado, 
sue "rev.ogoção", 'se ne'cessorio, deveró ser 
objetõ dé · pro)eto' à porte;·· Seu' éitrÕnho en
cob(e nesta 'prÕposição pa'rece ·ter··é:omo:' único 
objetivo permitir o elevação de pfeç'o do pa
pel de Imprenso até o limite do preço do .• pa
pel . estrdngeiro, como. foi. bem focalizado pelq 
C~rrelo da Manhã, em sue edição de 24 de 
novembro . do. corrente , e também, p~l~ ,O Es· 
tadÓ . de São Paula, de 20 do c~rrente mês. 
. O dispgs,itivo tem enderêÇo certo: ben-eficiar 

o 'monopólio d~ papel de .imprensa, atualmen.te 
controlado .pela SUNAB ·e pelo:CADE !Comis
são Administrativ~· de· Defesa Económica).· Se 
aprovado, .. colocaria. o .monopólio do ,pcpel a 
5alvà de qualquer tabelamento. , · . 

'· ., . , ' ,, I • 

Ora, o pcpel .de imprenso é . um ·produto 
indispensável ao livre: e normal funcionamento 
das. instltuiçãe; democróticas. s~ü preço .·deve 
'ser cdtamente. remuneratório,.' mà~ .não pode 
.ficcr ~margem. do contrõle Ctp Estado.· , ... 

' , • I '_ ', I ... '· •. '•' '· ·' , . ' ' "' ' ·' • 

Se o art. 4.0 da.Lei_deTarifcs jó não.estó 
mais em ·~igor <e ni:io sabemos por quel, fci;o
se uma lei especial regul~ndo a matéria em 
profundidade, O Executivo> que sente. as even
tuais deflciênêl~s da legislação fiscal, não dei-

• 1- •• 

xará, certamente, de propor as, convenientes. ai-
• ' ' ' ' ' .• I \ 

tercções das normas tarifários. , . 
Eis porque propomos o elhnlnação, · pura e 

slmpies, clos ~rts. 3,0 ~·4.0 C!~ ·P~oJeto de Lei 

do. ~ôm~~~. n.~ 307!64:. \' ·. · ... 
Selo da~ ·Sessões, , em :30 . de, novembro 

de 1964. - Vasconcelos T6rrc1, 
' I , ' ·:• /. , '", , Í', i : ,'_ I:.'.\ :'· , :i ', I I' :• ' -• 

0 
~- . " ,'·, '. 

Transcrição do .artigo publicado no "O Es-
tado de São Paulo", de 20-1 1 :64 . 
.,, '"Dê' ciéôrdo · 'corií ln~orm6i;ões obtidos jun
to' a., vôrio.~'b~putadtis·· -· -'· ·~c8~cc :do. Pro
jeto:'Mciuriclo · Goulort, · ciué ~oneede facfÚdcdes 
no. Importação de. equ!po'inentos nece'ssórios à 
Implantação de fábricas de papel de Impren
so - foi. Introduzido um dispositivo "visando 
a desobrigar o monopólio Klabln-Lafer do 

provar 'o· custo' de· .sua· produÇão;· libercindo-o 
do CADE e do SUNAB, e permitindo-lhe ·ele
var o seu· preço até· o limite do papel estron · 
geiro, que .é o· mcior reivindicação do Kloblnu. 

· · Noto~se que o· projeto foi ·aprovado, ·ontem, 
no exoto momento em que o CP I' do. Papel 
Interrogava o Sr. 'Horócici Lofer, sôbre o custo 
de · produção do pcpeO a que êle ·não prestou 
Informação concreta'. · · ' ,: · · 

... 
Parlamentares que examinaram .o, projeto, 

hoje, Informaram que n~ Comissão de Finan
ças, ao substitutivo elciboradÓ pelo· Deputado 
CorV'alhó~ Sobrinho,· e que foi aprovado' no ór
gão e no · Plenário, foi acrescido . um artigo, 
que tomou o n,0 4, revigorando . o, art. 4.0 

do Lei de Tarifas, que, condl~lono as Isenções 
do lmpôsto de Importação, ,Inclusive o .do pa~ 
pel de Imprensa, estipulando: ~'.A Isenção, ou 
redução do impôsto será: concedi~a· mediante 
provo de aquisição de. determinada quota do 
produto nocional, no fonte de produção ou 
provo de· recusa,· ou incapaddadé de 'forrieci
men~o, dentro do prazo e a preço CIF não su
p~~ior ao: de . ~injilar !)strangeiró, 'áer~sci~o do 
lmpôsto c:le Íft,pórtoção." · · 

•'• ' . . - ' ; '• . -· 
Isto significa, segundo os Deputados,. que os 

jornais "só poderão importar papel com Isen
ção, depois de adquirirem o produto' do gr~
po Klabin-Lafer, que 'lhes venderá ào' préç~ do 
estrangeiro a quantidade' que cjuisér; e. dará; 
pràticorriente; uma autorlza!;ãci aos. ÓrgéÍos . de 

j • . • ' ' 

Imprensa para Importarem o resto, mediante 
uma declaração de que ·não lhes pode fornecer 
a fiação restante"·. ' Se . ta(· dispo.sitivo .· fôr 
mantido pelo Senado, sem qualquer· ressalva, 
entendem· os 'pcrlomentcresT quiío imprensa ·~·'fi
corá mais do que nunca nos mãos.do,,mono-
pólio". • . , · 

o SR: PRESIQENTE:'•. 

. . !Moura Andrade) -:-·Em discussão...o. projeto 
com .as emendas, 

. S~ nenhum Sr. ' Sericido'r pedir . o pc!cvra, 
dcrei a disc~ssõo como encerrado. !Pausa!. 

' . . 
Está encerrada. 

O projeto sai da Ordem do Dia poro o pro
nunclarnento dos Con11ssões de Constituição ·e 
Jusilço e de Flna.nças sôbre as emendas: 
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O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 
Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeta de 

Resoluçiia n,0 I, de 1965, que suspende a 
execução da art. 11 da Lei n. 0 2. 772, de 
21·7 -61, de Santa Catarina, declarado incons· 
titucional pelo Supremo Tribunal Federal (Pro
jeto apresentada pela Comissão de Corstltui· 
çãa e Justiça, coma conclusão de seu Parecer 
n.o 1, de 1965), 

Em discussão a Projeta. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão coma encerrado. (Paula.) 

Estó encerrada . 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentadas , 

Estó aprovado , · 
Vai à Comissão de Redaçãa. 
lt o seguinte· a Projeta aprovada: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 1, DE 1965 

I 1u1penaa· a execusão do art. 11, da 
Lei n. 0 2.772, de 21-7-61, de Santa Ca· 
tarlna, Julgado lncÓn1tltuclonal pela Su· 
prama Tribunal Federal. 

Art. 1.0 - lt suspenso .a execuÇão do artl· 
ga li da Lei n.0 2.772, de Santo Catarina, 
por Inconstitucionalidade, nas têrmas da Acór~ 
dão da Supremo Tribunal Federal, em 26 de 
agôsta de 1964, na recurso de Mandada de 
Segurança n. 0 12.549 .' 

Art. 2.0 - Revogam-se os disposições em 
contrórla. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andradel: 

Item 3: 
Discussão, em tuma único, da Projeta de 

Resolução n. 0 2, de 1965, que suspende a 
execução da ort. · 36, § 1.0 da Constituição 
da Estado de Santa Catarina, · declarada ln· 
constitucional pela .Supremo Tribunal Federal 

: (Projeta apresentado pela Comissão de Cons· 
:tltu'ição e Justiça como conclusão de seu 
Pore,cer n. 0 2, de 1965). 

Em discussão o Projeto, 
Se nenhum Sr .. Senador pedir a pa· 

lavro, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa), 

Estó encerrada • 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 

permanecer. sentados. 
Estó aprovada . 
O Projeta vai à Comissão de Redaçãa. 
~ a seguinte a Projeta aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 2, DE 1965 

Su1pende a . execusão do art. 36, § 
1.0 , da Con1tltulsão do E1tado de San· 
ta Catarina. 

Art. 1. 0 - Fica suspensa a execução da 
art. 36, . § 1.0 , da Constituição da Estada de 
Santa Catarina, declarado inconstituclonaf por 
decisão definitiva da Suprema Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi· 
gar na dota de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 
Item 4: 
Discussão, em tuma único, do .Projeto de 

Resolução n.0 3, de 1965, que suspende a 
execução, em parte, das Leis n. 0s 723 e 
7 49, de 1939, da Estado do Rio de Janeiro, 
declaradas Inconstitucionais pelo Supremo Tri
bunal Federal (Projeto apresentada pela Co
missão de Constituição. e Justiça como con
clusão de seu Parecer n.0 3, de 19651. 

Em discussão a Projeto. 
Se · nenhum Sr. Senador pedir a · pa

lavra, darei a discussão . como encerrado. 
!Pauaal. 

Estó encerrada .. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentadas. 
Estó aprovado. Vai à Comissão de Redação. 
lt o seguinte a Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 3; DE 1965 

Su1pende a IIJI:I!eu~ão, ~:tn. parte, da1 
Leis n.0a 723 e 749,,de' ~9~9, do E1tado 

, do Rio cl~ Jar.elro, julgadas .. lncon1tltu• 
.. ) ciolltdE ne!o Supremo Tribunal Federal. 

Art •. 1.0 - lt· suspensa a execução das Leis 
n.0s 723 e 749, respectivamente de 21 de 
março e 6 de maio de 1939, do Estado do 

'•,'i 
'·! 



• 
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Rio de Janeiro, na parte em . que exigem c 
cobrança do Jmpôsto de transmissão de pro
priedade nos escritures de promessa de com
pre e vende, cujo lnconstltuclonalidcde foi de
cretada pelo Supremo Tribunal Federal em 

. decisão definitivo . 

Art. 2.0 - Este Resolução entre ·em vigor 
no dote de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 

Item 5: 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 4, de 1965, que. suspende c 
·execução do Decreto-Lei n.0 9. I 08, de 1.0 de 
abril de 1946, no porte que determine c co
brança de taxe especial sôbre algodão, decio" 
rode Inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal IP~ojeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 4, de 19651. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em discussão o Pro
jeto. 

Se nenhum Senhor Senador pedir a polc
vra,· darei c discussão como encerrada. 
IPauiG), 

Está encerrado. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto 

queiram conservar-se sentados. 
Está aprovado. Vai à Comi5são de Redcção. 
~ o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 4, DE 1965 

Su1pende a execução da Decreta-Lei 
n,0 9.108, de 1.0 de. abril de 1946, na 
parte que determina a cobransa de taxa 
e1peclal 16bre algodão. 

O Senado Federal decreto: 
Art. 1.0 - Fica suspensa c execução do 

Decreto-Lei n. 0 9. I 08, de l. 0 de abril de 
1946, no porte que determine c cobrança, nos 
~xercfclos de 1947 e 1948, da taxa especial 
sôbre algodão, declcrodo Inconstitucional, em 
decisão definitiva, pelo Supremo Tribunal Fe
deral.· 

Art. 2.0 - Este Resolução entrará em vigor 
na data de· sua publicação, revogadas os dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE IMaura Andrade): 

Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 5, de 1965, que suspende o 
execução da Lei n. 0 2. 772, de 21 de julho 
de 1961, do Estado de Santo Cotcrlna,. no 
que se refere ao lmpôsto sôbre movimento 
económico resultante de vendas poro o exte
rior, declarada Inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal (Projeto apresentado pele 
Comissão de. Constituição e Justiça como con
clusão de seu Parecer n.0 5, de 1965). 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) - Em discussão o Pro

jeto. 
Se nenhum Senhor Senador pedir. a ·pola

vra, darei o discussão como encerrada. 
!Paula), 

Está encerrada 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto 

queiram conservar-se sentados. 
Está aprovado. Vai à Comissão de Redoção. 
~ o seguinte o Projeto· aprovado: ' 

PROJETO DE· RESOLUÇÃO 
N.0 5, DE 1965 

Su1pende a execusia da Lei n. o 
2. 772, de 21 de julho de 1961, da 
Estado de Santa Catorlna. 

Art. ' 1. 0 - ~ suspensa c execução da . Lei 
n.o 2.772, de 21 de julho de 1961, do Esta
do de Santo Catarina, no que se refere ao 
impôsto sôbre movin'lento econ6mico resultante 
de vendas poro o exterior, por Inconstituciona
lidade, nos têrmos da decisão do Supremo Tri· 
bunol Federal, no recurso de Mandado de 
Segurança n.0 13.121. 

Ârt. 2.0 - Revogam-s~ os disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 

Item 7: 

Di.scussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 6, de 1965, que suspende a 
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execução do Decreto. n.0 39.515, de 1956, 
declarada :1nconstitucionnal pela Supremo Tri
bunal Federal (Projeto apresentado .pela Co
missão de Constituição e 'Justiça como con
clusão de seu Párec~~ n.0 Çde 'i 965Í. . 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pa

lavra, darei . a discussão por : encflrrada . 
(Pauaa);. ' . · 
·. : Estó : ence'rroda ;· . 
.' ·Em :votação. 
·'· .Os Srs .. Senadores que ·aprovam o. Projeto, 

queiram' permanecer :sentados~ 
Estó aprovado; Vai . à Comissão de Redação. 

· t o seguinte o . Projeto aprovado: · 

.· ··PROJETO· DE RESOLUÇÃO 

N.0 6, J)E 1?65 .. :.: 
Suapende a· execusão. ~o .. Decreto. n. 0 

39.515, de 1956. 

Art.'·'1.•·- Fica· suspeiiSa ·a execução do 
Decreto· n:0 39. 515; · de' ·'1956, ·declarado ·ln• 
constitucional por decisão definitiva do ·.Supre~ 
mo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução eritraró· em'·vi
gor. na data de sua públicaçãa, revogádas' as 
disposições em contrório. . 

O SR. PRESIDENTE'!Mourci '.Andrade): 
"•- ,., ., ..... , •' . ' , ' • r •' ' •" ~ 

Item 8: · · ' · · ' . · · · · · · 
Discussão, .~.e,l'(l :~Lir.r;~o;, ~nico;, •.da • Projeta de 

Resolução n.0 ,7,., de" J 965,:,,que suspende a 
execução da Lei n.0 78, do Estada de Santa 
C::atarina, : ·i:feclárada' ·inconstitucional· pelo Su
prema' Tribunal Federá! (Proj~to · apresêntado 
pela Comissão de· Constituição e'Justiça''coma 
conclusão. de.seu Parecer n.0 7, de.·.J965l • 

. Em:. dis~ussao o P~oJet~. · 
· .. 5~ nenhum .. S~nhor ~er;adar pedir a , pa~ 
lavra, , darei· a discussão , cama encerrada, 
(Pauaa). 

Estó encerrada . 
Em votação . , 
Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, - . . 

queiram permanecer sentados. 
Estó aprovado. VÓI à Comissão de 'R.edação. 
~ o seguinte o Projeto aprovado: · 

· ·PROJETO 'DE RESOLUÇÃO 
N.0 7, DE 1965 

.Suspendo a execu~;ão da ,Lei .n.0 78, 
do Estado de. Santa Catarina. 

Art. 1.0 - Fica suspensa, nos têrmos do 
art. 64, da Constituição Federal,. a execução 
da Lei n.0. 78, da Estado ele Santa Catarina, 
declarada inconstitucional por decisão. unânime 
do Supremo Tribunal Federal. . . 

Art. 2.0 - Esta Resolução er:~troró em vi
gor. na data, de sua publicação, revogadas as 
disposições. em contrÓrio. .. ... . . 

t •• ' 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade): 
lte~ '9:. · · · ·· ..... · . .. 1 •• •• '• 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 8, de 1965, que 'si.Jspendê a 
execução das Leis n:0 ' 2. 340 e 2; 34·1, de 
3 de 'dezembro ·de 1962; do ·Esiado do Piaür, 
declaradas ·in~onstitucianais pelo Supremo Tri
bunal Federal· (Projetei apresentado pelà Co~ 
missão de ' Constituição e .. ·.Justiça como con
clusão' de se'uParecér n.0'8, de·1965l. 

Em· discussão o Projeto> 
Se nenhum Sr:· Senador pedir ·a pa

discus~Ço·,_:çomo .. encerrada. lavra, darei a · 
(Pauaal. 

Estó encerrada . 
Em votação. 

.: .. 

Os Srs. Senai:fores· que aprovam o Projeto, 
queirdm ·permanecer sentados. . 

Estó aprovado. Vai à Comissão de Redc:içãÓ. 
~ o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 8, DE 1965• . .. ' ' 

S~apend~ :~ .~xlcusão' doa Lili{ ri. oi 
· ' 2.340 e' 2.341! ~~~ 3 de de~e'mbro de 

1962, do Eatailo do· PI~ ui.· 
Art. 1,0 ~ ~ . suspensa . a-'. exe.cução das 

Leis n.0 ' 2'.340 e :L34i,d~ 3 de ci~zembro de 
1962, do Estado! dó Pfóuf,': por inconstituciona
lidade, nos têrmos. da decisão do Supremo Tri
bunal.' Federal ,na Representação ~ .. S86, em 
8' de outubro de 1964. . ' ' ' .. 

· ' Art~ '2.0 ::...:. Revegam-se as disposiÇÍíes em . 
contrório. '' ........ '· '' · · ' 

O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade!.: • 
Item. 10: 
Discussão, em ,,~turno _único, · do Projeto de ,. 

Resolução n.O. 9, . de 1965, que suspende. a 
e~ecução da Lei n.O 899, de 28 de novembro 
de 19.57, do antigo Distrito Federal, na parte 
em que incidem as cessões de .direitos sôbre 
bens imóveis, declarada inconstltucionol pelo 

:·1 , .. 
!) 



Supremo Tribunal Federal (Projeto apresentado 
pela Comissão de Co.nstltulçêio e Justiça. _como 
conclusão de seu Parecer n.0 9, de 19.65). 

. Em discussão o Projeto •. 
·s~ ne~h~m . sr .. · s;riador . p~dir ·.a pala

lavra, darei .a . discu.ssãa . !=Or(lO _encerrada. 
(Pausa), 

· Estó encerrada. 
. Em _votação. 
: Os Srs. Senadores que o aprovam, queirafT1 

permçmecer .se.ntados .• :. 
. Est4. aprovado. O. Projeto vai à ComissêSo 

de Redação •.. : . ,._ . , .. 
~ o .seguinte o Projeto aprovado: 

. PROJET~ DE RESO.LUÇÃÔ.- . 
· · · · N.c. 9, DE. 196s ... · · · 

. . ' . ,' ' ; . '~ . : . ' .- ' ' ' ~ ' .. . . 

. , ~ ~UIP~.nde a. execução , da ; Lei. n. 0 899, 
de 28 de novembro .de 1957 do antigo . . . ~ . ' ' . .. .. ·' 
Distrito Federal, na , parte em qua _Incide 
na1 ceu~ de_ di!'l'~tos 1ôbre ben1 !mó
vell, declarado inconstitucional pela., ,u,
prema Tribunal Federal. 

Art. 1.0 - é suspensa a execução da Lei 
n.0 899, de 28 de novembro de 1957, da 
antigo Distrito Federal, na parte em que incide 
nas cessões de direitos sôbre bens imóveis, de
clarada inconstitucional pelo Suprema Tribunal 
Federai em decisão definitiva proiatada no Re
curso Extraordinória n.0 44.563, de 1961. 

Art. 2.0 - 'A presente Resolução entrarO 
em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mouro Andrade): 

Item 11: 
Discussão, em turno único, da Projeta de 

Resolução n. 0 1 O, de 1965, que suspende a 
execução do art. 13, Anexo 2, da Lei n.0 247, 
do Estada de Santa Catarina, na parte em que 
desmembrou do Munlci pio de Caçador a Distri
to de ipoméia, dispositivo declarado Inconsti
tucional pelo Supremo Tribunal Federal (Pro
jeto apresentado pela Comissão de Constituição_ 
e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.0 1 O, de 1965). 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a pala

vra, da'rei a discussão ! como encerrada. 
(Pausa). 

Estó encerrada. 
Em votação . 
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. Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estó aprovado. O Projeto vai à Comissão de . '.' 
Redaçêio . 

é o seguinte o Projeto aprovado: 

. . PROJETO DE . RESOLUÇÃO . 
. N.0 10,. DE 1965 

Suspende a execução. do· art. 13, Ani
xo 2, da Lei n.0 247, do E1tado de San· 
ta •Catarina. 

Art. 1.0 - Fica suspensa a execução do 
art. 13, Anexo 2, da Lei n.0 247, do·Estado 
de Santa Catarina, na parte em que desmem
brou do M~nicípio- ife CaÇador o Distrito de 
lpoméla, dispositivo dedaraifô' iiiconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe-
deral. · 

· · Árt •. 2.0 - Esta ·Resolução entraró em vi
gor na data. de. sua publicação, revogadas as' 
disposições em contrório. · · · 

' O SR. PRESIDENTE !Moura Andrade) .:...... 
Estó esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Não hó arador inscrito. 
Antes de encerrar a sessão, esta Presidência 

deseja reiterar o convite que fêz a todos as 
Srs. Senadores para comparecerem à inaugu
ração do edifício do complexo industrial da 
Gróflca do Senado Federal, a realizar-se ama-· 
nhêi, às 1 O horas • 

Nada mais havendo que tratar, vau encerrar 
a sessão, designando para a de amanhã a 
seguinte 

ORDEM. DO DIA 
Sessão de 17 de fevereiro de 1965 

(Quarta-feira) 

1 

Discussão, em turno única, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 109, de 1964 (n.0 4. 866-B-
62, na Casa de origem), que cria na Justiça 
do Trabalha da 3.0 Região, uma Junta de 
Conciliação e Julgamento, com sede. em Mon
tes Claros, Minas Gerais, e dó outras provi
dências, tendo 

Pareceres (sobre n,0B 1.647 e 1.648, de 
de 1964) das Comissões: 
- de Serviço Público Civil, favoróvei 
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com a emenda que oferece, sob n. 0 

1-CSPC; e 

- de Flnança1, pela aprovaç6o. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 234, de 1964, n.0 588-B-
59, na Casa de origem, que assegura subven
ção mlnima anual ao Centro Brasileiro de Pes
quisas, e dá outras providências, tendo 

Pareceres (sob n.0s I .545 ·e 1.546, de 
1964) das Comiss6es: 

- de Educação e ·Cultura, favorável; 
- de Finança•, pela rejeição. 

3 

Discussão,em primeiro turno, do Projeto . de 
Lei do Senado n.0 45, de 1964, de autoria 
do Senador Antônio . Carlos, que . autoriza o 
Poder Executivo a doar área de terra oo Mu-

nicfpio de ltojai, em Santa Catarina, tendo 

Pareceres (sob n.os 1.164 e 1.165, de 
1964) das Comiss6es: 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade; 
- de Flnança1, favorável . 

4 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 64, de 1964, de autoria do 
Sr. Senador Sebastiéio A"her, que autorizo o 
emissão de sêlo postal, em comemoração do 
centenário de Gonçalves . Dias, tendo 

Pareceres favaráveil (sob • n.0s 1.584 e 
1.585, de 1964) das Comissões: 

- de Con1tltulçãa e Ju1tlça 
- de Tran1parta, Camunlc a s ã e 1 e 

Obra• Pública• • · 
Está encerrada o sessão. 
!Levanta·•• a •enilo ii 22 hora• • 30 

minutai.) 



ll.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a. 

Legislatura, em 17 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos ochom·se pre
sentes os Srs. Senadores 

Edmundo Levl - Lobão da Silveira - Eu
gênio Barros - Sigefredo Pacheco - Me
nezes Pimentel - Antônio Jucá - Wilson 
Gonçalves - Dix-Huit Rosado - Dinarte Ma
riz - Walfredo Gurgel - Ruy Carneiro
Argemiro de Figueiredo - Ermírio de Mo
raes - José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Jefferson de Aguiar - Eurico Rezende -
Afonso Arinos - Aurélio Vianna - Gilber
to Marl~ho - Faria Tavares - Benedicta 
Valladares - Nogueira da Gama - Padre 
Calazans - Moura Andrade - José Feli
ciano - Pedro Ludovico - Antônio Carlos 
- Guida Mondln - Daniel Krieger. (30) . 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senado
res.. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai. ser lida a Ata . 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura 
da Ata da sessão anterior. 

. - O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 

- Em discussão. 
· - Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dá-la-el por aprovada. (Pauaa) 
- Está aprovada a Ata. 
- Não há expediente para leitura. 
A Presidência deferiu, hoje, o Requerimen

to r1.0 20, de 1965, apresentado ontem, pelo 
qual o Sr. Senador José Ermlrlo solicito in
formações o serem prestadas pelo Min lstérlo 
da Agricultura. (Pausa,) 

Tem o palavra o nl:!bre Senador Aloyslo de 
Carvalho, primeiro orador Inscrito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Li o aeguinte diacuraol: - Sr. Presidente, 
a dota de 5 de fevereiro assinalo, êste ano, 
o transcurso do primeiro centenário do nasci
mento, no municfpio baiano de Santo Amaro, 
de· Antônio Joaquim Pires de Carvalho e Al
buquerque, que foi Ministro do Supremo ·Tri
bunal Federal e faleceu, no Rio de Janeiro, · 
em 4 de setembro de 1954, aos noventa anos 
Incompletos de laboriosa existência. 

Também nonagenário, morrera Garcia 
d' Ávila, o primeira das Ávilas,. vindo com Ta-· 
mé de Sousa, em 1549, para assistir o grande 
estadista, como almoxarife da Fazenda ·Real, 
na construção da cidade de Salvador e .fun
dador da Casa da Tôrre de Garcia d' Ávila, ao 
mesmo tempo cidadela ·e estirpe - soberba 
cidadela erguido o cavalel~o do mar, ao nor
te da povoação, para os lados de Sergipe, de 
onde, durante três séculos, uma estirpe ·de 
bravas e ilustres ~rasileiros ora desbravou os 
sertões da Bahia, indo parar o remotas re
giões, ora defendeu, intrepidamente, a terra, 
contra Invasores e indlgenas, culminando em 
abnegação e heroismo na guerra da Indepen
dência, em 1 822 . 

A criança que hó um século nascia, rece
bia, destarte, no berço, um legado de tra
balho e de luto, que honrou - homem fel
to - com o mesmo espirita e. a mesma fé 
do.s avoengos imortais. Os pais, ·Dr. Garcia 
Dias Pires de ca·rvalho e Albuquerque e Dona 



-234-

Mario Ccpitolinc de Argôlo Pires, derem-lhe 
o nome, por inteiro, do avô paterno, cquêle 
glorioso visconde do Tôrre de Garcia d' Ávila, 
a quem o Imperador agraciara em recompen
so de serviços na paz e no guerra . 

No mesmo época em que o pai pcrticlpcvc, 
com brilho, do representação da Bahic na 
Constituinte Republicana e, de imediato, na 
Câmara Federal, o filha, ainda, c bem dizer, 
adolescente, Integrava as,. quadros .da.: Assem" 
bléia do suo terra, incumbida de elaborar 
para a Estada c. primeira ··lei do •'nÕva ·reg!-"·; 
me. Antes disso, logo que diplomado ba
charel em .Ciências .Jurídicas· .e· Saciais; •pele 
Faculdade de Direito do Recife, ocupara fu'n
ções . de. Promotor . Público nqs, co.rrarcc.s, •SU

cessivamente,. de Maracóe, Alagoinhas e Con
de, aonde o ,foi buscar ~ poÚtica pare o exer~ 
cício daquele· mcn'dato eietlvo :· Desemp~nhou 
o Importante ·encargo, tão honroso·. em .. tão 
verdes ·anos, .. com. singular proficiência, reve
lando-se,. sobretudo, autêntico orador rparla
mentcr, ..isto,. numo· corporqção, .em .que so
bressaía; .. beirando quase. os quarenta anos, 
Manoel Vi.torino, consagrado, depois, , um .dos 
maiores tribunos brasileiras; 

· · Dessci• ·primeira ASsembléia Constituinte de 
Bahla podemos· dizer, sem desdouro ·pcirc 'nin
guém;· que foi um -conjunto·. de consumados 
políticos e. de esperançosos· estreantes; como 
jamais se repetiria -em tal· maneira. " .. Pena ·é 
que se:-não tenha •ainda -projetado, para' o 
conhecimento .nacional, o perfil ·de uns e de 
outros .. Veríamos, então, de carPa franzino 
e· ânimo ·forte, ·o jovem Pirei ·e Albuquerque, 
dono . de lnvejóvel segurança no trato ·de· te• 
mcis constitucionais e jurídicos, Inquieto e 
órdego ·nos debates, c . que •·comunicava , uma 
vibração · de nervos que, até nos· documen
tos escritos na velhice, nunca. o abandonou 
e· que teró, possivelmente, agravado as desa• 
feições · e . Incompreensões daqueles a . quem 
vivamente contrariou, no preciso cumprimen
to dos seus deveres de Procurador-Geral do 
República, em tôda c década tormentosa que 
c. Revolução de 3Q encerrou, · 

~ste, sem dúvida, · é o grande· momento 
afirmativo do sua personalidade,· como o dei
xara entrever a memorável atucção na. Cons
tituinte bola na. Entre um e- outro.· dos dais 

extremos, desdobre-se o exercício da ma
gistratura, c princípio no Estado do Rio, e 
c partir de 1904 na Capitel do República, 
por transferência para a 2.0 Vere Federal, 
que naquele ano fôra criada. Se poro c po
lítico militante o indicavam, aforo c tradi
ção e o prestígio da família, peregrinos atri
butos, em que eram dos maiores a pugnaci
dade ,e o espírito público, para c judicatura 
o ·recomendavam ·. austeras· qualidades, . que 
pôs· à prova em julgados · irrepreensívêis, na 
for'ma .e· no funda'.: Aqui;. a intransigência :le 
princípios que lhe era a virtude dominante 

' ' 
operava francamente em sentido positivo, can-
fi~ur~ndo. o' juiz. pÓ~. ~xcelência consciente e 
corajoso, a quem as partes recorriam saben
do;' de' antemão, que nenhu~a ., fôrÇa estra
nha ou interêsse prlvádo ditaria~ um ·vere
dito que ·não fôsse a' 'express~o da ve~dade 
colhida nÓs autos.· Não eriaró, a;,cnnã · o 

, . . I 

s~u biógrafo; concluindo que 'a rigideZ' em 'que 
assim o ea,ucaram,"'aprimorando, cliós, 'predi: 
ceda que lhe .era inato; ··desaconselhava ·a 
é:al'reira política, e talvez par isso 'tenha ·sido 
tão curta ,a sua permanência a seu serviço: 
o fato e que peló crivo. rigoroso dÓquêle Juiz 
de .2~ a Vera Federal.·. passaram, por· entre o 
tumultuar de paixões políticas, as mais' ·~ele~ 
ventes questões de ardem constituclon~l 'ili.i~ 
ma . fase . em que númeiosos disposiçã:s da 
•'; ' !;',, ,,., ,, ' •' ' ' ,' '• ... I '' 

nossa primeira carta republicana, mormente 
•. , . . c· . . ·. .. -' ~. : .. ..1 • . , .• • • ·. • . ·". • .. 

no que se relacioncvc com . c. discriminação de 
competência dos poder~s do' Estado," 'desper
tavam,. cinda, aéêsas · controvérsias, ·. rião ·, des

pidas, 'muit~s' vêzes, de intenções iricanfcs~ 
sóVeJS. . · ., · 

Na oportLrnidade, o papel .de . Plre1 e AI· 
buquerciue no .c~n~trucão. da doutrina políti
ca cm . suas lmpl!cações com o' texto' consti
tuéioricil; 'hão desmerece 'posto' ao' nr'vel"da 
ação ae Pedro Le11a e de Rui Barbo1a, êste 
postulando e aquêle sentenciando; ambos com 
uma• 'Clarividência· que. cinda . resplende· ríeis 
nossas letras jurídicas. Dentre os pronuncia
mentos dessa natureza Importa ressaltar oquê
le em que. o Juiz :Pires e· Albuquerque aco
lheu, em 1911, c ação proposta . contra a 
União e contra a Prefeitura do Distrito Fe
derei por intendentes municipais reconhecidos 
e empossados, c, todavia, Inopinadamente, 

I. 
I ,, 

l:, 
f .. ,. ,. 
~'! 

f.i 
\:-\' ., 

·' 
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o 
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impedidos no ·exerCI CIO do . seu mandato por 
um absurdo decreto governamental que mar· 
cova, novo. eleição municipal, dissolvendo, con
seguintemente, o Conselho então em funcio
namento. Para avaliar-se o alcance dessa de· 
cisão· de prim~lrc ·instância, cumpre recordar 
que, meses antes, os · interessados haviam ob
·tido do Supremo T ribunai, para o, mesmo ter· 
mincnte efeito, sendo relator o Ministro Pedro 
La11a, ·uma ordem de habea.a · corpul, a que o 
Poder Executiva, nci ·entanto, desobedeceu, in· 
vocaridó para o c'aso a competência 'específico 
do Congresso Nacional. ~ste, navêga~do nas 
mesmas turvas águas, deliberou; por unia das 
suas ·Câmaras, a de Deputados, · arquivar o 
mensogem.'governomentol, por entender que a 
mais·alta Côrte do. País é que invertera,. hoje 
diriamos subvertera, a ordem constitucional. 
Inconformados, ingressaram os vereadores na 
via .ordinária, Insistindo em que a Justiça 
os amparasse, .. no que .: prontamente foram 
atendidas por Pirea e Albuquerque, para quem, 
concedida a ordem de habe~s"é:órpui~ sÓ a 
poderia revogar o próprio' Supremo; no •seu ln· 
cisivo dizer, "o· juiz .. único da suo' competên" 
ela e o supremo .... intérprete . d.a ,Con~tituição 

e das leis." Lembra Edgar Costa, de cujas 
preciosas Efcmérider· Judlclárlaa extraímos os 
·pormenores do episódio, que o Supremo· con
firmou; depois, a sentença ; 

Compre~~de-se, P.artanto, . que na. sua as
censão a Ministro fôssem copiosos. os aplausos, 

todos concordes em que não . se ~ratava de 
ato governamental a.· que presidisse simples 
preferência ·ou arbítrio pessoal, porém· de uma 
Indicação o . que toda .o Pais· concorria dese· 

joso de ver enriquecido o excelso pretório com 
·um· eleinento de tal quilate. Contudo, na ·ca· 

· delro de julgador demoraria por breve prazo, 
distinguido pelo· Presidente Epitácio Peasoa, 

. na forma da Constiiuição então vigente, para 
as árduas funções' de. Procur~dor-Geral da Re· . . . 
pública, tanto mais. árdua naqueles e nos dias 
que se seguiram até 1930, por.que acresci· 
das· do dever de sustentar, na instância supe· 
rlor, a acusação aos que se Insurgiam contra 
as 'instituições, levados, . alguns, por Ideais 
respeitáveis, servindo outros de Instrumento a 
ambições politicas desarvoradas. 

Começou, então, o c9lvárlo .de suo. vida, que 
foi, afinal, a apoteose .de sua .carreiro. Não o . . 
entibioram as ameaças, .não o arredaram do 
seu pôsto. os, baldões. Pertencia. a Ul'(la rCIÇa 
de heróis. , A popularidade fácil dos que cam
batiam, .até de .armas na mão, uma sih1açQo 
oflcl.al que. se prolongava, impopularizando-se 
através de . erros. políticos que se. amjudavam; 
preferl.u a posição espinhosa que a . indecli· 
nável confiança dos .governantes . e o · .. de.ver 
intimo lhe apontavam. Qyando ll. Revoluçào 
vitoriosa lhe .. pediu a cabeço -.- e mais a. de 
cinco dos seus companheiros do Suprema·. Tri· 
bunol - não teve, com o fato, nenhuma 
s~rprêsa; nem' 'a omàrgurc pel~ . injustiço foi 
a ·ponto de · sufocar-lhe na' garganta ·a· p'ro~ 
testo virii, que logo rio dia' seguinte ao ato 
de aposentadoria · fez divulgar pela ·imprensa. 

' ' ' ,., . ' . ' ', ' .. 
Por motivo de interêsse meu,, ..,... confessa

va então - "por motivo de interêsse meu, 
particular, nunca tive questões; não fiz um 
Inimigo: tive-as, entretanto, inúmeras ·e re· 
nhidos, que me gra~jearàm inimig~s implo
caveis. Tôdos elos pcir amor e em defeso dos 
lnterêsses ·morais' e materiais ·da· NoÇão; con
fiados: ao meu·potrocínio, nestes últimos onze 
anos, em que deixei· de aer júlz".: 

... Esta .última ressalvo, inserto· com; ênfase, 
tinha, em verdade, o 'seu ·inteiro cabime~to. 
a que o :ato de aposentadoria não .alcánçova 
um juiz, 'que decidisse, num litígio, entre pre· 
tensões adversos, podendo incorrer, conscien· 
temente, em deslises. de injustiço ou iniqül· 
dode; castigava, antes, um i)rocurador, repre· 
sentante,. no instância suprema, do .Ministé-. . . 
rio ,Público, e a quem ero entregue,. por lei, 
àfóra. outra.s atribuições de. defesa e patrocí. 
nio. dos interêsses . do União, .a oção pública 
~tií. final em tôdas as causas de competência 
do Supremo Tribun.al. · · · · · 

Fundava-se o ato do govêrno revolucioná
rio em "imperiosos razões de ordem público", 
reclamando "o afastamento de Ministros que 
se incompatibilizaram com as suas funções, 
por motivo de moléstia, idade ·avançada, ou 
outros de natureza relevante", como no texto 
declarado, No .particular do Ministro Pires o 
Albuquerque, Impossível seria caracterizar-se 
o circunstância de moléstio ou a de idade 
avançada. Ao's sessenta e cinco anos, estava 
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rijo e lúcido como os que mais o fõssem, no 
sua congregação de julgadores. Nenhuma 
prova melhor do que a soma dos sete mil 
pareceres que proferira, nas mais diversas 
questões, ao longo do seu exercfclo de Pro
curador da República . Aquela inatlvidode 
forçada não era um prêmio. Era um castigo. 
E o Imprevisto é que na espaventoso coorte dos 
triunfadores, erguendo os pendões de anistia, 
vinham dois dos três Presidentes representa
tivos do ordem legal em cujo desenganado 
serviço se engrandecera o sacrificado de 
agora. 

Naquele Instante de sua adversidade e de 
suo glória, era supremamente consolador veri
ficar-se que o homem de bem, conduzido como 
réprobo, ao pretórlo da opinião nocional, po
dia folar à sua Pátria na limpidez destas 
palavras magistrais: 

"Subindo ao Supremo Tribunal os pro
CI!SSOS instaurados contra os revoltosos 
de 1922 e de 1924 a 1927, tocou-me 
acusá-los como representante do Minis
tério Público. Era o dever lmpôsto pelo 
cargo e êste dever estava de ocõrdo 
com a minha consciência. 

Não desertei dêle, apesar dos amea
ças e vexames a que me expunha. 
Cumpri-o .devotadamente, e de o ter 
cumprido não me arrependo. Acusei-os, 
tendo diante dos olhos o processo a que 
responderam, e hoje de nõvo os acusa
rio, se de nõvo voltassem ao Tribunal. 

Não exerci contra nenhum dêles · ne
nhum ato de perseguição. De alguns, 
no que não ·Importava quebro do dever, 
procurei suavizar a condição: Aos que 
me procuraram sõbre lnterêsses atendi
veis ligados ao processo, benevolamente 
recebi· e benevolamente atendi. Não 
empreguei artifícios, não retardei julga
mentos, não multipliquei recursos pro
telatórios, não me afastei uma linha do 
que marcava o dever estrito: dêsses 
acusados, os que, por terem fugido das 
prisões, foram processados e condeno
dos como desertores, encontraram no 
Supr.emo Tribunal o amparo decisivo da 
minha paiovro: aos que (e são numero-

sos), se viram por otos do Govêrno de 
1923 e 1924, privados, em beneficio de 
terceiros, dos lugares que ocupavam na 
escala, dei (não agora, mas naquele 
mesmo ano da acusação, em 1928) pa
recer favorável, parecer que Invocaram 
e já lhes valeu para obterem preferência 
no julgamento. 

Tão certo é que não obedeci jamais a 
outro sentimento senão o sentimento de 
justiça, que não aconselha perseguições, 
mos também não tolero condescendências 
nem fraquezas". 

Honra, pois, Sr. Presidente, no celebração 
do seu centenário, honro ao cidadão Insigne, 
em cujo túmulo poderíamos inscrever estou
tro dos seus conceitos lapidares: "Nem have
ria grande mérito na fidelidade ao dever se 
·êle não nos expusesse a perigos e vexames." 
!Multo beml Multo bem! Palma1.l 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Tem o palavra o 
nobre .Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

(Li o 1egulnto dl1cur~ol: - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, venho, hoje ocupar a. 
atenção da Coso com um tema multo ligado 
cio meu coração, sem, contudo, ser estranho 
à economia de meu Estado e do Brasil. 

Recebi, ontem, um telegrama subscrito por 
Inúmeros pescadores da praia, onde passei 
grandes tempos de minha Infância e fiz os 
meus melhores amigos. . 

Armação de ltapocoról, situada no Municl
plo de Penha, no litoral catarlnense, é uma 
dos mais belas e acolhedoras praias de nosso 
Pais. 

Essa beleza - cantado em prosa nos im
pressões de viagens do Visconde de Taunay 
e reconhecido por todos que por lá passa
ram - só é superado pela nobreza do povo 
simples e bom que lá habita. 

Praia ti pica de pescadores. Somos, os de 
minha familia, uns dos poucos que a elege
ram como sitio de repouso. Lá vivi os me
lhores anos de minha infância. A era do 
turismo, que já chegou às praias vizinhos, 
ainda não conseguiu transformá-la. 
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Armação, cujo nome é lembrança do pesco 
do baleio o que se dedicavam seus primeiros 
moradores, ficou fiel à suo tradição e hoje 
se constitui centro pesqueiro de primeiro gran· 
dezo. As velhos canoas de velas pendas fo
ram, com esfOrço e coragem, 'substituídas por 
baleeiros motorizados e o pesco Incerta com 
esplnhéls e rêdes de arrosto e flutuação deu 
lugar à produção, em larga escala, de cama· 
rães e pescado fino que abastecem vórlas cl· 
dades do Estado, Curltiba, São Paulo e Rio. 
A. perícia. dos jovens - adquirida no eff. 
ciência dos pais. e avós - levou-os a tripu
lar a maioria dos borcos de pesca dos armo· 
dores de Santos . 

No minha Infância, assisti a luta ingente 
dêsses pescadores, seu baixo 1tc1ndard de vida, 
seus problemas de alimentação, habitação, 
educação e saúde. 

O fantasma da ml>éria rondava suas por· 
tas. 

A produção do camarão transformou o am· 
biente. 

Hoje, pelo madrugado, o ruído dos ma· 
tores das quatrocentas lanchas que partem 
para o mar é o anúncio tranquilizador de 
que ao melo do dia as cinqüentos pequenas 
salgas estarão beneficiando a produto ao som 
da cantoria ritmado de méiças e senhoras que 
às dezenas ganham, nêsse trabalho, o pão de 
cada dia. 

Dias hó em que a grande produção exige 
que o trabalho fure a noite e, então, é de 
ver-se o alegre serão das descascadelros, à 
luz da ·energia que, par fOrço de recursos que 
inclulmos - nós as do representação federal 
cotorlnense - no Orçamento Geral do União, 
foi possível levar de Jolnvile até ló. 

O camarão sofre um primeiro beneficia· 
menta nos salgas e vai aos frigorfflcos (exls· 
tem dois no sede do munlcí pio e um no prol o) 
ou protegido pelo gêfo jó produzido no local, 
segue paro mercados consumidores próximos. 

Em princípio de dezembro, tive ocasião de, 
em visito ao navio oceanogróflco Almirante 
Saldanha, ouvir do seu Comandante, Capitão· 
de-Mar-e-Guerra Paulo Moreira da Silvo, as 
mais alentadoras noticias sôbre o futuro do 
pesca no litoral sul do Brasil. Expondo-me o 
plano de viagem de estudos que Iria reall· 

zar sob os auspícios da UNESCO - com 
professéires e estudantes de vórlos países, e do 
qual eu não participei, como observador, por 
absoluta falta de tempo, disse o grande téc
nico brasileiro que o região que ~e estende 
de Cabo Frio ao Rio Grande do Sul - cujo 
centro é justamente o região em que loca· 
liza o Praia da Armação de ltapacoról, apre· 
senta condições excepcionais para a pesca. 
Uma corrente marítima, denominada· Cor• 
rente do Brasil, que na altura de Cabo Frio 
se afasta do litoral, para reencontró-lo no 
sul do Rio Grande, como que ·represa os óguas 
que banham essa região e fazem-nos capa· 
zes de guardar quantidade imenso de pesco· 
do do mais alto qualidade. Por outro lado, o 
vento nordeste, que sopra comumente . nessa 
região, age como verdadeiro fertilizador de 
tais óguas fazendo com que o "plonctum" 
animal e vegeta.! se renove, de modo a man· 
ter as condições ideais de alimentação, re· 
produção e conservação da fauna marinha. 

· O povo de Armação - descendente dos 
casais açorianos que Portugal despachou hó 
quatro séculos para a Brasil com o objetivo 
de garantir a posse das terras ao sul da Ca
pitania de São Vicente - soube ser planei· 
ro na exploração dessa riqueza. Se ainda 
não utilizo os técnicas mais modernos, a clll· 
pa é dos organizações de amparo e fomento 
à indústria pesqueira que nunca lhes ouviram 
os pedidos de financiamento, muitos dos 
quais por mim encaminhados. Suas baleeiras, 
porém, jó produzem riqueza consideróvel. .Jó 
temos exportado algumas partidas de cama· 
rão congelado para a América do Norte. 

O quadro era, pais, confortador, No Ponta 
da Vigio, no Laje do Cação, na Parcelinho, 
na Estrêla - que assim se chamam os prln· 
clpais pesqueiros do região - reinava a cal· 
ma dos ambientes de trabalho honrado, Eis 
que o telegrama que recebi, .dó notícia de 
que a tranqüllidode, deu lugar à apreensão, 

O Ministério da Agricultura, pelo seu ór· 
gão que cuido do problema o DIPOA, proibiu 
o funcionamento dos salgas. A medida visa 
o cumprimento de providências que abjetlvam 
o melhoria das condições de trabalho. 

Quero, desde logo esclarecer não ser con· 
trórlo o que o DIPOA exijo o melhoria des· 
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ses condições. O que não pode nem deve 
fazer é estabelecer a proibição sem prazo 
e sem ' propiciar meios a que seus modestos 
proprietários cumpram aquclcis exigências. A 
pàrallzação é iriiolerável. · Virá · prejudicar 
umi:J populaçãir ordeira c provocar o elevação 
·do · prêço do pescado . 
. ' o. telegrama, assinado por amigos meus 
que usam apenas <i prenome e, alguns, até 
o cpeUdo, está .. assim redigida: . . . 

"Em vlr.tude da proibição do ,funciona
. mento de p~quenas salgas trabalham no 
produto .. da 'camarão, as responsáveis, 
pelei atual vida eco,nôr:nica. local, · ape
lam a~ ilustre amigo intercede~ junto ao 
Ministério da Agricultura DIPOA, a fim 
. de .liberar o ful'lcionamento. ~ dramá-

.. tica situação que o povo sem sofrendo. 
. Cordiais abraços:. Nestor,. Oliveira, An
. gélic~, Osni, Tavares, Bàstinho, Ali pio, 
Arãa, Furtado, Fonseca, . Benedito, . .Aici
des,. , Leite,. Rosa, Antônio, Domingos, 
Dercisio, Boaventura, Custódio,, Martins, 

· Sabasta, Zeferino, Emfllo, Ulisses, Theo
'doro, Amar~, Joaquim, Dallargo.~' 

Espero; Sr: Presidente/ que o' Sr. Minis• 
tro da Agricultura, tendo em ·vista esta· de
núncia, pois' êste discurso não é umd recla
mação; nem uma que'ixa; é uma denúncia con
tra· o'· que· fa:i: com ·a· economia,: não ·só da 
Praia dé Armação de Hápocor61; com'o: de vos~ 
ta reglãÓ de) m·eu Estado,· adote Imediatas 
providências para · suspender' á proibição e, 
depois de exâmlnar serli:m1ente o' assunto, es" 
tabeleÇa' 'úm ~prazo pêra q:ie os' salgas pos
sám •'se adaptar· às' ·exigências há pouca bal
xadàs. ' E ·que também determine que ci SU
DEPE esti:Jbeleçà um programa de · f'inaricia
mento, para que êsses ·pescadores possaril'' se 
aparelhar; .. dé m'odo 'à cumprir as exigências 
da portaria recentemente · publicada. (Multo 
bem:: multo bem: palmas.) ' ' · · 

'. '· . ' 

O SR. ,PRESIDENT~: , 
, · (Nogueira da Gamo) - Tem . a palavra o 
n;bre Senador Antônio J ucó. 

. O SR. ANTONIO JUCÁ: 

(Lê o seguinte diicurso):. "- · Senhor Presi
dente, nobres Senadores, foi com surprêso que 

tomei conhecimento, através do Imprensa; do 
envolvimento do· meu· nome como indiciado 
num IPM de Bc·asilia. ·Neste momento, Senha· 
res · Senadores, ·não poderia deixar de· ocupar 
o 'tribuna desta Augusta·' Casa'Cio Congresso, 
para, em 'respeito à ·opinião pública da ·Nação, 
ao povo de minha terra e aos eminentes 'Se
·nadores da República, prestar esclarec'imen~ 
tos sôbre os pseudos' 'elementos 'de culpabili· 
dade 'que teriam determlncido ·: êste indicl:~· 
menta. · " · . · ' 

· Durá'nte · pouco mais de um ano fui' presi• 
den.te do IAPI, .do. mesmo me'afastando em 
fins de i 960. 

Cabe-me, desde logo, asslnalár: tôdas · as 
minhas contas foram aprovadas pelo Conselho 
Fiscal do IAPI,' pelei Departamento Nacional 
da Previdência Social e, finalmente, pelo Egré-
gio Tribunal de Contos da IJnião. ' 

· Eis, Senhores Senadores, na integra,. o que, 
contra mim, lança o JPM: 

a) ter autorizado a compro ·de a'luece
dores. de qualidade inferlpr e,. poste~ 
dormente, ·a cQmpra de peça acessó

.. ria . que tornou o produto mais caro 
que os demais, causando .prejuízo ciÔ:; 
cofres do lnstltutoi · . 

b) ter autorizado o Deputado Çarlos Je
reissatf· a dispor dos meios ·humanos e 
materiais do IAPI, em Brasília, para 
construção de, obra particular; · 

'l ter· autorizado o recebimento de. obras 
· · · do IAPJ; cm Brasília, : qüe estavam 

. 'sob exigência . da . fiscalizaÇão/' par 
parte de funcionário' não espeelalb:a~ 

. 'do, causando; novamente, . prejuízos 
aos 'cofres do iAP I . · 

' ,' 

Mos, antes de rilfutor e destr~lr c~da um 
. ' . 

dos .elementos do libelo,. permitam-me os no-
bres Senadores, para os ·.que nSo me coc,he· 
cem de. perto,. fazer,. sem ·falsa modéstia, ró- . 
pido csb6ço retrospectivo de .minha vida e di
zer a' maneira pela qual amigos, clientes e 
admiradores me atrolram PÇJra a política. 

Laureado pela· tradicional Faculdade de Me
dicina ·da Bahla, aos· vinte e dois anos ·de 

idade, abri clínica em Fortaleza., 'Estado rJo 
Ccaró, onde, desde o Início, tive a fortuna 
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de grongeor· a confiança do população .. Tra
balhei em medicina duror)te 23 anos, tendo, 
então, a melhor, maior c mais rendosa clímca 
cardiológico do Nordeste do Brasil. Recebia 
cll~ntes de Pernambuco até o Acre.' Conhe
ci tôdci. ci sorte de sucessos científicas e 'ma
teriais. Fui' presidenie do Centro Médico Ceo
rense, presidente· da· Sociedade Brasileiro de 
Cardiologia, Membro do "American Heart As
sociotion" e .sou -professor. catedrático do Fo• 
culdode de Medicina_ do Universidade do Cea
rá .. Estagiei no Américo do Norte e. no Eu
ropà .. Trab~lho~: meus. foram. publicados errJ 
inúmeras· revistas médicos nacionais e no 
"Journal of the American Medical · As~ocio
tlon"; vários trotados de cardiologia· america
nos citam· obras minhas e estampam estatís
ticos ·de· enfermidades -do coração, por mim 
elaborados no .Brasil·. 

Atendendo-apelos de clientes e amigos, ini
ciei minhas· atividades políticas, pensando p~
der trabalhar' 'por um Brasil melhor, mais pro
gressista e ccim 'mais Justiça Social. 'Eu, que 

já havia recebido no vida amplas recompen
sas científicos e mateHais, vi chegado· o' mo

mento ein que julguei · dever pensar menos 
em mim do 'que n'a i:oletividade. 

No IAPI vi a oportuniCfadé 'de contribuir 
para a assistência à· ·saúde :-do trabalhador 
brasileiro, amparando-o·: e recuperando-o pd· 

ra a indústria .e ·a Nação. Na parte adminis
tr~tivq existia, como ainçla ex!ste, completa 
organizaçãq, · com c~efes e profissional~ de 
responsabilidade. Como . em tôda Autarqi.llci, a 
presidência recebe os papéis devidam'ênte ln
fórmado's, só lhe competindo deliberar. 

Porém, depois 'de e,:.,pregàr o · rr:elhor dos 
meus esforços· e devotamento à causa do Pre
vidência Social, construindo hospitais; habita
ções para · os operários, dinamizando o De
partamento de Benefícios, ampliando a assis
têoçia médica, equilibrando. o orçamento cja 

· Au\arqula, agora 'vejo, decepcionado, torpes 
e aleivosas acusações l~nçadas contra mim, 
sem qualquer fundam-ento.· Meu· ·passado de 
trabalhei; de pesquisas científicas,· de homem 
probo no vida · púollca e 'particular, minha 
atuação no· IAPI, comprovam minha honóra
bllidade de hoje e de ontem, respondendo de 

modo .cabal às acusações que me foram .diri· 
gidas, à base de conjecturas e presunções que 
refogem da lógica e da verdade. 
· Mas, entremos ,agora · diretamente no as· 

sunto que nos traz .à tribuna desta Casa, ano· 
lisando, desapaixonadamente, os três itens de 
que me acusa a IPM; · 

, 1.0 .---· "P~r ter autorizado ci cornpra dê 
aquecedores de. qualidade inferior e pas, '. . ' . . . 
terlorm11nte. a compra de. pçça . acessória 
que torr,~ol! o produto: mais caro do que 
as demais, causondo_prejuíza aos. cofres 
da JAPI." 

· Ora; Senhor Presidente, a . cancorrênciá se 
realizou com tôdas as· formalidades legais e a 
compra ·foi feito pelo Comissão' competente de 
engenheiros que deu parecer técnico favoróvel 
no. tangente à qualidade ê por ser o concéir~ 
rente que ofereceu meno'r preço. Não cabe :~a 
Presidente ·do- Instituto examinar o· material 
adquirido, bein como a su~ ·qualidade .. Esta 
atribuição compete o 'órgãos técnicos e regít· 
larmante criados para êsse ·fim. A firmei 
Kent, vencedora da ·concorrência, ainda é uma 
das malares emprêsas no . ramo e' fo"r julgádn . 
idónea. 

Acontece que, posteriormente, have~do ex~ 
plosão de um óquéceCfor : da ··mesmo ·marca, 
em' construção fora · do Instituto, na· Avenida 
W~3, o presidente da Cómissão de engenhei· 
ros, · dr. · Eltron Teixeiri:l · por· precaução e 
questão· de consciência, julgou conveniente ··do
tar os aquecedores idênticos, adquiridos pelo 
I API, então· já in'stalados,- de válvulas de ~e. 
gurança, .que foram compradas à razão de 
6$ . 808 (oitocentos· e· oito cru~eiros) cada 
~ma .. Ainda dentro do período. de . garantia 
do fabricante,. que era .de dois anos, foi feita 
o,. reclama!ião .contra o mó qualidade da ma
terial, e- aberto. o. competente .inquérito con
tra a firma Kent, processo que: se -encontro 
na Divisão Jurídica do .IAPI,. 

Os · aparelhos apresentaram~se ' defeituosos 
seis meses depois do uso; ora, o próprio IPM 
registro; ainda na época de minhci administra
ção, o presença de um téénlco e de um re
presentante do Kent, em Brasília,. sob solici
tação da C, C, B,; isso provo que os engenhel-
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ros do IAPI tomaram as devidas providências 
contra a firma em tempo hábil. 

Tudo ocorreu, pois, sem qualquer subterfú· 
gio e dentro das normas legais. Os engenhel· 
ros procuraram apenas proteger a vida dos 
moradores contra passiveis acidentes que po· 
derlam causar o aquecedor, munindo-o de dls· 
positivo extra de segurança, que não constara 
da concorrência Inicial, e que de boa fé e 
forma legal fôra comprado. A "Comissão de 
Construção de Brosflla", verificada a mó quo· 
lldade da 'material dos aquecedores levou a 
calio a necessário representação contra a fir· 
ma fornecedora ainda dentro do tempo de ga· 
rantla dos referidos aparelhos. De minha par· 
te, limitei-me a aprovar pareceres técnicos 
competentes, de acôrdo com as normas em 
vigor. ~ evidente que nenhuma respcnsabl· 
lidade me cabe pelo defeito dos aquecedores, 
regularmente adquiridos peio IAPI. ~ eviden· 
te, também, que a administração dêsse órgã.,, 
tão logo teve . conhecimento do defeito, dantes 
ignorado, adotou providências para sua repa· 
ração, bem como para a ressarcimento devi· 
do ao Instituto, em processo normal. ~ evi· 
dente, afinal, a absoluta inconsistência da 
acusação que me fazem pelo defeito de tais 
aquecedores, 

"2.0 
- Por ter autorizado a Deputado 

Carlos Jereissati a dispor dos meios hu· 
manos e materiais do IAPI em Brosflia 
paro a construção de obra particular." 

A acusação é leviana e não tem guari da no 
própria texto da IPM, pais na sumário de suas 
investigações, datado de 18-8-64, lê-se: 

"concluimos depois do confronto entre 
sua defesa (do dr. Paulo Ferreira) e seu 
depoimento de fls. 35/37 a existência 
de pontos de atrito fundamentais, quan· 
do no Item 2 da defesa modifica a ver· 
são de ter sido Informado (ao Deputado 
Carlos Jerelssatil pelo Eng.0 Marcus Vi· 
nlclus poro ser autorizado pelos Srs. An· 
tônlo de Queiroz J ucá e o Eng. 0 Marcus 
Vinlcius Nunes de Brito, como responsá
veis pelos ordens recebidas por êle, poro 
prestar assistência técnica na construção 
da granja do ex-Deputado Carlos Jerels· 
satl." 

Repita-se: a autorização, se existente, se

ria tão-somente para prestar assistência téc

nica. 

O que se verifica do inquérito é que o En

genheiro Dr. Paulo Ferreira, do IAPI, terio 

sido procurado pela então Deputado Carlos 

Jerelssatl para lhe dar assistência técnica em 
uma residência, que estava construindo em 

Brasflia, e com o qual, contratara particular
mente, seus serviços por Cr$ 300. 000. O 

Dr. Paulo Ferreira teria se comprometido a 

prestar tal assistência fora do horário do se1.1 

serviço no IAPI. 

A presunção seria também no sentido de 

que a presidência do Instituto, então exercido 

por mim, teria autorizado o Deputado Jereis

satl a dispor dos meios humanos e materiais 

do IAPI para o aludida construção. 

O que se vê, porém, do inquérito, confor

me depoimento do Dr. Paulo Ferreira e re

lação de despesas feitas, é que nenhum ma

Terial do IAPI teria sido usado em tal obra, 

pois, na verdadP., nem se compreende de ou

tra forma; aquêle Deputado e depois ilustre 

Senador, teria pago tôda a construção, mate

riais e mão-de-obra, esta feita com emprega· 

dos estranhos ao IAPI, conforme a próprio 
documentação anexada ao IPM. 

Nenhum tráfico de Influência teria sido pro· 

ticado pelo .eminente ex-Senador. Sàmente te

ria usado dos serviços de um Engenheiro do 

IAPI nas suas horas disponfvels, à falta de 
outro profissional em Brasflla. 

Com relação a mim, no qualidade de Pre

sidente do IAPI, se nenhuma autorização pre

cisava dar ao mencionado engenheiro, por 

não se tratar de serviço a ser feito no seu 

horário . da repartição, qualquer referência 
nesse sêntido é destitui da de tôda procedên

cia, surgindo, assim, sem o menor fundamen

to, pois nenhuma autorização ou participação 
de mln.ha parte, direta ou indlreto, escrita ou 

verbal, . houve cm tal caso. ~ evidente, por
tanto, que também quanto o esta segunaa 
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imputação, nenhuma base existe na aludido 
IPM. 

"3.0 - Por ter autorizado o recebimen
to de abras do IAPI em Brasília, que es
tavam sob exigências da fiscalização, por 
parte de funcionórios não especializados, 
causando novamente prejuízo aos cofres 
, do IAPI." 

Esta falsa conclusão deriva da têrmo do 
, interrogatório de funcionórlo que não é téc
nico em administração e confundiu a nuvem 
com Juno . Com efeito, esquece o sindicante 
que,· de acôrdo com uma das clóusulas do 
próprio 'contrato firmado entre o ·IAPI e as 
firmás construtoras, a· 'última prestação só po
dia ser paga quando o engenheiro fiscal e o 
engenheira residente atestassem, através 
N. E. S. (Nota de Execução de Serviço) cí acei~. 
tàção final da obra e, portanto, desse, à res
pectiva fiscalização técnica, o prédio como 
acabado. Ademais, ainda fica retida no IAPI 
uma caução que respond~ por qualquer de
feito verificado a poateriori. Cumpre, final
mente, acrescentar que os prédios foram pes
soalmente recebidos pelo próprio. Presidente da 
C, C: B. · (Comissão de Construção de Brasí
lia), Dr. Eltron Teixeira, em presença do Dr. 
lssac Schasi~ovitch, engenheiro fiscal das S.Q. 
409/410 .. Tudo obedeceu, pois, estritamen
te, às normas legais. 

O que, em verdade, houve foi, simplesmen
te, atendendo sugestão da C. C. B . , a nomea
ção de um "prefeito" (sr. Jefferson. de tall 
encarregado geral da vigilância e manutenção 
da ardem nas S.Q. 409 e 410, em face de 
invasões que se anunciavam ameaçadoras e 
iminentes, e sob cuja responsabilidade ficavam 
os prédios, até que as pessoas às q'uais esta
vam distribui dos os apartamentos viessem 
ocupó-los. Representava o "Prefeito" o pri
meiro núcleo da Carteira lmoblliória do IAPI 
em Brasília. ~sse "Prefeito" jamais recebeu 
obras dlretamente de construtores, mas sim da 
"Comissão de Construção de Brasllla". Ape
sar das providências tomadas, não se evitou, 
em face da clima psicológico da época, que 
apartamentos das S. Q. 409 e 41 O fõssem par 
duas vêzes Invadidos e depredados par faml
lics e funclonórlos federais, sem alojamento 

nesta Capital. O fato foi amplamente noti· 
ciado pela Imprensa, sendo as devidas provi
dências tomadas junta à Polícia. 

A guarda, daquela forma Imaginada· em 
prateçãa dos apartamentos, produziu seus bons 
efeitos, pois não existisse elo, outros aparta
mentos teriam sido Invadidos e depredàdos. 

Provado ass1m ficou que. os obras foram re-. 
cebidas por quem de direito, vale dizer, pelos 
engenheiros da C. C. B . , tudo correndo den
tro das tramitaçães legais. E, ainda mais, tê
das as medidas foram tomCid~s ~ra a salva
guarda do patrimônio da Autarquia. . · · · 

~ evidente, em conclusão, que as três acusa
ções contra mim articuladas nesse IPM não 
têm a menor comprovação nos fatos iiwestl
gados. São verdadeiramente. lmaglnórlas, des
pidas de q'ucdquer motivaÇão, forri1uladas ao 
sabor de raclocfnios especioso~, falhas de 'ló
gica e arbitrórias. 

Em face de minha vlda,pregressa e da atua" 
ção que tenho mantido nesta Casa e em res
peito aos nobres Senadores e ao povo, ·'vejo~ 
me no dever c;Je prestar estas explicações, a 
fim de que a verdade · continul sabrepolrando 
diante dos fotos e dos homens, de modo a 
se manter imunes; aos ataques Injustas, a ho
norabilidade dos que a possuem e a devotam, 
como tenho procurado •fazer, ao serviço . da 
causa pública e . da Pótrla. 

Sou homem tranqüilo· e continuo disposto 

a oferecer ao meu Pais o esfôrço dos meus es· 

tudos e trabalhos, confian~e no. predominlo da 

Lei, do Direito e, sobretudo, nas sóbias e lm~ 

pessoais decisões , da Justiça. !Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cumprlmen 
todo.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira. da Gama)·- Sôbre a mesa re· 

querlmento que vai ser lida pela Sr. 1.0 -Se· 

cretório. 

~ lida. e aprovado a seguinte 

REQUERIMENTO H.0 24, DE 1965 

De acôrdo com o art. 212, allnea i do Re
gimento Interno, requeiro que o Projeto de 
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Lei da Cómara n.0 '307, de 1964, seja reme
tida também à Comissão de Economia. 

Sola das Comissões, 17 de fevereiro de 
1965. -:)olé Ermirio. 

0' SR. PRESIDENTE: 

(Noguelrà da Gama) ~ Em conseqüência 
da aprovação . do requerimento o Projeto de 
Lei da Câmara dos Deputados n. 0 307, de 
1964, seró remetidà, também, à Cornlssõo de 
Ecbnomla': 

O. SR. PRESIDEN.TE: 

(Nogueira da Gama) - Estó finda a hora 
. do expediente. 

. ', .. " 
·Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
. Com~~ecem mais ~s Srs. Senadores: 

José Gulomard - Oscar Pass6s -· · Arthur 
Virgflio.- Zocharias de Assumpçõo - Cat
tete Pinheiro - Sebastião. Archer -: Joaquim 
Parente - João Agrlplno - Barros Carva
lho - Arnon de Melo - Herlbaldo Vieira -
Josaphàt Marinho -: Lopes da Costa - Fi
llnta'Müller - Mello Braga. c 151 

... Estão. presentes na . Casa 42 Srs,: Senadores. 

ttlm · 1: 

Votação, em turno· unlco, da Projeto 
de· Lei da Câmara n.0 109, de 1964, 

. (n.0 4. 866-B-62, na Casa de origem), 
que cria, na Justiça do Trabalho da 3.0 

Região, uma Ji.irita de Condllaçõa e Jul
gamento, com· sede em Montes Claros, 
'Minas :Gerais, · e ·dó outros providências, 
tendo Pareceres .C5ob número, 1 . 647 ' 'e 
1 :648, de 1964) das Comissões: de Ser~ 
viço Público Clvll, fa,v~róvel, com a 
emenda que oferece, sob n. 0 1-CSPC; e 
de Finanças( pela apro~açõo, · 
' ' 

A discussão do Projeto, com emenda, foi en· 
cerrada na sessão anterior. 

A votação do Projeto deveró ser feita em 
escrutlnlo secreto, sem prejuizo da emenda. 

Em votação. (Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pauaa.) 

Votaram 1Im, · 18 Srs. Senadores; votaram 
não, 3 Srs. Senadores. 

Não hó número para a votação. 

Vai-se proceder à chamado, que seró feita 
do Norte para o Sul . 

Procede-se à chamada: 

Respondem à chamada os Srs. Senadores: 
José Gulomord - Oscar Passos - Edmun

do Levi - Lobão da Silveira - Eugênio Bar
ros - Sebastião Archer ;,.._. Menezes Plmentel 
- Antllnlo Jucó - Walfredo Gurgel - Ruy 
Carneiro - Argemlro de Figueiredo - João 
Agriplno - Barros Carvalho -. Ermirio de 
Moraes __.: Herlbaldo ·Vieira - José Leite·
Josaphat Ma;lnho -· Jefferson de Aguiar -
Eurico Rezende - Afonso· Arlnos - Aurélio 
Vranna .....; Faria T ovares - Benedlcto Valia-. 
dares - Nogueira da Gama - Podre Cal::~

zans - Mauro Andrade - José Feliciano -
Pedra Ludovico - · Mello Braga - Antll~IÓ 
Càrlas - Guida Mondin - Daniel Krieger. 
- (32) 

O SR., PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Responderam à 
chamada 32 Srs. Senadores. Não se verificou 
quorum para a votação. · Ficam adiados 
paro a próxima sessão as matérias constantes 
dos Itens l, 2 e 3 da pauta de hoje, tbdas em 
fase de votação. 

Passa-se ao ltein 4: 

Discussão, em segundo ·turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 64, de 1964, 
de autoria do Senhor Senador Sebastião 
Archer, que autoriza a emissão de ',sê lo 

. postal em comemoração do centenórlo 
·de Gonçalves Dias, tendo pareceres favo
róvels, sob n. 0s 1.584 e 1.585, de 1964, 
das Comissões de Constituição e J ustlça 

· e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

O SR. PRESIDENTE: 
'' 

(Nogueira da Goma) - Em discussão. 
(Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, do· 
rei a discussão como encerrada. (Pausa) 

- Estó encerrada. 
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Não havendo emenda, nem requerimen
to no sentido de que o projeto seja subme
tido a voto, é êle dedo como definitiva
mente aprovado·, Independente de votação, 
nos têrmos do disposto no art :. 272, a, do 
Regimento. A matéria I ró à. Comissão de Re
dação. 

~ o seguinte o projeto. aprovado:· 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 64, DE 1964 

Autoriza a emlsa&~ de al!lo poatal, em 
comemoração do ·centenário de Gonçal-
vea Dlaa, · ... 

Art. 1,0 - Fica o Poder Executivo autori
zado a· emitir uma série de selos- postais co
memorativos do transcurso do 1. 0 ·Centena
rio de morte de Gonçalves Dias. 

Art. 2.0 - Os selos postais a que se· re
fere o art. 1.0 , representarão a ~fígie do ho
menageado. 

Art. 3. 0 - Esta Lei entraró em vigor na 
dota de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia . Nada mais havendo que tro
tar, vou encerrar a sessão, convocando os 
Srs. Senadores para· uma extraordinórla, hoje, 
às 21 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Se11ão de 17 de fevereiro de 1965 (4,41-felral 

Extraordinária, à1 21 hora• e 30 minutos 

1 

Continuação da votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 1 09, de. 1964 
(n.0 4. 866-B-62, na Casa de origem), que 
cria, na Justiça do Trabalho da 3.0 Região, 
uma. Junta de Conciliação e Julgamento, com 
sede em Montes Claros, Minas Gerais, e dó 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n,0B 1.647 e 1.648 de 
1964 das Comissões: 
- de Serviço Público Civil, favoróvel 

com a emenda que oferece, sob nú
mero 1-CSPC; e 

-de Finanças, pela aprovação. 

2 

Votação, em turno único do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 234, de 1.964, n.0 588-B-59, 
na Caso de origem, que assegura subvenção 
mínima anual ao Centro Brasileiro de Pes
quisas, e dó outros providências, tendo 

Pareceres, sob n. os 1.545 e 1.546, de 
1964, das Comissões: 

- de Educação e Cultu~a, favoróvel; 

. - de Finanças, pela rejeição. · 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Ler do Senado n.0 45, de 1964, de autoria do 
Senador Antônio Carlos que autoriza o Poder 
Executivo a doar órea de terra ao Município 
de ltojoí em Santa Catarina, tendo 

Pareceres, sob n,0B 1.164 e 1.165, de 
1964, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade; 

- de Finanças, favorável. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 42, de 1964, orlglnó
rio da Câmara dos Deputados (n.0 129-A-64 
na Casa de origem), que mantém ato do Tri
bunal de Contas da União, que negou regis
tro o contrato celebrado ·entre o Superinten
dência do Plano de Valorização Econômlca da 
Amazônia e o Govêrno do Estado do Amazo
nas, tendo 

Pareceres favoráveis (n.0B 1.650 e 1.651, 
de 1964) das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 
de Finanças . 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 109, de 1964, origi
nórlo da Câmara dos Deputados (n.0 3-A-63, 
na Casa de origem) que aprova o têrmo odi
tivo Óo. contrato celebrado entre a Divisão de 
Obras do· Departamento de Administração do 
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Ministério da Agricultura e a firma Atlas do 
Brasil Indústria e Comércio S. A., tendo 

Pareceres favoráveis (sob n.0 • 1.469 e 
1.470, de 1964) das Comissões: 

- de Con1tltulção e Justiça e 
- de Finança•, 

6 

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiço, sôbre a 
Mensagem n.0 5 (n,0 de origem 1 /65), pela 
qual o Sr. Presidente da República .submete 
ao Senado a escolha do Sr. General Rlogran
dlno Kruel para o cargo, em comissão, de 
Diretor-Geral da Departamento Federal de Se
gurança Pública, 

7 

Discussão ,em turno único, do Parecer da 
Comissão de Finanças sôbre a Mensagem n. 0 

7 (n.0 de origem 3/65), pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao Senado a es
colha dos Srs. Nelson de Almeida Brum para 
o cargo de Dlretor-Executivo da Casa da Moeda 
e dos Srs. Alcir Costa Fernandes, Wllberto Luiz 
Lima, Lourenço Guimarães Monteiro, Henrique 
Alves de Minas e Jesuino de Freitas Ramos pa
ra integrarem o Conselho Deliberativo daquele 
órgão. 

O SR. PRESIDENTE: 

Esté encerrada a sessão . 
(Levanta-se a sessão às 16 horas e cinco 

minutos.) 
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12.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a 
Legislatura, em 17 de fevereiro de 1965 

EXTRAORDINÃRIA 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

Às 21 horas e 30 minutos acham-se presen
tes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos - Edmun
do Levi - Arthur VirgUlo - Zacharias de 
Assumpção - Lobão da Silveira - Eugênio 
Barros - Joaquim Parente -. Sigefredo Pa
checo - Menezes Pimentei - Antônio Jucó 
- Wilson Gonçalves -. Dix-Huit Rosado -:
Dincirte Mariz - Walfredo Gurgel .- Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueiredo - João 
Agrlpino - Ermirio de Moraes - Arnan de 
Melo - José Leite - Aloysio de Carvalho -
Jefferson de Aguiar - Eurico Rezende -
Afonso Arinos- Aurélio Vionna.- Gilberto 
Marinho - Faria Tavares - Benedicto Vai
Iodares _;, Nogueira da Gama - José Fel!
ciano - Filinto Müller - Mello Braga -
Antônio Carlos - Guida Mondin - Daniel 
Krieger (36.) 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr.. 2.0 -Secretório procede à leitura 
da Ato da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Goma) - Em discussão o Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesmo, dá-Ic-ei por aprovada. (Pausa.) 
Está o provo da. ·• · 
Não há expediente a ser lido. 

Sôbre a mesa projeto de re5olução que va 
ser lido. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 20 ,DE 196~ 

Exonera, a pedido, Maria Margarida 
de Alcintara Pelliuara, Auxiliar-Legil• 
lativo, PL-1 O, do Quadro da Secreta ri• 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - ~ exonerada ,a pedido, 
de acôrdo com o art. SS, letra c, item 2, de 
Regimento Interno, do cargo de Auxiliar Le
gislativo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria de 
Senado Federal, Maria Margarida Alcântara 
Peilizzaro. · 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de resolução objetiva 
conceder exoneração, a pedido, de Maria de 
Alcântara Pellizzoro, que requereu seu desli
gamento do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. ~ em obediência ao disposto no ar
tigo 85, letra c, item 2, do Regimento ln
terno, que a Comissão Diretora apresenta o 
aludido projeto. . 

Sala das ·Sessões, em 17 de fevereiro de 
1965 . - Camillo Nogueira da Gama - Di· 
norte ·Mariz - Gilberto Marinho - Joaquim 
Parente - Guida Mondin •. 

O SR. PRESIDENTE: 
O projeto que acabo de ser lido, de auto

rio do Comissão Diretorà, será lncluido em 
Ordem do Dia, oportunamente. 
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Não há oradores Inscritos, Não havendo 
quem queira usar da palavra, passarei à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais as Srs. Senadores: 

Cattete Pinhel ro - Sebastião Archer 
Barros Carvalho - Heribaldo Vieira - Josa
phat Marinho .-. Padre. Caiazans - . ~edro 
Ludovico - Lopes. da Costa - Mem de Sá. 

(9.) 

Item n.0 1: 

Continuação da votação, em turno único, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 J09, de 
1964 (n.0 4.866-B-62, na Casa de orig~m), 
que cria, na Justiça do Trabalha da 3.0 Re
gião, ·uma Junta de Conciliação e Julgamen
to,· com sede em Montes Claros, Minas Ge
rais, e dá outras providências, tendo Parece
rol sob n.0 B· 1.647 . e J ,648.· de 1964 das 
Comissões: de Serviço Pública Civil, favorá
vel com a errierida que 'oferecê sob número 
1-CSPC; e· de Finariças,. pela aprovação. 

A discussão do Projeto, com· a' emenda, foi 
encerrada na sessão . de ontem. 'A matéria 
foi submetida à votação na· sessão ordinária 
de hoje,, sendo retirada por inexistênc;ia · de 
quorum. .. . > 

. Volta, por esta. razão, .à Ordem do Dia. 
Em votação o Projeto, 'em escrutfni~ ·se-

creto; sem prejufzo da emenda, . . .. 
Os Senhores Senadores já podem ~atar~. 
Vai-se proceder à ap~ração, 

Votaram 1Im 35 Srs: · Senadores; votaram 
não .. 7 Srs, Senadores. Houve · uma absten
ção; O Projeto • foi aprovado. 

~: o 'seguinte o projeto ,aprovado: 

. PROJETO DE LEI CÃMARA N.0 109, 
DE 1964 ' 

!N.0 it.866-B, de· 1962, no Ca1a de origem) 

Cria, na Ju1tiça da Trabalho da 3.0 

Região, uma Junta. de Conciliação e 
Julgamen~, com' 1ede .em Mante1 Cio, 

· ' r~1, Minai Gera ii, e . dá outra1 provldên· 
cia1. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ criada, na 3.0 Região da 
Justiça do Trabalho, uma Junta de Conciliação 

e Julgamento, com sede na cidade de Montes 
Claros, no Estado de Minas Gerais, e juris
dição sôbre a respectiva Comarca e as de Pi
rapara, Januória c Francisca Sá, no mesmo 
Estado. 

Art, 2.0 - Para atender ao disposto no 
artigo anterior, são criados 1 (um) cargo de 
Juiz da Trabalha Presidente de Junta: de Con
ciliação· e Julgamento, 1 (um) de SÜplente 
de Juiz' do Trabalho, Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgamento, 2 (duas) funções 
de· Vogal, sendo uma paro a representação 
de empregadas e outro poro a de emprega
dores. 

§ 1.0 - Haverá um suplente para cada 
Vogal. 

§ 2. 0 - Os vencimentos das cargas e a 
gratificação das funções referidas neste arti
go serão fixados pela Lei n.0 3;414, de 20 de 
junho de 1958 e· com as ·alterações campe" 
tentes das Leis n.0s 3. 531, de 19 de janeiro 
de 1959, 3. 780, de 12 de julho de 1960 e 
3 ; 826, de 23 de novembro de 1960 ~ 

Art. 3.0 .,.:. Os mandatas das Vogais da Jun~ 
ta de que trata a art. 1.0 terminarão, simÚI· 
tâneamente, com os· dos titulares das 'demais 
Juntas da Estado de Minas Gerais atualmeri
te em curso. 

·, 1', ,· ,. ' 

.. Art •. 4. 0 - Ficam criados, no. Quadro do 
Pessoal da Justiça do Trabalho da 3,0 Região, 
para a, lotação na Junt~ .de Conciliação e Jul~ 
gamento criada par esta lei, os cargos cons
tantes da tabela anexa. 

Art. 5.0 - O Presidente do Tribunal Re· 
gianal do Trabalho da 3.0 Região prómoveró 
a instalação da Junta ora criada. . ... 

: Art. 6.0 - ·~ a Poder Executivo autorizado 
a abrir, ao Poder Judiciário- Justiça do Tra
balho - Tribunal Regional do Trabalho·· da 
3.0 Região - a crédito especial até a Im
portância de Cr$ 3, 500;000,00 (três milhões 
e quinhentas mil 'cruzeiros), para atender às 
despesas oriundas da presente lei, 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo. 
sições em contrário, 

Câmara dos Deputados, em 
de 1964. 

de agôsto 
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 4.0 DESTA LEI 
TERCEIRA REGIÃO - JCJ DE MONTES CLAROS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Cargos 

Chefe de Secretaria .........••........• 
Oficial de Justiça ..............•....... 
Auxiliares Judiciários .........•........• 
Servente ........ , ................... . 

Padrão 
ou 

Claaae 

K 
G 
E 
c 

Resumo da previsão orçamentária para um exercício flnance'iro ·da Junta p'roPosta, 
Inclusive as despesas de custeio e investimentos. 

Número 
de 

Ordem 

I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

lO 
li 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Diacriminação 

Pessoal ) udicante e administrativo .•. : .... . 
Substituições ......... · ................ . 
Salário-famflia •••• , ............ , ..... . 
Gratificação adicional ..................• 
Artigos de expediente etc. . .............. . 
Material de limpeza etc. .. ............ .. 
Vestuário, uniformes, equipamentos etc. . .. . 
Material bibliotecário em geral etc. • .•..... 
Mobiliário em geral ..•...•...•..•....... 
Assinatura de órgãos oficiais •.•.•. ; •.... ; • 
Iluminação, flirça motriz e gás ........•..• 
Serviços de asseio e higiene etc. • ••.•• : ..• 
Reparos e adaptações de bens móveis •..... 
Publicações, serviços de impressão etc. . •... 
Telefones, telegramas etc. • •••••.•....... 
Aluguel ou arrendamento de imóveis •...... 
Despesas miudas de pronto pagamento ; .. : . . 
Máquinas, motores e aparelhos .....•...... 

Soma .......... , . , ........... , .. . 

lmporh\nclaa 
Cr$ 

.anual• 

2. 565.000,00 
100 000,00 
60.000,00 
60.000,00 
70.000,00 
20."000,00 
7.000,00 

.20 .000,00 
200.000,00 

5.000,00 
. 8.000,00 

. 18.000,00 
25.000,00 
15.000,00 
7.000,00 

. 200.000,00 
20.000,00 

100.000,00 

3 .. soo. 000,00 

Fonte de Informação: Tribunal Superior do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - Em votação a 

emenda. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

Vai-se proceder à contagem. 

Votaram aim, 29 Srs. Senadores votaram 

não, 7 Srs. Senadores. Houve 2 abstenções. · .. 

A emenda foi aprovada • 

~ a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 ICSPCl 

Dê-se à Tabela a que se refere o art. 4.o, 

anexa ao projeto, a seguinte redação: · 

"Tabela a que se refere o art. 4.0, des· 

ta iei,.3:a Região: J.C.J. de Montes Cla· 

ros, Estado de Minas Gerais. 



-248-

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) - A matéria vai à Co

missão de Redação. 
Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 234, de 1964, nú
mero 588-B-59, na Caso de. origem, que 
assegura subvenção mínima anual ao 
Centro Brasileiro de Pesquisas, e dá ou
tras providências, tendo parecerei aob n. 0B 

1.545 1.546, de 1964, das Comissões: 
de Educação e . Cultura, favorável; de FI
nanças, pela rejeição. 

A discussão do Projeto foi encerrada na ses

são de ontem . 
A .v'!tação deverá ser feita em escrutínio 

secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. 
Procede-se à vo.toção. 
Vai-se ,proceder à contagem. 
Votaram não, 25 Srs. Senadores e 11, sim. 

Houve 3 abstenções . 
O'Projeto foi rejeitado. Será arquivado, fa

zendo-se a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

ê o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 234, de 1964 

CN.o 588·8·59, Na Camaral 

Âllegura aubvensão mínima anual aa 
Centro Brasileiro de Pesquisas, e dá ou· 
trai prevldinclaa . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ~ assegurado ao Centro Brasi

leiro de Pesquisas Físicos, com sede no Distrito 
Federal, auxilio anual nunca inferior a .... 
Cr$ 50 . 000.000,00 (clnqüenta milhões de 
cruzeiros) inclufdo no Orçamento do Ministé
rio da Educação· e Cultura • 

Parágrafo único - O auxilio referido neste 
artigo será concedido mediante a assinatura 
de convênio anual, e. só será pago se ar hou
ver prestação de quantia recebida no exercido 

anterior. 

Art. 2.0 ....,... O Centro Brasileiro de Pesqui
sas Fislcas prestará à Comissão Supervisora de 

Plano dos Institutos (COSUPJ), do Ministério 
do Educação e Cultura, tâda a colabora
ção que lhe fôr solicitada no campo especifico 
de sua atividcde, com o objetivo de ràpidc
mente melhorar o ensino da matemático e da 
física nas escolas brasileiras de ciências e de 
tecnologia . 

Art. 3.0 """:'O Centro Brasileiro de Pesquisas 
Físicas reservará, de sua subvenção anual, 
mencionada no Art. 1.0 uma parcela, nunca 
inferior a 3% (três por cento), para constituir 
\lm Fundo de Bôlsas a serem concedidos, me
diante indicação da COSUPI e profo~~ssôres ou 
assistentes de disciplinas científicas das esco
las ou faculdades brasileiras de ciência ou 
tecnologia que desejam estagiar, em regime 
de tempo integral, nos serviços do Centro Bra
sileiro de Pesquisas Físicas. 

Parágrafo único - Ao fim de cada exercí
cio financeiro, o saldo dêsse Fundo, desconta
das as parcelas já empenhadas, será Incorpo
rada automàtlcamente ao património do Cen
tro Brasileiro de Pesquisas Ffsicas. 

Art .. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - !Noguelre da Gama): 

Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 45, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Antônio Carlos, 
que autoriza a Poder Executivo a doar 
área de têrrc ao Municfpio de ltajaf em 
Santa Catarina, tendo pareceres sob nú
meros 1.164 e 1.165, de 1964, dos Co
missães: de Constituição e J ustiçc, pela 
constitucionalidade e de Finanças, favo
rável. 

Em votação o projeto .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
conservar-se sentados. 

Está aprovado. 

O projeto voltará à Ordem do Dia pore o 
segundo turno regimental. 
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é o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 45, DE 1964 

Autoriza o Poder Ezecutivo a doar 
área de torro no Município de ltojoí em 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo, através 

do Ministério da Viação e Obras Públicas, au
torizado o doar, à Prefeitura Municipal de lto. 
joí, o área de terras adjacentes ao prédio dos 
Correios e Telégrafos, si to naquela cidade. 

Parágrafo único - A área de terras o que 
se refere o presente lei, de 1.249,68 m2, con
fronto-se com os Correios e Telégrafos com 
24,45 m; com o ruo Gil Stein Ferreiro, com 
50,83 m; com o travessa 24 de Maio, com 
24,47 m; e com a rua Edmundo Heusi, com 
53,32 m. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
doto de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - (Nogueira do Gomo): 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 42, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados (nú
mero 129-A-64 no Caso de origem) que 
mantém ato do Tribunal de Contos do 
União que negou registro o contrato ce
lebrado entre o Superintendência do Pla
no de Valorização Econômlco da Amazô
nia e o Govêrno do Estado do Amazonas 

' 
tendo pareceres favoráveis (ns.s 1.650 e 
1.651, de 1964) dos Comissões de Cons
tituição e Justiço e de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 

darei o discussão como encerrada. (Pouso.) 
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é o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 42, DE 1964 

(N. 0 129-A, de 1964, no origem) 

Mantém ato do Tribunal de Conto • 
do União que negou registro o contrat,: 
celebrada entre a Superintendincia d~ 

Plano de Valorização Econ6mlca da Amei 
z6nio o o Govirno do E1tado do Amo 
zonal. 

O Congresso Nocional decreto: 

Art. 1.0 
- é mantido ato do. Tribunal de 

Contos do União que negou registro o con~ 

troto celebrado o 31 de dezembro de 1960, 
entre o Superintendência do Piano de Voiori· 
zoçõo Econômico do Amazônia e o Govêrno 
do Estado do Amazonas, poro aplicação do 
verbo de Cr$ 2. 000. 000,00 (dois milhões de 
cruzeiros), destinado o despesas com o loca
lização de pequenos agricultores e criadores 
nos campos gerais de Puciorl. 

Art. 2.0 
- Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor no data de sua publicação,· revoga· 
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - (Nogueira da Gama): 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 109, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados (nú· 
mero 3-A-63, na Casa de Origem) que 
aprova o têrma aditivo ao contrato ceie· 
brado entre a Divisão de Obras do De· 
partamento de Administração do Mi· 
nistério da Agricultura e a firma Atlas 
do Brasil indústria e Comércio S. A., 
tendo pareceres favoráveis (sob núme
ros 1.469 e 1.470, de 1964) das Co
missões de Constituição e J ustlça . e de 
Finanças. 

Está encerrada • 
Em votação. Em discussão o projeto. 

· Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da-
conservar-se sentados. · ... rei a discussão como encerrado. (Pausa) 

Está aprovado. · · Está encertada. 

Irá à Comissão de Redaçõo. Em votação. 
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· Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
conservar-se sentados. 

Estó aprovo do. 
I ró à Comissão de Redação. 
~. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 109, DE 1964 .. 

(N,0 3-A, .de 1963, na origem) 

Aprova a têrmo aditiva aa contrato 
celebrado entre a Dlvlaão de Obrai do 
Departamento de Administração do Mi· 
nistério do Agricultura e a firma· Atlas 
do Bralil Indústria e Comércio S.A. 

O Congresso Nocional decreto: 

·Art. 1.0 - ~ aprovada o têrmo aditivo ao 
contrato ·celebrado, em 7 · de novembro de 
1961, entre o Divisão de Obras do Departa
mento de Administração do Ministério do 
Agricultura e o firmo Atlas do Brasil Indús
tria e Comércio S. A., para exclusão de por
te de serviços indicados no clóusula primeira, 
do Entreposto de ~esca em São Lourenço do 
Sul, Estado do. Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - Revogam-se as·.disposições em 

contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE - !Nogueira da Gama): 

. 'Item 6: 

Discussão, em turno único, do Pare
cer da Comissão de Constituição e J usti
ça~ sôbre a Mensagem n.0 5 (n.0 de ori· 
gem 1-65), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado a es· 
colho do Sr .. General. Rlograndino Krueel 
para .o cargo, em comissão, de Dlretor
Geral do Departamento F.ederal de Se
gurança Pública ~· 

O SR. PRESIDÊNTE - (Nogueira da Gamal: 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
do Comissão de Finanças sôbre a Mensa
gem n.0 7 (n,0 de origem 3-65), pela 
qual o Sr. Presidente do República sub· 
mete oo Senado o escolha dos Srs. Ncl-

son de Almeida Brum para o cargo de 
Diretor-Executivo do Cosa da Moeda e 
dos Srs. Alcir Costa Fernandes, Wilberto 
Luiz Limo, Lourenço Guimarães Montei
ro, Henrique Alves de Minas e Jesuino de 
Freitas Ramos para Integrarem o Con
selho Deliberativo daquele órgão. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - As matérias cons
tantes dos dois últimos itens do Ordem. do 
Dia devem ser votadas em sessão secreta, no 
formo do Regimento. 

Solicito aos Srs. Funcionórios do Mesa que 
tomem os providências de direito nesse sen
tido. 

(A 1e11ão trandorma•le em secreta à1 22 
horas e 1 O minutai e volta a 1er pública às 
22 h oral e 30 minuto1.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Estó reaberta 'l 

sessão pública . Estó esgotado o matéria cons
tante da Ordem do Dia , 

o 

Não hó orador inscrito. 

Não havendo quem peço a palavra, vou en
cerrar a sessão, designando poro o de ama
nhã o seguinte 

ORDEM DO DIA 
Sessão de 18 de fevereiro de 1965 (5,a feira) 

1 

Discussão, ·em turno umco, do Projeto de 
Resolução n.0 20, de 1965, de autoria da Co
missão Diretora, que exonero, o pedido, Mo
ria Margarida de Alcântara Pellizzara, Auxi
liar Legislativa, PL-1 O, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 71, de 1964, que suspende o 
execução da Lei n.0 514, de 12 de dezembro 
de 1952, do Estado do Bahla, que criou o 
munlclplo de Ubatan, naquele Estado, con
siderada inconstltuclonol por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal (Projeto 
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apresentado pelo Comissão de Constituição e 

Justiça em seu Parecer n.0 I .404, de 1964). 

3 
Discussão, em turno . único, do Projeto de 

Resolução n.0 72, de 1964, ~ue suspende a 

execução do inciso VIl, do art. 2.0 , do Có

digo de .Impostos e Taxas de São Paulo, julgo

do inconstitucional por decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal (Projeto apresenta

do pelo Comissão de Constituição e Justiço 

em seu Parecer n.0 1.405, de 1964.) 

4 
Discussão, em turno único, . do Projeto de 

Resolução n. 0 73, de 1964, que suspende a 

execução. do art. 1.0 , . § 2.0 , do Decreto-lei 

do Estado do Paraná n.0 650, de 20 de ju

nho de 1947 (Projeto apresentado pelo Co

missão de Constituição e J ustlço em seu Pa

recer n.0 1.406, de 1964.) 

5 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 74, de. 1964, que suspende o 

execução da Lei n.0 168, de I O de novem

bro de 1948 ·do Estado de Santo Catarina 

(Projeto apresentado pela Comissão de Cons

tituição e J ustlço em seu Parecer n. 0 1.407, 

de 1964.) 
6 

. Discussão, em turno. único, do. Projeto de 

Resolução n.0 75, de 1964, que suspende a 

execução do Lei n.0 54.3, de 6 de março de 

1953, do Estado da.· Bahio, declarado· incons

titucional pelo Supremo Tribunal Federal (pro

jeto apresentado pela Comissão de Constitui-

. ção e J ustlço como conclusão de seu Pare

cer n.0 1.408, de 1964.) 
7 

Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 76, de 1964, que suspende, em 

parte, a execução da Lei Municipal n.0 563, 

de 1950, do Distrito Federal, declarado in

constltuclanal pelo Supremo Tribunal Federal 

(projeto apresentado pela Comissão de Consti-

tuiçãa e Justiça como conclusão d1: seu Pa

recer n.O 1.409, de 1964.) 
8 

Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 77, de 1964, que suspende a 

execução do art. 169, do Lei n. 0 140, de 

22 de dezembro de 1948, do Esta.do do Bahla, 

julgado inconstitucional pelo Supremo Tribu

nal Federal. (Projeto apresentado pela .Co

missão de Constituição e Justiça como conclu· 

são de seu Parecer n.0 1.41 O, de 1964,). 

9 
Discussão, em turno único, do Projeto de. 

Resolução n.0 78, de 1964, que, suspende .a 

execução das Leis n.0
• 544, de 6 de março 

de 1953; 503, de 8 de novembro de 1952 e 

506, de 6 de março de 1955, do Estado do 

Bohio, julgados Inconstitucionais pelo Supre

mo Tribunal Federal. !Projeto apresentado 

pelo Comissão de Constituição e Justiço, como 

conclusão de seu Parecer n.0 1.411, de 1964.) 

10 
Discussão, em tumo único, do Projeto de 

Resolução n.0 79, de 1964, que suspende, em 

parte, a execução do Decreto n.0 8.255, de 

23 de abril de 1937, do Estado de São Pau

lo, julgado Inconstitucional pelo Supremo. Tri

bunal Federal. (Projeto apresentado pela. Co

missão de Constituição e J ustlça como con

clusão de seu Parecer n.0 1.412, de 1964.) 

11 . 

Discussão, ein turno único, · do Projeto de 

Resolução n.0 80, de 1964, que suspende a 

execução do Lei n.0 31, de 31 de janeiro 

de 1955, do Estado do Paraná, julgada ln

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(Projeto apresentado pela Comissão de Cons

tituição e Justiça como conclusão de seu Pa

recer n.0 1.413, de 1964.) 

... 12 
· · Discussão, ~m turno ~nico, do Projeto de 

Resolução n.0 81, de 1964, qlle suspende o 
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"cobrança do lmpôsto sôbre Transações", fel

ta pela Fazenda de São Paulo, com base na 

legislação tributário Estadual, considerada lri

constltuclonal pela Supremo Tribunal Federal. 

(Projeta apresentado pela Comissão de Cons

tituição e Justiça como conclusão .de seu Pa

recer n.0 1.414 de 1964.) 

13 
Discussão, em turno única, da Projeto de 

Resolução n.0 82, de 1964, que suspende a 

execução da Lei n.0 15, de 26 de jul.ho de 

1960, do Estado do Paraná, julgada inconsti· 

tucional pelo Supremo Tribunal Federal. (Pro

jeta apresentado pela Comissão de Constitui

ção e Justiça como conclusão de seu Pare

cer n.0 1'.415, de 1964.) 

14 
Discussão, em turno único, .do Projeto de 

Resolução n.0 83, de 1964, que suspende a 

execução do Decreto n.0 29.425, de 2 de 

maia de 1960, do Estado do Paraná, julgado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fe

deral. (Projeto apresentado pela Comissão de 

Constituição e Justiça como conclusão de seu 

Parecer n.0 1 . 416, de 1964.) 

15 
Discussão, em turno único, da Projeto de 

Resolução n.0 84, de 1964, que suspende a 

execução da artigo 3.0 da Lei n.0 3. 371, de 

23· de· janeiro de 1959, do Estado de Per

nambuco, julgado inconstitucional pelo Su

premo Tribunal Federal. (Projeta apresenta

do pela Comissão de Constituição e Justiça 

como conclusão de seu Parecer n.0 1.417, de 

1964.) 

16 
• : Discussão, em turno único, do Projeta de 

Resolução n.0 85, de 1964, que suspende a 

execução do art. n. 0 169, da Constituição 

do Estado de Minas Gerais, julgado Inconsti

tucional pelo Supremo Tribunal Federal. (Pro

jeto apresentado pela Comissão de Constitui-

ção e Justiça como conclusão de seu Parecer 

n.0 1.418, de 1964.) 
17 

Discussão, em turno único, do Projeta de 

Resolução n.0 86, de 1964, que suspende a 

execução da Lei n.0 2.772, de 21 de julho 

de 1961, do Estado de Santa Catarina, julga

da inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fe

deral. (Projeto apresentada pela Comissão de 

Constituição e Justiça cama conclusão de seu 

Porecern.0 1.419, de 1964.) 
18 

Discussão, em turno única, do Projeto de 

Resolução n.o 87, de 1964, que suspende a 

execução da Lei n. 0 67, de 23 de novembro 

de 1960, da Municfpio de ltapevo, Estado de 

São Paulo, julgada inconstitucional pelo Su

premo Tribunal Federal. (Projeto apresenta

do pela Comissão de Constituição e Justiça 

como conclusão de seu Parecer n.0 1.435, de 

1964.) 
19 

Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 92, de 1964, que suspende a 

execução das Leis Estaduais de Santa Cata

rina de n.0s 1.504 e 253, ambas de 29-8-56, 

julgadas inconstitucionais pelo Supremo Tribu

nal Federal. (Projeto apresentado pela Co

missão de Constituição e Justiça como con

clusão de seu Parecer n.0 1.940, de 1964.) 

20 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n.0 93, de 1964, que suspende a 

execução da Lei n.0 271, de 3 de dezembro· 

de 1956, do Estado de Santa Catarina, julga

da inconstitucional pelo Suprema Tribunal Fe

deral. (Projeto apresentado pela Comissão de 

Constituição e Justiça como conclusão de seu 

Parecer n.0 1.441, de 1964.) 
21 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 

Lei do Senado n.0 45, de 1964, de autoria 

do Sr. Senador Antônio Carlos, que autoriza 



11 

1
'.'. •, . 

1;: 

I 
I·' ·,,. 

- 253-

o Poder Executivo a doar órea de terra ao 

Município de itajaí, em Santa Catarina, tendo 

Pareceres, sob n.os 1.164 e 1.165, de 
1964, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela cons· 
titucionalidade; e 

- de Finanças, favorável. 

22 

Discussão, em turno único, da Projeto de 
Lei da Câmara n.0 325, de 1964, n.0 2.464-
B/ 64, na Casa de, Origem, de iniciativa do 
Poder Executivo, que concede isenção de im-

postos de Importação e de Consumo, taxa de 
despacho aduaneiro e de emolumentos con
sulares, para um automóvel com transmissão 
automática a ser adquirido pelo Engenheiro da 
Petrobrás, Fiorivaldo Freire de Faria, tornado · 
inválido em conseqüência de acidente sofrido 
em serviço, tendo 

Parecer favorável, sob n.0 30, de 1965, 
da Comissão de Finanças. 

Está encerrada a sessão . 

(Levanta-se a ae11ão às 22 horas e 45 
minutos.) 



13.8 Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.8 

Legislatura, em 18 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBERTO SENA . 

Às 14 horas e 30 minu.tos, acham-se pre
sentes as Srs. Senadores: 

Adalberto Seno - José Guiomard - Oscar 
P~ssos - Vlvaldo Lima - Sigefredo Pacheco 
- Menezes Plmentel - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Walfredo Gurgel - Ruy 
Carneiro - Argemlro de Figueiredo - João 
Agripino - Ermfrio de Moraes - Arnon de 
Mela - Heribaldo Vieira - José Leite -
Aloyslo de Carvalho - Josaphat Marinho -
Jefferson de Aguiar - Afonso Arinos -
Aurélio Vianna - Fa.rias Tavares - Bene· 
dieta Valladares - Nogueira da Gama -
Padre Calazans - José Feliciano - Antônio 
Carlos - Guida Mondln - Daniel Krieger 
- Mem de Só. 

O SR. PRESIDENTE: 

. A lista de presença acusa o compareci· 
menta de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declara aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata . 

O Sr. 2.0 Secretório procede à leitura da 
Ata do sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dó-la-ei como aprovada. 

Estó aprovada. 

Não hó expediente a ser lido. 

Sôbre a mesa requerimento de informações, 
que vai ser lido. 

~ lida a seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 25, de 1965 

Requeremos à Meso, na forma do Regi· 
menta Interno, sejam solicitadas da Mlnisté· 
rio das Minas e Energia as seguintes infor· 
mações: 

I) Qual o produção, no ano de 1964, 
em metros cúbicos e em barris, ou 
em toneladas de petróleo bruto pela 
PETROBRAS? 

2) Qual o valar, em cruzeiros, dessa pra· 
duçãa? 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais uma vez estamos nas preocupando 
com os problemas do petróleo e, evidente
mente, da Petrobrós, de cuja relevância a 
ninguém é dado duvidar. Relevóncla que cres
ce à medida que passa o tempo, o principal
mente agora que existe no ar alga contra 
nossa emprêsa estatal, criada em momento 
memoróvel de nossa história. 

Apesar disso, sabemos . cjue o petróleo re
presenta um dos malares encargos em nosso 
balanço de Importação, razão pela qual de
vemos não medir sacrlffclos nem esforços para 
o aumento de sua produção. Quanto maior 
fôr essa produção, menores nossos encargos 
cm moeda estrangeiro, com o que se alivlaró 
o situação de quose asfixia em que nos de
batemos. 
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Sabemos que no ano de 1963 o PETRO
BRÁS produziu, em petróleo bruto, 5.677.925 
metros cúbicos, equivalentes o 35.714.148 
barris. Seu valor em cruzeiros foi de Cr$ ...• 
5.178.350.000. 

O requerimento objetivo esclarecer se houve 
aumento ou redução dessa produção. 

Sala dos Sessões, em 18 de fevereiro de 
1965. ·- Joaé Ermirlo de Moroea. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira do Gomo) - O requerimento 
que acabo de ser lido vai à publicação. Em 
seguida seró despachado pela Presidência. 

Hó oradores inscritos. 

Terh a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

·(IA o aegulnte dlacuno:l 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a insatisfação 
crescente de certas óreas deis classes chama
das produtoras, ante a politica econômica e 
financeira em vigor não foge à observação 
desapaixonada e insuspeita. 

Transformaram-se os apelos de meses atrás 
e as mais recentes críticas em ataques fron
tais. 

O clima é de inconformação. ~le merece 
um comentório. 

Os sintomas mais vivos do desconfôrto, pro
vocado pelas medidas corretivos do Govêrno, 
ao invés de se situarem nas classes assalaria
das, no que se convencionou denominar povo, 
que suporta - e o Presidente da República 
corajosamente, vem, em sucessivos pronuncia
mentos, reconhecendo - os mais' duros sacri
flclos com o dramático acesso do custo de 

· vida, surgiram e crescem entre empresários. 

A quem acolhe o ~egime da livre emprêso, 
como instrumento legitimo do progresso social, 
condicionando - todavia - seus meios e 
fins ao bem comum, o fenômeno é estranho. 

Estranho e contraditório. 

Até 31 de março de 1964, era difícil -
se não imposslvei - encontrar empresário 
que não identificasse na Inflação o instru
mento destinado o destruir a ordem social e 
econômico vigente. igualmente, era corrente 

o interpretação, segundo o qual os movimen
tos comandados pelo Poder Sindical consti
tuíam arma com o mesmo objetivo. 

A vitória da Revolução deve-se, em gran
de parte, ao acolhimento,' pela Nação, dêsses 
pontos de vista. · 

Passado o perlodo de choque, que .tem fei.to 
o Govêrno da Revolução? 

Combatido a inflação e Impedido os movi
mentos apontados como de caróter subver
sivo. 

As teses foram, pois, acolhidas. ~ feira de 
dúvida. 

E os apelos, as criticas, os ataques? 
Aponto-lhes uma só origem real: lncompre~ 

ensão da hora em que vivemos. 
Hora grave, decisiva, única, semelhante 

àquela que inspirou as corajosas palavras do 
atui:rl Presidente dos Estados Unidos da Amé
rica, em .. ·1942, perante a legislatura do 
Texas, que me perrrlita aqui reproduzir. 

Disse, então, o Sr. Lyndon Johnson: .. 
"Vim hoje até aqui como um amigo do 
trabalhador americano. Mas, ·ao traba
lhador quero dizer isso: quando você de
cide fazer greve deve pensar não só .. na 
sua liberdade, mas também naquelas su
premas liberdades de cada cidadão de 
seu pais. Deve pensar no seu govêrno e 
nas coisas que são necessárias à prot~
ção dos .seus preciosos direitos. · ·· 

Tenho sido amigo da comércio e da In
dústria. Na entanto, existem . privilégios 
superiores aos seus e aos de qualquer 
outra minoria na América. O seu go
vêrno pode. chamó-la e você tem de aten
der quando se tratar da sua defesa e 
das suas preciosas vantagens. 

Travei uma longa batalha em favor dos 
fazendeiros. Mas também a êles digo: 
o govêrno pode chamó-los e vocês de
vem atender. 

A segurança do país está acima da de 
qualquer grupo - operário, capitalista 

" . ou fazendeiro. Tôdas as vêzes que, na 
· · lutei parà se salvar individualmente, 

qualquer minoria desejar sacrificar todo 
o povo em beneficio próprio, estará aclo
nondo o alçapão do sua próprio fôrco. 
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Não podemos ser homens livres se for
mos simultâneamente egoístas, teimosos 
e obstinados." 

Estou absolutamente conve':'cido de que o 
Brasil enfrenta, nesta hora, perigo semelhante 
àquele que ameaçou a América do Norte, em 
1942. 

A perspectiva de agressão das fôrças tota
litárias pôs em risco a segurança americana 
assim como a desordem financeira ameaça a 
nossa segurança . 

O povo americano relutou em se compene
trar da realidade que. lhe, foi chocantemente 
revelada por Pearl Harbour. 

Alguns empresários brasileiros vivem a 
mesma relutância. Necessitàrão, êles de algum 
Pearl Harbour? 

. Se a comparação que acabo de colocar não 
me parecesse legítima, seria dos primeiros a 
fazer .côro com as vozes a que estou aludindo. 
Ela o é, contudo. 

Quando, no seminário. do Instituto de éstu
dos lnteramericanos, da Columbia University, 
em 1963, novembro, lembrei que o nosso 
país com 8 milhões de quilómetros quadrados, 
é cêrca de 70 milhões de habitantes 
42,6% com idade até 14 anos e 13/14 
ocupando 1 I 3 do seu território, sendo que a 
Amazônia com · 3.573.718 kms2 abrigava 
apenas 3,5% da população; quando referi à 
existência de regiões tão · distantes do bem
estar social padrão ·como as mais distantes 
e . outras tão próximas como as mais . próxi
mas; quando revelei a abismo do nosso anal
fabetismo (48%) em face das excelências dos 
nossos meios culturais (38 Universidades), p~ra 
ao fim revelar que, ainda que bem-vindos, os 
programas meramente · assistenclais não re
presentavam solução, pois esta residia. ria ga
rantia de cotações estáveis e justas que plei
teamos, para os produtos primários que expor-

, 'ramos, senti que o auditório fixou-se multo 
mais no quadro descrito que na reivindicação 
exposta, tal as dimensões dos contrastes de 
nossa realidade. 

Nem por Isso, a conclusão deixou de ser 
considerada. O Professor de Economia da Co
lumbla, Senhor Albert Gailor Hart, ao afir
mar na carta que me dirigiu "estou total-

mente de acôrdo com o seu ponto fundamen
tal da insuficiência inevitável de qualquer 
programa de ajuda financeira como compen
sação contra a deterioração dos mercados de 
matérias-primas", confirma a minha im
pressão. 

É sabido, contudo, que essa deterioração 
tem duas origens: uma decorre da tendência 
irresistível do mercado internacional - objeto 
de estudo da Conferência Internacional do 
Comércio, promovida pela ONU - outra, a 
desvalorização da moeda nos países sob o 
império da inflação, mcil crónico das nações 
subdesenvolvidas, exportadoras de produtos 
primários. 

O Brasil, a partir de. 1945, através da ação 
de suas autoridades financeiras, perdeu a sen
sibilidade para a problema da expansão . dos 
seus meios de pagamento. 

Nos primeiros tempos, essa expansão em
pi rica funcionava como um estimulante . ao 
mercado interno de bens e serviços. 

Criou-se, nessa época, um clima de verda
deira euforia. 

A espiral dos salários aumentava, periódica 
e mamentâneamente, o poder aquisitiva da .pa~ 
pulaçãa. Se bem que o problema da deteria
ração do nosso comércio exterior não fõsse 
abjeto de grandes preocupações, as dificul
dades maiores foram resolvidas com artifícios 
que começaram com as operações triangula
res e se . consumaram com a revisão dos cri
térios quantitativas e qualitativas da liquida
ção das cambiais dos exportadores. Dêsse mo
do, a. elevação da custo dos produtos de ex
portação era ladeada com a alteração da taxa 
do dólar e demais moedas fortes. 

Na que toca ao mercado Interno, usou-se 
e abusou-se do protecionismo ·tarifário - sa·
lutar e imprescindível nos poises em desen
volvimento, se utilizado em têrmos - para 
impedir que os custos de nossa produção In
dustria·! fôssem cotejados com os da produção 
estrangeira. 

· Quando, em 1963, apesar de os fatôres de 
crescimento demográfico não se retraírem, o 
rítmo de crescimento do produto nacional bru
to 'caiu espetacularmente, sobreveio a crise, 

~Impunha-se, pois, escolher um de dois ca
minhos: a substituição do regime social e o 
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apêlo à socialização radical, de moda que a 
meia circulante perdesse sua expressão de ín
dice de riqueza e ganhasse um conceito me
ramente estatístico, ou a supressão do artifi
cialismo, através do combate à Inflação e da 
promoção, por meios reais, do enriquecimento 
brasileiro, sob a égide da livre emprêsa. 

A Revolução escolheu a segundo caminho. 
O Goyêrno lançou-se à batalha do combate 

à inflação. 
Preferiu, nesse co,;,bate, o método grada

tivo para aplicar a terapêutica anti-lnflacloná
ria que é uma só e universal. Não apelou para 
o congelamento dos salários, nem determinou 
cortes drásticos nas despesas públicas. Redu
ziu o ritmo das emissões, mas não se escusou 
em lançar em circulação, em 1964, 600 bi
lhões de cruzeiros, 300 para o financiamento 
do deficit orçamentário e 300 para atender 
às necessidades do financiamento a determi
nadas exportações e do capital de gira do 
comércio e da indústria. 

As medidas corretivas mais enérgicas fo
ram a revisão das leis trlbutórias, onde as 
elevações devem ser examinadas tendo-se 
presente as numerosas isenções para estímulo 
de atlvidades econômlcas e · sociais, e a su
pressão de subsídios a determinados produtos 
cujos 6nus do consumo atingiam os seus be
neficiários e, também, t6da a população, e a 
seleção de crédito, estimulando a criação, por 
parte das · emprêsas, de um capital de giro 
próprio capaz de minorar o recurso habitual 
ao crédito. 

As medidos positivas de maior expressão 
parecem-me ter sido o estf mula às exporta· 
ções, o opêlo a melhor produtividade, a ado
ção de medidas. de favorecimento à capltall

. zação e a canalização para o País de recur
sos externos capazes de suprir a nossa redu
zida capacidade de poupança e de criar nú
mero de empregos que transfigure o nosso 
medíocre mercado de trabalho. 

~sse conjunto de providências precisa ser 
considerado pelos círculos produtores, tendo 
em vista a grave situação brasileira -·- e não 
alheia a ela. 

Estou seguro, por Isso, que o ataque fron
tal nada resolverá. O interêsse nacional está 
reclamando colaboração, de modo a que, na 

aplicação da terapêutica anti-inflacionória, se 
evitem os excessos, as teimosias e os abusos. 

As medidas restritivas postas em prática 
pelo Govêrno constituem um imperativo. Sem 
elas não há como combater a expansão alar
mante dos meios de pagamento. Por outro 
lado, deve-se reconhecer que as restrições ao 
crédito destinado a suprir o capital :de giro 
tem sido objeta, na sua aplicação, de critérios 
flexíveis, o que tem Impedido maiores crises. 
Ainda agora, a carência provocada' pela re
tração do consumo,' que se acentuou nas últi
mos 30 dias, é, segunda estou informada, ab
jeto de exame e decisão imediata das auto
ridades. 

O Govêrno, de resto, mantendo a regra da 
restrição ao crédito comercial não tem se ne
gado a examinar e atender todos os casos 
concretos que lhe pareçam merecer tratamento 
singular. 

Poro o êxito dêsse programa, a colaboração 
das classes produtoras é urgente e indispen-
sável. · 

O Sr. Jo1é Ermírlo: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Ouço o nobre Senador. 

O Sr. Jolé Ermírlo: 

De fato, a época é de sacrifício; todos nós 
o compreendemos. Porém, não devemos· deixar 
a situação chegar a tal ponta que, além do 
nosso sacrifício, sobrevenha prejuízos ao Brasil. 
~ste o ponto de vista, que V. Ex.0 poderá ob
servar, da clasS& agrícola e industrial. Se bem 
me lembro, na reunião noturna da Comissão 
de Agricultura, ontem, verificamos que somen
te o Estado de Goiás, entre seis Estados, teve 
projeção de crédito maior do que os outros. 

Os demais, relativamente, considerando-se a 
Inflação, tiveram reduzidos os empréstimos, 
em valor de dinheiro. O Govêrno não deve, 
portanto, continuar emitindo de maneira a ln
flacionar ainda mais o País; ·deve, Isto sim, 

· · .. cpmbater o sistema de crédito caro, que não 
dá vantagem nem ao plantador, nem ao agri
cultor ou Industrial. Este último deixa de ex· 
portar seu produto em virtude do seu alto 
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custo e pelo fato de estar acorrentado ao seu 
· troba I h o e à sua produção . 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Sou multo grato ao aparte de V. Ex. 0 • A 
linha da discurso que estou pronun.clando, no 
que toca ao problema de crédito, coincide 
com o seu ponto de visto. 

· No entanto, o Govêrno, com a maior boa 
vontade, vem _procurando resolver o problema. 
Para tanto, estó examinando a melhor ma· 
neira de atender os .reclamos das classes pro
dutoras .. Sôhre o assuntei do mercado paralelo 
posso falar com alguma autoridade, pois, 
quando aqui votamos, ein 1963, a lei de a~
mento de vencimentos do funcionalismo . pÚ· 
bllco civil, tive ocasião de Ópresentor emendo, 
regulando a emissão de notas promissÓrias e 
outros tf tu los que garantiam êsse. mercado. 
A emenda, infelizmente, apesar de aprovada 
no Senado, foi rejeitada na Câmara. No , ano 
de 1964, a Iniciativa foi reiterada, por inter· 
médio do nobre representante da Bahio, Se
nador Arthur Leite, que substituiu, neste Ple
nória, durante sua licença, a nobre. Senador 
Josophat Marinho. A emenda foi aprovada 
pelo Congresso. O Executivo vetou o disposi
tivo, o que me causou' estranheza, ainda que 
o veto esclarecesse que da maneira como. fôro 
estabelecido oquêle contrôle, não poderio ser 
executada a lei. Creio,· porém, indispÍmsóvel 

· que o Govêrno odote medidos no sentido de 
disciplinar o mercado paralelo. , , 

. O Sr. Jo•' lnnirlo: 
Multo.bem. 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

... porque, senão,. todo o esfârço que estó 
fazendo, com a colaboração do povo, será em 
vão. Não é, portanto, a primeiro vez que 
procuro trotar do assunto. 

O Sr. Jo•' Ennirlo: 
Hó ainda um fotor de · grande projeção 

nocional - o grande número de pessoas, que 
aumento sempre, pedindo emprêgo. ~ste ano, 
um milhão e duzentos mil jovens devem sur
gir à procuro de emprêgo. Se não houver ex· 
pansão de trabalho, o que faremos com êsses 
rapazes? 

O. SR. ANTONIO CARLOS: 
Agradecendo o aparte de V. Ex.0 , prossigo. 

(Retomando a leitura:) 

Quero emprestar especial ênfase ao impor· 
tantlsslmo item das exportações. 

Sua importância para a economia brasileira, 
reconhecida por todos, foi nos seguintes têr· 
mos fixada pelo Dlretor da Carteira de· Co
mércio Exterior do Banco do Brasil, em expo
sição dirigida ao Exm.0 Sr. Presidente da Re
pública, em 30 de dezembro último: 

"O comércio exterior do Pais tem sido 
conduzido como parte Integrante da po· 
lítica econômlca global do Govêrna. · 

Suo importância pode' ser a~allado quan
do o compreendermos como um dos fa
tôres ·condicionantes do desenvolvimento 
econôinico, sabendo-se que a êste· cum
pre, além de valorizar tecnicamente ··o 
trabalho nacional e de aumentar em têr· 
mos reais sua remuneração, criar novos 
empregos poro mais de um milhão . de 

I '' I I 

brasileiros que, anualmente, procuram o 
.mercado de trabalho. 

Desenvolvimento econômico significa no
vos investimentos e êstes repercutem em 
nossa. pouta de. importações exigindo mais 
combustlveis, mais matérias-primas, mais 
equipamentos e mais técnico, que terão 
de ser pagos com exportações. 

A ajudo financeiro externo, tão útil e 
necessórlo, e que o Govêrno tem conse
guido, através do reescalonamento ·dos 
nossos compromissos, de ·novos investi· · 
mentos e • financiamentos • te ró, em últl· 
ma anólise, de ser paga com mercaC!orlos 
e serviços, isto é, com exportações. · 

~. assim, a exportaçéio o Instrumento ln" 
dispensóvel, nials permanente, o mais 
brasileiro, de atendermos às necessidades 
Imperiosos do nosso desenvolvimento 
econômlco." 

Do mesmo documento infere-se que a si· 
tuoção dêsse setor é medfocre. 

No periodo 1957 o 1963, compramos mais 
do .que 'vendemos, cêrco de 891 milhões de 
dólares. 
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Oswaldo Benjamin de Azevedo, em traba
lho publicado na revista Sintese Política, Eco
n6mica e Social, revelo o seguinte: 

"PARTICIPAÇÃO NO COMéRCIO 
MUNDIAL 

Em valor estimado em dólares, o Brasil 
ficou estagnado, e até regrediu, se com

. pararmos as estatistlcas com as de dez 
anos passados. 

Menor foi sua participação proporcional 
em''196l, com 1,12% no exportação e 
1,04% na importação, umo. vez que em 
1957 era de 1 ,24 9ó e 1 ,08%, respecti
vamente. 

' 
. A América Latina e o Brasil não acom

panharam, em valor dólares, a evolução 
do comércio mundial, pois, dada a des
valorização de suas moedas, percebem, 
anualmente, menos dólares pelos seus 
produtos de . exportação, embora em 
quantidade e ~m moedas nacionais as 
estatisticas expressem progresso." 

De janeiro a outubro de 1'964, conseguimos 
um salda . favorável de 1 06 milhões de dóla
res, graças, porém, preponderantemente, a re
dução das importações. 

O Govêrna, no esfôrça de aumentar as ex
portaÇões, cujo valor sofre, coma já nos refe
rimos, o Impacto dei tendência baixista das co
tações internacionais deis produtos primários 
-os quais constituem a 'malcir,parte de nossa 
pauta - adotau Inúmeras resoluções, de re
conhecido mérito, como sejam: 

:---:- liberação da taxa de câmbio: 

, . - .regulamentação do sistema "draw 
· back"; 

- permissão para que metade das divi
sas . obtidas com a exportação, reali
zada par emprêsas industriais, seja 
aplicada, independentemente de en
cargos financeiros, na importação de 
máquinas, equipamentos, matérias
primas, partes ou ,peças e ainda no 
pegamento de obrigações financei
ras no exterior (instrução 279 da 
SUMOCl; 

- Importação, sem cobertura cambial, 
de matérias-primas destinadas à 
transformação e posterior exportação; 

- preferência na venda . da petróleo da 
PETROBRÁS às emprêsas estrangei
ras que proporcionarem a exportação 
de artigos brasileiros, em valor pelo 
menos Igual a 20% da .Importação 
contratada; 

- autorização para a venda de produ
tos manufaturados em · consignação 
(Instrução 284 da SUMOCl; 

. - estimulo à exportação de minério de 
ferro. · 

Apesar de tudo isso, ainda estàmos longe 
de adquirir mentalidade de exportadores. 

Cito dais casos: 

A anunciada exportação dos. 60. 000 tone· 
lados de carne vem se arrastando há meses 
e, até hoje, a SUNAB não tomou, com. decl· 
são, as medidas que se Impõem para que a 
operação se efetlve com vantagens para a 
economia brasileira. 

A safra de milho que é calculada êste ano 
em 1 , SOO • 000 toneladas terá que,· em parte, 
ser exportada; até ci momento, porém, a Idéia 
retrógrada de. só, se exportar "sobras" não 
permitiu que se estabelecesse, com a antece· 
dência necessária, um plano que evite o avil· 
tamento do ·Preço ou a. perda de grande parte 
dessa produção, 

Não se venceu a fase de Improvisação. . 

Apelo, neste passo, para a autoridade 
· de um notável· tr,abalha elaborado pela nos· 
sa Embaixada no Canadá, cuja ' titular, 
Sr. Sérgio Correia da Costa, é diplomata que 
honra o nosso Pais. Permito-me Incorporar a 
êste discurso trechos dêsse trabalho, a cujos 
conceitos, observações e sugestões empresto 
minha adesão entusiástica. 

O trabalho é longo e não seria possível 
trazê-lo, por Inteiro, ao conhecimento, do Se
nado. é uma exposição, um relatório sôbre 
~yoblemas de exportação do Brasil. A primei· 
ra · porte se constitui de uma exposição sôbre 
os sistemas de expansão comerciei no mun· 
do: poises desenvolvidos, não socialistas, pai
ses da órbita socialista; práticas agressivas de 



- 260-

penetração comercial no Japão, Canadá e na 
· Austrália. 

Sôbre êste capitulo muito importante poro 
o Brasil, vou ler alguns trechos: 

c) Práticas agressivas de pent~tração co· 
merélal: Japão, Canadá e Austrália. 

Devemos examinar, com o maior interês
se, as técnicas empregadas, com grande 
êxito, por poises em desenvolvimento 
(Canadá e Austrália) ou pelos poises hoje 
desenvolvidos, precisamente na époea em 
que seu desenvolvimento económico in
terno atingia o estágio de autopropulsão. 
Necessitavam, então, receita cambial ca
paz de financiar o seu take-aff. Foi o 
caso do Japão, cujo sistema de exporta
ção é, na nossa opinião, o mais bem es
truturado. 

~sses países tiveram de adot~r novas téc
nicas, mais dinâmicas, em que o Govêr
no e a Iniciativa privada se deram as 
mãos para somar os recursos limitados ao 
seu dispor e empregá-los com a maior 
eficiência passivei. 

No Japão, o Govêrno estimulou a orga
nização de apenas 20 grandes compa
nhias de exportação (Mitsui-Bussan, Dai· 
Tchi-Bussan, Mltsublshi Shojl Kaisha, 
Nlssho, Gosho, Nichlmen, C. I too, Ma
rubeni lida, Hatachi, Tokyo Shibaura, So
ny Co. Kinoshita, etc.), cada uma das 
quais especializada na. ·venda de uma 
linha de produtos afins no exterior. A 
que exporta tecidos de algodão exporta 
também rayon, sêda, lã, fios sintéticos, 
de algodão e de lã, roupas feitas, lenços, 
lingérie, écharpes; outra especializou-se 
na venda de produtos químicos e forma· 
cêuticos de todos os tipos; outra na ven
da de máquinas pesadas, etc .• 

Cada uma dessas companhias está in
cumbida da venda de no máximo 8 ou 
9 ramos de produtos afins, originados de 
centenas de fábricas. Essas emprêsas 
têm mais de 3. 000 funcionários espa
lhados pelo mundo, cotando preços, com
parando-os com os de seus concorrentes, 
e remetendo contra-amostras para as ma-

trizes em Tóquio e Osaca. Todos os fun-
cionários são treinados em escolas que pre

param pessoal especializado em vendas 
internacionais, línguas, estudos de mer
cados, técnicas modernas de vendas, cos
tumes e práticas comerciais locais, etc .. 
Pelo que se verifica, o que aconteceu no 
Japão foi a formação de "consórcios pri
vados de exportação", em que 100 ou 
150 firmas de pequeno e médio porte fi
nanceiro entregaram suas vendas no ex
terior a companhias especializadas com 
agêncais em todo o mundo. Essas com
panhias custeiam seus escritórios no ex
terior mediante contribuição fixa para as 
firmas menores ou mediante "comissões" 
sôbre o volume de vendas, no caso de fir
mas de maior capacidade financeira." 

O Sr. José Ermírlo: 

Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Com prazer. 

O Sr. José Ermírio: 

Ainda mais, nobre Senador, se levarmos em 
conta que o Japão é um pais que não possui 
matérias-primas, que importa 75% de seu mi
nério de ferro, 55% do seu carvão ,e é o ter
ceiro produtor de aço do ,mundo. Se conside
rarmos os produtos · Industriais, veremos que 
êsse pais está na liderança. Tudo isso com 
trabalho, disciplina e organização! 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Prossegue o relatório: 

"Os "consórcios · privados" consegui~ 
ram, dessa forma, mobilizar para a ex
portação quase todo o parque Industrial 
japonês, vencendo os óbices que se ante
punham à colocação ·das mercadorias ja
ponêsas. Mais Importante ainda, conse
guiram formar uma "elite" com menta
lidade de exportação, pois as firmas ja

. ponêsas, apesar de agressivas, não co
nheciam os problemas de comércio Inter
nacional nas várias áreas em que preten-

. ,·dlam penetrar, nem tinham capacidade 
financeira para atuar por conta própria 
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no exterior. Sàmente assim, o Japão, até 
então avêsso à exportação, por motivos 
de ordem social, logrou conquistar o po· 
sição eminente que hoje ocupa no comér· 
cio internacional. 

A expansão comercial nipônica entre as 
duas Guerras Mundiais apresentava as 
mesmíssimas dificuldades que o Brasil te· 
rá agora de superar, a saber: 

- falta de capacidade financeira de 
1Íia1 firmal para operarem no ex· 
terior - os consórcios venceram es· 
ta dificuldade e cresceram tanto 
que hoje dispõem de sistemas ban· 
cáries próprios, companhias de. no· 
vegaçãa e seguros. Com isso, foram 
superados os demais obstáculos; 

- falta ele tradição ele 111a1 mercado· 
ria• no exterior - antes da Segun· 
da Guerra Mundial, os japonêses ex
portavam apenas uns poucas produ· 
tos, como tecidos, garrafas térmicas, 
pérolas cultivadas, máquinas de cos
tura e abjetos de laca; hoje, expor· 
tom navios, maquinaria elétrica pe
sado, transistores, produtos quími· 
cos, máquinas fotográficas e os mais 
diversos tipos de artigos industriais; 

- qualidade, eapeciflcaçõe1 técnicaa, 
cle1enhoa e tipo• - antes da Se· 
gunda Guerra, os produtos japonê
ses eram considerados de mó quoll· 
dade, sendo inúmeras os reclama· 
ções quanto à durabilidade, acaba· 
menta e outras especificações téc· 
nicas; as firmas japonêsas efetua· 
vam exportações esporádicos aqui e 
acolá, sem conhecimento direto dos 
mercados cujo acesso definitivo e re· 
guiar lhes ficava vedado; freqUente· 
mente, firmas Jnldôneas multo pre· 
)udlcovam o conceito do comércio 
exterior; com o formação dos con· 
sórcios e abertura de suas agências 
no exterior, foi possível ajustar os 
produtos )oponêses às coracterlstlcos 
da demando local; foram criadas, 
por exemplo, "marcas comerciais" 

. .. . 

com o garantia formal de devolução 
no caso de não satisfazerem às exi· 
gêncios contratuais; pode, hoje, o 
Japão cotar preços tanto no sistema 
métrico decimal quanto em medidas 
inglêsas (jardas,' Jibras-pêso, onças, 
etc.) au, ainda, fazer maquinaria 
em polegadas ou milímetros, e co
nhecer as especificações técnicas ln· 
ternacionais para determin'ados ti· 
pos de máquinas que desejam ex
portar: o Japão já fabrica material 
ferroviário para qualquer tipo de 
bitola, bicicletas cujas peças de re
posição podem ser de origem inglê
sa, alemã . ou americana, rádios com 
válvulas intercambiáveis par outras 
de qualquer origem; ganharam, as· 
sim, os japonêses a fama de "co
piadores eméritos", pais os consór· 
elos compravam no exterior espéci· 
mes dos produtos de maior aceita· 
ção e os enviavam às matrizes em 
Tóquio, Kobe e Osaca para estudo 
e reprodução; chegaram à perfei· 
ção de comprar automóveis estran
geiros, desmontá-los, para copiarem 
as peças e estudarem o seu meca
nismo; o Japão adatou, portanto, a 
técnica mais eficaz - não discutir 
com o client~, como faz o inglês, 
pouco flexível em se adoptar aos 
requisitos do demanda local; se o 
americano desejo tecidos vistosas e 
de qualidade ·inferia~, para durarem 
pouco (característica do manufatura 
americano), o japonês faz exato· 
mente o que lhe pedem; 

formação de e1toques - os consór· 
cios propiciaram a necessária capa· 
cidade financeira para estoí::ogem lo· 
cal de volumes convenientes de mer
cadorias, a fim de superar o gro· 
ve "hondicap" da posição geográ
fico do. Japão, o mais distante dos 
principais mercados; com isso, pude· 
rem assegurar entregas rápidos e 
conceder condições de crédito iguais 
ou superiores às de países multo 
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mais desenvolvidos e com maior tra
dição exportadora; 

- competlsão entre a• firmal nacional• 
- a criação das consórcios sustou 
a competição desenfreado entre as 
firmas japonêsas; coma 'os fabrican
tes exportam através de um consór
cio, os produtos com as mesmas ca
racter! sticas têm sempre a mesmo 
preço; o exemplo mais tfpico dessa 

· · competição desordenada 'e prejudi
cial foi · o dos tecidos japonêses na 
Africo, do que resultou 'a interven
ção direta do Govêrno nip6nico; 

barreira da lingulll - foi vencida 
através do treinamento ·de jovens 
caixeiros viajantes internacionais, 
que hoje somam vórios milhares; 
qualquer carta endereçada em in
glês, francês, espanhol, árabe ou 
chinês, a uma fábrica japonesa, é 
logo encaminhada ao respectivo 
Consórcio para. resposta · no idioma 
em que foi escrita; 

- publicidade -· os consórcios pude
ram ainda, "graças à sua potência fi
nanceira, dar cobertura publicitária 
a seus produtos, pelo · ródio, pela te
levisão e por todos os ·meios pro
mocionais de venda usados em cada 

· mercado; e · 

partlclpasãD altlnllva do gavirno 
na1 tran•osãel - uma vez que nos 
mercad~s ·realmente impÓrtantes -
· Est~dos Unidos da América, Cci
nadó, Europa Ocidental -as firmas 
importadoras são infensas a qual
quer in~erferência governamental, as 

. autoridades japonêsas procuram dis
simular a sua interferência na vida 
dos consórcios, muito , embora sejam 
êstes obrigados a manter as Embai
xadas e os Consulados ao corrente 
de suas tronsoções e dos obstáculos 
à sua realização; se necessário, o 
Govêrno nipónico voi oo ponto de 
subsidiar os produtos que ofereçam 
boas possibilidades de colocação em 

determinado mercado; os consórcios· 
recomendam, por exemplo, negocia
ções tarifárias, pedem o apoio das 
Embaixadas e Consulados nas con
corrências públicas locais, etc.; o 
papel da Govêrno japonês consiste, 
assim, em: 

- incentivar as fábricas a se or
ganizarem em consórcios priva
dos de exportação, selecionan
do aquelas que, de fato, se 
qualificam como mais capazes 
de enfrentar a competição in
ternacionolr 

- fundar dois ou três institutos 
para a formação de pessoal 
especializado e promover está
gios nas fóbricas do pais; 

- abolir. internamente todos os 
impost!JS e taxas sôbre os pro
dutos destinodo_s à exportação; 

-·instituir um sistema de prêmios 
aos grandes consórcios de ex
portação, pelo qual somente a 
metade dos lucros ·resultantes 

. de vendas no exterior é sujei· 
to ao impsôto de renda; e 

- permitir que os consórcios te
nham,-. em moeda estrangeira, 
o correspondente .. a 1 O% de 
seu faturamento . para custear 
publicidade, comissões e as de-

. mais despesas de seus escritó-
rios no exterior. 

A única critica que se fêz aos consórcios 
'japonêses ·foi a de que competiam com o~ 
importadores ioêais. Dizia-se, mesmo, 
que objetivam evitar pagamento de co
missões aos intermediários estrangeiros. 
A principio, houve, onde se instalavam, 
hostilidade declarada, o que . foi contor
nado i~teligentemente através de convite 
aos agentes locais para se integrarem no 
esfôrço .. de exportação, o que terminou 
Por dar·: maior eficácia ao sistema . 

I l. ~: ; 

Os mét~dos canadense e australiano dife· 
rem do japonês. Como o Canadá e a 
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Austrália têm ainda grande parte de sua 
receita cambial auferida da venda de ma
térias-primas ou semi-elaboradas (a Aus
trália: carnes, lés, a~úcar; o Canadá: trl· 
ga, pôlpa de madeira, madeiras moles, 
alumfnlo em lingotes e metais não ferro
sos), tiveram de lan~ar mão de uma pa
lítlca mais adaptada às suas realidades . . 

nacionais, 

O Canadá criou, nas suas Missées e Con
sulados em 47 palses, 65 "Escritórios Co
merciais", administrativamente autóno
mos, chefiados par funcionários do Minis
tério do Comércio, com o título de "Trode 
Cammlssloners" • ~sses adidos, em núme
ro. de 150, são assessorados por 364 fun
cionários contratados localmente, . além 
de cêrco de 50, de nacionalidade cana
dense, de seus quadros administrativos. 

Os produtos que na Canadá estão ofetos 
à iniciativa· governamental - trigo e 
urânio - têm suas exporta~ées controla
das par autarquias - "Wneot Boord" e 
Comissão do . "Anglo-Americon Agree
ment" - e, no exterior, pelos seus ·Escri
tórios Comerciais. 

Os produtos tradicionais como oluminlo, 
que jó estão sendo comercializados por 
companhias de grande parte financeiro 
(Al.CANl, são colocados na exterior atra
vés de suas filiais. 56 hó ·recursos aos 
adidos comerciais para indica~éo de re
presentantes ou agentes nos mercados 
cujo dimensão não comporta a abertura 
de escritórios próprios. , 

A madeiro, também item tradicional da 
pauta de exportação, é comercializado 
par uma "cooperativa aborta" aos expor
tadores; as frutos do Colúmbia Britânica 
são exportados pelo mesmo sistema, ten
do essas cooperativos escritórios nos seus 
mercados tradicionais. Nos mercados de 

. absor~ão potencial recorrem aos ·"Trade 
. Commlssloners" para nomea~éo de agen
tes ou representantes comerciais. Para 
os vendas de equipamento poro reatares 
atómicos ou para a Indústria de constru
ção naval, formaram, recentemente, 
"consórcios" que, à semelhança da Gré· 

... 

Bretanha e da Fran~a, agrupam os princl· 
pais fabricantes nacionais. 

a) A falincla do1 SEPRO 
O exame dos sistemas adotados par ou
tros países nos leva à triste conclusão de 
que não logramos ainda conceber um 
sistema racloanl adaptado à realidade na
cional, prático e coordenado, ccipaz de 
habilitar os SEPROS a um trabalho siste
mático e inteligente na expansão de nos
sas expartoçées • Se não se construi r um 
sistema de. opala aos SEPRO, a Govêrno 
brasileiro melhor faria em fechá-los, evl· 
tendo, assim, desperdfclo apreciável de 
divises. Os 18 SEPRO que ·montemos no 
exterior devem despender normalmente, 
quantia superior a US$ 4 milhées, sem 
se folar nos 5omos gostos no participa· 
ção em feiras' e outros certames.· 

Se tal acontecer, parém, estaremos con
fessando do nosso incapacidade de ápolor 
nossos exparto~ées nos mercados interna
cionais em campa cujo competência . é 
nitidamente da Ministério dos R~laçées 
Exteriores. Seria uma atitude derrotista, 
negativista, altamente prejudicial aos in· 
terêsses de uma nação que, mais do que 
qualquer outro, tem necessidade de ex
portar. Excluí da, pais, essa passibilidade, 
e após o reconhecimento de nosso debili
dade só nos resta partir paro a revisão 
total da palitlca ·que tem norteado os 
SEPRO. Tudo nêles ou quase tudo, está 
errado. 

Devemos re~saltor, antes de mais nada, 
no entanto, que a culpa não é exclusl· 
vamente do ltamarotl, mas otribuivel à 
completo falta de coordenação e opaio 
dos órgãos do Administração Pública e à 
lnoperância dos nossos próprios expar· 
tadores. Não se logrou, aindci, estabele
cer um sistema de colaboração entre o 
govêrno e a Iniciativa privada capaz de 
fornecer os elementos necessários a uma 
campanha . efetiva de penetração nos 
·mercados Internacionais. 
. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 
Em dezembro de 19ó2, convidado pelo 
Embaixador, assumi a chefia do SEPRO 
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de Montreal, disposta a servir àquele ob· 
jetivo de triplicar o valor de nossas ex· 
portações, de US$ 28 para US$ 90 mi· 
lhões em três anos. Entrosada inteira· 
mente com a Missão em Ottawa, pracu· 
rei fazer um exame, in loco, da' cada um 
dos, produtos que interessava, o que can· 
firmou a previsão de viabilidade daquela 
meta. Isso, naturalmente, na hipótese 
de dispor Ó Brasil de excedentes exportó· 
veis, em condições competitivas, dos 65 
produtos (desdobráveis em 293 ílensl 
que havíamos selecionada. Nada indica 
a impossibilidade de tal volume de ven· 

. das a um país que despende mais de 
um bilhão e meia' de dólares na aquisl· 
ção daqueles mesmas produtos em ou· 
tras fontes de abastecime'nto, tendo o Ca· 
nadá uma política comercial extrema· 
mente liberal (a importação per capita é 
superior a 330 dólares par habitante, 
i.e.' quatro vêzes superior à dos Esta· 
'dos Unidos da América) e estando inte· 
ressodo em expandir as reloçães comer· 
ciais com o Américo Latina . 

Em fev~reiro de 1963, começou o traba· 
lho penoso e sistemático de prepararmos 
para as firmas brasileiros que figuravam 
nos catálogos de exportações, estudos de 
mercados dos 293 produtos que poderia· 

· mas tentar, . com . algum .êxito, colocar 
neste .mercado. ~sses estudas foram pro
gressivamente mimiografados e enviados 
a 1 . 800 firmas exportadoras em todo o 
Brasil, às entidades de classe e, quando 
se tratava· de produtos agrícolas, tam· 
bém às Secretarias de Agricultura nos 
Estados Produtores. 

O resultado dessa experiência foi contris· 
tador: somente 7% das firmas acusaram 
o recebimento dos estudos e fornece
ram dados - nem sempre completos, 
porém, - que. poderiam caracterizar o 
produto, condição indispensável ao exa
me de suas possibilidades de penetração 
no mercado. Ora ofereciam os preços 
sem nenhuma indicação sôbre capacida
de exportável; ora vinham Informações 
quanto à embalagem e qualidade, mas 

faltavam especificações técnicas dos pro
dutos, catálogos, etc .. 

Houve emprêsas que responderam "não 
necessitar" do SEPRO para efetuar suas 
vendas no exterior. Algumas provàvel· 
mente, desconfiavam de que o Govêrno, 
par meio do SEPRO, quisesse controlar 
o volume de suas vendas ou fiscalizá-las. 
Outras, talvez, por conhecerem a reputa· 
ção de alguns dos antigas Escritórios Co· 
mercials, não queriam interessar-se por 
seus serviços. Várias subsidiárias de fir
mas estrangeiras não podiam, devido a 
acordos com as matrizes, efetuar expor
tações para o Canadá . Cabe ainda regis
trar, a título de Informação, que foram 
devolvidas a Montreal, pela Departamen
to dos Correios e Telégrafos do Brasil, 
cêrca de 80 sabrecartas que encaminha· 
vam estudos, com a anotação de que o 
destinatário não fôra encontrado, o que 
atesta a falta de atualização das listas 
e catálogos de que dispomos, sôbre os en
dereços das firmas exportadores brasi· 
leiras. 

Convenhamos que, após um esfôrço dês
se calibre, após um trabalho cansativo d~ 
compilação e análise de elementos relati· 
vos a tais produtos, de datilografla e re· 
visão· de "stenclls", de mlmiografla c 
distribuição postal, o número lnsignlfl· 
cante de respostas é desanimador. 
Impõe-se, cada dia mais, um mínimo de 
coordenação entre os órgãos do Adml· 
nistração Pública e a Iniciativa privada 
interessada na exportação. De 1.0 de ja
neiro de 1963 a 30 de junho de 1964. 
- um ano .e meio de operação - o 
SEPRO de Montreal recebeu cartas de 
332 firmas brasileiras. Interessadas no 
Canadá,. motivadas ou não pela remessa 
de estudos de mercado. Cêrca de 20 CO· 

municaram apenas, vagamente que que
riam exportar, mas sem especificar, se
quer, a produto ou produtos de que dis
punham. ,Solicitados a dar essa Informa
ção (para o que o SEPRO mandava lista 
mimeografoda com os produtos que o 
Canadá poderia importar do Brasil, bem 
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como o valor total das compras canaden
ses no último ano paro cada produto 
listado), nenhuma dessas voltou a se di
rigir ao SEPRO apesar de periodicamente 
(de 3 em 3 meses) receberem uma c i r
cu lar reclamando resposta. 

Cêrca de 105 firmas mencionaram os 
produtos que desejavam exportar, sem 
darem, todavia, informações sôbre pre
ços FOB, qualidade, tipo, especificações 

. técnicas, quantidades exportáveis, prazo 
de entrega ou condições de pagamento. 
Apenas 20 o fizeram de formo satisfa
tória, Integrando-se, assim, no nosso sis
tema de trabalho. 

••• o •• o o •• o ••• ' ••••••• o • o ••••••• 

III - DIFICULDADES À COLOCAÇÃO 
DE PRODUTOS BRÁSIL.EIROS 

o) Falta de tradição como pois expor
tador 

A falto de tradição de nossos produtos 
no Canadá é completa. Com exceção do 
café, os canadenses desconhecem, na sua 
grande maioria, o .capacidade exportável 
de nosso pais em têrmos de outros pro
dutos - o que é válido também paro 
outros poises. 

b) . hiadequasio da1 firmal exportadora•· 
Re1trlçõ11 no llmblto externo. 

Na que tange à economia brasileira no 
setor do oferta de bens e serviços nos 
mercados mundiais, há uma certa imo
bilidade de nossas firmas que não per
mite uma adaptação rápida às exigên
cias atuais dos centros de importação. 

Não eliminado êsse Imobilismo, diffcll se 
tornará romper a estrutura colonial de 
nosso lntercêimblo com o exterior. Não 
podemos continuar com os procesos de 
exportar produtos mediante vendo, nos 
portos brasileiros, o firmas estrangeiras 
Instaladas no Pais. Cumpre reconhecer 
que em matéria de comércio externo, o 
Brasil pouco evolui1.1 desde 1822. Se não 
proceder a uma alteração radical dos nos
sos erróneos processos perpetuados pela 
inércia e pelo comodismo de nossas em-

prêsas e autoridades, o Brasil estará au
tomàticamente impedido de ganhar a es
tatura e a projeção no comércio interna
cional que merece e pode conqlllstar." 

O Sr. Joté Ermírlo:· 

Peço desculpas a V. Ex.C, mos queria u;y, 
nôvo aparte. <Atsentlmento do orador.> ~ mag
nífica a interpretação de V. Ex.0 • Realmente, 
no Brasil, firmas estrangeiras levanta·m recur
sos, fazenda swap1 de centenas de milhões de 
dólares, o que lhes permite comprarem e ex
portarem mercadorias nossas, evitando, por 
essa forma, a necessidade de trazerem di
nheiro para cá. 

O SR. ANT6NIO CARLOS: ' 

O trabalho é realmente um roteiro para a 
orientação qlle o Brasil deve adotar no terre
no das exportações. 

Continua o relatório: (Lendo:) 

"Passaremos a examinar agora as cau
sas dessa inadequação das firmas brasi
leiras no contexto internacional. 

a) Pequena capacidade financeira 

A pequena capacidade financeira consti
tui um dos maiores problemas, pais im
pede Qlle os firmas passam operar por 
conto própria no exterior. Slla .sofllção 
deveria tornar-se · motivo de preocupa
ção par parte do Govêrno. t o mais im
portante dos óbices que estamos anali
sando. Se superado, permitirá Qlle às fir
mas disponnom de arma decisiva. poro 
vencer os demais dificuldades. ~sse obs
táculo só poderio ser obviado se o Go
vêrno, com a ajuda dos associações de 
classe - Confederação Nocional das In
dústrias e Confederação Nacional do Co
mércio, Associação Comercial e suas ra
mificações estaduais - promovesse a 
formação de "consÓrcios privados de ex
portação" para os prodlltOs brasileiros 

·.,. acabados ~ semi-acobados, de acôrdo ,. 
com as sugestões formuladas em capltlllo 
especial dêste estudo. 

Não há dúvida de que, se o Govêrno e 
as entidades de ciÕsse não estimularem 
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·a formação dêsses consórcios inclusive 
com a participação de boncos, compa
nhias de seguros e de navegação nacio
nais, difícil será incrementar, com a ra
pidez desejada, a receita cambial do 
País. Se a odoção da medido proposta 
não ocorrer agora, resta-nos o recurso ao 
processo da "representação comercial" 
pela nomeação em número crescente,· de 
agentes comerciais para representar nos
sas firmas. Nesse casa, devem as firmas 
brasileiras atentar para os riscos e ln· 
convenientes apontados no capítulo pró
prio. O Brasil que, do ponto de· vista co
mercial, não é senão a. projeção de suas 
firmas exportadoras, deverá, então, con
formar-se com penetração comercial len
ta e sujeita a percalços de tôda sorte. 

. ' . 

Terá de se sujeitar, por omissão dos au-
toridades e do iniciativa privada, a pas
sar por um incremento vagaroso da re
ceita cambial e sofrer uma taxa . de de
senvolvimento Interno prejudicado pela 
nosso baixa capacidade de importações. 
11) Problema• de preço 

São . inúmeros as respostas canadenses às 
nossas circulares, em que declaram que 
os· preços cotados pelos firmas brasilei
ras ou .estão acima do nível do similar 
fabricado no Canadá ou dos Importados 
de outros poises. Tôdas essas respostas 
são, por nós, encaminhadas à firma no 
Brasil ·numa espécie de "campanha edu
cativa", em que honesta e penosamente 
cumprimos 'a obrigação de comunicar 
que, se não forem ajustados os preços 
aos níveis da competição Internacional, 
o' produto não penetrará no Canadá. Te
mos notado; por ' exemplo, que as com
panhias exportadoras brasileiras cotam 
preços para exportação a níveis multo 
superiores aos do próprio mercado Inter
no. Isso não é compreensível, mesmo se 
tivermos em conta nosso processo Infla
cionário. Há casos difíceis de se acre· 
ditarem como de uma fábrica de mó
quinas de costura que cotou ao SEPRO 
preços 15% acima da tabela que a pró
pria fábrica aprovou, no mesmo mês, 

poro firmo distribuidora, à qual confiou 
as vendas no mercado externo. O in
verso é que seria natural, isto é, o dis
tribuidor cotar preços mais elevados que 
o fabricante. Também chega, por vêzes, 
a espantar a margem de lucro que o in· 
.termediárlo deseja extrair às custas do 
produtor. 

11 I) : Problema• de qualidade 

Multas vêzes, o exportador brasileiro ofe
, rece produto de qualidade superior ao 
.conhecido no mercado local. O Impor
tador examina a amostra, ·reconhece-lhe 
a superioridade, mas acabo por concluir 
que o material é bom demais poro o 
consumidor local. 

Os mercados americano e canadense se 
interessam menos pela qualidade· do que 
pelos artigos "vistosos", de. baixo preço 
que obrigam o consumidor a comprar 
com maior freqüêncla. Os nossos tecidos, 
por exemplo, estão encontrando, naque
les mercados, as mesmas dificuldades dos 
tecidos inglêses, por serem de boa qua
lidc:lde e caros, de onde a aceitação em 
volume limitado. 

IV) Problema• de execução da encomen· 
da diferente da amo1tra fomeclda. Rt· 
gularldade da1 condlsíít• de fornecimento. 

Num mercado como o Canadá, em que o 
consumidor pode devolver ao comercian
te o artigo, mesmo depois de · usado, se 
houver defeito de fabricação; o exporta-

.· dor brasileiro deve primar em fornecer o 
seu produto de conformidade com a 
amostra. ~sse, Infelizmente, não tem sido 
o procedimento, já que muitos de nossos 
produtos perderam a oportunidade de co
locação neste país, precisamente por de
ficiência na sua fabricação ou pela· Inob
servância dos padrões de classificação e 
qualidade instituídos pelas leis locais. 

Multas :vêzes, o Importador canadense 
está Interessado em mudar a sua fonte 
de abastecimento de um produto deter
minado ·e começo a procurar outros paí
ses que.·: possam supri-lo com contlnulda-
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de, regularidade e, sobretudo, com ob
servância de certos padrões .de qualida
de. Recebe uma partida experimental do 
Brasil, declara-se ·satisfeito e pronto a 
efetuar compras substanciais e regulares. 
Entabola as negociações mas acaba con
cluindo que não pode negociar com o 
exp,ortador brasileiro: ou o preço 1ublu, 
ou a entrega não será possível no prazo 
pedido, devido à demanda Interna no 
Brasil, ou então houve alteração na qua
lidade do produto. 

Vl Problema da Embalagem . 

A embalagem dos produtos .. constitui, 
igualmente, importante fator nas expor
tações. Os produtos . pereci veis são os 
mais vulneráveis. Se o nosso exportador 
não procurar acondicioná-los .em emba
lagens adequadas, se não fumigá-los 
para evitar infestações de parasitas (v. g. 
caso do amendoim brasileiro no Canadá) 
ou não transportá-lo em espaço refrige
rado à temperatura correta (v.g. laranjas 
do Brasil ·na Holanda, no ano passado, 
transportadas em porões ventilados; aba
caxis para a Grã-Bretanha · em câmara 
frigorf fica quando a fruta requer espaço 
arejado etc.l, multas surprêsas nos aguar
darão foro de nossas fronteiros. 

VIl Problema do de1conheclmento do 
• mercado. G61to, moda e · e1peclflcasõe• 

técnlca1 

Determinadas . firmas, ao pretenderem 
vender nos mercados externos, o. fazem 
sem o menor conhecimento prévio das 
condições do país ou países visados. Che
gam, inclusive, o Incorrer em despesas, 
totalmente desnecessários com o despa
cho de amostra de produtos que não 
têm a menor possibilidade de penetra
ção. 

Nossos sapatos e botas, embora tidos co
mo excelentes, não são vendidos no Ca
nadá e nos Estados Unidos da América 
por vários motivos, dentre outros: 

a) o fôrma last é francesa quando aqui 
se uso o last americano; 

... 

b) a solo não é impermeável por ser 
curtido ao tanino, ao contrário da 
canadense ou americana, que é pre
parada com o extroto de castanhei
ra ou banhada ao 1illcon; 

c) a numeração dos tamanhos é feito 
em três dimensões (comprimento, 
largura e altura), • ao passo que no 
Brasil, apenas em comprlm.ento; 

d) os especificações de tamanho são in
glêsos e ·em polegadas; 

e) a moda local - de .berrante mau 
gâsto - é a dos sapatos de bico 
fino, já fora de uso no Brasil, há 
vários anos. As vendas não são pro
cessados neste coso, dada a falto de 
flexibilidade do exportador brasilei
ro, que não procura,· através de con
tra-amostras do importador local pre
parar produto semelhante. 

As camisas brasileiras, como são atual
mente ofertados, não têm aceitação no 
Canadá. Há preferência decidida par ca
misas de talhe mais justo, mais ·curtas, 
com colarinhos de. pontos longas .e fe
chados. A popellne tem de ser bronca 
com um leve reflexo azulado, macio ao 
toque e com botões inquebráveis (para 
não ficarem inutilizados nos máquinas 
de lavar)," 

Os produtos agrícolas e da indústri.a ex
trativa vegetal são conhecidos no exte
rior par .sua classificação em tipos esta
belecidos irtternacionalmente. O café, se
gundo um sistema de defeitos, sabor e 
variedade botânica (tipos 1, 2, 3, San
tos tipo. 4, "Riado" de Vitória etc.l. A 
cêra de carnaúba é classificada em 5 ti
pos etc. O amendoim, de cicôrdo com a 
côr da pele (branca ou vermelha), de 
acôrdo com o processo e época da co
lheita (à mão ou não, "sofra das águas" 
ou dos ·períodos de sêcol.. A época da 
colheita ·influi muito, pois a umidade 

· propicia a formação de môfo e conse
qüente infestamento por insetos e larvas. 
No caso das lagostas, há que distinguir 
entre as de casco· vermelho natural com 
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antenas, das homards, de carapaça azu
lado e sem gorros. O mel de abelha é 
cru, refinado ou centrifugado e o cêra 
de abelha é bruta, refinada ou purifica
do quimicamente, e assim por diante. 

As especificações de maquinaria são ge
ralmente feitas dentro de padrões inter
nacionais. existentes Jiara cada tipo de 
produto (tanto em metros, centlmetros, 
millmetras, quanto em polegadas e quar
tos de Pc>légadasl; a louça sonltáriel tem 
especificações internacionais conhecidas. 

O material ferroviário, ·de acôrdo com 
as· bitolas· dos ferrovias; os tornos e mó

. quinas' operotrizes têm''medldos de pre-

. cisão e;peciols; os tecidos devem ser des
critos de ocôrdo com ·a largura da peço 
e. a. conetrusão (número de fios por jar
da quadrado,· e o titulagem dos fios em-

. ' 'piegàdõs>; 'processo de acabamento (aan
forizado ciu não, optical whlte, realn fi
nlahlng), Ainda o respeito de tecidos, é 

· preciso especificar se são crua, alvejadoa, 
· tingido• (número de · côres) ou lltam
. padaa. 

No caso das aparelhos elétrlcas, é preciso 
· mencionar a clclagem, voltagem, ampe
'ragem, para as quais foram fabricados. 

Para obterem Ucença de venda nos mer
cados canadenses, por exemplo, é ne
cessária a apravasão da Canadlan Stan
dard Âlaoclation, a qual requer o eaque
ma elítrlco, o tipo de enfiação e outros 

· detalhes técn.lcos, tal o pavor que os 
americanos e canadenses têm aos Incên
dios. O mesmo se aplica aos produtos ali
mentlclos e farmacêuticos, que necessi
tam do llce11ça do Food and Drug. 

As especificações· de confecções (roupas, 
camisas,. calças, paletós, maiôs, luvas 
etc.), são necessàrlamente feitas, de 
ocôrdo com tamanhos ~ números odete
dos pelo mercado local e assim por 
diante. 

As cartas recebidas da maioria das fir
mas brasileiras que desejam exportar não 
descem a êsses detalhes, ficando o 
SEPRO Impossibilitado de dar informo-

ções completas aos compradores poten
ciais. Quando os dados. são fornecidos, 
as especificações diferem, às vêzes, das 
usados no mercado local. A madeiro bra
sileiro, por exemplo, tem seus preços 
sempre em metros cúbicos, quando no 
Canadá e nos Estados U nldos emprego
se, apenas, o board f .. t." 

Quero prosseguir. no referência que estou 
fazendo o êste Relatório, com um exemplo 
que o Senhor Embaixador do Brasil, no Ca
nadá, apresentou poro mostrar a · nosso debi
lidade no setor do exportação: 

"Recentemente, um exportador brasilei
ro, sabendo que o Canadá Importava 6 
·milhões de dólares em abacaxis em con
·serva, trouxe do Brasil ·meia dúz:la de 
lotas e levou-as ao chefe do departamen
to de compras de uma grande cadela de 
supermercados." 

No ·Canadá, existem oito cadeias de super
mercados, responsáveis por 75% do abasteci
mento de gêneros ollmentlclos. 

(Lendo:) 

"Aberta ·a primeira lato, o comerciante 
achou o ,produto de excelente sabor, me

. lhor do que o do Haval, Malásia, União 
Sul-Africana ou México, que são os prin
cipais fornecedores do mercado. Entre
tonto, não podia adquiri-lo · por vários 
·razões, entre outras: 

- o lata era .soldada por processo ele
trolltlco,': o que é proibido nesse 
pais; 

- o pêso liquido do abacaxi era cêrca 
de 1/3 · Inferior ao dos demais pro
cedências; 

- o caldo pesava quase tonto quanto 
o fruta; · 

os medidos do lota precisavam ajus
tar-~ aos standard• canadenses, 
em :·onças; e 
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- o rótulo teria de ser feito de ocôr
do com as exigências do lei cana
dense, com indicação do pêso bruto 
e líquido, o teor de açúcar no cal
do, os produtos qulmlcos adicionais 
usados como conservadores e a pro
cedência do produto, tudo do modo 
prescrito nos regulamentos." 

E o Brasil não pôde, assim, conquistar um 
lugar no .mercado de frutos em conserva, que 
é multo grande no Canodó. · 

.(Lendo:) 

"Por essas razões, somente têm entrado 
no Canadó partidas experimentais (trial 
ahipmenta) de palmito e figos em con
servo, permitidas a título precório. En
tretanto, tem chegado volume aprecióvel 

· de palmita braaileira . enlatado nos Esta
todos Unidos da América, de acôrdo com 
as exigências canadenses. Outros exem
plos podem ser citados. Hó produtos tais 
como couras de cobra, peles e couros de 
jacaré que têm de ser adquiridos crus 
para preparo nos Estados Unidas, jó que 
a curtimento no Brasil é precório. O be
neficiamento industrial é feito nos Es
tadas Unidas e a produto reexportado pa
ra a Canadó. A cêra de carnaúba, quan
do destinada a certas usas industriais 
nobres no Canadó, é refinada em Wls
cansin, na fóbrica "Johnson", a qual tem 
uma subsidiória em Fortaleza. 

Vlll Competição desordenada 

O Brasil, nesse particular, tem muita a 
que aprender com as japonêses, No Ca
nadó, o SEPRO divulgou ofertas de cêra 
de carnaúba enviadas por 6 firmas brasi
leiras, cotando, cada qual, preços dife
rentes para essa matéria prima, com ca
racterlstlcas absolutamente idênticas. No 

ano passado, um exportador brasileiro 
de laranjas conseguiu entrar no merca-
do canadense e, através de um agente ":. 
exclusivo local, logrou uma boa rêde de 
distribuição neste pais. Este ano; duas ou 
três outros firmas brasileiras, a preços 
PI'Ovàvelmente mais baixos, começaram 

a exportar ·para os concorrentes, locali
zados a 15 ou 20 metros do distribuidor 
que introduziu a laranja brasilelrq, com 
o conseqüente aviltamento do preço a 
se r pago ao produtor br:~sileiro 

VIII) Prablcma1 de corre1pondêncla 

As firmas brasileiras, freqüentemente, di
rigem-se em português às firmas cana
denses, que rogam ao SEPRO em Mon
treal a gentileza da tradução. Mais gra
ve, porém, é o péssimo hóbito brasileiro 
de não responder às ·cartas, o· que, Infe
lizmente, se estende até às firmas que 
querem operar no mercado internacio
nal. O SEPRO chega a cobrir respostas 
por telegrama, não raro,· em . vão. 

IX) Preparação de catálogo• 

Se qui5ermos vender manufoturados no 
exterior precisamos dispor de católogos em 
inglês, francês, alemão, espanhol, com 
especificações técnicos e de medidos ade
quados aos usas locais. No Cono'dó, ra
ros são as firmas brasileiros que remetem 
católogos em Inglês ou francês. Poro di
zer a verdade, só a SUCONASA - ex
portadora de cêrca de US$5 milhões em 
suco de laranja em um só ano - foi ca
paz de enviar ao SEPRO de Montreal 
uma brochura muito bem elaborada sõ
bre sua fóbrlca e os características de 
seus produtos. 

Xl Publicidade 

Exportadores brasileiras de conservas, que 
pensam em introduzir os seus produtos 
no mercado canadense, ficam pe rpiexos 
quando lhes Informam, que poro obter 
substancial volume de vendas, é necessó
rio que o produto seja aceito por uma 
das 8 grandes cadeias de supermercados 
do país, responsóvels por 75% do. abas
tecimento de comestlvels. 

Para que o nôvo produto seja aceito, 
aquelas organizações cobram "luvas" de 
8 a 1 O mil dólares. E' o preço que esti
pulam para colocar o produto durante 
um mês numa prateleira, à vista do pú-
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blico e para contratar um nôvo tipo de 
profissional - a promotor - encarrega
çlo da campanha publicitária do produto. 
Ao fim do mês, se o produto não alcan
çar "velocidade de prateleira" (shell 
speed"J de, digamos, 300 latas por hora, 
o supermercado agradece a preferência 
da. exportador estrangeira e .lamenta não 
.poder acolher o seu produto. E' cloro 
que não vai sacrificar espaço com artigo 
que não gira à· mesma velocidade dos 
demais .. Fica a .nosso exportador obsolu-

. temente aturdido com . êsses modernos 
processos de vendas ainda desconhecidos 
no Brasil. 
Os empresários brasileiras não têm capa
cidade financeira para arrl~ear essas so
mas, para não falar das complicações 
burocráticas para explicar ao, Banco do 
Brasil (FIBANJ a necessidade da remessa 
de US$1 0.000 para o exterior! 

· XIJ lpoca1 de compra 

.. Num · mercado. organizado, há épocas 
marcadas . para importação de certas 
produtos - principalmente aquêles que 
dependem de. moda (tecidos, confecções, 
sapatos) ou . aquêles cuja "oportunidade" 

· de venda se dó em determinada estação 
, do. ano (laranjas do Brasil, no .Canadá, 
de abril a junho, . após a safra dos Es-

. todos Unidos). Certas matérias primas 
são adquiridas pelas fábricas somente em 
épocas determinada~. os exportadores 
brasileiros deveriam ser Informados des
sas circunstâncias. e prevenidos da ne
cessi.dade de ajustarem os seus forneci
mentos às exigências. 

X IIJ Entrega rápida. E1tocagem 

O segrêdo dos que exportem poro o Ca
nadá, por exemplo, é estocar seus produ

. tos no país, já que. a comerciante cana
dense é comodista (multo parecido, nes
. te ·particular, com o brasileiro). 

Prefere não preencher formulários de Im
portação, contratar transporte e seguro, 
abrir carta de crédito c ficar na expecta
tiva por um mês ou 40 dias (prazo nor-

mo I de entrega no B rasiiJ par a receber o 
que comprou. Por outro lado, não sabe 
se o produto encomendado virá de ocôr· 
do com as especificações técnicas que 
contratou, etc. 

é o caso do café, conforme a exposição 
feita no longo e minucioso oficio n.0 42, 
d~ 1 O 'de março de 1964; na Embaixada 
do Brasil em .Ottawa, onde se demons· 

· tra. que as vendas poderiam ser substan
cialmente elevados com o estabelecimen
to de um depósito de café do I.B.C. em 
Montreal, o que no momento, está ·sendo 

. objeto. de exame por um grupo de tra-

. bolho do ltamarati. e do I.B.C. , 
" ' 

Nenhuma firma brasileira, ao que ·Se sai
boi tem representantes no Canadá que 
estoquem seus 'produtos a fim de promo
ver entregas rápidas, Poucos teriam ca
paclCiade· financeira ·'POrei. tanto: Consti· 
tui isso um dos malares entraves às 
às nossos vendas aqui .. Se· as firmas bra
sileiras não se dispuserem a usar dos 
mesmos processos de que se servem nos
sos concorrentes, não · entrarão . senão 
com um volume· limitado ' de· . seus pro
dutos. 56 logramos penetrar: neste mer
cado ,-- essa é a experiência do SEPRO 
em Montreal -··quando· os nossos pre· 
ços ·são conslderàvelmente·. mais baixos 
do que . os, dos nossos éompetldores; Não 
basta que os : nossos preços sejam iguais 
paro que nos alinhemos na competição, 
uma vez que perdemos nas demais con
dições. 

XIII) Pagamente 

Pretender vender FOB, com abertura de 
carta de crédito irrevogável, condição 
imposta pelo Banco oos nossos exporto· 
dores, constitui. outra dificuldade séria. 
Os Importadores canadenses não têm di· 
ficuldade de comprar .a 60, . e até mes· 
mo 90 dias C i F e, multas vêzes, não se 
satisfazem com as condições CIF e de· 
sejam o "long price" ou seja, o preço 
FOB cdlclonodo dos· despesas de frete, se
guro, comissão boncórlo, direito oduonel· 
ro e transporte até a porta do fóbrico . 
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Vender FOB exclusivamente com carta 
de crédito lrrevagóvel e o resquício do 
Brasil colónia a que a Banco da B~asll se 
tem apegado. A razão é fócll de se en· 
tender: a Brasil, a rigor, não exporta, 
vende seus produtos nos portos brosilei· 
ros a firmas estrangeiros 16 instaladas. 
Como exportações dêsse tipo .represen· 
tom mais que 85 96 do valor global de 

. nossas vendas ao exterior, a regra é 
exigir que o vendedor brasileiro peça po· 
game,nto à vista e que o. Banco do Bro· 

· sil, com receio de. que as matérias pri· 
· mas não correspondam . às condições con
tratuais, queira evitar que o importador 
estrangeiro suspenda o pagamento, ale· 
gando, até mesmo de mó-fé, que o pro· 
duto chegou deteriorado . 
A nosso ver, o Banco do Brasil coma, 
aliás, jó vem procedendo com firmas idô· 
neas, deve permitir a venda contra doeu· 
menta ou para pagamento até 90 dias, 
especialmente na casa de exportação de 
produtos de Indústria leve. 

XIV) Financiamento. 

Nossa principal estabelecimento de cré
dito deveró, ainda, prever a possibilida
de de permitir, poro equipamentos pe· 
sados e máquinas brasileiras, de grande 
porte, um. prazo de financiamento capaz 
de garantir competição em pé ·de igual· 
dade com os fabricantes e exportadores 
tradicionais. 

XVl S.nlclng 

Se nos candidatarmos a exportar rnaqui
nario e equipamentos, jó deverfamos pre
ver a saída do Brasil, sern pagamento 
em consignação, de estoques de peças 
e acessórios para reposição. ~sse é o· os
pecto- crucial da colocação de máquinas 
e equipamentos nos mercados interna
clonais, problema que ganha relêvo 
quando consideramos as mercados da 
Américo Latina e da África. 

XVil Transporto 

Alta percentagem em valor e volume do 
café brasileira colocado no Canadá se 

tem sujeitado a transbôrdo caríssimo no 
Pôrto de New Y ork, prótica que, pelo 
custa elevado, debilita a capacidade de 
competir em preço com as cafés de ou
tras procedências. As exportações de la
ranjas brasileiras para o Canadá, por fal
ta de "espaço refrigerado" 'nas linhas re
gulares, tiveram de recorrer 'a. fretamen
tos, · e quando imposslvel obtê-los, . tive
ram de pagar um transbôrda caríssimo 
em Nova Iorque. Um p~oduto cuja cai

. xa de 35 quilos era vendida a US$2,50 
FOB Santos, pagou um transbôrdo que 
adicionada aos custos de t~arisÍXlrtes, por 
via rodoviÓria, ao ponto de destino na 
Canadá (Montreal) - se elevou a .. 
US$1 ,00 por caixa. 

XVII) .. Firmal bratlleirat tublldlárla• da 

· empriaat · ettrangairal 

Recebemos correspondência em que fi r
mas brasileiras declaram não poder ex
portar para a Canadá, devido a. acêrda 
de "divisão .de mercado", .. com suas .mo· 
trizes. Se ró .êsse . um ,p.roblema séria, 
quando a indústria autamobillstica na 
Brasil pretender realmente exportar au
tapeças para as mercados dos Estadas 
Unidos,. Canadó e América. Latina, 

XXIII) Rettrlsõe• do nature:u fita· 
tanltárla 

As importações de carnes frescas do· Bra
sil na Canadá e nos Estados Unidas são 
proibidas pela existência; segunda as au
toridades dêsses países, da febre aftosa 
nos · nossos rebanhos bovinos. 

As exportações da .. nosso amendoim pa
ra o Canadá estão · submetidas a severa 
vigilância, já que em experiências nos 
laboratórios da "Food and Orug" foi re
velado, no m6fo, a presença de um fun
go que dá origem .à fiatoxina, substôn-

. cio que, na opinião daquela entidade, 

. poderia causar o carcinoma do fi gado. 

:ll:sse assunto foi objeto de extenso off. 
.. cio da Embaixada do Brasil no Canadá, 
~·(oficio n.0 149, de 9 de setembro de 
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1963), em que foram pedidas urgentes 
providências às autoridades brasileiros, 
Até hoje porém, o despeito dos fortes 

. prejuízos causados aos nososs exportado· 
res, nenhuma medido foi tomada , " 

~ste relatório,. ~ue é realmente modelar e 
honra . o nossa representante no Canadá, será 
de muita valia poro o .esfôrço que o .Brasil 
·terá que fazer, se desejar vencer a crise que 
está atravessando, esfôrço no sentido de ex· 
portar sempre e cada vez mais, e não esporà
dicamente, eventualmente, quando temos so· 
bras na produção, ma.s exportar conquistando 
mercados, afirmando-se nos grandes mercados 
consumidores .do mundo, · 

Das observações que acaba de transmitir 
ao Senado, surge clara e imperiosa a necessi· 
dade de as classes produtoras, conscientes do 
seu importante papel na economia de um 
País democrático, lançarem-se à tarefa de au
xiliar o Govêrno na batalha do combate à in
flação, que é, sem dúvida nenhuma, parte 
das mais importantes na combate em prol do 
desenvolvimento ecanômiéo brasileiro. (Muito 
bem ! Multo bem ! Palma•:> 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. SENADORES 

Arthur Virgílio -·- Zacharias de Assumpção 
- Cotete· Pinheiro - Lobão da Silveira -
Eugênio Barros - Sebastião Archer - Joa· 
qulm Parente ·- Antônio· Jucá ....:.. Dix Huit 
Rosado - Barras Carvalho - Eurico Rezende 
- Gilberto Marinho - Pedro Ludovico - Fi
linto Müller -. Melo Braga. 

O SR. PRESIDENTE: 

·(Nogueira da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Aurélio Viana. 

O SR. AUULIO VIANA : 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou dos que 
pensam que o mundo está diante de uma 
grande opção: democracia ou ditadura. 

, Para nós, brasileiros, nunca foi tão oportu· 
na a palavra, nunca tão oportuno o pensa· 
mente, nunca tão oportunos ori lições do nos
so Inesquecível Rui Barbosa : 

"Democracia sem direito, democracia 
sem liberdade, democracia não é. Quoli· 

fiquem-na como quiserem. Se ró sempre 
ditadura: de um homem, de um grupo, 
de uma roço ou de uma classe; mas sem· 
pre o domínio do arbítrio do vencedor, 
apoiado no fôrço, sôbre o vencido desam· 
parado. A liberdade e o direito só exis· 
tem nos poises livres, que abroquelom e 
garantem todos, sem exceçãa de nin· 
guém, seja minoria ou seja o Indivíduo 
isolado. O mais alto momento ·do direito 
e da justiço, na democracia, ·é quando 
uin Govêrno digno de um povo livre, ou 
um juiz, digno do seu sacerdócilo, cobre 
com a tutelo do liberdade um Inimigo 
odiento, no propogcndo de . uma ideoJo. 
gla odiado . " 

Não esqueci as lições dos nossos maiores, 
dos que tombaram no defesa dos ideais de· 
mócráticos. Na opção, coloco-me ao lado da 
liberdade, contra a tirania; entre· o democra· 
cio e o ditadura, ao lado daquela, contra esta. 
E o Partido a que pertenço, quantitativamente 
sem projeção, equacionando o problema nacio· 
nal, o problema brasileiro, chegou às mesmas 
conclusões, em definições claras,. ocêrca do 
seu pensamento, da suo ideologia, que é a so· 
cio listo democrática. 

Aceito e defendo . a tese, proclamando-a 
abertamente, de que o origem e a fonte de 
todo poder politico é o povo em nome do 
qual se o exerce em tôda a sua plenitude. 

Como socialista democrático o PSB é par· 
tidário de uma democracia autêntica; por
tanto, de eleições que a legitimem. Advoga 
que o Instrumento, através do qual o povo 
manifesta a sua vontade, são as eleições; 
sem estas o democracia não passa de uma 
ficção, é falso e inautêntico. Caracteriza-se, 
firma-se o democracia pelo renovação dos 
quadros dirigentes do Pois, quando, em doto 
pré-determinado, certa e conhecida, no exer
cício da soberania que lhe é .Inerente e pró· 
pria, o povo escolhe livrem~nte os seus re· 
presentontes, E êstes, com plena liberdade, 
devem dirigir os trabalhos do Congresso em 
Integral funcionamento, 

Não havendo eleições, obstoculo-se o apcr· 
feiçoamento ·das Instituições democráticas, c, 
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ultima ratia, nega-se a: própria democracia. 
Reconheço que pode haver ditadura com Par
lamenta. A fascista, na Itália, na Espanha, 
em Portugal; a nazista, na Alemanha. 

Hó Parlamentos funcionando em Países 
que só admitem o existência de um só Par
tido, mas ninguém pode contestar a afirma
tiva de que, sem Congresso eleito pelo povo, 
livremente, não hó democracia. Pode .haver 
ditadura com o Parlamento funcionando, po
rém eunucado; mos, jamais uma democracia 
funcionan'do plenamente, sem a existência de 
um Parlamento que decida em nome do povo, 
livremente, espontâneamente, Independente
mente. 

Ninguém pede também contestar que · o 
povo brasileiro principiara a· votar nas can
didatas que encarnavam idéias, princípios e 
programas. Nas últimas eleições vimos . can· 
didotas, possuidores de grandes fortunas, se
nhores de poder económico incontestável, lan
çando-se na campanha, percorrendo Municí
pios distantes, tomando parte em todos ou 
quase todos os comícios que os seus Partidos 
realizavam, explicando ao povo suas idéias, 
os seus princípios, procurando conquistá-los à 
sua causo. 

Reconhecemos que muitos candidatas, quan
do eleitos, multas vêzes esquecem oquêles 
princlplos, aquelas idéias que lhes tinham ser
vido· de suporte · para o conquista dos sufrá
gios populares. Mas a tese fundamental, de 
que· a escolha jó se fazia sentir em muitos 
setôres da opinião pública, em função de 
princl pios ideológicos, continua válida. 

O povo - e não confundo povo com massa 
- já exigia dos candidatos, como dos Par
tidos, definições em tôrno de prlnclpios, quer 
nacionais, quer. internacionais. 

. Estávamos, como estamos ainda, alcançando 
a nossa maioridade política. Os eleitos prin
cipiavam a sentir que o traição a prlncfplos 
significaria, fatalmente, a sua quedo, pais ja
mais reconquistariam a confiança popular. 

Transformava-se a massa ignora em povo. 
A era dos caudilhos, dos gulas geniais, dos 
messiânicos, dos carlsmatos aproximava-se do 
fim. As velhas estruturas esboroavam-se, sen-

do substituídas pelas novas e os caudilhos, 
pelos lideres. Parque apalado pelo povo, in
térprete de sua vontade; a líder é o seu In
térprete autorizado, enquanto. que o caudilho 
impõe a sua vontade às massas desesperadas, 
às massas desnorteados, sem esclarecimento 
político, sem vontade própria, sem tirocínio. 
A era, pois, dos. caudilhos estava sendo ultra
passada, em virtude da propaganda nos co
mícios, nas praças públicas,· nos jornais, nos 
revistas, nas rádios, na televisêo. 

A propaganda eleitoral vinha revelando 
volôres e concorrendo para· o esclarllcimento 
das massas, as quais se transformavam acele
radamente em povo, tomando consciência dos 
problemas nacionais, e da fôrça de que dispu
nham, exigindo soluções que ;.ellminos5em• a 
subdesenvolvimento económico; logo.··'. a mi
séria em tôdas as suas modalidades. · 

Os partidários dos governos de fôrç'a temem 
o povo, não as massas, porque estas pedem 
ser manipuladas, tomar a s,ua forma, ser o 
sua imagem e semelhança; e aquêle, apresen
ta e . exige soluções, cria li deres; instru
mentos da suo vontade consciente. · ~, por 
mêdo do povo, que exige participação direta 
na riqueza dei Noção, nos bens.· comuns, que 
certos grupos, mesmo em nome da liberdade e 
da Democracia, · destr6em-nas, ···liquidam-nas 
porque desejam que o povo .continúe rriassà 
passiva, sem vontade, que nada ·exige, nada· 
pleiteia, acomodada· sempre, inconscie.nte; 
cujo mundo e aspirações se ·résumem num pe
daço de pão que não lhe dó nem mesmo para 
saciar a fome, e cujo horizonte de liberdade 
é sumamente limitado. 

Sr .. Presidente, ainda sou dos que acreditam 
firmemente que se não tivéssemos mergulhado 
na ditadura estadonovista, a democracia .. bra
sileira seria hoje sólida e resistente. Não ti
vesse havida aquêle hiato e o povo estaria 
votando com muita mais experiência; . estaria. 
mobilizada em tôrno das instituições democrá
ticas; defendendo princípios, não sendo viti
ma, não tomando parte nas jogadas cuja. fim 
seria a eliminação da própria liberdade, 

A lição do passado parece não estar ser
vindo aos governantes, porque se na época 
em. que quase todo o mundo mergulhava na 

... 



-274-

ditadura criou-se, neste Pais, sob a inspiração 
de um gênio politica; um sistema de govêrno 
paternalista, mas ditatorial, e se no primeiro 
Instante em que o povo se, pôde· revelar, foi 
para manifestar o seu repúdio a êsse sistema, 
quanto mais hoje, quando não temos um gê
nio dirigindo os destinos da Pótrla, nem in
dividual' nem agrupadamente?! ·. 

'' Poro onde Iremos nós? Para onde irÓ êste 
admlróvel País?, 

Alguém dizia: o passado não' volta. O pas
sado ecanômlco e· financeiro não volto,· E 
não volta porque estó af .. Quem dirigiu . e 
equacionou, os problemas econômicos e flnon.
ceiros diste .. Pois, nos últimos 20: anos, con
tinuo hoje'troçondo os planos, aquêles mes
mos planos , que · liquidaram uns três ou qua
tro governos e· que , levo ró, foto)mente, qual
quer. outro, ao ,mesmo fim •. 

A Insatisfação é tão generalizado que os 
Partidos no Govêrnó se compartam como se 
na oposição estivessem. Os discursas que ou
vimos são geralmente de crítica, e de criticas 
à situação econômlca e financeiro do Pais. 

. A Inquietação pela , alta do custo de .vida 
alastra-se. ·Os Industriais, até aquêles que ca•. 
laboraram., para a , mudança da ordem que , . ' 

existia hó, bem· pouco. tempo, estão preocupa-
dos. Em, São Paulo, ·,no Rio, onde hó , indús
trias Incipientes, . como no Nordeste, no ex
tremo Sul, . no Centro, em tôda o parte; os 
operórlos estão cada vez mais , Inquietos, por
que: a. fome e a miséria. os ameaça di reta
mente, 

O c~sto do vida subiu, a inflação acelerou
se;· Se· antes os emissões, eram os responsóvels 
di retas ·pelo alta do custo do vida, ·os teóricos 
do economia brasileiro, que então não podiam 
realizar par· Inteiro o seu pensamento teórico, 
agora, além da emissão do papel-moeda, le
vam o· gavêma ao aumenta dos Impostos, ' as 
tributas· dlretos e lndlretos. De um lado, emis
são Cle· papel-moeda, que todos condenavam, 
num passado bem recente, de outro lado, au
mento dos tributos. E entre o rochedo e as 
ondas - emissão de papel-moeda e tributos 
majoradas - estó o povo, a grande vitima. 

O Sr. José Ermlrlo: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AUReLIO VIANNA: 

Com grande. prazer. 

O Sr. Josí Ermírlo: , 

De fato, nós precisamos de soluções a curto 
prazo, no móxlmo a prazo médio, e não ci 
prazo longo como têm· outros poises, cujas 
condições econômlcas e financeiras são bem 
diferentes das nossas. 

' ' ' 

O SR. AUReLIO VIANNA: 

V. Ex.0 é um homem de grande experiên
cia, e, o seu aparte, fruto dessa experiência, 
não pode deixar de ser bem. acolhido. 

Pede-se ·a proteção Internacional para tudo. 
E a atualidade de Rui, tão inju'stiçado, estó 
comprovada neste trecho· de um das seus me~ 
moróveis pronunciamentos: 

' (Lendo:) 

· "Não busquemos o cominho de volta à 
situação colonial. Guardemo-nos das pra
teções Internacionais. Acautelemo-nos 
das invasões ecanômlcas. Vigiemo-nas 
das potências absorventes e das raças 
expansionistas. Não nos temamos . tanto 
dos grandes Impérios , jó. saciados, quanto 

. dos ansiosas par se acharem .tais à· .custa 
dos povos Indefesas e mal governadas. 

, ·. Tenhamos sentido nos ventos que sopram 
de certos. quadrantes do céu. O Brasil· é 
a mais coblçóvel das prêsas;. e, oferecido 
incauta, ingênuo e Inerme o tôdas as am
. bições, tem de . sobejo,· com que fartar 
duas ou três .dos. mais formldóvels." . 

Agora é João Mangabelra·quem. fala:· 

"Amigos dos · Estados Unidos, sempre, 
embora vivamos na pobreza. Agregados · 
dos Estados Unidos, nunca, embora·· com 
Isso vivêssemos na fartura.' Amizade não 
é subserviência, não é· protetorado." 
"Persisto na minha opinião" - diz Rui 
-, "de não desejar à nossa Pótrlo con
dl~ão enóloga. à daquelas seis repúbli
cas latino-americanas, que o Sr. Doml-
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cio me nomeou como votos certos dos 
Estados Unidos, onde quer que .êles este
jam." Deus nos livre de baixarmos à 
condição de voto certo, seja ló para o 
que fôr, que. a politica de outra nação, 
por mais nossa amiga que seja, assim 
desejar. 

· Mas, uma coisa são os Estados Unidas, 
outra o capitalismo de "Wall Street". 

·. Amigos do povo dos Estados Unidos, sem
pre. Agentes das grandes emprêscis nor

, ·te-americanas, nunca. 

. Diz,la Mangabelra: 

"~ a •Isso que deveis estar. atentos. Per
mitir que qualquer dessas emprêsas -
padrães de corrupção e Imperialismo eco
nômlco - penetrem, ainda que seja com 

.. a ·posse de uma, ação, numa companhia 
. ,· mista de exploração de riquezas essen

ciais à defesa nacional; é um crime con-
,·, . tra a Pótrla. A sua simples presença, o 

seu potencial econômlco seria bastante 
poro dominar. Mas, atrós dêsse poder 
de. si mesmo formidóvel, .. existe tôda a 

. móqulna . militar do .Estado que as sus

. tenta." 

Sr. Presidente, uma coisa são os Estados 
Unidos; o'utra é o capitalismo da "Wall 
St~eet". Amigos do ·povo· dós Estados Uni
dos, sempre; agentes das grandes emprêsas 
narte-omerlcanas, nunca! E muitos governos 
têm caldo, em tôda porte do mundo, e muitos 
homens vêm senda aniquilados porque defen
dem essa tese. · ' 

Se tempo houvesse e a saúde mo perml
tl~se, ~u Iria entrar num assunto que tem sida 
multo pouco ventilado: sãbre alguns dos mo-

. I 'I ' · ' . . ' 

tlvos reais do Movimento que empolgou êste 
Pais ·e que têm suas raizes neste pensa
mento: 

, .'!Queiram ou não queiram, o mundo estó 
dividido em dois paios de fôrça. Enquan
to a Grã-Bretanha não puder organizar-se 

· e articular-se com outras nações para 
. constituir uma fôrça Intermédia, os des
tinos do mundo dependem da Rússia e 
dos Estados Unidos. São duos fôrças for-

mldóvels, são duas fôrças em expansõo, 
dominadas pelo orgulho, e. cada qual pre
tendendo a hegemonia do mundo. Pouco 
Importa saber qual a melhor;. pouco im
porta dizer qual a pior. Todo orgulho é 
mau; tôda hegemonia é , péssima. 
Amigos dos Estados Unidos;, a êles liga
dos pelos nossos , lnterêsses, pelas nos-

. sas tradições e . pela n.ossa geografia, te
nhamos, todavia, para com êles o coração 
quente e a mente .. fria. A meu :ver, e 
não sou técnico de guerra, como não o 
sou de. petróleo, num país onde os téc-

. nicas desta riqueza de uns tempos a esta 
parte, se contam por esqui rias, creio, 'to; 
davla, que se a, III Guerra Mundial l)ão 

. se desencadeou é pela ,lnce~eza em: que 
se encontram os . Estados-Maiores das 
duas grandes pOtências; {que uma guer
ra não se desencadeia seiri' que o agres'
sor esteja certo: primeira,'' de vencer' o 
guerra; segundo, de vencê-la sem· gran
des dest'ruiÇões ··no própriÓ .solo. ' Pode a 
agressor enganar-Se, comcf Hitler e. tan
tos outros. Nenhurn pais~ porém, provoca 
e declara uma ··guerra·· para 'pardê-lci. · 
Não a declara, se prevê que ela se pro
iongaró por longos anos, ,ou se estó certo 

' de que suas . cidades, seus· grandes cen~ 
tros . de produção, têm de :ser totalmente · 
destruidos. Isso, ·a,.meu: .. ver, o que:·.tem 

· até, agora · impedido a guerra. Dos· dois 
Estado.s Maiores, nenhum estó · ·certo . de 
vencer a guerra em pouco. anos,: e sem 
destruiçães catastróficas no próprio sola. 
Doi · proclamarem · u~s e '~utros, · procla
marem todos, sln~er~ :ou hipocritamente,' 

. que trabalham' para ci Paz, e não que~ 
rem senão a. 'Pa'z. Mas' o certo . é que 
a Paz não existe. A Paz, seja qual fôr 
a fórmula com que O· consagrem, não 
se ró paz · verdadeira senão ·sob a ·defi
nição daquele homem · que, depois. de 
ser o · maior orador do fôro · romano . no 
seu tempo, passou a ser um dos maiores 
historiadores e escritores de todos os tem
pos. A Paz só exlstlró, como Tócito a 
definiu: "A Paz é a Liberdade tran
qUila." Ora, no mundo atual não exls-

.. te, de fato, nem liberdade, nem tran-
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qüilldade. Vive-se sob restrições de tõda 
sorte, e sob a lntranqüilidade da guerra 
fria. E todos se proclamam defensores 
da Paz! Nesta conjuntura delicada, meus 

· jovens amigos, deveis estar atentos e ter 
a mente fria. ·Não vos deixeis envolver 
nem pelas maquinações comunistas nem 
pela histerià antlcomunlsta. Por seme
lhantes processos não teremos o Paz. 
Não basta dizer que se quer a Pciz. Não 
se tem a Paz com expedientes de 
guerra." 

São palavras do' meu mestre, do meu. inol
vidável mestre, do velho João Mangabeira. 

E como as dois grupoS estão superprepara
das para ó defesa, podem deflagrar a guerra. 

E cada grupo s~. está mobilizando·. Nenhum 
das govern~ntes brasileiros que coiram até 
hoje, foi_ inimiga dos Estados Unidos. Caíram 
porque no conceito politico-militar não de
monstraram habilidade ou capacidade em evi
tar que se 'criasse, dentro do País, em poten
cial ou ativos, quistos. que pudessem preju
dicar à denominada política do mundo oci
dental. 

Os governos dos poises menos ·desenvolvi
das,· seja qual fõr sua posição geográfica, 
procuram evitar que dentro 'de cada um dêles, 
se criem, se estabeleçam fõrças que, num da
do 'momento, possam conspirar contra a ideo
logia daquille grupo que os domina, nas suas 
ligações internacionais. 

· · Sr. 'Presid~nte 'e Srs. Senadores, alinhamo
nos no grupo dos que querem a Paz, dos que 
desejam a tranqüilldade · universal. Mas, a 
máquina de guerra está montada, ~m t6da 
porte. 

E ainda acreditamos que o sistema de go
vêrno, o melhor de todos os sistemas jamais 
construído pela mente humana, é o democrá
tico .. E ainda estou ·crente de que podemos 
criar uma mentalidade democrática. Os go
vernos podem tomar posição a favor ou con
tra qualquer dos dois grupos que estão pre
parados para a ·guerra. Mas, se não contarem 
com o apoio do povo pela satisfação de suas 
necessidades Imediatas, são governos como 

aquêle r dolo construi do por Nabucodonosor: 
peito de bronze, bfceps de bronze, cabeço de 
ouro, mas os pés de barro, de argila frágil. 

A sustentação de qualquer govêrno é o 
povo. Insatisfeito, não há Govêrno forte. Pode 
haver, quando muito, de fôrça. Que se cons
trua neste País um govêrno farte, estruturado 
num povo feliz e satisfeito, e as ideologias 
contrários ao nosso pensamento, ao nosso hu
manismo natural não germinarão no Brasil. 
Criando-se uma consciência democrática, o 
País está imune de aventuras totalitárias. Se 
êste Govêrno que af está veio para salvar a 
democracia, aperfeiçoá-la· e desenvÓivê-la, há 
um caminho que é o mais certo, que é o 'única 
poro o momento; é a solução das problemas 
econômicos e financeiros que angustiam a nos
sa ·gente; são as reformas pelas quais o Pais 
clama; é a confiança do povo em que aquelas 
instituições que são a sua alma, que. são o 
seu pensamento, que custaram o seu sangue, 
como a Petrobrás, Volta Redonda, Fábrica 
Nacional de. Motores, Fábrica Nacional de Ál
calis, jamais serão destruídas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eis o nosso 
recado quando se diz, novamente; ·que esta
mos por um triz; se o Congresso não eleger 
u'a Mesa Diretoro que seja da vontade dos 
que estão no poder, ,poderá ser fechado e as 
Instituições democráticas completamente li
quidadas. 

Desejo de · tõda ·a ·alma que êste Gavêrno 
acerte, como desejei que o anterior acertasse, 
como desejo que o vindouro acerte. Que .re
solvam os nossos problemas fundamentais sem 
a quebra dos princfplos de liberdade, confir
mando-se a democracia. Desejo sinceramente 
isso, mas estou com o velho Rui, atualfssimci, 
e com o mestre João Mangabeira: não há de
mocracia sem justiça; não há democracia sem 
liberdade. Vamos, portanto, estabelecer o re-· 
gime da democracia e da liberdade, sem 
achincalhes, sem provocações, analisando a 
sério os nossos problemas, unindo-nos· uns aos 
outros para o seu perfeito equacionamento e 
sua melhor solução, e teremos dado um ates
tado de que realmente amamos a democracia, 
o que significa amar a justiça e a liberdade. 
(Muito bem. Muito bem! Palmas.) 

' • • 
I 
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O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Está esgotadcr'a ho· 
ra do Expediente . 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Acham-se presentes 41 Srs. Senadores. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 20, de 1965, de auto· 
ria .da Comissão. Diretora, que exonera, 
a pedido,, Maria Margarida de Alcântara 
Pellizzara, Auxiliar Legislativo, PL-1 O, 
do Q1,1adro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discussão o Projeto. CPau1a.l 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a 'discussão como encerrada. (Pousa). 
Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. CPau1a.l 

O Projeto foi aprovado. Irá à Comissão Di· 
retora para o redação final . 

~ o· segui~te o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 20, DE 1965 

Exonera, a pedido, Maria Margarida 
do Alcantara Polll1zoro, Auxiliar Legll• 
latlvo, PL-1 O, · do · Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - ~ exonerada, a pedido, de 
acôrdo com o art~ 85, letra c, item 2, do Re
gimento Interno, do carga de Auxiliar Legis
lativo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal, Maria Margarida· de Alcântara 
Pellizzaro. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução objetiva 
conceder exoneração, o pedido, de Mario 
Margarida de Alcântara Pellizzaro, que re· 
quereu seu desligamento do Quadro da Secre· 
teria do Senado Federal. ~ em obediência ao 

disposto no crt. 85, letra c, item 2, do Regi
mento Interno, que c Comissão Diretora opre
sentc .c aludido Projeto. 

Sala das Sessões, em .17. de fevereiro de 
i965. - Camlllo Nogueira. da Gama- DI
norte Mariz - Gllbtrto Marinho - Joaquim 
Parente - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 
Item 2:. · · 

Discussão, em turno único, do P~jeto 
de Resolução n.0 71, de 1964, que sus
pende a execução de Lei n.0 514, de 12 
de dezembro de 1952; do Estado da Ba
hia, que criou o. Município .·de Ubatan, 
naquele Estado, . considerada inconstitu· 

· cianal por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal (Projeto apresentada 
pela Comissão de Constituição ~ Justiça 
em seu. Parecer n.0 1.404, de 19641. 

Em discussão o projeto. (Pauia.l 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada !PaulO). 
Está encerrada. 
Em votáção .. 
Os Srs. Senadores que o ·aprovam, queiram 

permcnece.r sentadas. (Paula.! 
O Projeto foi aprovado. Irá. à Comissão de 

Redaçãa. 

~ o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 71, DE 1964 

Suspendo a oxecuçã" da · Lei nú~nero 
514, do 12 do dezembro de 1952, do 
Eatado da Bahla. 

O Senado Federal, no1 tirmo1 do art, 64 
da Conatitulção Federal, rescilvo: 

Art. 1. 0 
- Suspender a execução da Lei 

n.0 514, de 12 de dezembro de 1952, doEs· 
todo da Bohla, que criou o Municlpio de Uba· 
tan, naquele Estado, considerada lnconstitu· 
clonai por decisão definitiva do Supremo Trl· 
bunal Federal. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entrará em vi· 

gor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n. 0 72, de 1964, que sus-
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pende o execu~ão do Inciso Vil, do ort. 
2. o, do . Código de Impostos e T oxos de 
São Paulo, julgado Jnconstltuclonol por 

·decisão definitivo do Supremo· Tribunal 
Federal !Projeto apresentado pelo Co-

. ·missão de Constituição e Justl~o em seu 
Parecer n. 0 1.405,. de ·196'4). 

'~"I .... ~ )'i; • , • \-i i ;)'1': ' :. ·. 

'Em'' di5cussão o Projeto !Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir o . pàlovro, 

dorer··~· discussão ·como encerrada !Pausa). 
. Está encerrada>. , 

,· •. , ''! 

Em votação. !Pausa.> 
'• . ' ... ' 

Os Srs;i Senadores que· aprovam o Projeto 
queiram ·permanecer sentados. !PauiGJ 
· · Aprovado. Irá ·à·· Comissão de Redoção. 

é. ·o seguinte . o . Projeto aprovado: 

PROJETO DE REsOLUÇÃO 
-~··· .... '' ' . . . .. ... ... ' .......... ' 

·N·,o 72, ~~ 1964 .. 

Suspende a execução do inci1a VIl, do 
ort, 2.0, do Código de lmp01to1 e Taxas 

.. de São Paula. 

Ârt. 1. 0 - é '·suspensa a execução do ·ln· 
ciso' VIII do art. 2.0 , · do ·código de lmpóstos 
e Taxas de São Paulo, julgado inconstitucio
nal por. decisão .. definitiva do. Supremo Tri· 
bunal Federal. , ... , .1 ,, ••. :.. • ., . 

,,) ).- •:~, /- V·•·"'·'• ,., ,, ,' i ,, ,, '" , I , 

Ârt. 2.0 - •. :Esta ,Resolução .. entroró em vi
gor no data de suo publicação. 

. • O .sR," PRESIDENTE .<Nogueira da Gamai: 

Item 4: 
! . ' . , . ' . , , , ' ' . . ' ~ . I . ' • ' • . • • \ . " . . 

· Dlséussão, 'em turno único,· do Projeto 
dé R~sólução n.0 73; de 1964; que sus
pende a execução do art. 1.0, § 2.0, do 

·. ·Decreto-Lei do Estado do Paraná n.0 650, 
· de ·20 de junho· de· 1947 !Projeto apre
. sentado' 1pelo Comissão de Constituição. e 

· · Justiço em ·seu 'Parecer n.0 1.406, de 
1964). 

~m: discussão o' projeto. !Pausa.) 

:Se .nimhum • Sr. Senador pedir o palavra, 
darei o discussão como encerrada , (Pauso). 

Está encerrada. 
Em vota~ão. (Pausa,) 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto 
queiram permanecer sentados. (Pousa.) 

Aprovado. I ró à Comissão de Redação. 
é a seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N,o, 73, DE 1964 

. Suspende a execução do art. 1.0 , § 2.0 , 

do Decreto-Lei do Estado. da Paraná n.0 

650, de 20 de junho de 1947. 

O .senado Federal nos têrmas do ort. 64, 
do Constlt~l~ãa Federal, decreta: · , 

.Art. 1.0 - é suspensa a execu~ão do art. 
1.0, § 2.0 , do Decreto-Lei n.0 650,, de 20 de 
junho de 1947, do Estado do Poronó. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi
gor na dota de suo publlcoção .. ·· 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da. Gama): 

Item 5: 

Discussão, em turno úriico, do Projeto 
de Resolução n.0 74; de 1964, que sus
pende a execução. do Lei n.0 168, de 
10 de novembra:de.l948, do.Estodo .. de 

.Santo Catarina !Projeto apresentado pela 
· Comissão de Constitul~ão e Justiça em 
seu Parecer n:0 l:407,:de.:.1964). 

Em discussão ~: proietd. !P~~Ia.) 
se n~nhLi~ Sr. Senador pedir a . palavra, 

darei a· discussão' como encerrado !Pausa). 
Esta' encerrada. · 

Em votação. !Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam ·o Pràjeto 
queiram permanecer sentados. (Paula.) . 

Aprovado. Irá à Comissão. de Redação. 

e'·o ••g!ilnte ·o Projeto aprovada:. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 74, DE 1964 

Suspende a execução da .Lei n, o 168, 
de 1 O de novembro de 1948, do Estado 
de Sant11 Cotorln11, 

Ârt. 1.0 
- é suspensa a execu~ão do Lei 

n.0
· 168, de I O de novembro de 1948, do Es

tado de Santo Catarina, considerada mcons-

" ' 
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tltuclonal por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. . 

Art. 2.0 ~ Esta. Resolu;ão entra ró em vi
gor na data de sua publicação. 

.. O SR. PRESIDENTE !Nogueira. da Gamo): 

Item ·6: 

Dlscussào, em turno' único, do Projeto 
de Resolui;ão n.o 75; de 1964, que sus
pende a execução da Lei n.0 543, de 6 

· de março de 1953, do Estado da Bahla, 
deciaroda Inconstitucional· pelo Supremo 
Tribunal Federal · (Projeto apresentado 
pela Comissão de Constituição e Justiça 

. como conclusão de seu Parecer n. 0 1.408, 
de 1964) .. 

Em dlsc~ssão o Projeto~ (Pauaa.) ...• 
Se nenhum Sr. Senador pedir á palavra, 

darei· a discussão como encer~ada · (Pauaa). 
Estó encerrada. 
Em vota;ão. . . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

~rmanecer sentados. CPa~aa.l . · ... 
' Estó ciprovado. lró à Comissão d" Reda;ão. 

'. I ' . ' 

t o qgulnte a Prajota .apravado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
N.O 75, DE .19~. .. ,, . 

Suapende a·;~xocusia'da Lol n.• 543, 
do 6 de ma~o do 1953, ·do. Eltado do 
Bohla. 

O Senado Feder~ I, nos têrmas ''da art. 
, L ' ' . 

64 da Constltul;ão Federal, resolve 
I . . , 

Art. 1.• ·...;... Suspender a execu;ão da Lei 
n.0 543, de 6 de março de 1953; do Estado 
da Bahla, que criou o Munlcl pio de Sobrado, 
naquele Estado, considerada Inconstitucional 
por decisão definitiva da Supremo Tribunal 
Federal. . . 

Art. 2.0 ...,.. . Esta. Resolu;ão i entraró em vi
gor na data de sua publica;ão. 

O SR. PRESIDENTE .(Nogueira da Gamo): 
Item 7: 

· Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 76, de 1964, que sus
pende, em parte, a execução da Lei Mu-

nlclpal n.0 563, de 1950, do Distrito 
Federal, declarada Inconstitucional .pelo 
Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado pela Comissão de Constltul;ão e 
Justl;a, coma conclusão de· seu Parecer 
n,0 1.409, de 1964), 

Em discussão .o Projeto. CPauaa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. · CPauaa). 

Estó encerrada. 
'·. ,! 

Em vota;ão .. .. · .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados; . . . 

' ' .. '.' ' ·' ; 

O Projeto foi aprovado, I ró ·à . Camissêlo de 
Reda;ão, 

. r 

.. :: , t o 1egulnto o P10jeta apravada: 

PROJITO DE RESOLUÇÃO 

N.0 76, DE 1964 

Su1pendo, em porte, a ouc:usio. da 
Lol Municipal n.0 563, do 1950, do Dll
trlta Federal. 

''· 

Art. 1. 0 - ~ suspenso a execução, na 
parte em que autoriza as autoridades ·muni
cipais a interditar os consultórios· ou · escri
tórios de· prolissõils liberais, da Lei Munic:lpal 
n.o 563, de 1950, do Distrito Federal/ julga
da inconstitucional por. decisão definitiva do 
Supremo Tribunal· Federal. 

. Art. 2.0 -.,Esta Reseluçãa entraró em vi
gor na . data de suo public:ação. 

·O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gam.l: 
' I', ' ' . ' 

Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 77, de 1964, que sus
pende a execu;ão do art: .t'69, da Lei 
n.0 140, de 22 de dezembro de 1948, 
do Estado da Bohla, julgado inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Federal 
(Projeto apresentado pela Comissão de 
Constituição e J usti;a, como . conclusão 
de seu Parecer n.0 1.41 O, de 1964), 

Em discussão o Projeto. (Pauso.) 
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Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
(Pausa). darei ·a· discussão como encerrada 

Estó encerrada. 

'Em votação,· (Pa.ula:l 

Os Srs.' Sen~dores que aprovam o Projeto 
queiram permanecer sentados. (Pausa). 

O Projeto foi aprovado, lró à Comissão de 
Redação, 

,l 

t o 1ogulnte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 77,. DE 1964 · 

Su1pendo ~ execução do art. 169, dm 
Lei n. 0 140, do 22 d1 dezembro de 1948, 

. , do Estado dm Bahim. · 

Art. 1.0 - ~ suspensa a execução do art. 
169,·d·a Lei-n.O 140, de 22 de dezembro de 
1948, d~. Es,tado .do_ 8ahla,.Julg~do inconsti
tucional Pc>r declsiio definitiva dÔ Supremo 
Tribunal Federal; · 

.. , Art. · 2.o -·. Esta Resolução. entraró em vi

. gor nà data de sua. publicação. , 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da· Gamai: 

· Item· 9: 

. Discussão, em tu'rno ~_lllco, do Projeto 
de Resolução n.0 78, .de 1964, que sus

, pend~ a execução· das ·;Leis. n. 0 ' 544, de 
. 6 de n:'larço de 1953; 503, de 8 d~ no· 
vembro de 1952, e, 506, de março de 
1955, do Estado da Bahia, julgadas ln· 
constltúclonols pelo· ·Supremo Tribunal 
Federal · (Projeto'· apresentado ·pela Co· 
missão de Constituição e Justiça, como 

,• c~riclusão de 'seú Pán;é:er n.0 1.411 I de 
1964). 

Em discussão o Projeto. (Paula.) · 

Se nenhum Sr. Senador · pedir a palavra, 
darei a discussão como enêerrodo (Paula). 

Estó encerrado. 

Em votação. 

·o~ Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
conservar-se sentados .. (Pausa.) · 

Estó aprovado. 
I ró à Comissão de Redoção. 

t o 1eguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 78, DE 1964 

Su1pende a execução do• Lei• núme· 
· ro1 544, de 6 de mcirço de 1953, 503, 

de 8 de novembro de 1952 e 506, do 
6 de março de 1955 do Eltado da Bahia. 

O Senado Federcd, · nos têrmcis do art. 64 
da Constituição Federal, resolve: 

'' . . 

Art. 1. 0 · - Fica suspensa a execução das 
Leis n.0 ' 544, de 6 de março de 1953; 503, 
de 8 de novembro de 1952, e 506, . de 6 de 
março de 1955, do Estado da Bahia, que 
criaram, respectivamente, os Munlcl pios de 
Portiraguó, Piritiba e lgaporã, naquele Estado. 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entra ró em vi· 
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !)olagueira da Gama!: 

Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 79, de .1964, que sus· 
pende, em parte, a execução do Decreto 
n.O 8.255, de 23 de abril de 1937, do 
Estado de São Paulo, julgado inconstitu· 
clonai pelo Supremo Tribunal Federal 
<Projeto apresentado pela· Comissão de 
Constituição e Justiça, como conclusão 
de seu Parecer n,0 1.412, de 1964), . . . . ,• 

Em discussão o projeto. (Paulm.) . 
Se nenhum Sr. Senador pedir a 

darei a discussão como encerrada 
· Estó encerrada. 
Em votação. 

palavra, 
(Paula). 

Os Srs. Senadores que o. aprovam, queiram 
conservar-se sentados. <Pau1m.l 

Estó aprovado., 
Vai à Comissão de Redação. 

. t a 1eguinte a Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 79, DE 1964 

Su1pende a execução, em parte, do 
·Decreto n. 0 8.255, do '23·4·1937, do 
Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 
- ~ suspenso a execução do in· 

ciso 7 .0, do art. 2.0, do Livro V, do Código 
de Impostos e Águes do Estado de São Paulo, 
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baixado pelo Decreto Estadual n.0 8.255, de 
23 de abril de 1937. · / 

Art. · 2.0 - A presente Resolução entrará 
em vigor no dota de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 80, de 1964, que sus
pende o execução da Lei n. 0 31, de 31 
de 'janeiro de 1955, do Estado do Paraná, 
julgada Inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal ·Federal !Projeto apresentado 
pela Camisão de Constituição e Justiça, 
como conclusão de seu Parecer n. 0 

1.413, de 1964!. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a . palavra, 
darei a discussão como encerrada · (Pauaal. 

Está · encerrada. 

.· Em votação . 

· Os Srs. Senadores que o aprovam, quetram 
conservar-se sentados. (Pauaa.l 

Está aprovada. 

lrá'-à Camissão·de Redação. 

11 o ltgulnte. o Prajeto aprovado •. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 80, DE 1964 

Sua pende a execução da Lei n. 0 :31, 
de 31 de janelra de 1955, do Eatodo do 
Paraná. 

Art. 1.o - ~ suspensa a execução da Lei 
n,o 31, de 31 de janeiro de 1955, do Estado 
do Paraná, julgada inconstitucional por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

Vamos passar ao 

Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 81, de 1964, que sus-

pende a "cobrança do impôsto sôbre 
tronsações" feita pela Fazenda de São 
Paulo, com base no legislação tributária 
estadual, considerada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal !Projeto 
apresentado pela .Comissão de Constitui· 
ção e Justiça como conclusão de seu Pa· 
recer n.0 1.414, de 1964). 

Em discussão o projeto. (Pauaa.) 
Se nenhum Sr. Senador 'pedir a 'palcivra, 

darei a discussão como encerrada (Pauaa). 
Está encerrado. 
Em votação. 
Os . Srs. Senadores que aprovam o Projeto 

queiram permanecer· sentados. (Pausa), 
O Projeto foi aprovado. Irá à Comissão de 

Redação. 
11. a ~tgulnte a Prajeta aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 81, DE 1964 

Suapende a cobransa do lmpôata aôbre 
transasõe• feita . pela Fazenda de Sãa 
Paulo, com ba1e na legialação ·tributária 
t~tadual, 

O Senado Federal, nos têrmos do art. 64 
da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1. 0 
- Suspender a cobrança do "im· 

pdsto sôbre transaçães", feita pela Fazenda 
de São Paulo, com base na legislcição ·tributá· 
ria estadual, tendo por .fato. gerador a rendo 
auferida em virtude de contrato de locação 
de serviços profissionais, considerada inconsti
tucional· por decisão definitiva . do Supremo 
Tribunal Federal. · 

Art, 2;0 -.Esta Resolução entrará em vi
gor na dato de Sl:la publicação . 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Vamos passar ao 

Item 13: 

Discussão, em turno . único, do Projeto 
de Resolução n.0 82, de 1964~ que sus· 
pende a execução da Lei n.0 15, de 26 
de julho de 1960, do Estado do Paraná, 
julgada inconstitucional pejo Supremo 

.. . Tribunal Federal (Projeto apresentado 
pelo Camisão de Constituição e Justiço 
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como conclusão de seu Parecer n.0 1.415, 
de 1964). 

Em discussão o Projeto. (Pauaa.l 

Se nenhum Sr. Senador· pedir a 
darei a discussão como encerrada 
· · · Estó encerrada. · 

Em votação. 

palavra, 
IPau1al. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto 
queiràm permanecer sentados .. CPau1a.l 

O Projeto foi aprovado. 1ró à Comissão 
de Redação. 

i a 1e1ulnte ·o Projlto aprovodoi . 

PROJETO DI RESOLUÇÃO 
N.0 82, DE 1964 

S~1P.nde a eiiiCUSáci da Lll n. 0 15, 
de 26-r. ~ 960, do . Eltodo ~do . Paraná. 

Art. 1.o - ~ suspensa a· execução da Lei 
n.o 15, de 26 de julho de 1960, do Estado 
do. Par~nó, · Julga.da lnconstituéional par de
cisão definitiva do Supremo Tribunal ·Federal. 

Art. 2.o - Esta Resolução entraró em vi
gor na data de sua publicação •. 

O SR. PRESIDENTE IN011uelni da Gamo): 

· Vamos passar., ao . 

. ltlni 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 83, de 1964, que sus
pende a execução do Deereto n.0 29.425, 

• de 2 de maio de 1960, do Estado do Pa
ranó, julgado inconstitucional pelo Su
premo· ·Tribunal Federal (Projeto· apresen
tado pela Comissão de Constltucioção e 
Justiça como conclusão de seu . Parecer 
n.0 1.416, de 1964). 

Em discussão o projeto. (Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada . IPau1al. 
- Estó encerrada . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados. (Pousa.> 

Estó aprovado. 

O Projeto i ró à Comissão de Redação. 

f a ·1e1ulnte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 83i •DE 1964 ·. 

Su1pende a execusilo do' Decrlta n.0 

29.425, de 2 de mala de 1960, do h· 
todo da Paraná. 

Art. 1.0 - ~ suspenso a execução do De
creta n.0 29.425, do Estada. do Paranó, jul
gado ,. inconstitucional por decisão definitiva 
do. Supremo Tribunal Federal. 

Art; 2.0 -· Esta Resolução entraró em .vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE INo1uelro da Gamo): 

ltlm 15: 

. . DiscÚssõo, em · turno único,'· do Projeto 
de Resolução n.0 84, de 1964, que sus
pende o execução do. art. 3.0 da Lei n.0 

3,371, de 23 de janeiro de 1959,. do 
Estado de Pernambuco, julgado Incons
titucional pelo Supremo . Tribunal ·Federal 
<Projeto apresentado ·pela Comissão de 
Constituição e Justiça, i:om·o conclusão 
de seu Parecer n.0 1.417, de 1964). 

Em. discussão o projeto. (Paula,) 

Se nenhum · Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a diséussão como encerrada. 1Pau1al. 

. Estó encerrada. 

: Em votação. 

Os· Srs. Senadores que aprovam· o Projeto, 
queiram permanecer sentadas. (Paula,) 

Estó aprovado. I ró. à Comissão de Redação. 

i o 1e1ulntl a projeto aprovado: 

PROJETO . DE RESOLUÇÃO . 
N.0 84, DE 1964 

' ' ·' 

Su1pende O e11ecusão da .. art, 3,0 da 
Lei n.0 3.371, de 2~. de janeiro de 1959, 
da Eltado de Pemambuco. 

O Senado Federal, nos têrmos do art. 64 
da Constituição Federal, decreta: 

· Art. 1.0 - ~ suspensa o execução do art. 
3,0 do Lei n,0 3,371, de 23 de janeiro de 
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1959, do Estado de Pemambuco, considerado 
Inconstitucional por decisão definitiva do Su-
premo Tribunal Federal. · '· 

. Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi· 
gor na datá 'C!e .sua publicação: 

' . '· ' . ~· .... '' " 

O SR• 1 PRESIDENTE !Ncigualro da Gama): 

Item' 16: 

.. , Discussão, :em turno ún(co,. do . Projeto 
ele Resolução n.0 85, de 1964, que sus· 

·. · ' . pende. a execução do art. 169, da Cons· 
titulçCió' do Estado de Minas Gerais, jul· 

"' gado :inconstitucional, .. pelo: Suprema Tri· 
bunol Federal (Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição . e Justiça CO• 

. mo conclusão de :seu ~arecer n.0 1.418, 
._de 1964). 

Em· discussão o 'projeto. !Pau1a.l 

Se nen,hum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei· o discussão . como encerrada. (Paula) . 

Estó . encerrada. 

Em· votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados .. (Paun.) 

Está aprovado. 

lró· à Comissão de Redação. · 

11 a 1agulnte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO ,. 
' N.D 85, DE1964' 

Su1pende a exacusio do . art. 169 da 
Con1tltul~io do . Elteda . de. Minai Gerol1. 

' .. ' ' . . 

Art. 1.0 , ......,, ~:suspensa a execução do art. 
169 da Sonstl.tuição do Estado de Minas Ge
rais. 

Art. 2.0 .- Esta Resolução entrará em vi· 
gcir nci data de suo publicação. 

' I : 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira do Goma): - Passa-se ao 

Item 17: 

Discussão, em turno único, do Projeto. 
de Resolução n.0 86, de 1964, que sus-

pende a execução da lei n,0 2.772, de 
21 de julho de 1961, do Estado de San

,. ta Catarina, julgada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado . pela Comissão de Constituição e 

· Justiça como conclusão· de 5eu Parecer 
n.0 1.419, de 1964). 

Em discussão. o Projeto. (Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
, I· . ', ... , .. , .. , , ' 

darei a 'dlseussãó ·como encerrada .. (Paula),. 
Estó encerrada. · . ':: · · 

Em votoçã~' o Projeto. 

Os Srs. Senadores quÍi o aprovam, ·queiram 
permanecer· 5entados. (PaunJ 

Está aprovada, Vai à Comissão de Redação . 

... i o Ngulnte· a ProJeto aprovada: 

. PROJETO 'DE RESOLUÇÃO .· 
N.0 86; .. DE 1964 

Su1panda a axacusãa da. Lei n. 0 2.772, 
da 21 da julho de 1961, da Edàdo ·de 
Santa . Catorlna. 

Art. 1. 0 - Fica suspensa, nos tarmos'' do 
art. 64 da Constituição'IFederal,·:a execução 
da Lei do Estado de Santa Catarina. ,0 .,2.772, 
dne 21 de julho de 1961, declàroda lncansti· 
tucional pelo Supremo Tribunal· Federal, par 
decisão de 26 de agósto de 1964, rio Recurso 
de Mandado de Segurança n;0 13.250. 

. Art; 2.0 -. Revaga~"se as disposições em 
cÔntrório. . · · · · 

· O SR' PRESIDENTii · 

(Nogueha: da Gama):-:- Passa-se, ao. 

Item 18: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
. de Resolução n.0 87, de 1964, que .sus

pende a execução da Lei n. 0 67, de 23 
de novembro de 1960, do Munlclpio de 
ltapeva, Estado de São PauiÓ, ·julgada 
Inconstitucional pela Supremo Tribunal 
Federal (Projeta apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiça como con
clusão de seu Perecer n.0 1,435, de 
1964)'; 
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Em discussão o. Projeto. (Pousa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada . !Pausa). 
. · .Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 
:Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.> · 
Está aprovado. 
O Projeto vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o Projeto àprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 87, DE 1964 

Suspende a execusão da Lei n. 0 
• 67, 

· de 23 de novembro . de 1960, do Muni· 
cíplo de Jtapevo, Es~odo de São Paulo. 

Art. 1.o ~ ~ suspensa a execução da Lei 
n.0 67, de 23 de. novembro de 1960, do Mu
nicfpia de ltapeva, Estado de São Paulo, por 
inconstituciorialldâde, . nos. têrmos do acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, de 1.0 de ju
nho de 1964, . no Recurso Extraordinário n.O 
52.39~. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposições em 

. contrário. . .. 

. O SR. PRESIDENTE !Noiueiro do Goma): 

· lhlm 19: 

.' , Discussão, • em turno único, do, Projeto 
. . • de Resolução. n.0 92,, de. 1964, que sus

pende a execução das Leis Estaduais de 
Santa Catarina de n.0 ' 1.504 e 253, am· 

· bas de 29-9-1956, julgadas inconstitu
cianais pelo Supremo Tribunal· Federal 
(Projeto apresentado. pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n:0 1. 94o;· de 19641. 

Em discussão o projeto. 

Se· nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a diScussão como encerrada . (Pausa) . 

Está encerrada: 

· • : Em . votação . 
. , '· 

Os Srs. Senadores que ·aprovam o Projeto, 
queiram· permanecer sentados. (Pausa.!. 

Está aprovado. 

O Projeto iró à Comissão de Redação. 

11! o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 92, DE 1964 

Suspende a execusão das Leis Esta• 
duais de Santa Catarina n. 0 ' 1.504 e 
253, ambas de 29 de ag61ta de 1956. 

Art. 1.0 - ~ suspensa a .execução das 
Leis n.O' 1.504 e 253, ambas de 29 de agôs
to de 1956, do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2.0 . - A presente resolução entrará 
em vigor na data de. sua publicação: 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gtimol: 

Item 20: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução .O 93, de 1964;• que sus
pende a execução da .Lei, n.0 271, de 3 
de dezembro de 1956, do Estado de San
ta Catarina, julgada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal <Projeto apre• 
sentado pela Comissão de cOnstituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.O 1.441, de 1964) . 

Em discussão o projeto . 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão coma encerrada. (Paula) . 

Está encerrada . 

Em: votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto, 
queiram permanecer sentados~ (PaulO.) 

Aprovado. 

· O Projeto irá à Comissão de Rédciçãa. 

t .o uguinte o Projeta aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 93, DE 1964 

Su1pende a execusão da Lei n. 0 271, 
de 3 de deumbro de . 1956, do E1tado 
de Santa Catarina. 

Art. 1.0 
- ~ suspensa a execução da Lei 

n.O 271, de 3 de dezembro de 1956, do Es
tado de Santa Catarina, que criou o Municf
pio de Barra Velha, com partes desmembra
das do Municfplo de Araquari, e declarada 
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inconstitucional pelo Venerando Acórdão da 
. r' 

Supremo Tribunal Federal, proJetado no jul-
gamento da Representação n.~ 296. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entroró em vi· 
gor no dáta de· suo publicoliõo. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

· Item .21: 

· Discussão,· em turno único, do ·Projeto 
de Resolução n.0 19, de 1965, que sus
pende a execução do art. 20, do Decreto• 
LéJ n.0 544, de 28 de julho de 1945, 
do Estado do · Bahla, que faz acréscimo 
de cinqUenta por cento (50 96 l nas taxas 
relátivas às heranças ou legados grava
.dos com· a clóusula de Inalienabilidade, 
fideicomlsso ou usufruto, considerado ln~ 
constitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal (Projeto apre-

-: sentado como conclusão do . Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça n.O 
45, de 1965). 

Em discussão o Projeto. (PaulO.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei. a · discussão como encerrada. (Paula). 
Estó encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer· sentados. (PaulO.> 
Estó aprovada. O Projeta iró à Comissão. de 

Redoção. 

11 o 1egulnte o Projeto aprovado: 

· PROJETO DI RESOLUÇÃO 
N.o 19, DE 1965 · 

Su1pende · a execusio do art. 20, do 
Decreto-lei n.0 544, do 28 de julho da 
1"945, d~ Estado da Bohla. · · 

O Senado -Federal, nos têrmas do ort. 64 
do Constituição, decreto: 

Art. 1.0 -:- ·t su~pensa o execução do art. 
20, do Decreto~Lel n.0 544, de 28 de julho 
de 1945, do Estado da Bahla, que faz acrés
cimo de clnqüento por cento (50% l nos taxas 
relativos às heranÇas ou legados gravados com 
a cláusula de inalienabilidade, fldeicomlsso ou 
usufruto, considerado inconstitucionol por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi· 
gor na dota de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gamo) - Passa-se oo 

Item 22: 

Discussão, ·em segundo . turno, do Pro· 
jeto de Lei do Senodo n. 0 45, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Antônio Cor
los, que autoriza o · Podér. Executiva o 
doar área de terra. ao Murilclplo de lta· 
jaí em Santa Cotariná, tendo· Poreceres, 
sob n.0 ' L 164 e 1.165, de 1964, dos 

. Comissões: de Constituição e Justiça, 
pela constituclonolidode; e ·de Fini::mços, 
favorável. 

Em discussão o Projeto. IPaUIO.l 

Se nenhum Sr. Senador. pedir a palavra, 
darei a · discussão como .encerrada. · (Paula). 

Estó encerrodo. 

Não tendo havido emenda nem requeri· 
mento no sentido de que o Projeto seja sub· 
metido o votos ·é êle dada como· definitiva
mente aprovado, sem votação, nos têrmos do 
art. 272, Jetro a, do Regimento Interno. 

O Projeto lró à Comissão de Redação .. 

11 o 1111ulnte o ·Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, DE 1t64 

. AutoriA o Poder. Executivo a doar 'na 
. de terra no Município de ltojai, em San· 

to COtorlna •. 

O Congresso ·Nacional "decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo, atro
vés do .. Minlstérlo da Viação e Obras Públicas, 
autorizado a doar à Prefeitura Municipal. de 
ltajal, a área de terras adjacentes ao prédio 
dos Correios e Telégrafos, sito naquela cidade. 

Parágrafo único - A órea de terras a que 
se refere a presente Lei, de 1.249.68 m2, 
confronta-se com os Correios e Telégrafos, 

'·com 24,45 m; com a Ruo Gil Steln Ferreira, 
com 50,83 m;"· com a Travessa 24 de Maio, 
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com 24,47 m; e com a Rua Edmundo Heusi, 
com 53,32 m. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entroró em vigor na 

data de sua publicação, revogad~s as dispo
sições em contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE: 

!NOSiuelra da Gama) - Possa-se ao último 

item: 

Discussão, em t~rno única, da Projeto 
· de Lei. da Céimara n.0 325, de 1964 (n.0 

2.464-B/64, na Casa de origem), de ini
clativci· do Poder Executivo, que concede 
Isenção ·de Impostos de Importação e de 
Consumo,' taxa de d~spacho aduaneiro e 
de emolumentos consulares, para um au
tomóvel com transmissão ·autamótlca, a 

' ser· adquirido pelo Engenheira da · · PE-
TROBRÁS, Florlvaldo Freire de Faria, 
tornada lnvólldo 'em conseqüência de aci
dente sofrido em se..Viço, tendo Parecer 
favaróvel, sob n.0 30, de 1965, da Co
missão· de Finanças. 

Em . discussão a Projeto, (Paula.) 

: Se nenhum Sr. Senador pedir ci palavra, 
darei a ·discussão como encerrada. (Paula.)· 

Estó encerrada. 

A. votação do Projeto.se.·daró em escrutlnlo 
secreta. 

Em votação .. (Pauaa.) 

Vai-se proceder à apuração, (Pausa.) 
: ·Votaram 1Im · ·16 Srs; Senadores; e 2 não. 
· Não se ·verificou ·quorum;' 
Vai-se proceder à chamado; que . se ró feita 

do Norte para o Sul. 

.O SR. AFONSO ARINOS (Pela ordem): 

Sr. President~, que~o· apénas comunicar a 
V. Ex.0 que hó colegas na· sala de reuniões 

• · da Comissão· de Constituição· e· Justiça, aos 
. quais adverti seria feita a chamada para 

votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Val-se proceder à 
chamada, de modo que haveró tempo de os 

Srs. Senodbres que estavam fora do Plenórlo 
comparecerem para o ato de votação. 

Procede-lo à chamada. 
I i I' 

'\ ~ 

Respondem à chamada as Srs; Sel')od~res: 

Adalberto Sena - José Gulomard - Oscar 
Passas - Edmundo Levi - Arthur Vlrgllia -
Lobão da Silveira - Sebastião · Archer -
Joaquim Parente -. . Sigefredo. Pacheco ~ 
Menezes Pimentel - Antônio Jucó , - Wll· 
son Gonçalves - Walfredo Gurgel .. ,..-- Ruy 
Carneira - Argemlro de Figueiredo - João 
Agriplno -. Barr.os Carvalho -:-.José Ermlrlo 
- Arnon de ·,Melo - Herlbaldo. Vieira -
José Leite - Aloysia de Carvalho ..,-; Jasaphat 
Marinho. ,-- Jefferson. de Aguiar - Eurico 
Rezende - Afonso Arinos - Faria Tavares 
- Nogueira da Gama - Padre Calazans -
José Feliciano - Pedra .Ludovico .·-. . Mela 
Braga. - Antônio Carlos -. Daniel Krieger 
- Mem de Só. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira · da Gama) Responderam à 
chamada 35 Srs. Senadores. · ! · 

Val-se repetir a votação, em escrutínio se
creto. 

.. Os Srs. Senadores jó podem votCir. (Paula.) 

V o i-se proceder· à contagem. · (Paula.) 

V6torom 1Im 33 Srs. Senadores; votaram 
não 2 Srs. Senadores. O Projeto foi aprovado. 
lró à sanção. 

ll o 1egulnte .o Projeto aprovado: 

PROJETO DE ·u, i;A C1MARA 
N.0 325, DE 1964 

' I ' > ' 
' , , \ ·' I ' : , · Jl-,• > 

(H. o 2.464-B/64, · na .Ca111 de origem) 

, Concede l11nsão de . lmpo1to1 de lm· 
portasão e de con•umo, toxa . de d11pci· 
cho aduaneiro e de emolumento• conlu• 
lare1, para um autoniável com tranlml•· 
IãO automÍitlca, a ler adquirido pelo En, 
genhelra . da PETROBRÁS, Florlvaldo 
Freire de Faria, tornado inválido. em con· 
seqüência de acidente. sofrido em serviso. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1. 0 - ~ concedida Isenção dos lm-
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postos de importação e de consumo, da' taxa 
de despacho aduaneiro e de emolumentos con· 
sulares, para um automóvel com transmissão 
automática; adquirida ·nos Estados Unidos da 
América, pelo Engenheiro da PETROBRÁS, 
Florlvaldo Freire de Forio, tornado Inválido 
em conseqüência de acidente sofrido em ser· 
viço. 

Parágrafo único - O· automóvel a que se 
refere·· êste . artigo, só poderá ser objeta de 
transCÍ'ção comercial, decorridos 2 (dois) anos, 
a contar da data da liberação, mediante pa
gamento de , todos as Impostas e taxas. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Está esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa requerimento de dispensa de 
publicação, que será lido pelo Sr. 1.0-Secre-
tárlo; , 

. t lido e aprovado a aeiulnte 

REQUERIMENTO 
N.0 26, DE 1965. 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação para a Imediata discussão e vota
ção da redação final do Projeto de Resolução 
n.0 20, de 1965. 

Sala das . Sessões, em .18 de fevereiro de 
1965. - Ruy Camelro. 

O SR. PRESIDENTE: ' ', ., . 

(Nogueira da Gama) ...:.. , Em conseqüência, 
passa-se ·à · Imediata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno. único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão Dlre
tora em seu Parecer n.0 46, de 1965), 
do Projeto de Resolução n.0 20, de 1965, 
que exonera, a pedido, Maria Margarida 

·de Alcântara Pellizzaro, Auxiliar Legis
lativo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, - .. 
darei a discussão como encerrada. (Pausa). 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados.. (Pau1aJ 

Está aprovada. O Projeto vai à promul· 
gação. 

t a. legulnte a reda~lio final aprovada: 

PARECER. N.0 46, DE 196S 

Redasão fln11l do Projeto de Re10lu~lio 
ti.0 20, de 1965, qu~ exonerá, 'a pldido, 
Mario Margarida de Alc6ntara Pelllnara, 
Auxiliar Llglllatlvo, PL-10, do Quadra 
da Secretaria do Senado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n:o 20, dé 1965, 
nos seguintes têrmos: ' 

RESOLUÇÃO N.0 20 

O Senado Federal· resolve: 

Artigo única ...:.._ I! exonerada, a pedida, de 
acórdo com o art. 85, letra c; Item ·2, da Re· 
glmento Interno, do cargo de Auxiliar Legls· 
latlvo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Maria Margarida de Alcân· 
tara Pellizzaro. 

Sala da Comissão Diretora, em 18 de feve· 
reiro d~ 1965 .. ....:.. Camlllo Nogueira da Gama 
..;_ Dlnarte Mariz ..:.... Gilberto Marinho -
AdidbertO Sena _:_, Heribeldo VIeira - Joa· 
qulm Parente. 

O. SR •.. PRESIDENTE: 

<Nogueira da Goinal - Há ainda oradores' 
inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira, .. da Gama) - Tem a palavra o 
nobre Senador Eurico Rezende. 
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O SR. EURICO REZENDE: 

Sr. Presidente, declino da palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Nada mais haven
do a tratar vou encerrar a presente sessão, 
convocando, antes, os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordinária, hoje, às 21 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Se11ãci de 18 de fevereiro de 1965 

(Quinta-feira) 

Extraordinária,· à1 21 · horo• e 30 minuto• 

1 

Discussão, em turno ún'lco, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 I 02, de 1964, origi
nário da Câmara dos Deputados (n.0 35-A/63,· 
na Casa de .origem), que encaminha decisão 
denegatória de registro de contrato celebrado 
entre João Barbosa de Melo e o Govêrno do 
Território Federal do Rio Branco tendo 

PARECER FAVORAVEL da Comissão de 
Flnanca1, sob o n.0 1.558, de 1964. 

. 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 2, de 1964, que altera o art. 

PARECER, sob n.0 1.148, de 1964, da 
· · . ComissÕo de Conltltulsão e Ju1tlsci, 

pela rejeição,. por ·inconstitucional. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 95, de 1964, que suspende a 
execução dos n.0 ' VI e VIl, do art. 2.0, Livro 
V, do Código de Impostos e Taxas do Estado 
de São Paulo (Decreto n.0 8.255, de 23 de 
abril de 1937). (Projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça como con
clusão de seu Parecer· n.0 1.443, de 1964, 
sôbre Ofício n.0 813, de 17 de setembro de 
1959, do Ministro Presidente do Supremo Tri
bunal Federal.) 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 11; de 1965, que 'suspende a· 

execução da Lei Estadual n.0 3,334; de 31 
de dezembro de 1958, do Estado de Pernam
buco, declarada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal. (Projeto apresentado pela 
Comissão de Canstltuiçãa e Justiça como can
clusãa de seu Parecer n.0 11, de 1965.) 

5 

Discussão, em turno único,· do Projeto de 
Resolução n.~ 12, de 1965, que suspende a 
execução da Lei n.O 4.073, de 31 de agôsta 
de 1959, do Estada do Paranó, julgada in
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
(Projeto apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça em seu· Parecer n.0 12, de 
158, do Regimenta Interno, tendo 
1965). 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.O 13, de 1965, que suspende a 
execução da Lei n.0 568, de 10-10-51, do 
Estado da Paraíba, declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conClusão do seu Parecer n.0 13, 
de 1965) . 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 14, de 1965, que suspende, em 
parte, a execução da Resolução .n.0 166, de 

· 20 de outubro de 1955, da Assembléia Le
gislativa do Estado de Pernambuco, dispositivo 
declarado Inconstitucional pelo Supremo Tribu
nal . Federal (Projeta apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiça como conclusão 
do seu Parecer n.0 14, de 1965). 

8 

· Discussão, ·em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 15, de t965, que suspende a 
execução da Lei n~0 2.478, de 5 de novembro 
de 1962, do Estado de Alagoas, declarada in
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
(Projeto apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de seu Pa
recer n.0 15, de 1965). 
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( 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n. 0 16, de 1965, que suspende a 
execução do art. 14 da Lei n.0 49-A~ de 
6-12-47, da Estado do Rio de Janeiro, decla
rada Inconstitucional pela Supremo Tribunal 
Federal (Projeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como conclusão de 
seu Pa~ecer· n.0 16, de l965l. 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 17, de 1965, que suspende a 
execução do art. 9.0 do Decreto-Lei n,0 2.063, 
de 1940, declarado Inconstitucional pelo Su
premo· Tribunal' Federal !Projeto. apresentada 
pela. Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 23, de 1965). 

11 

Dlsc1,1ssão, em turno. único, do Projeto de 
Resolução n.0 106, de 1964, que suspendeu, 
com relação aos magistrados,· a cobrança· com
pulsória adjeta do Jmpásto de Renda, prevista 
na Lei· n~0 1.474, de 1951, declarada Incons
titucional pelo Supremo Tribunal Federal (Pro
jeto apresentado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça em .seu Parecer. n.0 1.61 Ot .de 
1964); 

' ' 12 ' 

· Discussão,· em 1.0 turno, do Projeto de Lei 
do Senado.n.0 12, de. ·1964, de autoria do Sr; 
Senador Vasconcelos : Tôrres, que. dó ao atual 

· .. ·, 

Ministério da Guerra a denominação de Mi
nistério do Exército, tendo 

PARECERES, sob n. 0 ' 1.000 a 1.002, e 
1.461, de 1964, das Comissões 

- de Conttltulsão e Jultlsa - 1.0 

pronunciamento: solicitando au
diência do Ministério da Guerra 
(diligência cumprida; 2.0 pro
nunciam'imto: pela' constitucio

. nalldade; · 
- de Seguransa Naclo':'al, pela re

. jelção; 
- de Flnansaa (audiência solicita-. 

da pelo Requerimento n.0 455/ 
64), pela rejeição. 

' 13 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de -Relações Exteriores sôbre .a Men
sagem n.o 6 (n.0 de Qrlgem 2/65), pela _qual 
o Senhor Presidente da República . submete ao 
Senado a escolha do Diplomata Nelson Taba
jara de _Oliveira para a função de Embaixador 
Extraordlnório e Plenipotenciório do Brasil 
junto ao. Govêrno da Taildndia. e, cumulativa
mente, junto ao Gavêrno da Repú.blica · do 
Viet~Nam. 

O SR. PRESIDI!NTI!: · · ·. 

(Nogueira da Gama) - Estó encerrada a 
sessão. ..; 

' '• 

!Levanta·•• a aenão àa 16 horaa • 50 
mlnutoa.l 

' .. ~, ' 

'•, 
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Legislatura, em 18 de fevereiro de 1965 
. ' 

EXTRAORDINÁRIA 

PRISIDINCIA' DO SR. NOGUIIRA DA GAMA 

Às 21 horas· e 30 minUtos acham-se pre· ' .. 
sentes os Srs. Senadores: 

AC!alberta Sena ...:.... Joé Guiomard - Os· 
cor ·Passeis ~ V.lvaldo Lima - Lobão da Sll· 
velra :.....;;. Joaquim· Parente - Sigefreda 'Pa· 

, ' , I·· ., 

checo ..;.;.. Menezes Pimento! - Wilson Gan· 
çalves. - Dinarte Mariz .::._ Walfredo Gurgel 
~ Ru}t Camelra - Argemlra de Figueiredo 
...- João Agrlplna ;..... Amon de Melo :....:.. He· 

' ·. ,. ·, . . ': .. - . ' ' ' 

ribaldo Vieira - José Leite - Jefferson de 
Aguiar ~ 'Eurico Re:r:end~ .;..._ Afonso .Arlnos 
- Aurélio Vlanna .- Gilberto Marinho· :...;. 
Faria Tavares - Ben.edicta. :Yalladares · ,
Nogueira da Gama - Padre Cola:r:ans - Jo
é · Feliciàno :.._· Pedró Lué:iovli:o' :..;.•' Filinto 
Müller - Mello Braga - Ant6nlo Carlos -
Guida .Mondln .- . Daniel Krleger, :- Mem 
de 56. (34). · · · · 

:,, ' : ., 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira do Gomo) - A lista de presen· 
ça acusa. o comparecimento de 34 Srs. Seno· 
dores. Havendo número 'regimental, declaro 
,aberta a sessão, 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. "2.0-Secretárlo procede à leitura 
da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira do Goma) - Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sObre a mesma, dá·la-el por aprovada. (Pousa.) 
Está aprovada , 

O Sr. 1.0-Secretárla 'IA o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
N.0 47, DI: 1965 

COMISSÃO DE PROJITOS DO EXECUTIVO 

. . Relator: S~. Joi~ AgrÍplno 
O Projeto n.0 324·64 teve origem na C6· 

mora dos Deputados, sob a n. 0 2.465·64,. em 
virtude de Mensagem do Exmo. Sr. Preslden· · 
te , da República, . de 13-ll-64 . 

·· Aprovado , substitutivo . · naquela Casa do 
Congresso Nacional, foi o mesmo remetfdo>aó 
Senado pelo oficio n.0 3.449, de 30·11·64. 

O Projeto objetlva subordinar o ' Conselho 
Ncicio'nal' de Serviço· Social· ao · Presidente da 
R~públlca. Pcira Asse efeito transfere· as otrl· 
buições conferidas por lei aos Ministros dà 
Agricultura, Educação e Cultura, J ustlça e 
Negócios Interiores e Saúde para distribulçêio 
e fiscalização de auxilias e subvenções ao 
Conselho Nacional de Serviço Social e deter· 
mina que aquelas dotações orçamentárias se· 
jam consignados no· Anexo do Conselho e não 
mais das respectivos Ministérios, · 

Pelo Projeto o · Conselho será constltuldo 
por representantes dos Ministérios acima ln· 
dicados e mais do Trabalho e um da Canse· 
lho Federal de Assistentes Sociais, 

Estabelece o projeto mecanismo, com a cria· 
ção de delegacias do Conselho nos Estados, 
através do qual seja simplificado o pagamen· 
to dos auxf li os e subvenções, 
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A concentração de. podêres até agdra atri
buidos a diversos Ministérios para o estudo 
dos pedidos de pagamento de auxilias e sub
venções e suas. prestações de contas em um 
único órgão subordinado à Presidência da Re
pública vem agravar ainda mais os males da 
administração brasileira, entre as quais figu
ra em primeiro plano a centralização. Não 
se pode pretender que um Presidente de Re
pública tenha a . seu cargo a pai r tlca de as
sistência às Instituições beneficentes do Pais. 
A ~provação do projeto significa dar-lhe êsse 
encargo, aléin do de decidir em última anó
llse .sbbre distribuição e pagamen~ das do
tações assistenciais. Pois que se a Secretário 
da Secretaria Executiva do Conselho, é au
xlllcir da confiança do Presidente da República 
será êste o responsável pela politica e exe
cução do próprio órgão . 

Por outra lado, a projeto é sibllino e às vê
zes astucioso, quando dá ao Conselho a com
petência para disciplinar e. "coordenar a dis
tribuição dos Auxfllos e Subvenções concedi
dos no . Orçamento. .. bem como fiscalizar o 
sua aplicação e a eficiência dos serviços pres
tados pelas Instituições beneficiadas" e esta
béi;;'; que o Secretário da Secretaria Executi
vo dêsse Conselho, de livre nomeação do Pre
sidente da Repúblico, terá atribuições que fo
rem fixadas em Regimento Interno a ser bai
xado pelo · Presidente da República • 

Há, evidentemente, pelo menos a risco da 
concentração de podêres · excepcionais nas 
mãos de um homem, o secretório da Secreta
ria· Executiva, que pode redundar em prejulzo' 
para muitas Instituições que não gozem :le 
suas simpatias. Isso só poderia ser corrigido 
pela Interferência do Presidente da República, 
como autoridade superior. E essa interferên
cia não é· de se desejar, pois que o tempo 
de um Presidente deve ser dedicado à solução 
de problemas de maior magnitude. 

Por estas ·razões somos pela rejeição do 
Projeto. 

Sala dos Comissões, em 11 de fevereiro 
de 1965. - João Agriplno, Presidente e Re
lator - Faria Tavares - Edmundo Levi ~ 
Walfredo Gurgel. 

PARECER N.0 48, DE 1965 

Da Comf11ãa de Flnansa•, 1611re a 
Projeta de Lei n,0 324-64 (n,o 2.465·1· 
64, na camara), que dllpõe 1611rl a ar
ganlzasãa do Cannlho Nacional do Ser· 
vl5o. Social, fixa ai re1pectiva1 atrillul· 
sõe•, regula o pagamento de dotasiel 
arsamentárla1 a entidade• prlvada1, e dá 
outra1 provldincial . ,-

Relator: Sr. Wll1on Gonsalvn · 

O Poder Executivo, pelo Mensagem núme
ro 654, de 19 64, enviou ao Congresso· Na- . 
clonai anteprojeto de lei, que di.spõe s6bre. à 
organização e fixa as atribuições do Canse· . . ' ' '. 

lho Nacional. do Serviço Social. 
O Conselho Nacional d~ ·Serviço Social, 'cria· 

do pelo Decreto-Lei n. 0 525, de 1. 0 de julho 
de 1938, diretamente subordinado à Presi
dência da República, tem ·par. finalidade dls~ 
ciplinar e coordenar a distribuição dos Auxi
lias e Subvenções concedidos no Orçamento 
do União, bem coma fiscalizo~ sua aplicação 
e a eficiência dos serviços prestados pelas 
instituições beneficiadas. 

Na C6mora, o anteprojeto enviado pelo Po
der Executivo recebeu substitutivo da Comis
sõo de Finanças. 

O Projeto, tal como foi aprovado na C6-
mara, contraria a. mensagem governamental, 
fixando prazo paro a União depositar no Ban
co do Brasil o total dos dotações consignadas 
no Orçamento e estabelecendo novos normas 
paro o pagamento das mesmos. · 

Ante o exposto, somos de parecer contrário 
ao projeto. 

Sala dos Comissões,. em 17 de fevereiro de 
1965. - ·Argemiro de Figueiredo, Presidente 
"- Wilaon Gansalvu, Relator - Aurélio 
Vianna - Ant6nio Jucá - Meneze1 Plmen· . 
tal - Eug6nio Barra• - Sigefredo Pacheco 
- Joaé Guiamard. 

PARECER N.0 49, DE 1965 

Da Comi11ão de Finança•, a611re o Pra· 
jeto de Lei da Câmara n,0 319, de 1964, 
n.0 4.867-B/62, na C6mara, que auto• 
riza .. o Poder Executivo a abrir, pelo MI
nistério do Marinha, a crédito especial 
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de Cr$ 400.000.000 (quatracéntos mi· 
lhões de cruzeiros), para a construção 
do' .Q11artel das Fuzileiros Navais em Bra· 
ima. · 

Rell!ta~:. Sr. Ant6nio Jucá 

O Poder 'Executivo, através Mensagem n.0 

l79, de 27-11-62, do Sr. Presidente do Con
selho ·d~ 'Mirlistros; pediu a abertura· de cré
dito especial de Cr$ 400.000.000 (quatro
centos milhões . de cruzeiros), para a. constru
ção .do Quartel das Fuzileiros Navais em Bra-
siÍia . · · 

· '· Um Giupamento ·de Fuzileiros Navais, por 
necessidade. do 'serviço do Mln.lstério. da Ma
rinha,· encontra-se· nesta cidade desde fins de · 
1959. Acha-se ainda alojado em barracões 
provisórias, de madeira; sem conf6rto e sem 
um m!nimo indispensável de higiene. ~sse 
Grupamento, qile representa a Marinh~ .nas so
lenidades nacionais, coopera, ainda, na manu
tenção d~ ordem e da segurança do povo dá 
<:;apitai Federal. A construção de um quartel 
condigno para essa trapo· de elite se Impõe, 
pois, como medida urgente. 

Somos, assim, de parecer favorável· à apro~ 
vaçãa do· referido Projeto de Lei. 

Solei das Comissões, em 17 de fevereiro d.e 
1965. - Argemira de Figueiredo, Presidente 
.Ánt6nlo Jucá, ·Relator - Aurélio. Vlanna· -
Lobão da Silveira - Menezes Piinentel - Jo. 
sé Gulómard - · Eilg6nlo' Barros - Sigefredo 
Pacheco - Mello Braga. 

PARECER N.0 50, DE 1965 

· Da· Comluão de Constituição e Justiça, 
s6bre o Projeto de Lei n.0 116, de 1963 
(n,o 3.364-B/61, na Cãmara), que modi· 

' fica as normas proceísuals dos crimes 
previstos nos artigos 121, parágrafo 3,0 
e 129, parágraf~ 6.0, do C6digo Penal. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Ao submeter . a presente Projeto à conslde
.'ração dos. seus pares, assinai~ o . Deputado AI
mino Afonso: 

"Não temos a paternidade do presente 
Projeto. O texto acima é o próprio subs
titutivo da douta Comissão de Constitui-

ção e Justiça (Turma "A"), aprovado em 
sessão ·de 2 de abril de 1957, e corres
ponde ao Projeta n.0 593-55, de auto
ria do nobre Deputado Campos Vergel, 

·em virtude de sugestões ·dos preclaros 
juizes Gil Soares e Antônio Assunção, da 
Justiça do antigo Distrito Federal." 

E acentua: 

"A proposição em aprêço tem a elevada 
finalidade de reduzir à metade, sem au
mento de despesas, os serviços das Varas 
Criminais dos centros mais populosos do 
·País:" 

A medida proposta . é, no momento, a me
lhor solução da problema, e atende bem às 
~ecessidades de desafôga das Varas Crlmin.als 
dos grandes centras, onde, às vêzes, há juizes 
proferindo dezenas de sentenças par mês e, 
ainda, inquirindo mais de cem testemunhas, o 
que,- não· raro, leva a julgamentos falhas, pôs
to que desarrimados de provas. Fato bastante 
compreensivel, pois o arrastar~se de tais pro
cessas por um tempo sem· fim, se encarrego 
de fazer difusas, quando não as dispersa, to
talmente; as provas que as poderiam infar" 
m'ar, dando razões de caiwendmenta em que 
se apoiariam as julgamentos . 

Fàce cio exposta e por considerá-la jurldlco 
e· coristitucianalmente perfeito, opinamos pela 
oprovoçêío ·do ProJeto. 

Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 
1965. · --, Afonso Arinos, Presidente - .Eu· 

rico · Rezende; Relatar - Josaphat ~arlnho 

- Edmundo Levl - Jefferzon de Aguiar -
Ruy Carneiro -:- Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 51, DE 1965 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 
s6bre o Projeto de Lei n.0 120, de. 1963 
(n.0 466-B/63, na Ciniara), que alter11 
a redação do art. .870 do Código ·de 
Processo Civil, permitindo que o preparo 
da recurso, originário de Comarca diver• 

. sa daquela cm que está situada a supe• 
.. rior instância, seja cfctuado no própria 
Juízo ou Tribunal a quo. 
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Relator: Sr. Eurico Rezende 

I 
I 

A alteração do art .. 870 do Código de 
Processo Civil, de · que cogita o · projeto em 
exame, no sentido· de permitir que o preparo 
do recurso originário de Comarca diversa da
quela em que tenho sede o superior instân
cia, ·seja efetuodo no próprio Juízo ou Tri
bunal a quo, é medida que, por certo, viró 
Imprimir maior celeridade ao processamento d·~ 
tais feitos, com Inequívocos e benéficos resul
tados poro as portes e seus advogados. · 

No âmbito de nossa competência, por con
siderá-lo jurfdico e constitucionalmente per
feito, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sola dos Comissões, em 17 de fevereiro de 
1965 , - Afonso Arino1, • Presidente - Eu· 
rico Rezende, . Relator _;, Edmundo Levi -
Ruy·Carneira- Jefferson 'de Aguiar- Josa, 
phat Marinho - Wilson Gonsalvea. 

PARECER N.• 52, DE 1965 

Da Comi11ão de Conltituisão e Juatisa, 
,; I' ' . . 

s6bre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 127, de 1964 (n,o 42.-A-63 na Cô· 

. mora), que mantém decllão • denegatÓ· 
ria 'de regl1tro de contrato celebrado· en• 

tre o Govirno do Território Feiloral do 
Rio Branco e Petr6nlo Mota de Oliveira 
para, naquele Território, de1empenhar a 
função· de: Tesoureiro-Auxiliar. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro, 

O Tribunal· de Contas da· União, em sessão 
de 23. de março de 1954, concluiu· por negar 
registro ao contrato celebrado entre o Terri· 
tório Féderàl do Rio Branéo e Petrênlo. Mota 
de. Oliveirâ para, naquele Território desempe
nhar a função de Tesoureiro-Auxiliar, sob o 
fundamento de que: 

"H a despesa foi classificada à conta 
do exercido de 1953, jó encerrado e, se 
fôsse à conta do vigente exercfclo, o 
empenho teria sido extraí do antes do 

· registro das tabelas orçamentórias (clóu
sula 4.0 ) 

2) : a cláusula 5. 0 Infringiu o disposto 
no art. 77, Item III, parágrafo 1.0, da· 
Constituição Federal 

3) .. não foram apresentados .os documen
tos de que trata o ort. 17, do Decreto
Lei n.0 5. 175, de 7-1-43; 
a). prova de capacidade técnica para a 

função; 
b) fôlha · corrida, ou atestado de boa 

conduta, firmado por. dois funcioná
rias; 

cl prova de quitação com o serviço .mi
. · · litar; e 

dl .atestado de vacina; 

4) não foi indicada a data do· órgão · 
oficial em ·que teria ~ido. feita a publicação 
d t" 11 
o ermo. . . . .. . . . 

A· Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Cantas, da Câmara, aceitando ·por 
válidos· os motivos em que se i:Jpoi.ou· a deci
são denêgatória, elaborou para ser· submetido 
ao Congresso Nocional, o presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

· Negando registro ao contrato a que se re
fere o projeto, o Tribunal de Contas da União 
o fez com estrita observi:incia de ·determina~ 
ções legais, inclusive dando conhecimento ·as 
partes· para os fins do estatuído no art. 57, 
da Lei n.0 830, de 1949, .. 

Jurídica e constitucionalmente perfeita, a 
proposi.ção deve ser aprovada. 

Sala das Comissões, em 25 de novembro 
de 1964. - Afonso Arinos, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator - Aloysio de CarYa• 
lho - Jo1aphat Marinho - Edmundo Levl 
- Bezerra Neto.· · 

PARECER N.0 53, DE 1965 

Da Coml11ão · de Finançal, s6bre o 
Projeto. 'de Decreto Legi1latlvo n: 0 127, 
de 1964, (n.0 42-A.-63 na Câmara .do1 
Deputados), mantém 'decisão denegató
ria de ;egistro a contrato celebrado en
tre o Govêrno do Território F~deral do 
.Rio Branco e Petrônio Mota de Oliveira 
para, naquele Território, desempenhar a 
função de Tesoureiro-Auxiliar. 

Relator: Sr. Sigefredo Pacheco 

Em sess~o de 23 de março de 1954, o Tri
.bunal de Contas do União, opreclondo o con
trato celebrado entre o Govêrno do Território 
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Federal do Rio Branco e Petr6nlo /WJta de 
Oliveira, houve par bem, e com fundamento 
em irregularidades que aponta, negar regis
tro. ao citado contrato, uma vez que essas fa
lhas, Infringindo dispositivo constitucional, são 
de molde a fazê-la destitui do de qualquer va
lidade jurldlca. 

Transmitida aquela decisão à parte Interes
sada, no casa o Govêrno da Território Federal 
do Rio Branco, vê-se, sem que seja Interposto 
qualquer recurso de reconsideração, decorrer o 
prazo do art. 57, do L.el 830, de '1949, o 
que levou o Tribunal de COntas a encaminhar 
o proeesso ao Congresso Nacional, na forma 
do estabelecido pela parógrafo 1.0 do art. 77, 
da Constituição Federal. 

' 

Aceitando como vólidas· as razões Invoca· 
das .para justificar . a decisão denegat6ria, a 
C6mara dos Deputados,. par sua Comissão de 
Fiscalização Financeira e Tomada de Co~tas, 
elaborou a present~ projeto, que foi aprova
do naquela Cosa em , sessão de 20-1 0-64 e, 
na forma regimental, . enviado ao Senado. 

Nesta Casa, sob o fundamento de que a 
proposição. 6 juridlca e constitucionalmente 
perfeita, a Comissão de Constituição e J ustlça 
opinou para sua aprovação. 

Isto considerado,· ·e não · havendo quafquf!r 
Implicação de ordem financeira 'que o possa 
Invalidar; opinamos pela · aprovação do .Pro
jeto. 

~ o parecer~ 

. Safa das Comissões, em 17 de fevereiro de 
1965. - Ârglmiro d• Flgutlrldo, Presidente 
- Slg1fndo Pachtco, Relatar ......; Ânt6nlo Ju
etl '- J01' Gufomard -. Eug.nfo Barro• -
Lobão da Sllv•lra - Men .. e• Pimental - Âu· 
nllo Vlonna - Mello . Braga. 

PARIC.ER N.0 54,.DE 1965' 

Do Comlaão de Conltltulslo a JultiSII• 
16bre o Projeto de Dacreto Legislativo 
n,0 132, de 1964 (n.0 54-A/63, na ca
mara), que mantém o ato do Trlbun11l 
de Contai da União denegotório do re• 
gi1tro do contrato celebrado entro o Go· 
virno da União o o Estada de Minas Go· 
rais, para execução de serviços público• 

relativo• o flore1tamento e reflore1ta• 
menta e protesão de moto• no territó
rio do referido E1tado . 

PARECER N.0 55, DE 1965 ' · 

Do Coml11io d• Flnonsa•, ao Projeto 
de Docrfto Legfllotlvo n. 0 132, de 1964 
(n,0 . S4·A-63 na CPm~ro), qua mont'm 
o ato da Tribunal de , Conto• do União, 
denagotórlo de raglltro da controto c~-. 
lebrada entre . o GOv,riio da União a o 
htodo de Mln11 Geral1, para execução 
de 1ervlso• público• relativo• ao flere1~ 
tamento, reflore1t11mento e protasão. de' 
mata• no · território do referido ht11do , 

Reelator: Sr. Slgefredo Pacheco 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 132, 
de 1964, oriundo do Câmara dos Deputados, 
consubstancia decisão do Tribunal de Contas, 
genegat6rla de registro a têrmo aditivo, de 
contrato celebrado entre o Govêrno da União 
e o Estado de Minas Gerais, 
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Do. exame do processo depreende-se que 
aos IS de abril de 1952, foi celebrado ac6rdo 
entre a Govêrno da União e o do Estado de 
Minas Gerais; para execução de serviços de 
florestamento, reflorestamento e proteção de 
matas, nos têrmos 'do Artigo I .0 da Lei n.0 

199, de 1936 e do Decreto n. 0 29 • 083, de 
19 51 . ' Decorridos dois anos foi acertada pe
las partes Interessadas têrmo aditivo ao refe
rida ac6rdo, buscando revigorá-lo. 

• ' .I 

A Calenda Côrte de Cantas, no entanto, 
apreciando o mencionado têrmo, houve por 
blmi .'converter o julgamento ein . d!Ugêncla, .a 
fim de' que f6ssem sanadas, J)or n6vo aditivo, 
omissões ali . verificadas, a . primeira com. refe.
rêncla ao quantitativo, que. seria àte~dld(), por 
dotaÇSo, dÔ verba esjleclfica do Ministério, da .. 
Agricultura e a segunda na tocante à dota· 
çllo que atanderla à. parcela de Cr$ ..•.•. 
6.150.0001 mencionada na cláusula 3.0 do 
aditivo Impugnado,; · · 

N~ ent~nto, apesar d~ haverem sida feitas 
as .comunicações de praxe, nllo proc;uraram as 
partes, lamentàvelmente. suprir , .as .lacunas 
apontadas, tendo, via de conseqüência.'. sido 
negado ·o · respeêtivo registro pelo 'órgão com
petente .. Exaurido . o . prazo para recurso, foi o 
proce55o encicimh'lhad() ao Congre~o Nacional~ 
rios t"mos da Constituição . 

A Ca~l,;;llo, acentuando ,embora, a alta 
slgnlflcaçllo. de uma politica efetlva de prote· 
çllo . às florestas, poU tlca esta . a dotada pela 
quase totalidade das nações do mundo ·e· p~e
conlzada, Insistentemente, .no .Parlamento Bra· 
slleiro,. através de Incontáveis discursas e. de 
vários projetas, nllo pode deixar de dar o seu 
pláclto ao presente projeto, face .às falhas ,. 
omissões apontadas na tlrmo · aditivo, · · pelo 
Egrégio Tribunal de Contas. 

I • 

t;: o parecer. 

·Sala dos Comissões, em 17 de fevereiro de 

1965, ___; Argemlro de Figueiredo, Preslde,nte 

.:_ Slgofredo Pacheco, Relator - Ant&nio Ju

cá - Jo1ó Gulomord - Lobão da Silveira ::
Monozel PI montei - Mello Braga ":"" Auré•' 

llo Vlanna. 

PARECER N.0 56, DE 1965 

Da Comlnio de. Co~1tltulsio e· Juetlsa, 
t6bre . o ProJeto de Decreto Leglllotlvo 
n.• 134, de 1964 !ProJeto de Decreto .La· 
gl1latlvo n. 0 71-A/ 63 - ·camarol; que 
mantóm decl•io denqat6rla a contrato 
celebrc.do entre o Comando da •a• Na~ 
vai · de Salvador e a ' lada lutaladore 
Ltda. · '' 

Relator: Sr. .AioJ1lo de Carvalho ' " 

· À apreciação desta Comlss6o ·.de Constitui: 
ção .. e. ·Justiça vem o Decreto. Legislativo· n.0 

· 134, de 1964, que mantém a.declsão.do Trl· 
bunol de Contas, denegotórla de registro ao 
contrato celebrado, em 1960, entre o. cOman
do' do Segundo Distrito Jilávcd, HéJJaciO ~1"1'1 Sal-. 
vador; e. a firma Bode l~stalcidcirci. ~tda.; pgra. 
fo~necirnentó ·. dos .. eciuljÍaméntOs . e·.· lns~alaçpo 
dé.uma ~ozlnha. · .,, . · .. :· · ·. , 

Firmou-se o Tribunal, para assim deliberar, 
em que '·o ~ontrato, ' lmquanto submetido ao 
seu exame, e 'pendente, ainda, .de sua, decisão 
definitiva, . f6ro, todavia, .executado, .. Inclusive 
com o,, pagamento dos despesas corresponden
tes, ·o que, : .de certo, ·,tornou .. sem · objetlvo 
qualquer pronunciamento , seu, salvo, sem dú
vida, .o ·de determlnar'.as .. :providlnclas. que 
couberem, no sentido da apuração de: respon
sabilidade. 

Em face do exposto, nada hÓ o o~r à apro
vação do ·Decreto Legislativo que confirma a 
decisão denegatórla do Tribunal de Contas. · · 

Sei lo dos ComlssSes, e;, 25 de novembrO de 
ISÍ64, ___; Afon10 .Arlnos, ·Presidente,.;_ Aloy• 
1lo ·de Carvalho, 'Relator - Josaphat Marinho 
- Edmundo Levi _;, R..Y Carneiro - leqr-
ro Neto, ', ... 

. ,P.ARICIR. N.•. 57, DE1t6S 
Da Comlnio de Flnansa1, t6bre · O· 

Projeto de Decreto Leglllatlvo n. •· 134, 
de 1964. 

Relator: Sr. Eugtnlo Barrai 

O Tribunal de Contas da União, pelo Ofi
cio n.o 23/61, de 27 de janeiro de 1961, co· 
munlcou li'aver negado registro ao contrato de 
8 de setembro daquele ano, celebrado entre 
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o Comando ,da Base Naval· de Salvador e a 
firma Bode Instaladora Ltda., para o forne
cimento de ,.equlpame~tos e Instalação de uma 
cozlnti'a, ·· · 

Alegou o T rlbl!nal de Cantas, ao recusar o 
registro, que o contrato em tela jó havia sido 
~xecutado, lnCr~sive ·com o. · pagamento das 
de~pe~s cor~e~pondentes, bem' assim porque 
riâ~ fól cumprida diligência ordenada no sen
tido de ser completada a documentação exi-
gida. · .. 

Em face do ·exposto, somos de parecer, fa
voróvel . ao Decreto" Legislativa que · confirma 
a decisão denegatórla do Tribunal de Contas. 

Sala das ComlssSes,. em 17 de fevereiro 'de 
1965. -· Árgemlro de Figueiredo, Presidente 
_;_''.Eug,illo Borrot~ ·. Relator - Slgefredo · Po· 
éheco .,_;, Antanlci Júéá .-.. Jo1á Gulomard'':.:...;.o 
toliã~ da Sllvelril ' - Meneze• Plmtlntei 
Aurélio Vlanna - Mello Braga. · ·· · 

. PA.RECER t-i;• ·s8, DE. 1965 

. · ' Do Coml11ão de Leglllosão · Social, 
. i6bre. o . ProJeto de Lei da C6maro n.0 . 

.. 233,:·de.· 1964 (n.• .. 288-B/63,. na C6· 
. · maral1 11ue equiparo 01 atleta• prof111lo· 

nalt ·OOI: trabalhadore• out6nomol, poro 
efeito · doa contrlbulsõe• dà Prevld,ncla 
Social. ·. 

Relator: Sr. Attillo Fontano ' . , ..... 
. Originórlo da outra Casa do Congres~, o. 

Projeta or~ .em exame propõe que os atle!as 
pr,ofisslonais de associações esportivas sejam 

: equiparados aos 't~abalhadores· autônomos, 'poro 
flns'·e efeitos da Lei n:0 3. 807; de' 1960 (Lei 
Orgânica cr'a Previdência Social)';' . · · · · 

.. . . . .. . . ,, .. . ' 

'Prescreve, ainda, que as entidades a que es
tiver o atleta vinculado, por contrato, proce
dam ao d~sc~nta das· ~oritrlbu.lçã~s devidas pe
los mesmos e ;façam o competente recolhimen
to .. Concede às entidades e ·aos atletas, que es
t.lverem em atraso no pagamento .das contri
buições, o prazo de quatro anos paro liquidar 
a dívida, mesmo que está· jó tenha sido ajui
zada. Finalmente, estabelece que o salórlo . de 
contribuição .seró, no móximo, cinco salórios
minlmos, de ocôrdo com .o ollnea a do art, 69 
da citada Lei n,0 3, 807, de 1960. · 

A definição de trabalhador. autônamo en
contramos, mesmo, no .. Lei Orgânica da Previ-· 
dência ·Social: "o que exerce,. habitualmen
te, e. por conto própria, ati v idade. profissional 
remunerada" .. Se o. atleta não. se enquadro 
pe~feltamente nesse conceito, pelo mel')os .. a. 
êle multo se assemelho. A· otlvldode do atle
ta. tem pecul.larldodes próprios e.o contrato com 
as. entidades esportivas difere .m.ulto dos co.n
tratos de trabalho. Deve ter, como estó no Pro
jeto, trotamento especial. 

Por .Isso qué . entendemos multo . oc~rtado 
~onsiderar os atletas como trabalhadores au~: 
tônomos, ao' dar-lhes o. 'llroteção ·da leglslaçãó 
prevldenciórla. Não é justo, · allós, que êles 
continuem excluidos, A iniciativa tem grande . 
alcance saéiC:II e constitulró verdodelró Incenti
vo ao Incremento das àtlvldades' desportivas. 

Outro pa~to do !rojeto que .merece d~~taque 
é .ó que se réfere ao' critério porÇJ o cólculo das 
contribuiÇões. O limite móximo do salório de 
contribuição foi fixado em cinco. salórios~mf
nimos, como ocorre com . todós os trabalhado
res. lt bem verdade que· os· atletas, não raro, 
percebem sama·s muito altas. ·· 

Ocorre, Po.rém, que se os .. contribuições fo
~em calculado's tomando. por ·base essas ·quan
ti~s 'vultosos, haveró problemas ou paro o ór· 
gão da previdência ou paro os beneficiórlos. S~ 
o segurado morre enquanto estó' pagando eleva
das contribuições, o Instituto de Previdência 
teró que pagar um salórlo-benefrcia. multo al
to, pais êste é "a média dos salórios de con
tribuições sôbre os quais o segurado haja· rea
lizado.· as últimas doze contribuições mensais, 
contadas até. o mês anterior , ao da morte . do 
segurado,. no. caso de pensão, .ou ao do inicio do 
benefício, nos demais casas" . (artigo 23. da 
Lei 3. 807); Em .outra hipótese, que é a mais. 
comum, o atleta, por .. volta dos 30 anos· de· 
Idade, abandono o esporte e dedica-se o outra 
profissão muito menos rendosa. Quando êle 
ou seus. dependentes. vierem o receber os be
neficias da Previdência Saciai, de nada lhe va
lerão aquelas grÓndes contribuições pagas na 
mocidade. · 

Como se vê, o Projeto adotou o melhor cri· 
térlo, · estabelecendo o i imite 'móximo de cinco 
salórios-mínlmos. 
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O artigo 4.0 concede o prezo de quatro anos 
para pegamento das dívidas provenientes de 
contribuições atrasadas. 

Entendemos, data· venla, que sóbre êsse dis
positivo melhor se manlfestaró a douta Comis
são de Finanças, pois escopo à competência 
dêste órgão. 

Somas, assim, pela aprovação do Projeto, 
devendo sóbre êle se manifestar a Comissão 
de .Finanças. 

~ o nosso parecer; 

Sala das Comissõ~s; em 12 de novembro de 
1964.- Vlvaldo Lima, President~- AHIIIo 
Fontano, Relator - Alit6nlo Jucá -. Ruy 
Carneiro -. Walfredo Gurgel - Euginlo Bar· . ,• ' 

ro1. 

PARECER N.0 59, DE 1965 

Da Coml11ão de Flnansa•, 16bre o 
ProJeto . de Lei da CAmara n. o 233, de 

. 1964. 

O Projeto em tela calima equiparar os atle
tas profissionais aos trcibalhadores autônomos, 
para · efeito das contribuições da Previdência 
Social. ~ idéia feliz, pais nada justifica que 
êsse grupo social fique desamparado na do
ença, na velhice, na Incapacidade profissional 
e, sua famllla, em caso de morte, sem .qual
quer .auxílio ou pel)são. 

A 'douta Comissão de Leglslaçõo Social do 
Senado· também jó se manifestou favoràvel-
mente Sabre o assunto. · 

· 'Achamos, todavia, . o prazo de quatro anos 
para pagamento· das dívidas provenientes ·das 
contribuições atrasadas, demasiado longo, so
bretudo. ·agora, após adotada a correção mane
tório. · 

·' 
Apresentamos, assim, a seguinte emenda ao 

artigo 4.0 : · 

EMENDA N.0 1-c.F. 

Onde se lê: 

"no prazo de 4 (quatro) anos",· · 

leia-se: 

"no prazo de (um) ano". 

~ste o parecer. 

Sole das Comissões, em 17 de fevereiro de 
1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Ant6nlo Jucá, Relator -· Jo1é Guiomard 
- Euginio Borro• - Lobão da Silveira -
Mene:1e1 Pimental - Mello .·Braga ~ · Slge• 
fredo Pacheco. - Aurélio· Vianna. 

PARECER N;0 60, DE 1965 

Da Comi11ão de Flnan~al, . •Abra a 
Projeta de Lei n,0 318, de 1964 
!n.0 4. 881-B/63, na Cc\niara clo1 Depu· 

· tado1l, ·que · cone~cle i1ensio' de 'licensa•, . 
i111p01to1 e taxai de importogia •· con._ 
1umo para mahriail h01pitalara Jload01 
pela EvangeliiCh Ztntrol1hlle Fur ln· 
twicklung1hilfe E. V., da República Fe· 
clerol ela Alemanha aÓ Ha1pltal 'Evangé· 
Jlca da Bahia. · · : . 

Relatar: Sr. Lobão da Silveiro 

O Deputado Raymunda Brito, no intuito de 
dar ao Hospital Evangélfco da .Bahla melhores 
condições de atendimento à população pobre 
de Salvador, pleiteou, através de prole· 
to de' lei, Isenção de Impostos e taxas para' 
materiais cirúrgicos doados àquela ··instituição 
hospitalar pela Evangellsch ·Fur Entwlcklung~ 

shilfe E. V., da República . Federal da 'Aiema· 
nha. 

O material a que se. refere a IsenÇão é o 
constante da relação do art.' 2.0 da · propo
sição e se destina a possibilitar o atendimento,· 
em regime de Internato, a quantos buscam 
recursos médicos· naquela entidade assisten
cial, que, com melhor equipamento, teró, 
naturalmente, as suas· ·possibilidades de favo
recer com 'os recursos de nova técnica a um 
número· malo.r de necessitados. 

~ de. se ressaltar que o Hospital Evangélico 
da Bahia, . mantido pela Associação dos. Dló
conos Batistas do Campo Baiano, é uma .lns~ 
tltulção de caróter eminentemente assistencial 
sem qualquer fim lucrativo. 

Considerando-se que favores idênticos têm 
sido concedidos em situações onólogcs, e cin
de os be,neficlos que disso poderão resultar 
poro larga parcela da população de Salvador, 
somos pelo aprovação do projeto. 
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• Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 
1965, ;.._ Argemlro de Figueiredo, Presidente 
..:;.. · Loltio da Sllvllra, Relator - Menezea 
Plmeiltel ~ Euglnlo Barro• - Joaé Gulomard 
..:.. Mello Braga - · Slgef;edo Pacheco 
Ant6nlo Jucci - Au.ríllo Vlanna. 

PARECER N.0 61, DE ,965 

Da Comlaio de Conatitulçlio e Juetlsa, 
., . . : ' ,: " i· ' ' ' - .' 

a61tre o Oficio n,0 1.572-P, de 15 de 
, , , dezembra de. 1tU ·~0, , Sr •. Prealdl!'!te do 
.. , .. ·Supremo Tribunal. Federal. encaminhando 

·· cópia autenticada, · do acórdio, · praferldo 
.. '.. iiO. ,autcia · da. R~prelintaçio n. 0 593, do 

•. EdGdo.ili Golciii: · · . · 

Relator: Sr. JeHerun ·de. Aguiar. . 

O Egrégio Suprema Tri~unal Federal decio· 
rou a lnconstitúCib~aiÍdade .. pgrclai do artigo 
2.0 ,da, Lei n,0 4. 702, de 23 de. out~bro de 
1963, .do Estada. de. Golós, . no que concerne 
à .fixação . das divisas do Munlcfpia: de Mozar· 
IIi~~~~~. acolhendo, assim, a representação· dei 
Sr. · Procurador-Geral . da . República, em deci
são , unlinlme prolatada ~a SeSSã() de 22., d~ 
outubro. de J 964 , . . · · · . . . . . 

· A Climara. do Municlplo desfalcado auto· 
rlzau a criação do n6va Munlcl pio, mas a .lei 
estadual · ultrapassou as lindes , autorizadas. 
Dai parque 'foi acolhida a tacha dé iilconstl-
tuclonalidade. · · · ' 

\•, ; '" ·,· 
. Em. conseqiJincla e nos têrmos. do art. 64. 

. da Constituição .Federal, a .Comissão de Cons-, 
tltulção·e.Justlça opina pelo aprovação.do se-
guinte: · ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO .N.0 21, DE .1965 

Art. 1.0 - t suspensa a execução do art. 
2.0 dei Lei n.• 4.7021 de 23 de outubro de 
1963, do Estado· de Goiós, no que concerne à 
fixação dos divisas do Muni c! pio de Mozor
lândlo, por Inconstitucionalidade ·decretada 
pelo Supremo Tribunal Federal, em. acórdão 
de 22 de outubro de 1964, na. Representa
ção n.~ 593, 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições· em 
contrórlo. 

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 
1965; - Afonao Arlnoa, Presidente - Jef· 
feraon de Aguiar, Relator - Joaaphat Marl• 
nho - Wllaon Gonçalvea ~ Aloyalo Carvalho 
- Edmundo Levl - Eurico Rezende - Ruy 
Carneiro. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
• I'' 

. Arthur Virgfllo - Cottete. Pinheiro - Se
bastião Archer - Joaquim Parente - Ant6-
nlo Jucó- Dix-Hult Rosado .. ~ Barros,Cor-
valho - Aloysio de Carvalho Josaphat 
Marinho ;.._ ·Lopes da Costa. · · · 
'!:1 ' . ' ' . ' ; .... 

. • O SR. PRESIDENTE: .,:,-.l:.· 

tura do expediente • 
,, 

S6bre .a .mesa . o ProJeto de • Resolução que 
vai ser lido. 

t lido o segulnté. , . ,I:_·, I 

PROJETO DE REsOLUÇlo N.0 u; DE.it65 

Nomeia. Nlalo Edmundo Taeta Ribeiro 
· ·paro a cargo de Auxlllar-Ltglalatlvo, PL-

1 O, do Quadro da 5tc:rttarla do Sendo, 
Federal. i 

O Senado Federal rescilv~: 
., 

Artigo única - t nomeado, de ac6rda•·com 
o artigo 85, letra c, n.0 2, da Regimento Jn,. 
terno, para . o cargo de Auxllla,r Leg.l.slatlvo, 
PL-1 O, do Quadro do Secretaria . do: Senado 
Federal, Nislo Edmundo·: Tostes Ribeiro,, na . 
vaga decorrente da exoneraçê5o de Mario Mar· 
gari da ·de Alclintara · Pelllzzara. · · 

.''o" H I', ' 

JU5TIFICAÇlO 
•• '• " ' , , - I 

Com o exoneração de Marlâ Margàrida de 
Alc6ntora Pelllzzaro, abre-se uma vogo· de 
Auxiliar Legislativo, PL-1 O, para a quéli' pro
põe o Comissão Diretora o nome do •Nislci. Ed
mundo Tostes Ribeiro, obedecendo rigoroso
mente a classificaÇão. dos· cohdidatos habilita· 
dos no concurso público para provimento dos. 
cargos da carreira de Auxiliar Legislativo, 

Sala dos Sessões, em 18 de fevereiro de 
1965. - Camilla Nogueira da Gama - DI· 
norte Mariz - Gilberto Marinho - Guida 
Mondin, 
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O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira do Goma) - O projeto de reso
lução qÜe acaba de ser lido I ró à publicação. 

Não hó oradores Inscritos. (Pouao,) 

Passa-se à 

· ORDIM. DO DIA 

· Item 1.01 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 102, de 1964, origi
nórla da, C6mara dos Deputados ln. 0 35-A-63, 
ná casa de origem); que encaminha decisão 
den~gatórla de registro de contrato celebrado 
entre." João Barbosa' de Melo" e o· Govêrno 
dô' Território Fed~ré:JI do ·Rio Branéo, tendo 
poricer favoróvei da Comissão ·· de Finanças, 
sob o.n.0 1,.558, de 1964. 
·· Em,dlseussã~ o ProJeto. · 
.. Se _nenhum Sr:. Senador pedir a palavra, 
darei . a discussão como encerrado. (Paulo.) 

. E5tó encerrada . 

. Em votação o P.rojeto. . 

. os· Srs; Senadores _que o aprovam,· queiram 
permanecer sentados, IPouao.) 

Estó aprovado . 
iró à Comissão de Redação. 

I o ~gulnte-~ Proltto apro~o.o: . 

PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO 

N.0 102~' DE 1964 
l.i '.' .... 

IN.0 35-A, DI 1963, NA ORIGEM> . . . 

'Encaminho 'dtclala ••negat6rla de re• 
gldro •• . 'contrata ctltbroda tntrt "Joio 
Bc~rbNI dt Melo" 1 o Govlrno •• Ttr• 
rit6rlo ••••rol do Rio Bronco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art; 1. o - Fica mantida a decisão denega~ 
tórli:l do Tribunal 'de Contas, ao registro de 
contrato celebrado entre João Barbosa de Me
lo e o Govêrno do Território Federal do Rio 
Branco, poro desempenhar, naquele Terrltó

. rio, a função de Encarregado do Granja Me
cejana, .• 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em·· 
trórlo. 

O SR. ·PRESIDENTE: 

INog~elro •• Gamo) - Passa-se ao 

lttm 2.0 : 

· Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 2, de 1964, que altera 
o art. 158, do Regimento Interno tendo 
Parecer sob n.0 1.148, de 1964, dei Co
missão· de Constituição e Justiça, pela 
rejeição, par ·rncanstltuclorial. 

Em discussão . o Projeto, quanto à conStltu· 
clonalidade. . · · · .. ;: · · . 

Se nenhum .Sr. Senador pedir a. palavra,· 
darei a discussão como encerrada .. IPa-.) 

Estó encerrada , 

· .. Em votação a Projeto, quanto a essa pre· 
liminar. 

Os Srs. Senadores que .. o aprovam,. queiram. 
permanecer sentados, (Pouao.) 

O Projeto· foi rejelt~do e seró arquivado . 
~ o seguinte o Projeto .rejeitado: 

' , • ' ' ' • ~ " , • I 

. PROJITO DE RESOLUÇÃO N.0 .2,. Dl-1964 

. Alt.ro a ~rt. 158 •• belilil~ta ln· 
.terno. 

O Senado Fed~ral resolve: . . ... 

. Art, 1.0 - O artigo 158 da Regimento 
Interno PaSSO a ter a seguinte redação: ,, 

Art~ 158 .:__ A sessão orcllriórla teró inicia 
às 'quatorze horas e_ 30 m'inutos,·, pela relógio· 
do Plenório, presentes no recinto,· pelo. menos, 
dezessete Senadores e duraró no mó~imo' qua- . 
tro horas, salvo prorrogação . Constatada a 
presença legal para abertura dos, trabalhas, ·a 
Presidente declararó aberta a sessão, pronun
ciando a seguinte frase, 'que seró ouvídci de 
pé par todo o Plenórla: "Sob a proteção: .de 
Deus Iniciamos os nossas trabalhos". 

Art, 2.0 - Esta Resolução entraró em vi· 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrór\o, 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama): 

Item 3: 

Discussão, em turno único do Projeto 
de Resolução n.0 95, de 1964, que sus-
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pende a execução . dos n. os V I c V 11 do 
art .. 2.0 , livro V, do Código de Impostos 
e Taxas do Estado de São Paulo (Decre
to n.0 8.255, de 23 de abril de 1937) 
(~rojeto apresentado pela Comissão de 

. Constituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.0 1.443, . de 1964 sô
b[e Ofl.cio n.0 813, de. 1 i' de setembro 
de 1959, do. Ministro Presidimte do Su
premo Tribunal Federal). 

. Em, discussão. o projeto; (Pauaa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir o •palavra, 
darei· o discussão como encerrada .. (Pauaa.) 

Estó · encerrada . 
Em votação o projeto. 

: Os ·Srs; Senadores que. o ·· aprovámt queiram 
permanecer sentados. (Paula,) 

Aprovado; Vai à Comissão· de RedoÇão. 

~ o seguinte 'o projeto· aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 95, DE 1964 

. : . · Su1pende ·a execusão ·dai número• VI 
e VIl. do.art. 2.0 , .livro V, do C6dlgo de 
hn!!OttoÍ e Taxa~ do !ltado de São Paula 
iDecreto n.0 8.255; de 23 de abril de 
1937). 

. Art. 1;0 .....; ~·suspensa o ,execuÇão dei ar-. 
tigo 2.0, inci5os 6 e 7, Livro v,· do Décreto 
r.:o ·a:2s5, de 23 de abril de 1937, do Esta
do de São Paulo ·(Código de Impostos e Taxas).· 

Art. 2.0 ~ Estcí Resolução entraró em vi
gor na dato ~e sua publicação .. · 

o·sR, 'PRESIDENTE: 

(NasuelrC. da Gama): 
:, . : ' . 

·.Item 4,0 : 
·•· 

Discussão, em turn~ ~nico, do Projeto 
. de Resolução n.0 . 1 L de 1965, que. sus
.pí:nde a· execução da Lei Estadual nLI· 
mero 3.334, de 31 de dezembro de 
1958, do Estado de Pernambuco, decla
rada Inconstitucional pela Supremo .Tribu
nal Federei (Projeto apresentado pela Co
missão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 11, · de 
1965). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão .como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
queiram permanecer· sentcidos. (Paula.) 

O projeto foi aprovado e iró à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: . ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N;o 11; DE 1965 

Su1pende a execusão. da Lei lltaducil 
n. o :b34, de n de ilêzlmbra d~ . 19Sa; 

'. '~ 

do Estado de Pernambuco .. 

Art. 1.0 - É susp~n5a o execuç6o da Lei 
n.0 3.334, de 31 de dezembro de ·J958,"do 
Estado de Pernambuco, julgado inconstitucio
nal por decisão definitivo do ·supremo Tribu-
nal Federal. . 

Art. 2.0 - Esta. Resolução entroró em vi-
gor no data de .suo p~blicoção. . · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) .: .... /Pos5o-se ao· 

Item 5.0 : 

.· · Discussão ,em turnó único, 'dó Projeto 
de Resolução.n.0 ·1,2,.·deJ965, que sus
pende o execução do Lei n.0 4.073, de 
31 de ag6sto de 1959, do Estado do 
Poranó, julgada Inconstitucional pelo Su

. premo Tribunal. Feder~l· iProi~to apresen
tado pela Comissão d~ C:onstltLdção e 
Justiça em seu Pore.cer n.0 12, ~e 1965). 

Em discussão . o projeto. 

Se nenhum. Sr. Senador pedir .o palavra, 
darei o discussã~· como encerrada. (Paula.) ·::/ . 

Estó encerràda . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) ' 

O projeto foi aprovado e vai à Comissão de 
Redação, 



-:- 301 -
( 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 12, DE 1965 

O Senado · Federal, no•· tirmo1 do ar
tigo 64 da ,Conltituisão, decreta: · 

'Art. 1'.0 '- ~· suspensa a execução da Lei 
n.0 4.073, de 31 de agôsto de 1959, do Es
tado do Paranó julgada lncoristituclonal por 
decisão definitiva do Supremo. Tribunal Fe
deral. 

A~. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi-
gor na data de sua publicação . 

o SR~ PRESIDENTE: 
INcigueira da Gamai: - Passa-se ao 
Item 6.0 : 

Discussão, em tu~no único, do Projeto 
de Resolução n:0 13, de 1965, que sÚs
pende a execução d'! . Lei n.O 56.8, de 
10-1 0·51. do Estcido da Pararbà, deéla
rada inconstitucional: pelo. Supremo · Tri
bunal Federal (Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão do seu Parecer n.0 13, de 
1965). 

Em discussão o projeto. 
' Se nenhum · Sr. Senador pedir · a ·palavra, 

darei a discussão· como encerrada,· (Paulo,) 
Estó encerrada. 
Em votação . 
Os Srs. Senadores que aprovam a projeto, 

queiram permanecer sentados. IPaun.l ' 
O projeto foi. aprovado. e vai à Comissão de 

Redação. 
·. ~ o seguinte o projeto. aprovado:. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 13, DE 1965 

· Su1pende a execusão da Lei n.0 5~8, 
· de 10 .de outubro de 1951, do Eltado 

da. Paroiba. . . · . 

Art. 1. 0 - Fica suspensa, nos têrmas do 
art. 64 da Constituição Federal ,a execução 
da Lei n.0 568, de 10 de outubro de 1951, 
do Estado da Paraibo, · cujo inconstitucionoli· 
dade foi decretada pelo Supremo Tribunal Fe· 
deral, em decisão de 6 de agôsto de 1954, 
no Recurso Extroordinórlo n.0 23.993. 

· .Art. 2.0 - Esta Resolução entrar6 em vi· 

O SR. PRESIDENTE: 

· (Adalberto Sena): 

Item 7.0 : 

Discussão, em ·turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 14, de 1965, ·que sus
pende, em parte, a execução da Reso· 
lução n.0 166, de 20 de outubro de 
1955, da Assembléia Legisla~iva do Es· 
todo de Pernambuco, .dispositivo declara
do incoristitucianal pelo Suprema Tribu· 
nal Federal .(Projeto apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça cama : 
conclusão do seu Parecer n.0 14, de 
1965). 

.. 
Em discussão o projeta. IPaun.l 
Se. nenhum Sr. Senàdar pedir a • palavra, 

darei a discussão coino encerrada:·'IP~U.a.) 
Estó encerrada . 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o· pro

jeto, queiram permanecer sentados •. IPaun.l 
Estó aprovado. Vai à Comissão de ·Rede, 

ção. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 14, DE 1t6~ 

Su1pende a execusão da .Rnolusão' n.• 
166·55, da A111mblíla · Legl1latlva · ; de 
Pernambuco. 

Art. 1.0 - ·~ suspensa a .execução da Re
solução n.0 166, de·20 de outubro 'de '1955, 
da Assembléia Legislativa do Estado de Per
nambuco, na parte· em que revigorou o pa· 
rógrafo 8.0 do art. 171< do seu Regimento 
Interno, julgada inconstitucional ·'por: decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal . 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrara em vi· 
gor na data de sua ·publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 

· (Adalberto Sena) - Passa-se' ao item se· 
guinte: 

gor na data de sua. publicação, revogadas os · •.. 
disposições em contrório. 

Discussão, em turno único, do Pra· 
jeto de Resolução n.0 15, de 1965, que 
suspende a execução da -Lei n.0 2 .47.8, 
de 5 de novembro de 1962 do Estado 
de Alagoos, declarado Inconstitucional 
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pelo Supremo · Tribunal Federal (Projeto 
apresentado pela Comissão de Constitui· 
ção e J ustlça como conclusão de seu Pa·. 
recer n.0 15, de 1965). 

Em discussão a projeto. (Paun.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão coma encerrada. !Pau1al 
. Estó encerrada. 

Em votaçê!o. 
Os Srs. Senadores que aprovam. o projeto, 

queiram permanecer sentados. (Paula.) 
. . Estó aprovado. Vai à Comissão de Roda· 
ção. ,: 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJITO DE RESOLUÇÃO N.0 15, DE 1965 

. St!~Jiende a ,execusio da Lei n.0 2.478, 
de de 5 .navamllro da 1962; .do Eltado de 
AJtiOGI. . 

Art, 1.0 - ~ suspensa a execução da Lei 
n.0 2.478, de 5 de novembro de 1962, do 
Estado de Alagoas, par Inconstitucionalidade, 
nos tArmos 'da decisão do Supremo Tribunal 
Federal na representação n. 0 57 6, em 3 de 
setembro de 1964. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. . . . 

O SR. PRESIDENTE: 
(ÃHIIIarta. Sana) 
Item 9.0 : 

... 
',.' 

' Dlscussê!o, em. turno único, do Projeto 
de Resolução n,0 .16, de 1965, que sus
pende . a execução do ~rtlgo H da Lei 
n.0 4~-A, . de . 6-12-1947 do Estada do 
Rio de Janeiro declarado lnconstltucio-

. nal ·pelo Supremo .Tribunal .Federal ·(Pro
jeto . apresentado pela. Comissão de Cons· 
tltuição e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 16, de 1965). 

Em discussão o Projeto·. :!Paun.) 
Se. nenhum Sr. Senador pedi r a . palavra, 

darei a discussão como encerrado. (Paula.) 
Estó encerrada . 
.Em votação. 
Os · Srs. Senadores que o provem o Projeto, 

queiram permanecer sentados. (Paula.) 
Estó aprovado. O projeto lró à Comissão 

de Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DI RESOLUÇÃO N.• 16, DE 1965 

Su1penda a execuçia da art~ 14 da 
Lei n.0 49-A, di 6 de de1embro de 
1947, do lltado. do Rio de Janeiro, julga. 
do lnconllltuclonol pelo Supremo Trlllu· 
nal Federei. · 

O Senado ; Federal resolve: 

Ârt. 1.0 - Fica suspensa a execução do 
art. 14 da Lei n.0 49-A, de 6 de dezembro 
de 1947, do Estado da Ria .de Janeiro, julga· 
do Inconstitucional por .. decisão· definitiva . do 
Supremo Tribunal Federal. . · · 

. Ârt. 2.0 - Esta Resolução ent~aró em vi
gor na . data de sua publicação . · 

. . 

O SR ... PRESIDENTE: 

(ÃdaiNrta' Sena): 

Item 10: 

· Discussão, em turno único do .Projeto 
de Resolução n.0 17, de 1965; que sus
pende a execução do .art. 9.0 _.do De
creto-Lei. n.0 2.063, de 1940, declarado 
Inconstitucional pelo Supremo T rlbunal 
Federal (Projeto apresentado . pela Ca· 
missão de . Const.ltuição · e Justiça como 
conclu.são de . seu Parecer ri.0 ,23, , de 
1965). . . 

,'L , .'• I;' 

Em diScussão a Projeto. ·<Paula.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, ·da

rei a dlscússãCI coma encerrada~ (Paunl 
· Estó encerrada. 

Em votação • 
, Os Srs. Senadores que . aprovam o Projeto, 
queiram permanecer· sentadas. ·(Paula,) 

Estó aprovado. O Projeto I ró iJ Comissão 
de Redação. 

· ~ o seguinte o projeto aprovada: 

PROJITO .. DE RESOLUÇÃO 
N.0 17, DE 1965 

Su1pende a 'execução do art, 9.0 do 
Decreto-Lei n.0 2.063, de 1940. 

Art. 1.0 - Fica suspensa a execução do 
art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 2.063, de 1940, 

I 
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declarado Inconstitucional por decisão defini
tiva do Súpremo Tribunal Federal. 
· .Art, 2,0 - Esta, Resolução entrará em vi~ 

gor ·na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrqrlo . 

Sala das Comissões, , em ·1.0 de dez~mbro 
de 1964 , , - Âl;,y.io de Carvalho, Presidente 
eventual - .Afon1o Ari~ot, Relator ...;, Edmun
do Levl - JeHenon di .Aguiar ...;, Mone1~ 
Plmentel - Ruy Camelro. 

O SR. PRISID.NTE: 

I.AÍiollterto Sena): 

lteln 11: 

· · Discussão, em turno único, do Projeto 
do ~esoluçãÓ n.0 '106; de 1964, que sus~ 
pendeu. com relação aos màgistrados, à 
cobronso compull6rla adieta ao lmp61tci 
de Renda pnvllta na: Lei n,0 1.4.74, de 
't'951, 'declarada Inconstitucional ·pelo 

· Supremo Tribunal Federal (Projeto apre
sentado pelo Comlssélo de COnstituiÇão e 
Justiça em seu Parecer n.0 1.610, de 
1964). 

Em discussão o projeto. !Paula.> 

· Se, nenh~m . Sr. Senador . pedir ,a palavra, 
darei o discussão, como encerrada, (Pauta,) 

. Está encerrada . 

· : Em votação~ 

' Os Senhores Senadores que aprovam a Pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pauta.) 

Está, a~ro~adÔ, Vai à Comissão, de Red~Ção. 
~ a seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO. DI RESOLUÇÃO N.0 106, DE 1964 

Su1pende com nlasio aoa moglatro· 
doa; a Cobronsa cOmpulaórla Adieta ao 

' I ' ' 

' hnp61to de 'Rendo pnviata no' Lei n,o 
1,474, de 1951, declarado hlconltltuclo~ 

· ·no I pito Supnmo Tribunal Federal. 

. .Art. •1,0 - ~suspensa com relação aos ma
gistrados, a cobrança compulsória . adjeta ao 
lmp6sto de Renda prevista na Lei n.0 1.474, 
de 1961 declarado Inconstitucional pelo Su-

~. 

premo Tribunal Federal, em decisão definiti
va, no Recurso Extraordinário n.0 25.265. 

Art, 2.0 ,.... A presente resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 
(.Adalberto Seno): 
Item 12: 

Discussão, em I. 0 turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 12, de 1964, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
T6rres; que dá ao' otual Ministério da 
Guerra a denominação· de Ministério do 
Exército tendo pareceres sob n. oa 'l.OOO 

. a .1.002, e , 1.461 ;. de, 1964> das Com is-. 
sães: de., Constituição e . Justiça ,,.... 1.o· 
pronunciamento - . solicit,ando ,audi6ncla 
do Ministério da Guerra (Diligência cum
prido); - 2. 0 pronunciamento ...:...: pela 
co.nstltuclonalidade; - de. Segurança Na
cional: pela rejeição; -de :Finanças (au~ 
diêncla solicitada pelo Requerimento n.o 
455-64): pela rejeição. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão .como encerrada. (Pautal, · 
Está encerrada. , . · . 
Em votação•,. 
Os Srs. Senadores q!Je o aprovam, queiram 

conservar-se sentados, !Pauta,) 
Está. rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

~o seguinte o.projeto. rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N,o 12/1964 

Dó ao otual Mlniltórlo d~ · Gul~ a 

denomlnasão de Minlltórlo do Exército, 

O Congresso Nacional decreta: . , 

.Art, 1.0. ~ O·Ministérlo da Guerra passa a 
denominar-sê Ministério do Exército, , · 

Ârt. 2.0 -· Esta· Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas .as dispo-
sições em contrário . · · 

O SR. PRESIDENTE: , 

(Adalberto Sena): - Pa110~11 ao Item ..;. 
gulnte: 

Discussão, em turno único, do Pare
cer da Comissão de Relações Exteriores 
sôbre à Mensagem n. 0 6 (n. 0 de origem 
2-65), pela qual o Sr. Presidente da Re-
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pública submete ao Senado a escolha· do 
Diplomata. Nelson Tabajara de Oliveira 
para a função de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário da Brasil junto 
ao Govêrno da Tailândia e, cumulativa· 
mente, junto ao Govêrno da República 
do Viet-Nam. 

.. A matéria constante do item 13 deverá ser 
discutida e votada em sessão secreta. 

Peço aos funcionários da Mesa que tomem 
providências nesse sentido. 

A aetÍião 'trailaformo-aé em aecreto à a 
· 22 hciraa e 1 O mlnutoa e ·volto o aer pú· 
bllco àa 22 horaa e 20 mlnutoa.) · 

O SR. PRESIDENTE: 
!Adalberto Sena) -·Está reaberta a sessão 

pública.. · Esgotada a matéria· da Ordem da 
Dia. .Não. há. oradores inscritos. !Pouao,) 

Nada mais havendo que tratar, vou encer-
rar a sessão, designando para a próxima a se
guinte. 

ORDEM DO DIA 

Se11ão de 19 de feverelra de 1965 (6.11-felro) 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 21, de 1965, de autoria da Co
missão: .Diretora,. que nomeia Nlsio Edmundo 
Tostes. Ribeiro, para o carga de Auxiliar. Le
gislativo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria do 
Seriado Federal. · 

2 

Discussão, em turno único, da redação, fi
nal, oferecida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 38, de 1965, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 84), . de 1964 'cn.0 

136-A/ 64, na Casa de origem) que maritém 
o ato do Tribunal de Contas da União, dene
gatórlo de registro ao contrato de emprésti
mo, no valor de Cr$ 300.000. 000 (trezentos 

· • milhÕes de cruzeiros) éelebrado entre a União 
Federal e o Govêrno do Estado de Sergipe. · 

3 

Discussão, em turno único, da redaçõo fi
nal (oferecida pela Comissão de Redaçõo em 

seu Parecer n.0 34, de 1965) do :Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 103, de 1964, erigi· 
nórlo da Câmara das Deputados (n.0 33-A/63, 
na Casa de origem); que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União denegatório dé 
registro ao contrato celebrado aos 15-3-54 en· 
tre a Divisão de Obras do Ministério da Edu· 
cação e Cult~ra e a firma Companhia Brasl' 
feira de Material Elétrlco. . . 

4 

Discussõo, em turno, único, da redaçã~ fi· 
nal (oferecida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 35, de 1965) do' P~ojeto: de 
Decreto Legislativo n.0 107, de 1964, erigi· 
nário da Câmara dos Deputados Cn.0 47-A-
63, na Casa de origem), 'que mantém o ato 
do ·Tribunal de Contas, denegatórl() de regis· 
tro ao contrato celebrado aos. 18~ 12-51, en· 
tre a Divisão de Obras .do Departamento de 
Administração do Ministério· da· Agricultura e 
a firma S. Monela. & Cla. Ltda. · 

5 

Discussão, em turno único, da redação fi· 
nal, oferecida pela ·Comissão de Redaçãa em 
seu parecer n.0 39, de 1965, do Projeto d~ 
Decreto Legislativo n.0 108, de 1964, orial~ 

nárla da Cdmara dos Deputados' (n.o 46/ A· 
63, na Casa de origem) que mantém a .ata 
do Tribunal de Cantas do União,. denegatórlo 
ao . têrmo . aditivo do contrato .cel.ebrado entre 
o Govêrno da União. e o Estado do Pará, para 
execução da classificação ·de produtos · agrl • 
colas e pecuários. 

6 

. Discussão, em turno único, da redação fi· 
na I, oferecida pela Comissão de Redação em· 
se,u .Parecer n.0 40, de 1965, ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 111, de 1965,. orlgi· 
nó rio · da Cdmara dos Deputados (n. 0 491 A· 
63, na Casa de origem) que mantém o ato 
do Tribunal de Contas da União denegatórlo 
de registro ao contrato celebrado aos 28 de 
fevereiro de 1961, entre o Fazendo Nacional 
e Natalício Tenórlo Cavalcantl de Albuquer• 
que. 
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7 

Discussão, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 153, de .1963, de auto
ria do Senador Lobão da Silveira, que decla
ra de utilidade pública a Sociedade Benefi
cente Artlstica Bragantina, sediada em Bra
gança, . Estado do Pará (Projeto aprovado em 
1. 0 turno, tenda 

·. Pare~ere• . favoráveis. das. Comissões · . 
·- de R~dação (n.0 41 I 65) oferecendo 

a redação' do' ve~cÚio; · · 
- . de · Conlt1tul~áo e · Ju1tiço, · (númeró 

1.364/64) com o emenda que ofe· 
rece 1-CCJ; 

- de . Educação c Cultura (n. 0 1.365-
1· ·· 641; e 

·...:..; de Flnançal (n.0 1.366-64). 

' ,'"~· ' ' ' ' 8 
,''; 

. Discussão,. em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 36, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador João Agripino, que dispõe sô
bre a correção dos valôres dos -prêmios con
cedidos pela União, para a I • construção de 
obras de açudagem .e irrigação, em regime de 
cooperação (Projeto aprovado em 1.0 turno, 
tendo 

Parecerei fàvoróveis das Comissões 
·:..: .. - de•Redaçáo· (n.0 • 42; de ·1964) ofe

recendo a redação.-do: vencida; 
-. de Conltltuição .• Ju1tiça (número 

1.236/64); .. 
:........ de Poligono . da• . Sfcâl, favorável 
' com a emenda q~e oferece 1-CPS; 

de Flnanç~•• favorável ao Projeto e 
à Emenda . 1-CPS . 

9 

Discussão, em turno único, 'da Redai;ão Fi
nal, oferecida pela Comissão de Rcdação em 
s~u Parecer n.0 1.313,. de 1964, ao Projeto 
de Resolução n.o 55, de 1964, que suspende 
a execução 'da Lei n.0 1.304,_ de 27 de de
zembro de 1954, do Estado do Maranhão, jul-

goda inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça em seu Parecer núme· 
ro 1.149, de 1964). 

10 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 59, de 1964, que reduz o 
prazo para aquisição da nacion~lidade brasi
leira· ao natural de pais fronteiriÇo;· e dó au
.tras providências, tenda . 

~arocer, sob n.0 . 43, .de 1965, da Co- · 
missão de Redação, com a redação 
da vencida em . 1 . 0 turno . 

11 

Discussão, em 'turno· único, da redação fi· 
nal (oferecida pela Comissão de RedaçCia em 
seu Parecer n.0 32, de 1965) 'da Emenda do 
Senado ao Projetode Lei da Câmara. n.0 124, 
de 1964 (n.0 775-B/59 na Casa de origem), 
que altera a redação do item X. do . árt. 79 
da.Lei n.0 1.7·11, de 28.de outubro de.1952, 

' . ' . . . 

12 
.. r·;., ·· · '·. ' ', ,; 

Discussão, em turno único, da redação fi· 
na I (oferecida pela Comissão~ de ·. Redal;ão em 
seu Parecer n.O 33, de 1965) ._do .Projeto de 
Lei do Senado n.0 41, de. 1964, .de autorio 
do Sr. Senador Cattete Pinheiro, que institui 
o "Dia Nacional da Saúde". 

. 13 

Discussão, em segundo turno,. da. Projeto de 
Lei do Senado n.0 66, de 1964, :que<manda 
aplicar aos bens penhorodos· em- execuções: fis
cais as. norma& de impenhorabilidade do. ar· 
tigo 942 do. Código de Processo Civil, tendo 

'-· 

Parecer, sob n.0 44, de 1965, da Co· 
missão de Redação, com a redação 
·do vencido em 1.0 turno. 

Está encerrada · a . sessão~ 

Levanta·•• a 1e11ão à1 22. hora1 .e 30 
minutos. 



15.a Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da s.a 
Legislatura, ·em 19 dé fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO .E HERIBALDO VIEIRA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se pre
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Oscar 
Passos ;...... Vivaldo Lima - Lobão da Silveira 
- Menexes Pimentel - Walfredo Gurgel -
A'rgemlro de' Figueiredo·- Ermlrio de Moraes 
- HeribaldÕ Vieira - Aloyslo de Carvalho 
- ·Jasophat Marinho - Jefferson de Aguiar 
- Afonso Arinos - Aurélio Vianna -· Gil-
berto Marinho - Benedlcto Valladares 
Nogueira da Goma - Padre Calazans - José 
Feliciano - Pedro Ludovico. (21.) 

O SR. PRESIDENTE: 

CGIIbortO Marinho) - A· lista de presença 
acusa o comparecimento de 21 Srs. Senadores. 

.. Havendo número· regimental; declaro aberta a 
sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. 0 -Secretórlo procede à leitura 
.da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE: 
. • (GIIborto Marinho) - Em discussão a Ata. 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação sô· 
bre a mesma, dó-la-ei par aprovada. 

Estó aprovada. 

O Sr. 1. 0 -Secretório lê o seguinte 

EXPEDIINTI 

Reapoataa a pedldoa de lnfermasõea do Se-
• nádo: 

I - do Sr, Mlnlatro da Fazenda, de 16 
do mês em curso: 
Aviso n.0 GB-1 04, cem referência 
ao RequerliT,ento n.0 529/64, do 

Sr. Senador Vasconcelos Temes; 
Avise n.0 GB-1 05, com referência 
ao Requerimento n.0 505/63, do 
Sr. Senador Gilberto Marinho; 

11 - do Sr. Mlnlatro da Guerra: 
Aviso 181, de 4 de junho de 1964, 
com referência ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 12/64; 

III- ·da Sr. Mlnlatra da lndúatrla e do 
Camírcla: 

Avisa n.0 28, de 8 do mês em 
curso, com referência ao Reque
rimento n.0 482/64, de Sr. Sena
der Aarão Stelnbruch; 

IV - do Sr. Mlnlatra da Vlasio o Obraa 
Públlcaa: 

OFICIOS: 

Carta n.0 87, de 12 do mês em 
curso, com referência ao Reque
rimento n.0 406/64, do Sr. Se
nador Eurico Rexende . 

- do Sr. Primeira Secretário da Cima
ra doa Deputodoa, de 23-12-1964 
Comunica haver aquela Casa aprovada . 
e enviado à sanção o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 207/64, que dispõe sôbre o 
politica e as Instituições monetórlas, ban
córias e cre.:litlcias, c;la o Conselho Mo
netório Nacional e dó outras providên
cias; 

- do Sr. Ministro Presidente do Tribu
nal de Contos do União, de n.0 213, da
todo de 1 O do mês em curso - Comu-
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nica haver aquela Côrte ordenado a re
gistro e a distribuição ao Tesouro Nacio
nal dos créditos consignados no orça
menta analítico do Senado para 1965; 
- do Sr. 1. 0 ·Secretárlo da C6mara 
do• Deputadol, de n.0 43, encaminhan
do à revisão do Senado o seguinte pro
jeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.• 4, de 1965 

(N,0 1.483-B,· de 1963, na origem) 

. Reorganiza o alatemà de material do 
Serviço Público Federal e dá outra• pro· 
vldincloa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1.0 - A administração de material 
no serviço público federal seró disciplinada pe
las normas estabelecidas nesta lei e pela le
gislação complementar que com elo não fôr 
incompatfvel. 

CAPITULO I 

Do aiatema de material 

Art. 2.0 - O sistema de material é inte
grado pelos órgãos encarregados das diversas 
otividades relacionadas com a coordenação, a 
supervisão, a planejamenta, a técnica, a abas
tecimento, a execução e o cantrôle no que 
concerne à administração do material. 

Art. 3.0 - Cabem fundam.entalmente, aos 
órgãos abaixo relacionados as atividades da 
sistema de material de acôrda ca~ o seguinte 
discriminação. 

I - A coordenação e a supervisão 
são atribuições · da Conselho de 
Administração de Material, que 
cantaró com a coaperaçêío da 
Dlvisêío de Material do Depar
tamento Administrativa do Ser
viço Público, a que se refere o 
art. 13 desta Lei. 

11 - O planejamento seró executado 
pela Dlvlsêío de Material do De
partamento Administrativo do 
Serviço Público e pelos órgãos 
de material dos ministérios. 

III - As funções técnicos serêío · da 
competência da Divisêía de Ma
terial do. Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, do 
Instituto Nacional de Tecnologia, 
da Associaçêío Brasileira de Nor
mas Técnicas e dos órgêíos espe· 

· clficos. · 

IV - O abastecimento seró centralizá
da, por principio, no Departa
mento ·Federal de Compras, ·em 
colaboração com as Divisões de 
Material ou unidades equlvalen- · 
tes dos ministérios e demais ór
gãos da admlnlstração. 

V - A' execução seró distribuí da, se
gundo as suas peculiaridades, 
aos órgãos integrantes da admi-
nistração. · 

VI - O contrôle legal, na forma da 
legislação vigente, seró exerci7 
do pelo Tribunal de Contas. 

VIl - O contrôle contóbil, na forma 
· da legislação vigente, seró exe

cutado pelo Tribunal de Contas, 
pela Contadoria . Geral da Re
pública e pelas órgãos específi
cas dos ministérios. 

VIII - O contrôle técnico seró exercido 
pela Divisão Técnica do Depar
tamento Federal de Compras, 
contando com o cooperação do 
Instituto Nocional de Tecnologia 
e de ·laboratórios oficiais. 

IX - O contrôle a'dministrotivo seró 
. executado pelo Conselho de 

Administração de Material, com 
a participação da Divisêío de Ma
terial do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público e das 
Divisões de Materiais ou unida
des equivalentes dos ministérios 
e demais órgãos da administra
ção. 

Parágrafo único - Os órgãos do sistema 
êle- material funcionarão articulados e harmô
nicamente, independentem~nte de sui:Íordinaçêío 
administrativo. 
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Art; 4. 0 - As disposições desta :Lei opU
com-se oos órgãos de administração autárquico 
da União e às emprêsos públicos de sua pro
priedade, mantidos os suas ativldades especí
ficas de administração de material. 

Parágrafô único - O Poder Executivo po
deró determinar, por deC:reto ,que os órgãos 
referidos neste artigo possam ·a Integrar o sis
tema de Material, bem como· estender parte 
ou ·a totalidade da disciplina do referido Sis· 
tema à sociedade de economia mista, sob se.u 
contr61e. 

CAPITULO 11 

Do ConHiho de Admlnl1tração de 

· Material (C • .A.M•I 

Art. 5.0 - O Conselbo de Administração 
de Material funcionará junto ,ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público. . . 

Art. 6.0 -· O Conselho de Administração 
de Material, órgão colegiado, é integrado pe
las seguintes membros: ' 

·' - Diretor da Divisão de Material 
da D.A.S.P.; 

11 - Diretor-Geral do D.F.C. e um 
. Dlretar. de ·Divisão do mesmo 

Departamento, indicado pelo pri· 
melro; 

III _,;. Dlretores das Divisões de Ma
terial dos ~hilstérlos; 

IV - Um ·representante do Instituto 
Nacional de Tecnologia, do Mi
nistério da Indústria. e Comércio, 
designado pelo Diretor do próprio 
Instituto; 

V - Um representante da Associaçéio 
. Brasileira de Normas Técnicas, 
· indicado pela respectivo Presi
dente;· 

Art. 7.0 - O Conselho de Adminlstraçéio 
de Material terá uma Secretaria dirigida por 
funcionário designado pelo Presidente do Con
selho, mediante crlaçéio de função gratificada. 

Art, 8,0 - Compete ao Conselho de Ad
ministração de Material: 

a) exercer as atividades de supervisão e 
de coordenação da sistema de ma
terial, baixando normas paro: 

1 I' aquisição, utilização, recuperação, 
conservação, ·guarda, distribuição, 

' alienação c contrôle de material 
dando das mesmas conhecimento 
ao Tribunal de Contas oú as suas 
Delegações ,para . anotação, inde
pendentemente .de publicação no 
órgão oficial; 

21 slmpliflcai;ão de materi~l, inclu
Indo o Católogo de Material, sua 

. revisão e atualizaçéio; 

31 especificação e padrÍmização de 
material,. para uso. no serviço pú

. blico, seja na administração di reta 
ou autarquica; · 

' ' ! ' 

. b) dirimir questões c.oncernentes. à, exe
' cução das ativldades .de abastecimen· 
to ·de material ou outras peculiares 
a êsse tipo de administraÇão. · 

c) autorizar, e.,; casos·: excepcionais, de
vidamente justificados; a·concessão de 
adiantamentos à conta de datações 
orçamentÓrias o'u adicionais de·. cré
ditos destinadas a desp~sas com mCI-
teria I; 

.. ' . 
di propor .normas, que serõa aprovadas 

por, decreto, relativas à competência 
para realizar aquisições, as quais, 
conforme ·a natureza do material, ca
beró ao De;xirtamento Federal · de 
Compras ou à~ suas Agências nos 
Estados, às Divisões de Màterial ou 
unidades equivalentes dos Ministérios 
e demais. órgãos da administração ou 
às próprias repartições e serviços a· 
que forem consignadas as dotações 
orçamentárias , ou. os créditos espe
ciais ou . adicionais; 

e) aprovar o í ndlce de Material, man
tendo-o atualizado com a classificação 
constante da Lei Orçamentária; 

f) realizar a coordenação de todo o sis
tema de material, harmonizando ln
tcrêsses, disciplinando, expedindo nor
mas, colaborando na solução de pro-
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blemas ou dificuldades no campo da 
administração de material, e inter
ceder junto a órgãos ou autoridades 
públicas no sentida da melhoria dos 
serviços públicos, sua economia. e efi
ciência; 

g) entender-se,. através de seu · Presiden
te, diretamente com o Tribunal • 'de 

. , Contas sôbre. assuntos especfflcos da 
· administração. de material, no sentido 
da fixação de normas e no esclareci

:· · menta e ·solução de questões: para 
melhor .disciplina das atlvidades do 
sistema de. material; 

h) entrosar-se .com as .Divisões de Ma
terial . ou unidades equivalentes dos 

· ministérios e . demais . órgõos da ad
ministração, na ·sentido da realização 
de seus trabalhos e da. efetivação das 
medidas que tomar; 

I) julgar. dos · · recursos de - penalidades 
· . aplicadas a fornecedores pelos órgãos 

. de. abastecimento, de matericl; · 
j) _apreciar, dos pontos de vista tecnico, 

econômico e. administrativo, as aqui-
. sições de material, realizados , com 

despesa de concorrência, na formo 
da legislação vigente, encaminhando 
sem parecer ao Tribunal . de . Contas 
com as respectivas ordens de. paga· 
·mente; 

·.I) deliberar sôbre .os casos de inadim· 
plemento, de que trato o ort. 34, 

.. § : .1. o desta Lei; 
m) elaborar normas para contrôle admi· 

nlstratlvo e, quando fôr o caso, en· 
camlnhó-las ao DASP para. que se

. jam submetidas ao Presidente da Re· 
pública com a finalidade de serem 
aprovadas por decreta; 

n) organizar os serviços de sua Secre-
tària-Executlv.a. ' · 

Parágrafo único - As aquisições de ma
terial efetuodas no forma da allneo c são pro
cessadas mediante colete de preços, solvo com 
a . autorização do C.A.M. ou pelo observância 
dos artigos 30 e 32. 

Art. 9.0 - O Conselho de Administração 
de Material reunlr-se-ó, ordinàrlamente, pelo 
menos duas vêzes por mês e, extraordinària-

mente, sempre, que convocado pelo seu Presi
dente ou por um têrço de seus componentes, 
até , o máximo de 1 O (dez) vêzes no. mês. 

Parágrafo. única - As decisões do C.A.M. 
se~ão adotados pela maioria . dos , seus mem
bros, aos quais compete,· também, eleger a 
seu Presidente. •. 

Art. 10 - Os membros 'do Conselho de 
Administração de Material receberão~ por ses
são o que comparecerem, 'uma gratificação de 
presença a ser fixada por déúetp e~ecutivo. 

Art. 11 - Os trabalhos da Secretaria do: 
Conselho de Administração de Material ' serão 
executados par funcionórios nela lotados, per
tencentes . ao Quadro de Pessoal. da Departa
mento Administrativo do Serviço Público, e por 
outros requisitos · na forma da legislação vi-
gente. .. : 

Art. 12 - O Regimento do Conselho de 
Administração de ,Material __ seró por. êle ela
borado e, por intermédio .do Departamento 
Administrativo do. Serviço Público, submetido 
ao Presidente . da República, que.· o aprovará 
par decreto. . · . 

· CAPITULO III 

Da Divl1io dt Material ID.M.l do 
Dtaiartamtnto Admlniltrativa do Servlso 
· · Púllllco · 

, Art. 13 - A: D!visão, de Material é ór
gão Integrante da estrutura do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

Art. 14 ......:. Compete à DiviSão de Material: 

a) proceder aos' estudos e levantamentos 
necessórlos à · fixação dos normas 
mencionadas na allnea a do art. 8.0 

e de ·outras . que devam ser baixadas 
pelo Conselho de Administração do . 

· Màterial; . 

11) prestar colaboração aos órgãos espe
cíficos nos atlvidades de contrôle da 
administração de material, especial· 
mente em seus reflexos orçamentários; 

c) executar, através de seus setores es
pecializados, os trabalhos de simpli· 
ficaÇão, especificação e padronização 
do material, ·entrosando-se, poro isso, 
com os órgãos Interessados ou espe-
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ciollzados e com os que utilizam o 
material; 

dl elaborar o r ndice de Material, segun
do os instruções baixados pelo Con
selho de Administração de Material, 
mantendo-o otuolizodo, poro os efei~ 
tos legais; 

!!l . assessorar o Conselho .de Administra
ção de Material, procedendo aos es
tudos .necessórios • às suas delibera
ç~es; . 

f) .prestar colaboração aos demais ór
gãos do Departamento Administrati
vo do Serviço Público em assuntos de 
administração de material .e, em es-

. pecial, no que tange à elaboração do 
proposta orçamentória; . . . 

g) exercer contrôle· 'direto sôbre as ati-
vidàdes relativas a material, no ser
viço público federal, podendo suge
rir medidas administrativas às au
toridades diretanÍente 'ligadas às 
questões verificadas; 

h) encaminhar -ao :Conselho de Admi
nistração de Material suas observa
ções sôbre o funcionamentc) do siste
ma · de m~terial, acompanhadas de 
sugestões para· o ·seu aprimoramento. 

CAPITULO· IV 

Do Departamento Federal de Comprai ID.F.C.I 
do Minl1tírlo da Fazenda 

Art. 15 -O. Departamento Federal de 
.Compras, do Ministério .. da Fazenda, passa o 
ter a seguinte estrutura: 

I Divisão Técnica ID.T.); 
11 Divisão Comercial ID.C.); 

III Divisão de RecepÇão e Exposição 
ID.R.E.l; 

IV - J;lÍvisão de · Conservação e Re
cuperação (D.C.R.l; 

V - Serviço de Estatfstica (S.E.l; 
VI - Serviços Auxiliares (S.A.). 

Art. 16 - O atuol cargo, em comissão, de 
Diretor de Divisão, pertinente à Divisão de Ma
terial, restabelecido no Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público pelo artigo 13 

desta Lei, possa a destinar-se ao Diretor do 
Divisão de Conservação e Recuperação. 

Parágrafo único - As atuols funções grati
ficados de Chefe de Seção e de Secretório do 
Divisão de Material possam para a Divisão de 
Conservação e Recuperação. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Fe
deral de Compras a aquisição de todo. o ma
terial necessório ao Serviço Público · Federal, 
observados as condições fixadas· nesta Lei. 

§. 1.0 - Ressalva-se, entretanto, o aqui
sição de material bélico pelos Ministérios Mi· 
litores e do material técnico-especializado pe
los demais Ministérios, mediante parecer fa
voróvel do Conselho de Administração de Ma
terial e aprovação do Presidente da República. 

§ 2.o - Poderó o Departamento Federal 
de Compras. fazer aquisição poro órgãos dos 
Podêres Legislativo e J udiclórlo quando êstes 
julgarem conveniente .. 

§ 3,0 - Na hipótese prevista no• poró
grafo anterior funcionaró junta ao Conselho 
de Administração de Material, como assessor, 
um representante do Senado Federal, da Câ· 
mora dos Deputados e de cada Tribunal Su
perior do Pais, designado pelo respectivo Pre
sidente. 

Art. 18 - Publicado o Orçamento Geral 
da República, consideram-se registradas e dis
trlbufdas automàticamente pelo Tribunal de 
Contas do DFC as dotações destinadas à aqui
sição de material, podendo o DFC efetuar em
penho de despesa à conta daquelas verbas, des
de a vigência do orçamento, Independente
mente de registro ou distribuição. 

Art. 19 - O Poder Executivo poderó 
criar, por decreto, agências de Departamento 
Federal de Compras nos Estados em que o 
volume de verbos e atividades de material jus
tificar a medida.· 

Art. 20 - ~ criada o "Conta de Conser
vação e Recuperação de Material" com o ob
jetivo de ensejar. e propiciar a mt~lhor conser
vação e recuperação do·Materlal utilizado pelo 
administração. 

Parágrafo único - A Conta de que trota 
êste artigo observoró, no que couber, a slste· 
mótico da "Conta de Estoque", criada pelo 
artigo 7.0 do Decreto-Lei n.0 5.584, de 25 
de maio de 1945 . 
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Art. 21 - A "Conta de Conservação e 
Recuperação de Material" constituirá fundo 
rotativo e será formada por créditos orçamen· 
tários ou. adicionais, ·a êsse . fim destinados. Es· 
sa Conta será aberta no Banco do Brasil S.A. 
o favor do Departamento Federal de Com
pras. 

Art. 22 - Os serviços de conservação e de 
recuperação de .material serão executado$ à 
conto de dotações orçamentárias específicos e 
do' fundo rotativo criado nesta Lei. 

Parágrafo único -· O Consellio de Admi· 
nlstração do Material expedirá instruções SÕ· 

bre ·movimentação da "Conta de Conservação e 
Recuperação de Material" e sôbre o forma e a 
oportunidade de serem· feitas reversões poro a 
sua perfeita utilização. 

CAPITULO V 

Do Divi1ão de Conurvosão • Recuperosão 
CD.C.R.I do Departamento Federai de 

Compro• 

Art. 23 - À Divisão de Conservação e 
Recuperação, criada pelo artigo 15 desta lei, 
no estruturo do Departamento Federal de 
Compras, compete: 

ai organizar e .manter serviços de con· 
. servoção e de recuperação de mote· 
riol de uso no Serviço Público Fe· 
dera I; 

III orientar o usa e aplicação de mote· 
rlol, visando o suo maior eficiência e 
durabilidade; . 

c) receber material excedente e, quando 
fôr o cosa, recuperá-lo, podendo re· 
.distribuí-lo, observadas as determi· 
noções gerais baixadas pelo Conselho 
de Administração de Material; 

di prestar assistência técnica aos órgãos 
especificas ministeriais; 

e) manter estoques de materiais para 
seus serviços. 

Parágrafo único - Com vistas à maior efl· 
cócla do suo oção, o Divisão de Conservação 
e Recuperação manterá estreito articulação 
com as Divisões de Material ou unidades equl:: · .. 
valentes dos ministérios e demais órgãos da 
administração federal. 

Art. 24 - Poro as serviços o cargo da 
Divisão de Conservação e Recuperação poderá 
ser admitido pessoal sem vínculo funcional 
com o serviço público, nos têrmos da legis
lação do trabalho, observados as prescrições 
do Capítulo VI da Lei n.0 3. 780, de 12 de 
julho de 1960, correndo os despesas pelo 
"Conto de Conservação e Recuperação de Mo· 
teria I" .. 

Art. 25 - Mediante deliberação do Con
selho de Administração do Material e após 
entendimentos com os órgãos Interessados, os· 
créditos orçamentários ou adicionais, déstlna
dos à conservação e à recuperação de mate· 
rial, poderão ser redistribuídos ao Departomen· 
to Federal de Compras, obse'rvadas · as pres· 
crlções legais a respeito. 

CAPITULO VI 

Da regime admlnlltratlvo 

Art. 26 - As atlvidades de abastecimento 
de material serão centralizadas nos órgãos es· 
peclficos, salvo em casas especiais, a juizo do 
Conselho de Administração de Material. 

Art. 27 -· Quando as aquisições de mate
rial forem feitos diretomente pelo Deportamen· 
to Federal de Compras, como órgão centrali
zador, far-se-á concorrência administrativa até 
o limite do equivalente a SOO (quinhentas) vê· 
zes o mais elevado salárlo-minlmo vigente no 
País, acima do qual será obrigatório a concor
rência pública. 

Parágrafo único - Quando as aquisições 
de material não forem realizadas diretamente 
pelo Departamento Federal de Compras, mes
mo no co~o .de entidades paroestotais, for-se-á 
concorrência administrativa até o limite equl· 
valente a 250 (duzentas e clnqüenta) vêzes o 
valor do salárlo·minlmo da região, acima do 
qual será obrlgatórlà. a concorrência pública. 

Art~ 28 - Para o emprêgo de processo 
especial de aquisição por colete de preços, 
serão observados os limites Impostos. para a 
concorrência administrativa. 

§ 1.0 - As normas e condições pertl· 
nentes a êsse processo de aquisição serão boi· 
xadas pelo Conselho de Administração do Ma· 
teriol. 
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§ 2.0 - Até a expedição das normas 
previstos no porógrafo anterior, prevaleceró o 
critério vigente. 

Art. ,29 - As aquisições de material rea
lizados pelas repartições, com dispenso de 
concorrência, nos casos previstos na 'legislação 
vigente,- serão examinadas pelo , Conselho de 
Administração de Material que encaminharó 
o sua apreciação ou parecer ao Tribunal, de 
Contos,, 

,_Art •. 30, ,...,-,, lndependem de, colete de preços 
ou conc_orrêncla administrativo a aquisição de 
material diretamente dos produtores ,exclusivos 
OU SeUS rep~esentantes, bem ,CQI1)0 O~ serviÇOS 
de reparos, e conservação do. mesma material .. 

Art. 31.-.-. ,A .. aquisição, ,de , material· dos· 
produtores ou com preços tabelados pela ou- . 
torldade competente, bem como a prestação 
de serviços por •profls5iÓnols 'especlolistos po
deró ser feita , por coleta de preços, pela dis- · 
tribuição do pedido 'êrltre' todos os fornecedores 
ou independente dêstes.melos quando se trotar 
de entidade pública, autarquias ou sociedades 
de economia mista .do União. 

§ . 1. o __.; O processo excepclona I previsto 
neste.artlgo só,é.odmissível em relação a arti
gos ,·de freqüente aquisição, pelo, órgão espe~ 

cífíco .. , 
,§ ,2,0 ~ Para· fornecimento de ,gêneros 

e. de artigos de usa. freqüente 'poderão .ser fi~ 
xados preços, durante um .prazo determinado 
mediante concorrência administrativa. 

§ 3,0 - Para validade dos preços fixo
dos nos condições previstos no porógrafo ante-

. ' ' ' '' ! ' - : - ' • ' ~ . --

rio r,· é 'lndlspensóvel que ·o órgão faça 'a's de-
vidos co'municdções ao Tribunal de Conteis, a 

· fim de habllitó-lo a ~xercer ·o contrõle 'd~ coin
petêricl~. 

Art. 32 - Não se;ó, julgada legal a com
provação de pagamentos feitos em dato ante
rior .à , entr~ga do~ adiantamentos, . podendo 
ser, entretanto, pagas despesas realizadas pos
teriormente à'' dota· do registro. 

Art. 33 -· As despesas· à conto de dota
ções destinadas à conservação e à recupera
ção de material poderéÍo ser feitos peiÕ 'regi~ 
me de adiantamento, com o prazo de· apli
cação de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da dota· do recebimento, não podendo, to
davia, ultrapassar o último dia do exercfcla fi-

nonceiro, e senda de 30 (trinta) dias o prazo 
para prestação de contos; 

Art. 34 -.Em :casos excepcionais, o· De
partamento Federal de Compras proporó ao 
Ministro da Fazendo sejam escrituradas como 
"Restos a Pagar", em conta· distinta, as quan
tias necessórlas ao pagamento' de material jó 
encomendada e cuja entrega não se possa Jea
lizor, por causas· justificados, dentro do ano 
financeiro, desde que a entrega não· ultrapasse 
o 31 de dezembro do ano. seguinte com .o, res~ 
solva tão-sàmente, ·do material .. a ser Importa
do. 

•'.I'' 

§ 1. 0 . --,:. O lnodimpleniento por porte do 
titular. de. empenho ·par, despesa .relacionada 
em"Restos-a. Pagar" nos têrrnos do,ortigo on-. 
terlor ocarretoró a perda do .. dlrelto. ao crédito. 
relacionado, revertendo o empenho, a juizo 
do Conselho de Administração de Material, a 
favor de nõvo titular, mediante o realização 
de 'colete ·de· preços,' · · · ·· ···' · · ·' · 

§ 2;0 - Casa liajo diferença de ::preço 
entre o importância empenhada e a necessório 
poro o. pagamento ao novo. fornecedor correró 
ela por conta do, fornecedor Ínadimplente. 
•. §. 3.0 

- Até que' s~ja tal · fornecedor 
compelido a depositó-Í~ ·à • arde~ do Depar
tamento Federal de Compras, poderó · êste 
atendê~la com recursos de "Conta de Estoque", 

''Art. ,35 ,;_. Ouando farem:reallzadas aqui
sições de. rnaterlal; cujo. pagamento seja feito 
pelo processa , de. adiantamento; não poderão 
ser dispensadas os determinações· sâbre especi
ficação ·e padronização , de material, incorren
do , o aplicador do adiantamento· em falta pu
nlvel, caso ·desatenda ·àquelas determinações. 

Art. 36 - Realizada concorrência pública, 
paderó, ser dispensado o contrato para o for
necimento dos artigos 'constantes dos Itens e 
que não tenham alcançado o limite a partir do 
qual seja obrigatória aquela forma de licitação 
ou quando se· tratar •de artigos. poro ent~ega 
Imediata: , , 

CAPITULO VIl 

Diapo1içõe1 Geral• e T~analt6rlas 

Art. 37 - Os ministérios e demais órgãos 
do administração, que não possulrem cm dia 
os seus lnventórlos de material, ficam obri
gados, no prazo de um ano contado do doto 
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de publica;ão desta Lei, a ·realizarem o arro
lamento dos bens móveis e semoventes perten
centes à União e existentes nas. repartições a 
êles subordinadas. 

§ 1,0 - Q· OrrofamentO de. que tratO 
êste artigo seró 'feito em cada reparti;ãa, por 
comissões' compostas' de 'três membros a se
rem designadas pela .. :Ministro de Estado. 

,",j' L • ' 

, § 2,0 -, As, comissões. a que alude o 
paróg~~fo anterior, . observarão na arrolamento 
a ser feito, a escrita; ~. documenta;âo e os i~
ventários já porventura realizados anterior

< 
:· ... ·c·f mente. 

§ 3. 0 - Na falta dos elementos a que 
,'1 '. . • . ' ' 

se refere o parógrafo anterior ou de outros que 
possam servir de base' à verifica;ão da exis
tência dos bens móveis ou 'semoventes en- .. 
centrados, se.rão , êstes arroladas ... s .. implesmente 
e avaliados em face da natureza, qualidade e 
estado' de conservação. 

§ 4. o - Se ró, igualmente, considerada 
falta .. grave passí~el .. das mesmas san;ães, a 
não realização par qualquer reparti;ão, nos 
prazos regulamentares, .. dos necessórios inven
tó .. rios, na formo da legisla;ão .. vigente, após o 
arrolamento determinado. neste artigo. .. 

' ' , ' ' ' L. L 

Art. 38 ·-·- No Quadro Permanente.do Pes
saol · da Departamento Administrativo ·do·. Servi
;o Público são criados•.os seguintes cargos: 

', .. 

' ' 1:, 

- 1 (um) de Diretor de Divisão, em 
comissão, simbolo 2-C; 

11 - 8 (oito) de Téc~lco ae Adminis
tràção, sendo 4 (quatro) de ni
.vel 18-B e 4 .. (quatro) .. de nível 

, . , , .. , 17~A, desti11odos a, .. titulore .. s com
provadamente especializados em 

.. administ~a\;ão de ITlaterial ... 

· Art ... 39 - Para atender :às despesas com 
a execu;ão desta Lei são .abertos os seguintes 
créditos especiais que, uma, vez registradas, 
serão distribuí dos ao Tesauro Nacional, ficando 
à disposi;ão dos órgãos a seguir mencionadas: 

...,. Ao Departamento Administrativo 
do Servi;o Público, .•.•... ;., 
Cr$ 50.000.000 (cinqüenta mi~ .... 
lhões de cruzeiros); 

11 - Ao Departamento Federal de 
Compras, Cr$ 100.000.000 (cem 
milhões de cruzeiros), assim dis
criminadas: 

.. a) Para· refôr;o de "Contas :de Esto

que", .. a .. ,Por.cela .. de, ..• ~·' ...... · ... 
Cr$ .38. 000.000 (trinta e oito mi-
lhões de• cruzeiros);-· ~- ,, 

b) Para constituição do fundo rotativo 
da "Conta de Conservação e Recupe~ 

, ... c) 

· ' ração .de .. Materiol" a parcela de ',: .. ; 
· Cr$ .. 20. 000. 000' (vinte milhões .. de 

cruzeiros); 
. ~ '., < .· ' ' ' . ·. 111 ' '. ' 

. Para .. despesa de instalação e funcio
.. namento do servl;o a . cargo da .. Di~ 
visã~ de ConservaçÕo e Recup~ração, 
a parcela de Cr$ 38.000.'ooo'<trintá 
e oito milhões de cruzeiros); .. 

d) Para: despesas, com , recupera;ão,, de 
material não incluídas no fundo .. ro
tativo, a parcela de •.••.• , •••• 
Cr$: 4. 000. 000 (quatro milhões de 
cruzeiros). 

Art •. · 40 .. - Para todas .. os efeitos ... prevale
cem as prazos fixados ,no artigo 235 do Re
gulamento Gerál de Contabilidade Pública, bai
xado pelo'Decreto'n.0 15.783,' de 8 de na-
veiT)bro de 1922. , .. ' 

·Parágrafo único - Enquanto nõo fôr, po
rém, criada a Delegacia Fiscal do Tesouro Na" 
clonai do Estado da Guanaba;a e; tamb~m, a 
Delegacia do Tribunal de Contas junto ~ mes
ma, os prazos referidos no ... artigo .235 da· Re
gulamento Geral de Ccin'tabilidade Pública, pa
ra as órgãos que extraírem empenhos de des
pesa, contar-se-ão como de reparti;ões sedia
das· distantes do Tribun~l de Co~tas • . - ' . " .. 
· · Art.' 41'- As dispasi;ões' desta Lei serão 
aplicadas, no que couber,· à· Prefeitura· do Dis
trito Federal. 

Art. 42 - Esta Lei entroró em vigor na 
date de sua publica;ão, revogadas as disposi
ções em contrório. 

Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

·. 
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PARECERES 

N.0 62, de 1965 

Redasão final do Projeto de Decreto 

Legi1lativo n.0 42, de 1964 (n.0 129-A, 

de 1964, no Ca10 de origem!. 

Relator: Sr . Jo1aphot Marinho 

A Comissão apresenta .a redação. final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 42, de 1964 
(n.• 129-A/64, na Casa de origem), que man
tém a ata do Tribunal de Contas da União, de
negatório de registra ao cantrotõ celebrado 
aos 31 de dezembro de 1960, entre a Supe
rintendência do Plano de Valorização Econó
mica da Amazônia e o Govêrno · do Estado 
do Amazonas. 

Sala dos Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Wolfredo Gurgel, Presidente 
Jo1aphot Marinho, Relator - Lobão do Sil· 
nlra. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 62, DE 1965 . 

Redasão final do Projeto de Decreto 

Legl1lativo ri.0 42, de 1964 (n.0 129-A, 

de 1964, na Ca1a . de origem!. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0 , da Constitui-
ção Federal e eu, ................. • .... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 , DE. 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contai 
da União, denegatório de reglltro ao con· 
trato .~•lebrada ao1 31 de duembro de 
1960, entre a Superintendência do Plano 
de Valori:l:asão Econ6mlca da Ama:c6nia 
e o Govirno do E1tado do Ama:cona11. 

O Congresso Nacional decreto: 

Art. 1.0 -- É mantido o ato de 28 de se
tambm de 196 I, do Tribunal de Contos da 
União, dcnegatório de registro ao contrato ce-

lebrada aos 31 de dezembro de 1960, entre o 
Superintendência do Plano de Valorização Eco
nômlca da Amazônia e o Govêrno do Estado 
do Amazonas, para aplicação da verbo de 
Cr$ 2. 000. 000 (dois milhões de cruzeiros) 
- dotação de 1960 - destinada a despesas 
com a localização de pequenos agricultores nas 
6reos de. campos gerais do Puciarl. : · 

Art. 2. 0 - ~ste Decreto Legislativo entra ró 
em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrórlo. 

PARECER 

N.0 63, de 1965 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legl1lativo n.• 43, de 1964 ln.o 105-A, 
de 1963, no Ca1a de origem). 

Relatar: Sr. J01aphat Marinho 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 43, de 1964 
(n.0 105-A/63, no Casa de origem), que man
tém o ato do Tribunal de Contas da União, 
denegatórlo de registra ao contrato - escri
tura de compro e venda - celebrado aos 17 
de junho de 1949, entre o Superintendência 
das Emprêsos Incorporadas ao Património Na
cional e Joaquim José Ferreira Souto. 
. Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 

1965. .- Walfredo Gurgtl, Presidente -
J01aphot Marinho, Relator - Lobão da SIJ. 
velra. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 63, DE 1965 

. Redas:ão final do P..Ojeto de Decreto 
Legl1latlvo n.0 43, de 1964 (n.o 105-A, 
de 1963, na Ca1a de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do;art. 77, § 1.0 , da Constltui-

r!>d• ção Federal e eur>;-. · ................... . 
Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

' DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 , DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal do Contas 
da União, clenogatório do registro ao con-



-315-

trato - e1critura de compra e venda -
celebrado aos 17 de junho de 1949, entre 
a Superintendência da1 Empri1a1 lncor• 
parada• ao Patrlm6nio N11clonal e Joa• 
quim Ferreira Souto. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ mantido o ato, de 5 de .outu
bro de 1951, do Tribunal de Contas da União, 
denegatório de registro ao contrato - escri
tura de compra e venda - celebrado aos 17 
de junho de· l949, .entre a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Na· 
ciÓnal e Joaquim José Ferreira Souto. 

Art. 2. 0 - ~ste Decreto Legislativo entra· 
ró em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições e.m contrório. 

PARECER 

N.o 64, de 1965 

Redasão final do Projeto de Decreto 
Leal•latlvo n.o 112, de 1964 (n,0 44-A, 
de 1963, no Co1a de origem). 

Relator: Sr. Jo1aphat Marinho 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeta de Decreto · Legislativo n.0 112 de 
1964 (n.0 44-Ai63, na Casa de origem), que 
mantém o ·ato do Tribunal de Contas da 
União, denegatórlo de registro ao contrato -
escritura de compra e venda - celebrado 
aos 31 de outubro de 1950, entre a Superin· 
tendência das Emprêsas Incorporadas ao · Pa
trimônio Nacional e Eureka Sociedade Anôni· 
ma - Indústria de Artefatos de Borracha. 

Sola das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Wolfredo Gurgel, Presidente 
Jo1aphat Marinho, Relator - Lobão da · Sil· 
velra. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 64, de 1965 

Redasão final do Projeto de Decreto 
Legi1lativo n. 0 112, de 1964 (n. 0 44-A, 
de 1963, na Ca1a de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apre· 
vou, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Consti· 
tuição Federal e eu, .................. , 

Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

• N •. 0 . , DE 1965 

Mantém . o ato do Tribunal de Contai 
da União, deriegotórlo dt real•tro oo con· 
trato - escrituro de compra e venda 
- celebrado ao1 31 de outubro de 1950, 
entre o Superlntendincia da• Emprilal 
Incorporada• ao Potrlm6nlo Nacional e 
Eurelui Sociedade .An6nlmo - lndú1t;la1 
de Artefoto1 da · Borrodla . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É mantido o ~to, de 2 de maio 
de 1952, do Tribunal de Contas da União, 
denegatÓrio do registro ao contrato - escri· 
tura de compra e venda -. celebrado aos 31 
de outubro de 1950, entre a Superintendên· 
cio das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônlo 
Nacional e Eureka Sociedade Anônima - ln· 
dústrla de Artefatos de Borracha . 

Art. 2.0 - ~ste Decreta Legislativa entra· 
ró em vigor na data de sua publicação, revoga· 
das as disposições em contrório. 

PARECER 

N.0 65, dt 1965 

Redasão final do Projeto de Decreto 
Legl1latlvo n.0 109, de 1964 ln.0 3-A, 
de 1963, na Co1a de origem!. 

Relator: Sr. Jo1aphot Marinho 

A Col'(llssão apresenta a redação final do 
Projeta de Decreto Legislativo n.0 109, .de 
1964 (n.0 3-A/63, na Casa de origem), que 
determina o registro do têrmo de · 7 .. de no· 
vem'bro de 1961, aditivo ao . contrato ce· 
lebrada em 2 de dezembro de 1960, entre 
a Divisão de Obras do Ministério da Agri· 
cultura e a Atlas do Brasil Indústria e Co· 
mérclo S.A. 

Sala das Sessões, em . 19 de fevereiro de 
1965. ..- Walfredo Gurgel, Presidente 
Josaphat Marinho, Relator - Lobão da Sil· 
veira. 
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ANEXO AO PARECER 

N.o 65, DE 1965 

. Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 109, de 1964 (n.0 3·A, 
de 1963, na Ce~sa de origem). 

·· Faço saber que o Congresso Nacional_ apro
vou) nos têrmos do art:·77, §:1.0 , da Constitui
ção· Federal e eu, . · . .' .. ; ; ·: . . : ;·· ... · .. • .... 
Presidente 'do Senado Federal; promulgo o se-
gulnte · . . '•'· ,'1 ,: 

'!,"·•.•' • 

DECR~O LEGISLATIVO. · ... 
N.o ··,DE:1965' 

Determina o registro. do tirmo de 7:. do 
novembro de 1961, aditivo ao ·.contrato 
celebrada em 2 de dea:~níllra "cio 1t60, 

· entre ci Divisá~· d~ · Obràs do Mlni~tério 
dli Agricultura e a Atlas ·'do Brâill ln~ 
dústrlo e CÓmérclo S . A . . 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1.0 ;.....; O Tribunal de Contas da União 
registrará o têrmo de 7 de novembro· de' 1961, 
aditivo ao cantra.to, celebrado em 2 de dezem
bro de 1960, .entre, a Diyisão de Obras , do 
Ministério da Agricultura e a Atlas do. Brasil 
Indústria e Comércio · S . A . , para aquisição 
e Instalação de equipamentos frlgorlflcos em 
proveito do · EntrepOsto de Pesca de São Lou
renço do Sul, no\ Estado do .Rio Grande do Sul. 

Ârt. 2.0 - Este Decreto Legislativo entra
rá' em vigor na data de súa publica!ião, revo
gadas as ~lsposições e~ . co~trário., . 

PARECER 
'· 

N.o 66, de 1965 

Redação . final do P~ojeto de Relolui;ão 
n,o 1, de 1965. 

Relator: Sr. Walfredo. Gurgel 

A Comissão apresenta a redação final · do 
Projeto de Resolução n.0 1, de 1965, que 
suspende a · execução do art. 11 da Lei 
n.0 2.772, de 21 de julho de 1961, do Estado 
de Santa Catarina.· 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente e Re
lator - Josaphat Me~rinho - Lobcía da Sil
veira, 

ANEXO AO. PARECER 
N.0 66, DE 1965 , 

Redação ,,fl~al do Projet~ de Res~lução 
. n,0 1; de J965; . 

Faço saber q~e o Senado. Feder.a.l aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Federal; 
e eu, ..... · ..•. · ...•.•..• · .. ~ ... ;.·· .• · .... ~ ..• , 
promulgo a. seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 - DE 1965 . 
" ' ' '.I '' 

· Suspende a exteusão do Grt. 11. de~ Ltl 
n,0 2.772, de 21. de julho de .1961, do 
Estado dt Santo . Catarina ; ' 

Art. 1.0 - ~ suspen~a; 'po~ Inconstitucionali
dade, nos têrmos da d~clsãô definitiva profe
rida pelo Supremo Tribunal Federal em sessão 
de 26 de agôsta de" .. 1964, no Mandado de 
Segurança n. 0 12:459, do Estado de Santa 
Catarina, a ~~ecução do 'a;t. 11 dá Lei 
n.0 2.772, de 21 de julho. de 1961, do mesma 
·.Es.tad~. · . . . .. . . · .. 

' ,! 

Ârt. 2.~ .. - Estare~luçãa entraró em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. · · 

PARECER 
N.0 67, de 1965 

1.•, 
.• , I 

Redasão final, do Projeto de Resolusão 
ft,O 2, d1 1965, i' .. : 

R~lator: Sr. J~saphat Marinho : 
' ' ' ' 

A Comissão apresenta a redação final . do 
Projeto de. Res~lução n.0 2, de. 1965, que sus
pende a execução do art .. 36, § .1.~. da. Cons
tituição do Estado de Santa Cata.rlna . , 

Sala das Sessões, em 19, .. de fever~lro de 
1965. ;_ Wolf~edil Gur1el, 'Presidente· -
Josaphat ·Marinho, Relator - LÍibãa ela .· Sll~ 
veira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 6~, ·DE 1965 

· Redasão final do Projeto de ·Resolução 
n,0 2,:de 1965. 

Faço saber que a Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Federal 
e eu,~ ............................. . , 
promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N.0 - DE 1965 

Suspende a execuÇão do art. 36, § 1.• 
da Constituição do Ettado de 'Santa Ca· 
tarina. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida pelo · Supremo TribÍ.màl . Federal em 
sessão de 6 d~ maio de 19 59, na Represen
tqção. n.0 376, do Estado .de Santo Catarina, 
a execução do .art. 36, § .·1.0 , da Constituição 
do mesmo Estado . · 

.Art. · 2.0 ~ Esta resolução entrará em vigor 
na. data . de sua publicação, revogadas • as dis
posições em contrário. 

PARECER 

N.0 68, de 1965 
" 

Radoção final do Projeto de Re1olução 
n,0 3, de 1965. ' · 

Relator: Sr. Wolfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 3, de 1965, que' sus
pende a execução das Leis n°' 723, de 21 
..;le màrço de 1939, e 749, de 6 de maiÔ de 
1939, do Estado do Rio de Janeiro. 
' Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 

1.965 .. -· Wolfredo Gurgel, Presidente.
Joaopllot Marinho, Relator - Lobão do SIJ. 
velra'.' ' 

ANEXO AO PARECER 

N.o 68, DE 1965 

Redoção final do ·Projeto de Reaolução 
n.o 3, de 1965. 

Faço saber que a Senado Federal aprovou, 
nos ttlrmos do art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, ..... · ..... : .... ·. · . .' ....... , 
promulgo a seguinte . . . 

RESOLUÇÃO N.0 - DE 1965 

Suspende a execução dos Leis n. 0 ' 723, 
de 21 de março de 1939 e 749, de 6 de 
maio de 1939, do Estado do Rio de Ja. 
neiro. 

Art. 1.0 - É suspensa, por lnconstitucio· 
nalidade, nos têrmos da decisão definitivo pro-

ferida pelo. Supremo Tribunal Federal em ses· 
são de 28 de abril de 1949, no Recurso Ex· 
traordinárlo n. 0 11.534, do Estado do Rio de 
Janeiro, a execução .das Leis n.0 ' 723, de 
21 de março de i939 e 749, de 6 de maia 

' j '. ;, '· ' 

de 1939, do mesmo Estado. 
Art. 2.0 

- Esta Resolução entrará em vi· 
gor na data de sua 'publicação, revogadas as 
disposições em . contrária. , 

PARECER 

. 'N.0 69, de 1965 

Redação final do Projeto. de Resolusãa 
n.0 4, de 1965. 

Relatar: Sr; Josapliat Marinho 
. ' . ' ' ' 

' 
A Comissão apresenta a redaçéio final,. do 

Projeto de Resolução n.O 4, de 1965, que sus
pende, em parte, a execução: do Decreto-Lei 
n,0 9.108, de' ].Õ de·abrll ê!e' 1946. 

Sala das ,. Sessõesi em .. 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente 
J~nphot ,Marinho, Relator - Lobão da Sll· 
vélro. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 69, DE 1965 

Redação final do Projeto de Resolução 
n.0 4~ de' 1965: .·· 

I 

Faço saber que o Senado Federal aproyou, 
nos têrmos do'. cirt. 64, da Constituição Fe-
derar,·· e eu, ·~.,. .• ', .............. : .. ~ ':; ., 
promulgo· a seguinte · 

' 

RESOLUÇÃO .N.0 - DE 1965 

SÜ.pende, em parte, a execução do 
Decreto-Lo! n.0 9,108, de 1.0 de abril 
de 1946. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmas da decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal em ses
são de 13 de dezembro de 1950, .no Recurso 
Extraordh1árlo n.0 16.697, do Distrito Federal, 
a execução do Decreto-Lei n.0 9.1 08, de 1,0 

de abril. de 1946, no parte que determina a 
cobrança, nos exercfclos de 1947 e 1948, da 
taxa especial sôbre algodão. 
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Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
H.0 70, de 1965 

Redasão final do Projeta de Re1olução 
n.0 6, de 1965. 

Relator: Sr. Jo1aphat Marinho 

A Comissão apresenta o redação final do 
Projeto de Resolução n. 0 6, de .1965, que sus
pende a execução do Decreto n.0 39.515, de 
6 de julho de 1956. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. · - Walfredo Gu,.el, Presidente -
J01aphat Marinho, Relator - Lobão do Sll· 
velro. 

ANEXO AO. PARECER 
H.o 70, DE 1965 · 

Redasão final do Projeto de Re1olusão 
n.o 6, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art~ 64, da Constituição Fe-
dera I, e eu, •....•........•..........•. 
promulgo o segu-inte 

RESOLUÇÃO H.o - DE 1965 

Su1pende a execusão do Decreto núme· 
ro 39,515, de 6 de julho de 1956. 

Art 1,0 - ~ suspenso, par inconstitucio
nalidade, nos têrmos da· decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ses· 
são de 4 de setembro de 19 57, no Man· 
dado de Segurança n. 0 4.200, da Distrito Fe
deral, a execução do Decreto n.0 39.515, de 
6 de julho de 1956. 

Ârt. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi
gor no data de sua publicação, revogadas os 
disposições em contrário, 

PARECER 
H.0 71, de 1965 

Redação final do Projeto de Re1olução 
n.0 7, de 1965, 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redaçãa final do 
Projeto de Resolução n,0 7, de 1965, que sus-

pende a execução da Lei n.0 78, de 25 de 
maio de 1953, do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, em 19. de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente e Re· 
lotar - Jo1aphat Marinho - Lobão do Sll· 
v eira 

AH!XO AO PARECER 

H.0 71, DE 1965 

Redcisão final do Projeto de Re1olusão 
n,o 7, de 1965. 

Faço saber que o Senado . Federal aprovou, 

nos têrmos do ort. 64, da Constituição Fe-

deral, e eu, ....... , .........•....•.. 

promulgo o seguinte 

RESOLUÇÃO H.0 - DE 1965 

Su1pende a execução da Lei n.0 78, 
de 25 de maio de 1953, do E1tado de 
Santa Catarina . 

Art. 1.0 - ~ suspenso, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos do decisão definitivo pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ses
são de 13 de setembro de 19 54, no Represen
tação n.0 I 06 do Estado de Santa Catarina, 
o execução do Lei n. 0 78, de 25 de maio de 
19 53, do mesmo Estado . 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entrará em vi~ 
gor no doto de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

PARECER 

H.o 72, de 1965 

Redasão final do Projeto de Re1olusão 
11.0 8, de 1965. 

Relator: Sr. Jo1aphat Marinho 

A Comissão apresenta o redação final do 
.Projeto de Resolução n.0 8, de 1965, que sus· 
pende o execuçSo das Leis n. 0 ' 2.340 e 2.341. 
de 3 de dezembro de 1962, do Estado do 
Piouf. 

Solo das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente 
Josaphat Marinho, Relator - Lobão da Sil· 
veira. 
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ANEXO AO PARECER 

N.o 72, DE 1965 

Redaçãa final da Projeta de Reealuçãa 
n.0 8, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, ...••..•.. · .. '· ........•..• , 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.o ..,;_ DE 1965 

Suapendt a execução daa Leia núme
ro• 2.340 e 2.341, de 3 de dezembro 
de 1962, do latada da Plaul. 

Art. 1,0 - ~ suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federai, em ses
são de 8 de outubro de 1964, na Represen
tação n.0 586, do Estado do Piauí, a execuÇão 
das Leis n.0 ' 2.340 e .2341, ambas de 3 de 
dezembro de 1962, do mesmo Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entroró em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrório. . 

PARECER 

N.0 73, de 1965 

Redasãa final do Projeto de Reaaluçiío 
n.0 9, de 1965. 

Relator: Sr. Walfreda Gurgel 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 9, de 1965, que sus
pende a execução da Lei n. 0 899, de 28 de 
novembro de 1957, do antigo Distrito Fe
deral, na parte em que incide nas cessães de 
direitos sôbre bens Imóveis. 

Sala das Comissões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente e Rela~ 
tor - Joaaphat Marinho - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 73, DE 1965 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do ort. 64, do Constituição ··Fe-
lderol, e eu, ....................... · . , 
promulgo o seguinte 

RESOWÇÃO N.0 - DE 1965 

Suapende, em p~rte, a exocução da 
Lei n.0 899, de 28 dó novembro de 1957. 
do ontlgo Dlatrlto Federal. 

Art. 1.0 - ~ suspenso, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida peJo· Suprema Tribunal· Federal em ses
são de 19 de maio de 1961, no Recurso Ex
traordinório n.0 44.563, do Estado da GÚana
bara, a execução da Lei n.0 899, de 28 de 
novembro ·de 1957, na porte em que incide nas 
cessões de direitos sõbre bens imóveis. · 

Art. 2.0 - Esta. Resolução entraró em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrório. 

PARECER 
N.0 74, ele 1965 

Redação flnâl do PrOjeto de Reeólução 
n.0 10, de 1965. 

Relator: Sr. Joaaphat Marinho 

A Comissão apresenta a redaçào final do 
Projeto de Resolução n.0 10, de 1965, que sus
pende, em porte, a execução do art. 13, 
anexa 2, da Lei n.0 247, de 30 de dezembro 
de 1948, do Estado de Santo Catarina. 

Sala das Sessões,. 19 de. fevereiro de 1965. 
-· Walfredo Gurgel, Presidente - Joaaphat 
Marinho, Relator - Labiía da Silveira.· 

ANEXO AO PARECER 

N·.o 74, DE 1965 

Redação final do Projeto de Reeolusãa 
n.0 10, de 1965. 

Faço saber que. o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, .............. · ............ , 
promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 - DE 196S . 

Suapende, em parte, a execução da 
art. 13, Anexo 2, da Lei n.0 247, de 30 
de dezembro de 1948, da Eatodo de 
Santa Catarina. 

Art. 1.0 - ~ suspensa, por incanstitucio
naildode, nos têrmos da decisão definitiva pro-



-·320-

ferida pelo Supremo Tribunal· Federal,. em ses
são de 26 de maio de 1955, na Representa
ção ri.0 229, de Santa Catarina, a execução 
do art. '13, ariexo 2, da Lei 1).0 247, de '30 de 
dezembro de 1948, do Estado ·de 

1 

'Santa Ca
tarina, na parte em que desmembrou do. Munl
cfplo de .Caçador o Distrito .. de. lpoméla; .. · 

,Art. 2.0 - Esta ,Resolução ,entraró, em. vi
gor na. data de sua publicação, 1 ~evogadas as 
disposições em contrário.. . ., .. -.. 

PARECER. 
' N;o 75, de· 1965 :I' 

. ,• -' ,;· '·' :···-J.J ,' 

Redasão final do Projeto de Resolução 
n.0 88, de 1964: ..... ,. ·· · 

Relator: Sr. Walfre~o Gui'Siel 
. . ·- '• ,, '. ,. 

A Comlssã~. ,apresenta 'à redação final do 
Projeto de ReSÓI~Ção n:0 88, de 1964, que sus
pende 1 a, execuçã~ ·das .Leis n.0 ' 4:073, de 
1959 (em parte) e 643, .de 19 de~ junho de 
1947, do Estado dei Paranó. · 

Sala das Sessõe~,' 19'de fevereiro de 1965. 
.-:- Walfredo: Gurgel,. Presidente. e Relator -
Josaphot ,Marinho ~ Loltio .da· Silveira .. 

., __ , , ·, '· · : ·' 1:'•·' :;·r.-· 
ANEXO AO PARECER, 

' ' • ' ' • ' •·, ' r , ' " • :~ • 

. N.0 75, DE 196.5, · 
, .. · • 1 --, • c·~.. . _ 1 •• -~ 

Redasio' final da' Projeto 'de 'RIIolusão 
''·'n.•· 88, ~· 1964." ·'· '' .. .,,.,,· .. 

"',' '" ., ;~,1·:.·,.:·· ,,_;,·:-):·· .. \•·. 

Faço saber. que o Senado Federal· aprovou, 
nos têrmos 'do art.' 64, cià CÓnstltulção Fe-
d I , :; -~,' 1.'', :· "•· _'·,'i, ', 0 1 :' era, e eu, ....................• , .. -.. , 
promulgo a .. seg!linte 

,. ' ,. ' .. '' ' :' ·: 1)-., '. "' .' ·,; 

RESOLUÇÃO N.0 ..:...· DE 1965'· 

Suspende a execução dai I L:els ' núme
ros 4.073,' de 1959 (em parte) e . 643, 
da 19 de junho de 1947, do 'Estado 'do 
Paraná: 

Art. 1•0 ':.... ~ suspensa, por · indinstltuclo
nalldade, nos têrmos .da decisão definitivo pro
ferida pelo Supremo' Tribunal Federai em ses
são d~ 9. de agôsto de 1961, no. Mondado de 
SeguranÇa n.0 8.696, do Estad~. do Paranó, 
a execução das Leis n,0

' 4.073, de 1959, na 
parte que determino o cobrança do lmpôsto 
de sê lo de 3% ad valorom, e 643, de 19 de 

junho de 1947, regulada pela. Portaria n.0 758, 
de 17 de agôsto. de. 1954, do. mesmo Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi
. gor na data de 'SUO publicação, revogadas as 
disposições em contrórla. · 

PÂRECER . 
' . 

N.0 76, Íle _1965. 

Redasão final do Projeto de Resolução 
n.0 89; de. 1964 ... ·; · 

· . Relator.:' Sr. Josaphat'· Marlnh~ • · .... ).. . . ., .. , ,.... .,: .. , ' ··, ' 

' ',.\ C~mlssão . op~es~nt~· .·a redoç~~ final do 
Projeto de ·Re~olução n.ó 89, de 1964, que 
suspende, em porte, o execução do· Lei' .n°' 103, 
de :18 'de ÔgôstO· de 1953,· do Estado de San-
ta ·Catarina." ' ' 

· ·Sala 'das Ses5ões, 19' de' fêvereir~ de 196S. 
~·wàlfrido' Gur1~i; Prêsi'dente .;..:, Josciph~t 
Marinho, Relator' - ~ltãll do Silveira~ · 

•,.l., 

ANEXO' AO PARECER .!· ..... 

•·,·j-." 'I ,-:': 

N.0 76,· DE 1965 
. ' ' ' ' ' . 

Redação final do Projeto de· Resolu,ão 
n.0 89, de 1964':i:.i'. . 

.,' :: · I ~ " 1 I: ' , • I 

Faço saber que o Senado Federal oprovooo, 
nos• :têrmos 1 da •ar(· 64, ·•da Constituição Fe· 

••· '1 •· I • .' I 

deral, e eu, ........... ·;.·-~· .. ·.·.-.. ;·.;·.',,,,., 
promulgo o seguinte 

I'' ::.·,'· 
: ., ... 

,., ,RESOLUÇÃO N;0 .-:DE 1965. 
'·< . ,., ·.,:··; . ·: . ,~- ·:c.;JI: ... ::· : .·. ,:·. ~ 

, Suspende, em parte, a. execução da Lei 

'.~.•)o3~;de',!(,da ag~~~~ de ,1,S3, do 
. , Estado,.da Santa Catarina;·,., 1 

' ' 

. Art. 1.0 - t suspensa, por lnconstltuclo~ 
ncllldade, rios têr;,;os do decisêío .. d~finltlva pro
ferida . pelo Sup;emo· T~ibÚnal Federal, ,em ses·
sãó de 24 d~ ·ir;~lo. de 1954; na Representa
ção n.0 194, do .Estado_ de .Santo Catarina, .o 
execução dos c:irts. · 1.0 , fo, § Ú ·e 1 O, do Lei 

· n,0 103, de 18 de. agôsto de '1953, do mesmo 
Estado. 

Art. 2.0 · - A presente Resolução entraró 
em vigor na dato de sua publicação, revogadas 
os disposições em contrórlo. 
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PARECER 

H.~ 77, de 1965 

Redasilo final do Projeto de Rnolusilo 
n,0 90, de 1964. 

Relator: Sr. Wolfredo' Gurtel 

. A Comissão apresênta . o redação finai do 
Projeto de. Resolução n:0 90, de. 1964, que 
suspende a execução do art , 12, do Lei 
n.0 • 185, de 13 de .novembro de 1948 do . . ' . ' , 
Estado de São Paulo. 

, Sala. das Sessões,. em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente e Rela
tor - J01aphat Marinho ~,Lobão da Silveira. 

ANIXO Af) PARECER 

H•0 :77, DE 1965 

Redasão final do Projeto ·de Re1olusão 
n,0 90, de 1964. , ··- ,· 

Faço sober que ô Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64, . da Constituição Fe-
deral,_ .e. e:u, •.•• -•••.•..••• ~-· ~--· ••• ,_, ~ .,. 
promulgo a seguinte 

·.· RESOLUÇÃO N,0 - DE 1965 

Su1ponde a execusão do ort. 12 · da 
1.11 n,0 185, do·u do nov1mbro de 1948, 
do llhda d1 São Paula • . 
'•' ,:1· ' 

Art. 1.0 - t suspensa, por lnconstltuclo· 
nalldade, nos têrmos da decisão. definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal· Fede'ral, em ses
são de 9 ·de julho de 1954, no Recurso Ex· 
traardlnórlo n.0 20.825; de São •Paulo, a exe· 
cução do art. 12, da Lei n.0 . 185, de .13 de 
novembro. de 1948, do mesmo Estado, 
. Alt.' 2.0 ~ Esta Resolução entraró em vi

gor na data de sua aplicação, revogadas as 
disposições em contrórlo; 

PARECER 
H.0 78, de 1965 

Redasão flna·l. do,· Projeto de Rnolusão 
n.0 91, de 1964 .. 

Relator: Sr .. Jo1aphat Marinho. 

A Comissão apresenta a redaçãa final d~ 
Projeto de Resolução n.0 91, de 1964, que sus-

pende a execução do cirt. 13, · § 4.0 , do Có
digo Eleitoral. 

Sala das .Sessões, elfl 19 . de fevereiro de 
1965. ...:_ 'Walfredo Gurgol, 'Presidente -
Ja1aphat Marinho, Relatôr ··-· Lobão da Sll· 
nlro • 

. AHIXO AO. pARECER 

N,O 78, di 1965 . 

hdasilo final do Projeta de R11olusão 
n,o 91, de 1964. 

; •' 

'Faço· saber· que ô Senado Federal aprovou, · 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
d_eral, __ e _eu, ,,• .• _ •••.•••.•.•• ,. •• _ •••.• ,. .••• , 
promulgo . a' seguinte . . 

RESOLUÇÃO lol;o ... :.:DE 1.965 ' 

SU1pend1 a ex1cusão do ·art: 13, :§ 4.' 

dei Cócllsa El1ltorol. 

Art. 1.0 - ~ suspenso, por lnconstituclo
nalldadet nos· têrmos da. decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal em. ses
são de 22 de novembro de 1951, no Recurso 
Extroordinórlo n.O · 19 ;285, do Distrito Fe
deral, a execuç~o:do art; ia,··§ '4.0 do Código 
Eleitoral. · 

M. 2,0 - Esta Resolução 'entraró ·em vi
gor na data de,· sua publicação, revogadas. as 
disposições em contrórlo, 

PARICIR 
., H.o 79, d1 1965. · 

Redasilo final ·do Projeto d1 .Re~olusilo 
n,o 94, de 1964 • 

'•, . .• 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão. apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução ·n.0 94, de 1964, que 

suspende.a execução do ar:t. 4.0 da ~el,.n.0 499, · 

de 29 de novembro de 1948. 

Sola das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gurgel, Presidente e Relo-. 
tor - Josaphat Marinho - Lobão da Sil· 

Ycira. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 79, DE 1965 

Redação final do Projeto de Resolução 
n.0 94, de 1964. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmas da art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, · •• ; •..•• , •••• : ............. , 
promulga a seguinte · 

RESOLUÇÃO N.0 - DE 1965 

5uapende a execução do· art, 4.0 , da 
Lei n,0 .499, ele 29 de nov1111bro de 
1948. 

Art.1.0 ' ~· ti suspensa, ·par lnconstituclo·· 
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Trll:iunal Federal, em ses
são .de 8 de junho de 1956, no Recurso Ex
traardlnórlo' n,0 • 27.850, do Distrito Federal, 
a execução do art. 4.o, da Lei n.0 499, de 
29 de novembro de 1948, · 

Art. 2. 0 ...;.. Esta Resolução entra ró em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrórlo , 

PARECER 
N.0 80, de 1965 

Redação final do Projeto de Reaoluçio 
n,0 96, de 1964. 

ReÍator: Sr. Joaaphat Marinha 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 96, de 1964, que sus
pende a execução .da Lei. n,0 .8, de 12 de 
fevereiro de 1959, do Estado do Paranó. 

Sala das Sessães, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo Gu,.el, Presidente -
Joaaphat Marlnflo, Relator - Lobão da Sll· 
velra. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 80, DE 1965 

Redação final do Projeto de Reaolução 
n,0 96, de 1964. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nas têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
deral, e eu, .............•. , ... , ..... , 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 - DE 1965 

Suapende a execução da Lei n.• 8, de 
12 de fevereiro de 1959, do Eatado do 
Paraná. 

Art. 1.0 - ~ suspensa, par lncanstitucia
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ses
são de 11 de julho de 1960, na Representa
ção n.0 414, do Estado do Paranó, a execução 
da Lei n.0 8, de 12 de fevereiro de 1959da 
mesma Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi
gor na data de sua publicação, revogadas a~ 
di~paslções em contrórla. 

PARICIR 
N.0 81, de 1965 · 

Redação final do Projeto de Reaolução 
n.0 5, de 1965. 

Relator: Sr, . Walfredo Gu,.el 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeta· de Resolução n.0 5,· de 1965, qu.e sus
pende, em parte, a execução da Lei n.0 2.772, 
de 21 de julho.de 1961, do Estado de Santa 
Catarina. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 
1965. - Walfredo · Gúrgel, Presidente e Re
latar - Joaaphat' Marinho ...;.. Labia da 511· 
velra. 

ANEXO AO PARECER 
N,0 81; DE 1965 

Redaçio final do Projeto de Reaolução 
n.0 5, de 1965. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou,· 
nos têrmos do art. 64, da Constituição Fe-
dera I, e eu, •......•.•.•.•...•..•.• · .. , 
promulga a seguinte ·. · 

RESOLUÇÃO ~.0 - DE 1965 

Suapende,. ·.em parte, a execução da 
Lei n.0 2.772; de 21 de julho de 1961, 
do Eatado de Santa Catarina. 

Art 1.0 
- ~ suspensa, por lnconstltuclo· 

nalidade, nos têrmos da decisão definitiva pro
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ses-
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são de 4 de novembro de 1964, no Mandado 
de Segurança n.0 13.121, do Estado de Santa 
Catarina, a :execução da Lei n.0 2.772, de 21 
de julho de 1961, do mesmo Estado, na parte 
o que se refere ao lmpôsto sôbre movimento 
económico resultante de vendas para o ex
terior. 

Ait. 2.0 ...;... Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Morlnho) - O expediente lido vai 
à publicação. 

' 

A Presidência deferiu; hoje, o Requerimento 
n.0 25, de 1965, apresentado ontem pelo Sr. 
Se~ado~ José Ermlrio. · · · 

Há oradores . Inscritos. 

Tem ci palavra a nobre Senador Eurico Re-
zende.(Pouaci) · 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Vivaldo 

Lima. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

(U o 11gulnt1 diRuno) - Sr. Presidente, 
se houver algum canto neste Pais que ainda 
ignore o que significa a expressão "Panai r", 
é porque ainda é pura selva ou, então, nele se 
encontrem apenas tabas' de silvlcolas desconhe
cidas ou não alcançadas pelo ServiÇo Nacional 
de Proteção aos I ndias: 

Dai, sem d~vida, a perplexidade com que 
foi recebida o noticiário a respeita da situação 
da "Panalr do Brasil", que levou o Govêrno 
Federal . a decisões prontas e enérgicas, limi
tadas, não. cibstante, ao cancelamento de au
torizações concedidas, a titulo precário, para 
a exploração de linhas domésticas e Inter
nacionais .. 

Todavia, nada mais, nada menos que, o 
bastante para Imobilizá-la totalmente em to
dos seus setores de atlvidades, tanto no ar co
mo em terra. 

Por diante, haverá quem desconheça o que 
está ocorrendo? Creio que sàmente aquêles , 
que vivem ·fora de qualquer conta to com a cl- · · 
vill:ação, ainda desconhecidos dos nossos cate
quistos oficiais ou dos abnegados missionários 

das Prelazias da hinterlândla ,não sabem que 
até ao Julzado Clvel competente não lhe pas
sou pela idéia outra solução que a própria fa
lência, visto ser a concordata proposta de uma 
Inviabilidade flagrante! 

Por que tanta celeuma, afinal de contas, em 
relação a Panalr? Então não se têm verificada 
- e sempre se verificaram - aliás, concorda
tas ou falências sem multa ou nenhuma bu
lha, como no caso do Grupo .Jafet e, mais re
centemente, se divulga com referência às In
dústrias Matarazzo? · 

A breve resenha histórica sôbre a Emprêsa 
em desgraça diz melhor e bem· do porquê! 

COMO NASCEU A PANAl R 

No ano de 1928, o · Congresso dos Es
tados Unidos, téntando · diminuir a pe
netração dos interêsses aeronáuticos da 
Europa na América do Sul, votou um ato 
em que autorizava o estabelecimento de 
linhas aéreas· regulares entre aquêle Pais 
e as. nações sul-americanas. Em 1929, a 
Pan American Alrways obteve a concessão 
P<ira explorar a linha Nova York - Rio 
- Buenos Aires, com pausa em diversas 
pontos do território brasileiro, para abas
tecimento. Dai, nasceu a Idéia de se apro
veitar êsses pousas para efetuar transpor
te de passageiros e carga dentro do terri
tório naclanàl. Mas o nossa Govêrno,' pelo 
Decreto n.0 16.983, de 1925, proibira 
tal tipa de transporte por companhias que 
não fllssem sediadas na. Pais. 
Em vista disso ,a PAA criou uma subsi
diária no Brasil: a. Panalr do Brasil S.A., 
que operava com capital e tripulação to
talmente , norte-americanos ' recebia,: 
ainda, uma subvenção do Govêrno dos Es
tadas Unidos. 

NACIONALIZAÇÃO 

Com o advento de aeronaves de maior 
raio de ação ,a PAA, não necessitando 
de pousas freqüentes, desinteressou-se de 
sua subsidiária. Novamente propôs ao 
nosso Govllrno o transporte de carga e 
passageiros com seus próprios aparelhos. 
Recusada a propost.:~, criou-se um Impasse, 
uma vez que a Panair já prestava gran-
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I' des serviços ao Pais, alcançando longín
quas regiões brasileiras. 
Foi então. que o .Ministério da Viação e 

'Obras· Públicas baixou uma portaria, con·. 
cedendo à PM o direito de .efetuar ca· 
botagem em ·alguns pontos ·de sua·. rata 
·no território brasileirot deséie. ·que· man· 

·, ·tivesse a. Panai r· operando ao menos . em. 
uma· viagem semanal .entre. Belém e 
Pôrto Alegre. Isso ocorreu.em. 1934, ano1 
em .. que a subsidiária brasileira. começaria 
a firmar-se como emprêsa·· aérea e: a, 
nacionalizar a sua .. tripulação ... 
Com .a Segundo Guerra, Mundial, .a Panai r. 
cresceu ainda mais. Nesse perlodo, a PAA 
realizou vultosas 'in~ei-sães: em 'sua sub
sidiária, devido ·à clrcunst.élncla de inte
rêsse$. c~muns cio.~ ~~ve~ros . Ôllad~s. Já 
no fim de 1943, a PAA recobroú a 
pã;te de seus investimeritos, COÍT(o OU• 

mimto do capital social da Porialr.' Í~lcia· 
. ' .. ,· va-se, . assim, a 'naciôncillzaçãÓ ' dessa 
., .: companhia: · · · · · · · 

Finalmente, em 1946, o rnolorla do CQ• 
' ' ' I . . '· ·; 

pltal soclpl .da. Panair ·passou pàra as 
mãos de brcisilelros. A Pcin Ainerlccin ven· 

''· . ' : ·, " i','· . . . ' ·, :' ·. : . .'-·I·:.·" ·: ~- .. 
deu dez por cento de suas oções aos mem-

: o '. , • ,',·• ,-,I , 1 .·' • .' ,··;I · 

. bras do . Cans!llho . d,e Admi!'listração da 
' companhia. ·o Góvêrno norte.Omerlcano 
. ~~rtoú as. subvenções relativas '~.Panal r. 

. : DeSde e~tão; a Panal r do lir~sll tarriou-se 
. . . emprêsa 'aé~ea 'n~clon~L '' . . , 

-Atente-se, Sr. Presidente, para os últimos pe
ríodos desta slntese histórica, que recolhi das 
colunas;de !'O Glo!io'~, de ll· do corrente. 
. O· lnvenclvel movimento de nacionalização, 

então de'sericadeado;· ·após a • segunda .guerra 
mundial, levou-a a desllgar.·se da Pan Ame
rlccin,: passcindci paro as mãos· de brasileiros. 
Assim sendo, s6 poderia esperar de· nosso:Govêr
no, necessàriarnente, subvenções que lhe ame· 
nlzassem os en~argos de linhas onerosas, como 

' fazia,. anteriormente, já o Govêrno norte'Orne· 
rlcano. ., 
, . A Panal r do Brasil firmou-se, no entanto, 

apesar de tôdas as dificuldades e concorrên· 
cios, como emprêso aérea de sentido nacional. 
A concessão de linhos internacionais para Áfrl· 
ca, Europa e Oriento Médio, ensejou-lhe pro
jetar, sobremaneira, o nome do Brc:.sll. 

. Agora, bruscamente, opogam-se-lhe os vis
tosos letreiros multicores de suas agências em. 
tôda a. parte,. cerrando atividades que lembra~ 
ram o. próprio Brasil,, colocando, por outro 
lado, na ruo da amarguro, cêrca, de 5 mil ·ser
vidores, que. não saberão como atender os seus. 
30 mil dependentes. 

, Um relatório de , 1963, de entidade gover
namental de finalidade econômica, jó advertia 

...... '. . . . ·' ' . ' ' ·' ' . "· 

em dramáticas linhas o· rumo tortuoso que a. 
conduziria o .um desfecho irrecuperável. Con
tudo, parece, nodo foi provii:léndcido ;''de Cé)n;: 
c.~eto,., palpável, objetivo, '!O· sentldo .. d~·1 ;nor
teó-lo, corrigindo-lhe de qualquer modo a .rota 
sob o pulso de mais capaz ou mais capazes 
tlmonéiros;'., .. · ,.· .. · . ' ' ' ' .•.. 

' Nele, encontra-se, . na verdade, o . seguinte 
indagação: 

..,Diante do rumo inexo~óvel. dos ac~~t~cl· 
'1,, ' ' • ' .,. ' ' 

'· mentes, que' posição se impõe ao Govêr-
no? Continuar alimentando, pÔs~lvamerite; 
através de subvenções,' com . recursos·· do 

'Tesouro excmgue, a torrente dos prejul
zos? Assistir de braços cruzados, caino 
Poder concedente, . ao crescente desman
telamento da concessionária, com progres-

. siva· deterioração de' sé..ViÇ'o5? E ii quem 
·· · ' . · Ínc~nibe ~ela r peló' lnterêss~ dos · usuó

, ',ri~s~ sobretudo nas linhas domésticas; em 
., ' que, atr~Sos 'e é:anê~Jame,ntós se ,sucedem' 

' 'amiúde?" ' ' '' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

E . concl~i, pcltético: ' , 
1 

• 

"Jó agora, quando de 1 O "Cónstellations" 
só ·dois ·permanecem .. em trafego; i:le i 4 
"Caravelles", apencis um continua vCXIn· 
do; e de 5 "Catalinos", tcimbém i11n sà~ 
mente se acho em linha, panice' haver a' 
órgão oficial fiscalizador atingido 'o limi-· 
te extremo do tolerélncia." ' · .. · 

·Isso foi dito e escrito em· 1963, relembre;se. 
Alguma medida governamental adequadamen
te corretiva;•porventura, adotada? 'Eis uma pue
ril' indagaÇão, 'talvez em resposta. 

Um adágio. popular já espelhou o nossa I n: 
dole, dizendo que "nem depois de roubado, 
brasileiro tranca a porta". Em realidade, com 
suCI ancestral boa-fé, apenas a encosta, certo 
de que o amigo do alheio, no lógico rodlzio, 
procure . na próxima incursão, outra porta ou 
janela também ... 
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Resta-nos, porém, um consôlo, a esta altura 
de .um· escândalo 'de ·repercussões lncômadas e 
desobonadoras, que aca!xlró por surgir· uma 
fórmula reabilitadora, que façam retornar aos 
céus as aeronaves da Panalr do Brasil .em suas 
linhas tradicionais, no lnterêsse, em · última 
anólise, do bom nome desta grande· nação con· 
tinental. · 

' Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Multo 
'bem!l 

, .O SR. PRESIDENTE: 

(Herlllillclo VIeira) ...;_ Tem a paÍavra o rio· 
bre Senador .GiÍberto Marinho. · 

· O Sr. Senador Gilberto Marinho pro· 
nuncla ·'discurso que; entregue à Revisão 

·do :orador, ,seró publicado posteriormente. 
. ·.·, .. 

O SR.. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Tein a palavra o ~o· 
bre Senador Padre Calazans. 

O SR. PADRE CALAZANS: 

(Sem ravliio ifo o,c;dorl ...:..sr.'' Presidente, 
Srs. Senadores, 'há .dias a !~prensa brasileira 
anunciava que o emi~ente Arcebispo de Brasí· 
lia· estava sujeito a. um ·IPM, .e teria ·que'' ser 
julgado par Isto.. ·; · · . . . . , , 

, ' ~ I,, , I J , • ' , ' ' ·,' • , , J j 1 ,' - • 

· Sr. Presidente e nobres Srs. Senadores, na· 
queles dias terríveis, ... antes ·da .R~vot'ução ou 
durante a RevaluçSo, em que tantas sombras 
e tempestades ameaçavàm a. ~rte .desta cidade~ 
fui encarregado, pela Presidente Mauro An· 
drade, c:le procurar o Arcebispo· !Íara uma re~-
. . , ' . ... .' . , ', . ·I '. . , 

nião no Senado, enquanto . outros . colegas fo· 
rem encarregados de trazer a . esta Casa' o 
Ilustre Presidente · do Supremo. '!;ribu~ol Fe· 
deral. Acompanhei de perto os fatos como êles 
se desenrolaram ·e por. isso estranho. profun
daiT'ente que o nobre e eminente Arcebispo 
tenha sido arrolado em IPM. · 

Nada constrói tanto ·como a justiça, nada 
. destrói tanto como a • Injustiça. A própria ver· 
dade pode ser sacrificada pela Injustiça. Esta 
a razão dêste meu pronunciamento e o lnlcío:. 
lendo, paro que a Nação tome conhecimento, 
um comunicado da Cúria Arquldlocesana de 
Brasília. 

(Li:) 

COMUNICADO 

Para sÚrprêsa geral, a imprenso" está a 
noticiá r, a inclusão do nome ·do .Exm. o 

Senhor Arcebispo no ·IPM da. i l.a Re· 
giSo Militar, que é ~ · de Brasllia .. 
No dia L~ de abril de 19Ó4,, Instado par 
elementos do ,Congresso Nacional e das 

. classes conservadoras: ~ra .que,, com o 
. prestígio de_ seui'cargo, p~ac:urasse.lmpe· 

. di r desordens. e violências na Capital ......: 
sede de suá circunscriÇão eclesiástica ...;,... 

. Sua Ex. ci Reverendíssima achou . que, ace• 
dendo, cumpria mlssãa , perfeitamente 
compatfvei e pertinente; .,:;as, só, campa· 

., .J~eu_ ,à .)~ádi(l t:-~aclo~aL. de Brasrua -
e não à "Cadela da Legalidade'.', como 

; :~alicta5amente ··.se i~sinua ,.-, .. quando . 
,sobia, . de fonte segurei, . da derrota do 
Gc;v~rno pela Revoiução; e. isto,. parque 
julgou que era o momento .de maior pe· 
rlgo para o cumprimento das ameaças 
que pesavam sôbre a Cidade, par parte 
de manifestante~s: ' Momehto; 'por canse· 

. gulnte, o' mais oportuno para o seu 
a pêlo. 
As palavras que· então proferiu foram li· 
das. Estão; · pais, documentadas:·· l.cu a 

''"Mensagem de P6sco<i" I escrita e divul
gada dois dias antes, evangélico e pa· 
trlótlco apêlo de paz e de. serenidade dos 

· Ónimos. E, s~. algumas. palavras disse, 
. cintes e. depois da leitura, foram .. parQ 
aéentuar ,que sua presença ~li era difé~ 

. rente, que estava· 1'10 Rádio e não na "Ca~ 
· dela", .e que poupassem Brcisrlia da~ lm· 

previ si veis conseqüências. de' uma agita· 
ção depredatório. · ·· 
No que agora divulgam ·os jornais, ver!· 
fica-se que não consideraram a conduta 
irrepreeénsfvel do Pastor e a' sua constan~ 
te linha, fora e acima das competições 

. partidórlas da· política, embora sempre 
respeitosa para com as autoridades cons· 
tituídas; nunca ouviram o acusado a res· 
peito do que .o acusam,· circunstância que 
invalida todo e qualquer processo; e ln· 
sistlrom em interpretar errôneamente ati· 
tude correto, sobejo e tempestlvamente 
expllccda. Querem fazer passar por cer· 
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to o que dizem, para vergonha de todos. 
Não atentaram, além disso, para o digni· 
dade do cargo, e o nome do Arcebispo 
de Bras r lia, foi exposto, de cambulhoda 
com o de dignitório espúrio, à expro· 
bração público e oo noticiório sensocio· 
nalista, a · magoar as sentimentos cat6· 
licos da maioria do povo brasileiro. Acres· 
centarfamos a Indelicadeza poro com o 
Sonto Padre, Pai Comúm da Cristandade, 
objeto da mais profunda veneração e ad
miração da nossa gente, e de quem o 

. Senhor Dom JQs6 Newton de Almeida 
Baptista exerce duplo mandato: o de Ar
cebispo de Brasflia 'e o de . Vigório Cas
trense do Brasil (não o de Capelão-Che- ·' 
fe das F6rças Armadas,,' como disseram 
jornais). Dêstes cargos, da ·confiança da 
Santa Sé Apostólico, e de que múfto se 
honra, Sua Excelência tem procurado se 
desinc:umblr cóm amor, com zêlo e com 
·abnegação. 

Cúria Arquldlocesana de Brasília, 6 
de fevereiro de . 1965." · . . 

Hó uma notificação dizendo. o. seguinte: 
N.B. - O Código de Direito Can6nico 
(C. 2341) comina a pena de excomunhão, 
lpu facto, aos que levam o Bispo Dio
cesano, às barros de um Tribunal Se· 
cuior. 

Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, fui 
testemunho,· como tantas outras -·e acredito 
qÚe também V. Ex.0 , nobre Senador Gilberto 
Marinho - do que se passou no gabinete do 
Presidente do Senado, naqueles dias diflceis. 

Realmente o Sr. Arcebispo foi . convocada, 
assim co~o o General Fico e a Presidente do 
Supremo Tribu(lai, para que, unidos cio Pre· 
sidente do Congresso, lutassem e defendessem 
Brasl.lia, naqueles instantes terrlveis que 

• ameaçavam o sorte do Nação. 
. . 

O Sr. Arcebispo se comprometera a Ir à Ró· 
dia, naquela noite, e repetir apêlo que jó havia 
feito no dia da Póscao, no sentido de que fôs· 
sem se.:Cnados os tinimos, poro tronqüllldade 
do povo, principalmente daqueles que marcha· 
vom frente ao Teatro Nacional e faziam com· 
ponha pelos emissoras, ameaçando o próprio 
Congresso e pretendendo até cobrar em vidas 

o destino da Revolução. S. Ex. a realmente 
compareceu à Televisão e fêz apêio, cristão e 
sereno, ao povo de Braslila e o todos os respon
sóveis. Aconteceu que, no momento em que 
o Sr .. Arcebispo dirigia essas 'PQiovros ao povo 
desta cidade, ali apareceram também os Srs. 
Darcy Ribeiro e Valdir Pires, dando o impres· 
são de que S. Ex.a Revma. se tivesse feito 
acompanhar daqueles dois elementos que de· 
fendiam o. Govêrno 'do Sr. João Gouiort, àque· 
lo hora, acredito, jó afastado da Noção. Dar 
nasceu a confusão. Lembro-me ainda de que, 
naquela oportunidade, nesta Casa, alguns Se· 
nadares se mostravam desopgntados~ Eu mes
mo sofri êsse desaponto~ Dois dias depois, pO· · 
rém, tive cabal explicação de.que S. Ex.0 o Sr. 
Arcebispo comparecera à emissora, no cum
primento do que prometera ao, Presidente do 
Senado, coma alguns Senadores testemunha· 
ram. E sua missão foi altamente cristã e ai· 
temente patriótica. 

~ lamentóvel, Sr. Presidente, que não te· 
nham os encarregados dêsse IPM a suficiente 
sensibilidade, a delicadeza de espl rito ·e tam· 
bém a sensatez de Impedir que tal coisa acon
tecesse. Nado preJudlcaró tanto ·a revolução 
como o repetição de fatos como êste. 

Eu, corno sacerdote e Senador, eleito prln· 
cipolmente pela vontade cristã da minha terra, 
numa luta tremenda contra candidato comu
nista, sinto-me no dever e na obrigação de 
hipotecar t6da a solidariedade ao Sr. Arcebls· 
po de Braslila e de lamentar o fato ocorrido, 
pedindo ao eminente Sr. Presidente da Repú
blica que ponha côbro o 6sses acontecimen· 
tos e, principalmente; ao Sr. Ministro da 
Guerra poro que 6ste fato não continue e dês
se IPM seja afastado o nome . do eminente 
Arcebispo de Braslila. 

A presença do nome de S. Ex.0 no IPM é 
um agravo à sociedade cristã de Broslfla, um 
agravo ao povo cot61ico brasileiro, prlnclpof· 
mente para uma nação que mantém relações 

· com o Santo Sé, quando esta ocàba de ho· 
menagear o Brasil criando mais um cardila· 
nato em nossa Pótrla. E ainda mais: porque 
S. Ex. 0 é o Vigório Castrense, isto é, é o Vi· 
gárlo Geral, o Bispo encarregado da parte re· 
ligiosa das Fôrças Armadas brasileiras. 
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O Sr. Eurico Rezende: 

Permite V. Ex.0 um aparte? (Assentimento 
do orador) -Assisti ao. programa de televisão 
a que V. Ex. 0 se refere e que teria sido a 
causa da lncrepação que o Inquérito policial 
militar fêz ao Sr. Arcebispo de Brasllia. L.á 
estava, realmente, S. Revm.0 , que teve a lni· 

· ciativa da programa, ·quando chegaram os 
Srs. Waldir Pires e o jornalista Pompeu de Sou
za. Nessa oportunidade não vi o Sr. Darcy Ri
beiro que, a essa altura, já estava · fugido. 
Ouvi as palavras do Sr. Arcebispo e não no
tei - eu que . tenho alguma sensibilidade de 
advogado criminal - nenhum gesto, nem se· 
quer lnslnucição subversiva de S. EX.0 Rêve· 
rendlsslma que, ao contrário, estava ali para 
levar uma palavra de paz. Foi, apenas, vitl· 
modo pela coincidência,. pela· circunstância de 
estarem no mesmo program~ dois elementos 
subversivos: o Sr. Waldir Pires que se extre· 
mova e o jornalista. Pompeu· de Souza, que la 
aos últimos paroxismos de endeusamento do 
govêrno então agonizante, e no combate 'sls· 
temático aos homens ·que promoviam a Revo· 
lução. 

O Sr. AloYiio de . Carvalho: 

O Chefe da Igreja CÓtólica Brasileira tam· 
bém estava presente, nessa ocasião. Eu ~Úvi o 
programa. 

O Sr. Eurico Rezend1: 

Eu não verifiquei, da parte do Sr. Arcebis· 
po, nenhuma conivência, nenhuma palavra de 
resistência em favor do govêrno que sucumbia 
naquele instante, embora o tivesse verificado 
da parte da Sr. Waldir Pires e do jornalista 
Pompeu dé Souza, sendo que êste última, se· 
gunda estou informada, foi até promovido e é 
ocupante de um alto cargo federal dado pela 
própria Revolução de màrço. 

O SR. PADRE CALAZ.ANS: 

Agradeço o aparte que V. Ex.0 acaba de dar 
ao meu discurso, e que vem esclarecer, exala· 
mente, os razões das minhas palavras. 

Quero que fique bem cloro, Sr. Presidente, 
que nosso Arcebispo estava naquela estação de 
televisão em cumprimento ao que prometera ao 
Presidente do Supremo Tribunal, oo próprio 

General Fica, ao Presidente do Senado, Sena· 
dor Moura Andrade, em presença de Depu· 
tados e Senadores .. Comprometera-se o Sr. Ar· 
ceblspo a ir àquela emissora pronunciar pala~ 
vras de paz e serenidade, a fim de que nadei 
de grave acontecesse em Brasllia. 

Par isso, é lamentável tenha seu nome, hoje, 
arrolado no IPM da I I ,a Região Militar. 

Estas são palavras de solidariedade ao emi
nente Sr. Arcebispo e, ao mesmo tempo, um 
apêlo ao Sr. Presidente da República paro que 
ponha cllbro a atos como· êste, !Muito btml 

Muito bem I Palmaa) 

O SR. PRESIDENTE: 

(GIIblrto Marinha) - Não há mais orado
res inscritos. (PaUIIO,). 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à'·leitura 
de requerimento que se acha sllbre o mesa. 

I lido o •~tuln ... 

REQUERIMENTO N.0 27, .DE .1965 

Requeiro, com fundamento nos arts. 212 e 
218 do Regimento Interno, seja consignado 
em Ata um voto de congratulações do Senado 
Federal com o população católica do Pais, 
pela elevação do Arcebispo de São Paulo, Dam 
Agnelo Rossl, ao cardlnalato, dando-se ·dêsse 
voto conhecimento ao nllva Ccirileàl e ao Em· 
balxador do Brasil junta à Santa Sé para que 
o transmita a S. S. o Papa Paulo VI e ao 
Sacro Colégio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso povo sente a sua Pátria como cristã. 
Esta é uma das caracterlstlcas básicos da vida 
brasileira. Ao longó de nossa História, o fé 
católica tem sido um 'dos fat6res fundamen
tais da unidade nacional, desde o esfllrço cl· 
vilizador inicial cumprido pelos missionários 
entre os lndlgenas. 

Sob o amparo d~ sua doutrina ecuml!nica, 
a fé católica aglutinou a tlldas as raças e 
povos do mundo que a Imigração trouxe a 
estas terras novas. 

~regou o amor e o perdão em nossas guer
ras civis. Procurou ·sempre apagar a Inimizade 
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e o rancor que .por vêzes separam diferentes 
setores ou facções da comunidade. 

Proscreveu o 6<Íio e a perseguição par mo· 
'tivos politicas, Ideológicos/ de' ·raças ou· de 
~iasse. Cada vez que ci unidade nacional e a 
fraternidade entre os brasileiros estiveram em 
perigo c:onclamou • à: concórdia e· exortou · ao 
perdão. Jamais olvidaremos, nem hão di! olvl· 
dó-lo as gerações vindouras, essa d~lslva con· 
trlbuição da Igreja, preocupando7se, acima . do 
episódio. politico que. é terreno e. efêmero, com 
a , preseryação da Nação corno. entidade espl· 
ritual lndlvlslvel e confirmando assim .a lden· 
tlflcação do seu credo ·com as essências per~ 
manentes da nacionalidade .... :· ... ·,'.·. 

A• Igreja Católica, reafirmamos, é a slntese 
da unidade nacional e a 1 tem expressado sem· 
pre admiràvelmente. ~m nobre~, _palavras,· pro· 
feridas em todos as momentos . dramáticas em 
que se' poderia destruir a ordem é a paz tão 
àrduamente alcançadas por. nosso ,povo. 

Está finda a hora do Expediente: 
Passa .. se à 

ORDEM DO DIA 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Cattete ·Pinheiro ·- Sebastião Archer · -
Joaquim Parente - Wilson Gonçalves :.....: Di· 
norte·· Mariz - Arnon de · Melo · -· Eurico 
'Rezende· -· Faria Tavares - Filinto· MUller 
- Mella Braga - Daniel Krleger- Mem 
de 56. 

· O PRISIDINTE !Gilberto Marinho): 

Item 1: 

Discussão, em' turno único, do'·Projeta 
de Re5oluçãa: n;O 22, de 1965; 'de auto· 

· ria da Comissão· Dlretora, que · nomeia 
Nlslo Edmundo Tostes Ribeiro; J)aro o 
cargo 'de Auidllclr Leglslatfvo, PL-1 O, do 

· Quadra da Sêc:rétari~ ' do ' Senado Federo L 

· Em discussão o Proj~ta. <l'au~a.l 
. Se nenhum Sr. : Senador· .pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada (Pausa.) 

Está encerrada. 

A obra realizada pela Igreja, dentro e fora 
do território nacional; 'não só: no âmbito reli· 
gloso, mas também nos dominios da cultura 
e do · progresso, bem como nos grandes mo· 
vlmeritos ern prol cios ideais de justiça saciai, 
el~ que estêve pr~sente ·':'os embates de todos· o A votação fica adiei~ poro 
~s dias 

1 
llelo surgimento e pelo des~nvolvlmen.· }ess~o, ~or .falta de quorum. 

' ' '', 

a próxima 

to do Brasil, encontra .profunda e, grata reF·· o SR. PRISIDINTE: 
son6ncla no espirita· de ·nossa gente. 

Por , t6das essas razões, estamos certos de 
·que o Senado · Federal estará correspondendo 

aos sentimentos da imensa maioria do povo 
brasileiro prestando .•. a.· homenagem ora pro· 
posta; na oportunidade em que a Nação vê 
um ' dos ~eus . filhas mais . e~lnent~s, luzelro 
do Episcopado. patrÍcio, , pelas virtudes excel· 

sas, pelas luzes· da Inteligência e pelo zêlo 
apostólico; ascender .ao Principado da Igreja. 

Sala das Sessões,· em 19 de · f~verelro de 
1965. - Gilberto Marinho - Benedlcto Vai· 
, I I , , 

ladàre1 - Filinto MUller. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Possa·se a~ ,, , 
Item 2: 

' . Discus5ão, em turno ú~lco, da redaÇão 
fin~l oferecida pela Comissão de · Reda: 
Çêio em seu Parece~ n.0 38, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo . n.0 84; 
de 1964. (n.0 136-A/64, .na. Casa de 
origem!, .que mantém o ata do Tribunal 
de Contas da União, denegatórlo de re· 
gistro ao contrata . de empréstimo, . no 
valor de Cr$ 300.000. 000 (trezentos 
milhões de cruzeiros), celebrado entre a 
!Jnlão Federal· e o Govêrno do Estado de 
Sergipe. 

Em discussão a redação final. (PaulO.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da· 
(Gilberto Marinho) - O requerimento lido rei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

vol à Comissão de Relações Exteriores. Está encerrada. 
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Não havendo emendas nem requerimentos. 
no sentido de que seja a redação final subme
tida a votos, é ela dada como definitivamente 
aprovada, Independentemente de votação, nos 
têrmos do art. 316, letra a, do Regimento ln
terno. 

· O Projeto lró à promulgação. 

ii a ngulnte a redasio final aprovada: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.• , DE 1965 

Mantém o ato .. do Tribunal de Contai 
da União, denqatórlo de reglatro ao. con· 
trato de emprátlmo; no valor de , , , . , 
Cr$ 300, 000, 000 (trezenfol mllhin de 
crunlroa), celebrado entre a União ,Fe· 
deJal I o Gov6mo do ·latada de S.Í'glpe. 

·· . O Congresso Nacional . decreta: 

Art; 1.0 -- ~ mantido o ato do Tribunal 
de Contas da União, de 29 de agêsto de 1963, 
deneg~tórlo de · registro ao contrato de .em
préstimo, com recursos provenientes da colo
cação·· de "Letras' do ·Tesouro", no ·valor de 
Cr$ 300 . 000. 000 (trezentos milhões de cru
zeiros), celebrado entre a União ·Federal e a 
Govêmo do Estado de Sergipe, em 15 de julho 
de 1963. 
· · · Art,. 2. 0 - ~te Decreto Legislativo entra
ró ,em. vigor na data de _sua publicação, reva
~ad~s as disposições em contró~lo. 

O 'SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 

Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 34, de 1965), 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 103, 
de 1964, orlglnórlo da Cllmara dos Depu-

. todos (n.0 33-A/63, na Casa 'de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Contas 
da União denegatórlo de registro ao con
trato celebrado aos 15-3-54, · entre a 
Divisão de Obras do Ministério da Edu
cação e Cultura e a firma Companhia 
Brasileira de Material Elétrlco. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

. Se nenhum Sr, Senador pedir a, palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pauaa,) 

Estó encerrada. · 

Não havendo emendas nem requerimentos, 
no sentido de que seja a redação final ·subme
tida a . votas, é. ela· dada como definitivamen
te aprovada, Independentemente de votação, 
nos têrmos do art. 316, letra a, do. Regimento 
Interno. 

. O Projeto lró à promulgação: 

ii a aegulnte a redação final aprovada: 
',. 
DECRETO LEGISLATIVO · 

N.0 · , Dl1965 

Mantém o·~~~ elo Tribunal de· Canto• 

. da. Unlãa denegatórla de regla~o ao con

trato celebrado ao1 15. de março de 1954, 
I : • , • 

entre a Dlviaio de Obrai d.o · Mlnlatérlo 

do Educação e Cultura •· a firma Com· 

panhla• Brallltlra de Materlai.IJétrlco. 

O Congresso Nacional decreta: . 

Árt. 1.0 .;;... t mantido o. ato• do·.Trlbunal 
de Contas da União, de 2 de· abril de· 1954, 
denegàtório··de registro ao ·contrato .celebrado 
aos 15 de março de 1954, · entre ·O Divisão 
de Obras do. Ministério da Educação e Cultu
ra e a firma Compànhlci Brasileira de Material 
Elétrlco, poro· executar ·a manutenção e ope
ração· da: Instalação de ar condicionado do 
Serviço .de Radiodifusão Educativa daquele: MI· 
nlstéria. · 

Ãrt. 2.0 - · ~ste Decreto Legislativo entra
ró em vigor· na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em. contrórlo. 

• , I ·', 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Passa-se, ao 

Item 4: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela· Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 35, de 19651, do 
Projeto de Decreto Legislativo n:0 107. 
de 1964, orlglnório da Câmara dos Depu
tados (n.0 47-A/63, na Casa de origem), 
que mantém o ato da Tribunal de Contas 
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denegatórlo de registra ao contrato cele
brado aos 18-12-51, entre o Divlséio de 
Obras do Departamento de Administração 
do Ministério da. Agricultura e o firmo 

·S. Maneio & Cio. Ltda. 

Em discussão o redaçéio final. (Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, da
rei a discusséio como encerrado. (Paula.) 

Está encerrada. 

Néio havendo emendas nem requerimentos, 
no sentido de que seja o redaçéio final subme
tido o votos, é ela dado como aprovado, in
dependentemente de votação, nos têrmos do 
ort. 316, letra a, do Regimento Interno. 

O Projeto Irá . à promulgaçéio. 

11 a seguinte a redacãa flnol ap..Ovada: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o ; DE 1965 

Mantém a ata da Tribunal de Contai 
da União, clenegatório ele registro ao con
trato celebrado ao1 · 18 de det:embro de 
1951,. entre o Divisão de Obras da De
partamento de Adminiatrocão .do Minis
tério da Agricultura e a firma S. Maneio 
& Cla. Ltda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o ·- ~ mantido o ato, de 26 de 
dezembro de 1951, do Tribunal. de Contas 
da União, denegatórlo de registro ao contrata 
celebrado aos 18 de dezembro de 1951, entre 
a Divisão de Obras do Departamento de Ad
minlstroçéio do Ministério da Agricultura e a 
firmo S. Maneio & C! a .. Ltda., para construçéio 
de um povllhéio-dormit6rlo na Escola Agrotéc
nlca ''Visconde da Graça"; eni Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul; 

Art. 2. 0 - ~ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

. O :sR •. PRESIDENTE (Gilberto Marinho): 

Item 5: 

Discussão, em turno único, da redação 
final, (oferecida pela Comissão de Rede-

ção em seu Parecer n.0 39, de 1965), do 
Projeto de Decreto Legislativo n. o 1 08, 
de 1964, originário do Câmara dos Depu
todos (n.0 46-A/ 63, na Cosa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Contos 
da Uniéio denegatório ao têrmo aditivo 
de contrato celebrado entre o Govêrno da 
Unléio e o Estado do Pará, para execuçéio 
da classificação de produtos agrfcolas e 
pecuárias. 

Em dlscusséio a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a pcilavra, da

rei a discussão como encerrado: !Pousa,) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem·. requerimentos, 
no sentido de que seja a redação final sub
metida a votos, é ela,. nas têrmos do art. 316 
do Regimento Interno, dado tomo. definitiva
mente' aprovada. 

O Projeto vai à promulgação; 

lf a seguinte a redacão final àprovado: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N,O I DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Contas 

da União, denegatório de registro ao tJr

mo do ac&rdo celebrado aos 31 de Ja

neiro de 1953, entre a Govimo da União 

e o Ettodo do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- ~ mantido o ato, de 20 de 

abril de 1953, do Tribunal de Contas da 
União, denegatórlo de registro ao têrmo do 
acôrdo celebrado aos 31. de janeiro de 1953, 
entre o Govêrno da União e o Estado do Pará, 
para a execuçéio da cià'sslflcação dos produtos 
agrfcolas e pecuárlos.,'e das matérias-primas, 

'" seus subprodutos e resfduos de' valor econô-... 
mico. 

Art. 2. 0 
- ~ste Deêreto Legislativo entra-

tÍ'l 

ró em vigor na data d~- sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 

Item 6: 

Discussão, em turno única, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 40, de 1965, ao 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 111, 
de 1965, originário da Câmara dos Depu
tados Cn.0 49-A/63, na Casa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Contas 
da ·União denegatárlo de registro ao con
trato celebrado aos 28 de feverel r o de 
1961, entre a Fazenda No:Jcionai e Na
tallcio Tenárlo Cavalcantl de Albuquer
que. 

Em . discussão a redação final. 

. Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada . IPauia.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requerimentos, 
no sentido de que seja a redação final sub
metida a votos, nos têrmos do art. 316 do 
Regimento Interno, é ela dada como deflnltl· 
vamente aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

I a aogulnte a redosão flnol aprovcidà: 

DICRETO LEGISLATIVO 

N.0 • DE 1965 

Mantém a ata da Tribunal de Cantaa 
da União, dtnegatórla de regiatro ao con
tNta celebNdo aoa 28 de fevereiro de 
1961, entre a Fazenda Nacional e Na
talicla Tenórla Cavalcantl de Albu· 
querque. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ~· mantido o ato, de 5 de ou

tubro de 1961, do Tribunal de Contas da 
União, denegatório de registro ao contrato ce
lebrado aos 28 de fevereiro de 1961, entre 
a Fazenda Nocional e Natailcio Tenório Ca
valconti de Albuquerque, para locação da loja 
n.0 1. 761, da Avenida Rlo·Petrópolis, em 
Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo entra• 
rá em vigor na data de sua publicação, revo· 
godas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 

Item 7: 

Discussão, em segundo turrio, do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.0 i 53, de 1963, 
da autoria do Senador Lobão da. Silveira, 
que declara de utilidade pública a So
ciedade Beneficente Artlstica Bragantina, 
sediada em Bragança, Estado do Porá 
projeto aprovado em 1. 0 turrio, tendo 

. pareceres favoráveis - da Comissão de 
Redação ln.0 41/65), oferecendo a re
dação· do· vencido; da Comissão· de Cons· 
tituição e Justiça (n.0 1.364/64), com 
a emenda que oferece, 1-CCJ; do Comis
são de Educação e Cultura (n.0 f. 365/ 
64); e da Comissão de Finanças (n, 0 

1 .366/64). 

Em discussão o Projeto de Lei. IPouaa.l 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 
darei a discussão ·como encerrada ; IPou...l 

Está encerrada, 
Não havendo requerimentos nem emendas, 

para que seja a Projeto submetido a ·votas, é 
êle dado como definitivamente aprovado,' nos 
têrmos do art. 272-A do Regimento Interno. 

O Projeto vol, assim, à Câmara dos Depu· 
·todos. 

11 o nguinte ·o Projeta aprovado: 

PROJETO DI LEI DO SENADO 
N.• 153, DE 1963 

Redasão da vencido, para 2. 0 tuma, 
da Projeto de Lei da Senado n.0 153, de 
1963, que· dtclaN de utilidade pública 
a Saciedade · Artlatlca Bregantlna, com 
~ado em Bnllgansa, latada do Paró. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ declarada de utilidade públi
ca a Sociedade Beneficente Artlstlca Bragan
tina, com sede em Bragança, Estado do Paró 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogados as disposl· 
'Ções em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE: 
(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 

Item 8: 

Discussão, em segundo turno1 . do ·Pro
jeto de Lei do :senado n.0 36; de 1964, 
de autoria do Sr. Senador João Agrlpino, 
que dispõe sôbre a correção dos valôres 
das prêmios 'co'ncedidos · pela Urlião,. para 
a, construção de obras· de açudagem e 
Irrigação, em reglrné de cooperação (Pro
jeto aprovado em 1.0 turno, 'tendo pare
ceres favoróvejs da· Cornissâo de Redação 
(n.o 42, de 1964>; oferecendo a redação 
do vencido; da Comissão de Constituição 
e Justiça . (n.0 J .236/64); da ,Comlssãõ 
do Pollgono . d~s Sêcas, favoróvel, com a 

· · emendo . que oferece, · 1 ~CPS; da Comis
são de' ·Finanças, favoróvel ao Projeto e 
à Emenda 1-CPS. 

. Em . discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Estó encerrada. · 
Não . havendo requerimentos nem emendas, 

no sentido de que seja o Projeto submetido a 
votos, é í!le considerado como definitivamente 
aprovado, de acôrdo com o ort. 272-A do 
Regimento Interno.. . . 
. , O projeto .vai à Câmara dos Deputados. 

I o· llgulnt'e o . projete aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. .. . . , ... N.o :36, de 1964 

. Rldasio do Jvtncldo, paro 1egundo tur
no, do Projeto de Lei do Senado n,0 36, 

· de: 1964, que df1pÍíe · 16bro a corro~io dos 
' ' vala rol dos .. prindol . concedidos pela 
. União, paro · a co~•trusão de ·obras de 
asudagem e ·lrrlgásão, em regime de 
coélpero~ão. 

.. : 

O Congresso Nacional. decreta: 

Ârt. 1.o - Os valãres dos prêmios a que 
se r,efere a art. 1.0 da Lei n.0 3. 804, de 2 de 
agôsto de 1960, serão corrigidos. anualmente 
nos limites das dotações orçamentórias de cada 
exercfcla, à razão da desvalorização monetó
rio que fôr indicado pelos lndices esta bel ecldos 
pelo Conselho Nacional de Economia. 

Ârt, 2.0 - O disposto no artigo anterior 
aplica-se aos açudes autorizados ou em cons
trução na dato da publicaÇão desta ·Lei: 

Parágrafo único - Em se tratando de obras 
em andamento, a correção abrongeró a parte 
não paga até o vigência desta Lei .. 
· Ârt. 3. 0 - Esta Lei entra.ró em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as cllspasl-
ções em contrórla. · · · · 

, O SR. .PRESI_DENTE: 
(Gilberto,. Marinho) - Passa-se a.o. . 

. Item 9: 

Discussão; em turno ~nico; da redação 
final, oferecida pela ·Comissão de· Rede~ 
ção em seu Parecer n.0 1 . 313,-de -1964, 
ao Projeto de Resolução n.0 55,-de ·1964, 
que suspende a execução da . Lei .. n.0 

1 . 304, de 27 de dézembro de 1954, da 
Estado do Moranhãô, julgada lnconstltu-

, . clonai pelo · Supremo Tribunal Federal 
(projeto apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça em seu Pa~ecer 
ri.0 1. 149; de 1964). ·' ' 

Em'· discussão a redação final. 
Se .nenhum Sr. Senador pedir 

darei a discussão como encerrada. 
a palavra, 

' . 

(Paula.) 
Estó encerrada .. 

' ·,' 

. . , Não .,havendo emendas, nem requerimentos 
pgra que ci 'reCiáÇéio final ' seja submetida a 
votos, é a mesma dado C()mO definitivamente 
aprovada, Independentemente . de votação, nas 
têrmas do art; 316-A, do Regimento Interno . 

, O projeto vol à promulgação. .·. , 

. · . I a ~•Íulnte ~- nd~são final aprovada: 

. RESOLUÇÃO N,0 . , DI 1964 

Su1pend1 ~. execusão da Lei n.0, .1 • 304, 
de· 27 de dezembro de 1t54, ·da Estado 
do Maranhão. · ' 

Ârt, 1.0 - ~ suspensa, (lar lnconstltué:lo
nalidade, nos tí!rmôs:do decisão definitiva pro
ferida pelo Suprem·o Tribunal Federal, em ses
são de 6 de mofo· de 1957, na· Representação 
n.0 242, do Estado do Maranhão, a execução 
da Lei n.0 J..;:304, de 27 de dezembro de 
1954; do mesmo Estado. 

Ârt. 2.0 -.:•··Esta Resolução entraró .em vi
gor na data de sua publicação. 



-333-

O SR. PRESIDENTE: 
(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 
Item 10: 

Discussão, em segundo turno,. do Pro
jeto de Lei do Senado n,0 59, de 1964, 
que ,reduz o prazo para aquisição do 
nacionalidade brasileira oo natural de 

··pais. fronteiriço, e· dó outras providências, 
'terido Parecer sob n.0 43, de ·1965, do 
Comissão de Redação, com. a redação do 
vencido em 1. 0 turno. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Sen~d~r pedir a pdlovra, 
darei a di~cussão como encerrado . (Pautá.) 

Estó encerrado. 

Nã~ hoveridó requerim~ntos nem emendeis, 
no sentido de, que seja. o. Projeto submetido a 
votos, é ê1e é!~do com~ definiti~amente apro
vado,. de ocôrdo.com os têrmos do. ort .. 272-A, 
do Regimento · Interno. · ' · · · 

Cf projeto voltà à Cdm~rci dos Deput~dos. 
Para acompanhar I naquela Cosa, a andamento 
da emenda do Senado, designo o Sr. Se~ador 
Silvestre Péricles, Relator da matéria nâ Co
missão de ServJço Público Civil. 

' ' ' ·- ' 
. i o 1egulnte o projeto aprovado: · 

· · · PROJETO DE LEI .DO SENADO 
• N.0 59, de 1964 

Reclasio elo · nn~ldo, paro 2.0 tumcl, 
do ProJeto de Lei do Senado· n;o 59, de 
·1964, que reclus o proso para aqul•lsio 
da nacionalidade braliltiro ao natunal dt 
pela frontelrlso, e dá outro• provldincla1:: 

O Congresso Nacional decreta: 

A~. 1.0 -·O· art. 9.0 da Lei n.o 818; de 
18 de setembro de 1949, que regula a aqui· 
slção, a perda e a reaquisição da nacionali
dade, e a perda dos direitos pollticos, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

~'Art. 9.0 - O prazo de ·residência, fi· 
xado no . art. 8.0 , n.0 11, seró reduzido 
quando o naturalizando preencher qual• 
quer das seguintes condições: 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 
11 - ser filho de brasileiro ou brosi· 

leiro; 

I 11 - recomendar-se por sua copacida· 
de profissional, científica ou ar· 
tfstlca; 

IV - ser agricultar ou trabalhador es
pecializado em qualquer setor 

. industria I; 
V - ter prestado ou poder prestar ser· 

viços relevantes ao Brasil, a juiza 
do Govêrno; 

VI - ser ou ·ter sida empregado e,; 
missão diplamótica ou repa'rtiçãa 
consular do Brasil, bem como de 
pessoa jurldica brasileira no ex· 
terior .. e contar dez anos con· 
tlnuos de bons serviços; ... , 

VIl -:- ser natural· de pais fronteiriço. 
ao Brasil; 

,; ' ' ·~ 

VIII - ter, no· Brasil, bem Imóvel, do 
. valor mínimo de,·CrS 2.000.000 
(dois milhões de cruzeiros), ser 

· agrlcúlto'r ou industrl~l que dis· 
' . ponho' de fundos de igual valor, 

ou possuir cota integralizada de 
montante peléi . merios . idêntico, 
em sociedade comercial ou civil 
destinada, principal e permanen· 
temente, ao ;éxerc:ido"'da indús· 
tria. ou da agricultura. 

Panignafo único - A residência seró de 
um ano, no caso do n,0 11; de dois anos, 
nos casos dos n.o• I, VI e VIl;. I! de três 
anos, nos demais." 

Art. 2.0 - O inciso VI do § 1.0 do ort. 1 O 
da Lei n.0 818, de 18 de'setembro de 1949 . . , 
alterada pela Lei n.0 3. 192, de 4 de julho de 
1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Vi - certidões ou atestados que pro· 
vem, quando fôr o caso, as c:on· 
diçéÍes do art, 9.0, n.0 • I a VIII." . .,, 

Ârt. 3. 0 - Esta Lei entra ró em vigor na 
data de sua publicação, revogados as dispo· 
sições em contrório. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Passa-se ao 

Item 11: 

.. . Discussão, em turno único; da redoção 
· · final (oferecida pela Comissão de Reda· 
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ção em seu Parecer n.0 32, de 1965), da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 124, de 1964 (n.0 775-
B/59, na Casa de o'rigeml, que altera a 
redação do Item X do art. 79 da Lei 
n.o. I . 711, de 28. de outubro de 1952. 

Em .discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada . CPãuta.) 

Está encerrada. 

. Não havendo el!lendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamente 
aprovada, independentemente de votação, nõs 
tarmos do art. 316-A, Cio Regimento Interno. 

. O projeto Irá à CC!mara dos Deputados. 

t a aqulntt a redaçlio filial aprovada: 

Redasãa final da emenda do Senado 
· ao ProJeto- cie Lei dei é:amàro n.0 124, de 

1964 (n.0 · 775-B/59,. na Caaa de orl· 
gemi, que altera a redação do Item X 
do art~ 79 do Lei n.o 1. 711, do 28 de 
outubro de 1952 (Eatotuto doa Funcioná· 
rl01 . Públ!c01 Clvla da União), 

EMENDA N.0 1 IC.S.P.C.) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1.0 do 

Projeto: 

"Ârt. 1.0 - O item X do art. 79 da 
Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 
1~52, passa a vigorar com a seguinte 

. redação: 

"X - licença à funcionária gestante, 
ao funcionário acidentado em serviço 
ou atacado de doença profissional, na 
forma dos. arts. I 07 e I OB, Item III, 
e aos. funcionários atacados das mo
léstias consignadas no art. I 04." 

O SR. PRESIDENTE !Gilberto Marinha): 

Item 12: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda· 

ção em seu Parecer n.0 33, de 1965), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1964, de autoria do Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, que Instituiu o "Dia Nacional 
da Saúde". 

Em discussão a redação final.· CPauaa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. IPauaa,) 

Está encerrada. 

Não tendo havido emendas, nem requeri
mento no sentido de ser submetida a redação 
final a votos, é ela dada como definitivamente 
aprovada, nos têrmos do art. 316-A, do Re
gimento Interno. 

O pr~jeto vai à CC!mara, dos Deputados . 

lf a 1egulnto a l'ldasãa final aprovada: .. 
Redasão final do P.roJeto. de Lei do 

Senado n.0 41, de 1964, que lnatltul a 

"Dia Nacional da .Saúde". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ · institulda o "Dia Nacional 
da Saúde", a ser comemorado, anualmente, a 
5 de agOsto, com a finalidade de promover 
a educação sanitária e despertar, no povo, a 
consciência do valor da saúde. 

Ãrt •. 2.0 
- Os Ministérios da Saúde e da 

Educação e Cultura, na esfera das respectivas 
atribuições, organizarão e farão. executor os 
planos para cumprimento do estaturda nesta 
Lei. 

Parágrafo único - Sem prejulzo ·de outras 
comemorações, nos estabelecimentos federais 
de ensino de qualquer grau, a primeira hora 
dos trabalhos escolares do "Dia f':laclonal da 
Saúde" será dedicada a recorda~:·' a vida de 
Osvaldo Cruz e suas realizações, sendo pelo 
Ministério do Educação e Cultüra· estabelecidos 
entendimentos com as autoridades estaduais e 
municipais, a fim de que ig~al orientação seja 
a dotada nas escolas· a elas-'' subordinadas. 

Art. 3. 0 
- Esta Lei entrará em vigor na 

dato de sua publicação, revogadas os dispo-
sições em contrórlo. ,,. 
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O SR. PRESIDENTE !Gilberto Marinho!: 

Item 13: 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 66, de 1964, 
que manda aplicar aos bens penhorados 
em execuções fiscais as normas de im
penhorabllldade do art. 942 do Código 
de Processa Civil, tendo Parecer sob n.0 

44, de 1965, da Comissão de Redação, 
com a redaçãa do vencido em 1. 0 turno. 

Em discussão o projeto. (Pauaa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada . !Paula.) 

Está encerrada . 

Não tendo havido emendas, nem requeri
mentos, no sentido de ser. o projeto submetido 
a· votos, é êle dado como definitivamente 
aprovado, nos têrmos do art. 372, .do Regi
mento lritêrno. 

Vai à Câmara dos Deputados. 

I o 11guinte a projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 66, DE 1964 

Aplica ao• bena. penhoradas em exe
cugõea flacala a1 normal de impenhora· 
bllldada do art. 942 do C6dlgo de Pra· 
ceaao Civil. 

O Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Nas execuções fiscais promo· 
vidas ·nos têrmos do Decreto-Lei n.0 960, de 
1939, aplicam-se, quanto aos bens e direitos 
objeto de penhora, as cláusulas de impenho
rabilldade previstas no art. 942 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 2. 0 - O executado nomeará bens à 
penhora obedecendo-se à gradação prevista no 
Código de Processo Civil. 

Art. 3.0 - Esta Lei entroró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Não hó oradores Inscritos. (Pouaa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar 

a sessão, designando pará a próxima a se
guinte: 

ORDEM DO DIA 
Seaaão de 22 de fevereiro de 1965 

!Segunda-feira) 

Votação, em tumo único, do Projeto de 
Resolução n.0 21, de 1965, de autoria da 
Comissão Dlretora que nomeia Nfslo Edmundo 
Tostes Ribeiro, para o cargo de Auxiliar Le
gislativo, PL-1 O, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

2 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Lei da Cámarci n.0 287, de 1964 (n.0 I. 083-
B/63, na Casa de origem), que dó' a deno
minação de Rodovia Louro Müller à BR-59, 
que liga o Estado da Guanabara ao Rio Gran
de da Sul, tendo 

PARECER, sob o n.0 l. 695, de 1964, da Co
missão de Tronaportea, Comunlcasõea e 
Obraa Públicaa, favorável cam· a emenda 
que oferece sob o n.0 . 1-CTCOP. 

Está encerradà a sessão. 

!Levanta•le a aenão àa 15 horoa e 30 
mlnutoa,) 



16.8 Sessão, da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária, da 5.8 
' ._,. . .·· ,•' . . ' . 

. Legislatura, em 22 de fevereiro de . 1965 

'•' ·' '· 

PRESIDINCIA DOS SENHORES NOGUEIRA DA GAMA E JOAQUIM PARENTE 
' ' 

Às 14 horas e 30' minutos acham-se pre· 
sentes os Srs. Senadores: 

I 

Adalberto Sena - Oscar Passos - Vlvaldo 
Lima .....;, Edmundo Levi - Lobão da Silveira 
- Victorino Freire - Menezes Plmentel -
Ant6nio Jucó '- Wilson Gonçalves - Dh1arte 
Mariz _::.. Walfredo Gurgel - Argemiro do 
Figueiredo - Barros Carvalho - Ermirlo de 
Moraes - Heribaldo Vieira -· Aloyslo de 
Carvalho - Josaphat ~arinho - Eurico Re· 
zende- Raul Giubertl"- Afonso Arlnos -
Faria Tavares - Benedicto Valladares ...:.. 
Nogueira ·da Gama -· , Padre Calazans _: li· 
no de Mattas, - José Feliciano·. -. . Daniel 
Krleger - Mem de . 56:. 128) 

O. SR; . PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) A lista de presença 

acusa o comparecimento de 28. Srs .. Senado· 
res. Havendo número legal; declaro aberta a 

•' "' ' ' . . 
sessão. 

V à i Ser Ilda a Ata,. 
O Sr. 2.0-Secretórlo procede à leitura 

da Ata da sessão anterior. 

.O SR •. PRESIDENTE: 
!Nogueira da Gama) Em discussão a Ata, 
Se nenhum Sr, . Senador fizer observação 

sObre a mesma, dé·ia·ei por aprovada . 
·Estó aprovado . 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) Não hé expediente a 

ser lido, 
SObre a mesa, requerimento de Informa· 

ções que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretórlo. 

11 lida a 1ogulnte: 

REQUERIMENTO N.0 28, DI 1965· 

Requeremos à Mesa, de ~onformldade com 
o Regim~nto lnterrio, sejam solicitadas ao Mi·. 
nistério da Agricultura as seguintes informa· . 
ções: 

1) Quantos e quais os tipos ·de virUI já 
classificados. no ·Brasil como .causadores 
da febre· aftosa? 

2) Quantas fábricas de vacinas contra fe· 
bre 'aftosa estão em atividade' ·.no Pais, 

· qual a sua localização e respeé:tlva pro· 
duÇi5o? ' · ··· ·' 

3) Desas fábricas quais a~ que recebem 
asistêncla ou· ajuda técnica e· flnané:ei· 
ra do Gavêrno Federal, e .. mais precisa· 
mente do Ministério da Agricultura? . 

- . ' ' . ' ' . . . . 
4) Existe fiscalização permanente e regú· 

lar dessas. fábricas, e em que consiste 
essa fiscalização? 

5) Que tipos de vacinas estão sendo· fa
bricadas no Pois? São especificas poro 
três ou mais. tipos de viru1P 

6) Quantas fábricas dessas vacinas estão 
ainda em construção e não funcla· 
nando? 

7) Qual o montante do' prejuizo que tem 
sido causado .. anualmente à nossa pe
cuária pela febre oftosa? Quais as pre
visões ou cÓiculos do Ministério da 
Agricultura paro o corrente ano de 
1965? 
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8) Que existe de concreto sôbre o trata- . 
menta da carne para exportação em 
nosso Pais? 

O Marechal Castella Branca descobriu-se 
por completo. Não é o chefe Imparcial, o 
magistrado eqüânime, ci Presidente de todos 
os brasileiros para cuidar do bem-estar 'de 
cada um, sem facciosismo. 

9) Já foi adotado entre nós o processo de 
tratamento denominado da came cura

. da, para exportação? 

·JUSTIFICAÇÃO 

Temos . recebido informações nada alvlssa
relras sôbre nossa pecuária, que continua de
sasslstlda pelos padêres públicos. 

A febre · aftosa,. por exemplo, segundo da
dos obtidos extraoficialmente, tem causado ao 
Pais, anualmente, prejuízos superiores a 150 
bilhões de cruzeiros. 

Algumas fábricas de vacinas, no· passado, 
teriam fornecido vacinas de qualidade Inferior, 
inócuas para o· fim a que se destinam. Urge, 
pois, organizar e manter um adequado siste
ma de fiscalização desscis fábricas, ao mes
mo tempo que é Imperioso assisti-las e aju
dá-las,· técnica e financeiramente; 

Finalmente, existe acentuada tendência em 
outros países para a não aceitação de carne 
sem certificado de ·garantia contra êsses víru1, 
que não desejam introduzidos ·em seus terri
tórios. 

· O presente requerimento · visa esclarecer o 
que há de concreto a respeito de tão Impor
tante setor de nossa pecuária. 

Sola das Sessões, em 22 de fevereiro de 
1965 . - Ermirio d~ Morae•. 

O SR. PRESIDENTE: 

. !Nciguelra da Gama) -· O requerimento que 
acaba de ser lido vai ·à publicação e, em se
guida, será despachada pela Presidência . 

Tem a palavra, como Llder do Bloco Par
lamentar Independente, o n~re Senador Llno 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS: 

Sr. Presidente, ocupo a tribuna, na quali
dade de Uder do Bloco Parlamentar Indepen
dente, apenas para o uso de uma faculdade 
regimental. 

Todavia, o meu pronunciamento é de co
ráter estritamente pessoal. (lendo.) 

O Chefe da Nação revelou-se, surpreenden~ 
temente patrocinador de um siste~a de. fôrç~s 
que luta, desde há 'muitos anos, para galgar 
o poder, mas que, a pov~ vem repelindo nas 
umas. 

REACIONÁRIOS ENVOLVEM CASTELLO 

A maioria esmagadora . do elefto·rada, toda 
êle de formoção populista, . se negou sempre 
a entregar os destinos do Brasil a essas fôrças 
reaclonárlas. 

Explica-se, portanto, a tentativa' dessa gen
te, sempre devotada · procurando .. envolver o 
Marechal Castello Branco para situá-lo no cen
tro dos operações de esmagamento das. ver
dadeiras correntes democráticas parque mais 
ligadas aos anseios populares. 

AÇÃO DITATORIAL 

A Nação considera, sem dúvida alguma, co
mo ação ditatorial a Interferência do Mare
chal, Chefe do Govêrno, na vida Interna do 
Congresso Nacional para orientar-lhe a von
tade, para emudecê-lo com a. ameaça de ban
cadas revolucionárias, enfim, para. tratá-lo co
mo agrupamento amorfo,. numa esquisito der~. 
rogação do princípio constitucional da inde
pendência dos podêres. 

ATO DE APOSTASIA 

.Trata-se de ato. de . apostasla democrática 
contra o qual os parlamentares estão no de
ver de resistir sob · pena de . ensejar-se a com
plementação do' processo estrangulador do .. re
gime democrático, dentro de pouco tempo. 

A Intervenção presidencial nos assuntos pri
vativos dos congressistas, no 'que e·la traz de 
oculto, causa dupla apreensão, a nós de São 
Paulo, porque temos por fôrça da nossa lide
rança nacional, a maior bancada no Congresso 
da República. 

Apreensão, quanto ao destino do sistema 
democrático de govôrno, e, também, quanto 

'· 9. posição de São Paulo na administração fe
deral. 
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CONTRA SÃO PAULO 

Perdemos, em virtude de renúncia de po
lítico nosso, a chefia da Nação, mas graças 
à compreensão dos parlamentares dos outros 
Estados, mantivemos o comando das duas Ca
sas do Congresso. 

O Marechal Castello Bronco, na sua atitude 
de fôrça, pretende tomar. dos paulistas a che· 
fia 'da Câmara dos Deputadas. São Paulo jâ_ 
estó sofrendo na angústia do seu empresaria
do e dos seus . trabalhadores, cujas situações 
são desesperadoras pela ·asfixia econômico-fi
nanceira a que estão sendo submetidas. Agora 
sofre uma violentação polltl,ca. · 

ERROS DO MARECHAL 

Reafirmo, portanto, as denúncias anteriores 
de que o Marechal Casteilo Bránco estó errado. 
Errado, desta feita, porque age como político 
partidório .· Reúne; para conversa política, se
nadores e deputados, demonstrando possuir os 
mesmos vícios e paixões dos homens de por· 
tido, contra os quais se afirma ter sido. feita 
a Revolução. 

Errado ·· porque · toma posição regionalista 
prejudicando os · legítimos lnterêsses de São 

· Paulo, esquecido do que significam os esfor
ços lndcirmidos deis paulistas em· favor de to
dos os brasileiros. 

Errado porque perde a quase totalidade do 
tempo Imiscuindo-se na vida das agremiações 
partldórlas, quando deveria administrar, zelan
do pelos problemas do País, quer internos quer 
externos. 

Deixe, Presidente Castello Branco, os as
suntos do Congresso Nacional aos congressis
tas~ Cuide, Presidente Costello Bronco, só e 
só, dos· assuntos a fetos ao Chefe do Executivo 
Federal, conforme preceitua a Constituição. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Tem o palavra o 
• n·obre Senador Victor! no Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. Presi
dente, ausente dos trabalhos desta Cosa, hó 
vórlos dias, por motivo de natureza relevante, 
fiquei Impossibilitado de trazer ao conheci-

menta do Senado, o falecimento ocorrido em 
Petrópolis, em dias da semana passada, do in· 
comparável soldado General João de Mendon
ça Lima, em cujos quadros de confiança servi, 
quando Ministro da Viação. 

Gaúcho de Pelotos, ostentava com orgulho 
as insígnias dos antigos Dragões da Escola 
Militar do Rio Pardo. Revolucionório de 30, 
foi S. Ex. 0 sucessivamente Secretório de Viação 
de São Paulo, Secretório de Segurança, Dire
tor da Central do Brasil, Dlretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, Ministro da 
Viação durante oito · anos, e Presidente . do 
Instituto de Resseguros do Brasil, no Govêrno 
do General Eurico Outra. 

No Ministério da Viação, realizou S. Ex. a 
uma grande obra administrativa e,. em todos 
os postos exercidos, deixou assinalada a marca 
do .seu pulso forte de grande administrador. 

Homem bom, enérgico, soldado dedicado à 
sua classe, depois de haver exercido todos 
êsses cargos públicos, faleceu o General Men
donça Lima em extrema pobreza,· apenas com 
o sôldo de Oficial-General. 

Educou os seus filhos nas leis da honra e 
da vergonha. Deixou como herdeiro das suas 
glórias militares o Coronel Mendonça Lima, 
atual Comandante da Escola de Aperfeiçoa
mento de Oficiais, o qual, comandando a 
guarnição de Natal, com ela levantou-se a 
31 de março. ~ um dos oficiais mais jovens 
e mais cultos do Exército. 

Sr. Presidente, com estas singelas palavras 
quero deixar, nos Anais 'do Senado, o meu 
renovado sentimento de pesar à família enlu
tada pelo desaparecimento de uma figura mar· 
cante no Exército e na vida pública que, real
mente, assinalados serviços prestou à sua clas
se e ao Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Mui-
to bemll ' 

O SR. PRESIDENTE: . 

(Nogueira da Gama) Tem a palavra o nobre 
Senador Viva Ido Lima. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

(Lê ·o seguinte ·discurso) Sr. Presidente, a 
ninguém, de boa fé, ocorreu Inculpar o atual 
Govêrno do Repúblico pela sltuaçéío o que che-
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gou a Panair do Brasil; forçando-o às provi
dências drásticas Impostas pelo Ministério es
pecifico da Aeronáutica • 

Apenas, dever-se-lam acompanhar de outras 
tantas, complementares, dentro das atribuições 
constitucionais do Poder Executiva, visando a 
que não houvesse interrupção nos serviços da 
utilitária emprêsa, dado que a amplitude e 
os objetlvos de suas concessões não se enqua
dravam no ângulo estreito e mesquinho de 
lnterêsses econômlcos privados. 

Se assim. a conduziram no· passado e pros
seguiam em tão estranhos propósitos na atual 
conjuntura administrativa do. Pais, será coisa 
a apurar e, se positivada, dificil de compreen
der não obstante, visto como, sobretudo neste 
lamentável episódio, nas entranhas dos res
ponsáveis pelos seus elevados designlos não 
deixaria de estar sempre viva a sublime idéia 
de que, com Montesquieu "o amor da pátria 
é comum a todos os homens" • 

Dai não conceber, mesmo de leve, que as 
suas antigas ou presentes direções outro com
portamento não usassem que o de impulsioná
la em todos selares de ati v idades com o· ânimo 
lrreprlmivel de tê-la cada vez mais eficiente 
e ampla nos espaços aéreos a serviço do pró
prio Brasil. 

Se, no entanto, alguma coisa de a·normal, 
independente da vontade de seus dirigentes, 
vinha concorrendo para a sua debilitação, le
vando-a à lncômoda e deplorável posição ·aluai 
entre as congéneres, pràticamente de lnope
râncla e quase insolvência, às passadas· admi
nistrações do Pais, em particular, cabiam as . 
providências adequadas para contornar ou re
mover os obstáculos, que, propositado ou ln
voluntàriamente, eram antepostos nos provei
tosos caminhos da Panalr, .tendo sempre na 
mente que já a um dos tempos do absolutis
mo, ocorrera de que "é mais fácil prever o 
mal do que remediá-lo". 

Na espécie, falhando as previsões, procura
se o remédio atônlcamente, enquanto ainda se 
percebe algum fraco sôpro de vida. 

Em verdade, comprova-se que, diante de 
uma placa de vidro, o colosso que foi,· na sua 
caquexla orgânica, de hoje, ainda respiro cori-1· 
possibilidades de sobrevivência. 

O Sr. Edmundo Levi: 

Permite V. Ex.0 um parte? 

O SR. VIVALDO LIMA: 

Com muito prazer ouvirei V. Ex.0 • 

O Sr. Edmundo Levl: 

Creio que ouvi V. Ex.0 dizer que ninguém, 
em boa fé, poderia culpar o Govêrno atual pela 
situação da Panal r. A afirmativa, em tese, é 
verdadeira, mas creia que ao Govêrno · atual 
cabe a culpo da situação. que se criou para 
a emprêsa . Parece-me que · o Govêrno agiu : 
precipitadamente, inopinadamente, sem cha
mar a Panair poro dar um esclarecimento sô~ 
bre a situação que acusavam existir na orga
nização, que era, diziam, de· tal sorte que não 
poderia ela continuar funcionando. O Govêrno 
cassou, da noite poro· o dia, a concessão da 
Panair. Ora, se era uma. organização em es
tado deficitário, em situação difícil de fun
cionamento, não podendo mais manter os vôos, 
como poderia ela subsistir. depois da cassação, 
sem servir .. à sua clientela? .O Govêrno agiu 
preclpitad~mente. ~ o que ~e observa dos . re
latórios e :das notas, qua.ndo afirma que a 
PANAIR estava em tal situação que nem re
cebendo tôdas as subvenções poderia . funcio
nar e vem a emprêsa, a público dizer o con
trário, sem contestàção oficial. Não . entro, 
como já afirmei aqui, no mérito do que disse. 
O que ·parece é que o Govêrno .não meditou 
bem, não examinou bem o problema e agiu 
sob a Influência de lnterêsses estranhos. De. 
sorte que, sem pensar no que fazia, atirou 
à miséria, à situação dlficll, cêrca de 5 mil 
fomfllas. Ora, desde que a Consolidação das 
Leis Trabalhistas diz que, quando. uma· orgci
nlzação deixo de funcionar por culpà do Go
vêrno, êste que causou tal dificuldade, é res
ponsáve_l por ela, será portanto a União· obri
gada a indenizar, a compensar todo êsse vasto 
funcionalismo da PANAIR. E nl.nguém sabe 
mais o que vai indenizar desde que se Impe
diu uma sociedade privada de funcionar. Os 
lucros, perdas e danos terão que ser apurados 
e, mais tarde ou mais cedo,_ a Nação Irá pa
gar por um ato impensado. Agora mesmo es
tou recebendo telegrama de funcionários da 
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PANAIR em que, agradecendo as palavras que 
pronunciei aqui a respeito da situação criada, 
apelam continuemos a luta no sentido dé que 
a emprêsa volte a · funcionar ou, pela : menos, 
essas familios não fiquem jogados ao desam
paro, ao desespêro, como estão. Reconheço 
a situação de negócios do PANAIR, do qual 
não se pode dizer que o Govêrna tem culpa; 
no entonto, deve-se dizer que êle; ·que pra ti· 
cou . o ato, é responsável. por essa . atitude que 
prejudicou o Brasil e, .. em particular, a região 
amaz6nica. 

. o SR .. VIVALDO LIMA: 

As palavras do. nobre colega de bancado. 
trabalhista e também . do Estado do Amazonas 
se harmonizam -'" parece-me -. com, as mi· 
nhos próprias, dentro do espirita em que· foram 
expostas. . · .... 

Existe; realmente,· responsabilidade passada 
pela situação a que chegou o PANA IR' do 
Brasil. Apenas, quando ela chegou ciquele pon: 
to. intolerável · é que as' medidos -· 'parecem 
- foram drásticas e· bruscos, quando natural
mente, se preporadti o espirita público para 
o. que pudesse cicoritecer em relaÇão" a uma 
companhia do porte e do prestigio .do PANAl R 
do Brasil, seria possível a mobilização . de r~; 
cur5os e dà própria opinião pública em favor 
da organização, · e, assim, ela ·não ' preci5arla' · 
de' •ser Imobilizada' por um ato como o'· que 
fui determinado, ou . decretado, peio' Govêrno 
da República. 

,. Agradeço o aparte de 'v. Ex.0 ,., ~nador 
Edmundo L.evl, o qual, . afinal de contas, .cor
robora minhàs considerações, e, de outro lado, 
Y"'m 'êm defesa sobretudo . da nosso, região, a 
mais preiudicodo com. a supressão .. dos. servl
çoÍi::.;:JCÍ ~ANAIR do Brasil. 

,·' ' ·-·' .' . ' . . 

:· ·(1-<anda).,.Porec~, dêsse modo, que ·a .tera
P~t.ll'Jê;. '9t:>Veméimentol , poderá . atender· a . tem

. .po,. f<~~f!ndo-a ressurgir com maior fôlego e 
' di;,ami~mo,.,a,,ffr,, de que ,na suo faina vigo

roso, ·var'.lnd;:, os .~éus próprios ou d'além-mor, 
·· continue a estreitar .os vínculos de tôda a na

tureza, erra bem do nosso próprio noção. 
Tod.:lvia, urge que os mãos do terapeuta 

oficial não tateiem vacilantes no busco do re· 
médio nos prateleiras de sua drogaria jurídico, 

como diria, no apreciado verve, o insigne co· 
plxabo. Senador Eurico Rezende. 

Isto porque, Sr. Presidente, não arrefece o 
clamor geral, antes recrusdece, no sentido de 
uma · proroto solução, face, mormente, à para· 
lisação total dos· atividodes do PANAl R. 
· No· Amazônia, eritão, foi mais sentid~ ~~; 

penosari'1ente, a rigor, mais sacrificado. ~ .. de 
lá, de seus longfnquos contos, que vêm, . prln
cipolmimte, os mais aflitivos apêlos. Com tôdo 
o razoo e justos motivos. 

O. Sr. Eurico Rezende:, . 

. Permite V. ·Ex.0 um aparte?' 

O SR. VIV.ALDO LIMA: 
'' :: 

.. Com' o maior prazer. 

O . Sr. Eurico Re.ende: 
, :. r· 

. Estou. ouvindo, aliás, com o atenção costu
m·eira, as considerações que V; Ex.0 . vem' te
cendo em tôrno da infartunística PANAIR 
da Brasil .. ~·o. segundo discurso que V;. Ex.0 

pronuncia. a respeito do episódio que, foro de 
qualquer dúvida, está emocionando. a opinião 
pública do. País. E faço votos poro que,a pre· 
gação.· recuperatória . de V .. Ex.0 . surta ·as de
vidos e des.ejados efeitos. Cr.elo que, na fixa
ção . dos causas ~a falência da .emprêsa, pode
mos,pfirmor que quem. também .quebrou a 
PANAl R .foram os.Deputados e Senadores • .Não 
posso acreditar. que uma Companhia que. tem 
que arcar com despesas tão grandes, passa 
dar-se ao , luxo de ser forçada ·O conceder gra
tuidade de passagens aéreas. Dar, .porque, fico. 
muito. bem as . vozes do . Côa:nora o .do Senado 
erguer.em-se ·e .se manifestarem ,em ,defeso da 
PANAl R .do Brasil. Até mesmo por um senti· 
menta de culpa, meo . maximo culpa. De mo
do que, agradecendo a V. Ex.a ter cplocado 
como de minha autoria," uma figura ai a sig
nificar, creio que drogaria jurídico, mas cujo 
privilégio é · do eminente . ,Senador. Josophat 
Marinho, quero me .associar ôs aflições e aos 
gritos . de s'?lidorledodc que espoucam · do seu 
discurso em favor do PANAIR do Brasil. 

O SR·. VIVALDO LIMA: 

Agradeço profundomenl~ o opc.rte de V. Ex. a 
Como sempre, honro qualquer dlsr.ursr.> nest~ 
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Caso. V. Ex.0 , na verdade, situou um dos 
ângulos da crise que, naturalmente, néa é 
decisivo, aquêle que realmente concorreu para 
que a PANAIR chegasse ao estado em que 
se encontra . Porque Isto já vinha de longa 
data caminhando para êste desfecho. 

O Sr. Eurico Rezenda: 

~. nós . fizemos a eutanásia, como diria 
V. Ex, 0, médico. ilustre que é. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

Exatamente. Foi feita a eutanásia pela te· 
rapêutica oficial. Nós, médicos, serramos pu
nidos se fizéssemos a eutanásia. Mas, no. cor
po da PANAIR foi possível ao Govêrno fazê· 
la, sem qualquer infroção penal. 

Era o que tinha a dizer.' (Muito bem! Multo 
bemll 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Sr. Presidente, peço a palavra cama Llder 
do Govêrno. 

O SR. PRESIDEN.TE:· 

(Nogueira da Gamai Tem a palavra ·o nobr.e 
Senador Daniel 'Krieger, como L.lder do Go· 
vêrno. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Sr • Presidente e Srs . Senadores, não vou 
responder ao discurso proferido pelo Senador 
Li no de Mottos. 

(Lendo) Quem desconhecerá;· ainda, nesta Os seus objetivos e a sua intenção não ofe· 
Casa, o que se passa naquelas paragens téo recem qualquer dificuldade de interpretação. 
promissoras, no tocante às condições de vi do Condidoto à Prefeitura de São · Paula, . quer 
de suas populações, de· seus meios de trens- S. Ex.0 sensibilizar a opinião pública do Es· 
portes, à exploroçéo de suas riquezas nativas toda bandeirante e, nesse afã, esquece pro· 
e de seu lento e atordoante desenvolvimento fundas realidades. '-, esquece que nós salmos 
econômico? de uma Revoluçéa e esquece que essa Revo-

. Estranhará,· por cima, o .doentio aspecto de lução foi contida dentro da legalidade . pelo 
seus bravos caboclos,, à mingua' de alimentos espírito, eminentemente democrata, do Presl· 
e de cuidados médicos? dente da República. Ninguém pode ignorar 

Pois bem, ·Sr. Presidente, é de lá 'que vêm que esta Naçéo. teria descambado para um 
as mais angustiosas mensagens no · empenho regime de exceção se não fôra a· clarividência, 
de que 0 Govêma aja com a presteza .. recla· o sentido democrático das gloriosas F6rças 
moda no caso da PANAl R, face 00 ·que ela Armadas do Brasil: Mas também ninguém po
operava, hó longos anos, com os seguros e de esqÚecer que a situação néo pode volver 
eficientes "Catalinas", servindo mais de qua· 00 passado, que aquêles que deram à Pótrla 
renta municlpios; • ago;a privad~s inesperada· um exemplo de desprendimento, de coragem 
mente dêsse útil e mais veloz melo de' trans· e de abnegação, que arriscaram as suas vidas 
porte do regléo nortista, em. que êles se di· e carreiras poro defendê-lo, não se canservo
luem como clareiras da' civilização no selo réo, em verdade, de braços cruzados quanto 
das der.~w''Íi inóspitas florestas 'tropicais. o qualquer àtitude subversivo. 

Apes:11'~de tudo, .néo abandonam ou amai· Mas venho, Sr.· Presidente e Srs. Senadores, 
diçoam ~:~·:planfti:i Vllrde desasstistida e igno~ ocupar a tribuna, principalmente, para repelir 
radO$j 'h.itêm canti-o 'as ogt·essães da Natureza, a in!riga que se pretende fazer com .O glo-
<l~fróhtondo,-us brovamente corr1 todos . os se· rio$o Estado de São Paulo. 

crlfídt>• 'imag!n6~els; d~~~jam e.·s~ obstinam Qu-.m é que pretende tirar a hegemonia 
·.·~r.; legar, i:orri o .se1l. suor e i;eus •sofrlmt:ntos, do maior Estado da Federação? A Câmara, 
.um vale que· J)ôssu .. o:;~eguror o <bem-estar das há oito anos, foi ·entregue ao Estado de São 
ger·.-ç;õe> vindouras e, dessa lnipressiononte e Paulo e o Saríodo vai poro cinco, Sr. Presiden· 
patrlõtlca for·ina, 'c'om .. seus estéÍc:v~ e~forços. te .e,. S>s: S·encic!ores. E não é privativa de 
Individuais, ·cokil:iôiam·, port:! a unidode c . o . . r1~rr!Í1.rn:i . estado da Federação a Presidência, 
grr:nde~a de seu a modo· Bras!!; ··nem· doquda ·•1e•n desl·;;r Caso do Congresso. 
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·O Sr. Lino de Mottos: 

Quando V. Ex.0 julgar oportuno, agradece
ria que me concedesse um aparte. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Pois não. 

O Sr, Llno de Mattos: 

Quanta à afirmativa de V. Ex.0 de que pro
curo sensibilizar ·a opinião pública da meu 
Estado, devo dizer o V. Ex. Q que é exala
mente o contrórlo: ocupei a tribuna para 
transmitir à Nação o reflexo negativa, na opi
nião pública paulista, da atitude do Presidente 
Castello ·Branco, Interferindo, como o · fêz, na · 
vida do Congrésso Nacional e, particularmen
te, da Câmara dos Srs. Deputados. Quanto à 
afirmação de V. Ex. 9 de que procurei fazer 
intriga, sou ·obrigado a repeli-la. V. Ex.0 não 
consegui ró . enquadrar· como ... intriga, através 
de argumentação, · um fato que é concreto e 
positivo: a indicação pessoal, feita pelo Che
.fe da Nação, . para investidura da Presidência 
da Câmara dos· Deputados, de um brasileiro 
dos mais ilustres, não .se pode negar, mas sem 
levar em consideração a representação de São 
Paulo, que é de . 59 Deputados. Respondo a 
V. Ex.0 que não faço intriga, mas :apenas ar
gumento com dados exatos e positivos. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

·o aparte de V. Ex:0 ·não responde a coisa 
alg"!ma. 

O Sr. Llna d1 Mattoa: 

Opinião de V. Ex,Q, 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

O fato de São Paulo ter 59, 60, 80 ou 
1 00 Deputadas nêo significa que tenha o mo

. , nopólio da Presidência da Câmara e do Se
nado, 

O Sr. Li no de Matto1: 

E nem coloquei a questão nestes têrmos! 

O Sr. Viva Ido Lima: 

Permiie o nobre orador um ar111rte? 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Pais não. 

O Sr. Vlvaldo Lima: 

Justamente nesse ponto terei de fazer uma 
ressalva às palavras do nobre Senador Llno de 
Mattos. Não o fiz durante o discurso de 
S. Ex.0 mas, agora, posso fazê-lo, aproveitan
do esta passagem do discurso de V. Ex,Q, 
S. Ex.0 situou a questão em têrmas numéricas 
do bancado, no Câmara dos Deputados. Se 
isto fâsse levado em consideração, ficaria São 
Paula, permanentemente, com a Presidência 
do outra Caso do Congresso Nocional. Aqui, 
entretanto, as Bancados são parltórlas, nume
ricamente Iguais, e não se justificaria ·que, 
pelo foto de São Paulo ter maior bancado na 
Câmara dos Deputados, ficasse o Senado obri
gado a ter na Presidência um representante 
paulista. Se . mantivemos o Senador Moura 
Andrade na Presidência do Senado durante 
êsses anos, fizemo-lo apenas numa homena· 
gem a São Paulo, e à pessoa de seu ilustre 
filho, mas sem levarmos em conta o pres
tígio, o potência, nem a fârça representativa 
daquele Estado, que é, nesta Casa, Igual ao 
Amazonas, a Sergipe, ao Plaul ou a qual· 
quer outro Estado da Federação, pois aqui 
somos todas Iguais, . 

O Sr. Llna de Mattoa: 

Permite V. Ex.a ... 

O SR .. DANIEL KRIEGER: 

. V. Ex. 9 falou e eu não o interrompi. 

O Sr. Li no de Mattos: 

Apenas mais unta observação; nobr·~ ,: S~l"a· 
dor, poro dizer que V. Ex,~ imic:ti~ê::;l·n~:-!i~Zlr : · 
o problema tomando um de:taitie~dL<~~êiu ·pro
nunciamento, que é. sôb1a ·.o::deslo~Jimento. 'de 
São Paulo. ~ste, entrctantb; ·ÍÍiío ,t\ o funda· 
menta do meu discurso, pois qué tod .. o êio 'gira 
em tôrno ·do otuaçãÓ ditatorial·, do .S(.:· .. Pres!
dente do República, Interferindo ~m citos !'ri· 
vatlvos· do Congresso Nacional. Esta a grande 
batalha que a opinião pública. está e~pcrand6 · 
seja travadot na Câmara dos bepu1'6dc-s,: no 
sentido de se restabelecer o pres!lglo claq1Jela 

'' . " 

· ... · 
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Casa e, com êle, o do Congresso Nacional, 
respondendo ao Presidente da República com 
a derrota da sua orientação. Esta a tese que 
V. Ex,Q deve examinar. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

V. Ex.0 faz grave Injúria aos Srs. Deputados, 
julgando que o Sr. Presidente do Repúblico 
pode fazer alguém mudar seu voto. O voto é 
uma questão de consciência, uma questão de 
dignidade. Cada um vota naquele que en· 
tende dever. votar. Se V. Éx.0 não pensa assim, 
eu penso; e assim ajo. 

O Sr. Llno de Mottoa: 

Na conformidade do raciocínio de V. Ex.0 , 

então, no Brasil, estava tudo perfeito, porque 
o povo elegeu a Presidente da República, ele
geu os parlamentares. Não havia necessidade 
de revolução! Fêz-se revolução sob que argu
mento? - Não havia necessidade de revolu
·ção! · Fêz-se revolução sob que argumento? -
Não é o de que o povo errou, de que a von
tade popular foi bu.rloda? Anteriormente, en
tão, a vontade popular · era burlada agora, 
não. hó burla! 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Fêz-se a Revolução porque o Presidente 
da República e os que dominavam estavam 
preparando a subversão no País; era para es
tabelecer-se legalidade no País, mas essa le
galidade estó sendo restabelecida com esfôrço 
e sacrifício. 

Sr, Presidente, voltando oo tema do qual 
fui o'o~tado pelos apartes dos Sénadores Lino 
de Ma.~to~.;;,~Vivaldo Limo, quero dizer que 
tôdc d NoÇ.:ió tem grande respeito e admira· 
ção pelo .r:obre Estodo de.c São Paulo. Colo-

. cc-o, pelo seu possodi{ pcilh sêu. pri:>ente, pela 
sua riqueza, pelo seu dii1Cn'li~mo, 'como o co· 
raçõo.·do Fed~ra;ão. brasilairo. Mos Isso não 
lh~; dó o dlrci!Ó dé' pr'osàe~·cr' ri~i'ouúõs bra
sileiros:~dc Pr~s!dê11~ia da Cârnaro dos Depu
:làdos ... -

. . 
· : : :.·o Sr ... l:ll'~ d11 Mateos: 

.·:. Mcs .dó o diraito de defender o Democro· 
ela, r, regime! 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

• . . e do Senado. Estou certo de que o 
Estado de São Paulo não · comungo com o 
Senador Lino de Mottos, nessa idéia; porque 
êle tem dado, através de suas lutos, no pas
sado . e no presente, demonstração de que, 
acima de paulista, é brasileiro, 

O Sr. Llno de Mattoa: 
Convidaria V. Ex.0 para dor um passeio a 

São Paulo e verificar o ambiente que existe 
no meu . Estado, contra essa orientação do 
Presidente Castello Branco. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Teria multo prazer em fazer êsse passeio 
a São Paulo, se meus afazeres · mo permitis· 
sem. ~ sempre profundame!"'te agradável vlsl· 
ta r seu Estado. Não tenh.o dúvida nenhuma. 
Mos estou certo de que o Estado de São Paulo 
não pode pensar como V. Ex,0 , porque, se 
pensasse assim, não estaria à altura' de suas 
tradições e de suas glórias. 

Sr. Presidente, erom estas as palavras que 
pretendia pronunciar. O · Senador Li no de 
Mattos, que· estó usando de um direito que 
a Revolução lhe conferiu', .. 

O Sr. Lino de Mattoa: 

Não foi a Revolução que mo conferiu, mos 
o milhão de eleitores de São ·Paulo que me 
mandou para esta Casa! 

O SR. DANIEL. KRIEGER: 

A Revolução lhe conferiu, parque ninguém 
pode desconhecer esta realidade. , , 

O Sr. Llno de Mattol: . 
Nego que a Revolução me tenha outorga

do êsse privilégio, ou me tenha conferido o 
direito de usar a tribuna que aqui ocupo. 
Exerço um. mandato que m~ .. foi, entregue pelo 
povo de São Paulo, nas urnas .livres;· atrovrs 
das quais saí com. um. milhão de votos para 
representar meu Estado nesta Cosa. 

O SR. DANIEL KRIEGE.R:: 

V. Ex.0 tem um grande prestígio .• Deve ser 
o Senador ~1ols votado do Senado. Agora, na
turalmente, vai ser eleito Prefeito de São Pou-
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lo .. , e tem tanta certeza da vitória que aban
donou, . num dia,, a legenda do seu Partido pa
ra adotar outra ... 

O Sr.' Llno de Mottoa: · 

Não abandonei . Sou éandidato pelo Par
tÍdo Trabalhista Nocional e pelo Partid~ Tra
balhista Brasileiro. Estó V. Ex.0 fazendo afir
mativa que não é exato. ContlnÚo Presidente 
nacional do meu· Pa.rtido, da minha agremia
ção partidórla, · Mas sou ca~dldato. de .. duas 
legendosportldórlos, co~ bases popularés ... 

O SR. DANIEL: KRIEGER: 

V. Ex.o apresentou suo renúncia, na vés-
pera, . para ressurreição, . na dia seguinte. 

O Sr. Llno de MaHoe: 

. Não entendi. 

. O SR. DANIEL KRIEGERi 

Hó a morte num . dia e a ressurreição no 
outro dia.•. Isso são coisas do vida, política do 
Pais .. Devemos,. mesmo, encarar com certa sa
tisfação; com certa alegria êsse fenômeno: os 
homens renunciam num·. dia; no. outro dia, 
tomam sem efeito a renúncia para disputar. 

O Sr. Llno de MaHoa: 

V. Ex. o demonstra, ·nobre Senador. e meu 
eminente a.;,lgo' Daniel Krleger, que não acom
panha, de perto, os' 

1 
acontecimentos palitlcos 

em São Paulo. Não.houve, de minha parte, 
em Instante algum, renúncia à minha candi
datu~a à Prefeltúra de São Paulo. Sai candi
dato a Prefeito dê' São 'Paulo' no: dia seguinte 
à supressão dos direitos politicas do. Sr .. Jânlo 
Quadros, então candidato do meu . p~rtldo a 
Prefeitura.· Fiz-lo para fixar a minha solida
riedade a S. Ex. 0 e o· meu protesto à supressão 
daqueles direitos pollticos, até hoje sem ex
plicação; Continuei' candidato· do' mei{ partido 
~ Partido Trabalhista Noclonàl - até o mo
mento em que me pareceu oconselhóvcl libe
rar os meus amigos, os ·meus companheiros, 
dos compromlr.sos que . haviam assumido . co
migo. Acontece, entretanto, que os meus par
tidários não nceltorom a liberação. Não hou
ve renúncia. Renúncia é · manifestação de 
vontade unilateral; liberação é diferente, 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

V. Ex,0 , com sabedoria, dó·me uma lição 
de Direito, que agradeço. 

O Sr. Lino de MaHoa: 

Com ia dizendo, meus amigos não concor
daram e exigiram que eu continuasse can
didato. E continuei candidato do meu Parti
do. O Partido Trabalhista Brasileiro adotou, 
também, a minha candidatura. 

O SR. DANIEL .KRIEGER: 

O Sr. Faria Lima é candidato de que por
tido? 

O Sr. Llno de MaHoa: 

A insinuação de V. Ex.0 , portanto, de re
núncia não é exata. Não houve renúncia. O 
Sr. Faria Lima. é candidato. do Movimento 
Trabalhista Renovador, que nada tem a ver 
com o Partido Trabalhista Nacional. O MTR 
é presidido, no plano nacional, pelo nosso co
lega Senador Aarão Steinbruch e o PTN é 
presidido pelo seu humilde amigo e colega. 

O SR. DANIEL KRIEGER: · 

Humilde, não! Um homem que é candidato 
por dois partidos e recebeu . um milhão de 
votos não é humilde! 

O Sr. Llno de MaHoa: 

Continuo humilde e até ·mais humilde, por
que escravo de mais· de um milhão de elei
tores. São êsses eleitores que me prendem 
a esta Casa. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Vamos ver se êsse milhão de eleitores cor· 
responde o V. Ex.0 • 

O Sr. Llno de MaHoa: 

Nobre Senador, não sou dado a vatlci nlos. 
I 

O SR. DANil!L KRIEGER: 

Faz mal,' todo politico: déve ser dado a va
tlclnios. 

O Sr. Llno de MaHos: 

Quero dizer a V. Ex.0 , com franqueza de 
alma, que estou na luta pela Prefeitura de 
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São Paulo, única e exclusivamente, porque te
nho em mãos a bandeira da afirmação de
mocrática do , meu . Estado. .Ganhar ou per
der, para mim não Importa; É passivei que a 
eleitorado de São Paulo '.entende que eu pres
to melhores serviços ao Estado nesta Casa . 
.Obedecerei à vontade do eleitorado, mas é 
passivei que São Paula. deseje ver-me na Pre
feitura e, então, farei o sacrifício de deixar 
o corwlvio desta Casa, convivia amigo, con
vivia confortador para a nossa ·alma, para 
nosso espirita, Casa em que já estou há dez 
anos. Quero dizer a V. Ex.9, honesta e sin
ceramente que, para mim, representa um , sa
C'~lfício deixar esta Casa, à qual já nos acos
tumamos, para receber o' ônus' de uma. admi
nistração das mais. diflceis, .das mais terrlvels, 
não só do ·Brasil, mas da América Latina. Es
tou, porém, na luta para o que der vier. 

O SR. 'DANIEL KRIEGER: ' · ' .. 

Já V. Ex. a,. uma vez deixou .o Senado da 
República para ser Prefeito de São Paulo .. 

O Sr. Uno de Motto1: 

Em circunstâncias diferentes, é bom que se 
frise. V. Ex,9, ·de quando em· quando, procura 
dar interpretações diversas. às palavras que 
profere. Sua intenção' é honesta e correta, mas 
as palavrcis são. s~j~itas ci IlaÇões. ' 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Sou sempre muito claro. 
"' 
O Sr. Uno do Motto1: 

Quando ; fui eleito , Prefeito . de São. Paulo, 
da outra vez - é bom ·que se frise - foi 
para um finai de mandato, apenas para com
pletar. o mandato. do. Sr. Jânio ,Quadros, que 
se elegeu Governador de São Paulo .. O Senado 
da República, num espirita possivelmente de 
liberalidade, achou que. não me devia sacrifi
car oito anos de mandato, a fim ·de que t:u 

exercesse, por alguns meses; a administração 
pública de São Pau lo, e me concedeu a licen- . 
ça. Posteriormente, movidos por injunf.Õ!Iti 'po
liticas, adversários meus, em São Paulo, resol
veram encaminhar ao. Plenário o pedid~ -d~, .. 
cassação da minha licença. Então, optei 
não renunciei - pelo convivia gostoso do 
V. Ex.08 • 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Creio· que não foi um inimigo de V. Ex,9 
e sim um eminente conterrâneo. seu, que não 
pode ser tachado de Inimigo. 56 pode· ser 
amigo de V. Ex.9: O Sr: Aura de Moura Andra
de. Aliás, S. Ex. a agiu' correta mente, porque 
a Constituição tinha s.ido violada .naquela con
cessão de licenças . 

· O Sr. Llno de Moita.: 
, 'I ~ 

. , Houve, a êsse respeito, manifestação de oito · 
ou dez juristas de renome ne~ta República, 
inclusive do nobre eSnador Aura de . Moura 
Andrade .. S. Ex. a. ao ,votar a minha licença, 
declarou peremptõraimente não encontrar, na 
Constituição, , preceito algum, baseado no qual 
pudesse negar a minha lic.ença ... 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Mos foi a proposta dêle que fêz V. Ex.a 
retornar. 

O Sr. Uno de Matto1: 

Peço desculpas o· V. Ex. a; · mas ponho um 
reparo na sua. afirmação .. Não . partiu do: Sr. 
Aura de Mouro Andrade a iniciativa do cas
sação de minha licençÍI, .o' ·~obre Senddor 
encaminhou à consideração .. da Casa . uma pro
posição, através da qual cassava. os licenças 
de dois Governadores - o. do nobre Senador 
Dinarte Mariz, eleito Governador do Rio Gran
de do Norte, e a do Sr. Senador Moysés Lu
plon, eleito Governador do Paraná - ambas 
concedidas no garupa ' do ' minh~ licença. 

·:. 

O SR. DANI•L KRIEGER: ., 
. Niio ,;~$tr.tva V. Ex,l\l nos mesmos condições? 

.. ~ ,- ., " ,. '.· '~';.:)o~·.:; .• ;-- '~- '' ' . .. . ' ·' - . 

-' ~ ':,' 'í' ;.,~:.·:. ~~ · ... ,••, '·:: :·:, ,.:':-~. . ' . ' ~· .. ' ' 
·'o :;,:·.Lino de''.Ma!ltiiiiF'' · 

,·· :• 'r ., '/ 

"_. .. - ,.. ). - -.:' •. ·- '' . ~-
' CC1~id~ro q:;c,.'ncf"Cos•/ dos .Governadores, 

. ·. • . ' : ~l- •.• ·-·;"'·.·, ··.,~ 1 1 ·~ 

· sin,,: ''.havia lnfrlQêiiciá ··•· ·í:Jo/dr~~~~ltivo' .consti-
11.lcionoi :-A licença paraj:;~f~Í~<J·r,üo ó o mes
mo p.·.m.o Governa_dcii .. Scub~· que .o. nob" Se- · 
nacior A,·~eiT1iro de. Figueiredo IÍ~via; na Co
missão de Constituir-ão () :.!ustlço, ·apresentado 
tÚl•a .·r.m.::ndo, cst•Jndendo o casaçõo do licen
ça. Então, regres~el ao. Senoda. 
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O SR. DANIEL KRIEGER: 

E deixou de servir à cidade de São Paulo ... 

O Sr. Llno de MaHo1: 

Deixo bem claro que não foi iniciativa do 
Sr. Auro de Moura Andrade. 

O .SR. DANIEL KRIEGER: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, meu único 
objetivo, ocupando a tribuna, foi o de dizer 
ao Estado de São Paulo que ninguém, na Fe
deração brasileira, jamais, quererá tirar-l~e 

qualquer representação; 
Todo o Pafs é· sensfvel ao passado glorioso 

de São Paulo, todo o Pafs não esquece os ser· 
viços que êle lhe tem prestado, não· esquece, 
nem poderia esquecer a seu dinamismo. São 
Paulo é e será sempre um dos elementos mais 
respeitáveis e admirados da Federação brosi· 
!eira. 

O Sr. Llno de MaHo1: 

Muito obrigado a V. Ex,Q pelas referências 
oa meu Estado . 

.,0 SR. DANIEL KRIEGER: 

Era o que tinha a dizer. (Multo bemll 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Goma) Tem a palavra o nobre 
Senador Aurélio Vianna • 
· .. Não está presente. 

Tem o palavra o nobre Senador Josaphot 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDINTE: 

!Nogueira da Gamai Tem a palavra o nobre 
Senador Aurélio Vionna, que . já se encontra 
no recinto. . . . -·~. . . . .. ~- -----

0 SR: AUI!.IÍLIO VIANNA: 
' -

. (S~alt. rcvl~ão do -.or~~dorl - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que o Pafs não vai bem, todos 
o:'. reconhecemos. Seria um crime · praticado 
'~entra o verdade se tivéssemos sequer a ouso
dia de proclamar, .aberta e claramente, que 
a situação politica, econéimlco·financeira e so· 

cial dês te Pa fs é boa . Os próprios revolucioná· 
rios digladlam·se entre si, denunciam-se, auto· 
criticam-se quando se criticam uns aos outros, 
apresentando ao Pais e apresentando ao mun· 
do um quadro de dificuldades que ninguém 
contesta. 

Não há segurança! E a base fundamental, 
a pedra angular séibre a qual deveriam repou· 
ser as colunas de sustentação de uma orga
nização estatal é a segurança! 

Sr. Presidente, tive a paciência de cotejar 
preços e fiquei assombrado! Diante dos dados 
que colhi fiquei sem saber, . sem compreender 
como o nosso · povo vem suportando a alta 
do custo da vida que o esmaga que destrói 
os suas energias e as sueis esperanças. 

Tenho a impressão, senão a certeza, de 
que não reagiu o povo, quando da renúncia 
do Sr. Jânlo Quadros e da deposição do Sr. 
João Goulart, parque o povo não sentia en
tusiasmo; o ônus que caía sôbre seus ombros 
era tão pesaC:o que n.ão tinha o povo uma mo
tivação, um lnterêsse de lutar. 

Fui verificar que, em outubro de I 959, um 
litro de leite custava Cr$ I 3 e, hoje, em Bra· 
sflla, está senda vendido a Cr$ I 50, um au
mento de 630%. Um quilo de cebola custava, 
no Rio de Janeiro, em outubro de I 959, 
Cr$ 20, está custando hoje, em Brosflio, Cr$ 
300. Um aumento de 1.400% . · 

O Sr. Walfredo Gurgel: 

V. Ex,Q permite um aparte? (ÂIIentimento 
do orador) V. Ex.0 traz ao conhecimento do 
Plenário o preço ·dos gêneros· de primeira ·ne
cessidade, alguns anos, aqui em Brasflla. Para 
corroborar o que diz V. Ex.0 quero acentuar 
que, no meu ·Estado, onde o salário-mfnlmo 
é quase a metade do salárlo-mfnlmo de Bra
sflla, um litro de leite está custando, na Ca
pital, Cr$ 250. E o quilo de cebola, há dois 
meses atrás, custava Cr$ 800, · na Capital do 
Rio Grande do Norte. · 

.:-.
~· .... 

O SR. AURILIO .VIÀNNA: 

O testemunho de V. Ex.0 confirma as pala
vras que pronuncio.· Fui informado, hó pouco, 
que um quilo de açúcar no Piou r está custando 
Cr$ 900 e, nalgumas regiões daquele Estado, 
o quilo de café custa Cr$ 1 .000. Um quilo 



....;, 347-

de tomate, quando estive agora em Maceió, 
custava Cr$ SOO. E em outubro se comprava 
por Cr$ 12. Hoje, Cr$ 3SO a Cr$ SOO. Se 
Cr$ 3SO, houve um aumento de 3.SSO%; uma 
dúzia de laranjas, Cr$ 15, custava em outu· 
bro de 1959; hoje, Cr$ 350, e vêzes bastan· 
te mais - um aumento de 3.230%. Disse· 
rem-me, em João Pessoa, que as laranjas que 
ali se ·~=huparn são compradas no Sul do Pais. 

Ainda em outubro de 1959, I quilo de car
·ne sêca custava Cr$ .99; hoje, custa Cr$ 1.300. 
Hoje, um funclonório desta Casa comprou um 
quilo de carne sêca por Cr$ 1.300, um OU• 

menta, portanto, de 1.120% . 

Um quilo de café passou de Cr$ 40 para 
Cr$ 230; chuchu de Cr$ I 3 passou para Cr$ 
11 O; fubó, de Cr$ 20 para Cr$ 200; ·açúcar, 
de Cr$ JS para Cr$ 240 - aumento de 
1.240%; cenoura, de Cr$ 25 para Cr$ 300 
- aumento de 1.100%; batata de Cr$ 24 

. paro Cr$ ISO - aumento de 650%; arroz, 
de Cr$ 24 para Cr$ 200 - aumento de 
734%; manteiga, de Cr$ I 30 para Cr$ 2.400 
- aumento de 1.740% ovos, de Cr$ 55 
paro Cr$ 450, se pequenos e Cr$ 520 se 
maiores - aumento de S46%; cebola, de 
Cr$ 45 para Cr$ SOO e Cr$ 1.000 - aumen· 
to de 2.150%; gós, de Cr$ 305 paro Cr$ 
3. 630; maxixe, de Cr$ JS para Cr$ 600, 
úm aumento de 3.240%; bom·bril, de Cr$ 4, 
a esponja, para Cr$ 25, um aumento de 
525%; peixe, de Cr$ 60 para Cr$ I . 700 
a 1. 900, um aumento de 3. 060%; sabãa
de-c&co, um aumento de 4. 900%; galinha, 
de pouco mais de Cr$ I 00 para Cr$ I . 200, 
um aumento de 565%; sabão, um aumento 
de 1.400'%; sardinha, um aumento de 
2.150%; feijão, um aumento de 54S%; uma 
garrafa de Guaranó, de Cr$ 9 para Cr$ ISO, 
um aumento de 1.900%; carne, um aumen· 
to de 1.230% e assim por diante. 

traram um melo de conterem a alta do cusi 
de vida. 

O Sr. Jo1aphat Marinho: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AURILIO VIAHHA: 

Com grande prazer. Ex,9. 

O Sr. Jo1aphat Marinho: 

V. Ex,9 fêz comparações multo oportuna 
mas; sobretudo, entre os preços de datas be, 
distantes. Tome, porém, um exemplo apena 
em data recente: em dezembro de 1964, um 
dúzia de ovos, do melhor tipo, 'em Brasfllr 
custava trezentos e setenta cruzeiros; cusi 
agora, pelo menos, quinhentos e vinte cr• 
zelros. 

O. SR. AURfLIO VIAHHA: 

~ exato. 

O Sr. J01aphat Marinho: 

Como vê V. Ex,9, a Independência dos pr
ços estó maior do que a independência d• 
podêres! ... 

O SR. AURILIO VIAHHA: 

V. Ex.0 tem razão. 

Em 1963, em janeiro e fevereiro, um quil 
de carne sêca estava custando Cr$ 420; e. 
fevereiro de 1965, Cr$ 1.300. Um quilo d 
tomate, em janeiro e fevereiro de 1963, Cr 
40; estó por Cr$ 300 e, vêzes, Cr$ 400. 
Isto onde a Yida é mais barata, porque, n 
Nordeste, o quadro é aquêle que o Senad: 
Walfredo Gurgel acaba de apresentar: 1. qui 
lo de feijão, em alguns munlclpias da Nar 
deste, estó custando Cr$ 600! E se o pov 
nãa tinha, ontem, entusiasmo pelas governo 

E o aluguél da casa? E o lmpõsto de Renda que desapareceram, multo menos hoje, dlan 
sõbre salória? te dêsse quadro dantesco, Impressionante, con 

. Se houvesse uma luta entre· o grupo que turbador· 
domina e o grupo que se rebelasse fôsse mais E enquanto a situação <:o.ntinua esta, . 
forte, cairia sête Govêrno como os outros, sem · .. ·.fome batendo à porta da nossa gente e d· 
um movimento do povo para defendê-lo. O nosso povo, brigam, discutem, debatem os po 
que estó desesperando os homens . do movi· lftlcos em tõrno de candidatos à Presidêncl· 
menta armado é que, até hoje, nõo encon· da Câmara dos Deputadas! 
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O Sr. Jo1aphat Marinho: 

E discutem até os que não deveriam dis-
cutir! 

O SR. AUReLIO VIANNA: 

Exatamente. ',,,:, ' 

Distrai-se o povo daquelas questões fun· 
dementais, que são as_ questões econômlcas, 
financeiras e sociais; ·'pará questões que têm 
o seu valor , no seu devido .lugar, mas que· 
não são· as substanciais para a .povo. 

·· r·. · .,, -. . , · 
· Não estou dizendo que a Câmara e o Se-

i!odo dev~m ·abdicar dos seus direitos ·de es
colher aqÚêles. que lhes convenham para a 
direÇão suprema dos seus trabal~os. Não é 
Isto' que estou dizendo! Mas ·acontece que 
êste Pais estó sendo manietado e entregu-e · ~ 
voracidade de grupos económicos, principal-

. ·l l ' ···~ ····'· • ' . . : . • . ·- ._ . 

mente estrangeiros, como se os favores -
que favores não são - que êsses grupos :nas 
proporcionariam viessem resolver os proble
mas fundamentais 'da nossa' gente; dó' nosso 
povo. ,, .· ' 

., · O problema do ensino, meus amigos, Srs; 
Senadores da República! Sabem V.- Ex:as·· co
mo eu sei qual a situação do ensino neste 
Pais. Não_ é deàgora:'QuantÓs ~is estão dei
xando de matricular seus, filhos por. não· ·po
derem suportar o pêso das anuidades que lhes 

'':o,-·, . " •·' . , , , - '•' I :,.1 : ' ' • .' 

são cobradas? .~. uma situação que desafia 
nosso . argúcia, . nosso . patriotismo, nosso . na-
cionalismo.'· · · · 

' . 
: Enquanto Isto, proclama-se, ,anuncia-se que 
o• Pais. estó em paz.·.Não estava e .não· estó. 
Só .se é a paz dos. pântanos, das charnecas. 

: Sr." Presidente;' Srs. Senadores;· venho lm· 
pressionado, e todos riós, com esta 'si'tuação o 

Acredito que no · Gcivêrno existcini personali· 
dades com a mesma· ·preocupação: Agóra mes
·mo,: em Araxó, · nós · debates que· ali houve, 
firmava-se tese contrária· à orientação dos eco
nomistas que assessoram o Govêrno atual. As 
conclusões a que 'chegaram os economistas 
que, ali, se reuniram e debateram -sôbre a 
situação econômlco-flnancelra dêste País des
mentem as afirmativas daqueles que foram 
convocados poro resolver - ou nõo resolver 

nunca - os problemas económico-financeiros 
do País, 

E tôdo esta inquleta!;ão é fruto de não se 
ter 'equacionado o problema econâmlco-flnan
celro dêste Pais! Quatrocentas e tantas falên
cias; . em São Paulo. só num mês! Em Per
nambuco, as falências é~tão, agora, aumentan
do de maneira impresslanànte! A Inquietação, 
nos . campos, continua de tal manl!lra que até 
os . pàdres - dois dêles _ .. fizeram,. agora, 
declaração de que a hora da reformo agrórla, 
parei. Pernambuco, é. chegada. A reforma tem 
que ser feita . · 

Já disse e confirmo; já afirmei e reafirma: 
há 'diferença . fundamentai entre . govêrno de 
fôrça e govêrnó forte. O govêrno forte é· o 
_que .. tem apoia da povo, das massas' popula~ 
res; não teme a. s~a · rebelião i· os. governos de 
fôrça são_. os que. tentam conter, pel,as armas, 
pela violência, . as massas 'em rebelião, intran-
qüilas, · in~onformadas. · 

·Voltei ··da Guanabara, a Estado que, para 
grande honra minha, represento. Cada um de 
nós . se sente honrado· em . representar. , o seu 
povo, em .representar oquêles que em nós con· 
fiaram. Voltei da Guanabara . também Impres
sionado,- porque o fenômeno é· o .: mesmo. Fui 
a .São Paulo, o esteio· da economia. nacional, 
e- encontrei o mesmo quadro.-. Se• disséssemos 
que · a inquietação, a angústia, o • desespêro 
apossou-se; em São Paulo, apenas . dos trabo· 
lhadores. rurais, dos trabalhadores da: lndús· 
trio,: seria mentir, faltar. com . a . verdade: o 
desespêro • já ·é generalizado! Se· ninguém tem 
saudades do passado, ninguém estó satisfeito 
com o presente;' se ninguém deseja' ·a volta ao 
passado, .. o que seria lmpossivel, também nin
guém se conforma· com· o presente, 

· Afinal, se fôr eleito P~~sidente. da Câmara 
dos Deputados o candidato das fôrças gover
nistas, estará· reso!_vlao' o problema econômico
flnancelro dêste Pcii~? Se ,reeleito o· Sr. Mazzll!!, 
pela oitava vez, ~st~rá ·resolvido o problema 
econômlco-financelro · c:Ísête Pais? · 

Voltaria a corrupção se, ao Invés de Moura 
Andrade, fôsse eleito um outro Senador, dos 
sessenta e seis que formam o corpo legislati
vo desta denominado Câmara Alto? 
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O Sr. Josaphat Marinho: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AURfLIO VIANNA: . 

Com grande prazer. 

·O Sr. Josaphat Madnho: 
' 'I" 

V. Ex. a faz refe~êncla à pÓsslvel . elelção 
de c~ndldato das fôrças governistas e das fôr
ças não governistas.·. Evid~ntemente,' não , va
mos lnt~rferlr no assunto, que é, ou . deveria 
ser, da. competência da Cômara dos Depu
tados .. Mas, como somos· todos escravas da 
ConstituiÇão ..:_ nós, o Poder Executivo e· o 
Poder Judiciário - é opertuna uma Indaga
ção: . como situar;se o problema entre fOrças 
do Go~êrno e fôrças que não são do' G~vêrno, 
quandÓ a Constituição . determina que 'as Co
missões, no CongresSo - e a Comissão Exe
cutivo, em cada Casa, é uma delas se devem 
formcir proporcionalmente Ci representação par
tidária? 'Teremos,· certamente, uma nova' in-

... ' 

terpretação . 
·' ,., 

· 'O SR. 'AURtLIO VIANN.À: . 
. 

O .respeito à Constituição da República, no- . 
bre Senador, que todos devemos, deveria· le
var, . tanta o . Executivo como o Legislarivo, 
à obediência àqueles preceitos. constitucionais 
que não foram . abrogados pelo Ato. Institu
cional,· ato de fôrça do movimento de abril, 
V; Ex. a, como constitucionalista tocou no pon
to: .. não . houve nem mesmo inteligência na 
escôlha do Presidente ou. do, candidato das 
fôrços .. governistas .. Ciosas. esas. fôrças do ;res-

. peito à Constituição,. deveriam,, então,. ter bus
cado, nas fileiras do partido majoritário, aquê
le candidato que, pelo menos, coonestasse o 
movimento contra o Presidente quase perpétuo 
da Câmara dos Deputados .. Mas, como o caso 
interessa a todos nós, desde ·que se propaga 
que, da solução do problema dependerá a 
sobrevivência do Congresso, então não pode· 
mos. deixar de tocar na assunta,· porque es· 
tomos :em causa, somos parte. 

O Sr. Josaphat Marinha: 

E juramos, ao temor posse, cumprir a Cons· 
tltuição. 

. O SR. AURjLIO VIANHA: 

Sem morrer de amores pelo atual President 
da' Câmara dos Deputados e sem Intervir,· por 
que ·me' falece competência para tanto, ·no· 
seus negócios internos, mas; como povo; err 
me Interessando por aquêles'. problemas e, co 
mo representante • ela GuanÓbcira, pela sobre 
vivência da Democracia, que, sem . o funcio 
namenta do Congresso, deixaria de existir, so• 
obrigado a apresent~r alg~ns. ~rgumentos .. S· 
o Congresso perder o sua'' ln.dependência, nã.: 
teró mais fôrça perante . o povo e . um. Con 
gresso sem Independência' .'é ~;;.,..Congresso des 
moralizado, e um Congresso desmoralizado ·se 
ró fechado, terá suas portas cerradas sem pro· 

- .... •·: •.jl.,· • .,.,,. ',"." .' 

testas, talvez até com aplausos. Se o. Con· 
gresso -não perder. ou não perdesse a sua ln
dependência,. . poderia •ser" fechado, ter sua~ 

portos· cerradas, mas · mereceria · o · respeito e 
os aplausos do·pgvo. '•· .': 

Uni ·dia sé~ià' resta~rado' com tanto maior 
apoio, qu'anto m~ior o seu poder de lndepen~ 
dênélci, o seu pod~r de reslstênêfa. o comi~ 
nho mais fócil para o fechamento do Con~ 

gresso, e o desaparecimento , .das , lnstl~lçães 
democráticas, seria fazê-lo . cair de cócoras, 
anlqüllado · completamente. · · 

·, . ' " ' 1,,. ' '• . 

Mas, Sr. Presidente, transformar uma ques~ 
tão de roth1a, como a eleição da Mesa, Dire· 

' I ' . ' 

tora de . um Congresso, ~um ponto principal, 
no pomo de discórdia, .. no motivo .para o ani· 
qüilàmento e destruiçco ou sobre.vivência das. 
instituições democráticas?! Onde estamos nós? 
Para onde va~os? Qu~ Pais é . êste? . 

Tenho a impressão· - .. e, aqui termino·
de. que quem; mais propaga que, agindo .. o 
Congresso com. independência .será fechado, 
são fôrças políticas Interessadas na destrui
ção doutras fôrças politicas;- são' certas parti
dos, que sem fôrça perante o povo e sem fôrça 
quantitativa dentro do próprio Congresso, .·po
ro se projetarem espalham, responsobllizando 
as Fôrças Armadas, que ou vota o Congresso 
como que pleiteiam essas fôrças, usando o 
prestigio e a fôrça dos milltàres ou, então, 
'tqdos seriam destruidos e · a Democracia de
saparecia do Brasil. 

Quando leio ~ tenho um arquivo completo 
da história do movimento atual, desde a pri· 
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melro proclamaçco até hoje - os documen
tos, conhecidos do povo brasileiro, chego à 
conclusco de que os militares também se re
belaram contra o garroteamento do Congresso. 
Queriam um Congresso livre, Independente, e 
como julgaram que muitos não lhe davam 
essa independência, os eliminaram _dá vida 
pública nacional. 

O Sr. Joaaphat Marinho: 

Permite v. Ex.0 ·Um aparte? 

O SR.AUULIO VIANNA: 

Pois não. 

O Sr. Joaophot Marinho: 

. Lembre-se V. Ex. 0 de que, hó. um ano, pre
cisamente, as .maiores criticas que o Sr. João. 
Goulart . 5ofrlo decorriam da clrcunstdnclo de 
estar tentando Interferir no eleição do Mesa 
do,. Senado, .• para Impedir a reeleição. do Sr. 
Au;o ,de Moura Andrade. O Senado reagiu 
.acima de partidos e prestigiou-se no opinião 
público. 

O SR. AURtLIO V lANHA: 

~atom~~te . O episódio. é beni recente , 
Todo o Senado está lembrado .dêle e o Pais, 
que se preocupa com o sorte das instituições, 
também. 

Sr; Presidente, pertenço a um pequeno Par· 
tido, também ameaçada de liquidação pela 
novo lei eleitoral-partidória . Mas desejo. sln· 
éeramente que essas ameaças não sejam ver
dadeiros; sejam fruto da ambição de alguns 
chefes,· de alguns partidos politicas dêste Pais, 
apenas, E que os mUltares se mantenham na 
seu pdsto, respeitando as decisões do Con
gresso. 

Não me lembro de uma só ·medida, das 
solicitadas pelo atual Govêrno, que não fôsse 
atendida pelo CongreSso Nacional. Tudo que 
pleltepu, para resolver problemas econômlcos 
e .fini:meeiros dsête Pais, conseguiu. E conse
guiu mais do que pleiteou. 

Logo sct · êste Govêrno não resolveu nenhum 
dos problemas fundamenteis desta Nação, se 
não deteve a alta do custa: da vida, o culpa 
não é do Congresso que tudo lhe deu, desde 
a Lei do Inquilinato aos· aumentos tributá-

rios, desde c refornia à Constituição para 
propiciar a reforma agrária, ao estatuto da 
terra. 

Então, anlqüilor a Poder Legislativo, por 
quê? Por que lhe deu tudo, co-responsabllizan· 
do-se com l!le? Por que também é culpado, 
quando vatau aquelas leis que estão agora 
prejudicando os lnterêsses nacionais? Pactuou 
com o Executivo. Deu-lhe tudo, e o que deseja 
mais? Um Presidente do Congresso qu~ seja 
do União Democrático Nacional e o Presidente 
do Partido? · 

Sr. Presidente, creio em Deus, de todo o 
coração, Que êle se apiede dêste Pais, que 
dê juizo cios seus politicos, aos que brincam 
com o paciência do povo, que esclareça o sua 
classe dirigente, que parece louca, cego de 
não ql!erer ver a verdade, surdo de não que
rer ouvir os clamores do povo! 

Falo com independêncla,c parque não vim 
nunca à tribuna para dizer que, no passado, 
nossos problemas, êsses mesmos, tinham sido 
resolvidos em definitivo. 

O que temo é pelo sorte das nossas lnsti· 
tuições democráticas, pelo nossa próprio sorte, 
do Pais Inteiro. · O que temo é a ditadura, . 
militar ou civil, pouco Importo, num retrocesso 
o uma época que devera estar definitivamente 
ultrapassada. O que temo é uma guerra ci
vil, que destrua o unidade desta Pátria; o 
que ~temo é o luta fratricida, o sangue genero
so da nossa gente, derramado sem grandeza·. 
O que desejo é que nos entendamos, que êste 
Pais se entenda, se compreenda, se uno para 
solução dos seus grandes problemas. 

Não· estão vendo agora que não podiam 
resolver num ano o que exigiam doutros go
vernantes que o fizessem? Ou são da mesma 
mosso, da mesma essência, da mesma · subs
tancia ou então confessem que não têm ca
pacidade poro o equacionamento dêsses pro· 
blemas e para sua solução. 

Sr, Presidente e Srs. Senado'res, eram estas 
as palavras que, cheio de. preocupação, eu de
sejava . pronunciar hoje, quando dizem que, 
depois de amanhã, a sorte da democracia es
tará jogada e que estamos por um triz. Estou 
por um triz desde 1946 ... 

O que não é passivei, não é permlssivel, 
não é aceitável. é que vivemos eternamente 
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nesta situação.· Os nossos filhos, de 14, 15 
anos, vêm do colégio o nos fazerem perguntas 
que, honestamente, temos de responder e cria
mos no espírito dêles ou revolto, 

Durante a guerra, uma frase correu o mun
do: "Deus salve a Américo!" Parece Infanti
lidade minha, Inocência minha porque, hoje, 
falar-se em Deus é ter-se multa ousadia, mas 
digo d~ todo o coração e repito. aquela frase, 
aplicando-a ao Brasil: - "Deus solve a nosso 
Pátrio!" Já ninguém acredito em ninguém, 
mas, se .cairmos, que caíamos com dignidade 
e de pé! (Multo bemll 

O SR. PRESIDENTE: 

(Joaquim Parente) - Tem a palavra o no
bre Senador Nogueira· do Gama, rios têrmos 
do art. 163, § 2.0 , do Regimento. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA: 

(Não foi reviato ·pelo orador) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste mo
mento,· para trazer uma palavra de lembrança, 
saudade e· homenagem a três mortos ilustres 
do meu Estado, recentemente desaparecidos. 
A noticia chegou ao meu conhecimento há 
poucos dias e s6 por esta razão não me ante
cipei em fazer o registro que ora procura dei
xar nos Anais desta Casa. 

A primeira ·dessas figuras, Sr. Presidente, 
é a do Dr. Pedro Outra Nlcácio Neto, filho de 
Cotaguozes, que é também a minha cidade 
natal. 

Filho do saudoso político mineiro Astolfo 
Outra Nícácío, que pertenceu à geração de 
João Pinheiro, Raul Soares, Antônio Carlos, 
Bueno Brandão e outros grandes vultos da po
lítica de ·Minas, êste grande homem soube 
transmitir aos seus filhos, dos quais o mais 
velho era o Dr. Pedro Outra Nicácío Neto, 
as mais brilhantes qualidades e virtudes. 

Desde moço, Pedro Outra Iniciou suas atl
vídades na vida pública. Foi vereador em 
nosso município, onde também exerceu o car
go de prefeito municipal. Elegeu-se, mais 
adiante, deputada estadual em várias legis
laturos, e, posteriormente, transportou-se para 
a Câmara dos Deputados, na qual participou 
em diversos legislatL!ros, Inclusive como Cons
tituinte em 1946. 

Formado em Direito, exerceu sempre a sua 
profissão de advogado, procurando seguir a 
me!i!ma trajetária do seu saudoso e brilhante 
pai. 

Foi, ainda, o Dr. Pedro Outra Nicócío Neto, 
Diretor do Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado, nos últimos anos, 
e, através de tôdas as suas atívídades, prestou · 
relevantes serviços à. causa público. 

Seu nome é conhecídlsslmo em Minas Ge
rais, tendo sido numerosos os beneficias ca
nalizados, , não apenas para a região que re
presenatva, mas para toda o Estado, durante 
sua longa ativídade política. 

Merece êle, portanto, ser lembrado, o que 
ora faço, deixando nos Anais da Senado Fe
deral estas palavras singelas de homenagem 
à sua figura, que foi, sem dúvida, exemplar 
por todos os títulos. 

O .outro morto ilustre, que abriu sem . dú
vida um grande vácuo na· vida intelectual e 
cultural de Minas Gerais, foi o Dr. Tancredo 
Martins, advogado emérlto, juiz perito dos 
mais conceituados do meu Estado, homem 
votado a . altos estudos e que, durante tôda 
a sua existência, marcou as suas atlvldades 
com o .sinete de unia honorabilidade Incon
teste e de uma característica de homem de 
grande dignidade pessoal. 

Tendo falecido recentemente, por certo, não 
houve, ainda, tempo bastante para que a sua 
obra fôsse devidamente lembrada por todos 
que a conhecem de perto. Mas, de minha par
te, faço-lhe esta referência, deixando inscri
tas, nos Anais do Senado, as homenagens da 
representação mi11eira a essa grande figura do 
nossa Estado • 

O terceiro morto ilustre, também desapare
cido recentemente, Sr. Presidente, é o Dr. 
Antônio Mourão Guimarães, cujo falecimento 
ocorreu na última segunda-feira. 

Era êle filho de um dos "varões de Plutarco" 
do do meu Estado - o Coronel Benjamin 
Fererlra Guimarães, há alguns anos falecido, 
homem que ali se Impôs pela maneiro correta 
e exemplar com que pautou todos os atas 
de ·sua longa v1da. 

O ·Dr. Benjamin Ferreira Guimarães velo 
das condições mais humildes do meio humano. 
E se fêz pelo trabalho, constante e honesto, 
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tendo conseguido, com esfôrço e honestidade, 
reunir, em Minas Gerais, uma das maiores for
tunas daquele Estado. Deixou-a poro as .filhas, 
mos, ao lado disso, êle também empreg·ou 
seus haveres em obras de benemerência, em 
hospitais, em creches, em ·maternidades que 
hoje existem em Belo Horizonte ainda' custea
das, na sua maior ·parte, pelas próprios ren
das que êle deixou vinculadas para garantir 
a manutenção dessas entidades. 
· · Foi um homem útil à coletlvldode onde vi
veu, onde , enriqueceu e a que serviu com de
votado amor e· patriotismo. · 

Estas qualidades êle as transmitiu aos filhos, 
entre os quais o Dr. Antônio Mourão Guima
rães, que , continuou; como filho mais velho, 
a obra ·paterno criando o Banco de Minas 
Gerais. e numerosas outras organizações por 
êle presididas e dirigidas. 

·.Homem:.· de:. grande· ·sensibilidade, exerceu, 
também, , a. :politico em Minas Gerais, tendo 
sido . Secretório .. da , Agricultura, ' creia que , no 
Govêrno . do . eminente Ministro Milton Cam
pos. E todos sabemos, em .Minas, que o suo 
administração naquela Posta foi das mais pro
fícuas, até os, dias de hoje. 

· Deputado Estadual, sÚa, passagem pela As
sembléia' Legislativa· é ·ainda recordada pelos 
trabalhos brilhantes que executou naquela Ca-
sa Legislativa: de Minas; · 

.· · O Dr: Ai1tÔnio MourCio GuimaiSes, Senhor 
Preside~te, vivia nas últimos o~os grondemlm
tc preocupado com o situação de dificuldades 
do n~sso pais', .Hó · cêrca de dois .ou três me
ses, .: privando das suas relações; recordo-me 
da lnquletaÍ;ão que pioeurou transmitir-se 
quanto à penúria. nos circunvizinhanços de 
Belo H~rizontl!, onde à', pobreza e a miséria 
aumentavam:, 

. ' 
~sse o homem que desapareceu na última 

segur:~da-felro, abrinC!o um vócuo nos meios 
comerciais, industriais, bancórios e culturais do 
~eu Estado, mas deixando, para todos os mi
neiros e nCia apenas paro os seus descenden
tes, um exemplo de amor ao trabalho e de 
alta dignidade moral. 

O Sr. Aloysio de Carvalho: 

Permite V. Ev. 11 um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA: 
Com multo prozer. 

O Sr. Aloy1io de Carvalho: 

~ · sempre oportuno trazer oo Plenório do 
Senado uma· palavra de justiça e de saúdade. 
E esta me parece ser a oportunidade, uma 
vez que V. Ex51 estó recordando, com tanta 
sentimento, os figuras de, três mineiros re
centemente desaparecidos. Quero associar a 
essa manifestação de pesar a nome de um 
mineiro, também hó pouco falecido e . sôbre 
o qual, me parece não , houve oportunidade, 
nesta. Senado, de um registro. Refiro-me oo 
Dr. Delfim Moreira Júnior, uma das figuras 
mais , interessantes de Minas Gerais; no sua 
geraçCio. Constituinte .. em 1934, herdeiro de 
!Jm dos nomes mais Ilustres< da poltilco mi
neira e, finalmente, Ministra do Tribunal Su
perior do Trab~lho, em cujo presidência, re
velou os atributos, de probidade e de trabalho. 

. ~ste é um . depoimento ·pessoal. Conheci o 
Dr. Delfim Moreira Júnior na Constituinte de 
34 e ·todas os que ali tiveram a fortuna de 
com êle·, conviver, sempre lhe guardarão a 
lembrança e :saberão .fazer justiça aos seus 
predicados morais e intelectuais. 

o SR. NOGUEIRA. DA GAMA: 

'Agradeço o. aparte do nobre Senador Aloysio 
de Carvalho Filho; porque, com a cooperação 
de .. S. Ex.9,.,as homenagens que eu prestava 
a três mineiros ilustres, recentemente falecidos; 
se estendem a um outro, também . digno, e 
cujo nome não me ocorrera· no momento -
o: Dr. Delfim Moreira Júnior, filha .de um ex· 
Presidente da Repúblico ,e .. que. faleceu coma 
Ministro do Tribunal· Superior do Trabalho. 

, O Sr. Aloysio de Carvalho: 

Permita-me V. Ex.9 outro aparte, (Áiaenti· 
mento do orador) - Não hó, na minha inter
ferência, nenhum reparo à omissão de V. Ex.9, 
porque não houve essa omissão. V. Ex.9 estó· 
se referindo à morte de três mineiros, ocorri
da durante o recesso do Senado. A morte do 
Dr. Delfim Moreira Júnior ocorreu, se não 
me engano, em novembro, quando ainda es
tava fLincionando o Congresso. De modo que 
não hó omissão de V. Ex.0 • Apenas achei 
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que era oportuno o momento paro, à lembron· 
ço que V. Ex. 0 trazia a êste Senado; de três 
interessantes e eminentes figures da socieda
de e do politico de Minas, associar também 
a figura do Dr. Delfim Moreira Júnior. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA: 

Compreendi o alcance do nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, e bem sei que S. Ex.0 

não teve intenção de me imputar qualquer 
omissão há falto de referência ao Dr. Delfim 
M~relra Júnior, falecido já num perfodo mais 
distante. Mos, mesmo assim, agradeço .o co
operaçêio de S. Ex.9 e é. com desvanecimento· 
que incorporo, através de· suas palavras, numa· 
homenagem a que também faz jus, a figura 
Ilustre do meu Estado, filho de um· ex-Presi· 
dente do Repúblico, que honrando os tradl· 
ções · paternos, e suas próprios qualidades 
adquiridos durante · o exercfclo de múltiplas 
otividades, soube deixar aos pósteros exemplo 
de dignidade, como êstes outros, aos quais 
acabei de me referi r . 

Rendo as minhas homenagens a êstes ho· 
mens ilustres do meu Estado, certo de que 
seus nomes figurarão nos Anais com estas 
palavras de saudade. E nada mais faço do 
que prantear-lhes a memória, dignos que to
dos foram do respeito e do consideração da
queles que com êles conviveram,. dignos que 
todos foram dê'·serem imitados pelos que lhes 
devem seguir os exemplos na vida pública. 
!Muito bemll 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer - Joaquim Parente 
Sigefredo Pacheco - Aurélio Vionna - FI
linto· Müller - Mello Braga - 6 

O SR. PRESIDENTE: 

(Joaquim ·Parente) - Posso-se à Ordem do 

Dia. 

Em discussêio o Projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. !Pauaa.) 

Está encerrado • 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. 

Está aprovado. 

O Projeto voltará à Comissão Dlretora para 
o redoção final. · 

11 o aeguinta o Projeto oprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 22, DE 1965 

Nomeio Nialo Edmundo Toatn Ribeiro 
poro o corgo de Auxiliar Laglalatlvo, 
PL-10, do Quadro do Secretario do Sana· 
do Federo!. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - ~ nomeado, de acôrdo com o 
art. 85, letra c, n.0 2, do Regimento Interno, 
paro o cargo de Auxiliar l.egislotivo, Pl.-1 O, 
do Quadro da Secretario do Senado Federal, 
Nisio Edmundo Tostes Ribeiro, na voga decor
rente do exoneroçêio de Mario Margarida de 
Alcântara Pellizzaro. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Joaquim Parente) - Passa-se ao item se
guinte: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de l.ei da Câmara n.0 287, de 1964 
(n.0 1.083-B/63, na Casa de origem), 
que dá à denominação de Rodovia l.ouro 
Müller à BR-59, que ligo o Estado do 
Guanabara ao Rio Grànde do Sul, tendo 
parecer sob o n.0 1.695, de 1964, do 
Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicos, favorável com a emen
da que oferece sob o n. 0 1-CTCOP. 

Em discussêio o Projeto com o emenda . 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.o 22, de 1965; de autoria Se nenhum _Sr. Senador· l?edlr o palavra, 
do Comissão Diretoro que nomeio Nisia· .. · .. darei a discussoo como encerrada. !Pausa.) 

Edmundo Tostes Ribeiro, poro o cargo de · Estó encerrado. 
Auxiliar l.eglslotivo, Pl.-1 O, do Quadro Em votaçêio o Projeto, sem prejuizo do 
do Secretario do Senado Federal. emendo. 

• 
J 

.. 
I 
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Os Srs. Senadores que aprovam o Projeta 
queiram permanecer sentadas. 

Aprovado. 

ii o aeguinte o Pl'ojeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 . 287, DE 1964 

Dá a denominação de Rodovia Louro 
Müller à BR-59, que liga o Estado da 
Guanabara ao. Rio Grande do Sul. 

O Congresso · Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ Dó· a denominação de Rodovia 
Louro Müller à atual BR-59, que Uga Curltlba 
a Osório, no Rio Grande do :Sul, vici Flarianó· 
polis. · ·· 

. Art. 2.~ - A presente Lei e.,tra em vigor 
na data de sua publicação. 

.. Art • . :3.~, ~' Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE: 

(Joaquim Parente) - Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer !sentados; · 
Aprovada. 

ii a 1eguh1te a . emenda ap~vada: 

EMENDA N.0 1 - C.T.C.O.P. 

Substitua-se na emenda a expressão "da 
Guanabara" por "do Paraná", 

O SR. PRESIDENTE: 
· (Nogueira da Gama) . - A matéria vai à 

Co.,:,issão de Redação. · · . 
Há, s6bre a 'mesa, redação· final, que vai 

se~ lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.. 

ii, lido o 1egulnte , 

' 
PARECER N.0 82, DE 1965. 

Redação . final do Projeto. de Re1olu5ão 
n,0 22,' de 1965, que nomeia Nl1lo 
Edmundo To1te1 Ribeiro para o cargo de 
Auxiliar Lcgi1lativo, PL-1 O, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

A Comissão Dlretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n. 0 22, de 1965, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO N.0 

O Senado Federal resolve: 

Art •. único - ~ nomeado, de. oc6rdo com 
o ort. 85, letra c, n.0 2, do Regimento Inter
no, poro o cargo de Auxiliar Legislativo, PL-1 O, 
do Quadra da Secretario do Senado . Federal, 
Nlslo Edmundo Tostes Ribeiro, na vaga decor
rente da exoneração de Maria Margarida de 
Alcântara Pellizzaro. 

Sala da Comissão Diretora, em· 22 de feve
reiro de 1965. · ·-· · Nogueira · da Gama :._ 
Dinarte Mariz - Adalberto Sena .- Joaquim 
Parente - Heribaldci Vieira. · · 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) -- · Em discussão a· 

redação._final. . 
Se nenhum Sr .. Senador pedir a . palavra, 

darei a discussão como encerrada·:. IPCiula.) 

· Está encerrada . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados . 

Apnovada. O.Projeto Irá à publicação. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Goma) Há ainda oradores ins-
critos~ · 

Tem a palovrà · o . nobre Simador Eurico 
Rei~nde. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Sr. Presidente, desisto. da palavra. 

. O SR. PRESIDENTE: 

A presente sessão é a· :última do a tua I pe
rlodo de convocação extraordinário do Con
gresso Nacional. 

Na próxima quarta-feira, .dia 24 de feve
reiro, às 14 horas e 30 mln~tos, terão Inicio 
as reuniões do Senado' preparatórias da ter
ceira sessi.io legislativa da quinta legislatura. 

De acôrdo com 'a alfnea f do art. 2.0 do 
Regimento Interno, na primeira reunião pre
paratória deverá ser .• eleito o Presidente e no 
dia seguinte os demais membros da Mesa do 

Senado. : ''· 
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O Relatório . elos trabalhos executados du
rante a sessão extraordinário estó sendo dis
tribuldo aos Srs. Senadores. Se ró lido pelo 
Sr. 1. 0-Secretório, 

t lido o Relat6rlo da Prelld,ncla que 
nr6 publicado em volume e1peclol. 

O SR. PRESIDENTE: 

(N_oguelra da Gama) Finda a leitura do Re
latório, voLi'suspender a.sessão, por 1.0 minutos,. 
para a lavraturo d~. Ata, que· deverá ser apro
vada .ainda na presente sessão. 

Estó suspenso a sessão. 

IA 1eniio é 1u1pen1a · ill·16,45 h oral e 
reaberta à1 17 hora1 e 5 minutai.) 

. 'O SR. PRESIDINTI: .· 

(Nogueira da Gama) Estó r~berta a sessão. 
O Sr. 2.0-Secretório vai proceder à leitura 

da Ata. 

· O .Sr._2.0-Secretório procede à leitura 
da Ata. 

O SR. PRESIDENTE: 

Nogueira da Gama) Em discussão · a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma,· dó-la-ei por aprovada. · 

Estó aprovada . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) Nada mais havendo a 
tratar, vou declarar encerrada a presente ses
são, última do perlodo de convocação extra
ordinária. 

~ meu dever, e o faço com especial prazer, 
agradecer aos Srs. Senadores a valiosa coope
ração que ofereceram aos trabalhos do Senado 

· Federal; ·não só no Plenório, participando das 
discussões e votações, como, também, nas· 
Comis5õils, elàboràndo pareceres sôbre os pro.' 
jetos em andamento. 

O Senado Federal, no c~rs~ do presente 
sessão extraordinária, cumpriu o seu dever 
- como sempre o fêz ao longo de seu passo
do e certamente continuará ·agindo na futuro 
- composto que é de homens que têm a pie- · 
na noção dos suas responsabilidades e pre
zam, devidamente, o alta significado do man
dato que a PoVO ci~s- ESt~dÕs Ü~Úios do Brasil 
confiou a cada um daqueles. que representam 
o voto soberano dos brasileiros. 

Estó encerrada a sessão~ ... · · 

ILevonta~e a •enio àl17 hora• e 10 
minutai.) 



l.a Sessão Preparatória, da 3.8 Sessão Legislativa, da s.a 
· Legislatura, em . 24 de fevereiro d~ 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA e MOURA ANDRADE 

Às 14 horas. e 30 minutos acham-se presen

tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos - Vlvaldo 
Lima - Edmundo Levl - Zacharlas de As· 
sumpção - Cattete Pinheiro - Lobão da. Sil
veira -· Eugênio Barros - Sebastião Archer 
- Vlctorlno Freire - Joaquim Parente - SI· 
gefredo Pacheco- Menezes ·Pimentel - An;;. 
tônlo Jucá - Wil~on Gonçalves - Dlx Hult 
Rosado - Dlnarte Mariz - Walfredo· Gu~gel 
- Argemlra de' Figueiredo - João Agripino 
- Barros Carvalho - Pessoa de Queiroz -
Ermfrlo de Moraes - Rui Palmeira - Arnon 
de Melo - Heribaldo Vieira - José Leite -
Aloyslo de Carvalho - Antônio Balblno -
Jefferson' de Aguiar - Eurico Rezende -
Raul Giubertl - Miguel Couto - Vasconce
los Tôrres - Aurélio Vianna - Gilberto Ma
rinho - Faria Tavares - Benedicta Valiada
res-..:.. Nogueira da Gama - Padre Calazans 
- Lino de Mattos - Moura Andrade - Jo
sé Feliciano - Filinto Mülier - Bezerra Ne
to - Adolpho Franco - Meio Braga - An
tônio Carlos - Attflla Fontano - Guida 
Mondln - Daniel Krieger - Mem de Sá -
José Guiomard - .Arthur Virgílio - Ruy 
Carneiro - Dylton Costa - Josaphat Ma
rinho - Afonso Arinos - Pedro Ludovico -
Lopes da Costa . 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Goma) - A lista de presença 

acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. 

Havendo número regimentei, declaro aberta a 

sessão. 

Sôbre a mesa comunicação que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0 Secretário. 

11 lida a 11guinte: 

COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Para os efeitos regimentais comunico à Me
sa que volto a readotar a legenda . da União 
Democrática Nacional,. em vista de. haverem 
cessado os motivos que me _levaram a dela des_
ilgar-me. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1965. 
- Heribaldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - A Mesa fica ciente. 
Acha-se presente o Sr. Dylton Araújo Ro-

drigues Costa, Suplente convocado para subs
tituir o nobre Senador Júlio Leite, durante o 
licença concedida a êsse representante do Es
tado de Sergipe. 

Nos têrmos do art. 6.0, § 2.0 , do Regi
menta Interno, S. Ex.0 , passará a participar 
dos trabalhos da Cosa, dispensado do com
promisso regimental, visto já o haver prestada 
ao ensejo de sua primeira convocação, 

Sôbre a mesa comunicação 'que vai ser lida. 
I lida a 1eguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 24 de fevereiro de 1965 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de, comunicar a Vossa Exce
lência, à vista do disposto nos arts. 9,0 e 72, 
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parágrafo único, do Regimento Interno, que,. 
voltando ao exerci elo de representação do Es
tado -de Sergipe em substituição ao Sr. Se
nador Júlio Leite, conservarei o nome parlo
mentor odotodo ao ensejo do. minha primeiro 
Investidura, . abaixo consignado e Integrarei a 
bancada do Partido Republicano. 

Atenciosos soudoçães 

· Assinatura por extenso: 

DJiton Araújo Rodrlguea Coata 

Nome parlamentar: D,lton Coita, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O Regimento. ln~ 
terno do Senado dispõe, em seu art. 2.0, o 
seguinte: 

"Art. 2. 0 - A sessão legislativa_ ordi
nária será precedida de reuniões prepa
ratórias, que obedecerão às seguintes nor
mas: 

a) realizar-se-õo às 14 horas e 30 mi
nutos, com o quorum mínimo de 17 
Senadores; 

bl a dlreçõo dos trabalhos caberá à 
Mesa que houver sido eleita para a 
sessão legislativa' anterior, dela ex
clui dos, · na Inicio de legislatura, os 

· que tiverem tido extinto o mandato 
de Senador; 

d) terão Inicio: 
.....;. no dia 1.0 de fevereiro no comeÇo 
de legislatura; 
- no dia 24 do mesmo mês, nas 
sessões legislativas subseqüentes à 
primeira; 

f) nos sessões legislativos subseqüentes 
à primeira da legislatura, for-se-á a 
eleição do Presidente no primeiro 
reunião preparatório e a dos demais 
membros da Mesa no dia seguinte." 

o · •••••••••••••• o ••• o o o • o •• o ••• o • 

Art. 56.- A eleição dos membros do 
Mesa far-se-6 em escrutínio secreto e 
maioria de votos dos Senadores presen
tes. 

§ 1. 0 
- A eleição, observado o dis 

posto no art. 72, far-se-á em cinco es 
crutf nlos, na seguinte ordem: 

- poro o Presidente; 
ii - poro o Vice-Presidente; 

ii i - poro o I. 0 e 2. 0-Secretários; . 
IV - poro o 3.0 e 4.0-Secretários; 
V - poro os Suplentes de Secretário. 

Na presente - reunião deverá ser eleito o 
Presidente do Senado. 

Vai-se passar à eleição. 
Ao ser chamado, cada Senador depositará 

na urna o sabrecorta contendo o seu voto. 
O Sr. 1.0 -Secretárlo vai dor inicio à cha

mado, do Norte para o Sul. 

-Procede"'• à chamada. 

Respondem à chamada os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Oscar Passos - Vivoldo 

_I.:.ima· ~- Edinundcl Levl :..:..:: Arthi:ir Vltgrua·
Zacharias de Assumpção - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Eugênio Barros -
Victorlno Freire - Joaquim Parente - 51-
gefredo Pacheco - Menezes Plmentel :...;_ An
tônio · Jucá - Wilson Gonçalves - Dlnarte 
Mariz: - Walfredo Gurgel - Ruy Càrnelro 
- Argemlro de Figueiredo - João Agrlplno 
- Borras Carvalho - Pessoa de Queiroz -
Ermfrlo de Moraes - Rui Palmeira - Arnon 
de Mello - Heribaldo Vieira - Dylton Costa 
- José Leite - Áloyslo de Carvalho -· An
tônio Balbino - Josaphat Marinho - _Jeffer
son de Aguiar - Eurico Rezende - Raul Giu
berti - Miguel Couto - Vasconcelos Tôrres 
- Afonso Arlnos - Gilberto Marinho - Au
rélio· Vionna - Faria Tavares·- · Benedlcto 
Valladares - Nogueira do Gamo - Padre 
Calazans - Lino de Matos - Moura Andra
de - José Feliciano - Pedro Ludovico -
Lopes da Casto - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Adolpho Franco - Mello Braga -
Antônio Carlos - Attflio Fontano - Guida 
Mondin - Daniel Krleger - Mem de Sá -
Sebastlção Archer (58). 

'· ·.. O SR. PRESIDENTE: 

'<Nogueira da Gama) - Val-se proceder à 
abertura do urna, paro a contagem dos so
brecortas. 

(Procede-se à abertura da urna) 
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O SR, PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Foram encontradas, 
na urna, 58 sobrecartas _;_ número que coin· 
clde com o dos votantes. 

Vai-se proceder à abertura das so_brecartas, 
para a contagem dos votos ,os quais serão 
anunciados à medida que forem sendo abertos 
as sobrecartas. 

O Sr. 2.0 -Secretórlo deveró anotar os re
sultados. 

(Pracede·•e à abertura das sobrecarta•l 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -Terminado a apu-
ração, foi encontrado o seguinte resultado: 

Senador Mouro Andrade - 52 votos. 
Senador Menezes Pimentel - I voto. 
Senador Wolfredo Gurgel - 1 voto. 
Em branco - 4 votos. 
Proclamo eleito Presidente do Senado o no

bre·Senador Moura "Andrade. Convido S. Ex.a 
o assumir seu lugar à mesa. (Palmas.) 

Âllume a Pre1idincla a Sr, Senador 

Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Moura Andrade) - U o seguinte diiCUI'ID 
- Senhores Senadores, agradeço mais essa de
monstração de confiança, de amizade e de 
apoio, que recebo dos Senhores Senadores. 

Foram .anos dificeis os que me ficaram re
servados como Presidente do Senado e do 
Congresso Nocional. Na que tange à porte 
administrativo, por fôrço da transferência do 
Capital poro Bras i lia, todo um plano de or
ganização, . aperfeiçoamento· e desenvolvimento 
dos setores do Cosa, teve de ser executado nes
se período. 

Pudemos iniciar e concluir obras do mais 
alto significação, que colocaram ao serviço 
do Senado os mais modernos e apropriados Ins
trumentos de trabalho, que hoje nos assegu
ra,; o cumprimento de nossos otivid'ldes den
tro de padrões técnicos de velocidade e per
feição capazes de oferecer os mais elevados 
índices de eficiência à otlvldode parlamentar. 

Todos os projetes de nossa administração 
foram cumpridos ,Incluindo o de autonomia e 
de outosuficlêncla do Sen:Jdo quanto à sua im· 
prenso, aos seus trabalhos gróficos, ao sistema 

•eletrõnico e ao de energia eiétrica, além de 
serviços administrativos novos que foram pre
vistos no planificação e que vêm produzindo 
as melhores resultados. 

No ano passado deu-se Início ao projeta do 
Ródio da Congresso Nocional, tendo sido reali
~odos as concorrências, e com base nelas flr· 
modos os respectivos contratos, jó em vias de 
execução e com prazos relativamente curtos 
para seu término, que se espera paro dentro 
de doze meses. 

Em reunião conjunta da Mesa do Senado 
com a Mesa da Câmara dÓs Deputados é que 
foram promovidas esses medidas ,tendo sido 
designadas para acompanhó-Jas o Senhor Se
nadar Pessoa de Queiroz, pelo Senado Federal 
e o Senhor Deputado Oscar Corrêa, pela Céi
mara dos Deputados. 

As Mesas que nesse tempo estiveram sob· 
minha Presidência, realixaram . uma .órdua e 
proflcua administração, e, ao mesmo tempo 
em que foram anos de investimentos e reali
zações, caracterizaram-se também por um pro
fundo e rigoroso sentido de economia na apli
cação das verbas orçamentórias. 

Grande parte dessas obras foi fruto de sal
dos obtidos de uma severa contenção· de des
pesas. 

Durante êsse período a Pais viveu episódios 
supremos da sua história .Sôbre a Nação pai· 
rou a ameaça de grandes tragédias, de terri
veis riscos. 

Nessas oportunidades, por três vêzes, prin· 
cipalmente, em 61, dicmte da renúncia do Pre· 
sidente da República, em 62, na crise lnstitu· 
clonai do parlamentarismo e em 64, frente a 
um movimento armado, o Presidente desta Ca
sa, nessa condição e na de Presidente do Con
gresso Nacional ,acredita ter oferecido à Na
ção e à democracia, ao povo e ao Congresso, 
à paz brasileira e às liberdades públicas, tudo 
quanto dêle era lícito esperar e multo mais 
do que êle imaglna~a que poderia fazer. 

Hoje ainda existem profundas apreensões. 
O sismógrafo desta 'Presidência continua re
gistrando abalos na ordem Institucional. 

Recebe, por isto, esta Investidura com a 
plena consciência dos responsabilidades que 
me ficam sôbre os·c. ombros e com a mesma 
serenidode, firmeza e convicção democrática 
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com que aceitei, em todos os instantes, os de· 
veres que me foram impostos. 

Pensa que nestas heras é muito importante, 
pelo quanto representa de afirmativo, que as 
democratas estejam presentes aos esforços po
pulares de fortalecimento da democracia. 

~om estas palavras reitera meus agradeci
mentos, e prometa continuar lutando por es
ta Casa, pela Constituição, par tôdas as ver
dades do regime - Instrumenta da paz do 

. ., 

povo, de seu bem-estar, de sua liberdade e de 
sua prosperidade. (Palmo• prolongada1.l 

Srs. Senadores, os objetivos desta reunião, 
nos têrmos da Regimento Interno, estão cum· 
pridos. 

Convoco os Srs. Senadores para a sessão de 
amanhã, às 14 horas e 30 minutos, em que 
seró eleita o restante da Mesa do Senado Fe· 
deral. · 

Nada mais havendo a tratar, .declaro encer· 
roda a sessêía, 

'•· 

.. 



2.a Sessão Preparatória, da a.a Sessão Legislativa, da 5.a 
.· ' . . ' ·. ', ' ,'1." . ' 

Legislatura, em. 25 de fevereiro de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE . E NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minuto~ acham-se pre

sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard - Oscar 
Passas - Vivaldo Lima - Edmundo Levi -
Zacharlas de Assumpção - Cattete. Pinheiro 
'- Lobão do Silveira - Eugênio Barros -
Sebastião Archer - Vlcto~lno Freire - Joa
quim Parente - Sigefredo Pacheco - Mene
zes Pimentel - Antônio Jucó - Wilson 
Gonçalves - Dix-Hult Rosado ·- Di norte 
Mariz - Walfredo Gurgel. -:- Ruy .Carneiro 
- Argemlro de Figueiredo ....,.. João Agriplno 
- Barros Carvalho - Pessoa de Queiroz -
Ermlrlo de Moraes - Herlbaldo Vieira -
Oylton Casta - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Antônio Balbino - Josaphat 
Marinho __:, Jefferson de Aguiar - Eurico 
Rezende - Raul Giubertl - Vasconcelos 
T6rres - Aurélio Vianna - Gilberto Mari
nho.- Faria .Tavares - Benedicto Vallada
res - Nogueira da Gama - Padre Calazans 
- Li no de Mattos .:._ Moura Andrade - José 
Feliciano - . Pedro Ludovico - Lopes da 
Costa - Filinto Müller - Bezerra Neto -
Adolpho Franco - -Mello Braga - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontano - Guida Mondln 
_._ Daniel Krleger, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - A lista de . presença 

acusa o comparecimento de 54 Srs. Senado

res. Havendo número legal, declaro aberta a 

. Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretórlo procede à leitura 
da Ata da reunião anterior, 

O SR. PRESIDENTE: 
!Moura Andrade) Se nenhum Sr. Senador 

fizer observação sôbre a mesma, dó-la-ei por 
aprovada . (Paula), 

Estó aprovada . 

O SR. PRESIDENTE: 
(Maura Andrade) - Não hó expediente o 

ser lido. 
• Da Ordem do Dia da presente Sessão consta 

a eleição do Vice-Presidente, dos 1. 0 e 2. •
Secretórios, dos 3.0 e 4.0-Secretórlos, e dos 
Suplentes de .SecretÓrios do Senado F~deral. 

A eleição far-se-ó nos seguintes escrutínios 
distintos,· por forma secreta: primeiro do Vice
Presidente; segundo, far-se-ó a eleição dos 1 . 0 

e 2, 0 -Secretórios; em seguida, far-se-6 a elei
ção dos 3.0 e 4.0 -Secretórios e, finalmente, 
realizar-se-ó a eleição de Suplentes de Secre
tórios, 

O Sr. 1. 0-Secretórlo vai proceder à ·chamo
da, de Sul para Norte, para a eleição do Vice
Presldente. 

Procede-1e à chamada: 
Respondem à chamada e votam os Srs. Se

nadores: 
Adalberto Seno - José Guiomard - Oscar 

Passos - Vlvaldo Lima - Edmundo Levl -
Zacharlas de Assumpçõo - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Eugênio Berros -
Sebastião Archer - Vlctorlno Freire - Slge
fredo Pacheco - Menezes Plmentel - Antô
nio Jucó - Wilson Gonçalves - Dlx-Hult 
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Rosado - Dinorte Mariz - Wolfredo Gurgel 
- Ruy Carneiro - Argemiro de Figueiredo 
- João Agripino - Barros Carvalho -
Pessoa de Queiroz - José Ermlrio - Heri
baldo Vieira - Dylton Conto - José Leite 
- Aloysio de Carvalho - Josaphat Marinho 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti - Vos· 
cancelas Tõrres - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Faria Tavares - Benedicto Vai
Iodares - Nogueira do Gamo - Moura 
Andrade - José Feliciano - Pedro Ludovico 
- Lopes da Costa - Filinto Müller - Be
zerro Neto- Adolpho.Franco- Mello Braga 
- Antônio Carlos - Attílio Fontano 
Guida Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE: 
!Moura Andrade) - Votaram 49 Srs. Se

nadores. 
Vai-se proceder à verificação do número 

de sobrecartas com o de votantes. (Paula,) 
~oram encontradas n~ urna 49 sobrecartas, 

número êsse que confere com o número de 
votantes. 

Val-se proceder à apuração para o cargo 
de Vice-Presidente. (Paula.) 

O Sr. Senador Nogueira da Gama recebeu 
47 votos para Vice-Presidente do Senado Fe
deral. Houve dois votos em branco. 

Proclamo eleito Vice-Presidente do Senado 
Federal o Sr. Senador Nogueira da Gamo, o 
quem convido para assumir, neste instante, 
a Presidência. !Palma1.1 

IA11ume a Pre1idAncla a Sr. Nogueira 
da Gania,) 

O SR. PRESIDENTE: 
!Nogueira da Gama) - Assumindo, para 

qualquer competição de ordem pessoal, o fim 
de só representarem os interêsses do coletivi
dade e do órgão. Os ocupantes dos cargos de 
Presidente, de Vlce-Presidente ou de qualquer 
outro da Mesa do Senado e da Cdmoro .devem 
orientar-se no sentido de uma verdadeiro ma
gistratura legislativa. 

t o que tenho sempre sustentado. Nesta 
rota continuarei, certo de que assim desem
penharei com . firmeza, serenidade e absoluta 
exoção os deveres a meu cargo, honrando ào 
mesmo tempo a confiança de meus nobres 
pores. (Palmai.) 

Vai-se proceder à eleição dos 1.o e 2.o. 
Secretórios. 

Dispõe o art. 56, § 1.0, do Regimento que: 
"A eleição, observado o disposto no 
art. 72, for-se-6 em cinco escrutlnios, na 
seguinte ordem: 

I - poro o Presidente; 
11 - poro o Vice-Presidente; 

III - poro os 1.0 e 2.0-Secretórios; 
IV - poro os 3.0 e 4.0-Secretórios 
V - para os Suplentes de Secretórios." 

Val-se proceder, portanto, à eleição poro 
1.o e 2.o.secretórios. 

A eleição seró feita em cédulas uninomi
nais, contendo a indicação do cargo o preen
cher, colocadas os cédulas referentes o cada 
escrutlnlo no mesmo ·sobrecorto. Na apuração, 
a Presidente faró, preliminarmente, o seporo
c;ãa das céd11las e, . em seguida, procederó o 
contagem. 

O Sr. 1.0 -Secretório vai proceder à chama· 
da, do Norte para o Sul. 

!Pracede-11 ci chamada,) 

Respondem à chamado e votam os Srs. Se· 

uma nova Investidura, as funções de Vlce
Presldente do Senado Federal, agradeço aos 
eminentes Srs. Senadores a prova de confian
ça com que acabam, mais uma vez, de me 
honrar, asseverando a todos que continuarei 
a proceder, no exercicio dêste põsto, do mes- nadares: 
mo modo como tenho procedido, cumprindo Adalberto Sena - José Gulomord - Oscar 
os meus deveres com igualdade e absoluto Passos - Vlvoldo Limo -'Edmundo Levl -
exac;ão. · .•. Zochorlos di! Assumpção - Cottete Pinheiro 

Entendo que os funções de Presidente ou '·- Lobão do Silveira - Eugênio Barros -
qualquer outro do Mesa não pertencem, pro- Sebastião Archer - Victorino Freire - Joa-
priomente, aos Partidos, mos a tõdo o Coso, quim Parente - Sigefredo Pacheco - Mene-
e oquêles que as exercem devem ter a ne- zes Pimentel - Antônio Jucó - Wilson 
cessório compreensão poro pairar acima de Gonçalves - Dix-Huit Rosado - Dinorte 
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Mariz ...:.. Walfredo Gurgel -'- Ruy Carneiro 
- Argemlro de Figueiredo - João Agrlpino 
-Barros Carvalho.- Pessoa .de Queiroz-
José Ermfrlo -. Herlbaldo Vieira - Dylton 
Costa'- .José Leite - Aloyslo de Carvalho 
- Josaphat Marinho - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Vasconcelos Tôries - .Au
rélio. Vlanna ---, Gilberto. Marinho - Fa_ria 
Tavares ..:._ Benedlcto VaUadares - Nogueira 
d~ Gama -.Moura Andrade - José Feliciano 

· - Lopes da Costa -·. , Filinto Müller -
Bezerra Neto ·- Adoipho Franca . - Mello 
Braga -· · Antônio Carlos - At~ílio_ Fontano 
- Guida Mondln - Daniel Krleger - Pedro 
Ludovico.· 

O SR. PRESIDENTE: 
' '' ., :,i, ' ' ' ' ' 
(Nogueira da Gama) A uma vai ser 

aberta. , 

Vai-se proceder à contagem das sobrecartas. 

· · ·· · (Procede ... e ·à conrajjeril ·doa ao brecar-
' taa.l 

''. 

O SR. PRESIDENTE: 
, ' I .,·.. I 

.. !Nogueira da ·Gama) - Foram encontro
das, na· uma,·· 50'· sobre~artas, número que 
coincide. com o dos . votantes. · 

Vai-se proceder à apuração. 

, IProcede-ae . à apuração.) 

O SR. PRESIDENTE: . ,, 

!Nogueira da. Gama) - Apurados os votos, 
foram , encontrados os seguintes resultados. 

· i .0-Secretório - Senador Dinarte · Ma
riz, 44 votos; Senador Herlbaldo Viel· 

· · ra, 3 votos. ·Foram encontrados três 
votos em branco. 

2.0 -SecretórJo, - Senador. Gilberto Ma
rinho, com 49 votos. 

Tenho o prazer de proclamar. eleito 1.0-
Secretórlo o. Sr. ·Senador Dlnarte Mariz e o 
Sr •. Senador Gilberto Marinho, 2.0 -Secretórlo. 
Convido S. Ex.0 ' para assumirem seus lugares 
no Mesa. (Palmaa;) 

Posso-se à eleição dos 3.0 e 4.0 -Secretórlos, · 
pelo mesmo sistema adotado anteriormente. 

Voi-se proceder à chamada de Norte poro 
. Sul. 

· Procede-ae à chamada. 

Respondem à chamada -e votam os Srs. Se
nadores: 

Adalberto' Sena - José Gulom·ard - Oscar 
Passos - Vlvoldo Limo -. Edmundo Levl -
Cattete ·Pinheiro ..;,..,; Lobão do Silveira - Eu~ 

gênio Barros - Sebastião Aré:her - Victor! rio 
Freire ..:..: Joaquim Parente - Sigefredo Pa
checo·-·· Menezes Plmentel ....:.. Antônio Jucó, 
- Wilson Gonçalves -'- Dlx-Huit Rosado ....:.. 
Dinorte Mariz ....::.. Walfredo Gurgel -'· 'Ruy 
Carneiro ....::. Argemlro de' Figueiredo - João 
Agrlplno ..:_ Barros Carv~lho - Pess~a de 
Queiroz· ---' Ermlrlo de Moraes -· Heribaldo 
VIeira - Dyltoh Costa.--:. José Leite .-· 
Aloyslo de Carvalho -· Jos~phat Marinho'
Eurico Rezende ....:.. Raul Giullertl- Vascon
celos Tôrres - Aurélio Vlanna - Gilberto 
Marinho -.:. Benedicto Valladares - Noguei
ra da Goma ;_; Maurci Andrade -' José Fell~ 
clono .:::.:; Pedro LLídovlêo ::.::.· Lopês- do Costa 
- Filinto Müller - Bezerra Neto ·- Adolpho 
Franco -.Mello Braga- Antônio Carlos-· 
Guldo Mondin - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira da Gama) . - A uma vem ó 

mesa. 

Estó encerrada o votação. 

Vai-se proceder à abertura, da urna para 
contagem das sobrecartas. (Pauaa.l' 

Responderam à chamada e votaram 47 Srs. 
Senadores. Igual .. 'número de sobrecartas foi 
encontrado na urna. 

Vai-se proceder à. abe_rtura das sobrecartos 
para apuração dos vota~. 

Procede-ae à· apuraçio. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - AP.u·rados 'os votos, 
encontramos o seguinte resultado: 

3.0 -Secretórlo- Senador.Adolberto Sena 
- 44 votos. 
1 voto em bronco. 

4. 0-Secretórlo - Senador. Cattete Pinhei
ro - 42 votos. 
3 votos em branco, 

4 votos em branco. . . 
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~ com prazer que proclamo eleitos os no
bres Senadores Adalberto Sena e Cattete Pi
nheiro 3.o .e 4.0-Secretórios, respectivamente, 
e convido S. Ex.0 ' para assumirem seus luga
res à Mesa. (Palmas.) 

Vai-se passar à eleição dos Suplentes, pelo 
mesmo processo das eleições anteriores. 
· O Sr •. 1.0-Secretório' vai proceder. à chama

da dos Srs. Senadores, que. seró feita de Norte 
para Sul. 

(Procede-li à chamada.) 
I , ' ', 

Respondem à chamada e votam os Srs. Se· 
nadares: · · ·· 

Adalberto Sena - José Guiomard - Oscar 
Passos - Viva ido Lima - Edmundo' Levi :._ 
Zacharias de Assumpção - Cattete Pinheiro 
_.:., Lobão ·da · Silveira - Eugênio Barros .....;. 
Sebastião Archer - Victorino Freire ~ Joa
quim Parente - Sigefredo Pacheco - Mene-, 
zes Pimentel .:.._ .Antllnio Jucó -· - Wilson, 
Gonçalves - Walfredo Gurgel - Ruy Car
neiro ""7"" Argemlro de Figueiredo - João 
Agrlpino -. Barros Cárvalho - Pessoa de. 
Queiroz ;_;_ José Ermlrio - Heiibaldo Vieira' 
- Oylton Costa·-. -José .Leite - Aloysio de 
Carvalho - Josaphat, Marinho· - Eurico Re
zende - Raul Glubertl - Vasconcelos Tllrres 
- · Gilberto .Marinho - Faria Tavares -
Benedicto Valladares - Nogueira .da Gama 
- Moura Andrade - José Feliciano. - Pedro 
Ludovico - Lopes da Costa - .Filinto Mtiller 
- Bezerra Neto - Adolpho Franco - Mello 
Braga - · AntOnio Cáries - Attílio Fontano 
- GuidÓ 'Mondln .....;. Daniel Krieger. 

O .SR •. PRESIDENTE: 

(Nogueira da 'Gama) -'- Estó encerrada a 
votação. 

· PeÇo que' a urna venha à mesa. (PausCI.) 
Vai-se proceder ·à contagem' das sobrecar

tas. !Pausa.) 
Foram encontradas na urna 4 7 sobrecartos, 

número que coincide com o de votantes. 

· Vai-se proceder à apuração. (Pausa,) 

Procede-se à apuração. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - O resultado da vo
tação foi o seguinte: para 1.0 suplente, Joa-

qulm Parente, 45 votos; para 2. 0 suplente, 
Guida Mondin, 46 votos; para 3.0 suplente, 
Vosconcelos TOrres, 45 votos; para 4.0 su
plente,. Raul Giuberti, 44 votos; para 4.o 
suplente,. Eugênio Barros, I voto. Houve um 
voto nulo. 

Votos em branco: para I. 0 suplente, 2; 
para 2.0 suplente, 1; para 3.0 suplente, 2; 
para 4. o suplente, 2. 

Tenho o prazer de proclamar eleitos Suplen
tes 1.0 , 2.0 , 3.o e 4.0 , respectivamente, os 
Srs. Senadores Joaquim Parente, Guida Mon
din, Vasconcelos Tarres · e Raul Giubertl, aos 
quais convido para assumirem seus lugares à 
Mesó. !Pausa.) · · 

Estó, assim, ·terminado . o . prOcesso de elei
ção da Mesa';· Solicito aos Srs. Lideres as ne
cessórias providências para constituição' das 
Comissões Permanentes, nos têrmos seguintes: 

,,. ' ,.'] 

O art. 73, do, Regimento, diz ü seguinte: 
"No dia imediato ao em que se comple
tar a. eleição da Mesa; reunir-se~ão os 
Lideres dos Partidos 'representados no 
Senado, para d fim de fixareriÇna for
ma da Constituição Federal;,: a• ·partici
pação' de cada Bancada nas· Comissões 
permanentes. ' · 
§ L 0 - Estabelecida,' ·assim,• a repre
sentação numérica: das bancadas nas Co
missões, os·• Lideres entregarão à -Mesa, 
nas 48 horas subseqüentes à ·Instalação 
da sessão legislativa, as respectivas indi· 
cações nominais." · 

• • : > , • '· I ' 

A Presidência jó mandou distribuir os fo-
lhetos. contenda os cólculos · proporcionais para 
constituição das Comissões Permanentes. 

O SR. PRESIDENTE: . 

. !Nogueira da Gama).- Tem a palavra o 
nobre Senador Bezerra Neto. 

. O SR. BEZERRA NETO !Pela ordem) -
Sem revisão do orador - Sr. Presidente, a 
Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro 

; •. estó de poss,e dos folhetos dlstribuldos rela
. tiv.amente à representação proporcionei para 
preenchimento das Comissões Permanentes do 
Caso. 

Pelo que me foi dado observar, entendemos, 
Sr. Presidente, que a proporcionalidade suge-

... 
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rida até· o ·momento causa prejulzos ·à posição 
numérica. da Bancada do Partido Tràbalhlsta 
Brasileiro. Entendo· que, para ·evitar ·erros ou. 
Injustiças, devem os Lideres de Bancada cum· 
prlr o que estó previsto no art. "73 do Regl
.mento que diz: 

· "No dia Imediato' ao em que se comple
tar a .eleição dá Mesa reunir-se-ão os 
Lideres dos Partidos representados no 
Senado para o fim de fixarem, . na forma 
da Constituição Federal, a 'participação 
de cada Bancada nós Comissões Perma-

nentes:, . . . . . . . . . . 
§ 1. 0 - Estabelecida, assim, a represen
tação numérica das'. Bancàdas rias Co.' 
missões, o~ • Lideres. entregarão . à Mesa, 
nas. 48 horas subseqüentes · à instalação 
dei sessão 'Íegislativa, as respectivas . ln· 
dicaçises nominais... . . 

Preceitua' ainda a art. 72: 

· ''Na constituição das Comissões ossegu. 
rar-se~Ó, ·tanto quanto passível, · a . repre
sentação_ propor~ional dos. Partidos/' 

No. quadro oferecido, o Partido Social De· 
rroacrótlco se apresenta com o lndlce de 5,4; 
a Partida Trabalhista Brasileiro,· 4,3; a União 
Democrótfca Nacional, 3,86; o grupo de pe
quenos Partidos, constituldo de nove membro,, 
com '2,3, e,o Partido :Libertador,. 0,51.. 

Para exemplificar, os· 5,4 ·dão· ao .:Partido 
Social Democrótlca o direita de seis . presldên· 

: cios de Comissões; o Partido Trabalhista Bra· 
silelro, que dêle se aproxima com 4,3, passo 
a ter quatr~· presidênCias. A União Democró· 
tlca Naclonál, numerlcam'ente em' Indica ·bem 
Inferior, pgra êsse efeito de cólculo, ao Par· 
tida Trabalhista Brasllel,ro, tem o mesmo nú· 
mero de presidências dêste último. E todos os 
outros PartlcÍÓs, que . somados dão o lndlce 
de 2,81, bem distanciados' do P. T. B., estão 
bem aproximados em número de presidências, 
porquanto temos quatro presidências e êles 

' ' . ' 

têm três, nas Comissões permanentes. 
Do principio da proporcionalidade, Sr. Pre· 

sldente, vê-se que é questlonóvel a perspectiva 

do critério oferecido. A solução, para tanto, 
seria e deve ser o que jó estó expressamente 
determinado no Regimenta: a reunião dos 
Lrderes no · dia Imediata ao da . eleição da 
Mesa. 

Apelo aos Lideres de. Partidos desta Casa 
. no sentido de . que promovam essa . reunião 
regimental, para que t6das as Lideranças ajam 
com pleno conhecimento de couso e debatam 
democràtlcamente, como é da nossa dever, 
êste pequeno mas Importante problema. IMul• 
to bem! Multo nmll . . 

O SR. PRESIDENTE: 

(Hoguelra ela Gamai - O folheto dlstrl· 
buido pela Mesa foi elaborado de ac6rdo com 
o . composição numérica das Bancadas . e le· 
ventada em bases proporcionais; · trata-se; ás· 
siin, de um cólculo .!'latemótlco. 'A matéria, 
portanto, só pode ser resolvida . aritmetica
mente. 

Os artigos lidos do Regimento dão solução 
ao assunto a que se refere o nobre Senador 
Bezerra Neto. O art. 73 diz o seguinte: 

"No dia imediato ao em que se comple
tar a eleição da Mesa, reunfr·se-ão os 
Lideres dos · Partidos representados no 
Senado, porá o fim de fixarem, na for
ma da· Constituição Federal, a· participa· 
ção de cada Bancada nas Comissões ·per
manentes." 

Aguardo, assim, que os Lideres se reúnam 
e apresentem as suas Indicações para a cons
tituição das Comissões permanentes, de ac6r
do com o Regimento e observada a represen
tação proporcionai que lhes cabe. 

Nada mais havendo que tratar, vou decl~rar 
encerradas as reuniões preparatórios, convi
dando os Srs. Sencdores para o instalação .dos 
trabalhos da Sessão .Léglslotiva ordinórla, a 
se realizar no. próximo dia 1.0, às 10 horas, 
no Plenórla do Senado Fedáal. 

Está encerrada a Sessão. . 

(Levanta·•• a Se11ão 'à• T 6 h oral e 20 
minutos.) • 


